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Quartel General Imperial 71(') Poç» da» JY~CJsidQtiu~e
Janeiro de 183..1.,

e • "

1 ORDEM DO DI:\.. I 'J N f)~

Em consequencia das Delrrmjnnç8cs d~ Sua Ma~e~lnde,Jm~t>rial
o DUQUE DE BRAGANÇA, Commnndante em Chefe do Exercito Li.
bertador; SUA Ex," o Marechal. do: Exr-rcito , COHde de ~lIldallhn,
Chele do Estado Maior Irnpertal , m~nda declarar o seguinte:

1.o _ Por Portaria do .Minislcrio da Guerra de 21 de Dezembro,
, ',)

1.o Butalhaó Nacional Jl;Jovelde Lisboa. '., ,

Tenente addido , o Tenente Antonio Joaquim lJernarqesé1. (
Alíeres addido , 'o Alferes MUllcel José Ferreira •.

~.. - Por Parlaria de 23 do mesmo meIG.

3. o Batalhaô NacitwUlZ.Move! de J.isbotL )

Demiuide , por ter sido julgndn incapJl.Z de tedo o S ... "i~o.porl,h'"
ma Junta de Saude Mllitar,·em 19 do lllJl'JQmbIOHUÜIUO, oCa ..
piraô AuLonio Dias de Freitas. '

4,° Batalhaó Nacional MotJcl de Lisboa.

Dernlttido , por ter sido julgado. Ílu:apaz de todo o Serviço por hu-
• 111.11 .lu LIA do Saudc. l\lilitar, ('JllJ 20 de No'VewbJo ultimo, 6 Ar.
feres AlIlonio dd Costa Carvalho. ..',

1.o Batalhaó JYaciol1(JZdo Oo".",ereio
(

Dt'milliJo, por ler sido julgado inca paz de lodeai ° Str.içe, peJlJbu-
ma J unia de ~i1uJe Militar, em QO de Novembro ultimo, o Te-
nemo J'osé Cypnano dos Santos.

B~tallt'uóNdõofJ'aJ. & iMalta.

Demitli,Jo~, por terem sido julgados incapnxes de todo o Sf'rviço
por hUU1U Junta de Saude MiliLar, os Tenentes Juaõ Anas; ..do



- .......
{ 2 }.

,-/ "
~>..J.)_ 'J'Oliveira,. cm 25 de Outuhro proximo passado; e Joaõ Anto-
.J nio.,d,e Barros , em 8 de Dezémbeo ultimo,

\ ,
3." Balalhaõ Nacional Fixo de Lisboa.

_

Demiuido , por ter sido julgado incapaz di! todo o Serviço por !tll-
ma Junta de Sande Mililar, em 12 de Dezembro ultimo, o 're.
nente Joaõ de figueiredo Lemos.

" 3.o ~ .Pot: Porlaria. de 29 do mesmo me".

Companhia Nacional Fixa de Palmella.

Capilaõ, o Ca pitaõ que foi das extinctas Ordenanças, Eduardo
Ventura da Paz.

T"nenle, Antonio Pires Gonçalves.
Alferes, Joaquim Antonio Gonçalves Macieira.

6.o Batalhaó Nacional Movcl de Lisboa.

Demittido pelo haver requerido, allegando motivos attendívels , o
Alferes JoRÕ Antonio de Amorim Vianna.

S. 'M. I.'Confirmou as licenças arbitradas pela- Junta de Saude Mi.
Iitar 8QIOffictaca abaixo indicados.

Em Sessaó de 29 de Dezembro,

Ao Majnr do Regimento de Infanteria N." ]0, Thomnz de Maga-
lbãe~ Coutinho, 20 dias para convalescer.

Ao Alferes de Veteranos da Extremadura , Guilberme Gomes ; 30
dias para se tratar.

Ao Capilaõ do 6.0 Batalhaõ Nacional Fixo, José Elias dos Santos
Mirando, 30 dias para se trat?".

Ao Tenente do 3.° Batalhaô Nacional Fixo, Antonio José Gomes,
• 30 dia. para se tratar; t

Ajudan', G'ri<Mr ~~
/ ") V"
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N.o 160.

Quartel General Imperial no Paço das J\Tecessidades em 4 de
Janeiro de 1834.

ORDEM DO DIA.

I

S UA MAG'ESTADE h:lPERIAL o DUQUE DE BRAGANÇA, Cornman-
dante em Chefe do Exercito Libertador. Manda Declarar ás Tro-
pas do Seu Com mando , que na Revista' que Acaba de Passar ao
Exercito de Operações cm frente de Santarem, no dia de Lontem ,
Teve a maior satisfaçaô em Observar nelle a ordem mais perfeita,
a desciplina mais rigorosa, e hum aceio superior a toda a expecta-
cti va, depois de huma taõ prolongada e ardua Campanha; o qlJC
'bem prova o zêlo e actividade dos Commandantes das Columnas, e
dos Corpos, e de toda a Officialidade em geral, em conservar aquella
regularidade que sempre tem caracterizado as Tropas da RAI.NlJA.
Esta regularidade e boa apparencia militar que tanto distingue to ..
das as praças do mesmo Exercito, saõ huma evidente demonstrnçaô
do seu patriotismo e adhesaõ á Causa da RAINHA e da Carta.
. As providencias adoptadas naquellc Exercito, a fôrma judi ..

crosa e conveniente com que estaõ distribuidos os Corpos nas diver-
H1S pozições, tudo confirmou a S. M. 1. na justa Conúauça que
Tem pOSIO no Marechal do Exercito, Conde de Saldo nhu , Cbpfe
elo Estado MaIOr Imperial, a quem Foi Servido Entregar o Cou,.
mando em Chefe daquella porçaô do Exercito Libertador.

Ajudante General = ~~
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N." 161.

Quartel General Imperial no Paço das Necessidades em 10 de
Janeiro de 1834.

ORDEM DO DIA.

Em consequencia das Determinações de Sua Magestcde Imperial
o DUQUE DE BRAGANÇA, Commandanle em Chefe do Exercito Li-
bertador; Sua Ex." o Marechal do Exercito, 'Conde de Saldanha,
Chefe do Estado Maior Imperial, manda declarar o seguinte:

1.o _ Por Decreto de 30 de De'l.emb,.o de 1833.

Official da Secretaria do Estado Maior Imperial, José Gonçalves
Barboza. .

2,· - Por Portaria do lUini.terioda Guerra de 3 do correntemes,

Companhia. Nacionaes de Artificcs das Reaes Fabricas da Pol'Dor'a'
de Barcarena, e de Alcantara,

Para servir de Commandante dai referidas Companhias. podendo
usar dos distinctivos de Major, em quanto assim estiver emprega-
do, sem que isso lhe dê direito a sahir da ordem regular do ac-
césso no Exercito, 'nem entrar em competencia com os Officiaes
de maior graduaçaõ e antiguidade, o Alferes do Exercito ás ~r-
dens do Brigadeiro Pedro Celestino' Soares, Director das ditas
Reaes Fabricas de Polvora, Pedro Celestino Soares.

Tenenta da Companhia de Barcarena , o Escripturario da scbredita
Fabrica, losé Valentim Gonçalves.

3.o _ Por Portarias de õ do mesmo me~.

, Regimento de Caoalloria N:" 10.
Cirurgiaõ Ajudante, por Commissaõ, o Cirurgiaõ Civil, Domin-

gos José Gomes.
Hospital de lnváHdos de Runa,

Capellaõ, o Padre Joaquim de Mello Castello Branco.

4.0 - Por Portarias de 8 do referido me~.

2.o Batalhaó Nacional do Commercio, '
Tenl'nte da L" Companhia, o Alferes da 6.aCompanbia, Joaõ Ma-

noel Pereira Guerra.

•
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AlfefC's da 6.& Companhia, o Sargento Ajudante, Fdix f\nto,nio
Do.ningues.
Companhül Nacional Movel da VWa das Caldas da Rainha.

Capitaõ , o Tenente do extincto Hegimento de Milicias de Aveiro,
Mllnocl Luia d' Abreu.

Tenente, Laurentino Antonio de Proença.
Alferes, P..dro Ferreira Duarte.

Companhia Nocionai Fixa da VWa das Caldas da Rainha.
Capitaõ, Joaõ Xavier da Cruz.
Tenente, Luiz Martins de Lima.
Alferes, José Joaquim de Carvalho Proença.

ô.o _ Por Portaria de 9 do dito mell.

Forte da Ericeira.
Governador, o Capitaõ de Artilhetia , Francisco de Paula Cid.

6.° _ Por Portaria de 3 do cor rente , Foi S. M. I. Servido Deter"
minar que Joaô Maria Be ptista , Soldado do !.o Batalb~õ de Ar-
tilheria, seja reconhecido Aspirante a Offrclal , por se ler habili-
tado na conformidade do disposto no artigo 3.· do Decreto de :m
de Novembro de 18U. '

7/ _ Por Portaria da mesma data, Foi o Mpsmo Augusto Senhor
Servido Determinar que Francisco Pedroza Barreto cont.inúe a ser
e.mstderado Major graduado, com exerci cio no Arsenal Renl do
Exercito- '

s. M. I. Confirmou os juisos que a Junta de Saude Militar decla-
rou 1\ respeito dos Officiaes abaixo mensionados , sobre licenças
que lhes foraõ arbitradas, e pora que entrem no Hospuul-

Em Sessaô de 19 d, Dezembro.
Ao Tenente do I.P Regimento d'Infanteria Ligeira da nA lNH A,

Ptauque , 1ó dias para se trat ar , podendo fazê-Io em sua CI:I~a.

Ao Alferes do Reglmentn d'Lnfanteria N.· 4, Carlos Augll.lO C.;-
zar Pereira de Sequeira Bramoõ, para que entre no Hospital.

Em Sessaô de 21 de De'J,embro.
Ao Capi'taõ do Regitnl!llto d'Lnfantetia N.~ 13, Domingos J09(; na

Silva, 30 dias p'ara se tratar de ferimento de balla , podeudo fa-
zê-lo em sua 'casa. '

Ao Alferes do Regimento d'lnrantl'fia N." 3, Jo,;.é Maria l\1ende.
Diniz , lô dias para se tratar, podendo f.uê-lo em lua casa.
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Ao A feres do Datalhaõ de Caçadores N." 1~, Francisco Luiz 00-
briel , !"lOdias J)UfQ se tratar, podendo f.izê-lo em SIIII cu-a,

Em Sessaó de 23 de Dezembro,
Ao Copituõ do 1.0 Hegimento d'Iufulltt-'ria Ligeira da lL\INHA,

Coullda, 30 dias para se tratar de ferimento de ballu , podendo
fazê-lo em sua casa.

Ao 'J'ellellll~ do me3U10 Regimento, Pin , 30 Jias para se tratar,
podendo filzê·lo em sua casa.

Ao ')'I'nente do dito Regimento, Bonnin , 30 dias para se tratar,
podendo fazê-lo em sua casa .

.Em Sessaô de 21- de De'l"embro.
Ao Major do Regimento d'Lnfanteria N" 18, Fellx José d'Almei-

da, 30 dias pa ra se tratar, podendo fazê-lo em sua casa.
Ao Tenente do 1." Regimento d'Infanteria Ligeira da RAINHA,

Dronet, 30 dias para se tratar de ferimento de baila no braço es-
querdo.

Ao Alferes do 2.° Regimento d'lnfantt>ria Ligeira da RAI~HA ,
Ebl·rhard, para que entre no Hospital a fim de se tratar de feri.
rnento de baila n .. perna direita.

Ao Cirurgiaõ Ajudante do Hegimento d'Infanterin N.· 9, Anselmo
José da Costa , 20 dias para se tratar, podendo fazê-lo em sua
casa.

Em Sessaó de 30 de Dezembro,
Ao Capitaõ de Cavallaria , Antonio Mancel Lobo de Saldanha, l()
. dias para se tratar, podendo fazê-lo em sua casa.
Ao Capitaõ do 6.0 Rltalhaõ Nacional MoveI, Jonõ Nepornuceno

Peetana Giraô , 30 dias para se tratar, podendo fazê-lo em sua
casa.

Ao Tenente do 1.. Batalhaõ Nacional MoveI, Silvestre Rodrigul'8
dos S"lltos Valádas , 20 dias para se tratar, podendo fazê-lo em
sua casa,

Em Sessaó de f de Janeiro .
.Ao Tenente Coror-el 110 Be talhao 1\'(Jclonal de Malta, Miguel An-

tn' io T.rllncozo, 20 dias pura cOllfalt~I'CN.

AlI Tenente do 4: Baralh. o Nacion .. 1 ~\lovel, Manoel Gonçalves
Dias Neiva , 30 dias para convalescer,

Ajudante
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N.O 162.

Quartel General Imperial no Paço das Necasidadee em 17 de
Janeiro de 1834.

ORDEM DO DIA.

Em 'consequencia das Determinações de Sua Magestade Imperial
o DUQUE DE BRAGANÇA, Commandante cm Chefe do Exercito li-
bertador; Sua Ex," o Nlarechal do Exercito, Conde de Saldanha,
Chefe do Estado ,Maior Impelia), manda declarar o seguinte:

1.. - Por Decreto de 17 de Dezembro ultuno.
• InJfanteria.

Reformado na conformidade da Ley , o Tenente Coronel Luiz de
Mello Corrêa, por assim o haver requerido.

6. o Balalhaó .Nacional Movet de Lisboa.
Demittido , o Capitaõ da B." Companhia, Francisco Xavier de Fi-

gueiredo, por desobediente ás ordens que o seu Oommandante lhe
dêo para occupar com a sua Companhia hurna poziçaõ deixada
pelo Batalhaõ Nacional Movei de Malta.

Batalhaô Nacional Movel de Malta.
Reformado na oonformidade da Ley , o Tenente da a.a Companbia,

Joaõ Nepomeceno Ferreira, POt ter sido julgado incapaz de todo
o Serv.iço por buma Junta de Saude.

2." - Por Decreto de IS de D(j'l,embt,oultimo.
Cavallaria.

Demiuido , pelo requerer, o Tenente Joaõ de Brito Pereira Pinto •
Resmnento de Iufanteria N" 6.

Deruittido, pelo req:erer, o Alferes Joaquim Jocundino de Almeida.

3: - Por Decreto de 24 do mesmo me9i, contando 08 Officiaes
nell« mensionados a antiguidade dos posto» a que saó promovido.
de 2f> de Julho ultimo.

Estado Maior Imperial.
Tenente Coronel, regressando á Arma de Cavallaria a que perten-

cia, e continuando no mesmo exercício que ac tualmente tem, o
Major de Infanteria Ajudante de Campo de S. M. 1., José de
Pina Freire da Foncêca.

Repadiçaó do Ajudante General.
Tenente Coronel, continuando no mesmo exercício que aclua]mr.n.

te t:1lJ , o Major de Ca valJaria Assistente Ajudante General,
Chnslovaõ José Franco Brno.
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CavaUaria.
Tenentes Coroneis , os Majort!s do Hegimento de Ca vallaria N.· 10,

Manocl da Cosia Pessoa, e Antonio Pedro da Costa Noronba ;
e o Major de Cavallur ia actualruente servindo no Regimento de
Lanceiros da RAINHA, José Antonio Vieira da Foncêca,

Guarda Real da Policia do Porto,
Tenente Coronel, o Major de Cavalluria Comrnandante- deste Cor-

po, Antonio Pinto de Seixos Pereira de Lemos.4: - Por Decretos da mcsma data,
Infanterio.

Demittido , pelo haver requerido, o Alferes Hemiterio de Barros e
VasconcelIos.

2.o Batalhaó Nacional do Commercio;
Reformado na conformidade do Hegulamenlo de 20 de Dezembro

de 1808, o Tenente ManoeI Caetano [_)ias.
:>: - Publica-se outro sim o seguinte Decreto pelo qual S. M. I.

Foi Servido Determinar que o Cnpitaô graduado do Exercito do
Brasil, Antonio Mariano de Azevedo, passe a Capltaô effectivo
de Cavallaria do Exercito Libertador, contando a antiguidade
deste posto desde 10 de Desernhro de 1832.

DECRETO.
~ Hey por bem em Nome da RAINHA, Determinar que o Ca»
pltaõ graduado do Exercito do Brasil, Antonio Marilloo de AZt'ye-
do, em attençaõ ao bem que tem servido como Official ás Minhas
Ordens para que Fui Servido Nomeá-lo em quatro de Fevereiro des-
te anno , passe à Cltpitnô effectivo de Cavallaria do Exercito Liber-
tador, contando aantiguidade deste posto do dia dez de Dezembro
de mil oitocentos e trinta e dous , em que foi mandado unir ao Es-
quadraõ de Guias na Cidade do Porto. O Ministro e Secretario de
Eita.do dos Negocios da Guerra o tenha assim entendido e foça exe-
curar. Paço das Necessidades dezasete de Dezembro de mil oitocen-
tos e trinta e trez. = DOM PEDRO, DUQUE DE BRAGANÇA. =
Agostinho José Freire.

Está conforme. - Secretaria d'Estado dos Negocios da Guer-
ra 27 de Dezembro de 1833. - Miguel José Martins Dantes.
6.· - Por Portaria do Minislcrio da Guerra de 27 do me'!passado.
Demittidos do Serviço do Exercito Libertador , para o qual tinhaõ

vindo servir por Commissaô, o 'I'enente Coronel De Claranges
Lucotte Jean François Marie Arnaud , e o Tenente Flcschelle •.

Ajudante G..... al ~~



N.O 163.

Quartel General Imperial no Paço das Necessidadel em 18 de
Janeiro de 1834·.

ORDEM DO DIA.

S. M. 1. O DUQUE DE BRAGANÇA, Com mandante em Chefe do

Exercito Libertador, Manda declarar que em quanto S. Ex." o Ma.

rechal do Exercito, Conde de Saldanha, Chefe do Estado Maior

Imperial se achar ausente, em consequencia da importantissima

Commissaô que Foi Ser~ido Encarregar-lhe; Ha por bem Determi-

nar que o Ajudante General transmitta as Suas Imperiaes Ordena

ao Exercito, para cujo fim a correspondencia lhe será dirigida •

.Ajudante General =

..
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N.o 164.

Quartel General Imperial no Paço das JVecessidade. em UI de
I Janei9'0 de 1834.

ORDEM DO DIA.

S. M. I. o DUQUE DE BRAGAN9A, Commandante cm Chefe d~
Exercito Libertador, Manda declarar o seguinte: '

1.. '_ Por Decreto de 4 do corrente me%.

Regimento de Voluntarios da RAINHA .n SENHORA'
. . , DONA MA RIA II.

Capitães t 011 Tenent ..5- Manoel Peixoto Ribeiro; Manoel Cardozo
das Neves; Joaõ Antonio Marça); Francisco de Meirelles Pinto;
Manoel Peréira Bnrboza ; e Joaquim Antonio Nunes.

Capitaô oggregado, o Capitaõ José A ntonio da Costa Pinto.
Tenerites, os Alferes JOllÕ .Pinto da Oosta ; .JoaqúlIn)José de Oli.

veir a Coelho; Manoel Anlonio Pimentel; iJoaõ Lopes Guima-
rães; Francisco Ribeiro Fr-aga ; Joaquim Coelho dos Reis, e Joa-'
quun Alves Pereira Torgo. !

Alferes, o Sargento Ajudante José Ferreira Moutinho; o Sargento
Quartel M<.!slre Custodio Joaquim de Oliveira; 'Ü Primeiro Sar-
gento Joaõ ela COlHa Lima; os Segundos' Sargentos Luiz Antonio.
Ferreira Soares, Francisco Maria Hibeiro.; Luiz !\latia dos San~
tos, Antonio Barrozo Basto, Q Luis José' da Oosta Barboea ; o
Cabo d'Esquadra José Gomes Ribeiro Galvaõ , o os Voluntarios
Manoel Antonio da Costa Seixas , Isidoro Marques da Costa, e
Manoel Claudio de Almeida.

2.· - Que S. M. I. Houve por bem por Decreto de 8 do ref ..rido
mez , Promover ao posto de Alferés do Exercito o Segundo Sar-
.genlo Aspirante a Üfficial do Regimento de Infanteria N." 10, Vi-
ctoriano lnnocencio Pinto , na conformidade do seguinte

DECRETO.
, Tomando em Consideraçaõ os bons Serviços Ique tem prestado
a Causa da Legitimidade o Segundo Sargento Aspirante ti Officíal
do Regimento de Infanteria numero dez, Victoriano Innocencio PIO-
to, c Attcodendo a ter perdido o braço direito no A uaque que 01

Hebcldes fíeeraõ no dia vinte e cinco de Julho de mil 'oito centos e
trinta c tre e , nas Linhas da Foz na Cidade do Porto: Hey por
bem, eQI NOlUe da HA lN fiA , promovê-lo ao posto de AUi:res do
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Exercito. O Ministro e Secretario d' Estado dos Negocios da Ouer.
ra o t"Abfl a~sflll ell~JJ(jldo, etf.lça executar, Paç(l das Néceesidàdes
oito de Jdneilo de mil oitocentos t,riotll e quatro. - DOM P E-
DRO, DUQUE DE BRAGANÇA. = Ago.~tinho José, Freire.

Earácouforme, = Secretaria q'J~stado dos Negocios da Guerra
11 de Janeiro de 1834·. = Miguel José Martins Duntas, I

3.° - por Decreto df- 9 do dito mclS. J.

~1lJjor addido ao FQrt~da Arei!!, o O~pih'lÕ ds Infantérja servindo no
1.0 1l,.Ilalhaõ Nacional MoveI de Lisboa, José Antonio Teixeira.

t ' ., (
4: - Que S. M. L Hcure por bern ; por Decreto de 10 do mes-

mo mez , Nomear Brigadeiro effcctivo ao Brigadeiro reformado,
Anlollio I>inro 4lv~t(li Pt'reira" na conformidad '1:10 seguinte

; DEG.lUn~O. CI"

Fazendc-se di_gnqs da .Mil\hj\ Con,i<!qrf\ça<3 os S\!t'Yiç.os ne tem
sempre prM\t"do i" CMU61\ do (lo"MJ]o LQgilirno, e da Libere de da
!lua .p~lr.i~! o 6-rt~ageir() r~forIllBd~" Antonio Pinto Alvlires Perei-
J8, Scrviços , que, tenIM·l4-e merecido a Ulai~ atro~ pcrseguiça õ , e
bal'ba·rq irai máll.t~ pelo VCí>veOld Usurpndor , adquiriruõ m ior real-
ce pela maneira distincla com que se houve durante o tempo de 1111-
ma IOflgai>r.i~aÕ. nJi qual mo·stro~6,cmpre· a mesma firmeza de Cll-

Jaol~r~, ~ iOIIl§e c ase ~I' a dignidade. milhar; I) Attendendo outro
sim, á ulLiQJI1.p~Óva ql:le.,acab~ de dar da sua fidelidade , e valor,
pelo qUQ l II! pra~íc<!.dq no cornrnalldo claP(açu de Marv_aõ, qUIl fe-
l'zrpeutf' Cl .ac._ha SI1ll-111ettid(l no Governo Legitimo; Quereudo Dar-
lho deade ja hum le lellHlOho do aprêço em que tenho tanta fldeliJa:'
dc~ e m,recirneotQ: fIey por belo, em Nome da B.AINHA, o-
meá-Io Brigad('iro efft'cti vo do Exer~i lo, ficando som eíTeito o De-
creto, por que hl.via sido reformado. O Mini"lro e Secretario J'Es-
tado dos Nego iQS di.' Guerrn o Ltnh-a R~sim enlén.dido, e faça exe~
cutar. Paço I.bs Nfl'!lliliidarJes em dez de Janeiro de mil oitocenlos e
trinl~ equlllrQ • ....;. POM rEDl-tO DVQul1. DE BRAGANÇA. =
Agosllnha José Freire,

Está conforme. - Secre.t.Üa d'Estado dos Ncg'ocios da Guer-
Ja 11 d JaoúJo d~ 18~4( - Miguel Jo~' Martins Daolas.

, ,
6 e _ Que 8.11\1 •. l. Houve por bem, por DeCrflQ da mesma data,

Promover 110 po~to .de Br,igadeho ao Bri;;ndciro graduado, Ma-
noel Ignacio de Sal1lpil:V:o e Pino, na onformidaJe do seguinte

. DECRETO.
'rendo IlLLeoçaõ ao. Serviços pre~lados pelo Brigadeiro gradua ..
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do ManM1 Tgnacio de Sampayo e Pina, no mernoravel dia vinte c
quatro de Julho do anno de mil oitocentos e trinta l" trez, em que
se poz á testa do movimento espontanco com que os leaes habitantes
desta Cupital, sacudindo o jugo da Titannia e oppreesaõ que sobre
elles havia pezado por mais de cinco atinas, acclernáraô o Governo
de Sua Legitima Sobc'rnI'H\ e Minha Augusta Filho 11 Senhora DONA.
:MARIA 1[, e a Carta Coustitucional , que livremente Outorguei á
Naçaô Portllgueza, a~signàndo corno primeira Authoridade militar
o A uto que solemnemente se lavrou por taõ glorioso acontecimen-
to, fazendo-se por isso merecedor da contemplaçaõ do Marechal do
Exercito Duque dá; T rceir a , pl.'ra ser por elle interinamente no-
meado, segundo os Poderes que .Eu lhe Havia Coferido , Governa-
dor Militílr de Lishoa, emprtl~O que foi depois por Mim ConfIrma-
do, sendo de mais Encarrl'g.,do do Governo das A rmas da Côrte e
Provincia Gil l':xt(e~ dura, Commissaô qlle o mesmo Brigadeiro
desempenhou COlOJ\ pprovaçw Minha, cm quanto o seu estudo de
saude lho permiu io ; por todos estes motivos, Hcy por bem , ern
Nome da RAINHA, Promo\'er o referido Brigadeiro graduado,
Mnnoel Ignacio de Sampayo c Pina á effectividade deste posto. O
Ministro e Secretario d'Eu ado dos Negocios da Guerra o tenha as...
sim entendido , c faça executar. Paço das Necessidades dez de Ja-
neiro de mil oitocentos e trinta e quatro. - DOM PEDRO Du-
QUE DE BRAGANÇ~. = Agostinho José, Freire.

Está conforme. - Secretaria d' Estado dos Negocios da Guer ..
ra 11 de Jonl.'il"O de 1834. - Miguel José Mllrtins Dantas.

6.° - Que S. M. I. Houve por bem, por 'Decreto da mesma da-
la, Enc.arrf'gfir do Govorn« das Armu da Proviucin do Além.
Téjo , no Brigadeiro Antonio Pinto Alvares Pererra , na confer-
midaJc do seguinte

DECRETO.
Tendo Eu por Decreto desta data Nomeado Brigadeiro eflecti-

vo o Brigadeiro reformado, Anlonio Pinto Alvares PPlcira, em at.
tençaõ aos mol.ivos no rnesmo Decreto d('claraJos; Iley por bem,
em Nome da RAINHA, Enr.arrf'gror o souredito Brigadeiro Anto-
nio PinlO c\lvare~ Pereira, do Governo d<lsA rmas da Província do
Além-Téjn, e d') Commando das for\us fJei~, que actualmente exer-
ce, f'1n virtude d" esco Ilia e pOllta ora que detle fizeraõ a Tropa, e
h~lbitllntes da parte daqul'lla Provincia, que já óe acha restituida ao
("}oven'o Ll'gitimo. O Mini"lro e SecretaTlo d'Estado nos Negocios
da (3"crra o tenha tlssirn entendido, e f..ça eXPtlltllr. Pnço das Ne-
c('~s·dadt.'s, rlf'Z de Jnll<·iro de mil oitocentos e trinta e quat,? .-
DOM PEOHO DUQUE DE BRABANÇA. = Agostú~ho José }ln~lre.
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Está conforme. - Secretaria d'Estado dos Negocios da Guer-

rn 11 de Janeiro de 1834. - Miguel José Martins Dautas,

7.· - Que S. 1\1. 1. Houve por bem, por Decreto da mesma da-
ta, Determinar qUtl o Alferes do Excrcito, Victoriano Iunocen-
cio PInto, passe á classe de Veteranos reformados, em auençaõ
ao estado de mutilaçaõ que lhe resultou da ferida que recel.êc no
Âttaqul! que os Rebeldes fizf'raõ no dia ~õ de Julbo de 1833, nas

-Linhas da Foz na Cidade do Porto.

8.° - Publica-se outro sim a seguinte

PORTARIA.
Ministerio da Guerra. = 3.& Repartiçaô. = Achando-se este

Ministerio habilitado presentemente, mediante as econornias que
tem podido fazer-se em outros ramos de adminislraçaõ, para poder
pagar os Soldos dos Offieiaes do Exercito, em actividade de Servi-
ço, na ~uatotalidade em numerario effectivo na fórma da Ley ~ Man-
da o DUQUE DE BRAGANÇA, Regente em Nome da R.AINHA,
que pela Contadoria Fiscal da Tbcsouraria Geral das Tropas as im
se fique entendendo , e se execute, a contar do primeiro de Janeiro
do corrente anno em diante, deixando de se lhes pagar a parte dos
mesmos Soldos em Cédulas, como se achava ordenado. Poço dai
Necessidades em 10 de Janeiro de 1834. - Agostinho José Freire,

Está conforme. - Secretaria dEstado dos Negocios da Guer-
ra cm 11 de Janeiro de 1834. - Miguel José Martins Dantas.

S. M, I. Confirmou a licença arbitrada pela Junta de Saude Mi.
litar ao Official abaixo indicado.

Em Se.saô de õ de Janeiro.

Ao Alferes de Voluntnrim da RAINHA, Henrique Pereira VianDa
de Lima, 30 dias pnra se tratar.

Ajudante General =
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Quartel G~n~ral Imperial no Paço das Neceseidodes ~m 2Q d~
Janeiro de 1834.

ORDEM DO DIA.

S. M. 1. o DUQUE DE BRAGANÇA, Commandante em Chefe QP
Exercito Libertador, Manda declarar o seguinte:

1.o _ Por Decreto de 7 d~ Desembro ultimo.

Major, continuando no exerci cio que actualmente tem, IJ Capitaõ
Ajudante de Ordens do Chefe do Estado Maior Imperial, Ivan
Stanulás Guillet,

1.. Regimento de Infanieria Ligeira da RAINHA.
Majores, os Majoreô graduados, Edrne Alexandre Fatcu , e Ca,l~

Mellinet.
Tenente Ajudante, o Alferes Carlos Theofilo Capon.
Capitães, os Tenentes Izidoro Clemente le Roi, Emilio R~cbarÀ, e

Henrique Ferjus,
Tenentes, os A Iferes José Aleixo Court, A uguslo Valtier; Ernesto

Gavinet , II ypolito Dolisle , Emílio Moreau, Jorge Lambert ,
Cypriano VJlssau, Henrique Plancaen , Noé DegriP'lJilt" e lIi1P-
rique Prioux.

Alferes, os Sargentos Ajudantes Eduardo Dursnd , e Fourqu \1 os
Sargentos Quarteis Mestres Joaõ Pedro Mercier. e Ale~IlJW~ de
Coudray; os Primeiros Sargentos José Affons« Patook, Cjl.milio
Miguel Bourgeau, JacintboOPecour. Carlos Marijj. Lebeaux, Hy-
polito Rousseau, Joaquim Carlos Nicoláo , LuizAntonio Duff-y ,
e o Primeiro Sargento do 2.0 Regimento de Lnfanteria Ligeira da,
RAIN HA, Petresen Seven.

Demittidcs , 08 Capitães Francisco Xavier V ()gt, Hypolito de Sor-
bieres , e Joaõ Pedro Remy ( os dois ultimos pelo haverem reque-
rido); o Tenente Pedro José Guenot; e QS Alferes Luiz ~hria
le Mllrchand, Carlos Beghin, Pedro Crôs , Jo~õ Banín , e Tbeo-
doro Leonardo Contan.

~•• - Por Portaria do lUini,terio da Guerra de 10 cfu cor,.tmt~mt4.
Batalhaô Nacional Fixo d'Alnnada e scsu Termo,

QI
G
I8rteJ Ml'slJe, o Alferes da ó.a Companàia, Gregol,jo JDllquilU
omes Arouca.
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Tenente , o Quartel MesLre que foi deste Batalbaõ, José Jorge Fer-

reira.
Alferes, o Soldado da 4." Companhia, Bernardo José Neiva.

3.° - Publicaô-se outro sim a Portaria e Avisos abaixo transcriptos.
POHTARIA.

Ministerie da Guerra. = 3.a Repartiçaõ. = Manda o DUQUE
DE BRAGANÇA, Regente em NOlOe da llATNlIA, Approvando a
proposta do Conselheiro Inspector Geral da Saude do Exercito, que
durante as actuaes circunstancias, e a contar" do dia 16 do corrente
em diante, cesse o abono de 40 reis determinado por Portaria de
~8 de Setembro proxiruo passado , ás praças de pret que daõ entra-
da nos Hospitaes Militares, como equivalente de raçaõ de paõ: (J,ue
o paõ necessario para os doentes e Empregados dos Hospitaes , seja
fornecido em espécie pelo Comm isaarisdo , á vista dos vale. diarios
que lhe dirigirem os respectivos Conselhos Administrativos, e Dire-
ctores, em que deve ser declarado, além da quantidade de paõ, o
numero de praças de pret que estiver em curativo em cada Hospital.
Que os ditos vales sejaõ mensalmente resgatados pelas competentes
Iivranças , nas quaes seraõ designadas tanto as quantidades recebi-
das, como as das rações vencidas pelas referidas praças durante o
rnez: E finalmente que o Cornmissariado depois de verificadas as Li-
"ranças, ajuste as suas contas com os mesmos Hospitaes , indemni-
sande-os da importancia do paô que deixáraõ de receber em rspe-
cie , segundo o "alar que corresponder a cada ruçaô no mez rQspe-
clivo, Paço das Necessidades em 9 de Janeiro de 1834. - .Agosti-
'Ilho José Freire.

Ehá conforme. - Secretaria d'Estado dos Negocies da Guer-
ra em 10 de Janeiro de 1834. = Miguel José Martins Dantas.

AVISOS.
Mi'nisterio da Guerra. = ~,a Repartiçaô . ..:_ 111.0 e Ex." Sr.

- Representando o Commandante interino do Deposito Geral Mi.
o litar, que alguns Officiaes unidos ao referido Deposito tem sabido
delle nomeados para servirem em differentes Corpos, e destes mu-
dados pora outros , sem que naquelle Deposito haja conhecimento
destas mudanças, do que póde resultar grave prejuiso á Rl'hl Fa-
zenda, e mesmo ao. Officiaes; Determina Sua Magesté1de I mpe-
rial o DUQUE DE BRAGANÇA, Regente em Nome da H.AINIlA,
que V. Ex.a assim o faça publicar em Ordem do Dia, ordenando
nos ditos Officiaes que remettaõ áquelle Deposito as guias de Suas
pll!'Sogens. _ Deos 'Guarde a V. Ex." p'aço 'dos Necessidades em
29 de Dezembro de 1833. - Agostinho José Freire. = Sr. Condi!
de Saldanha.
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Mini!ilerio da Gu!'rra. = 2,a Repartlçaô. = III: c Ex." Sr.
Tendo o Sub- Inspector Geral dos Correios e Postas do Reino re-

presentado pelo Ministerio dos Negocios Estrangeiros , sobre o grave
})rt>juiso que resulta a05 interesses da Fazend« Publica do contraban-
do de CarIas, que no maior auge fazem os Almocreves, e os Beco-
veiros dos Hegimentos; Sua l.\'bgcslade Imperial o DUQUE DE BUA-

GANÇA, Heg~l1teem Nome da.RAl~BA, Mandllrcmeller a V.Ex."
as inclusas Copias das Copias , assignad&s por Miguel José Martins
Dalltus, Official Maior desta Secretaria d'Estado 1 relativas a este
objecto , para que V. Ex." mande publicar na Ordem do Dia ao
Exercito, os A rligos 22 e 29 do H.egulamento do Correio, e Por-
taria de 13 de Fevereiro de 1818 sobre este assumpto ; a fnn de que
de futuro se cohiba sirnilhonte abuso, e transgressaõ dos Regulamen-
tos, e Determinações HegiM a este respeito. - Deos Guarde a V.
Ex." Paço das Necessidades em 3 de Janeiro de 1834. - Agosti-
nho José Freire, - Sr. Conde de Saldanha.

Copias das Copias.
III: e Ex." Sr. = Constando-me '1ue actualmente se tem leva-

do ao maior auge o contrabando das cartas levadas desta Capital,
ou trazidas a elln por Almocreves das terras, e Recoveiros de Regi-
mentos com grave prejuizo dos interesses da Fazenda Publica, e in-
teiro esquecimento uns Leis, e Regulamentos desta Administraçaõ,
he do meu dever informar a V. E .... deste abuso, que tanto grava o
Cofre desta H"paltiçaõ, e muito concorre para a sua actual deficien-
cia , pondo-o nos circunstancias de naõ poder supprir nem mesmo
as despem- de primeira necessidade. Convindo pois occorrer a este
mal com immediatas providencias, e dando cu pela minha parle as
que estaõ ao meu alcance; tenho a honra de propôr a V. Ex." hu-
ma que por mim naõ posso dar, a qual , se a V. Ex." aprouver,
me parece poderá ser de muita utilidade; e consiste em que pelo Mi-
nister io da G uerrn se officie ao Marechal Comrnandante do Exerci ..
to de Opernçôes para que na Ordem do Dia faça constar aos Com ..
mandantes dos Corpos a prohibiçaõ do contrabando de conduçaô do
cartas P?r maõ de Hecoveiros dos Regimentos, fazendo-lhes constar
as di. posições dos Artigos vinte e dous , e vinte e nove do Regulol-
menta do Correio Geral, approvndo pelo Decreto de oito de- Abril
de mil oitocentos e cinco, e os do Portoria de treze de Fevereiro de
mil oitocentos e dezoito; Leis em qlle se ordena que ali portadores
de taes cartas, 01,1 as Iranquee m , ou as lancem no Correio da pri-
~eira ,terra por onJé'tr.anzitarem, debaixo de pena de prisnõ por
0110 dÚl'$ " e de pagarem a noveada a importancia das carlas ql1e se
lhes- acb~rem. Para este fIm lenho a honra. de remeller inclmos por
copia os Artigos de LcS'i~laçaõ, fi q uc mc refno. - Deos Guarde
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a V. ~x.& Correio Geral om 14 de Dezembro d~ 1833. _ 111.0 e
Ex.· Sr .• 4!ostinho José Frcire , Mil.listro e Secretario d' E.tado dos
Negocias Estrangeiros. - Joaõ de Souza Pinto de Magalhães. _
Está conforme, - Theodoro José Pinheiro.

Está conforme. - Secretaria dEstado dos Negocias da Guer-
ra em ~ de Jaociro de 1834.•= Miguel José Martins Dantas,

Regulamento do Correio I por Decreto de oito de AbriÍ de mil
oitooentos e cinco. - Artigo vint.e e dois. - As remessas dos pro.
âSiOS para os Tribunaes, e Relações do! Districtos , 011 de huns pa-
r.a Outro i J uizos em diffcrentes terras, onde houver communicaçaõ
por Correios , sernô praticadas por elles ; e aquelles que contravie-
rem a este A rtigo I será imposta a pena do tresbobro das taxas cor-
respondentes aos procéssos, que conduzirem, pago da Cadeia; cap-
.plicado a. beneficio do Correio da terra, em que forem aprebendl-
dos. - Artigo vinte e nove. - Os A lmocreves , Hecoveiros , e ou-
tras quaesquer pessoas, que conduzirem cartas, pagaráõ nas terras,
em que estiverem estabelecidos Correios, os suas competentes taxas,
e as cartas seruô marcadas para signal do JeU pagamento: Os que
contra .. ierem o este Artigo incorreráõ nas mesmas penas comrnina-
das no Arttgo vinte e dOIS. - Está conforme. Sub-I nspecçaô Ge-
rai dos Correios, e Postas do Reino cm 13 de Dezembro de 183S.

Esta conforme. --: Secretaria d'E~tado dos Negocies da Guer-
~a em 2 de Janeiro de 1834. - Miguel José Martins Dantas,

Sendo necessario declarar ai penas a que ficaõ sugeitas as pes-
$DIU!, que em con~ravençaõ do Artigo setirno , mandado observar
por Portaria de oito de Junho de mil oitocentos e dezeseis, naõ en-
tregaõ fIoi cartas: Ordena EI-Rey Nosso Senhor, que taes pes-
-soas sejaõ preiias por oito diae , e paguem hurna multa igual ao no-
veado do valor do porte da carta, D. Miguel Pereira Forjaz , do
Conielho de Sua Mag'<lStade, ti Secretario dos Negocios &trangd-
TOS" e da Guerra, e Móu.inha, o lenha assim entendido, e expessa
t)S ordens fle<:essarias, para cumprimento do que se determina npata
P ...taria. Palacio do Governo ern 13 de Fevereiro de 1818. - Com
8S Rúhricas dos Govern:adores do Reino.

ESI~í confo,rofl. - S!tcretaria d'f:slado dos Negocios da Guer-
ra em2 Je Ja·w:jro de 18a4. - Miguel José MalLini DSlltas.

Âj'Udante General =
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Quartel General Imperial no Paço das Necessidades em 21 de
Janeiro de 11134. .

ORDEM DO DIA.

S. M. 1. o DUQUE DE BRAGANÇA., Commandanle em Chefe do
Exercito Libertador, Manda declarar o seguinte:

1.. - Por Decreto de 31 de De%embro ultimo.

2: Regimento de Infanteria Ligeira da RAINHA.
Demitlido, pelo haver requerido, o Quartel Mestre Rodrigo de Aze-

vedo Souza da Camara.

2. o - Por Decreto de 9 do corrente me,..

11.0 Batalhaô Nacional MoveI de Lisboa.
Demittido , pelo ha ver requerido, e por ter sido julgado incapaz de

Serviço activo , o Capitaõ José Maria GI11vaõ Xavier de Maga-
lhães.

:l.0 - Que Foi S"rvido Suprimir as Inspecções permanentes das dif-
ferentes Armas do Exercito, pelo seguinte

DECRETO.
Achando-se na conformidade do Decreto de viote e seis de Ju-

~ho de mil oitocentos e trinta e lrez, devolvidos aos Intendentes Mi-
Jl~ares quasi todas as attribuições pertencentes aos Inspectores d~iI
dIfferente. Arrnus do Exercito, exceptuando apenas a parte que diZ
respeito á instrucçaõ, e disciplina, a qual s6 pode ser devidamente
exercida por Officiaes Genrraes, que de Commissaõ inspeccionem os
differenles Corpos em épocas proprias, e re.gulares, tendo mostrado
a experiencia que os Inspectores permanentes raras vezes, ou nunca.
des"mpenhavaõ esta parte a mais important.e, e essencial do seu Em-
prego; A ttendendo além di ..to a que a despesa que as Inspecções
perlllanenles cusraõ á Fazenda naõ he proporcional ás vantugens que
dcllas resultuô ao Serviço: J-ll'y por bem, em Nome da RAINHA,

S~lprilllir as Inspecções permanentes das differentes Armas do Exer-
CI,lo. Os III"ppctOl'es ficaráô considerados como os demais Officiaes
. (Je~l~raes sern em prego: 0.OffiCI3PS empregndos nas Inspecções pas~
Sllrao 110 O"posito Militar até se lhes dar d=stino ; os Secretarios , e
Officiaes de SecretarIa reuniráô á Secretaria d'Estado dos Nl'gocios
da Guerra com os competentes Archivos , para conunuarern no ex-
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pediente respectivo das suas Repartições. O Ministro e Sccret ar io de
Estado dos Ni'gocios da Guerra o tenha assim onteudido , e faça exe-
cutar. PilÇO das Necessidades em o primeiro de Juneiro de mil oito
centos e trinta e quatro. = DOM PEDRO, DUQUE DE BIUGAN-

ÇA. = Agostinho José Freire. .
Está conforme. - Secretaria d'Estado dos Negocies da Guer-

ra 16 dê Janeiro de 1834. - lVliguel José Martins Dantas.

4: - Que Houve por bem dissolver o Conselho de Guerra Perma-
nente, e Determinar que os Ré'os qne até agora ali eraõ julgados,
o sejaõ pelos Tribunaes respectivos, na conforraidade do seguinte

. DECRE1:0.
Tende 'cessado os pr iácipaes motivos , que 1\1e movêraõ a Creat

por Decreto de seis de Maio do anno proxirno passado , o Conselho
de Guerra Permanente pnra julgar os authores , agentes e cumplices
dos crimes dê álicia'ça8 e deserçaõ ; e Tomando em Consideraçaõ as
razões expendidas na .proposta, que sobro este objecto fez subir á
:Minha Imperial Presençu o Màrec'hnl do Exercito, Chefe do Meu
Estado Maior IÓ'lperial; Ile'y por bem, em Nome da RAINHA, dis-
solver o mel'lsiónàdo Conselho de Guerra Permánente , e Determinar
que os Réos cornprehendidos nos sobrcditos crimes, sejaô julgados
de ora em diante pelos respectivos Tribunucs na conformidade das
Leis existentes. O M'inistro e Secretario d' Estado dos Neg'ocios da r
Guerra o tenha assim ente/ll!l,ido, e faça executar. Paço das Neces-
sidades em dois de Janeiro de mil oitocentos e trinta e quatro. =
D01\l PEDRO DUQUE D1': BItA.BANÇA. = Agostinho José Freire:

Est~ conforme. ~ Secretarlà d'Esrado dos Negocies da Guer-
ia eÍD 11 de Janeiro de 1834. - Miguel José Martins Dantns,

6.° _ Que .por Portaria aó Ministerio da Guerra de io elo correu-
te mez, Poi o Meimo Àugusto Senhor Servido Determinar que os
individú6s existentes inds Batalhões Nacionaes Moveis -de Setubal ,
eA Icacer dó Sal, fiquem addldos , e façaô parle do 1.0 Batalbaõ
Nacional M:oVel do Além-Téjo; e que será denominado Batàlhaô
P,.ovisbrio dó ':}tlém- Téjo.: e outro 'sim Dt:!terminn que os Coro-
neis que os cotnrílnn8av'aõ si'!jaõ licenciados na conformidade da
piopostà -do Genet~' El1carrega.do do GO\'<!rno lias Armas dal(Jor~
te e Provinci!J. da 'Extrem!idura.

6.o _ Por,P-ortaria do .iWirnsterio da Guerra de 11 do .corrente me9h
. 6.· '.Bdlalhàô NaCidnal Fixo de Lisboa.

:Alferes addido, o Alteres da ~:" Companhia, Antonio A'ugusto ~
Meno.
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7.0 - Por Portaria de 1~ do mesmo me95.

Legiaô Palriotica do Alérn- Téjo.
Tenente Coronel Commandante , José Joaquim de Abreu •
.Ajudante, o Capitaõ Ajudante do extincto Regimento de Milícias-

de Portalegre, Joaquim Monteiro de Jesus;
Commanuante da Càvallnr ia , o Alferes do Reglmeato de Cavalla ..

ria N." 1), Gaspar de Souza Ramires.
Capitaõ da 1.& Companhia de Infanteria, o Capitaõ do Regimento

de Infanteria N." 8, Matheus José Roxo.
Capilaõ da !.a Companhia, o Major do cxtineto Regimento de Mi •.

l ici as de Portalegr e , José Justino Teixeira.
Tenente da L" Co~panhia, o Tenente do Regimente de Infanteri ..
N.· 8, Pedro Pereira Campos.

Tenente da ~.a Companhia, o "I'enente UO dito Reglmento , Diogo
Bello de Souza Malaquias. .

Alferes da 1.& Companhia, o Alferes do Regimento de Infanteria
~ N," ô , Plneido de Almeida Barradas.
Alferes da !!l." Companhia, o Alferes do Regimento de Infunteria.

N." 8, Francisco Xavier "I'avares Roza.

8.o _ Por Portarias de 13 do dito meil.

3. o Batalhaô Nacional Movel do Porto.
Alferes, para servir neste Corpo, o Alferes actual mente servinde DO

1.0 Batalha-õ Nacional Movel do Porto , José Maria de Béja.
Companhia Nacional Fixa de Peniche.

Capitaõ, o Tenente do extineto Regimento de Milloias de Lejri1l,.
Jouõ 'Carlos de Souza e Sil'va.

Tenente, o Cadete que foi do :Regi'flleuto de Infanteria N. Q 1, Vi.
cente Carlos Brutero Pereira Raeios.

Alferes, Seba~tiaõ J08(; de Vaseoneellos Vicrra e Jilortn.

9.: - Por Portaria de 14 do referido me$,

~. o Batalhaú Nacional Movel de !Lisboa.
Para servir dc Cepelluõ , o Presbrtero José Joaquim dóN",.cimen~o e

Cost.l.
10.0 - P01' Portaria de 16 do mencionado me»,

. ~ Companhia .lVacional da Villa de .rliemque»,
Capllao, o Capitaõ do exuncto Regimento de Milícias de Alem ..

quer, Franci.co de Peula de Magalhilcs.
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Tenente , Francisco Solnno,
Alferes, Juaquiiu Pedro de Souza Mascarenhas.

11.° - Publica-se outro sim a seguinte
PORTARIA.

Mini,teriq da Guerra. = 3." Repartiçaõ. = .Manda o DUQUE
D"R B<tAGANÇA, Hegente em Nome da !tAINHA, Communicar ao,
COfJ:iclheiro Auditor Geral do Exercito, pura sua intclligencia c ef-
feitos necessarios , e em decisaõ da Representaçaô que fez subir por'
este Ministerio, com duta de 23 de Dezembro do anno próximo pas-
sado , o seguinte : Pri meiro: Que as disposições do Decreto de 24
de Junho del832 , saõ privativamente applicaveis ás praças dos Cor-
pos de Voluntarios Nacionaes das Ilhas tios Açõres , COl1l0 explici-
tamente declara o Reletorio do Ministro da Hepartiçaõ dos Negocies
do Reino por onde foi expedido o mesmo Decreto. Segundo: Que
'os Batalhões Nacionaes mandados crear na Cidade do Porto por De-
creto de 10 de Julho de 1832, e depois em Lisboa segui ndo o mes-
mo sistema de organizaçaõ e disciplina, naõ podem nem devem ser
consideradoi Batalhões de Voluntorios, por isso que o seu alistamen-
to he obrigntorio , como se vê da letra. do citado Decreto, e por isso
estaõ sugeitos em tempo de Guerra a todas as Leis de disciplina, e
~ozaõ do foro militar como os mais Corpos do Exercito em Cam-
panha, ficando ainda para ser regulada a maneira por que deveráõ
ser ~ulgados em tempo de paz. Terceiro: Que os castigos da que tra-
ta o Artigo 1).0 do Decreto de 10 de Julho de l83\l.!, saõ unicamen-
te os correcionaes por faltas de Serviço e culpas leves; cuja irnpozi-
çaõ está dentro das attribuições dos Commandanles dos Corpos, e
naõ as penas impostas por Sentença do Conselho de Guerra em que
as praças destes Corpos devem ser julgados pelas culpas graves mi-
litares marcadas na Lei. Paço das Necessidades em 6 de Janeiro de
1834. - Agostinho José Freire.

Está conforme. - Secretaria d' Estado dos N egocios da Guer-
ra cm 10 de Janeiro de 1834. - Miguel José Martins Dantas.

12.0 - Outro sim se declara, que o verdadeiro nome do Alf,'res de
Cavallaria, promovido a Tenente por Decreto de 25 de Julho de
1833, publicado na Ordem do Dia de 25 de Setembro ultimo,
he José de Souza Carneiro Barácho , e nnõ Joaô de SOllZ,1 Carnei-
ro Barácho COIIIO erradamente se declarou:

Ajudante General =
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Quartel General Imperial no Paço das Neccssidades cm· 2~ de
Janeiro de 1834.

ORDEM DO DIA.

S. M. L o DUQUF. DE BRAGANÇA, Commandunte em Chefe do
Exercito Libertador , Manda declarar o seguinte:

1.0 _ Por Decreto de 3 de Dezembro de 1833.

Estado Maior Imperial.
Omcial da SecreLaria, o Amanucnse da mesma Secretaria, José Ma.

ria Pereira Coelho.

~.o _ Por Decreto. de 17 do corrente me%.

Cavallaria.
Demittido , pelo haver requerido, o Capitaõ Gabriel Teixeira Caro

doao,
1.o Regimento de Infanteria Ligeira da RAINHA.

Demittido, pelo haver requerido, o Tenente Edouard Perrote.

3.° - Por Decretos de 18 do corrente mel.

Regimento de Injat2teria N.o 13. .
Coronel, o Coronel graduado Commandante deste Regimento, Vi.

ctorino José d' 1\ Imeida Scrraõ.
. Regimento de lnfanterãa N.· ~1.

Coronel, o Coronel graduado Commandaate deste Regimento, An-
taõ Garcez Pinto de Madureira.

4,° - Que Foi Servido. por Decreto de H) do corrente mes , Nomear
Presidente do Cofre Geral da Remonta da Cavallaria do Exerci-
to, e Director da Escolla Veterinaria, ao Coronel do Exercito,
Conde de Sampayo, Antonio,

~ .• :-. Por Portaria do Ministerio da G.uerra de 18do corrente mel •
. ~mltlJdo, o Alferes por Commissaõ, Delrnastro. ~
6, - Que Foi Servido, por Portarias de 18 do corrente, Mandar

rec~n.hecer Aspirantes a Officiaes as seguintes praças, por se terem
habllllado na conformidade do Artigo 8,° do Decreto de 30 de
Novembro de 183~.

•
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Regimento de Cavallaria N." 11.
Os Soldados Antonio de Saldanha e Castro, e Eduardo José da

Maia.
Regimento de Jnfanleria N.· 1.

O Segundo Sargento Francisco José Monteiro, e o Soldado Carlos
Augusto Franco.

Regimento de Infanterlo JV.o 3.
Os Soldados Antonio Cordeiro de Matltlli , e Joaõ Bernardo Chnby.

Regimento de Infarüeria .J\~o 4.
Os Soldados 01audió 'Caldeira Pedroso , e Jouô Paulo de Lemos

Monteiro.
Regimento do InJanteria N. o 10.

O Soldado Joaõ Bernardo da Silva Borges,
Baialhaô de Caçadores N. o 2.

Os Soldados Augusto Ceznr de Souza Telles Moraes, Francisco M a-
ria Melquiàdes da Cruz Sobral, Francisco d-ePaula Lobo, e Ve-
rissimo José de Oliveira Trispancho e Horta.
" Batalhaô de Caçadores N.· b,

O Cabo d'Bsquadra Manoel José Affonso Vianna.
Batalhaô de Cacadores .7V: 10. ,

Os Soldados Ftaneisêo Estanisláo VP~naguiaô, Francisco da Foncê-
ca- Mexia Seabra, Franciscó Joaquim Farto da Costa, Josõ .Ba-
ptista Rodrigues da Silveira ~ Mello , Joaõ Ferreira da Cunha
Basto , e M'g'llel Âl'í'tOfti., da Sil V41.

Batalhaõ de Caçadores N." a.
Os Segundos Sargentos Jósé Gul'Jdes de Castro e Carvalho, Joaõ
. .Baptista Nunes, e Manoal Vicen{~ Ferreira Lêdo ; o Cabo d'!ESa
quadra José Cazemiro Monteiro Porto , e o Soldado José Ide Vas-
concellos Noronha de Menezes.

2." &talhaô d' A"tilherilJ.
Os Soldados Gilberto Antonio RolIa, e José Jo.aqnim de Araujo •

. 7.~ - Por Pórlar'ln de ~O do memlO mess.

I ' , , itelll C"rpo d' Enge'l\heih's,
Segundo Tenente addido , o Segundo 'feneA'te, Lente dá Academia

Militar da Cidade ~~Angr~, José Antonio Telles P.tlmplona.
. B'aialhiío N(JctOrkJZ de Casta!!s e Oe.ras.

Quartel Mestre, Fr9ftcile~ -Romano Gomes Meira. ,"

8." ..... púbt;ca ..se outro sim a seguinte
PORTARIA.

M,inisterio da Guerra. ;;::::;~.a Reparliçaõ. = CunvitJdo á Re-



glllálidade do Serviçe , tanto pelo 'qU& rE!Sp€iUl :t íJ!l'Slrticrçno, e-di,!
eiplina , ('omo p<"ló'qu€tocll áconta j>lidadé., que sé'lf(íl'me 4J.\iIll'iDe-
PÕS1tO gewl onde se reunaõ tltba'xQ :de hum mesmo CI!('f9é, nlt1 só
as praças de Cave llarra , e ns Cavállos pertencentes aos Co(}ios' f)ll\l

existem no Exercito de Operações ,' mas as Recrut as , '6 diI"at!os-~ue
ainda naô tem Corpo destinado: Manda o DU<-lUJ, DE BRAGANÇA,

Regente em Nome da llA'lN'1ü, que se e"~lJlil ÓS'(lgtl~Hte: Prirnei ..
10: FOrlill:lr-se-ha hum Deposito ~Mal do Cavl\iltJ..tin no Q'I)ál't~ de
Belém,' no qual sé rp1Inirúõ todos és Offieines, (J p;~çasl de tpl"et, e
os c3Vailos pertencentes aos HegimeRtbs tOe' (?nv·alhl'l'iu N.!i 10\ (2),,-
vallar ia N.· 11, e Regimento de Lanceiros da n.AINHA, e bemtas-
sim as recrutas, e ca va llos que ainda naô tem destino, Segundo: <;>
D~posito constará de "l'lat'rb &r~~, a primeiru , c~t\irell4?nd~'nd~
as recrutas e cnvallos sem destino ; 'âJse.gI·mda, as praças e caeellos
do Hegimenlo N.·lO; a terceira, os prllças e cavallos do R<"gimen-
10 N. o 11; e a -quarta , ás praças & MV'.lIós Jo R6gimento de Lan-
ceiros; será commandado por hum Oflicial Superior, e terá hum
Ajudante para f-al~" o detalhe ~.tI l$efviçOl ''l1ereeird~;~ ~~~~Ia
Secçaõ terá hum Commandnnte , que S\'ní ~)to~!;ttJ pelo OOm1fiàn-
te do Depó8ilo gerát, assim cómo 0& OfllC'i'àes pllJa se1'v1retll M 1".-
tru~~ores, e para as Sub-Di'Vl6ões <l~ deven, Ú'r lúg'ar ,.,ar~ ftíàior
facIlidade da instrucçaõ, e dis-cíplina! Quarto: A segunda, tercei-
ra, e quarta Secções, s.el'OO Icomnhl-hélaoas féHJs mesmos Officiacs
que :staõ encarregados dos DCR?siloS particulares dos Corpos., e que
terno a del'l'OmitHtça5 de .Ésq.u.aür.õh Ele KiOO!'T1U .Qu~ tó: O (jQiN_
mandante do Deposito geral exercerá toda a aIflhopillaJe· .. ·O.'[n~
mundo, e4lcará t6spoOSQ\,cl p~" tudB o que h!&p~ttIa ~ ré!'l!~ll!..tdáld'
de Serviço, instrucçaõ, e dióci plina de todas ai Sl!eçÕél; ...,IN! f91'ft:faõ
o Deposito; exceptuando s6mente o 911e pei'lence á contabilidade,
e economia particular 009 Esq.ulttlrões d.a 1'0S~~VQ, cuja responsabili-
tlade nc,ta parle está toda a cargo dos seus Comrnllndantes respecli-
"<>'S. Sexto: O C-ol'Ilmilli'd'lÍnt géttH n<:a 8Ut~IlOd~ óV@orPesf>e8det-
se com os Com tn.nJ'.l'~Qlvtes49é CIJI''P9S ti q~ 'p'I!f N!~ID a4t!l ~eçÍles,
segunda, lerceira, e qllarta, sobre todos os objectos que o bem do
Serviço exigir, edeverá representar porestaSecretaria d'Estado, so-
bre quae~qlJer occ.orrençias, que hajaõ de oppôr-se á marcha .regular,
~ orelem eSlabeleclda d<fim!lllto Sef .~, V'opondo as medidas que·
Jul~gar necessarias p!lra remov<"r as difficuldades que a tal respeilo pos-
soo nppresentar-se. Paço das Nece,sidades em 15 deJaneiro de 1834.

Agostinho José Freire.

Está conform!'. - Secretaria d'Estado dos Negocios da Guer-
ra em 21 do ~anciro de 1831. _ Miguel José Marfins Dllnlas •.
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9:}- Qu~ o,nome do Alferes de Ccv allar ia promovido à Tenens
te, por 'Decreto de 21) de Julho de 1833, publicado na Ordem
do Dia N,oI3,Q de ~I) de Setembro ultimo , be Marcos U'orres Vaz:
Freire , e naõ Francisco de Torres Vaz Freire, como erradamen-
te foi mencionado na referida Ordem do Dia. .. )

10.° - Declara-se outro sim, que o nome do Primeiro Sargento do
Regimento de Iofantcria N." 9, promovido a Alferes do mesmo
Corpo, he Domingos Jo~é Machado, e naõ Domingos José Ma-
cedo, tomo equivocadamente se declarou na mesma Ordem do
Dia.

I' ,

S. M. I. Confirmou as licenças arbitradas pela Junta de Saude Mi-
tar , aos Ofâciaes abaixo indicados.

Em Sessaó de 9 de Janeiro corrente.

A~Capit~a do 1.0 ..Batalbaõ Nacion~l Fixo, Joaõ da Costa Cha-v,~, II> dias para se tratar,
Ao Arlferes do Regimentó do Lanceiros da RAINHA, Nicoláo A nto-

tonio Peixoto, 30 dias para se tratar.

Em Sessaó de 12 de Janeiro.

Ao Tenente de Cavallaria N .-11 , Francisco Liberato da Silva, 30
dias para se tratar.

Ao Alferes do V Batalhaõ Nacional Fixo , Alfredo Duprat , 16
dias para se tratar.

Em Sessaó de 16 de Janeiro.

Ao 41feres do 4. o ~atalhaõ. Nacional Movei, Francisco Eduardo
d' Andrade J para que entre no Hospital, a fim de se tratar.



N.O 1G8.

Quartci General Imperial 110 Paçn das ':NeccssidadCI{ cm 28 de
Janeiro de 1834.

ORDEM DO DIA.

S. M. L o DUQUE DE BRAGANÇA, Commundanto em Chefe do

Exercito Libertador, Manda declarar !lOS Commandontes dos Cor-

pos Nacionaes, que lhes he absolutamente prohibido fazerem qual-

quer alteraçaõ nos actuaes uniformes, e ainda muito mais manda.

rem vir de Paizes Estrangeiros o que para os ditos uniformes for

preciso; e que outro sim he absolutamente probibido aos Soldados,

Cabos, e mesmo aos Sargentos, o uso de galões de ouro em seus

fardamentos.

Determina mais o Mesmo Augusto Senhor , que as bandas de

Muzica nos Corpos mencionados, sejaõ d'ora avante prohibidas , a

naõ serem por contribuiçaõ voluntaria.

Ajudante



, .
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N.O 169.

Quarlel General Imperial no Paço das JVecessidade, em 29 de
Janeiro de 1834.

ORDEM DO DIA.

S.' M. r. o DUQUE DE BRAGANÇA, Com mandante em Chefe do
Exercito Libertador, Manda declarar o seguinte:

1.o _ Por Decreto de 20 do corrente me%,

Demiuido, o Cirurgiaõ Assistente, Thomaz Weir,

2.° - POt' Decreto de 21 do mesmQ mes.

Ajudante de Campo de S. Ex," o Marechal do Exercito, Conde de I:~
Saldanha, Chefe do Estado Maior Imperial, o Tenente ás Or-
dens do mesmo Marechal, D. Miguel Ximencs.

3,0 - Por Portaria do .iWinistt!rio da Guerra da, me.ma data.

~,o Batalhaô Nacional Fixo de Lisboa.
Capit~õ, o Capitaõ do }',OBalalhaõNacional Fixo de Lisboa , An-

tonio Martins Pimentel.

4.° - Declara-se outro sim, que por Aviso do Miniiterio da Gue~..
ra de ~õ do corrente , saõ mandadas observar as seguintes disposiçôes :
== " Naõ permittindo as operações activas do Exercito que tenhaõ
legar as rev,istas Iiscaes , e naõ sendo por tanto pra ricavei nal actu~es
ClrcuostnnclaS o melhodo estabelecido para o procésso das relaçoes

~upJicada~ q~~ 08 Admini.tradorei dos Hospitaes Civís rernettem á
'\.JonladorJa F iscal da Thesouraria Gerai das Tropas, a fim de po-
derem haver as quantias a que os mesmos Hospitaei tem direito pe-
lo tratamento dos Enfermos .Militares que nelles .daõ entrada; Tem
Sua Magestade Imperial o DUQUE DE BRAGANÇA, Regente ~ No-
me, da RAINHA, Determinado que pelo Minislerio dos Negoeios do
Rplno se ordene aos ditos Administrador(>s que em vez de dirigirem
89uPl)as relações ú mencionada ContadoriA, coma até agora, as en ..
Vlern diIrectllmt'nle /lOSCommaodantes .dos CorpOI a qwe pertence-
~e~ 85 prúças doentes, para que as sut horêsern e tre nsmittaô á ~e..
en ~ Contadoria, onde será processada humo das respectivas ~ c~-
da, Corpo, por meio do qual haverá o Hospital a irnportancie II-
quidad .. , ficando a outra na Contadoria para ser conven4cnt~JNeR>te

•



frscalisada quando se examinar o resultado da revista de mostra pas-
sada ao mesmo Corpo. - Feito a remessa das relações na dita con-
formidade ficará tambem preenchida a obrigaçaõ que tem os Admi-
nistradores dos Hospitaes Civis de participarem mensalmente nos
Comrnandantes dos Corpos a exrstencin de qllae~quer prnçns que en-
trarem por molestia nos mesmos Hospitaes , como lhes foi ordenado
no anno de 1825. "

õ: - Tendo respondido em Conselho de Guerra Regimental, o
Tenente do Regimento de Cavallaria N: 10, José Pereira Sero-
menho , pelo crime de ferimentos que fez a Antonio Meneies Bra-
ga, sua mulher, e huma creada , foi absolvido por Sentença do
mesmo- Conselho de Guerra, em 7 de Novembro de 1833. n qual
foi confirmada por S. Ex." o Marechal do Exercito, Conde de
Saldanha, Chefe do Estado Maior Imperial, em 19 de Dezern-
bro do mesmo anno,

6: - Declara-se outro sim, que o Primeiro Sargento Antonio Vi-
cente de Macedo, promovido a Alferes do Regimento de Infan-
teria N." 18, por Decreto de 25 de Julho de 1833, publicado na
Ordem do Dia N." 130 de 25 de Setembro do mesmo anno , per-
tencia ao Batalhaõ de Caçadores N" 2, e uaô ao Batalhaõ de
Caçadores N." 12, como equivocadamente foi declarado.

7.° - Outro sim se declara, que o Alferes de Infanteria , promovi-
do a Tenente de Veteranos, por Decreto de 25 de Julho ultimo,
he Joaõ Machado d'Azevedo e Mello, e naõ Joaõ de Mendonça
Azevedo e MelIo, como erradamente foi declarado na Ordem do
Dia N: 130.·

S. M. I. Confirmou as licenças arbitradas pela.Junta de Saude Mi-
litar, aos Officiacs abaixo indicados , podendo tratar-se no seu"
quartel.

Em Sessaô de 2 de Janeiro COf·rente.
Ao Capitaõ do 2.· Regimento da RAINHA, Henrique Lachernann ,

!i>.0 dias.
Em Sessaó de 3 de Janeiro.

Ao Capitaô do Batalhaõ Escocez , Ernesto Weyhe , 30 dias , em
consequancja de ferimento de baila.

Ao Alferes ·do 1.° Batalhaõ Nacional MoveI, Luiz José Palmeiro,
30 dias.

Em Sessaõ .de 4 de Janeiro.
Ao Capitaõ do Regimento de Infanteria N.· 6, José Joaquim
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de Gouvêa, 20 dias, em consoqnencia de ferimento de baHa.
Em Sessaó de 7 de Janeiro.

Ao Tenente do Regimento de J nfanter ia N."1, Domingos José Ca-
bral, 15 dias.

Ao Tenente do Bntalhaô Nacional MoveI do Além-Téjo , Antonio
H ypolito Coxado, 30 dias.

Em Sessaô de8 de Janeiro.
Ao Tenente do Regimento de Infanteria N.· 3, Ayres Gabriel Afe-

la lo , 15 dias.
Ao Tenente do Batalhaõ de Caçadores N"~, Joaquim Josó de Ma-

cedo Couto, 15 dias, em consequencia de ferimente de baila.
Ao A Iferes do Hegimento de Infanteria N: 13, Manoel da Cunha

Menezes, 15 dias.
Ao Alferes do mesmo Regimento de Infanteria N.· 3, José Maria

Mendes, 15 dias.
Ao Alferes do I: Batalbaõ Nacional Move!, Domingos JOS() Mar-

ques Guimarães, 15 dias.
A o' Alferes do 2.· Batalhaõ N acion al MoveI, Luiz A ntonio Martins

Brandaõ, 15 dias.
Ao Alferes do 3: Batalhaõ Nacional MoveI, Manoel d'Oliveira

Caslello Branco, 20 dias.
Ao Alferes do mesmo Batalhaõ, Manoel Alves Barreto, 15 dias.

Em Sessaô de 9 de Janeiro.
Ao A Iferes do Regimento' de J nfanteria N.· 3, Manoel de Medei-

ros de Canto, 15 dias.
Ao Alferes do Regimento de Infantcria N:I8, Joaquim José Men-

donça Brito, SOdias.
Ao Alferes ,do Batalbaõ de Caçadores N.05, José Bitlancourt Atai-

de, 15 dias , cm consequencia de ferimento de baila.
Ao Capltaõ do 6." Batalhaõ Nacional MoveI, Joaõ Antonio Colas.

50 da Sil va , 15 <fias.
Ao Alferes do I: Batalhaõ Nacional MoveI, Francisco Izidoro da

Silva Prata, 30 dias.
Em Sessaó de 11 de Janeiro.

Ao Te~ente Ajudante do Estado Maior, José Maria Moraes Rego,
~odlfls, em consequencia de ferimento de baila.

A o Alferes do Regi men to de Lancciros da fiA lNIlA, Francisco de
Portugal, 30 dias.

Acp Tenente do 3." Batalhaô Nocional MoveI, Guilherme Antonio
erllandes, 20 diav , em cons('qllencia de ferimento de baila.
r, Em ..."essaô de 14 de Janeiro.A°rtl enente Ajudante do Regimento de I nfanteria N: 4, Henrique

4' ..moei Moraes Mesquita Pimenlel, ~o dias.
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Ao Tenente do 3.· Batalhaõ Nacional MoveI, Januario José de AI.
meida , 15 dias.

Em Ses.9aóde lá de Janeiro.
Ao Major do 3.· Batulhaô Nacional MoveI, JOQÕ Anastacio Potsch ,

10 dias. .
Em Sessaó de 16 de Janeiro.

Ao Tenente do L· Regimento da RAINHA, Dronet, 15 dias, em
-consequencia de ferimento de baila.

Ao Tenente do 2: Regimento de Infanteria Ligeira, Dolticher, lá
dias.

Ao Alferes <loRegimentode Infanteria N." 1, Joaõ Antonio Guiaõ,
30 dias, em eonsequencia de ferimento de baIla.

Em Smaô de ~7 de Janeiro.
Aos Officiaes do 2.° Regimento da RAINHA, a saber:
Ao Capitaõ Durando, 30 dias, por ferimento de baIla; ao Capitaõ

Dapice , !20 dias, por ferimento de baila; c ao Alferes Carrée,
30 dias, por ferimento de baila.

Aos Tenentes do 1.0 Regimento da RAINHA, Duterte , 20 dias, e
Bonnin, 30 dias.

Em S8ssaú de 18 de Janea'ro.
Ao Capitaõ do Regimento de Cavallaria N" 11, José da Cunha

StlUllB Brito, 10 dias.
Em Sessaó de 23 de Janeiro.

AO'Major do Regimento de Infanteria N.·18, Felix José d'Almei-
da, ~o dias.

Ao Ca-pitàõ do Regimento Irlandez da R.uNHA ,0 William Hunt,
30 dias.

Ajudante General =



N.o 170.

Quartel General Imperial no Paço das Necessidades em 30 de
Janeiro de 1834.

ORDEM DO DIA.

S. M. L o DUQUE DE BRAGANÇA, Cornmandante em Chefe do
Exercito Libertador , Ma nda declarar o seguinte:

1.0 _ Por Decreto 'de 21 do corrente mez.

Corpo de Conductores.
Segundos Tencntes, os Primeiros Sargentos José Rozado , Joaquim

Vieira, Antonio José Fernandes Braga, Zeferino da Piedade Chu-
tar, e José Antonio Alves.

2.0 - Por Portarias do Ministerio da Gu~r,.a de 27 do dito mes.

Balolhaõ Nacional de Aldea-gallega.
Tenente Coronel Comrnandante , Manoel da Costa Alvcs.
Major,' o Capitaô de Cavallaria , Joaõ A ntonio de Vasconcellos.
Ajudante, o Segundo Tenente do Batalhaõ de Artilheria da Ilha

da Madeira, Francisco Henrique Omellas.
Quartel Mestre, Luiz Ignacio Nepomeceno.
Cirurgiaõ Mór, José de Almeida Cruz.
Capellaõ, o Padre Antonio Cypriano Nogueira.
Capilaõ da 1." Companhia, o Capitaõ das extinctas Ordenanças t

José Amancio Bnrraõ. '
CJpitaõ da 2,& Companhia, o Cnpitaõ do extincto Regimento de-

Miltcías de Alcacer do Sal, D. Rodrigo Salazar Moscozo.
Capitaõ da 3.n Compnnhia , o Quartel Me~tre doextincto Rcgimen-

Lo de Mdícias de Alcacer 'do Sal, Estevaõ Anlonio de Oliveira.
Capitaõ da 4.· Companhia, Joaõ Antonio Alves do Pilar.
Tenente da 1." Companhia, José Rodrigues.
~enenle da 2." Companhia, Antonio Joaquim Leite.
1 enente da 3." Companhia, Manoel Ccetanc Monteiro.
Tenente da 4," Oc mpanhia , Manoel Gomes da Costa.
Alferes da La Companhia, José Maria de Souza Rama •
.Alferes da !i2," Companhia, Juliaõ da Veiga Marques.
Alferes da S.a. Comp.mhia , JIIUÕ Martin».
Alferes da 4,.a Companhin , Diogo Antonio de Oliveira.
" Bc.!ta?haô Nacional Movel do Riba- Téjo.
1 c:l,"nle addido , I> Tenen te do exti ncto Regi mente de Milícias de-

lhomar, Ares ercira Mendes.

\
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Botalhaô Nacional F2'XO de Cascaes e Oeiras.

Capüaõ da 3.a Companhia, o Tenente da 1.& Companhla , Ray-
mundo José Mo:eira. •

Capitaõ da 4·.& Companhia, Francisco José das Neves.
Tenente da 3.a Companhia, Antonio Carrilho.

'Tenente da 4.& Companhia , Antonio Francisco Gomes.
Alferes da 3.a Companhia, Feleciano Martins.
Alferes da 4.& Companhia, José Gonçalves,

3, o - Declara-se outro sin1 que o verdadeiro nome do Capilaõ Com-
mandante da Oompanhia Nacional de Alemquer, he Francisco
de Paula Mascarenhas, e naô Francisco de Paula Magalhães,
como erradamente foi mensionndo na Portaria de 16 do corrente
mez , e publicado na Ordem do Dia N." 166 de ~l do mesma 'mez.

!lo M. I. Confirmou as licenças arbitradas pela Junta de Saude Mi.
litar , aos Otliciaes abaixo indicado s,

Em Sessaú de ~3 de Janeiro corrente.
Ao Tenente do 2.0 Regimento da RAINRA, Hofímann , que entre
. no Hospital para se tratar,
Ao' Alferes do mesmo Regimento, Eberhard , 15 dias de licença,
Ao Cirurgiaõ Ajudante do Regimento de Infanleria N." 9, Ansel-

mo José da Costa, entre no Hospital para se tratar.
Ao Cirurgiaõ Ajudante do Regimento de Infanteria N.· 1, José Ma-

ria d' Almeida Pinto, ~O dias de licença.
Ao Tenente Coronel do Batalhaõ de Malta, Miguel Antonio Tran.

cozo, 20 dias para acabar de tratar-se.
Ao Major do Regimento de Infanterin N." 10, Thomas de Maga-

lhães Coutinho, 20 dias para convalescer;
Em Sessaô de 24 de Janeiro •

• Ao Tenente do Batalhaõ de Caçadores N. o õ , Ignacio Corrêa G ue.
des , 30 dias cm consequencia do ferimento de bala no pescoço
que lhe difficulta os movimentos do braço direito.

Ao Alferes do Batalhaõ de Oaçedoree N." 10, Jorge Candido Cor.
doiro Pinheiro, 20 dias de licença.

Ao Tenente do Bataihaõ MoveI do Riba-Tejo , Thomaz de .Mello
Sarría , 10 dias no Depozito. •

Em Sessaô de 26 de Janeiro.
Ao Capitàõ do Regimento de Infanleria N:21, Joaõ de Amorim,

30 dias para convalescer.
Ao Alferes d'Artifices da Administraçaõ Militar, Francisco Maria

Avondano, ~O dias para se trp tar, ~ .

Ajudanl, r:: """'--'r~_
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Quartel General Imperial no Paço das N'ecessidadC$ em á de
Fevereiro de 1834.

ORDEM DO DIA.

S. M. I. o DUQ.UE DE BRAGANÇA, Commandante. em Chefe do
Exen:ilo Libeuador , Manda declarar o seguinle:

1.° - Por Decreto de ~o de No,t;embro de 18a3.

Coronel enc8megado interinamente do commando , e disciplina dos
Regimenlos de Rcaes Granadeiros Britauicos "e G(JW(lde.irOi da
HAINHA, o Coronel Daniel Dodgins,

Tenente Coronel Cornmandante da Força Armada em Peniehe , o
Tenente Coronel Butts,

Capitaõ encarregado do commando das praças avulsas uistente. no
Deposito em Lisboa , o Capitaõ Thomas Hasker,

Tenente, o A lferes Henry Glynn,
Pagador Geral das Tropas Brita.nicas, o Pagador Joaõ Harper.
Cirurgiaõ Mór de Brigada, o Cirurgiaõ Mór Alcock.

Regimento dos Reaes G"a'l'ladei,.os BritcmictJ'.
Tenente Coronel, o Major Eduardo Lee Godfrey,
Major, o Major graduado , Eduardo Blaír,
Ajudante, o Tenente Ajudante, Augustus John Híppesley.
Quartel Mestrc , o Capitaõ Quartel Mestre Hohbort ..
Cirurgiaõ Mór, o Cirurgiaõ Mór, Benedicto Hordás.
Cirurgiaõ Ajudanto , Wbeatley.
Capitães, os Capitães Carlos Walsh ; José Thompson ; Carlos Stuart;

Frederico Richardson; e Samuel Jamet Daltron.
Tenentes, os Tenente. Benjamim ROQk; Guilherme Leith Buttl;

Guilherme Else; e Frederico Miles.
Alferes, os Alferes Thornaz Pollard; James William Newcombe;

Frederico Lyster; Henrique Durdin ; e 08 VoJuntarios Nicoláa
.Mc·Carlhy; Barret; Maoariai John Kennedy ; C.. dOJ BloJ\del;
e Arthur Murray. '

, Regimento de Fu%ileiros Esoocne •.
Tenente Coronel, o Tenente Coronel Carlos Shaw .

.Major, o Capitaõ Ajudante de Campo de S. EJl.a o Chefe- do E,-
todo Maior Imperial, Bruce .Mit heI.

TQ,'nenti! Ajudante, o A lferes Ajudante, Joaõ Bo.yd •
.uarlc.1 ~Jf'st,re, o Quartel Mestre, J. Fragou.

Cuurglao Mar, Henrique Moyers.

•
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Cirllrgiões Ajudantes. Eduardo Blair , e Brenry,
Major graduado, o Capitoõ J. Benjamim Viatt.
Capitães, o Capitaõ Ernesto de Weick; e os Tenentes Eduardo

Smith de Burgh; Baraô de Taubc ; F. L. Mayenberg; e Walter
Laurie. .

Tenentes, os Alferes .T. H. Col lier ; Guilherme Barrow; Gilberto
Hogg; E. S. O'Neil; Jooõ R Russell, e Joúõ Duric.

Alferes, os Alferes Joaô Cadogan; J. H. Ashe; Roberto Hamil-
ton; Lovat Ashe; José Morgan; MorrÍs Rigg; Henrique Codd ;
Sidney James; Cocker ; e os Voluntarios André Mackee j Jouõ
'V. Linston; Hernique Lyster : e Eduardo Stanley.

Regimento de Granadeiros da RAINHA.
Tenente Coronel, o Tenente Coronel, Roberto Honner,
Tenente Coronel graduado, o Major James Anthony.
Tenente Ajudante, o AI feres Ajudante, G. E. Maccabe.
Quartel Mestre, o Quartel Mestre, James Donovan ,
Cirurgiaõ Mór, o Cirurgiaõ Ajudante, Joaõ Gannon.
Cirurgiões Ajudantes. Filippe Scanl ou : e R. Gill,
Oapitâes , o Capitaõ J. Rogers; e os Tenentes James Cotler; At-

kins Ringrose; e Patrick Fitzgerald.
Tenentes, os Tenentes José Cotter; Bentinck Doyle; Henrique Pal-

mer; e o Alferes W. P. Arnold.
Alferes, os Alferes W. E. Maxwell; A. Halpin; N. Cook; Hol-

mes; Phelan; e os Voluntarios T. Sheppard; F. Fechan; His-
lop; e W. Brown.

Alferes addido, o Voluntario W. Cotter,

2.° - Por Decreto de 2:'>, de Janeiro ultimo.

Regimento de Infanteria N.· 3.
Cirurgiaô Ajudante, o Cirurgiaõ extraordinario da Armada Real,

ManoeI José da Rocha.

3.° - Que Foi Servido promover ao posto de Alferes de Vetera-
nos, ficando aggregado á terceira Companhia de Veteranos do
Porto, o Segundo Sargento da mesma Companhia , Antonio José
ViIlela, pelo seguinte .

DECRETO.
Attendendo aos sentimentos de fidelidade de Antonio José· Vil-

Iela , Segundo Sargento da terceira Companhia de Veteranos do
Porto, e aos Serviços que prestou no Castello de S. Jouõ da Foz,
durante a gloriosa defeza daquella heroica Cidade, Serviços attesta-
dos pelo Governador, c recommendados pelo Marechal do Exerci-
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to, Conde de Saldanha, Chefe do Meu Estado Maior Imperial:
Hei por bem em Nome da HAINIlA, Promover o mencionado Sar-
gento A ntonio José Villela , ao posto de Alferes de Veteranos, fi-
cando Ilg~legaclo á sobreditaCornpanhia. O Ministro e Secretario
d'.Estado dos Negocios da Guerra o tenha assim entendido, e faça.
executar. Paço das Necessidades vinte e sinco de Janeiro de mil
oitocentos e trinta e quatro. - DOM PEDRO DUQUE DE BRA-
GANÇA. = Agostinho José Freire.

Está conforme. - Secretaria J'Estado dos Negocios da Guer-
ra em 30 de Janeiro de 1834. - Miguel José Martins Dautas,

4, o _ Por Portaria do M,'n,isterio da Guerra de 30 de Janeiro
ultimo.

6.· Batalhaô Nacional Fixo de Lisboa.
Exonerado do exercicio de Ajudante, o Alferes de Caçadores, An-

tonio Moraes Sarmento.
Passa a ter o exercicio de AJudante, o Tenente de Infanteria, An-

tonio Ediviges do Amaral.
1.. Batalhoõ Nacional do Commercio,

Tenente da b.a Companhia, o Tenente da 8.a Compa~hia, José
Joaquim da Silva.

Tenente da B." Companhia, o Alferes da 7.a Companhia: Francis-
co Xavier dos Santos. .

Alferes da 2.a Companhia, o Primeiro Sargento, Gregorio Germa-
no de Carvalho. .

Alferes da 7.a Companhia, o Primeiro Sargento, Bento José Tei-
xeira Pena.' "

Alferes aggregado, o Alferes da 2.a Companhia, Juliaõ José d'Olí-
veira,
Batalhaô Nacional d' Artijices do Arsenal Real do Exercito.

Exonerados dos exercicios que actualmente tem, o Primeiro Tenen-
te servindo de Major, Francisco José Pereira Peixoto; e o Alfe-
res da B." Companhia, José Fiel.

Passa a ler o exercício de Major, o Capitaõ do Regimento de Vo-
Juntarios da RAINHA a Senhora DONA MARIA lI, Franciscc de
Meirelles Pinto.

Cal~ilaõ da b.a Com panhia , o Tenente da mesma Companhia, Fran-
CISCO José da Silva e A breu.

Tenente da b.a Companhia, o Soldado da La Companhia, JOBÓ
Marcello da Costa Ferreira.

Alferes ri.a 8~a Companhia, o Primeiro Sargento da õ.a Companhia,
AntoniO G regorio Va.z.
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i>•• - Publica-se outro sim a seguinte
PORTARIA.

Ministerio da Guerra. = ~.B Reparriçeô, = Manda o DUQ.tJ.E

DI: BRAGANÇA, Re~ente em Nome da H.UN'IlA 9 At tcndendo á Te·
presentaçaõ que o Conselheiro Fiscal das Obras Publicas dirigia pe-
lo Ministcrio dos Negocies do Reino, e foi transmittida a esta Se.
eratnr ia d' Estado, coro Officio ue 9 do corrente mez , que se forme
hum Batnlhuõ composto de todos os Ernpregados , c Operarios da
dita Repnrtiçaô , coro a denominaçaõ de = Batalhaõ Necional das
Obra. Publicas. devendo as praça. pertencentes a cola Repartiçaõ,
que em virtude da Portaria de 20 de Agosto do anno passado , for.
mavaô parte do Batalhaô Nacional das Obras Militares ficar desli-
gados deste Corpo para () fim indicado. Paço das Necessidades ~9
de Janeiro de 1834. - Agostinho José Freire.

Está conforme. - Secretaria d'Estado dos Negocies da Guer-
ra 29 de Janeiro de 18341. - Miguel José Martins Dnntas.
S. M. I. Confirmou as licenças arbitradas pela Junta de Saude Mi-

litar, aos OBiciaei abaixo indicados.
Em Sessaô de 25 de Janeiro ultimo.

Ao Capitaõ do Batslhaô Nacional Movei de Malta, A.ntonio Ger-
mano Guerra, 11) dias.

Em Scssaó de 27 de Janeiro,
Ao Capitaõ do Regimento Irlandez ds RUNHA, Hunt, 30 dias •

En: Scssaó de 28 de Janeiro.
Ao Capitap. do 1.° Regimento da RA,INJIA, Gauthier , 16 dias.
Ao Tenente do Regimento de Infanteria N." 3, Ayres Gabriel Af •
. flnlo , 8 dias.
Ao Tenente do 3.0 Batalhaô Nacional Movei, José dos Santos Duar-

t" iO dias.
Ao Alferes do 1.0 Batalhaô Nacional MoveI, Domingos José Mar-

qUü Guilharãci, 10 dia.
Em SOSiQÔ de !l9 de Janeiro.

Ar! Cirurglaô Mór do Batalhaõ Nacional MoveI de Malta, Ante-
nio Corrêa Belém, 20 dias.

Em Sessaó de 30 dtl Janeiro •
.A.o, 'f'f)Qn\& Ajudanle do mesmo Batalhaõ Nacional MoveI do Mal-

ta, D. Jonõ Carlos de Lancastro, ~O dias.
Ao 1'cnQolQ do Rogimento de Infanteria N.o 4, Francisco de Mello

Br('y ner , ~o d ias.
Ao Alfefl.'ll do B.1talhaõ deCàçadol'es N"~, Antonio Jo&é d'A.lm.i.

da Moura Coutinho, 20 dias.

Ajudante General =
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Quartel Genel'al Imperial no Poço das .Necessidades em S de
Fevereiro de 1834.

ORDEM DO DIA.

S. M. I: o DUQUE DE BRAGANÇA, Commandante cm Chefe do
Exercito Libertador, Attendendo ao distincto comportamento que
tiveraõ os bravos que enlráraõ n05 gloriosos acontecimentos ?O dia
30 de Janeiro prox irno passado emPernes; eQII{'r~ndo que o Exer ..
cito tenha hum testemunho do apreço em que Tem aquelles .impor ..
tantes Serviços, Hn por bem Mundar publicar nesta Ordem o Aviso
que sobre este objecto Mandou dirigir peJo Ministerio da Guerra a
S. Ex." o Marechal do Exercito, Conde de Saldanha, Chefe do Es-
tado Maio!' Imperial, e Commandame cm Chefe do Exer,oito de
Operações; e bem assim o Decreto pelo qual Foi Servido Promcver
ao posto de Coronel, o Tenente Coronel do Regimento de CavaJla-
ria N: 10, Simaõ da Costa Pessoa. I

AVISO •

•7l1inisterio da Guerra. = 1.a .Repat·tiçaô.

III: e Ex. o Sr. - Tendo levado ao conhecimento de Sua Ma-
gestade "Imperial o DUQUE DE BRAGANÇA, Regente ern Nome da.
UA txn s , o Officio que V. Ex." me dirigio em dota, de 31 do mez
passado, contendo a participaçaô dos gloriosos acontecime_nto8 de
dia antC'cedente, em que V. Ex.", ieformado-do que a maior e me-
lhor parte das forças inimigas existentes em Santarem sahíra daquel-
Ia ViUá, e se achava collocada NU posições proprias ás differentes
armas de que se compunha, assim mesmo y. Ex. a sem a menor hesi-
taçao marchou no seu encrntro , e por meio de manobras as mais
proinptas , e bem combinadas, conseguio alcançar sobre Q inimigo
humn completa Victoria, anniquillandatoda a lnfanteria que OUSOIl

espcrar o allaque das Tropas fieis, derrotando o resto das forças ini ...
miga. com tal ímpeto e vigor, que apenas escapáron os poucos que
pela pfI.:cipitadn fuga naõ pedéraõ ser alcançados pela nossa valente
C.lv.allariu: quer o Mesmo Augusto Senhor que V. Ex." receba 01

seus 10uYores, c plena npprovuçaõ pelo acerto das dlspoaiçôes dadas
P'ICIl obter r('511Itados de tanta magnitude, quasi sem perda dI-' sun-
gue dos Soldétdos fieis da HAINIU, e que traniimilta os seus 8~ra ..
declmeulos aos Generaes, Commandantes de (Jorp·os, e wais Offi..
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ciaes pelo zêloe intclligencia com que todos executáraõ as ordens de
V. Ex.", o tanto a estes, cólTJo\aósOffi611H'l~'rnfenores, c'Soldádos
pelo denodado arrojo, distinctae singular valentia com que todos á
profia correndo no encontro do inimigo o attacáraõ, e derrot ár aõ ,
e mais que tudo pela humanidade com que tratáraõ os vencidos, co-
mo unanimemente attestaô os centenares de prisioneiros existentes
e,m nosso po:der ainda mais admirado~., se ho. p05~ivel, da cOrIlfa-
siva gedero51dàde dos vencedores depois da vrctorta do que da sua
heroica bravura 'no ardor do combate. O que tudo cQ'I\tJmuóico"u V.
Ex.A/para sllaiótêlli?:enéia, e'execuça . DeosGúarde ta 'V.Ex," Pá-
"90 das Necessídades m::1; de Févereiro de 183'1. - ÂSbstittho lJaSl
-Freire. - Senhor' Conde de Saldallha.

DECRETO.

Tendo-se feito l1igna da Minha. particular CóMlderaçao a rn -
'~eil'a c~raj'oga, e destincta porqúe ult imamêrite se ·'telm hávi'do 'o T~-
':ti nfe"'Col'onel Commàndánte do Regi(ilenlO de Ca alláda Numero
dez, Simaõ da Costa Pessoa , especialmente Da A'cçnõ do dia trín-
ta de Janeiro do presente anno, em que com o maior valor carre-
gando o inimigo que se achava fo mado em quadrado conseguio
rompê-lo, e fazer preaioneira quasi toda a sua força , pelo que me-
recêo a repettçnõ dos louvores, ereéóhlm~ndàçal5 'do 'Marechal do
Exercito, Conde de Saldanha, Chefe do Meu Estado Maior Irnpe-
'l'iâl: Querendo Dát-Ihe hum téstlirrJUu\lO da -Minh'a A pp rovaçaõ por
taõ bdlh!ltítês 'feltos , e relevantes 'sel'''iços: IHey por bem-, 'etn No-
:me da f'lHNRA, Promover o sobredito Tenénte Coronel', Siln'Jõ ~a
Úosta Pessoa, "ao postb de Oorónel do inesfu'o Regiuleritó delCavól-
'laria Número dez. O Ministro e Secretarió d'.u:st.roo d s Nagoéi1ds
da Guerrn o tenha 'assim ehlen'dido, e faça executar. Paço dos Nê-
'cessidades seis de 'Fevereiro de mil oittiténtos trinta e quntr6. -
'l>0'M PEDRO, DUQUE DE Btu.GANÇA. = Agóstinho José Fteb:e.

{<;itá. cCít'lforrne. - S cret'aria d' Estado 'ild"d NegotioS" da GUf!t.
ira ?"aé 'Féwi'teiro de 1834 •.- Miguel José M'artins Dàntas.
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Quartel General Imperial no Paço das Necessidade, em 10 ôe
Fevereiro de 18.34.

ORDEM DO DIA.

S. M. J. o DUQuJ: D~ BRAGANÇA, Commudan.te- em, Cbe€.< do
Exercito Libertador, Manda declarar o seguinte:

L· - Por Decreto de 2õ J\Tovembroultimo.

AS!iisteBte Deputado do Commiss~riado do Exercito , cujo. elD~ego
exercerá na conformidade do que se acha disposto no Regulamen-
to de 21 de Novembro da 1811, o CommiSsaJi o Joaquim José
Marques Caldeira.

2.· - Por Portaria do lUinisterioda Guerra de 18de Deumbro
ele 1833.

4.· ,Batalhoo Naci,onal Fio:o de L;'boa.
Ce piteõ da 1." Compa.nhiao, o '!'eoente 'da 6.a Co-.panàia,. Pedro

I Baptisla. Lobaao, Vires.
Capitaõ da B." Companhia t o Tenente Mauricio Leonerdo Fernan-

des Rodrigues. ' .
Tenente da l.a Compuhia., o ÂJf'eioe~J!O&q4ti1'll'Fabiano Pilllentfll.
Tetlen~e da 3.· Companhia, o Soldado Cypri~no DomingO&- VioaDlla.
Tenente da 4.· Companhia, o Alferes da b ....Com.paeltia, Joa~m

Lucio Arbués Moreira.
Tenente da 6." Companhia, o Alferes Augusto Zacarias Lofort.
'Tenente da 8.&Cornpuhia, o Alferes> J'0sé Pedro Nunes.
Alferes da 1.& Companhia, o Soldado do 2.° Batalhaõ do Commer-

cio, Joaõ Xavt.ef da ~Jaill.
Alferes da 2." Companhia, i). Sargento Ajudante-, J'oa<>Pedro da

Costa,
Alferes da 3.& Companhia, o Soldado da i.&Oomp&nhi&40 1.QB••

talhaõ do Commercio, Jeronymo Ferreira Duarte.
A)~N!s da ô." Companhia , o Soidado do 1: ~ali&lhaõ do Cbmmer..·

cio, Salvador José Cnllaia-.
Alfer?s da 6.a. Oornpaehie , o SOl'gento Quarllel Mestre, Cados Joa-

qUllu Xavier.
A lferes da 7.& Companhia, o Primeiro Sargento, Mauricio Maria

de Carvalho.

•
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Alferr'S da 8.- Companhia, o Soldado Antonio Joaquim Menna Ca-

ló lo.
Tenentes ag~reg:)(lns, o Tenente da La Companhia, Possidonio
A Ilgu,lo Possollo Picalugn : o Tenente da 3.a Conipanhia , Cris-
pim Moralo Homa; e o Tenente da 4." Companhia, Manoel Ben-
lo de Morat·, Rodrigues. , '

Alf('res aggrE'gados, o A lferes dn ~." Companhia, Francisco Xavier
da Maia Junior; e o Alferes da 3.aCompanhia, Antonio Morato
aoma.

3.· - Por Portarias de 31 de Janeiro ultimo.

6· Batalhaó Nacional Fixo de Lisboa.
.Alferes da 2.a Companhia, o Soldado Miguel Joaquim Ramires

Vennuele.
Botalhaô Nacional Fixo de Caseaes.

Passa a ter o exercício de Major, ó Copitaõ de Infanteria , José de
Azambuja Proença.

4." - Por Parlaria de 4 do corrente me~.

•

Torre de S. Lourenço da Barra.
Passa a servir provisoriamente de Capellaô , percebendo durante es-

te exerci cio o Soldo mensal de dez mil reis nu fôrma da Ley, Fr,
Fclix de Jesus Maria Saldanha,

Torre de S. Juliaó da Barra,
Passa a servir provisoriamente de Cura da Igreja desta Torre, re-

cebendo durante este exercicio, o Soldo mensal de doze mil reis
na fôrma da Ley, o Prior de Villa Real de Santo Anlonio, o
Padre José de Vasconcellos,

ó.O - Por Portarias de õ do mesmo mez•

. ' Batalhaó Nacional Movei de Alcobaça.
Passa a ter exercicio de Cirurglaõ addido , o Uirurgiaõ Bento Pro-

firio da Foncêéa,
Tenente addido , Gomes Freire Esteves.

6.· - Que Foi Servido, por Portaria de 4 do referido rnez , Man-
dar reconhecer Aspirantes a Officiaes, as seguintes praças, por se
terem habilitado na conformidade do Artigo 3.· 00 Decreto de 3(}
de Novembro de 18:J2.

, Regimento de Cavallar1'a N." 10.
O Soldado Bernardino Antonio Ferreira.
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, Regimento de lnjaníen'a N.· 1,.
Os Cabos d'E quadra , Francisco de Paula Barróte , e Jouõ Anto-

nio Ferreira dos Santos.
, . Regimento de Tnfanteria .N.• 4.

O SargE'nto Francisco José de Queiroz; e o Soldado Francisco Re.
bello de Albuquerque .

Reeimento de Infanlerif,& .N.• 9.
Os Soldados Francis~o Jose Gonçalves Guimaràes;. Joaquim Ante-

nio da Foncêca ; c A utonio José de Souza.
Batalliaô de Caçadores. N.· 3.

Os Anspeçadas Fr!lnclsco de Almeida Navarro; e Francisco de Bor.
ja DIOgo Parreiras; e os S~'dados Joaquim Cordeiro Fradesso , e
Augusto Cezar de Souza PInto.

Batalhaó de Caçadores N.· e.
O Soldado Antonio Monoel Chaves Pereira.

Bctalhoô de Caçadores N.· a.
O Segundo Sargento A ntonio Fernandes da Costa Ferreira Lêdo ; e

o Soldado Antonio Manoel Ferreira de Menezes.

7." - Declura-se , para conhecimento do Exercito, a copia do Of.
freio do Ministerio da Fazenda, abaixo transcripto, e outro sim,
que pelo Ministerio da Guerra foi Determinado, para cumprimen-
to do exigido pelo Mwistt'rio da Fazenda, que os Cornmandan-
tes dos Corpos, e dos Depoziros remettaô á Repar tiçaõ do Aju-
dante General, relações dos individues que estejaô no cazo de se
lhes verificar a Graça que Sua Magestade Imperiul o DUQUE DE

BllAGAN~A, Regente em Nome da RAINHA, Deseja Fazer aos be-
nerneritos defensores da Cousa da Mesma Allgusta Se nhorn , e da.
Carla, que se irnpossibilitáraô para o Serviço em consequencia de
feridas , fadigas, e trabalhos experimentados na 1I1I:ta actual; de-
vendo as refer idaa relações logo que estejao promptas terem o com-
pelente sl'g'uimento com a brevidade possivel.

Officz'o do Ministerio dos Negocias da Fasenda,
III" e Ex.oSr. - Sendo huma d ..s principaes sollicitudes de Sua

Mngest ade Imperial o DUQUE DE BR.\GANÇA, Rl'gente em Nome
da 1{1\ lNII A, P rem iar digna mente os SNviços dos benem-ritos de-
fensor~s das liberdades Patr ias , e da sustentaçaô dos inauferiveis di-
reitos da mesma A ugusta Senhora ti Corôa destes Reinos , que pu-
gnando por luõ nobres Causas a risco da propri.a yida, tem derr_!l.
mado SlU sangue no campo 0<1honra; e arhando-se determinado pe-
lo Capitulo primeiro, titulo setirno do DE'crcto de 17 de :eíembro
do anno prnximo prelerito, que serélõ de preferencia providoll nos
lugares de Guardas das Alfaudegas, os Mititares impos~ibíJilados do

I
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Serviço activo, qlle reunaô. a capacidade, 9 dispoz içôes necessarias
para estes Empregos , as quc lificações de. haverem seevido bem, e
sem nóta em seu comportamento civíl , e militnr : rogo a V, Ex.3

se sirva expedir as ordens necessarias , visto que 0 .novo Hegularnen-
tQ das, Alf~nd,ega!, SI! vai pôr na sua devida olasorvancia , llaFIl que
os Commandantes dos Corpos do Exercito , rerueusõ 1\;0 Minister-io
dos Negocias da Guerre , relações dos. Militares que se acharem na-
quellas circunstancias., a 6.11;1 de serem enviadas ao Inspector 6e,al
das Alfandegas, e fazer-se 11 escolha dos mais idoneos J repetindo-se
annualrnente as mesmas relaçôes para. o preenchimento das vagatu-
ras, que occorrerem. -- Deos Guarde a V,.,Ex." Secretaria d'Esiado
dos Negocias o,a Fazenda em 10 de,JaMiro de 1834. -- III.o c Ex."
Sr. Agostinho José Freire. _... José da Silva Carvalho.

Está conforme •. - Secretaria d'Estado dos Negocios da Guer-
ra 28 de Janeiro de 1834 .. - Miguel JOSQMartins Dantas,

3.· -. Declara-se outro sim , que o Primeiro SArgento, Joaquim
José Gualdino , promovido a Alferes para servir DO 3: Batalhaô
Nacional Movei do Porto, por Decreto de ~~ de Julho de ] 833,
peruencia ao Regimento de Infantaria N" 10, e naõ ao Regimen-
to N." 18, corno erradamente foi mencionado na. Ordem do Dia
N.· 130, de ~.) de Setembro ultimo.

9,° -- Outro sim se declara, que 0, nORJe do Alferes do Regimenlo
de Cavallarie, N" 11, que por Decreto de 14 de Desembro ulti-
mo P&SSOU a servir no Regimento de Lanceiros da R.uNJu., -he
;p. Pedro, Ca.~l()s Tenorio Mo!tCozo, e naô D. Pedro Carlos Te-
norio de ,Menúes, como erradamente foi mencionado Da Ordem
do Dia. N: 154 de 16 de Dezembro ultimo •

.,8. M, 1, Confirmou ai licen.ç.ai- arbitradas pela Junta de Saúde Mi-
litar, aos Officiaes abaixo iodicado s,

.Em Ses~ô de 31 de Janeiro '!tlt'imo.
Ao. Capilaõ do Regimento de J'nfaJlLeri~ N,· 6, José Joaquim de

Gouvêa, ~O dias , em consequencia, de ferimento de bala.
Ao 'I'eaente do 2,0 Regimento de Infanteria Ligeira da, RAINTU"

13let, 30 dias, em consequen'cia de ferimento de bala.
Em Sesaaó d~ !i! de Feverevo •

.49 Allfel!~1I<ln S," Oom,pltnbia de Veteranos dA Extr~maduri1, Guio.
lherTll~ Q<il>mes., 30 dia.i •

. I

Ajudante Gene.ral,=
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Quartel General Imperial no Poço das .Necessidades em 11 de
Fevereiro de 1834.

ORDEM DO DIA.

S. M. 1. o DUQUE DE BRAGANÇA, Commandante em Chefe do
Exercito Libertador, Manda declarar o seguinte ;

1.0 - Por Decretos de 31 de Janeiro ultimo.
Regimento de Caoallaria N.· 11.

Cirurginõ ~ór, o Clrurgiaõ Mór do Hegimento de Infanteria N."
6 Francisco Damaso da Costa.
, Regimento de Injanferia .N.o 6.

Cirurgiaõ Mór, o Cirurgiaõ Mór da Columna MoveI ao Sul do 'l'é.
jo , Valentim Manoel de Paiva.

3." Baialhaô .JVacional .Movet elo Porto.
Passa a servir de Major, o Capitaõ de Caçadores actualmente ler-

vindo neste Corpo, Joaô Corrêa d' Almeida.
).0 Regimento de Infonteria Ligeira da RAINHA.

Deminido pelo haver requerido, o Capelluõ J QAÕ A ntonio de Qaeirol.
Regimento de FU'l.ileiros Eecocese ••

Cirurgiaõ Ajudanle, o Cirurgiaô Roberto Dade.

2. o _ Por Decretos de 6 do corrente me".
Praça de Chaves.

Major addido , o Major de C ..vallariu uddido á Praça de Miranda,
Joaõ Antonio Pereira,

Regimento de Infanteria JV" 9.
Reformado na fórma da Lvy , pelo haver requerido, em razaõ do

seu mio estado de sande, o Major Thaddeo Luiz de Queiroz.
Regimento de Granadeiros da RAINHA.

Demittido pelo haver requerido, o Cirurgiaõ Mór, Guilberme Large,

3.0 - Por Decreto da mesma data.
Demittido pelo haver requerido, o Alferes Spencer Cowley.

4.o _ Por Portarias do Mini. ferio da Guerra d,e 7 do mesmo me'lS.
4.· Batalhaô .Nacional: MoveI de Lisúoa.

Capitnô da 5.a Companhia, contando a antiguidude deste posto de
3 Jp Agosto de 1833, em que começou a servir como addido nes-
te BaLlllhaõ, o Capitaõ do extincto Batalhaõ de A nradores Na.
cionaes de Lisboa Occídental , AnLonio Joaquim Neri,



(~ )
Batatnoô Provi'f.orío do AUm- Téjo.

Passa a ter o exercicio de Major, o Capitaõ de lnfanleria que ser-
via de Major no Batalhaô Nacional d' Alcacer do Sal, Antonío
Caetano Ferreira de Ara~aõ.

6.° - Por Portaria de S do dito me!!.
Batalhaó Nacional Fixo da riUa de Obidos.

Commandante, o Capitaõ do extincto Regimento do Commercio,
Bernardino de Senna,

Tenente da 1.& Companhia, Miguel Joaõ Vidal.
Tenente da 2,- Companhia, o Capitaõ que foi de Ordenançai, Joa-

quim Faria Pimentel.
Tenente da 3.& Companhia, Fruetuoso Dias Mendes,
Tenente da 4.- Companhia>, Francisco Baptista Malbaõ da Silva e-

Souza.
Tenente da b,· Companhia, Luiz Miguel Furtado.
AI(eres da 1.- Companhia, Joaõ Antonio Lobo.
Atferel da 2,· Companhia, Joaquim Duarte de Faria Pimentel;
Alferes da 3,- Companhia, Antonio llodrigues Pinheiro.
Alferes da 4,- Companhia, Joaquim Pereira Prata.
Alfere. da b.a Companhia, Joaõ Pereira.

6, o _ pOlf' p01'taria. de 10 do rife"ido me".
Passa a tomar conta do Governo MilitlH da Praça de Setubal , o-

Tenente Coronel Commandante do !.o Batalhaô de Artilheria ,
José Joaquim de Barros Lobo.

Encarregado do Governo Militar da Villa de Torres Vedras, o Co-
ronel Governador interino da Praça de Setubal, Antonio Pereira
Quinland. '1.0 _ Declará-se ·outro sim, que o Primeiro Sargento Luiz Ma.
noel da Silva, promovido a Alferes de Veteranos por Decreto de-
2ô de Julho de 1833, publicado na Ordem do Dia N,· 130 de 21>
de Setembre ultimo, pertencia ao Regimento de Infnnteris N.·15.
e naõ ao Regimento N." 9, como erradamente foi mencionado.
na referida Ordem' do Dia. -

8.0 - Outro sim se declara, que o Primeiro Sargento Julio Maria
Silva no , promovido a Alferes do Batalhaõ de Cllçadore&N." 12,_
por Decreto de 25 Julho de 1833, publicado na Ordem do Dia
N.· 130 de 15 de Setembro- ultimo, pertencia ao Batalhaõ de Ca·
çadores N,· b.

Ajudante General =



N.o 175.

Quartel Gene,'al Imperial no Paço das .Necessidades em 14 de
Fevereiro de 1834.

ORDEM DO DIA.

S. M. 1. o DUQUE DE BRAGANÇA, Commandante em Chefe do
Exercito Libertador, Manda declnrar o seguime ;

1.0 _ Por Portaria do .iVlinisterio da Guerra de 11do corrente me~.

Batalhaô Nacional Füxo de Cascaes,
Tenente da 1.a Companhia, Joaõ Antonio Coutinho.

2.° - Por Portarias de 13 do mesmo mC$.

Torre de S. Juliaó da Barra,
Passa a exercer por Commissaõ o lugar de Capellaô , o Padre The-

soureiro da Igreja da Villa de Oeiras, Feliciano José de Miranda.
Companhias Nacionaee da Villa Ue Ar.ambuja.

Capitaõ da L" Companhia, Joaõ Corrêa.
Capitaõ da 2." Companhia, José Luiz.
Tenente da 1" Companhia, Henrique Victor.
Tenente da 2.a Cornps nhie , Ildefonso José Cutrim Júnior,
Alferes da 1.& Companhia, Jacinto Franco Leitaõ Junior,
Alferes da ~ .• Companhia, José Felix,

3.° - Passaô a servir, no Regimento de Cavollaria N" 11, o Te-
nente de Cavo llaria , Francisco Jgnacio Cabral Calheirol; e no
Batalhaõ de Caçadores N."10, o Tenente de Caçadores, Jacinto
José Pinto.

4.° - Publica-se para conhecimento do Exercito, e para que te-
nha os effeitos neceasar ios , o Aviso abaixo uansr rlpto , que foi
dirigido ao General Encarregado do Governo das Armas da CÔr-
te e Prcvincia da Extremadura.

AVISO.
Ministcrio da Guerra. = 3'- ReplIrtiçaõ. = 111.- e Ex" Sr.-

Tendo chegado ao Conhecimento de Sun M8ge~ladl'! Imperial o Du-
QUE DE BUAGAr-ÇA, Rpgente ern Nome da HA1NHA, os prolonga-
dos e repetidos vexames que soffrem os habitantes desta Capital pA-
lo encargo excessivo dos aboletamentos , naô tanto por serem obri-
gados li dar alojamento MOIi Officiaes empregados em Serviço acuvo

•



na conformidade das Leis, que o determionõ, como pela irregula.·
ridade com q~e í.ndlstinctalMnte s~ têm distribuído boletos a pessoas
que nenhum direito tem a quartel, cornprehendendo mesmo paiza-
_nos que sórnente para esse effeito se arrogaõ prerogativas militares;
sendo ainda mais reprehensive] 'n pratica de t.er exigencias que as
.mesmas Leis prohibem. Determina o Mesmo AuguslO Senhor ~ que
a có'I'ltar do 1.11 de .Mnrço seg'linte cessem "Completamente os abole.
tamentos nas casas dós habitantes desta Capital, e que debaixo de
nenhum pretexto individuo algum Nacioual, Oll Estrangeiro lenha
ou côrrtinüe' a ter n'ellás 'aloja'mento por boletó , nac5 podendo no en-
tanto conservá-lo se naõ aquelles Officiass , a quem segundo 35 Leis
compete, ficando V. Ex." na certeza d-e que estaõ dadas as provi.
dencias para qué estes sejnõ comrnódameute alojados nos Quarteis
dos Corpos respectivos nos Edificios do Estado , 01) em casas de
aluguel o mail 'à'c~ottJOJa'dàs que for possível a diligencia, ou servi.
ÇOde que cada hum for encarregado; devendo V. Ex." dirigir-se ao
Tnspector Geral dós Q111n-têis sóbte tudo que disser respeito (\ este
ob~ecto.; ~.,~a~a quê '1'Ii'':Iguemp6!1sn allegar igno1uncia, e cada hurrt
procure á tempo o tre\ri,do alojamento ; V. Ex. fará quanto anles
dar a maior Pil'b'lc'iaadc à I.JstllOrdem cnjain'Íracçao será rigorosa.
mente punida. Deos guarde a V. Ex." Poço das Necessidades em
11 de Fevereiro de 1834. - Agostinho José Freire. - Sr. Mal'.
quer. de Santa Iria.

Está b8nrbrrne. - Secretaria d" Estado dos Negocios da G uer-.
ra em 12 de Feveréi'ro de )'834. - Miguel José Martias Dantas,

ó." - Havendo Commandantes de Cor pos , e outras Authoridudes.
Mi1itarêsi qt(e se tem aplHll1do de determinado na Ordem <.10 Dia
~.~~1,de <;21)d~ 'Dezembro de ] 832, Arti~o .2.· , a respeito Nd~s
recibos que se «levem passar da entrega de Ollicios que lhes saodt.
rigidos; e podendo dar origem a islo a falla de conhecimento da
referida Ordem, que tenhaõ diversas das mesmas AUlhoridadeij,.
I!m taznõde haver sido dada no Por lo , anles da restauraçaõ de
luh,boa, e I~á. organlzaçaô de rnui tos Corpos do Exerci lo, que dcs-
'{Je entaõ 't'em sido creados: 'Sen.do da rnn'ior ímportancia 'para o
Serviço a exacta obscrvancia daquella Ordem, Sua Magestude 1m.
perial Manda transçrever nesta Ordem, para que tenha o devido
cumprimento o referido Artigo.

ÂrtZgo fJ.o dfJ qrdcm do Dia N." ~1, de ~1de De:.emb,'o de 183~.
" Atl1go '2,- Que os Comrnandanles das Divisões, e dO:i Cor~

pos I e bem assim lodos os mais Generaes, c Officiaes a quem fo~
rem 'djri~idos dfficios; passem sempre recibo Ja sua cnlrt!ga, declo-.
mndo o dia, <e hora em que foraõ. recebidos, quando o seu objecto

•
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for de maior consideraçaô ; como se acha recommendado pelas Or-
dons do Exercito. "

6: - POI' moi ivos scmelh an tos aos referidos no Artigo 5."desta Or-
dcm , Manda tambem Sua Magestade Imperial transcrever aqui
o determinado sobre a maneira da eorrespondeneia do Exercito.
com o Estado Maior Imperial

Na Ordem do Dia N:lO~, de 17 deJunho de 1833.
" Que nenhuma llepresentaçaõ, Informaçaõ, Offieio, ou Re-

querimento comprehendn dois ou mais indlviduos , nem trate de dois
ou mais objectos ou pertenções. "

" Que lodo o Requerimento, Informaçaõ , Representaçeô , ou
Offieio qualquer, lenha inseripto na margem a indicaçaõ Surnmaria
do objecto que contiver. "

- Que finalmenle: toda a correspondencia relativa ao pessoal
do Exercito deverá trazer á margem = Repartiçaõ do Ajudante
General = ; e toda a que for relativa ao material tenha á margem
= Repartiçaõ do Quartel Mestre General. -

.7" - Declara-se outro sim, que o Primeiro Sargento, Pedro José
Delgado, promovido a Alferes para servir no \2 •• Batalhaõ Na.
cional Movei do Porto, por Decreto de2õ de Julho de 1833,
pertencia ao Regimento de lnfantcria N" 10, e naõ ao Regimen-
to N." 3, como erradamente foi declarado na Ordem do Dia
N.· 130 de 25 de Setembro ultimo.

S: - Outro sim se declara, que o Tenente de Caçadores, José An-
tonio da Costa M~ndes , promovido a Capitaõ de Veteranos, por
Decreto de ~5 de Julho de 1833, publicado na Ordem do Dia
N" 130, de ~5 de Setembro ultimo, pertencia ao Batalhaõ N" D_

S. M. L Confirmou as licença. arbitradas pela Junta de Saude Mi-
Iitar, aos Ofllciaes abaixo indicados,

Em Sessaó de 9 de Fevereiro.
Ao Tenente Coronel do Regimento de Granadeiros Britanlcos , God-

frey , 30 dias. .
Ao Capitaõ de Caçadores unido ao Deposito Geral Militar, Joaé

Baptista de Sampayo, 30 dias.
Ao ::legulldo Tenente do 3" Batalhaõ de Artilheria, Diogo Henri.

que Xavier Nogueira, 20 dias.
AO,.Alferes do 4." Butalhaô Nacional MoveI, Antonio Francisco da

Silva, 30 dias.

Ajudante General =
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N.o 176~,

Q,uartel General Imperial no Paço das Necessidades em 18 tU
Fevereim de 1834. .

ORDEM DO DIA.

S. M. 1. o Du~uf. D~ BRAGÁNÇ~, Comma.ndante em Chefe do
Exercito Libertador, Manda uecJarar o seguinte r

I: - Por Decreto de 7 de Dc::'!.em.broultimo.

LO Reg~mento de lnfanteria L~geira. da !lAIN!lA.
Tenente addido , o Alferes de Cavallaria , Silverie Barbiere,

2.o _ Por Portaria doMinislerio da Guerra de lá do corrente mCI.

Batalhaô 'Nacional Fixo de Cascaes e Oeiras.
Passa a ler o exercício de Ajudante, o Tenente de Infantcria , JQsé

Maria de Oliveira. . '

3.o _ Por Portarias de 17 do dito mesr..
Regimento de Cavallaria N.o U..

Desligado, passando a servir por Commissaô no Hospital Militar
do Cartaxo, o Cirurgiaõ Ajudante, pOI Cornmlssaô, Francisco
de Paula Gil.
. 2.· Regirnento de Infanteria Ligeira da RAINH4. -'

€irurgiaõ Ajudante, por Commissaõ, o Sargento Voluntario Raoster.
7.o Batalhaâ Nacional Movel de Lisboa.

Demittido pelo requerer, allegando motives allendiveis, 'o Alferes
Joaõ Guilherme de Brito.

Batalhaô Nacional Movei do Riba- Té:f.o.
Cirurgiaõ Mór, por Cornmissaõ , o Cin,ICgiaõ OiVlI, J~ 'Maria

Leal Chaves.

4.0 - Que Por Portaria de lá do referido mez , Fbi SeulÍdo De-
terminar que a Companhia Nacional organiaada na l~raçli\ de Pe-
niche, seja consider ada prov isoriamente como Movei.

S. :M. I. Confirmou as licenças arbitradas pela Junta deSaude Mi-
lltar, aos Ofllciaes abaixo indi('udoi.

Em Sessaó do 1.0 de Feoereiro,
A~lenente Ajudante do Batalhaõ de Caçadores' N." õ , José Maria·

ornei Hego, 20 dias, pOI' ferimento de bala.
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Ao Tenente do Batalhaõ Nacional deMalta, Rodrigo Ferreira, Ia
dias.

Ao Alferes do Regimento de Infanteria N," I, José de MelIo Brey-
ner, 20 dias.

Ao Alferes do Batalhaõ Nacional de Torres Vedras, Pedro Joaquim
Lopes da Silva Sarmento, 30 dias.

Em Sessaô de 3 de Fevereiro,
Ao Capitaô do Regimento de Fuzileiros Escocezes , Ernesto do

Weylte, ~O dias, por ferimento de bala.
Em Sessaó de 4 de Fevereiro.

Ao Capitaõ do Batalhaõ de Caçadores N." 12, Francisco José Fer-
nandes da Ccsra , 10 dias.

Ao Capitaõ do Regimento de Infanteria N: 13, Theotonio Clau-
dio de Mello, 30 dias, por ferimento de bala.

Em Seesoõ de á de Fevereiro.
Ao Tenente do ].0 Batalhaõ Nacional Movei, José Maria da Fon-

sêca , ~O dias.
, Em Sessaô de 6 de Fevereiro.

Ao Alferes d~ Regimento de Infanteria N.o 1, Carlos Maximiano
de Souza , ló dias,

Ao CApellaõ do Regimento de Infanteria N." 9, o Padre Domin-
gos Manoel d'Oliveira , ~O dias.

Em Sessaô de 7 de Fevereiro.
Ao Tenente do '3.° Blltalhaõ Nacional MoveI, José Mal'i'a da Silva

Freire, eo dias.
Ao Major do 4.° Batalhaõ Nacional Movei, José Luiz Pereira de
. Souza, 20 dias.

Em Sessaô de 8 de Fevereiro.
Ao Alferes do Regimento de VoJuntarios da Senhora DONA MA-

lUA II, Henrique Pereira Vianna, lá dias.
Em Sessaô de 10 de Fevereiro.

Ao Tenente do 3: Batalhaõ Nacional Movei, Jauuario José d'Al-
meida, ~o dias.

Em Sessaó de 12 de Fevereiro.
Ao Capitaõ do Regimento de J ofanteria N." 6, Joaquim Antonio

de Abreu Castello Branco, !!O dias.
A0 Tenente do Regimento de Infanteria N.· 3, Jonõ Cnetnno Ale-

xandrino, lá dias.
Ao Alferes do 1.0 Bntalhaõ Nacional MoveI, Francisco Isidoro da

Silva Prata, 16 dias, ~

Ajudante G.. eral : ~ ~
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Quartel General Imperial no Poço das NcceuiOOdes em li de
l, FevereWo do 1834. I' I

I ) • i
o .Õ')r " ORn--q-." DO DIA' ,.n.?O .ü sb ) I

LI .l:..J.\'J. " 1 o fi o-

S ' o
• M. I Ó 'D"U~VE' DE BRAQ.lNÇA;.t COD1JDanda.lltj ... ·~mChef. do

Exercito Libertador, Manda declarer o seA'uinte:

1 o _ Que fieaô addldos no Estado Maior Imperial', o CapitaÕ' de
. Cavalloria ás Ordens de S'. M., 1., ÀnioríioMéri8~o de AZ6ve:'
dó; e o Tenente do Regimento de Oavallaria 1'(.0 101, Luia de
Meilo Breyner. .

)1

~.. - Por Portaria do Mim.t,rio 00 Gue,..,.add l'l1'tlo corrente me".

~,ó Bafalhaó Nacional Movel de. Lisboa,
P:'9!ã ao~et~ll" de Major; o Capiw;.de hfanwria'do .Exercho, Com-

mandante da 3,& Companhia deste Corpo, ~ogeDj.o Ribeiro de
Almeida. <

.Pa~sa ai servir- de Ajudante, o S~rgento Ajuda ...te de JnfaR&1eri.,
Manoel Rodrigues de Pinho. I

Quartel Mestre, o Sargento Quartel Mestre, José Maria Condei-
, xa. J .'

Maj~! graduado, o Capitaõ da 1.& Companhíc-, ·JoiÔ Vito' "Sit.
- va M01"eiT'8, « 1 I •

Capitaô da 3." Companhia ~ o Tenente da me.ma CorripaiJhia, Ben.
to José (jOITlP~ de Brito.

'Tenl'nt'J da 2." Companhia , o Alfe'6&. da {l, a Oompanbie , Joaquim
Vielo da Srlva Teixeira de Gu maõ.

Tenente da õ." Oompanhia, o Quartel Me.tre, Antonio Victorino
de Oll,rira.

Tenente da 7," Companhia, o Alferes da mUQla Compafthia, Jonõ
Baptista de Seixos e Silva.

Tenente da 8," Cüwpanbia, o Alferes da 6.~ Comp'-,hlk, Jf)aõ· d.
Malta e Silva, -

Alferei da 1.1. Companhia, o. Seldado da metme Comp.nbia, Joag
Carlos Vieira da Cruz.

AIFfe~esda 2," Companhia, o Soldado da b." Companhia, Honcrlc
le1 de Limar ~,

AI~Mf'resda b." C pannia, o PpiméiroSatgooto da 8." Oompanhia,
anoel Rodrigue& Silvano.
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Alferes da 6.a Companhia, o Sargento da 1.& Companhia, Francis-

co ;José ds Rocha Fontana. - •
Alferes da T," Companhia, o Primeiro Sargento da 3." Companhia

Braz de Oliveira e Silva. '
Alferes da 8.1. Companhia , o Alferes da 1.& Companhia, Francisco

Antonio Ferreira. .
Demiuidos , o Tenente tia ~. a Companhia, Antonio Peregrino Ma-
l deira , por naõ 'ter agilidade para 10 Serviço e procurar subtrahir-

se a elle; o Tenente da f>.& Companhia, Damazo José de Seitas,
e o Tenente da "I_a Coa:npnnhia 1 Lu;" 'l'homn7. ..!I> r."rvl'Ilho, por
se subtrahireln ao Serviço, e naõ terem dignidade.

Desligados, o Capitaõ de Infaríterlâ dó Exercito ;- com exercicio de
Major neste Corpo, Joaõ de Mello de Lacerda de Brederode; e
o Tenente de Infanteria do Exercito, com exercício de Ajudan-
te neste Corpo, Antonio Joaquim de Mames Hozende.

'Bata.lhaô Nacional Mo,vel de Belém.
Tenente da 3.a Companhia, o Alferes da 1." Companhia, Alexan-

dre da Molta ViIlas Boas. I..

.AHeJ'es da~·h~ Companhia;' o -Soldado da 7.,·, 96Inpnnhia" J.oaq.,.jlb
, Francisco dos Santos, ., I, "

Batalhaô Nacional Movei de Malta. 'I ••

J),1lJ»itti!tp pelo haver requerido, mostrando J 5~r Subdito Britanlco,
o Capitaõ Silverio Daly, , , • . . J

f • . . ~, '" (t J 'I

S.O _ Declara-se outro-sim que o Capitaõ de Caçadores, Joaquim
...ÃlUol)jP. ~ver.9 .Cror.ê.a .Guedea, éootiJHl.a' aexercer as funcções
de Major no Batalhaô Provisorio do Além-Téjo , que por "Ordem

I db.8. M. ,I. .se acha servindo desde 1~ de Janeiro'ultimo •.

S •. M. '1. Conârmou as licenças arbitradas pela Junta de Saúde Mi ...
Iitar , aos Officiaeli abaixo indicados.

. _' Em Seuaõ de 13 de Fevereiro.
Ao Tenente do 4.0 Batalhaõ Nacional Movei, Manoel Gonçalves
, Dias Neiva, 16 dias.

Em Sessaô de 16 de Fevereiro.
Ao Coronel do 1.° Batalhaõ Nacional Movei, Gaspar Pessôa de
. Amorim da Vargem, 30 dias.
I.AQ Tpntmte do, Regimento de Lanceiros da RUNHA, Glarcck , 3!l

dias •

I' .,
} . Ajudante

. e;;
G,....o1 =-~

.' ~



N.O 118.

Q.tlarlel General Imperial no Paço das Necessidadc« em 23 de
Feoereiro de 1834. ,

,.
ORDEM DO DIA. n •

S. M. I. o DUQUE DE BRAGANÇA, Commandante em Chefe do
Exercito Libertador, Manda declarar o seguinte:

1.° - Por Portar2'a do Ministerio da Guerra de 17 do co~rente me'l..

2,° Batolhaô Nacional Movel de Lisboa.
Tenente da ~.a Compauhia , o Alferes da mesma Oompanhia , Au.

gUôlo Ardisson •
. Balalhaó Nacional Movel do Belém.

Alferes do 1.a Companhia, o Soldado da mesma Companhia, José
l Miguel Palmeiro. .

2." - Por Porlarias de ~1 do mesmo me'l..

1.0 Batalltaó Nacional Movei de-Lieboa, I

Dpmitlido por ter sido julgado incapaz de Serviço activo, O Cirur.
giaô' Mór, Ctemenle Joaquim de Abrancllt'sBizfHlo. :

3- o Balalltaó Nacional Fixo de Lisboa. t •

Capilacj da 1.. Companhia , Domingos Ardis$on.
Capitaó da 2 • Companhia, o Tenente da 4.a Companhia, Francis-

co Bruno de M iranda.
Capitaô da 7." Ccmpanhia ,. o Tenente da mesma Cornpanhia , BeR ..

lo Ardiôson. .
CapiLaõ da 8 a Companhia, o Tenente da 2.a Companhia, Salva ..

dor Sarmento de Faria.
Tenente da 2.a Companhia, o Alferes da 1.. Companhia, Cazimi ..

10 Gomes da Silva Hibeiro.
Telll'ute da 3 a Companhia, o Alfere. da mesma Compeuhia , An ...

touio Xavier do y.lIle.
Tenente da 4 a Companhia, o Soldado do ~.e Butalhaõ do Com •.

mercio, Daniel Cordeiro de Aralljo Fero.
Tenente da 5.a Companhiu , o Alfert!s d.i mesma Companh'a , Jouõ

Marcolino Ferreira.
Tenente da 7.& Companhia, e Soldado da 6.·Companhia do I,· Da-

taluaõ do Commercio , José Luiz Fernandes \lie ira.
AlfeTf~s da La Com.p,}nbia, O Soldado da ô." Cowpanhia do 1.. Da ..

ta1híQ_ do ,.Commetcio , Luiz Gonzaga Vi\'gas.
A1f~re. da S.a Compaohja, o 2.° Sargento da mesma Companhia,.
Joaõ José da Cunha,
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Alferes da 5.a Companhia, o Segundo Sargento da mesma Compa-
nhia, Joaõ Manoel A IVtlS Costa.' " .

Al1feres da 6.a Companhia, o Soldado da 3.a Companhia do 6.· Ba-,
talhaõ Nacional Movei, José Manoel Guerreiro.

Aggregados, ficando sem direito a vencimento algum, o Capitnõ
da l."Companhia, Manoel José Gomes, e o Capitaõ da 2."Corn-
panhia , Antonio,dos Santos Monteiro; e o Tenente da 6." Com ..
punhia , Joaquim José de Araujo.

3.0 - Balalhaó Nacional MoveI de Faro. .
Tenente, o Tenente addido ao 2.0 Batalhaõ Nacional Movei de Lis-

boa, Joaquim Antonio Pereira de .Mattos.

4.· - Declara-se outro sim que o Alferes do 2.· Regimento de In-
fanteria Ligeira da RAINHA, Belmain, promovido a este posto
por Decreto de \29 de Novembro de 18:i3, publicado na Ordem
do Dia N.· 152, de 6 de Dezembro ultimo, se achava.servindo ,
por Comrnissaô , no referido posto desde 5 de Agosto do anuo.
proximo "passado, '

b: - Outro sim se' declara que o Alferes da .b.a Companhia do '2.0'
• 'II' Batalhaô Nacional Movei de Lisboa, Joaquim Victo da S,i'JvllTei-

xeira de Gusmaõ, promovido a Tenente por Portaria de 17 do
corrente mez , pertence á 3.a Cornpanhia.e' naõ á 2.a, como erra-
damente foi mencionado na Ordem do Dia N." 177, de ~2,do
dilo mez. '

.s.~. ,I., Confirmou as licenças arbitrad-as pela J~ilta. de Saúde Mi.
Iirar , aos Ofüciaes abaixa indicados,

. Em. Sessaô de 20 de F 'eeereiro,
Ao Official da Secretaria do Estado Maior Imperial, Francisco Cor-

rêa Heredia, 20 dias.
Ao Mojor do Regimento de Lanceiros da RAINHA , D. Antoni~ José

de MeIlo, QO dias.
Ao M~ljor do R('gimento de Infanteria N." 10, Thomaz de Maga--

lhàes Couti nho , 15 dias.
A~ Cnpitaõ do Regimento de Infanteria N. °15, Manoel Quaresma.

da Sit,!\, 20 dias.
Ao Tenente Coronel do Batalhaõ Provisorio do Além- Téjo , José

Jn-aqnim Moaira de Brito, 30 dias;
Ao t\ Iferes da Companhia d'A rtifices da Adminjstraçaõ Militar,

Francisco Maria Avondano, 30 dias.

,

Aj""dante
.·tI o-»

, .



N.O 179.
~ \ \ I "',

Quartel General Imperial no Paço das Neoeuêdades cn~,i6 de
Feeereiro de 1834. ' ..o,,),

.. ! '! I aO'gniUlor , I
ORDEM DO DIA.

S..M, I. o DUQUE. DE BRAG!NÇA ~' CO~~~~dá~t/~m Chefe do
Exercito Libertador, Manda declarar O'5e'guínte;: ,i t:>-.' • 1_

~ t.. " n';J ~~,f ~

}.O _ Sir Thomas Lander , Alferes de CClmmisi~õ no R~gímento
de Lanceiros da RA INHA,

( , r r • o t e-""" 3(1 .- "

i.O - Por Portaria do Ministerioda Gucrrade 9 de De'J.embro'UIUmo.
) ~ r t.. r "r.. r "

Deposito Geral de Cava Ilaria ,
o Tenente Coronel de CaTallaria ,:Math'eus Calaeif~Cornmandante,

Vieira,
3,° - Por Portaria de 12 -do corrente me","

í' 111 • o ,
3,· Batalhaó Nacional Fixo de Lisboa" .r • :

Demittido por ter sido juJgado incapaz de todo' o Serviço por huma
Junla de Saude, Q Arferes Francísoo- José de Aguiar. ,

o· I· '. (I. " ") G II!)m4. - 'Por Portarias dc'i4 do dito me".. .
'J r " '04

. JJepo%iJo Geral de :Cavallaria•
.AJudante;, o Teneiite 'Ajüdanle que .rol dOI Régimtbtd de Cavallarfa

N,' 1, Filippe José de Garvalho. . • • )
COrDtnandanle. da 1." Secçaõ , o Capitaõ que foi.do Regimed!o de

Cavallaria N: 3, Franciaco Maria .do Lacerda,' ... ""
Co~mandan'es de Sub-Divisões, os Tenentes de Cavalleria do E:x:e'r-

Cito, José 'Preótello Betancourt, Manoel Gomes da Costa, José
Jacob Mozinho, e Sebastiaõ Betami.

ln trJ1C'lQr.e~ 8. pé., os Alferes que foraõ .do ltcgimentQ dI!Q~vallaria
N" 3, hancisco Antonio de Paula Hamos, Jeronymo dos San-
tos, e Manoel da Gama Lobo, e o Alfer~s .que foi do Regimento
de Ca,altaria N,o Ó, Joaquim José da Silva. " ( ,

Instructores a Ca vallo, os. A Iferes que foraõ uo CCl'rpo de ,Guias,
~~llquim Pedro Se ..erino, Joaõ Cyriaco Coelho, e José Antonio
'alente. I

C 5.· Batalhaô Nacional Fixo de Li.boa.
aP.itaõ, o Capitnõ do .BJtalbaõ Nacional Movei de Malta, Anto ..
nlo. Germano Guerra, por ter sido julgado incapaz de Serviço
activo por huma J untá de. Saude.

I ,.,



, ' ( 2 )- .
Companhia .Nacional de Segurança Publica de VilIa Franca.

Cª'pitQ'Õ,JQsé.A"llt~lp da Si~va. '\ ' • '
Tenente, Joaõ José Rodri~\le~ ,BoIRJthJl.' •
Alferes, Domingos da Silva Pinho.. ~ó: _ Declara-se que os Alferes Leandro Jost de Castro, e Fran-
r- ~h~Q;PcuswJlha:de Mendonc;uJ, se achaõ ás Ordens do Coronel

Francisco Xavier da&ilva Pereira, CQmmandanle d'uma Oolum-
na do Exercito d'Operaçôes , o primeiro desde 10 de Outubro-de

l. lSaS ,: e .jttstfgundo desde o dia"24 da dito mez e anno,
t' 1 ).. , • ..-/1" 1

6,° _ Declara-se outro sim que o Tenente de Cavallaria, Rodrigo ~
, • }!lM'Ilria da Siha, se aeha serviedc .no ~.o Batalhaõ Nacional Md-

vel de Lisboa desde o dia 12 do correnle mez. .
\., ~ ) • ,') ;a,

.s; !M. Ir CQh1irmou as licença! atbitradas pelaJunta de Saude Mi.
litar, aos Officiaes abaixo indicados,

, , Em S~S/Iaô de 13 de FtJVereiro,
Ao Alferes do Regimento de Infanteria N" 3, Francisco Pedro da

Silveira, 10 dias. ' . ," • .(.
f. > ' • Em SessQó de 14 de Fe"e'reir<lJ.
Aos Alf~re& do Batalhaõ de Cilçadórei N,~ s, Antonio losé d' Al-

meida Coutinho, 20 dil1,.; e a .José .A ntoaio Moreira, 30 dias"
por ferime'nto 'de bala. .' -:-.

Em &ssaõ âe 17,de. Fme,.eirJ1.
AD 'C.p1taõ do Batalbaõ de CàÇBdoroi N.9 r~,Franciscc José Fer-

nandes e Costa; entre no Hospital 'para ,se tt".atBf.
Ao AlferelJ ao,Regi'mento de IpÍIl'Dte(Ía N."l, José Antonio Glaõ,
~odias, por ferimenLo de bala. ,. '

._A,o-T.nente dI> 6.° Batalhaõ Nacional Movei, Joaquim EugC'nio
: L()bo., ~O <lias. " .

Em Sessaô de ]8 de Feverei,.o. '
-Ao Ciru:Pg.iaõ Ajudante do Regimento de lníanteria cN."· h'·JÓsé

Maria d'Almeida Pinto, ~o dias.
'I Em Sessaô de 21 de Fevereiro.

Ao Capitaõ do ~elfiment'o de Ibfanteria N.' 6, José Joaquim de.
, Oouvêa, ~O dias, por ferimento de qala.

Em Sc,soo de ~3 de J?euerei,.o.
Ao Alferes do Re~imento de Lancelros da RAINHA, José Bitancourt
. d'Abr~ul ao,dlse., ~!I''''''

-.1. . - <.CJ/ ~
0\1' O'J;':;.,· fi ---=- /Jí k

Ajudante General = ' ~~---..._,



N.O 180.

Quartel Gene~al Imperial no P~çodas. Necessidade, em 27 ele
Feoereiro de 1834. ' . I

ORDEM DO DIA.

S. M. r. o DUQUJ: DE BRAGANÇA, Co'mmandllnte em Cbefe do
Exercito Libertador, Manda declarar o seguinte: .
1.'0 - Por Portarias do Minisferio da Guerra de!U do corrente me"'.

Batalhaó Nacional Movel de. Lei,.ia.
Tenente Coronel Uommandante , o Capitaõ reformado do extincto

Regimento de Milíci_as de' Lelria , .lo·sé M4da Crêspo.
P~ssa a ter o exescicio de Major, '0 Capitaõque foi do Regimento

de Infanteria N." 12, Joaquim Manoel de Palma.
Quartel Meslrll' .,:Mig.1l.lt1 José Pereira Moutaõ. '. , ' .
Capitaõ da' L" Companhia: o Capitaõ doBatalhaê Nacional Mo ..

vel de Alcobaça, Jacinto José Alves. . 'lr .-
Capitaõ da ~,a Companhia, o Capitaõ do dito BataIbaõ J José Au. \
,g\1ilo Mid!5es. . . J l. o ) ~

,Ca~itaõ da 3."" Companhia, o 'Capitaõ do mesmo Batal~aõ, Anto-
\ ,lllO,~1I Silva ,Fer~el'f{l: . '''' r'~ _

'Capitaõ da 4,- Companhia, o Capitaõ dqdlxtincto ij.égiment9 de
r~dicia~ de Lejri~ " Joaquim Nunes da Sjl,vl',' .' J I,' JJ.I

Capitaõ da õ.- Companhia, o Capitaõ do ditç e.xtiI)C~o Regimento
<te l\1,Uicías i,Joaquim !laCoê~~>~,~!lZlh:l. ,.,1' / [,. '

Capitaõ da 6.& Companhia, o Capitaõ daCompanhiaNtlCk>nal,Fixa
de Peniche, José Carlof de So,~z~~,Silvl"~.r", '" '-~ ( 1 • •

Tenente da 1 a Companhia, o Alfer-es do extmc;toReglUlt!,nlo..deIMl-
licias dd Figueira ,. S~bastiaõ Pintq Gar('~~." , ., ",J :.!'. ..

Tenente da ~. & Companhia, o Alferes do extincto Regilt\e~to(deMi.
. licias dv Soure, Joaõ Maria de 'Pail'a. ,
Tenente d~ a.& ,Companhia, A ntonlO ~aria CflrreiJ;'8 G{uerrj1.)
Tl'nente da 4;'" Companhia, José -P~rf'irw da Co&ta G.l'I,rtfu '
Ten~n,e da b.a Complilnbia, o Pri,meiro Sarg~mto do .B,a.t~l1!aõNa-

cIonal Mo"el dt~ Aicobllça, JOflÕ de ~oropha de Ab1e,Il e LJ('.la..
Tenente d" 6." ..Colllpanbia, o Sold-ado ,do Teferido,B~talhaõ Movel

dt' .AI( olor ça. M igupl Joaquim Leilaõ. .;'; , . 1

Alf,.t,~s da 1." COlllpnn.hia, o Primeiro Sargentcrrdo re(erido ~at~-
Ih;·o de A IcnbU~'a, Jnsé de i'<oronha <le Aqrl'u le Li.ma.,

Alf, ,es d'l ~ .. Cr.u pallllia ~,o PIJOIl'iro.~~r.i Ilt.q .40,.f~ferido,pa~"
1I11:>0 de AJcoL.:sa 7 JOIlO ·José F'e'leira Simões., '. 'I



•
.Alferes da 3.a Companhia , o Segundo Sargento do referido Bata-

Ihitõ,de"Alcob<.lça, Joaquím A uguxto 'Veriato Gaio. ' ,
Alferes da 4.a Companhia', Manoel Ferreira de Riba d'Aves,
Alferes da 5.a Companhia, o Segllndo Sargento do Bat slhaô Nacio-

nal Movei de Alcobaça,' ,Gabriel·da· Cunha Pessoa .
..Alferes da 9.& Companhia, A ntonio Barboza Pinto de Vasconcellos,

, '6.°'.Bat-all~aóNacional Fixo de Lieboa. ,
Capellaõ , o Capelíaô, do 1.. Batalhaõ Nacional MoHl de Lisboa ,

Francisco Caldeira Coutinho, por ter te! sido julgado incapaz de
ServiçÓ(8ativ'ópcr'ilUma.Junta 'de' Saúde. "~

C) ........ ~" .• .... "....,)1'. I '. til' 1

)(+;-'11 Bá~lJlMó:Naciptull Fixo dJ6 Lisbo'~; . ,
Quartel Méstrtt ,'t-{) Sállgenlo 'Q\lartekMcslre.., Jose.' Nioelúo dó Pe-

nedo. . .~~q~;;(I l: U!l " n ; ,. i r ~ .'
Capltaõ da 6.." çompai\~i(1',.()1'ene~teda7.a.ebn1PaAhi~, José' Joa-

q()ilh~(dos.Reis~ ,Ii.;j".~. I) .• ~."" "",.>~ff') .,
Tenen,te da ~.& ~ompan?ia t ·e[ Quar:t~t, Me~tre, JÔác)ui-lh Allt~nío
-'Cb&'t~nt ,(>l'rl3JnH 0111) on o';' ',"'.I n ,,. 1"::3qr:'1 I ." pb ()rJ!' )

Te~ente da J). a Companhia" 9. 41fe,res da l!l.esma Companhlav 0a.r-
• lo~/J oaqu,IIDJGj{alVi@rll~ (:, ", . r,.. .' ,,'
T~nente da 7." Companhia, o Alferes da ?~ COlIlp'nnhia;', Anl~nio
',Jó'áifilfiJlJ-gMl!nIl\J:@ãládopf ~.t. ::J I ,'ri' " '. '. ~., I'V
Alferes. da .1.& C<?mpQ1Hli~,~ú S~ldtÍdô' tl<v.6;~ Gom~a~hiQ, DdtMn~
OgóSlabse;<l~.e&D'ta9!1~ o, " '1 t • () ,flU! "." I J. 14,J

.Alf~res da. 2,& C!>rnpanhi,a~ ,'0 S~ldal:lo da 4.&Companhia, José Mb •
.f>hlJrR'OítíMslIIJ HJ1l1'VO •• ! c::::'q., , . • '," • " '
Alferes da 6. a Companhil:i~!!Õ !Sar'gélfto Ajudante I, '.Jo~éNlboláó da
.'9ilveifà'C1M~Íij'âhlfrb~."i!n '), "l~ ''I. '. ' -' ,:... ' .. ".,
A!f~re~ da 8." ,Co,mpartl'iià1,G o Soldado destlt'Companhia, António
• P"io\o0tJ~';8áM'1i1 Anria.~ ".' r, .'

Passaõ a fic~l' aggregf1do~" ~~n'J direit? a ''vencimento algum, o Oa- ,
pitaõ dá ~.~.Oeirrlp!l,fufà",J'6sé ~ari a Hodrigues Bast~s;, o 'ferlen-,
t.6 ~,a cm'·~rhpãrfhia~"'C,ilrlõs'pav:ld Cav~gioli; o Tenent~ da 6.a

·:€otnp!Jnhtk!? ('~ll'gus'~o Za~h'á!ias Lofof'l, e o 'Alfetes,da~. Com-
pa'ôhl!i, !I~'Óá~' P,!,!dro' da Cos1!à.' I, • I

h, " .:1; .Bata'thad N'à'cidh.al das 'Obras P.ublicas ..
Commao9aote, o Capilaõ do Rettl Corpo de Engenh~~iros, e lnten,,:
• aente dàs"Übrá'J P-lio!icas-, José Bento de Souz. I!tlva.
Pas~a a se,rvl'llltll major', ri Ted~hte de Infant.erià servindo dé Aju-
• dante nO"Batálhao .NAc~ón~1elas,Obras Militares, 'Pc9'TO' 'Alexan-
drino de Souza. c " , ) iü
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Passa a servir oe Ajudante, o Alferes Ide InfanLeria unido ao Depo-
zito Geral Militar, José Manoel H.ibeiro.

Quartel Mestre '. o Soldado do Batulhaõ Nacional das Obras Mili,-'
tares, Joaoi\rtlonj·oPinto. :- ,..,\.

C~pitaõ da L" Cotnpunhia ,'o Capitaô da 5.a Companhia do dito
13ntalhaõ, José Justino Maniiti. '

Capitaõ da ~." Companhia, o Cs pitaô da 6.a Companhia do refe-
rido Balalhúô, Antonio de Pádua Freire Fava.

Capitaõ da 3.a Companhia, o Tenente da b.a Companhia do rnen-
. ciouado Batalhaõ, JOóé Lucio da Costa. .
Capitaõ da 4.8 Companhia, o Tenente da 6.0. Companhia do mas ..,

mo Batalhaõ, José Dias Jorge. .. .
Capitaõ da 5.~ Companhia, o Alferes' da ô." Companhia do dito

Batnlhaõ, Joaõ Pires da Fonte. . •..
Capuaõ da 6." Companhia, o Tenente da '7." Companhia do citado

Batalhaõ, Jo~é da Costa Sequeira. .
Tenente da 1.0. Companhia , o Alferes da 8." Companhia do referi.'

do Batidhao, José Nicoláo Monteiro.
1\e!le-nte'da 2." Companhia, ó"Tenel1t~ q~ 3.0. Companhia do indi-
"cll'dó Bata'lhaCõ~; José'JôaquÍm da Silva Prata. ,

Tenente da S,a Companhia, VerisWmo'Jósé dá Côsra,
T~nente da 4,,'" Comp.nnhia, o Alferes da 6.0. Compa.nhia do Bat!l":'

J Ihaõ NaciotJnl das Obras Milrtartls ; "Christovaõ Leandro de Mello,
Tenente .da 5:& Gonípanhiá, o Segundo Sargento da 6." 'y~mpan'll.ia

do-dilo Batalhaõ , Caetano Joséde Paula. ' I', -

Te~en\~ da, 6." Comp,Qnhia, o Segundo Sargento da 6." Companhia
• ao'dllo''BataHlaõ , Sergio da-Costa Soares dê Aruüjo.'· - "
Alferes da 1":" Oompanhia, o Soldado do Batalhaõ Nacional Mo~el

de Belém, Antonio Raymundo Leitaõ Pigarra.
A)feres da ~," Companhia', o Primeiro Sargento "da 6:a Oompnnhia

do Batalhaõ Nacional Jas Obrai Militares, Manoel José de Oli.
veira Cruz.

Alferes da 3.a Companhia, o li'urriel da 6.a Companhia do referido
Batalhaõ. José SO!HeS da Fonte. '

Alferes da 4.a Companhia, o Alferes da 3.0.Companhia do dito Bn- .
. talhaõ, PlIulo JQsé Ferreira na Costa.

Alf~res da 5,· COlllpallh'a, VIJSCO José de Oliveira.
Alferes. da 6 ....Companh'a. o Primeiro Sargento da 7.aCompanhia,

do dito Batalhaõ, Lucas José dos Santos Pereira.

3.· - Por Portat'ia de ~6 do mesmo me%.
Batalhaô Nacional F~'a;ode Cascaes e Oeiras.

Dernittido, o Alferes da 3.& Companbia, Feleciano Martins.
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4.° Por Portarias de ~7 do dito me!ll.
, '

Torre de S. Vicente d€ Belém.
Passa. n exercer provisoriamente as funcções de Ajudante, o Tenen-

.te Coronel de Infanteria addido áPraça de Lagos , Joaquim Anae-
tacio Lobo de A vila.

Batalhaó Nacional Provuorio de Vallongo.
Paua a ter o exercício de Ajudante, o Ajudante do extincto Regi-

mento de Milicias de Vizeu, actualmente servindo neste Corpo,
Ignacio Pinto de Magalhães.

6.°,_ Por Portaria de 24do referido mez foi S. M. I.Servido Determi-
nar que a Companhia Nacional da Vllla da DaLa!ba, fiqu- perten-
cendo ao Batalhaõ Nacional' MoveI de Leiria, sem obl'igaçaõ de
reunir a este Corpo, senaõ em accaziaõ deServiço de Campanha.

6.° - Declara-se qlJe o Capilaõ de Caçadores, José Joaquim Ilhar-
co ; o Tenente da mesma A rma ~ Antonio do Menino Deos Bo-
telho; e os Alferes José Esteves de Andrade, e Franci co José
G"ômes de Mattos, se achaõ servindo no Batalhaô de Caçadores
No" 6, desde 26 de Setembro ultimo. , "

.7.· - Outro aim se declara que o Capitaõ do 2." Regimento de
Infanteria Ligeira da RAINHA, Anlonio Curei, se acha servindo
com o dito posto neste Corpo desde 1~ de 0utuhro de 1833.
,

ao" - Declara-se outro sim que o Soldado da 7 ....Companhia do Ba-
talhaõ Nacional Movei de Belém, Joaquim Francisco dos San-
tos, promovido a A lferes do dito Corpo por Portaria de 17 do
corrente mez, pertence á 8. & Companhia, e naõ á 1.a, como r'qlli-
:vocadamente foi mencionado na Ordem do Dia N," 177, de ~~
do mesmo mez.



N.o 181.

Quartel General Imperial no Paço das .Necessidades em ~8 de
Fevereiro de 1834.

ORDEM DO DIA.

S. M. I. o DUQUE DE BRAGANÇA., Commnndante- em Chefe de»
Exercito Libertador, Manda declarar o seguinte: \

l. o _ POt· Decreto de b de Agosto de 183?

Regimento de lnfanteria .N,0 3•.
Tenente, o Tenente dp. Fhfanteria , A ntonio de AhIíeída Manso~'

Batalhaô de Caçadores N. o 3.
Tenente, o Alferes Joaõ Ignacio de Noronha, posto que exerce des-

de o referido dia ô,

2.· - Por Decreto de 7 do corrente mez.

Regimento de Injanteria JV.o 10.
Desligado, o Alferes Luiz Travassos Valdell.

3." --. Por Decretos de 8 do mesmo m~.

Caval/aria.
Demittido pelo haver requerido, o Tenente Antonio Pedro Barreto

de Saldanha.
Inf4nteria.

Reformado na conformidade do Alvará de 16 de Dezembro de 1790,
pelo haver requendo , o Capitaõ Joaquü. de Mello Souza Me-
nezes.

Regimento de Fusileiro« Escoce%es.
Dernittido pelo haver requerido, o Tenente Russel.

ô, o Batalhaô Nacional MoveI de Lisboa.
Reforooado com as honras de Tenente Coronel, o Capita5 da i.-

Companhia, ~osé Francisco da Foncéca, em Attençaõ a ter !aI!
anDos de Serviço em Milicias, e hav-er lido jul«ado incapaz de
SflIrviço activo por huma Junta de S~ude.

4. o - Por Decreto de ,9 .dp dit9~f6. '

Corpo Teleg!afico. .
Reforooado no posto de Alferes, o PrImeiro Sargento, 'oal> Bppt}s.

ta de Carvalho.
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6.° - Por Decreto de 10 do mesmo me$.

Corpo de Veteranos da Província da Extremadura,
Passa a servir como addido , o Alferes reformado, Joaô Baptiste

de Carvalho, devendo continuar no mestno exerci cio que actual-
mente tem no Corpo Telegrafico até nova ordem.

. . ~
6. o _ Por Decreto de 16 do referido me". A 1

.Cavallaria.
Alferes, o Primeiro Sargento de Cavallar ia addido ao Regimento

N. o 11, José Jorge Galos, pela sua distincta conducta sempre
que tem entrado em Acçaõ contra os Rebeldes.

7. o - Por Decreto de 17 do' mencionado me%.

Regimento de Cavallaria N.o 1].
Passa a servir neste Regimento, o Cirurgiaõ Ajudante do 2.0 Regi-

mento de Infanteria Ligeira da R.UNH.\, José Ribeiro da Foncê-
ca Borges.

Exercito.
Alferei, o Alferes do extincto Regimento de Milicias do Porto, Joaõ

Pereira de Barros, actualmente servindo no 3.° Batalhaõ Nacio-
nal Movei da mesma Cidade, pelo seu bom Serviço na defesa da
Serra do Pilar, e em differentes sortidas em que tem mostrado
bastante coragem.

8.· - Por Decreto de 24 do indicado me".

Gastello de S. Joaô da F091. .

'lenente Coronel addido , o Tenente Coronel de Veteranos, J oaõ da
Cunha Pinto.

~ .. - Por Portaria do Ministerio da Guerra datado de 27 do cor-
rente mez, Foi, Sua Magest.ade Imperial Servido Nomear pará

. comporem' a CQmmissaõ que 1Ia Cidade do Porto junto á Divizaõ
de- Operações ao Norte de Portugal deve examinar os Soldados
que lhe forem mandados appresentar, por pertenderem ~abilitar-
se para serem declarados Aspirantes a °fficInes , em Virtude do
disposto no Decreto de 30 de Novembro de 1832, os seguintes
Officiaes:

lre&idente, o Coronel Goyernador ~a Praça d.e Abrantes, Manoel
de Souz~ R,üyozo.
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Membros, os Mnjores graduados de Artilharia, José Maria Bnldy,

e José Gerardo Ferreira de Passos.

10.
0

- Que Attcndendo ao bom serviço e preslimo que o Coronel
do Hegllnenlo "de Iufanteria N: 6, Manoel José Mendes, tem
mostrddo no comrnando do referido Ht'gimenlo, e bem assim ás
plJrticulales circunstancias em que se acha o 1..Regimento de Iu-
f!lllt~ria Ligeira da HAINHA, Houve por bem no dia 20 do cor ..
rente mez, Encarr~gar o referido Coronel do com mando deste Cor-
po, (~OJ cOllseqllt'ncia da desastrosa perda do bravo e habil Tenen-
te Coronel Francisco de Paula de Miranda que o com mandava ,.
TtlOdo S. M. I. todos os motivos para Esperar que" o Coronel
Mendes nesta nova Commissaô corresponderá áConfiança que Lhe
Merece.

11.o - Regimento de Infanteria N. o 1.

Passa a servir neste Corpo, o Tenente de Infanleria addido ao 1••
Batalhaõ Nacional MoveI de Lisboa , Pedro Lopes da Silva.

Regimento de Infanleria N.· 9.
Desligado, o Tenente Coronel, FJorencio José da Silva.

H!.~ - Que to~os os Officiaes, de qualquer graduaçaõ que seja, que
tiverem recebido cavallos do Estado para fazerem o Serviço, e se
achem deliempregados, os entreguem immediatamente no Depo-
zito da Remonta.

13 ... - Outro sim se declara que todos os Officiaes que vierem a
LIsboa com licença, ou em Serviço, independente da eppresenta-
çaõ á Authoridade local, se deveráõ lambem appresentar na Se-
cretaria do Estado Maior Imperial.

14.
0

- Declara-se que o Alferes por Commissaõ para o Regimen ..
to de Lanceiros da RAINHA, declarado na Ordem do Dia N," 179,
de !!!6do corrente mez , he Sir Tbomaz Lauder, e naõ Lander ,
Como equivocadamente se declarou na referida Ordem do Dia.

Ãjudante !)eneral =
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N.O 182.

Quartel General Imperial 'no Paço da~ Neeeuidade« em o 1.. de
Março de 1834. .

ORDEM DO DIA. c

S. M. I. o DUQUE DE BRAGANÇA, Commandante em Chefe do
Exercito Libertador, Manda declarar o seguinte:

1.- - Por Decreto de 8 de Fevereiro ultimo.

!, Corpo de Veteranos do Partido do Porto.
Passa a ter exercicio neste Corpo, o Major de Veteranos, Bazi ..

lio .José Antunes.

2.· - Por Decreto d~ 9 do dito m~.

Reformado no posto de Alferes, na conformidade do Alvará de 16
de Dezembro de 1790, pelo haver requerido, o Primeiro Sargen-
to do Regimento de InfanterÍa N.· 18, José Rodrigues Viceto •

.3•• - Por Decreto de 10 do mesmo me14.

Corpo de Veteranos da Proeincia do Douro.
P'8SA8 a servir neste Corpo, como addido , o Alferes reformado, José

ltodrigues Viceto.

4.° - Por Decreto dc 16 do referido mel.

Estado Maior Imperial.

Repal·tiçaó do Ajudante General.
Deputado Assistente do Ajudante General, o Alteres de Infanteria,

Luiz Travassos Valdez.

õ: - Por Decretos de 17 do mencionado tn~.

Regimento de Infonreria N,. 9.
Tenente, o Tenente do Batalhaõ de Caçadores N. o l~, Antonio de

Souza Ressa•
, Regimento de Iufanteria Jy.• ~1.

Alferes, o ~Alferes do Ultramar que teve exercido de Ajudante no
Batalhao Nacional -de Setubal , Januado José Dantes.



Balalhaô de Caçadores JV." 1\2.
Ten,en~e" o TeI;\t>n~~do .R..eii~)T~lElntode Infao.Leda N." 9" José Maria

Pinto.
Regiment~ de FU'/"ileirosEecocezes,

Dernittidos , o CapJtaõJjra,ncis J. Ça.~tl~a, pelo haver requerido; e
o Capitaõ Augusto Baraõ de 'I'aube pela 511amá conducta,
. &gilllento, çl~ G.'r~ir;o J'l'land,ezert...

Demittidos, os Capi;t.àjes. ~iog~os~ t).tki.n~, e. James ~. Ro,dgll,rs; e
os Alferes Adolphus Prederick Hrdpin; e John E. Fechan, pelo
seu máo Jilro-ced,e",IHl~ varias QÇC<t~Õlils.,priln~ipqlrnentei no dia 14
de Janeiro ultimo, que longe de obstarem, como deviaõ, ao mo-
tim que nc:vç[er.i<W ~i"14 fize[aQ aJ.gJII~s.SQI~,\dos do Corpo a
q,11~ pertenciaô., muito rr.I~iso animáraõ com o S~II exemplo.

1.· Regimento de Infanteria Ligeira da. ~.4.~JYH;A(.
Demittido, o Alferes por Comrnissaõ , Pontual , riela sua péssima

conducta , e~çe9.~nd9\-,s~ em byl?jd.p,s,esp irituosas., ' ,
2.0 Regimento de Infanieria Ligeira da RAINHA;

l)emitti~O)~ fi, Tepe,}~ ppr Ccrnmissaô, J. de Beck , pelo.Iiaver Te-
qU~fj.(lo, 'l, p1ttq gOIl.çq cuidado que tem no ~.rranjo e díspi,pl;na, da
s,lljt COQll1anw~; I! pr,l~ sua, pouqa pr,obidlld1h. I:}. conducta irn-
moral.

6,0. ~ llqr Decreto ete ~4 da i~icado_m~;r..

~{p'm~nJ~ de,~a4S G,.a114Iie~rO.,Br#arncQl.
J\)fere,l!, () .A, IftlJes, do,&gimftnto de Lancqiros, da f4A.1l"1J;AT, Baw.den ..

1.o Regimento de Tnfanteria Ligeira da R4JiN BtA.
Demittidos pelo haverem requerido, o Capita õ Chazot ; e o Tenen-

te Duhen." .
2.0 Reaimeato de .lrifanteria Ligeira da RAINHA.

Capitaõ Ajlld~nle, o Q.~pit~(h dOI l,0 I-wg~mePto de InfanLeria Li-
geira do. RUNHA, Vandalsen.

7.
0

--:'. PuljIiQI\-s~,Q s~nint~ DIlJ1r~to,p~lo qual S. l\f .• I. EQj. S~rv.i-.

./
1.=' j I do O,denar que ao Tenonte D. Miguel Xllllt!.f\eS.., s.e-co!lle ~,~n-

....{/\ tiguidade deste posto desde 2~ de Fevereiro de 1833.

DECRETO.

l'~l'\d9-~a.tftllç,~Q ~ espílcial rrcom.men~áçaõ, e mQPo~ta. PI:hl\4a'!'
Jt:>rhal do Exercito. Conde de Saldanha, Chde dq, N~t!u E~taJo
.Maior Imperial, ~)j", «;omo.~p.\díisii'nctos.Serviç,()3 p.ratcados peTo
Tftnel\te. cJo..Esl'ad9 M~i9r do.E~rciIQ LiQertadQr, 1)4 Mi.gu\'I.Xi-
menea, em tJ).I1~,q_ t~mpo.)q~e, lew ep~ad,· áM).rden~ q9 ~1.!l9JMIl-
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J,Cdaa~ d(!»Exer('ito, pareiculasmente r:lo'ahaq.ue', e (Jccu,wçao E1I1lCi-
dad .. de Lelria.: n y poc beUI<~ em NOHue da HAINHA, Oedenar que
SIJ ~he (.QJJle fi anuguidude do mencienado posto desde vinte e dois
de Fevereiro cru rnil oll6~f1lb01' e trinta ~ t..r.eu_ CJ.Mio.i.st.ro.e Se pefa--
J:kOd' Estado dos Nozocios da- Guerra. '0 lenha !l6siUll!«nteadido, efa-
~jHl e-~e.(]ul8r.: Paço d~s Necessidades vime e hurn de JI8neifo de mp.
oit{)(!entoo e tninta e qearro, ~ DOM. PEDRO, DuQUE DF! BIlIA.-
GA.N'ÇÂ. = A.goBtinlw· JO$á Freis».

Est.'Í conforme • ._. SecrebMra d'Estado dos Negoaios da Guer: ...
roaem ~8 d« Fevereiro de 1834.. ~ .Mi{;\'uel!JOoé Martins Dcrrtaa,

8. o - Por Portoria do .iWinisterio da Guerra de 28 de Feoe-
reiro ultimo.

, 1,

., -, !t.•,Balal/wo N acional Fixo de Lisboa.
Capitaõ ~Quartel MClltre, o. Q,uartel' Mestre, Joaquim José Pires.
Capitaõ daZ." Companhia, o Tenente da 6.a Companhia, Anto-

nio Montez Garcia.
Tenenle da 6.a Companhia, o Alferes da ~.a Companhia, Clemen-

te Eleutcrio Amado J unior,
Alferes da ~.~ Companhia, o Primeiro Sargento da 3.a Companhia,

Manoel Francisco de Oliveira.

9: - Publica-se outro sim o seguinte

AVISO.

Ministerio da Guerra. = L" Repartiçaô, = III: e Ex." Sr.-
S_ua Mageótade Írnper ial , o DUQUE DE BRAGANÇA, Regente etn
~o.m,e da RUNHA, a Quem foi presente o Officio que V. Ex." me
d,'l'Ig,o em data de ~~ deite mez , contendo os promenores da glo-
riosa Batalha do dia 18, Vio com a maior satisfaçaõ a maneira brio.
sa com que as Tropas lcaes do commando de V. Ex.· alcançáraõ
nesse memoravel dia mais huma brilhante vicloria contra os Rebel-
des, adquirindo com geral admiraçaõ novos louros para as Armas
da H~ll"IIA, e perpetuo renome para V. Ex", que por meio debém
~Olllhlnadas, e naõ intt'rrompidas manobras, em que no decurbo de
. "~ .dla inteiro a concepçaõ do projecto foi sempre seguida da mais
}U,UH'IOSa.'xecuçaõ, e mais que tudo, pela intelligencia, e sangue
rIo COm,que V. Ex.a, deixando aproximar oinimigo, sonbe prever,

. e aprOVeitar o momento fitvorawl de o aniquilar, e poz t'ntaõ em
cOlJlplet~ ~t!rrota as forças Reueldes que se utrevêraõ a aUncar nas
suas pOZlçoes as Tropas da RAINHA, cuja fIrmeza, e disciplina s6
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póde ser igualada pelo denódo , e rapidez com que á voz do Com-
mando dada por V. Ex." arremessando-se sobre as ColulIJoas inimi-
gas, as desâzeraô , e inteiramente derrotáraõ: por taõ Iouvaveis fei-
tos Ordena o Mesmo Augusto Senhor, que V. Ex.", e todo o Exer-
cito do seu com mando , recebaõ os Seus Agradecimentos, Louvo-
res, e plena Approvaçaõ, tomando cada hum a parte que re'pecl i-
vamente lhe pertence, ficando a V . Ex, a cm particular, e a todos
em geral, a lisongeira convicçaõ de haverem conrribuido mais huma
vez pnra firmar a Inrlependencia, Gloria, e Liberdade de Portugal.
- Oeos Guarde a V. Ex," Paço das Neceséidadcs em !i!á de Feve-
reiro de 1834. Agostinho José Freire. - Sr. Conele de Sal-
danha.

Ajudante General



Quartel Gene,'al Imperial no Paro das ~C(,ssidades em 4 de
ft1arço d~ 1834, .

°1
ORDEM' DO DIA.

S. M. I. o DUQ~E DE BRAGANÇA., Commandante em Ohefe do
Exercito Libertador, Monda declarar o seguinte:

/ 1.' _ Por 'Portaria do Ministerio da Guerra de !aS de Feve-
reiro 'Ultimo.

6.~ Batalhaó Nacional Fixo de Lisboa.

Tenente aggregado, o Tenente do 6.° Batnlhaõ Nacional MoveI,
Roberto Borges da Garna , por ler sido julgado incapaz de Ser-
viço activo por hutna J unta de Saude.· -

!l.o _ Por Portarias do 1.° do corrente me~.

Regimento de Limoeiros da RAINHA.

Dernittido pelo requerer, o Alferes por Cornmissaõ , Nicoláo An-
tonio Peixoto. -

Escála Feterinoria. ,

Passaô a ter exerci cio na Escóla V eterinaria , 08 Tcnéntes .qtt(-' foraõ
do Hpgimenlo de Cavallorin N." 3, Diogo Xavier de AllJleida,
ora eXI~t('nte no Depoziro Geral Militar; e Joaquim José Freire
da MaLta, que se acha unido ao 1.0 Batalhaô Nacional do Com-
mercio,

Baialhaô Nacional Movel de Lagor: . . ';

Cúpelhõ, o Padre Joaquim da Veiga Bitorres.
Capiiaõ da 3.a Compcnhie , o Tenente do extincto Regimt\nto de

M.dirius de Lo gos, J oaõ Hozende Fia lho d' A rvellns.
Capltao da 4.•• Companhis , o Capitaõ do ext incto Regimento de

Milicias dn dila Cldnde , Eugenio Damiaõ Grade.' •
Tene~)!e, da 3." Companhia, o Tenente do extincro Regimento de
, MlJjc;lUs dJl ('''ma Cidade, 1\1 a noel Antonio de Lacerda.

Tenente.da 4,& ompanpio, o Tenente das extinctas Ordenanças
da rl'ferWa CIU de) Pedro .I avier de Attaíde.



3.· - Por Portarias ck 3 do dito me".

6.· Batalhaó Nacional MoveI de Lisboa.
Passa a exercer o posto de Capitnô da 4.a Companhia, o Capitaõ

de Infanteria do Exercito , Vicente Luiz Vaz Ferreira.

4.· Batalhaô Nacional Fixo de Lisboa.
Desligado do exercicio de Major, o Oapitaô Antonio Peixoto da

Gama., \
Passa a ter o exercicio de Major, o Capitaô de Infanteria , Luis

Guedes de Moraes, que se acha actualmente unido ao Deposito
Geral Militar.

6.· Batalhaó Nacional, Fia» de Lisboa.
Capitao addido , o Capitaõ do 6. o Batal haõ Nacional MoveI, Fran-

cisco A ntonio da Costa. .

4,· - Que Manda lembrar aos Generaei. Commnndantes de Cor-
pos, e mais Authoridades, a quem compete o levar ti Sua Augusta
Presença o nome dos benemeritos, que por seus feitos de valôr no
Campo de Batalha se possaõ tornar dignos de qualquer rernune-
raçaõ, as Ordens do Dia N" 10, de !29 de Novem bro de 183~;
N.8 66, de !a9 de Março de 1833; e N" no, de 12 de Julho de
1833 j por quanto, como nas sobreditas Ordens se declara, sendo
taõ commum a todos os bravos que compõem o Exercito Liberta-
dor o valôr , e o sangue frio que caracterizaõ o verdadeiro Mili-
tar, seria offeoder aos mesmos huma qualquer recommendaçaõ
particular que naõ tivesse por baze hum feito assignalado , ou hum
relevante, e determinado Serviço, pelo qual o recornmendado ti-.
vesse tido occaziaõ de se fazer realmente distlncto entre os seus
Camaradas d'Armas.

1>.0 _ Declara-se outro sim, que tendo oTenente Coronel que foi do
RegimentodelnfanteriaN"9, Florencio José da Silva, respondi-
do em Conselho de Guerra pelas arguições que lhe resultáruô do
Commando das Tropas no dia ~ de Novembro ultimo I junto a
Aleacer do Sal, se justificou plenamente das mesmas arguições
por Sentença do Conselho de Guerra, confirmada por Sua Ex,"
o Marechal do Exercito , Conde de Saldanha, Chefe do Estado
)1aior Imperial,

.Ajudante General =



N.O 184.

Quartel General Imperial no Paço das Necessidade. em 9 d~ •
Março de 1834.

ORDEM DO DIA.

S. M. I. o DUQUE DE BRAGANÇA, Commandante em Chefe do
Exercito-Libertador ,Manda declarar O seguinte:

1." - Por Decretos de ~6 de Fevereiro ultimo.

Forte da Cru", Quebráda.
Passa a tornar o Governo deste Forte, o Tenente Coronel graduado

de Cavallaria, José Joaquim do Cabo Pinto.
Regimento de lnfanteria N." 3~

Alferes, o Alferes de Cavallaria, Bento José.

~.o _ Por Decreto do }.O do corrente m~.

. Praça de Bragança.
MaJ,or .~ddido, o Major addido á Praça de Chaves, Manoel Anto-

nIO Fernandes Rornariz. .

3: Por Decretos de 3 do mesmo mes.

Regúnento de Infanteria N.· i:
Gapit.aõ, o Capita? do Regimento de Infanteri~ N,' 3, Francisco

de Paula e.Silva,
I Tnfanieria do Exercito.

Passa ater as bonras é Soldo de Capitaõ, E_or te; .c?mpl~t.do dez
annos de bom Serviço, o Quartel Mestre, Florencio Jo.e dos San-
tos, attualmente servindo no Depozito Geral Militar.

Tenente, o Alferes de Infanteria , José Gonçalves de Sant-Iago.
_L .... • Ii ,.. a • ~ ."...,. " ,. ~

4, O _ Por Decretos de 4 do dilo me!5.

,. Regimento de Lanceiro» da RAINHA,
1 encnte, o Alf~res Alfred Beeston. '

_ lrifanten'a do Exercito. '. '
A lfer,es, o Pri meiro Sargento do Batalhaõ de 6açadores N" 6, Joa.

qurm Aleixo Paes , pelos bons Serviços que tem prestado á Cau-
sa da H A (NUA, assistindo a todas IIs Acções em que tem entrac1!,
o seu Batalhaõ. '. I'

$
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Eetodo Maior d·Artil~eria.
P.$,a' a ter. as honrai e Soldo de Capilaõ,. por ter completado dez

annos de bom Serviço,. o Quartel Mestre, Joaõ Ferreira Roza.
Primeiro Tenente, o Primeiro Tenente d' Artilheria, A ntonio Pin-

to da Fonsêca Neves •.
I." Regimento d~ Infanteria Lige,ira da RAINHA.

Pass ... a ter 9 exercício de Capellaô , o Padre ,,Mauuel Joaquim de
Carvalho, "" .

Companhia de Veteranos de Mi,.anàa.. ..' . ""
Alferes, q Alfcre$ de .veteranos da Província de Traz-os-Montes,

Luíz Antonio' de Azevedo. ' .» '

, f>. •• '_ Por Decreta de õ do indicado mc%.

~efjÍmcnlo, de Infanteria N.· 9.
Demittido pelo haver requerido, o Alfores Candido Maximiano de

MeUo e Alvim. '
_ , -Batalhoô de Ca,çadores N.· 2.

Alferes, o Alferes de Caçadores servindo no 3.° BatalIíaõ Nacional
Movei do Porto, Bernardo Marflues.

3.o Batallioõ Nacional MoveI do Porto.
Alferes para servir nesleCorpo, o Alferes' do Betalhaô de Caçado"

rei N.· !i, Christiano A ugusto da Fonsêca,

6" - Publi-ca-se outro sim o seguinte. Decreto pelo qual saõ Man-
dados recrganisar.os Regimentos de Cavallaria N: 1, e 6.

DECRETO.
Tendo a força de Cavallaria, que se acha reunida no Deposito

Geral de Belém , e no que se mandou estabelecer na Cidade do Por-
to" augmentado em homens, e cavallos, a ponto de naô poder ser
distribuída pelos Corpos desta A rma , que hoje fazem parte do Exer-
cito Libertador, sem detnimentu do Serviço: Hey por bem, em No-
me da RU,NHA., Determinar o seguinte: Artigo ptimeiro: Será im-
mediatamente reorganizado nesta Cidade o Uegirnl'nto de Cavalla-
ria Numero bum, na conformidade do Decreto de trinta e hum de
Janeiro de mif oitocentos 'tnnla e tres , entrando na sua formatura,
todos 01 homens" e eavallos , que existem disponiveis no Deposito
Geral de Beléín, e os mais que successivarneute se lhe mandarem
.reunír , coUlOQlelhorco~y.ier. Artigo segundo ~ Será igualuiente reor -
"a.nizado na C.idade do Porto. o Regimento de Cavallaria N IlfTI ero
aeis, entrando nelle todos os homens, e Cavallos que existem, no
Depozjlo ~ naeimà Qi.J~de, pertencEmtes aos (lois E~quadrões man.
d&doj formar ÇQrq destino,piU" o RegimentQ de CavaHaria Numero
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dez, quando este Corpo, hoje forte e regularmente organizado tinha
burna força diminuta, O Ministro e Secretario d'Estado dos Nego-
cios da Gue~ra o tenha assim ente~ido( e pa~se para a sua execu-
çaõ as .ordens necessarias. Paço da5l\Léce;;sidade~ em vinte e oito da
:Fevereiro de mil oitocentos trinta e quatro, - DOM PEDRO,
DUQUE DE BR,AGANÇA, = Agostinlzo JO$é Freire,

. Está. conforme, - Secretaria d' Estado dos Negocios dá Guer-
ra 6 de Màrço de '1834. - Miguel José Martins Damas,

1..'" _' Que p~r :becreto de Õ 'do corrente mez , Foi S, M. I. Servido
Determinar que o Hegimento deCavallaria de Laneeiros da Rx r-
ilHA, ao qual pelo Artigo primeiro do Decreto de 31 de Janeiro
de 1833, se havia mandado, conservar provisoriamente a organi-
zuçaô que tinha nnquella data, passe a ser organizado na confor-
midade do Plano publicado no mesmo Decreto, cuja execuçaõ fi-
que em pleno vigor a respeito de todos os Corpos desta Arma, por
assim convir á regularidade do Serviço,

.8,· _ Por Portarias do .Minisierio da Guerra de õ do cor-
rente me~.

, , Regimento de lnfanteria N° 9.
Demlllldo, o Cirurgiaõ Ajudante por Commissaõ, Anselmo José

d~ Costa, pela sua irregular conducta , e pelo mal que tem ser-
vido.

Batalhaó Nacional Fixo de Lago ••
Quartel. Mestre, o Soldado da 2,· Companhia, Francisco Xavier

Baptista.
9,· - Por Portaria de 8 do dito mes.

Demitlido, o Capitaõ da 4.· Companhia do Batalbaõ de Volun-
tariQs Francezes, Pedro Antonio Pees , pela sua irregular «:00"
ducta.

lO,· - Por Portariade 7 do dito mez , Foi S. M. I. Servido De-
clarar, que tendo por Portaria de ~3 de Janf!iro próximo pas~a~,
da Sido demittido do Serviço o Capitaõ da 8," Companhia do 3.·'
BatallJaõ Nacional MoveI de Li~boa, Antonio Dias de Freitas.-
por ,ler sido julgado incapaz de todo o Serviço, por. huma Junta
de ~au~t'. deve este Official ficar conservando as suas honras po~
t~r serVido anteriormente no extincto Batslhaô de Artilheiros Na-
Clonaes de Lisboa Orieural , na conformidade do disposto no De-
ereto de 14 de Julho de 1832.
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11.0 - Declara-se oútro sim que o Capif.'aõ Castle se achá exer-
'cendo as funcçôcs do seu posto no \2.0 Regimento de Lnfuuteria
Ligeira da BAINHA, desde ]1) deN~vembro de1833; e que u Ci-
Turgiaõ Mór De Satis serve no dito Corpo, desde 52de Dezem-,
bro ultimo. d, • ,.'

Ajudante Ge."al ~



N.O 185.

Quartel General Imperial no Paço das j\'recessidadesem l!i! de
Mar.ço de 1,8a~. '

ORD'EM DODI~.

S. M. L o DUQUlt DE J3RAGANÇ,,\ 1 Commandante ,em Ob~fe ,do
Exercito Libertador, Maflda declarar o seguinte r

1.. - Por Decreto de 27 de Setembro ultimo, Foi Sua Magesta.
de Imperial Servido Confirmar ....0 Emprego e exercício qlle tem
no Arsenal do Exeecito , o ,Major de ArtiJperja .... José Joaquim
Januario Lapa.

~.o _ 'Por Portaria dowl1ini.ter,ão da Guerra de ,8dp corrente me". ;

Passa Q fazer as vezes de Comrnissarie em Chefe, <durante o [rppe-
dimento do Conselheiro Marcelino Maximo de Azevedo e Mello,
fIcando _independente e directamente responsavel pelo eX,padierte
d? refenda Repartiçaõ o Assistente Commissario , Fidelis An\o-
1'110 Lopes 'Cordeiro. _ "

a.· - Por Portarias de 10 do nzesm9 m~.

. 2. o Batalhaô d' ArtiIheria.
CJrurgiaõ 'Ajudante por Commisaaô , o ex Segundo Cirl1~giaõ'q.a.~~

mada no Brasil, Filippe José de Barros, .
. 2.· Regimento de Infanleria Lig~ir4 da ..RATNifl2tl.

DeslIgado, o Cirurgiaõ Mór Troesto Francisco Pinheiro ,pastan-,
do ? ficar addido ao Hospit.al MiUtar do Carta~~, para ser ço~"
venJentemente ·t-mprl'l!'ado.

1.o Balolkaó Nacional MOClel de Lisboa. .
Pas~a a ter o exercício de ClTIlrgiaõ Mór, o Cirurgi~õ Mór.,ddido

ao 'Depozito Geral !Mi1it.ar, Francisco Luiz ele Oliv~.a., .
Batalhaô Nacional MoveI ck .t.1(1lta., r , ,

Cirn,rgiaõ Mór por Commiseaõ , o Clrurgi-aõ CMl, ~~LoDio }lar ••
Plll'l~nta.

DB:.I1..tido pelo haver requerido, -o Cj"ur~.iaõ MÓr, A..,.tQl:lWrCOI1~
lel1l.

". 2.· Batalhaô Nacional do Commercio,
AJllda~tEl, o A!féres de Caçadores adrlido aO 1.0 ~'aUliW ~aciorll"

do ComlllerclO, Berna-rdo de !FIgueiredo .
•
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4.· - Por Portarias de 11 do dito mc%.

Porte de Cachías.
Passa a ficar encarregado interinamente do Governo deste Forte, o

Major Antonio José, Vaz Pinto Guedes.
Companhia Nacional da Villa da Batalha, pertencente ao Ba-

talhaô Nacional MOlJe! de Lciria.
Capitaõ , Antonio' de S.~lIps Simões Ci.lrreira.
Tenente, Antonió José de Freitas Sampaio.
Alferes, Salustiano An~o,nio de Souza Freitas Sampaio.

6.° - Passa a servir ás Ordens do Coronel A ntaõ Garcez Pinto de
Madureira, Commandante das Forças ao Sul do 'l'éjo, o Alferes
de Cavallaria, José Jorge Carlos.

6.° - Passa á tornar o Oommando .do Regimento de Cavallaria
N." 10, o seu respectivo Coronel, Simaõ da Costa Pessoa, co-
mo por Ley lhe compete; ficando exonerado do sobredito Com-
mando, o Brigadeiro Joaõ Nepornuceno de Macedo, por lhe naô
pertencer em ~~zaõ da sua grad uaçaô,

7.° - Declara-se que os seguintes Officiaes se nchaõ fazendo o Ser-
viço no Regimento de Cavallaria N" 10, desde as épocas que lhes
vaõ designadas.

Tenente Coronel graduado , Anselmo Ferreira Lopes, desde Maio
de 1833. o

Major graduado, Antonio Leite de Faria, desde o 1.0 de Fevereiro
de 1834.

Cirurgi~õ Ajudante,' Domingoe . José Gornes , desde ~3 de Dezern-
bro de 1833.

Capitaô, José de Azevedo VeHez, ás ordens do Brigadeiro Com-
mandante da 4.- Columna desde Outubro de 1833,

Capitaõ , Jeronyrno da Silva Maldonado d'Eça , desde Novembro
de 1833. . , _

Tenente. Manoel Luiz Ferraõ, desde A gosto de 1833.
Dito, Henrique d' Almeida Giraõ , } d d J Ih d 1833 .
D' lo 'd' J 'F es e u o e •uo , ZI ro ose ragozo,
Dito , Joaõ José da Foncêca Seabra, desde Novembro de 1833,
Dito, Luiz Maria da Rocha Fontana, desde 18 de Janeiro de 1834.
Alferes, José Elias d'Amorim , desde 2ó de Setemuro de 1833.

b: - Outro sim se declara que os Tenentes de Infanteria, Jaques
Filippe Nogueira .Mimozo, e Domingos José Cabral, se achaõ
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servindo no Regimento de Infanteria 'N." 1; o prjrneiro desde 8
de ~etembro, e o ultimo desde 10 deSetembco do anno proximo.
passudo.

S• .M. I. A pprovou as resoluções, e licenças arbitradas pela Junta.
de tiaude Militar, aos Offlciaes abaixo indicados.

Em Sessaó de 24 de Fevereiro.
Ao Tenente do Batalh, ô de Caçadores N. 05, 19nacio Corrêa Gue-

des, 20 dias de licença, em consequencia de ferimento de bala.
Em Sessaó de ~6 de Fevereiro.

Ao Capitaõ do Hegimento de Lnfanteria N.· ~1, Joaõ d'Amorim,
15 dias de licença, cm consequencia de ferimento de bala.

Ao Capitaõ do Regimento de Infanteria N." 15, Agostinho Luiz
Alves, 15 dias de licença para se tratar.

Ao Alferes do Batalhaõ de Caçadores N: 10, Jucinlho Paes de
Mendonça, \20 dias de licença para se tratar.

Em Sessaô de 27 de Fevereiro.
Ao Capilaõ de Cavallaria, José Xa\'ier de Mornas Rezende, 30
, dias de licença para se tratar.
Ao Capitaõ do 6: Batalhaõ Nacional Fixo, Manoel de Gouvêa

~e,go, enLre no Hospital.
Ao I'enents do Regimento de Infanteria N: 6, José Honorio de

Fana, ~O dias de licença, em consequencia de ferimento de
bala.

Ao Alferes addido ao Regirnento de InfanteriaN." 1 , José de MelIo
Breyner, 20 dias de licença para se tratar.

• 1 -Em Sessaô de 28 de Fevereiro.
Ao Tenente addido ao 3: Bat alhaô Nacional Movei, José dos San.
. lo. Duarte, 30 dias de Jicença para se tratar.
Ao Alferes addido ao I." Batalhaõ Nacional MoveI, Joaõ Antonio

Pery, ~o dias de licença para se tratar.
Em Sessaó do I." de Março.

Ao, A If"res QO 2:. Regimento de Infanteria Ligeira da RAINHA.,
Qarré.., -30 dias d~ licença para se tratar.

'Em Sessaõ de \2 de Março.
Ao Capitaõ do flat.alhaõ de Caçadores N." 5, José Maria Taborda,

20 dias de licença para se tratar.
A~ Alferf's do Hegimento de Lanceiro! da RAINHA, D. Manoel de

Ouza Coutínho, 30 dias de licençn para convalescer. .
, Em Sessaó de 3 de Março.

AOM1enente de Infanleria arldido ao Batalhaõ Nacional MoveI de
alta, Fllippe Antonio Vellozo , ~o dias de licença para. setratar.



En1 Sessaó de 4, de .Mat'Ço.
Ao Alferes addido ao ó: Batalbaô Nacional MoveI s Rafael Anlo-

nio Mendes do VaI, entre no Hospital.
Em Sessaó de ó de Março.

Ao Major do Regimento de Cavallariá N." 11, Antonio Cez(\r de
Vasconcellos Corrêã, ~O dias de licença.

Aos Ca pitâes do Regimenfo de Ibfanterie N." 13, Domingos José
'dã Silva , ~O dias de licença, por ferimento de bala ; e Theoionio
Cláudio de Mello, 30 dias de licença , também por ferünenre de
bala.

Etn Sessaó d'e 6 de JJlarço.
Ao Alferes do Regimento de Infanteria N." 3, Christovaõ José de
. Mell'o, ~O dias de licença.

Em Sessaó de 7 de Março.
Ão Oapit'aõ do Batalhaõ deCa:çadores N." 12, Francisco José Fer-

nandes e Costa, iO dias de. licença.
Ao Tenente do Baralhaô de Caçadores N.o2, Joaõ Antonio Lopes

<la 'Silva, lá dias de licença.
Ao Tenente do Batalhaõ de Caçadores N:ó, ,,Joaquim Lopes Gui-
.trJníles. , 30 dias de licença.

Ao Tenente do Batalhaõ de Caçadores N." 10, Joaõ Manoel de Tor-
res, '1'6 dias de licença.Ao 'Alferes servindo no Batalhaõ de Caçadores N." õ , Francisco
José Gomeb Brazil, 30 dias de licença por ferimento de bala.

Em Súsaó de 9 de Março.
Ao Tenente Deputado Assistente do Quartel Mestre 'General, An-

tonio de Mello Breyner., ló'dros de licença para acabar de tra-
'far-se.

Ao Capitaõ unido ao Depozito Geral Militar, José Baptista Sam-
f>'aiÓ, ao Tdiak de lidença para se tratar.

Ao Alferes do Regimento de Lanceiros da R,.AtNH1, D. Pedro Te-
norio Moscozo, '30 'dias para se tratár.
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Quartel General Imperial no Paço das .Necessidade. cm 14· de
M~arço de 1834·.

ORDEM DO DIA.

"_rendo checado ao conhecimento de Sua Magestade Impp'lial, ,0

irregular prO{~edimen to que t iveraô Q lgumas praças dos Batalbões Na-
cionaes do Minho, e Traz-os-Monles no Porto no dia 21 de Feve-
reiro ultimo; O Mesmo Aueusto Senhor Antevendo as consequencias
que podem seguir-se de t/li procedimento. Ordeaou ao Brigadeiro
Barilõ do Pico do Celeiro, Commandante da Divisaõ do Norte do
.Exercito d'Opernções , o que consta do Officio ,que abaixo se tr ans-
creve, pura conhecimento do Exercito, juntamente com os .Artigos
1. , 2., 3., 4., 5., 6., 7., 8., 9." e 10. do Decreto de 9 de Jn-
neiro do corrente anno , e o 2., a..J 4., e b, do Decreto de '7 de
A gosto de ] 826, a que se refere o Artigo 2. do Decreto supracita-
do, com o fim de evitar que por inadvertencia, 'Ou qualquer outro
motivo, sobre objecto de taõ alta transcendencia , possaõ ser illudi-
dos os bravos dcfensnres das liberdades Pa1.ria.s, e deste modo se lu-
t~(Jd~za o dispotisrno militar, postergando. se as Leys , a Carta Cans-
tl~uclOnal, e llllentando.s.e contra ti ordem lPuhl.ica, que tanto coo-
vem manter por todos os modos-para crédito da Causa que defende-
mos, e do Exercito que o Mesmo Augusto Senhor muito se Preza.
de Commandar em Chefe; e do Governo a .que Paeside em Nome
de ~ua Augusla Filha: Determinando outro aim Sua Magestade Im-
perial , ~1ue para se obstar a qualquer confusaõ , ou transto rno , ,e
para qu.c NOS Povos gozem daquella liberdade .Ç)uehe essencial nas
suas elclçoes, as Tropas que se acharem .cm qualquer Lug ar , Vil.
la, ou Cidade, em q ue se proceder o eleições , .se reunaô nos seus
quarteis , huroa hora antes das mesmos começarern , conservando-se
reunidas, em quanto taes ~leiçõe8 se verificaram , .ou ,purarem lõpa.a
scsiõei, exceptuando-se deela medida. aqllell.r.il ,praças que Jl()J' di.rei.
to expre,so elu tcy, lhes s('ja concedido o direito de volar. Os Se-
Ilhores Commandl,lntes oe Corpos, cu ,de qur.e quer destat'íI,menoos,
ficaráõ re.pnnsaveis pela fieI e religiosa o.h.srv.anci.a ,do adlWl dispos-
to, sempre que lie derem laes circunstllnciai.

, OFFICI0.
S f:stado MAior Imperial. - 111." e Ex.o Sr. - Cõnsta.Qdo 11

ua ~18/.t.estade Imperial, o DUQU,E DE BRAG.A.NÇ-A, Co.mlllandalltll
em hl'fe do JherciLo L,beTlador, .que a~gl1nlõ Officilles, c eutras
.pruças dos Bathlhões de Traz-os-Montes, e Minho, .se rcunÍr"õ no
dia 2~ do nl~z'proximo pa;;sado, e em assoada, se ·dlrigír.nõ ácCo,lIIo
flJl~taO M UnICdpal dCEsn Cidade, pertendl3-lldo ser aQmi.l.tido& 8'V>0-Lar

*
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-na eleiçaõ da Camara Municipal do Concelho do Porto, procedi-
monto este, além de subversivo da boa ordem , e disciplina que co-
mo Militares lhes cumpre g uardar , he contrario. ao disposto nos Ar-
tigos 1., 2., 3., 4., 5., 6., 7., 8" 9., c 10, do Decreto de 9 de-
Janeiro docorrente anno: Determina o Me,rno Augusto Seuhor que
V. Ex." faça prender noOclslello da Foz os referido, Officiaes , e ma is
praçl~ pelo e,paço de 15 dias; enviando. me hU!IIa lista, que decla-
re os seus nornes , para serem publica lo, na Ordem do Dia.-
Deos Guarde a V. Ex." Quartel General Imperial no Paço' das Ne-
cessidades 14 de Março de 1834. - TIl ." e Ex." Sr. Baraõ do Pico'
d:o Celeiro, - Ajudante General, Valdex..

Artigosd:J Decreto de 9 de Janeiro ague se refere o Dfficio acima.
Artigo. 1.0 Continuará a haver C:Hnaras Munici pncs nas Terra!>

onde actualmente existem em quanto naõ se úzer effcct iva a nova
Organizaçaõ dos Concelhos. A' pro por ça õ qac as circunstancias o
perrnittirem o Governo ordenará que se proceda á eleiçaô deli-as, e
as Camaras assim eleitas nos Concelbos que houverem de ser suppri-
midos, ou alterados duraráõ até que esta supp ressaô , ou alteraçaõ
tenha lugar: nos Concelhos de Lisboa , e do Porto, a respeito Jos
quaes a dita Organízaçaõ se acha verificada, e nos que devem ficar

.. subsistindo sem mudança alguma, dur.n áô até ao fim do presente an no-,
Art. 2.

Q

Naõ tendo voto na eleiçaô das Camar as Munícipaes,
conforme o Artigo 66 da Carta Constitucionat da Monarchia, as
pessoas, que naõ podem votar nas Assembldas Parochiaes para a elei-
çaõ dos Eleitorea dos Deputados da Naçaõ, deve a eleiçaõ das Ca-
maras ser precedida do recenceamento dos Cidadãos, que pódem vo--
tar nas ditas Assembléas, e para este fim aCamara, a que for di--
rígida a Ordem, do que trata o Artig,) 1, procederá áquelle, ob-
servando o que se acha disposto nos Artigos 2-, 3, 4, e Ó do De-
creto de 7 de Agosto de 1826.

Art. 3.0 A Camnra nomeará em cada Freguezi a do seu Districto
de trez até sete pessoas domiciliadas nelle , e que por sua conducta
Moral, e Politica mereçaô bom conceito, e opiniaõ publica, para
formarem COm o Parocho hurna Commissaõ que apure Oli Cidadãos
activos na fórma do Artigo antecedente. ,

Art. 4.0 As pessoas nomeadas daraõ perante a Camara juramen-
to Je bem-, e flelmente desempenh-arem seus deveres, e no primeiro
Dornin!{o depois se appresentaráõ ao respectivo p'arocho para forma--
rem a C()mrnis~aõ, tendo-se feito publico· por Edi taes q ue as pessoas
da Freguezia podem concorrer naquelle Jia perante ella, a fHn de
darem os esclareci mentos necessarios sobre os seus rendi mentos, e mais
circunstaracias relativas ao direito de votar.

Art. b..• Reunida a Commissaõ no dia determinado, e presidida
pelo Parocho, elegerá d'entre os seus Membros hum, que sirva de
Secretario com yoto; procederá logo ao recencealOenlo uos CiJadão-s

/
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da Freguezía, que naô forem excluidos de votar nas i\s;embléas Pa-
rochiaes p'lf<l Eleitores de Deputados na fórmn declarada 110 Art. 2';
e formará hu ma Iista dos apurados, a qua I será affixada por copia na
Parochia, sendo assignada pe lo Parocho e Secretario. Pertencendo
huma Parochia a differentes Dnu letos far-se-ha o recenceainento em
separado na parte, quI'! a cada hurna pertence.

A rt. 6.... Os Cidadãos, que á vista do recenceamento se julga-
rem ofIendidos em seu direito de votar, ou no de seus co-parochia-
110S, poderáõ reclamar perante aCamara dentro em trez dias da
dat'a da affixnçuô da lista na Parochia, c findos. elles a Comruissaõ
decidirú as reclamações á pluralidade de votos em Sessaõ publica:
desta dccisaô teraõ os reclamantes recurso, por simples requerimen-
to, para a Camara do disu icto.

Art. 7." Decididas as reclamações será a lista dos apurados na.
Parochia enviada ~íCa mar a do distri cto , e pertencendo a Parochia
a dill'erenles dist rictos será enviada á Cumara de cada hum delles a
parle que lhe tocar.

Art. 8,° A Carnara furá publicas por Editaes de cinco dias as
listas dos Cidadãos apurados nas differentes Freguezias á proporçaô
que as receber: dentro deste termo poderáõ aquelles , que interpoze-
raô recurso para a Üamara , produzir. seus documentos, e mais pró-
vas , e findo elle ser aõ julgados os recursos em Sessaõ publica.

Art. 9: Forruar-se-ha das listas das Pnrochias do districto hu-
ll~a lista geral dos Cidadãos delle , que tem voto ; esta lista será re~
gisrada em livro para isso destinado, e rubricado pelo Presidente,
asslgnados no fIm todos os Membros da Camara sem que sedeixe lu-
gar para entrelinhas, 011 qualquer occrescentamento. O livro ha de
ser guardndo no Archivo da Camara, com ás listas e mais papeis
do r~cenceamenlo, e delJe se eXlrabirá hllma copia, assignada pelo
Pres~dente e Secretario, contendo por ordem alfabetica, e por Fre-
guezlas os nOfll('S dos Cidadãos do Concelhe habilitados pafa votar
na deiçaõ da Camara. Esta relaçaõ será affixada na porta da Casa
do Concelho, ou Iligar publíco do costume.

A rt. lO: , Ao rnemlO tempo a Camara designará por Editaes af-
fixados no dIto lugar o primeiro Domingo, medlundo ao menos o
espaço de cinco dias para nelte concorrerem á casa da Camara to-
dos os CIdadãos designado, na I15ta gera I dos Cidadãos do Concelho"
que te.Cll voto na eleiçaõ, a fun de se elegerem as pesioas qnedevem
COm por a nova Camala. O numero d~stas será- dechrado nos Editaes.

A' Artigos do Decreto de 7 de Agosto de 18~6.
t rtlgo 2,° Cídadãos Porluguczes saõ: 1.0 os filhos de Pais Por.

dugpue~~s nilscído~ em Portugal, ou nos seus Domínios: 2: os filhos
e aI!> e'l f" , ~. () , D
" ~ <ltlg"lrOS, que na,(erao neste me.fIlo \eInO, ou beus o-

mlnlOS se ,p - ~ d' ~ • II - d t vasN ..' ~JS aIS nuo re:ll lao fi e e pOI' serviço e .IIas resp~c I
aç~oes: 3. os filhos de Pai Portuguez, e os il1egitimoi de Mi'u Por-
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tugueaa , nascidos em Paiz est rangeiro , que vieraõ estabelecer sou
domicilio neste Reino: ,*.0 os filhos de roi Portuguez qlle estiverem
cm Paiz Estrangeiro ao serviço deste Heino, ainda que nelle nuô te-
nhaõ domicilio: 0.° os estrangeiros naturalizados.

Art. 3.° Deixaô de ser Cidadãos Portuguezes, ou perpetua, ou
temporariamente: 1.0 os q!,le actualmente saõ Cidadãos Brasileiros:
~.o os que sr: naturalizaruô em Paiz estrangeiro: 3.° 03 que sem li.
cença dos Senhores Heis destes Reinos acceitáraõ emprego, pensaô ,
ou condecoraçaõ de algum Governo Estrangeiro: 4,° o que foi bol.
nido por Sertença: 0.° o que foi condemnado a prisaõ ou degredo,
em quanto durarem os effeitos da Sentença: 6.· os que tem incapa-
cidade fBica ou moral, em quanto ella durar.

Art. 4..0 Dentre os Cidadãos Portuguezes saô Cidadãos activos
os que estilo no gozo de seus direitos politicos. Dentre os Cidadãos
activos , saô habeis para vota r nas A ssern Lléas Parochiaes: I: o
maior de vinte e cinco annos , que se achar emancipado, 011 pelo
falecimento de seu Pai, ou pelo casamento, 011 por Provisaô , ou
por se achar servindo algum Offieio publico, ou pela sua residencia
fóra da companhia de seu Pai: ~: os menores de vinte .e cinco an-
nos e maiores de vinte e hum que forem casados , Officiaes militares ,
Bachareis formados , e Clerigos d'ordens sacras: 3.°l:3aõ lambem ha-
beis para votar nas ASisembléas Parochiaes os estrangeiros naturali-
zados. Para qualquer usar do direito de votar, hé preciso que seja
residente no tempo da Eleiçaõ no districto Eleitoral da Parochia , e
que tenha pelo menos o liquido rendimento annual de cem mil reis ,
nrove.nie,nttls de bens de raiz, .capitaes , indusn ia, commercio , em.
~rêgo, ou Officio publico. Ao marido se levará cm conta o rendi-
mente dos bens de sua mulher, ainda que naõ haja communicaçaõ
de bem, e ao Pai o uso fructo dos bens do filho de que he adrninis-
twdQr. A industria se entende ser tanto a das artes liberaes , corno
a das ades mechs nicns.

J\rt, o" Saõ excluidos de votar nas Assembléas Parochiaes: 1..
05 filhos familias que estiverem na companhia de seus Pais. e naô
furem dos contemplados no Artigo quarto: 'l!.o os creados de servir:
mas .nuõ saô comprehendidos nesta classe os Guarda-livros , e primei-
ros C.Q..Íxciros das Casas de commercio , nem os creados da Casa Real,
que naõ furem de glll'àQ b.ranco, nen) os administradores das fazen-

'd.a.s rl.Jraes, e da.s fabricas: 3.° os Religiosos" e quaesqllerque vivaõ
0Bl ,co'lIHn1,Wlidadeclaustral, ou fóra della com Breve de habi to re-
tento: mas nlt<'l saõ 'CQUl1Prehenuid.os nesta elCdusaõ os Freires das
tr~t: ordem miliRiI'Cs qtlO se achaõ fóra dos CO'n\'entos, e nao fazem
pa,r~ daAactuaes CQl1munidl.ldes Con\'entuaes; nem tarnbpm saõ
camprchendidos os Egrcõs.os.. Todos os que aqui nnõ sao excluidos.
W>Nlel\ll ter as qualidades determinadas no Artigo 4." " para usarem
QQ -direito de f.otar.

.Ajudante General =
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Quartel General Imperial no Paço das Necmidadea em 17 de
Marça de 1834.

ORDEM DO DIA.

S. M. I. o DUQUE DE BRAGANÇA, Commandante em Chefe do
Exercito Libertador, Manda declarar o seguinte:

1.o _ Por Decreto de 7 do corrente me!&.

2.° Reeimenio de Inf'anterio Ligeira da R.I1INHA.
Demiuido p~l~ haver requerido, o Ajudante Jorge Augusto Frede-

I rico Egerding.'

2.°, - Por Decretos' de 8 do ~leMlO m~.

Regimento de Lanceiros da RAINHA.
Dernluide pelo haver requerido , o Tenente .J.. H. Skipworth.

3.° Batalhaó Nacional Movel de Li,'boá. • '
Coronel, o Coronel graduado Oommandanta deste Corpo, Joaõ da.

Silva Braga.

3.° - Por Decreto de li do dito .thell.

Pà~sa a exercer 8S funcções de Cirurgiaõ' Clinicono JloSf>it-al Mili.-
tar de S • .francisco da Cidade, José Mflria Perurr. de Sou*a l
"9ue sendó Cirurgiaõ Mór do Regimento d'éCa'YaJlJarila.N.o 11, fOI
Julgado incapaz de Serviço activo por huma Junte de Saude,:

4.° - Por Decreto de 13 do referido ttlti'J.

2. o Batalhaõ d'Art7'lheria ..
1)erni~tido peto máo Serviço que tem prestládo ,I e por t.r ~ido julga ..

d~ Incapaz de cóntiAullf fi setvir, por hmba Junta de Sluide, o
.AJudante de Cirurgia, Antonio VjcefH.~·RSffl'OS.,

• f

.a.• -. Pór Pdrta~iQ do Min-ill~rio da GuerreMe lt tio~ie.ó'flnel&.
'.,

D '. Regime-nto dé CátJallaria N. ° m.e"')~ttltf por motfv'(l fe molestis , o Clturgiaô- MQr pôr' C01JItltlis.
SilO, anoel da Costa Delgado. . .,.
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6,· - Por Parlaria de 13 do diío m~.

EsladoMaior Imperial.
Amanueose da Secretaria do Estado Maior Imperial, ManoeI Nu-

nes Barboza.

7,· - Por Portaria da mesma data'.

Passa 8 servir de Membro Supplen-te da Commissaô creada por De ..
creto de !U de Setembro de 1833, para proceder ao exame das
praças que per tenderem habilitar-se para serem declarados A spi-
rantes a Officiaes, o Tenente Coronel de Tnfameria , José Teixei-
ra de Mesquita.

8,· - Por Portarias de 14 do dito me!&.,

ES'luadraó de Caoallaria JVacional' do Porto.
Exonerado do Com mando deste Corpo, o Tenente Coronel gradua-

do de Cavllllaria, Joaõ Ferreira Sarmento Lcuzada.
Passa 8' tornar o Commando deste Corpo" o Major de CavalIaria>,

Luiz Borges de Castro. ,
5" o Batalhaô Nacional MoveI de Lisboa.

Coronel, o Coronel graduado, José Bernardo Trigueiro do, Rego
Martel,

Passa a ter as honras e Soldo de Oapitaõ, o Quartel Mestre, José-
Filippe d'Oliveira.

Capitaõ' da !!." Companhia, o Tenente da 1.& Companhia, Domin-
gos-da -Cunha Fialho.

l'enente da I," Companhia, o Alferes desta Companhia, AntOflio
• José Tinouco,
Tenente da 5.a Compunhia , o Alferes desta Companhia, Joaõ 'I'ho-

mas da Silva Lima. '
Tehente da 6,& Companhia, o Alferes da 2.& Companhia, Antonio.

Simaõ Quaresma.
Tenente da 7." Companhia, O Tenente. do extincto Regimento. de

Milícias de Castello Branco., addido a este Batalhaõ, José Fran-
cisco Gameiro Burgueite. ',_.

Alferes da La CQmpanhiá, O Porla Bandeirado extinctó .Regimen-
tode'Milícias de Lisboa Occidental , addído a este Batalhaõ; Fran-
cisco Nicoláo Gonçalves. . ,

Alferes da 2,& Companhia, o. Porta Bandeira 'do extincto Regímen-
to de Milicias de Lisboa Oc.cidental, addido a, este Batalhaô, Fer»
nando Antonio. Nunes. -
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Alferes da 4.& Companhia, o Soldado desta Companhia, Antonio
Joaquim Barata.

Alferes da 5.& Companhia, o Soldado da 2.& Companhia, Antonio
JOS(; Pedro.

Alferes da 7. a Companhia, o Soldado da 4.& Companhia, José Go-
mes Jllnior. -,

Alferes da 8.~Companhia, o Soldado da J." Companhia, Manoel
Marques Bello.

9.° - Por Portarias de 15 do referido me%.

4.° Batolhaô Nacional Movel de Lisboa.
Demittido , conservando as honras do posto que actualmente tem,

o Capitaõ da 8.a Companhia, José Querido Valverde.
Balalhaó .Nacionol MoveI de Malta.

Demiuldo , conservando as honras do posto que actualmente tem,
o Tenente Alfredo Garrido.

L" Batalhaô Nacional Fixo de Lisboa.
Dernluldo I conservando as honras do posto que actualmente tem,

o Tenente Antonio da Morta Andrade e Silva.
2.· Batalhaô Nacional Fixo de Lisboa.

Demittido, conservando as honras do posto que actualmente tem"
o Alferes Joaõ Luiz Pereira Olaio.

3.· Batalhaô Nacional Fixo de Lisboa.
Demiltido, conservando as honras do posto que actualmente tem ,

o Tenente Antonio Thcofllo d' Araujo. .:
4.° Batalhaó Nacional Fixo de Lisboa.

Demittido, conservando as honras do posto que actualmente tem,
o Otrpitaõ da L" Companhia, Pedro Baptista Lobato Pires.

6.o Balalhaó Nacional Fixo de Lisboa.
DeUlittidos, conservando as honras dos postos que tem neste Corpo-,

o Major Caetano José de Campos e Andrade Pinto; e o Capitaõ
da 3.a Companhja, José Antonio Pinto de Vasconcellos.

Batalhaó Nacional Fixo de Cascaes e Oeiras ..
Alferes da 3" Companhia, o Seguodo Sargento da 4.& Companhia,

Joaquim Vicente Gomes de Mnuos.
Batalhaó Nacional das Obras Publicas.

Paj!i~~n s~.~it, )g_ratui.tamente, de Cirurglaõ, o Cirurgiaõ Ci~íIJ
oao. Bl1ptii!ta ~os Santos Prego. .

),0-;: - ,Declara-se que o Alferes de Infunterin , José de Mello Brei-
6 'ar-,..,sNeacha servindo no Regimento de Infanterin N.· 1, desde

e ovembro ultimo.
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1),· - Declara-se outro sim que o Alferes de Infunterin , José Ma-

ria da Silva, se ar-ha servindo no Regimento de Lnfanraria N.o
21, desde 3 de Dezembro ultimo.

12.0 - Outro sim se declara que o Capitaõ Pedro Belli , e os AI-
feres Richard François Landerer, Francisco Mill's, e Demetrius
BoII i, e Van melluert , se achaô servi ndo no Q: Reg; meuto de ln.
fanterta Ligeira da RAINHA desde [) de Janeiro ult hno,

S. M. 1. Approvou as licenças arbitradas pela Junta de Saude Mi-
litar, aos Ulliciaes abaixo indicados.

Em Sessaô de 8 de Março.
Ao Tenente do Regiurento de Iofanteria N" 3, F'ilippe Jacorno de

Souza Pereira VasconceJlos, 30 dias de licença, por ferlmeuto de
bala.

Em Sessaó de 11 de Março.
Ao Alferes do Regimento de Infunteria N." 1, José Antonio Ginô ,

20 dias de licença, por ferimento de bala.
Ao Tenente do Regimehto de Infanteria N.- ló, Manoel da Costa

Roque, li> dias de Iicença ~ por ferimento de bala.
Em SessaiJ de 12 de lVlarço.

Ao Alféres do Batnlhnõ de Caçadores N." 3. Julio Maxirno Pimen-
tel, 30 dias de licença, por ferimento de bala,

Ao Capitaõ do Regimento de Fuzileiros Escocezes , Ernesto de
Wey"ka; 00 dias de licença, por ferimento de bala.

Ao Oa pitad do 1.0 Regimento de Infanteria Ligeira da RAINHA, Se-
bustiaô Carlos NavllfrtJ d' Andrade, 30 dins de lieença.

Aó Tenente dó !!l.o Regimento de Infunterla Ligeira da RA INUA ,
Hoffmann ~ !'tO dias de licença.

Ao Alferes do Regi 111eiHO de V oluntarics da Senhora DON.\ MA-. "IA Ir, Henrique Ppréira Vianna de Lima, gO dias de licença,
Jlió- 'I'enente Ajudante do Batalllaõ Nacional Movei de Malta, D.

Joaõ Üarlos de Lencastre, 2b- dias de licença.
Em Se,sM dt 16 de Março.

-AO' l\t8tjól' do Regiméhto de Lanceiros da RUNIIA, D. Antonio José
de Mello, 12 dias de licença, p-ara acabar de convalescer.

, ~ AjU~.t. G,.....I ~
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gel~le em Nome da RAINHA, por este Ministerio em data dc 13 de
Fevereiro ultimo a Consulta constante da inclusa copia, a8si~flnda
pelo Official Maior desta Secretaria d' Estado , Miguel José MMlins
Dantas, sobre a necessidade di estabelecer-se em regra certa e inva-
riavel , que todas as vezes, que hurn Procésso Militar de Conselho
de Guerra, for declarado nullo , e deva por consequcncia instaurar-
se a primeira Instancia para o legalizar, se convoCJue hum novo
Conselho composto de J uizes todos differentes daquelles que o fOI aô
no Processo anullado: Houve por bem o Mesmo Augusto Senhor
por Sua Resoluçaõ de ~f> do mesmo mez , Approvar a mencionada
Consulta corno V. Ex," verá da sobredita Copia, que Sua Mages-
tsde Imperial Manda rernetler a V. Ex." para sua intl'lligencia e
effeitos necessarios. - Deos Guarde a V. Ex." Paço do s Necessi-
dades em 3 de Março de 1834. - Agoslinho José Freire, - Sr.
Conde de Saldanha.

CONSULTA.
SENHOR. - As Leys Portuguesas Lem estubeleéido ql1e a.J us-

tiça Criminal Militar seja administrnde em d.llas lnstanciàs r'e pelo
Decreto de 4 de Novembro de mil oitocentos e tr inta , foi dads-cer-
ta fórma no Prooésso na segunda Instancia , cujo conliecirnento jií
antes pertencia ao Supremo Conselho de J ustiça. Se he certo o prin-
cipio de que 0& Juizes da segunda Instuncla devem examinar o fun-
do da Causa, e decidi-Ia corno fOI' de justiça, porque para se corri-
gir a primeira Sentença he que he instituida a segunda lnstnrrcia,
naô he menos incontestavel que as parles tem direito a ambos os
gráos de Jurisdicçaô , e noô pódem ser privadas desta garantia. Ma.
nos cazos, em que ha nuJlidade radical no Procésso , o qual por
essa razaõ oaõ tem ex istencia legal, e naô podia receber Sentença
difini liva, oaõ he licito ao Juiz da segunda Insta ncia decidi r sobre
O fundo da que~taõ, nem lhe he Ircito violar o principio dos dois
gráos de Jurisdicçaõ o que sempre resultaria do conhecimento, e
decizaõ de huma Causa sem ter havido primeira Inslancia. !la pois
necessario formar-s.e hlHO Procés~o regular, e para este fllu ~stá de-
terminado no Regulamento de vinte e bum de Fevereiro de mil oilo-
centos e dezaieis, artigo trinta e hum, paragrafll onze, c depois no
D~creto de cinco de Fevereiro de mil oitocentos trinta e trez, que
os Procé.sos Militar('s sejaõ remellidos em caZ03 taes ao me.rDO Con-
selho, que de novo deve convocar-se. - No FÓro Civíl está pela
ultima LegiS)(lçaõ eüabelecido, que, quando se d ..clura n nullidade
de hum Procésso, e que se rp.quer o instaurar-se a Tnslancia que por
es.a raz.aõ naõ existio, se dl!ve rcmeLLer a Cu usa a h lim Juizo d.ffo-
lente, e esta regra he milito jll~la, porque faz evitar os inconve-
nientes qu.e neceSiariamelltQ le seguem de suhmeller a Causa segun-



da vez aos mesmos Juizes que noõobserv{lraõ a Ley. Conformemen-
te no que decIUT()1Io Decreto de fJ.7 de Setembro do nnno passado,
convém qlle as funcçôes Judiéiaes Militares est-jaô cm harmonia
quanto possa ser com a org aniaaçeô da Justiça Civil, e nuô haven-
do inconveniente algum em se applic,.r ao Fôro Militar aquella in-
variavel rez ra de que os Juizes, que foraõ do Procésso nnnullado
n a õ devemO concorrer no conhecimento da mesma Causa , antes pe-
lo contrario sendo evidentemente justa, e como tal praticada cons-
fantemente nas mais cultas Nações , jlllgo do meu dever pôr na Au-
gusta Presença de Vossa Magestade Imperial a necessidade da sua
adopçaõ nos Procéssos Militares, Dignando-se Vossa Magestade
Imperial Determinar que todas as vezes, que, declarado na segun-
do lnstancia, nullo o Procésso , se houver de proceder n's confof-
rnidade da Ley á convocaçaõ do Consêlho de Guerra !J0ra o legali-
zar, se convoque P" ln Authorid ade competente hum novo Conselho
composto de Membros lodos differcntes , dos que foraõ Juizes no
J)roc~ssQ.1\llnül":8dor:,= \' ossa Magestade Imperial Mandará o que
for Servido. = Lisboa 13 de Fevereiro de 1834. - O Conselheiro
Audilbr Geral, Manoe.1 Duarte Leiiaô. = Como pareCfl ao Con-
selheiro Auditor Geral do Exrrcilo. Paço das Necessidudes em' 2[)
de Fevereiro de 1834. - DOM PEDRO, DUQUE DE BRAGANÇA.
- Agostinho José F,'ei1·e.·

Está conforme. - Secretaria d'Estado dos Negocios da Guer-:
ra em 3 de Março de 1834. - Miguel José Martins Dantas,

6: - Tendo respondido a Conselho de Guerra o Alferes addido
80 5." Batalliaô Nacional Movei de Lisboa , Antonio Ribeiro dos
Santos, pelo crime de insubordioaçaõ praticada contra o Major
do me. mo Batalhaõ; foi absolvido por falta de próva, por Sen-
tença do Conselho de Guerra Regimentol, confirmada por Sua
Ex." o Marcthal do Exeicu o , Conde de Saldanha, Chefe doEs-
tado Maior Iurpcriul , no 1.0 de Março do corrente anno,

7.· - Declara-se outro sim que o Alferes do Batalhaõ de Caçado-
res N o l~, Urbano Antonio da Foncêca, se acha servindo de'
Ajudante no Batalhaõ Nacional MoveI d'Alcobaça, desde !7 de
Juneiro ultimo. .

S. ~l. I. A pprovou os licençO$ arbitradas pela Junta de Saude Mi..·
IJlur, aos Utikiaes ahnixo indicado •.

. Em Seuaó de 13 de Março.
Ao Capllaõ addido fiO 6.0 Balalhaõ NaCIOnal Move), Joaõ Nepo,,_

moe;eno PeJtunu Giraõ, ~o dias.
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Ao Alferes do I: Batalhaõ Nacional Movei de Lisboa, Antonio

Manoel Borges da Silva, 16 dias,
Em Sessaó de 14 de Março.

Ao Cirurgiaõ Ajudante do Regimento de Infanterie N.· 3, Monoel
Jo.é da Rocha, ~o dias.

Aos Capitã.es do H.egimento de Infanteria N" 6, Joaquim Anto-
nio d'Abreu Castello Branco , eJosé Joaquim de Gouvêa , 8 dias.

Ao Alfere do 2,· Regimento de Infallteria Ligeira da RAINHA, Au-
gusto BIZOS, 30 dias, por ferimento de bala.

Ao Alferes do Batalhaõ Nacional Movei de Torres Vedras, Pedro
Joaquim Lopes da Silvo Sarmento, 120dia ••

Em Sessaó de ~o de Março.
Ao Capi\aõ Assistente Quartel Mestre General, Albino Francisco

de Figueiredo e AI meida , 30 dias, para convalescer.



N.O 189.

Quartel GeneraJ Imperial no Paço das NecessUJ.ades em 25 de
Março de 1834.

ORDEM DO DIA.

R. M. 1. o DUQUE DE BRAGANÇA, Commnnda.,te em Chefe do
Exercito Libertador, Manda declurar o seguinte:

1.· - Por Decretos de 14 do corrente me~.

Regimento de Infanteria N: 6.
Demluidos pelo requererem, os Alferes Francisco José Roilrigues

__ d'Olivcirn; José P ..ixoto da Silva Oaorio Sarmento; e Manoel
Alves Itrbeiro.

Regimento de Infanteria N.· 9.
Derniuidos pr-lo requ-rereru , os Alferes Francisco Ignacio de Sou ..

za ; e Francisco de ,ouza Monteiro.
Regimento de lnfanteria N.· }(). .

Dernittidos pelo requ-rerem , os A [feres Francisco Xavier de Brítc ;
e Luiz José Alves de Souza,

Bufalhaó de CaçadoreeN.· t.
Domittido pelo requerer, o Alferes Antonio Vaz da Foncêca e

Mdlo.
A"tilheria.

Reformlldo na conformidade doAlvaráde]6 oe Dezembro de 1790,
o Tenente Coronel Christiano Frederico Cony,

,2..··7"Por Decretos de lB do dito m~.

" Reg;mritli/ de Lonceiros da RAINHA.
A lferes Ajudo me , o Pr imeiro Sargenro , Joaõ Bro w n,
Alferes, o A lferes Ajudante , Jorge Toulmidge.

1: Regimento de Infruüeria Ligeira da RATNHA.
Demittidos. o Coronel COlOmnndanle do L· Batalh ...ô , Baraõ de

Suarce , e o Clrurgiaõ Mór do mesmo Batulhaô , Torquette,

3.· - Por Portarias do .7Uini.(erio da Guerra de !aOdo mesmom~.

Balalhaó Prooisorio do Além- Tijo.
Passa. a pxprc"r proviso riemente as fllll('çoes de Capellaõ, Frey An-

tOnJO Jo~é d'Almelda, Freire da Ordem de Aviz .

•
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Batolhaõ Nacional Fixo de Alcobaça.

Alferes , o Alferes do Batalhaô Nacional Movei desta Villa, Anto-
nio Oorrêa d' A raujo.

Batalhaó Nacional das Obras Milita,.eB.
Passa a ter o exercicio de Ajudante, o Tenente de Infantcria, An-

tonio Joaquim de Moraes Rezende.

4,. - Por Portaria de 21 do indicado mez.

Estado Maior d' Artilheria.
Passa a ficar addido , o PrimeiroTenenle de Artilheria, regressado

da India , Antonio Haymundo de Souza Sepulveda.

6.· - Por Portarias de 2~ do mencionado meL

Batalhaó Nacional J1fovel de Torres Vedras.
Demittido por ter sido julgado incapnz de todo o Serviço por hu-

ma Junta ,de Saude , o Tenente Manoel Antunes Fr~nco Mon~
teiro.

6.° Batalhaó Nacional Firro de Lisboa.
Capitaõ , o Cnpitaõ do G: Batalhaô Nacional Movei, José Guedes.

Vilhegas , por ter sido julgado incapaz de Serviço activo por hu-
ma J unta de Saude.

6.· - Por' Portaria. de !il4 do referido me!ll.

Balallltl1ô Nacional MoveI' de Leiriq.
Passa a ter o exercicio de Ajudante , o Alferes de Infanteria com

exercicio de Ajud mte no Batalhaõ Nacional d'Almada, Gustnvo
d' Almeida SOUZ.l e Sá.

Batalhaô Nacional d'Almada.
POisa a ter O exerci CIO de AjuJante. o Alferes de Oaçadcres , Tho-

maz Hopman.

7" - Por Portaria de 20 do mesmo mez foi S. 1\1. I.Servido Determi-
nar que as praças abaixo mencionadas, sojaõ declaradas A spiran-,
tes a Officiaes , e como tal reconhscides , por se terem habilitado
na conformidade do disposto no Artigo 3." do Decreto de 30 de
Novembro de 183!a,

Regimento de Infanieria N" 1.
O Soldado, José Diogo Zuchelli.

Batalhaó de Caçadores N.· ~.,
O Soldado, Mar~al d' Alm.ei~a Panentcl.
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2.· Baialhaô d'Arl1"lheria.
O Soldado, Antonio Florencio de Souza Pinto.

8: - Regimento de CaVallat'3'a N.· 1l.

Desligado, o Tenente José de Sá Nogueira.

9." - Publica-se outro sim a seguinte

PORTARIA.

Ministf'fio da Guerra. = S.a Repartiçaõ. = Sendo indispensa-
vel que os Hospitaes Militares recebaõ regularmente no principio de
cada mez a importancia dos prets pertencentes ás praças que nelles
tiverem sido tratadas no mez antecedente, e com que devem fazer
face ás despesas correntes ; e naõ sendo possivel , nas actuaes cir-
cunstancias, que os ditos prers lhes sejaõ entregues pelos Comrnan-
dantes dos Corpos com a brevidade que convém: Manda o DUQUJI'.

DE BRAGANÇA, Rrgente em Nome da RAINHA, que a contar do L"
do corrente mez em diante, eéssern os mesmos Commandantes de
reccb r aquclles vencimcntos, a fim de serem directamente satisfei-
to.s aos Hospitaes pelas competentes Pagadorias, e que para este ef-
feito se adopte provisoriamente a dispoziçaô do §." 1.. da Ordem
Geral ao Exercito N: 9, de 18 deJanciro de 1827, que por seme-
lhantes motivos authorizou a cobrança de taes vencimentos por meio
de recibo in leri no, devendo, este, porém ser acom panhado de hu«
ma re laçaô Nominal das respectivas praças, com designaçaõ do Cor-
po, Compnnhin, gr aduaçaõ , vencimento, e datas da baixa , e alta
de cada huma dellas, E para que os referidos interinos sejaõ , com
a menor demóra possivel , trocados pela despeza fiscalizada, Deter-
mina o Mesmo Augusto Senhor que os Conselhos .Administrativo! ~
c Directores dos sobreditos Hospitaes, remettaõ tambem impreteri ..
velmente no principio de cada mez , aos Commandantes dos Cor ...
pos, relações duplicadas daquellas praças que lhes dizem respeito,
formalizadas COI tudo como a indicada relaçaõ geral, a fim de qUlI

o~. mesmos Counnandantes authorizern estas relações depois de exa-
minadas, e as trunsmiuaõ ao Contador Fiscal da Thesourarin Ge-
ral dos Tropas para serem convenientemente processadas, e legali-
za.das, c devolvidas depois ás Administrações dos Ilospitaes respe-
Ctlvos, para com ellas poderem verrficar o resgate dos seus corres-
pondentes reei bos. Paço das Necessidades em lá de Março de 1834.
- Agostinho José Freire.

Eilá conforme, - Ser-retaria d'Estado dos Negocios da Guer-
ra em 16 de Março de 1834. - Miguel José Martins Damas •

•
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S. M. I. A pprovou as licenças arbitradas pela Junta de Saude Mi-
litar, ao. Officiaes abaixo indicados,

Em Seuaô de 18 d~ ~"lat'ço.
Aos Capitães do 1.0 Rcgi(IJl'nlo de Infanteriu Ligeira da RAINHA,

Peres, 30 dias, para 11'>0 de banhos; e Ferjll~, 30 dias , em con-
sequcncia de ferimeuto de bala; 'e Sebusti aô Curlos Navarro de
Andrade, ~O dias.

Ao Alferes do mesmo Regimento, Chaumeil d!' Stella , 20 dias.
Aos Tenentes do ~ o H,egim!;'nlo de I"fanleria Ligeira da I{ '\JNII'\,

Blet, 30 dias, emconsequencia deferimento de bala ; lIoffmann,
lá dias; e Bacellar, lá dias.

Ao! Alferes do mesmo Regimento , Bellemain, 30 dias; Augusto
Bizos , ~5 dias, em consequencie de ferimento de bnlu ; Rarues ,
30 dias, e Carlos Carré, 30 dias, por ferimento de bala.

Ao Capitaõ do Batalhaô de Lrlandezes da RAINIH, Hunt , 20 dins,
Ao Capitaõ do Rcgllllcnto de Fuzileiros Escocezes , Wellte, 15 dias,

por ferimento de bala.
Em Scssaó de 16 d~ Março.

Ao Tenente do Batulhaô de Caçadores N.· ~, Joaõ Antonio Lopes
da Silva, 10 dias.

Ao Alferes do Batalhaõ de Caçadores N: ~, José Antonio Morei-
ra, 30 dias.

Ao Alferes do Batalhaõ de Caçadores N." 10, Jacintho Paes de A n-
, drade, 16 dias. '
Ao Capitaõ do I: Batalhaõ Nacional MoveI de Lisboa, Simaõ Paes

Pes ôa , IilO dias.
Ao Capitaõ do ã: Batalhaõ Nacional Movei, Manoel José dos

Reis, 30 dias.
Ao Alferes do 3: Betalhaô Nacional Movei do Porto, Christiano

Augusto da Foncêca , 30 dias , por ferimento de bala •

.djudanú Gene,.al =

•
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Quarlel General Imperial no Paço das Necessidades cm ~7 de
Março de 1834·.

ORDEM DO DIA.

S. M. L o DUQUE DE BRAGANÇA, Commandante em Chefe do
Exercito Libertador, Manda declarar o seguinte:

pOJ' Decretos de 2.' do corrente me't.. ( ..)
Real Corpo d' Engenheiros.

Segundos Tenentes, o s Alferes de Iufanterla , Guilherme Antonio
da Silva, e Luis Herculano Ferreira; o Tenente do 6: Batalhaõ
Nacional Movei de Lisboa, Alumno da Academia de Fortifica-
çaõ, Ar t ilber ia , e Desenho, Joaõ Maria Feij6; o Aspirante a
Official de Cavnllaria , Alumno da .mesma Academia, Jooõ de
Villa Nova de Vasconcellos Corrêa de Barros; os Soldados do Re-
gimento de lnfanteria N." 4, Alumnos da referida Academia, Ga-
briel Antonio Martins, José Joaquim Corrêa d'Almeida, e José
Joaquim d' A breu Vianna; e os A lumnos da dita Academia, Joa-
quim Antonio Esteves Vaz, Francisco Ferreira Lopes, José Ma-
ria Gomes da Silveira, Luie Antonio Bello dos ReisJunior, Joa-
quim Ferreira Passos, José Martinho Thomas Dias, Augusto
Jorge Moreira, e Antonio José Gonsalves Chaves.

Estado Maior d'.Artilheria.
Segundos Tcnentes , o Aspirante II Official d'Artilheria, Matheus v«.

lentedoCoutoDcniz; os Soldados d'Artilheria, Alumnos da Aca-
demia de Fortificaçaô , Artilheria, e Desenho: Joaõ Manoel, e
Francisco Maria l\'lonteiro; e os Alurnnos da dita Academia de
Foruficaçnô , Arlilh 'ria, e Desenho, José Espcridiaõ de Barros,
Joaõ Chrysostomo dAbreu eSollza, JoaõManoel de MeJlo, Fio-
rencio Teixeira d' ..\ zevedo , e Joaõ Ricardo de Macedo e Brito.

Batalhao de Caçadores N," 2.
Alferes, o Sargento Ajud.. nre , José A ní onio d'Oliveiru Guimarães;

o Primeiro Sargento do Batnlhaõ N." 3, José Antonio d'Arau-
jo; e o Voluntario Acadernico , Adelioo Antonio das Neves.

Bala/llao de Caçadores N: 3.
Alfer('s, o Aspirn nte a Offic ial , AlllOino 00 Real Collegio Militar,

Carlos Fred .. rico Buiz; os Aspir antes a Ufficruee , Ascenço Elmi-
no d~ Buancou-t , Joaõ RoorigtlPs Pereira Ilrundaô ; e o Sargen-
to .;-\Juuante, .FralJcisro Joaõ Ferreira.

Batalhao de Coçadorrs N: 6.
Alferes, 011 Aipirantes a {Jmd"e~ J Se\C10 Leaô Cabreira 1 Alltonio

*(,.J ":;:2>L....,~ ~ , .....-IZ ~ r~ 'P7A ~ ~.:;,-,.. -

.,.,'.. ? 4~"" ~ .....:>~ ~ .flC ~~.:- ~# / .
/J':1~ /j ~..r.f:
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de Serpa Pinto, e Constantino Lopes d' Azevedo e Cunha: o Pri-
meiro Sargértto O. JorglJ da Oamárá Leme: e o Volumario Mi-
guel José da Silva Freire.

Batalhaó de Caçadores N.· 10.
Quartel Mestre, o Sargento Quartel MClltre, José de Souza Dias.
Alferes, O' Sargento Ajudante, AntO'niO' Joaquim da Foncêca ; os

P rimt!iro! Satgentos s Fernando dOi Santos 11en riq ue de Sequei-
ra, JO'aõ Oaldeira , é Antonll1 Uardczo ; (J Prlrn~iro Sargento do
Batalhaõ N.· !, José dos Santos c Almeida ; e O' Primeiro Sar-
gento do Batalhaõ N: 3, José Luiz Vaz.

Batdlháó de Caf,acWre9 N: 1'2.
Alfere~ f O' Sàrgéhto Ajudante j Joaõ Dtas Malheiró; o .A splrante a

Officláf, Slrttàõ Jorge Chaves ; o Aspitot1tc a Olfloia] do Batalhaõ
N.· 3 f lónqultl1 A'1lonio Peixoto; e o Pritnciro Sargento do dito
Batalhlto, Antót1ió losé GOrt1e~; e os A spirunt es a OlTlCiClé3do
Batalheõ N.· fi, AlvaM de Sá Percira , Joaquim Augusto d'Oli-
1'eirà DiAs 1 é Manoel Feliolano Dias .

.Regimento de Tnft.mteriaN.· 1.
AlCe\'e~, " A~plrar\te a Omeial do H.('gimcnto de Cavallar la N.·10,

F(ancj~co de Paula Santa Clara; o Sargento Ajudante do Regi-
fncntódeInfllnteris N."4, Joaquim Manocl dó Rosurio : os Pr i-
melros SArgér'ltós do rnesmo Regimento, José Ferreira de Carva-
lho, Luiz Manoél 'I'eixeirs GujrIlIuães, c Jlermogenes Hercola-
no Delgado; o Asplrllole â Oftleial dó Regimento de Infanteria
N." 13, Domingos ·Mattins r\\lllplona; o Aspirante a Offlcial do
Regilt\l!!tltó de In/anteria N" ló. Joaqulrn Ignacio Mozinho da
Sil.«li~á Gouvêa ; o Aspirante a Omeial do B.Hàlllaõ de Caçado-
res N.· 6, J6ao I1entiqlle~ J~ Morà~~ Culado; e o Alunlno da
Atadêmia de FórtifkáçâÕ, Artilherill, e Descllhó, J t1sliniano Au-
guH6 Vedigal de Medeiros. . . "

Rtg;m~111ô dtl Infanterta N. 3.
Alfere§, bi A~pirllntés a Omti~es, JO'sé Bernardo de Mello, Anto-

nio Lucio Telles Moniz Coite Reli I , é A ires Pinto Henriqlles de
Menez!!'$; e ó Potta Bàndeira do Regirnenlo d-e Iofilnletia N.· 1,
Antonió Mlltiâ de Sequei ra.

Regimento de Injanteria .JV.. 4.
Quartel Mestre, o 8argentf1 Qtlllrlel Mestre, Ma!lOel d' AI~eida.
Alfcté!!, os Asplrllhlé& a Omcille~, POrltl R.indtHras, Jezuloo A u·

gusto Fett~ita Busto, e A n(anio Gervazio dà Nob"C'gA Camitaõ;
O' Aspitahte a Omeial, Franchel) Jo é de Queiro:z; o argento
Ajudante tIo Regimento d IhfMltl>riá N,"] , JO'SÕ GonSal'le5 !lo-
drjglle~ ; o Sargento A.iudàllle do Rt'gi n'léIIto de Iof,lOteria N" 1B,
Jo.é JOíU}llilll Pires Coelhó; ê 0' AlumtlOs da Acadernill de For·



tificaçaô , Atlilheria, e Desenho, Guilherme Ignacio Bastos, e
Bento Felisberto Pinto de Souza,

Regimento de Infanteria N,· 6,
Quartel Mestre, o Sargento Quartel Mestre do Re ...imento de Infan-

teria N,· 4., José Carlos Gomes Pereira. o
A lferes , os PorIa Bandeiras, Sebastiaõ da Motta Moniz, e José

Caetano d'üllHira ; eo Aspirante a Officia l , Severino José Judice
Samóra; os Aspirantes aOtliciaes do (t('gimenlo de Infanteria N:
3, José Maria de Moraes Al aõ , e Custodio de Queiroz; O Pri-
meiro Sargento do Regimento de' Infantcria N .01, Joaquim José
Galvaõ; e os A lurnnos da Academia de Fortificnçaõ , Artilheria,
e Desenho , MaJcos Antonio Fernuudes , e ~ Franciózi,~-

Regimento de lnfanteria N" 9.
Alferes, os Aspirante» fi Officiaes , Agostinho Moreira Lobo, c Pe-

dro Fr aneisco Perry da Came ra ; o Aspirante 8 Official do B.e-
gimento de Infanteria N.o3, Luiz Malheiro Peixoto; e o Alurn-
no do Real Collegio Militar, José Maria de Lorne Colaço.

Regimento de Infanteria N,· ro,
Alferes, o Sargento Ajudante, Domingos Vieira da Silva; 09 As-

pirantes a Officiaes , Rodrigo M:nia do Maia Lermont, e Jooõ
Nrcoláo l\lvei Basto; o Primeiro Sargento Francisco dos Santos
Eloy de Seixas ; e o Aspirante a Official do Regimento de Infan-
teria N." 4, Joaquim Carneiro de Brito,

Regimento de Infantería N,o 13.
Alferes , o Sargento Quartel Meetre , Manoel Antonio de Souza; os

.Aspirantes a Officiaes, José Frederico Homem, e Alexandre Tei-
ve da Silveira; 05 Aspirantes a Officiaes do Bntalhnô de Oaçado-
res N, o ô , Carlos Augusto Scola , Domingos José Venancio da
Cunha Moniz ~ e Casimiro Caetano d'Oltvcira ; 08 Asplrantes a
Officiaes do Hegimento de Lnfanteria N." 3, José Metêlo Corte
Real, e ] gnacio Carlos de I"igueiredo; o A spirante a Official do
Regimento ti" I nfanteria N.· lá, José Augu&lO Carneiro; o Sar-
gt'nto Ajudante do Hegimento de Infanterio N," 6, Ltliz José Le-
cop; o Sllrgenlo Ajudante dQ Heglmcnto de Infanteria N.o 9,
MlIooel Hüdrigues AtTonso; o Sargento Ajudante do Butalhaó de
Caçadort's N." :', Joaõ Manoel Ramos; e os Alumnos da Acade-
mia deFortificaçaõ, Arti!hcrill, e De.enho, Francisco Sall~8 .Ma-
chado, Bento Jn.é MarquE's Pereira, Balbino JOlé de Barros, e
Augusto Cezar .J 'Jvi('r de Souza.

Reg'imento de 11!f'anteria N. o 16,
A Ifer~s, os "spi ra n tes a O(fic.ioeõ, Fr IJ nei-co Alberto l\facbado, Joa-

q,Il1l0 Jo::é daCunha, Joaquim Xavier d<lSilva, e 1l<'rne5l? Ma:
lia claSilvu; o Prll1leiroS rgento doltegllnenlo de InfuntenaN.
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3, José Caetano Bo iaõ : e os Alurnnos da Academia de Fortifica-
çaõ , Ar tilhena , e Desenho, A ntorno Freire d' Andrade Parreiras,
Jo-é Hodrigues Coelho do Arns re l , e Joaquim Cynlo-Mechado.

Regimento de Lnfanieria N.0 18.
Alfl're~, o Sargento Àjudante , MaooelJosé Vaz, e os Pr lrneiros Sar-

gentos, J osé A ntonio de Mendonça, e José dos Santos ltoza ; e 05

Aspirantes a Olflciaes do HcgimC'nto de Infanterin r.. .. 10, A ntonio
A ugusto d' A Imeida Corrêa de Lucerda , Frederico Aug usto Corrêa
de Lacerda, Custodio Alves Hiheiro, e Jo<é Teixeira Rebêlo.

- Regímen lo de Tufanleria .N.° 21.
Quartel Mestre, o Sargento Quartel Mostre do Batalhaô de Caça-

dores N." ~, Justino Francisco de Mello Brandaô,
Alferes, os Primeiros Sargentos do Regi.nento de Iufunteria N." 1,

Joaquim .José Alves Pacheco, Francisco de Souza Pinto , e Joa-
quim Manoel de Magalhães; c o Sargento Ajudante do mesmo
Hegimenlo Francisco Pedro; o Sargento Ajud,lIIlc do Reg imento
de Infanteria N." 3, Mannel José de Lima; os Primeiros Sargen-
toa do H(>glmtmto de Lnfanteria N." 9, Luiz Garcia Pereira da
Silvo, e Francisco Martins Teixeira i o Primeiro Sargento do Ba-
talhaô de Caçadores N. ° 12, Luiz Antonio d' Azevedo; os Aspi-
rantes a Ofticiaes do Regimento de Infanteria N." Já, Sebasuaô
Antonio Gomes de Carvalho, e Ignncio Augusto Alves; e os
Alumnos da A cademin de Fortificaçnõ , An irheria , e Desenho,
Joaõ Joaquim de Souza Folque, e Francisco Vaz Parreiras.

Exercito.
Alferes, o Aspirante a Official do Regimento de Infanteria N. °10,

Manoel Monteiro de Barros.
Alferes, para serem empregados no Deposito de Recrutas em Lisboa, o

Sargento Ajudante deste Deposito, Antonio Moreira; e o Primeiro
Sargento do Regimento de Infantaria N." I, Bernardo Henriques.

A lferes de Veteranos, cujas Companhias lhes seraõ designadas, reu-
nindo-sc no entretanto ao Deposito Geral Militar em Lisboa ; o
Primeiro Sargento do Balalhaõ de Caçadores N" 10, A otonio 11y-
polito ; o Primeiro Sargento do Regimt'nlo de Intunterie N." 1,
Domingos Nunes Ramos; o Primeiro Sargpnto do Regimento de
IlIfanteria N: 4, Manoel .José DIas; e os Primeiros Sargentos do
Rt'gilllt;lnto de lnfanteriu N.o 13, Joaquim Correa de ~ouza, e
Franci:;co José Alves.

Alferes deVeleranos, addido áCnmpanhia deS.JoaÕdaFoz, oPri-
meiro Sargellto do Batalhaõ c1eCaçadores N.o 3, Alexandre Pereira
do Nascimento.

.. Ajudante General =
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Quartel General Imperial 110 Paço das Jo{ecessidade. em 31 de
Março de 1834.

ORDEM DO DIA.

S. M. I. ~DUQUE DE 13RAGANÇA, Commandunte cm Chefe do
Exercito Libertador, Manda declarar o seguinte:

1.· - POt' Decretos de 22 do correntemet .

.Ajudante d'Ordens de Sua Ex" o Marechal do Exercito, Conde de
Saldanha, CIH'fe do Estado Maior Imperial, o Uapitaõ addido
ao Heal Corpo d'Engenheiros , Assistente do Aj\ldante General,
Antonio Aluizio Jer vrs d'Alouguia,

Regimento de Cavallaria N." 1.
Capellaõ , o Presbytero Joaquim Pe-soa d'Amorim.

Regimento de Cacallaria N,· 6.
Copellaô , o Presbytero .JoaÕ Antonio llibeiro.

a,· Batalhoõ d'Arlillteria.
CapeJlaõ, o Presbytoro Domingos Manoel Fernandes do Poço.

Batalhaõ d'Artijice. Engenheiro$.
Cirurginõ Mór cffectivo, o Cirurgiaõ Mór graduado do extincto Cor-

po da Guarda {{eol da Policia de Lisboa, e Oirurgiaõ Clinico do
Hospital àlilitar de S. Fruncisco da Cidade, P,aulo Piltdc.io do
Couto.

1." Batalhaõ Nacional MoveI de Lisboa.
Capellaô , Q I~eligioso Frey José Carvalho.

a." Botalhaô Nacional JI.Jot:eI de Eieboa,
Cupellaõ, o rre6~ylt'r!> Jeronjrno NunesMQiZólW.
, 4-.· Bqlolhaó Naoional Movei de Lisboa,
Coronel effectivo o Coronel graduado, Lu}?; AptQpio \Rc~UP.
Capelluô , o Pn-ebytero Oaetanc Ali rio de Barro ••

ó." Batolliaõ JVacio'YIal Movei de Lubo~.
Capellaô , o PrfSbylero Mafc(,lino Jouõ da Silva.

6." Batul/tOá Nacional 1l1ovet de Lisboa.
Capplloõ, o Cuprll,.õ que foi do U~gimento àc ~Jlf~~tf:fia :N.-,I_,

l"rl'y Domingus da Concciçaõ Re~.

~,. - Por Decreto de 26 do dito mc:~.

I." Regimenfo de Infanteria .Ligeira d(S,R.-4IN.JI..d..
Alferes , Edmond HemperlÍ. .

:jII
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3.· - Outro sim se publica o seguinte Decreto pelo qual o Mpsmo
Augusto Senhor Houve por bern Nomear o Major Joaõ Mc.aria de
Araujo, Governador do Custello de S. Sebastiaô da Ilha Ter-
ceira.

DECRETO.
Tendo·Me representado o M'ljor Joaô Maria de Araujo, naô

poder couf inuar ~ como desejava , no serviço activo das file irus , em
r azaô da debilidade de vista que soffre por effeito do desastrozo acon-
tecimento de huma explosaõ que teve lugar na Bateria do Serio da
heroica Cidade do Porto; e Tcndo attençaô aos bons serviços, que
este Official constantemente tcm prestado á Causa da IlAINIU: IJey
por bem, em Nome da Mesma Augusta Senhora, Nomeá-lo Go.-
vernador do Castello de S<lOSebastiaô da Ilha Tercei m, O M inistro
e Secretario d'Estado rios Negocios da Guerra o tenha assim enten-
dido, e faça executar. Paço das Necessidades em vinte e hum de
Março de mil oitocentos trinta e quatro. - DOM PEDRO D(J-
QUE DE BRAGANÇA. = Ago,ç/;inho José Freire.

Está conforme. - Secretaria dEstcdo dos Negócios da Guer-
ra em 29 de Março de 183~. - No impedimento do Olficia] Maior',
Bernardo Antonio de Figueiredo.

4.· - Por Portaria do Jl-Jinisterio da Guerra de Ç.!5 do CGr1'enteme9:>.

6: Batalhaô Nacional Fixo de Lisboa.
Demittido , o Alf.;re~ da 2." Companhia, Miguel Joaquim Rami-

res Vermuele.

õ.· - Por POrtarias de 26 do mesmo meto

2.° Batalltaô Nacional }lixo de-Lisboa.
Tenente aggregado, o Tenente do 1.0 .Batalhaõ Nacional Móvel de

Lisboa, Francisco Xavier da Silva Freire, por ter sido julgado
incapaz de Serviço activo por hurna J unta de Sande.

Companhias Nacionaes JJloveis de Rio Maior.
Capitnõ da 1.. Companhia, o Accademico José Pinto de Sam-

payo.
Capitaõ da 2.· COlnpanhia, o Alferes do extincto Regimentode Mi-

licias de Santarem, Antonio Tertuliano Soares Leite.
Tenente da 2." Companhia> Manoel José Ferreira Campos.
Alferes da mesma Companhia I Francisco Antonio Hoberto.

6." - Tendo por engano sido incluído em huma lista de Officiaeíl
Estrangeiros que foraõ dllmitt'l<1os do Serviço da RA1NIJA , o man-
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dado! sahir do Paie , o Tenente do Regimente de Lanceiros da
HAINIlA, Manoel José Lopes, Quer Sua Magestade Imperial ,
P Ira que naô resulte a menor snspeita contra o crédito daquelle
Officiul , que seja publico ao Exercito que pclo teon truri o elle he
digno de muito louvor pela sua fidelidnds , c distincta conducta
COlll que sempre tem servido gratuitamente.

S. M. 1. Approvou o pnrecer, e licenças erbirradas pela Junta
de Saude Militar, aos Olliciaes abaixo indicados.

Em Seesaõ de ~3 de Fecereiro,

Incapaz de todo o Serviço, o Tenente do Regimento de Lanceiros
da RAINHA, Glascok.

Em Sessaõ de ~6 de Fevereiro.
Ao Capitaô do Regimento de Granadeiros da RAINHA, Hunt, ~O

dias.
Em Sessaô do 1.0 de .JJ-Jarço.

Ao Capitaô addido ao ~ .. Batalhaõ Nacional Movei de Lisboa, Se-
veriano Teixeira da Cunha, 20 dias.

Em Seseoô de 3 de Março.
Ao Alferes do ext incto Regimento de M ilicias de Torres Vedras, fa-

zendo o serviço no Batalhaõ Nacional Movei da dita Villa, Pe-
dro Joaquim Lopes da Silva, 10 dias.

Em Sessaó ele ó de Março.
Ao Tenente do extincto Regimento de Milicias de Villa Viçoza , ad-

dido no 6: Batalhuõ Nacional Movei de Lisboa , José Rodrigues
Monteiro, 20 dias.

Em Sessaó ele 6 de Março.
Ao A lferes do l.°Rt'g~m@nto de Infanteria Ligeira da RAINHA, Chau-

meil de Stella, 30 dias.
Em Sessaó de 13 de Março.

Ao Capitaõ do 1.0 Regimento de Infanteria Ligeira da RAINHA,
Joaô Jacques de Peres, 20 dias.

EIIl Sessaó de 18 de Março.
Incapaz de todo o Serviço, o Alferes do Regimento de Grnnadei ..

ros da J~A1NlIA, Robert Cornwall.
Em Sessaú de !!4 de Março.

Ao Major do Regiuwnto de C ...vall.Hia N.· 11, Antonio Cezar de
. VII"concellos, ló dias.
Ao Copilaõ do Rt'gimento de Infanteria N." 6, José Joaquim de

dI' OOllvêa, 10 dias,
Ao C,lpllaõ do ltegimcnlo de Infanierí» N:13, Domingos Jo&é da

SI1\a, ~O dias, por ferimento de bala.
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Ao Capitaõ do Batalhaô de Caçadores N." 1), José Maria 'I'abor-
da, -30 dias.

Ao Tenente do Regimento de Infanteria N." 3, Custodio José da
Siiva , 20 dins , por ferimento de bala.

Ao Álferes do Hegimento de Infanter ia N:l, José de Mello Brey-
ner, 15 dias. '

Em Sessaô de 26 d~ Março .
.Ao Capitaõ do 6: Batalhaõ Nacional Fixo de Lisboa , Manoel de

Gouvêa Hego, 10 dias.
Ao Alferes do 3 ." Batalhoô Nacional Movei do Porto, Antonio Joa-

quim d' A velar, eo dias.
Em Sessaó de 26 de Março.

Ao Tenente do Regimento de Infanteria N," 15, Manoel da Costa
Roque, 20 dias, por ferimento de bala.

Em Seuaõ d~ ~7 de 1~larço.
Ao Alferes do 1.0 Batalhaõ Nacional Movei de Lisboa, Diogo An-

tonio Borges da Silva, !l?Odias.
Ao Alferes addido ao 5." Batulhaô Nacional Movel de LIsboa, Ra-

fael Antonio Mendes Moraes do Valle, 20 dias.
Em Sessaô de 29 de Março.

Ao Capitaô do 1.0 Bstalhaõ Nacional Movei de Lisboa, Joaô José
Ide Souza" ao dias.

Ao 'rener. te addido ao 6.° Batnlhaõ N acional Movelde Lisboa, José
Rodrigues M OTl teiro, !!lOdias •

•Incapaz de serviço activo, o Alferes do 1.0 Batalhaõ Nacional Mo-
vei de Lisboa, Antonio M.unoel Borges da Silva.

Ajudante

o )
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Q",arfel Gene,.al Imperial no Paço das J\leceHidfzde' em 6 de
Abril de 1834.

ORDEM DO DIA.

R. M. 1. o DUQU~ DE BRAQA!'fÇA, Commandante em Chefe do
Exercito Libertudor , Mnpdll declarar o seguinte i

1.· - Por Decreto cU 99 de Marro ultimo.·

Real Corpo d' Engenhei1'qs.
Reformado na eonfor midade do Alva.á de 16 de Dezembro de 1790,

o Coronel Antonio Bemardino Pereira do LQgQ.

2.· .- Por Decreto da mesma data.

Demittido pelo haver requerido , o Tenente Coronel de-extinetq a.e-
gimento de Mihcills d' Evora Fraucisco Mafia de Vil~ Lobos e
VasconctllJos Cogominho Salema Barreto.

ô.· - Por Decreto qe aI do mesmo rrns15.

Demittidos , os Alferes J Olli) Thom pson 1 e Guilberme Páreo I) Poe •

•.• - Por Decreto do t,o. do corrente me%.

Regimmto de LancNo, dll B'.JIJVH.J.
Demittido pelo requerer , o Tfn6'J)le J. Wilkjnaon.

Reqimenlo de Reaa Granadt;"Qs B,ito/nióQf.
Major, o MÜJOf Christié.
Demiltidos pelo reqllf'.erl'm, o Capitaõ Samuel James Dalton; e o

Alferes J\ icoláo Me Cllrlhy Bnrrer, .
2." Regimento de lnjanferin Ligeira da R./IINHA.

Alferes , o ~ 1ft res do L· Hl'gianento de lnfllnleria Lige~r.a da RAI-
NHA, actualmente se. vindo neste Corpo, Perl,er.IIQ8.

b." - Qlle Foi Servidc E~(\I)t'rllr o Brigndtir,<, Pedro df~o\JzaCana-
urro do Goves no M iliu.r «iII P 'ov i,IICIJ8 do Douro, pelo &t'guinle

DECBt:JO. .
Pey por bem ,t'm ~OIN' llllU INll" ex,c.ot"a.r ();Sri~aOei.r(l r.,.

dro. de ~\Iuza (;lir,aVjlUO , ~o Go\.er.no At!ibl.81 da Provu,IcÍa .. oVo,,,,"
•
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10, de que havia si'do encarregado por Decreto de sete de Agosto de
mil oitoee tos e-trint a e trez , II fim de ser einpreg ado I'In outra CJm-
mi~saõ do Scr viço , M ind.mdo Louvar o mC;,IlJO Brigad~iro pela
h rnra e zelo corn C] I desempenhou o sobr ...dito Governo. O Minis-
tro e Secretario d' EstaIo dÇ>,;N eg ocios da Guerra o tenha assi 10 en-
tendido, e fu.;a executar. Paço dos Necessidades em vinte e nove
de l\-1.UÇJ de mil oitocentos trinta e quatro. - 00 ...\1 PEDltO,
BUQUE DE B:U.GANÇ'.\. = AJostinho Jo,é Freire.

E.tá conforme. - Secretaria J' Estudo dos Negocias do (J IIC'-

ra em o 1.0 de Abril de 183·1.. - No impedimento do Officiul âluior ,
Bernardo Antonio de Figueiredo.

6.· - Que Foi Servido Nomear o Brigadeiro B~raõ do Pico do
Celeiro, Governador Militar da Pr ovincia do Douro, e Encns-
regá-lo interinamente do Governo Militar da Provincia do Mi-
nho, como consta do Decreto abaixo transcripto ,

DECRETO.
Attendendo ao zêlo , actividade, II honrado comportamento

com que o Brigadeiro, Buraõ do Pico do Celeiro, se tem empre-
gado conatantemente , durante a luta actual, para restabelecer o
Throno legitimo, e as Liberdades patrias: IJey por bem, em Nome
da RAINHA, Nomeá-lo Governado!' Militar da Provincia do Dou-
ro, e Encarregá-lo interinamente do Governo Militar da Provincia
do Minho, sem que fique dispensado de com mandar activamente a
Divizaõ de 'I'ropas , que lhe for. designada. O Ministro e Secretarjo
d'Estado dos Negocios da ,Guerra o te,nha assim entendido, e faç,a
executar. Paço das Necessidades em vinte e nove de Março de mil
oitocentos trinta e guatro. = DOM P BDRO, DUQUE DE .BRA-

GANÇA. = Agostinho José Freire.
Está conforme. - Secretaria d'Estado elos Negocios da Gucr-

ra em o 1.0 de Abril de 1834. - No impedimento do Officia l Maior,
Bernardo Antonio de Figueiredo.

7.· - Publica-se mais o Decreto pelo qual o Mesmo Aug usto S~-
nhor Houve por bem Determinurque os Officines Militares, e mais
Empregados nas differentes Repartições do A rsenal do Exercuo ,
usem dos uniformes designados no mesmo

DECRETO.
Hey por bem, em Nome da RAINHA, Determinar que os Offl-

ciaes Militares, e O! mais Empregados nas differentes Repartições
do Arsenal do Exercito, usem dos uniformes doaignndos 110 plano
que abaixo segue = Officiaes Militares = Grande IIniforme ·=.F dr-

• d.~ de panno azul comprida, eanhaõ- e golla d~, mesrna. cõr , forro
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encarnado com virados nas abas, botões a marr-llos , carcellas nos
canhões, bolços com t rez botões, e casas de galaõ de ouro tanto
nestes, como na gólla, t ioféos bordados de ouro IIOS virados das
abas, calça larga azulou branca c( nf(II me a estaçaõ por cima do
botim, cI.apéo armado com laço Nacional, pre-ilha amarella e bor-
las de canotilho , ou frnnja conforme a graduuçaô , pluma preta e
encarnada, espada de bainha de ferro quasi recla com guarniçõeg
arnarellas e Iindor de cordaõ , boldrié preto com chapa dourada lisa
na frente, e armas de prata sobre postns , gravata preta, dragonas
como IH do Exercito conforme a graduaçaõ = Pequeno uniforme =
Sobrccasncn de panHo azul, bot aô IImarello, carcel las 1l0S canhões,
casas do galaõ de OUIO na g-nlla, dragona de chapa amarella sem
franja, divisas como os dos Corpos de Caçadores, calça corno a do
grande uniforme, chapéo ou bo nc t s zul com galaõ deouro = Em-
pregados nas Hepartiçõos = Grande uniforme = Farda de panno
azul comprida, ca nliaô e golla da mesma côr , forro encarnado com
virados nas abas, botões ama n ltos , carcellas nos canhões, bolços
com trez botões e casas de gnlaõ de ouro, troféos bordados de ouro
na golla, e nos virados das abas , calça larga azulou branca con-
forme a ostaçnô por cima do botim, cha pco armado com laço Na-
cional, pro-ilha amarella e borlas couforme 8 graduaçaô , florete com
fiador de gnlrlõ, boldrié preto com chapa dourada lisa na frente , e
troféo de prata sobreposto, lenço, ou gravata preto, dragonas co-
mo as dos Corpos ela Armada conforme a graduaçaõ = Pequeno
uniforme = Sol.recasaca de panno azul, botaõ amarello , carcellas
1I0S canhôes , troféos bordados de ouro na golla, dragonas de cha-
pa amarella sem franja, calça como a do grande uniforme, chapéo
ou bonet azul com galaõ de ouro. O Ministro e Secretario d'Esta-
do dos Negocies da Guerra o tenha assim entendido, e faça execu-
tar. Paço das Necessidades em vinte f! dois de Março de mil oito ..
centos trinla e quat ro . - DOM PEDllO, DUQUE DE BRAGANÇA.
= Agostinho JOlé Freire .

.E.lá conforme. - Secretaria d'Estado dos Negorios da Guer-
raem29 deMarço d 1831<. - No impedimento doOfficial Maior,
Bernardo Antonio de Figueiredo.

S • .M. I. A rprovou o pnrecer, e licenças arbitradas pelas Juntas
de Soude Militar, aos OBiciaes abaixo indicado ••

Por ltuma; Junta !vJililar de Saude congregada "10 Porto •.
. ' ", " 'lN. Srssaó de 21 de Març_o.

Ao Cllpit8.Õ do '!.•B..tolhaõ Nacionul Fixo do Porto, Neutel de,
Magu'lhaeil Noronha, l~ dias.
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Por lvuma Junta ,Militat' de Saude congregada em Peniche.

Em Sessaó de ~4 de ft!/arço.
Ao Tenente do Batalhaõ Nacional Movei de l\1ulta, Florencio José

Miguel. lf> dias.
Incapaz de todo o Serviço, o Alferes do mesmo Datalhllõ, Muth'l;Is

Antonio Femira,

Pela« Juntas Militares de Saude congregada. nesta Capital.

Em Seuaô do }.O de »s-u.
Ao Tenente do Regimt'nlo de Infanteri .. N." 4. Joaquim Mendes

Neutel, 20 dias, por ferimento de bala.
Ao Alft:res do Regimento de Infanterra N"l. José Antonio Giaõ,

-8 dias, por ferimento de bala •
.Ao Alfl'res do Regimento de Infanteria N." 3, Manoel José Viei ..
ta, 30 dias.

Ao Capitaõ do 1.0 Rl'gimento de Infanteria Ligeira da ltA.um,\,
Gauthier , 20 dias.

Ao Tenente do mesmo Regimento, Plnnque , J5 dias.
Ao A lferes do 2.° Regimento de Infanteria Ligeira da RAINHA, Lo-

jeune , 20 diss , por feri mento de bala.
Ao Alferes do õ" Balalhaõ Nncional Movel de Lisboa, Fernando

Antonio Nunes, 20 dias, por ferimento de bala.
Incapnz de todo o Serviço, por ferimento de bala, o Tenente do

-e._0 Regimento de Infanteria Ligeira da HAINHA, Lambert.
Em Sessaó de ~ de Abril.

Ao Alferes do Hcgirnento de Infanteria N" 1, Pedro Alexandre da
Silva e Oliveira, 30 dias.

Ao Alferes do Hegimenlo de Voluntarios da RUNHA, Henrique Pe-
reira Vianna de Lima, ~o dias.

Ao Tenente addido ao Batalhaõ Nacional MoveI de Malta, Ftlip-
pe A ntonio V t'lIozo, 8 dias •

.Ao Tenente addido ao 3.0 Batalhaõ Nacional MoveI, José dos San-
tos Duarte, !O dias •

.Em Sessaó de 3 de Abril.
10 {Jirurgia.õ Aj'ldante do H.egoimento de lnfunteria N" 3, Manoel

Jo~P d,~ Rocha, ~n11re no Hospital.
Ao Tenente do 2 .. Regimento de Infanteria Ligeira da RAINHA. ,

Hoffmann , 30 dia ••

./Jjudante

---



N.O 193.

áuarlel General Imperial no Paço das .Necessidades cm 9 de
Abril de 1834.

ORDEM DO DIA.

Sua 1\1ageslade Imperial o DUQUE DE BRAGANÇA, Commandan ..
te em Chefe do Exercilo Libertador, Querendo d.lf hum publico tes-
temunho de quanto Aprecia os relevantes Serviços dos hravos , que
enlrúrao nas Acções de 2~ de Julho, 18 de A gosto, e õ de Selem-
bro de 1833, assim como nas de 30 de Janeiro, 18 de Fevereiro,
sortidas da Vidueir» e Aldêa da Cruz, c Acçaõ de Hilvas em !2 de
.Março, tudo do corrente anno: Ho pOI" bern Mandar declarar nes-
ta O,dem as Condecorações que pelos referidoj dias Lhe A prouve
Conceder.

Pelas Acçôes de ~!de Julho, 18 de Agosto, e õ de Setembro
de 1833.

Caval/eiros na Antiga e ilfuito Nobre Ordem da Torre e Espada,
do Falôr , Lealdade, e Merito,

Os Sargentos do BatalhílÕ de Caçadores N ,. !2, José Antonio
de Olivoira ; Bernardo Antonio; José Vicente Vargas; Francisco
de Souza ; e Antonio Fernandes da Silva: - pelo muito que se dis-
tinguÍraõ no dia ~3 de Julho na Acçaõ em Cacilhas e Almada.

Os Furrieis do mesmo Ratalhaõ, Francisco dos San los; Anto:"
nio Manoel da Veiga; e José da Costa: - pelo mesmo motivo.

Os Soldados do referido Batalhe ô , A nlonio Ferreira Rico; Ma ..
noe! Pc/eira :Ferreira; Manoel Cardozo j José Francisco Medina;,
l\Jílnoel Monteiro; Joaquim Corrêa; Antonio Caelano; Monoel
de .Me!lo; MathE!us da Rocha; Antonio Machado Neto; Joaõ de
Souza; José Silveira; Antonio de Souza Silva; Manoel de Souza.
Oonçfllv('s; Luiz José Mout.nho : José Domingos; A ntonio da Cu-
111111: José Furtado Leite; Monoel Corrêa Arnnha ; José d« Cunha.
Pu. 11('('0; Joaquim Fendra Brito; JOI.IÕRodrigues; Luiz Fernnn-
dl'~; flt>rnardo Gomes; José Pedroso ; Antonio Coelho j Antonio
Abr8~t('s; Antonio Ccet e no ; José Pereira; José de Souza Ferrei-
ra ;., hO.II,('isco Gonçrdvrs; Gonçalo Antonio; Francisco José Bet-
tlA.f1C~/'~I; t'llridico.d,t Freit as ; 1\'18ooel J,~~Le ite ; Jo,é Vieira 1'i-

.-:t·e,; .i\':lonioCnlrêa;:Yf'nIUra Jo,.r; MIII)('eISilv('irõ.Mll(h:tdo; An-
,tolHO COI rê .. Picl.ln'ço;: Joaõ de ~ouí;a UIlOJOS; Manod lo.é J'jrc~;.

•
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José Pinto Cardozo; José AUg'llSlo P"rf'irll; Frnnclsco Vieira Ma-
r a nh ..o; Manod Jo .. quirn Iorrhon : Alb,lno Jncinth-i ; José d'l Ro-
cha Bet.reucour t ; Mathins Corrêa ; Francisco José ; MIIHol'! Ferrei-
ra de ;\1<,110; Francisco José; I\Jtlouio José Espio ola ; Ali pio Pe-
reira; Joaõ de Souza; E'lacio Corrêa; Manoel Machado BC'rllln;
Jose; Joaquim da Custa Mulheir o ; José B.odriglll's pr imerro ; e José
Rodrigues segundo: - ta mbem pelo mesmo motivo.

O Capitaõ do Itt'gimcnto UH VolllrtLaTlos da It,uNHA, Mnnocl
Cardozo das Neves : - por que no dia 18 de I\go,to, (·olOllIur.d"n-
do huma drvisuô da Companhia, de Cjlle «ntuô ora Tenente, levou
á bayoneta todos os postos n va nçn dos do reducro Uf'nomlllndo =
S. MIgut'1 = até (·h.-gar ao fôsso do mcsrno , Il"e era defendido por
hum vivo fogo UO inimigo, e sustent a ndo-sé a lli lIl~ qlle foi auxilia-
do; foi depois mandudo tornar outro Forte iunnedi a to , sendo o pri-
meiro qlle entrá-a com li Drvisaô que comma ndava pela direita do
dito Forte, acompanhando depois o seu Hl~g,rnento. 8emprc com
valôr,

Caealleiros na Ordem ltlilitar de Cbristo,

o Furriel do Batalhaô de Caçadores N.· I\!, Joaõ Marques dn
Silva.

Os Soldados do mesmo Bntalbe ô , José de Pina: Basilio José ;
Joao Teixeiru ; e Bento Joaquim Montt'iro: - todos Iwlo rnuito
que se distinvulraô em '23 de .Iulho Iltl Acçaõ de Cacilhas e A IITl"dn.

O Alfer~s do 1.0 Bal.ulhaÕ Movei do Porlo, Fran<'Íi ..cll .Jose' (lo-
mei Bra~d: por se ter dlstinguluo na A('çaô do dia Õ de Sl"lembro.

Pelas Acçúes de 30 de Janeiro, e de 18 de Pevereiro do ·cor·
rente anno.

Commendadores na Ordem de JVossa Senhora da Con,cet'çal)de
J7itta Vaçm,a.

o Coronel AjuchlOte de Compo de Rua Mngp~lllde Imperial,
sp,rvlndo oe Qllortt>1 Mt'stre ('(,!leral, Balthflzllr de Alrr1l'ida Pimtn.
tel: - por h,H'~r 'em 110 de Juneiro acoml'"nhado II Cavnllario nas
'carglls, que ('sta ff'z ~obre o inimigo, concorrendo assim fJflrn o bom
resultado ,ia Af'çuõ, cOfldjnvalldo-n muito, e dI'SE'IlVhlvt'118o O sou
rec(l!:heddn vulÔr. E pl'lu coadjuvaçaõ I!'vada II maior gráo, que
em H~ de Peverelro pre.1oll, já na cóllocaçaõ dos ,fllr9as, já frlzen-
do executar todllS as d,spozlçoes, qU(~ ~e or-lE',"~lnO, moslralldo
aquella coragPfIl e sang\le f~io, q;l~ ~ernpr!'. o dlstlllgucm.

O'Corond de InfautcrtA N.. 1, l\'1aflunno B:1rl'ozo: - pela
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valentia com que cnrregou á frente d~ s~u Regimento, na oAc<;aô de
18 de FC'\creirt), cabeudo-lhe huma dlSlJllC~a parte na glonu g,lIl},),cl-
da pelas Anuas Oonsutuciouaes n aquelle dia,

C01717l1endaclores na Anti~a e lIb,ito Nobre Ordem da Torre e E~-
pada, do 'Valor, Lealdade, c Merito.

O Brigadeiro Antonio B coo: - por que no dia 30 de Janei-
ro, estando ~angrllôo e milito doente, nnõ deixou de comrn andar a
Cil va llarin , c coadjuvou muito o M .. rechal Conde de Saldanha nes-
se dia.

O Brigall('iro Antonio Pedro de Brito: - pela vnlentia com
que no dru 18 de Fevereiro -se houve, marchando na frente dos Hc-
giment o, ,1.·3, e 6 de Lnfanteria , quo Ior mavaõ a colurnna do seu

co m mnndo,

O Coronel Commandante do Batalhaõ de Caçadores N.· 12,
Antonio Vicenle de QW'lroz: - pela valentia e habilidade que de-
senvolvêo no dia 18 de Ft'vereiro, cahindo sobre o flanco do inimi-
go á te ta da sua colutnna composta dos Batalhões N: 2, e 12 de
Cdçadorl's.° TC'llente Coronel Commandante do 1.0 Regimento de Infnn-
teria Ligeira da H.A lNIIA, Francisco de Paula de Miranda: - lJQr
que no dia 18 de! Fevereiro, tendo sido mortalmente ferido, comi-
nuou ainda por algum tempo no campo a commandar oa seus Sol-
dados, naõ podendo ser excedido o seu valôr,

~ Coronel delnfanteria No·6, Manoel José Mendes: - pela
valentia com que no dia 18 de Fevereiro carresou á frente do seu
fi o oeglmrntoo

o O ~ ..pitnõ do Batalhaõ de Caçadores N.· 2, Luciano de Al-
meida PllIlcntel: - por que no dia 30 de Janeiro, lendo recebido
ordem para a uacar o quadrado inimigo de Infantcrin N,· J7 , o fez;
corn tanta I' ric iu , e bondirecçaõ de fogos , que rompendo, ou de-
sordenando o quadrudo , dco lugar a que a nossa CavaUaria o pe-
netra.,e, c de.baralas~e inteiramente,

Commendadores na Ordem de S. Bento de Avi.,.,

0.Coro?el, Commanonnle do Batallll"Õ rle Caçadores N·~,
Romuo Jo,e ~O'HI": - por que !'In 30 de Janeiro, eodo COIO-
IIHl~ld"nle dn fnrc;n qlle r achava em Perlles, tomou 8S melhort'8 e
mili~ac('rtadns rtlzic,Ôt·. )lUla p(.der re.islir ao inimigo muito superior
t:1Jl f·lrçn • e IJl:dao, fi" Ilr lt I' I't'lI I ia com C] ue com 1lH1l1dnu a au II ('0111111na.

O ,Major uo 13alllllMõ dtl Ca~lIdoles N: 2, .Bern!lrdo Jo~é de



A breu : - pelo 83 ~1If' frio e hra vura com que se portou no dia 18
de Fpvf'rei ro , IJ ppurecendo sem pre na freut e do seu Bataltraô , con-
duzindo-o na melhor ordem uos pontos indicados.

Officiaes na AnUga e MUlt() Nobre Ordem. da Torre e Espada, do
Valôr , Lealdade, e Merito.

o Coronel do .E ..t ado Maior, servindo de Ajudante Gl'neral,
Pedro Paulo Ferreirn de Souzn : - pt'lt. c-adjuvuçaô que em ;~ode
Janeiro prestou ao MArechAl Conde de Snldanh.r , COlO 3S observa-
çôes e avisos que lhe fez sobre o campo de bat.dha , e qUt' muito o
auxil ár&õ na. dispoziçôes , que ordenou ; e por que no di a 18 de
Fevereiro desempenhou cnbalmente o seu 10geH, correndo ao. diffe.
rentes pontos onde a sua presença se tornava n-cessaria , e mostrou
o maior valôr e inlelltgencia

O Tenente Coronel do Real Corpo de Engnnheiros , José Fe-
liciano da Costa : - por que no dta 18 de Fevereiro ncornpa nhou
o Marechal Conde de Sal.Ianha , dur a nte qunsi toda a Acçaõ , mos-
trando a maior va lent ia nu frente dos 1\ tiradores , e pelo beru que
tem desempenhado todus as com ri) i-sôes de que tem sido encarregado,

O Tenente Coronel de Infr.nteria N,· 3, Manoel dos Santos
Cabral : - pela volentia '1111' desenvolvêo , e coadjuvaçaõ que pres-
tou ao seu Coronel n o dia ]8 de Fevereiro.

O M'ljor do BatalJ,uõ de Caçadores No· 12, Mnnoel Elcuterio
Malheiro: - pelo sangue frio e bravura com que se prestou no dia
18 de Fevereiro , a pparecendo sempre nu frente do seu Batalhuô ,
eonduaindo-o na melhor ordem aos ponto! indicados.

O Maj·Jr de I nfunteria N 0° 6, Filippe Mllrcelli Pereira: - pe-
lo valôr com que sehouve, quando o ~eu Regimento carregou o ini-
migo no dIa l8 dI' Fevpreiro.

O C..pitaõ de Lancf'iros da RAINHA, WakPfleld: - p<,lo mili-
to di.Lincto e particularcomporlamclltoquelt'veetrl o dia 30 deJa-
neiro, nas cargas que os Lanl'eiros flzeruõ sobre o inimigo.

O Capitaõ d,· C.lça 'orl's N ,. l!, Jouõ N unlls Cardnzo: - por
que no dia J8 de F,ovf'rpiro se su~tentou ('OIH o corU)r('1ll q.1I' lhe he
propria n" POIl'O quI' Ihf' hclvia indicado o COlllmnnd .ot(· da BriJudn,
ponto sobre o qll,aI 81' dirigia huma porçaõ de {jovalloria inimiga,

O I'enente dI' LAnceJroil da H.A1NIIA , Baker: - pelo seu mui-
to dh.tincto f' p .•rti(·ul,tr comporlal1l(lnto nas cargos que os Lancei.
ros flzerllô snhre o inimi:.\"o no dia 30 ue J.lneiroo

O Tellente de Ltlnceiros da LtAlNllA, Skipi.with: - pf'lo mes-
mo motivo.

Q TenenLo do B ..talhaõ de Caçadores N.o 2, José Alexandra
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Dnvid Pinto: - pela muita bravura com que se houve ~Il occa~ill~
em que a sua' Cornpnnhin desordenou o quadrado do Re g iniento r-t.
17, no dia 30 de Janeiro.

Cavalleiros na .rlrüisra e .il'fttito JVob1'eOrdem da Torre e Erpada ,
doo rao«, Lealdade, e Merito. ..

O M:ljor Ajudante de Campo do Brigadeiro Brito, Manoel
Alexandre Travassos: - pela valentia COUl que se houve á frente
dos Atiradores, e por ser hum dos primeiros CJue no dia 18 de Fe-
vereiro passou a ponte cm seguimento do inimigo.

O Major de Infantaria N" 3, Joaquim Euzebio de Moraes : -
pela valentia que dosenvoivêo , e coadjuvaçaô que prestou 80 seu Co-
ronel 110 dia 18 de Fevereiro ; e por ondar sernpre na linha dos Ati-
radores animando os ~oldados.

O M"jor de Cavallar ia N"ll , Joaquim Trigueiros Mortel: --
pelo heroico valôr com que no dia 30 de J s neiro carrC'gou com o
seu destacamento o quadrado inimigo; actividade e reconhecido zêlo
com que explorou as estradas e atalhos por onde o inimigo podia
peneirar.

O Capitaõ do Batalbaõ de Caçadores N. 02, Manoel Henriques
de Carvalho: - por ter feito os mais relevantes serviços , comman-
dando no dia 18 de Fevereiro os duas Companhias postadas na fren-
te da Ig~e.ia e casas de Snrn a Maria, onde foi morto ou prisioneiro,

O Ca pit aõ de Caçadores N." 12, Mancel Martins Taveira: -
por haver no dia 18 UI' Fevereiro entrado no quadrado dos rebeldes,
c acutilado muitos dclles.

O Capitaõ do Ba í a lhaô de Caçadores N.O ]0, Luiz Anto'nio'
de Miranda: - por ter commandado as trez Companhias, que
repell írn ô os rebeldes da quinta da Moira no dia 18 de Fevere iro,

O Copitaõ de Infanter ia N,· 9, Francisco Cardozo Monte Ne-
gro: - por ter estado sempre na linha dos Atiradores , e praticado
actos do mn ior va lô r no dia 18 de Fevereiro,
, OCapi,(lõdosGranadC'ir~osBritonicos, Thompson: -- pors~t~r

feito nlglll) de rCCOITImendaçnô pela suo bravura no dia 18 de Fevereiro.
~ Tenente d~ Estado Mai~r, Manoel José Lopes: - por que

no dia 30 de Janeiro, tendo baixa do Serviço , foi voluntariamente
ao combate , p naô tem fl'ilO despeza ao Estado desde o comêço da.
guerra , (()lJnllzlndc-sC' F<'mpre rr uilo bonrlldo to voluntarinmente •.? rTlrnf'iro'I: ..~ellle do 3.: Batalhaõ de Artilheria , Diogo Ko-
'Pl'kl: - peld actiVidade e vIIJor que d(lsenvolvêo no dia 18 de Fe-
vernro 011 tOIJO~ flS lortos atlacados.

O Sf'gunuo '1tnt:nlc do ~.o BlItíllhaõ de Artilheria, José .Ma..
**
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ria de Pina: pelo muita walôr CO!fJ que no dia 18 do Fevprpiro se
portou debni xo rio vivissimo fo.ro , ql16 o inimigo fez sobre a r quer-
da da linha, onde foi o pr lncip.d attaque.

O ~t'gllndo Tenente do 2: Hatalbc õ de Artilharia, J05é Ven-
tura do Cunha; ~ pelo nlp$tl1'l motivo.

O Tenente dI) BiJt<lllplÕ de ClIçJldores N: HJ, Antonio Augus-
to Correia: - por se haver sust entado com a coragem qlle lhe he
propria , no ponto que no dia l8 de Feven'lro Itle havia sido indi-
cndo pelo OQmma'ld~nllJ da Brigada, ponto sobre Q qual se Jingia
humo por çaô d.,·C<tvallaria irurn ig a ,

O Tenente de Irifanter ia N: 4, JOl1qnim Mendos Neutel : ....-
por ll'r trabalhado de hum "lodo muito distinetn , sendo gr averneu-
te ferido no f,in qa tardç do dHI 18 dn Fevereiro •

. O Ajlldllllte do Batalhaô deO ••çadnrrs N: 10, José Maria Go-
mes: - por que no dia 18 de FevolOiro se unío voluntariamente
ás trcz Oompanhios que deffendçraõ a quinta ~JIl Moira, compor-
laudo-se com a costumada bravura.

O Ajudante do Bata lhaô do Caçndores N: IÇA, Antonio Bani ..
faciq JuliQ Guerra·: - pela condjuvaçnô que no diQ H3 de Feverel ..
10 prestou ao Commandanle do Bnt o lhaô , na nlturn opposta ii pon ..
te ~ fazendo reunir p Batalhaõ quando a Cuvallaría illimiga ameaça-
la de ° Cllrrf'gaJ.

O Ajudante de Infanterin N.~9, Jasó Maria do Ma~alhiic8: .......
porque em 18 de Eevercíru desalojou o inimigo que march(.lvtI em
força SOhf6 a valia.

O Cirurgiaõ Mór- da Divisnõ, Launo1y l-pelo 7.êlo e acti i
dade com que no dia 1S de Fel'ereiro assisti o DOil {"rido>, me.mo
debaixo da fogo do inimigo, c {\ssiduidade com queem toda a noi-
te Jl,,! prestou 08 ma iOfOS SOCCOH('S.

O Oi,"(~iaã Mór deOaçadortlS N,"}!, MarcoUil\O Mi~uelGo-
mns: - pelo. zêlo. e actividade que. mo,trou no dia la U,) Feve.relro,
naõ só "'0 CU~I1Ü\'O dos feridos, mas na sua cooduçaõ para a r tl\-
guarda desde o comêço da Acçnõ .

. O AjudlllH(iI de Olrurgia, addido ao Balalba.õ de Ooçadores N ,o

lI, llonrlhoucr,if.1,I L!\v<!lgnc Au.gu"L,: - pel~ IlW$ruo mo.tiHl.
O Clfllrg.a,õ" [)o,ut05 Ho.rdas: - por ler !lo(;co.r.KIo os fbridos

11.0 dil\ \8 dll Fe'il.\reiro, U\e~rno dehaixo. do. fogo.
O. ~",rgen\o de Bri~ada do.. .&Lalhaõ de Ca\,adn'<'$ .'. ~, J~

Aot()~iQ de.Qli'Ctür.a Guiauamp$: _ pelq seu distincto compol'~am.,m-
to {lo. dja 18. ~ i'Q~prei~o.

() ~r.g('nlo <J.e Urigad.a do &Ln~ha.õ de Ca.ça iloFE'So N o H!, Ben-
to José Pereira: - pt'la OlPIIÇa,ô. e'f'ocilll que luercl:êo. no. dl.a 18 ck
~«:v.ell~jrQ~,por s~u d.ia\incto. COwpOrLuUJellHh
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o Rllr~('nto de Brigada d(l Inf.Jnteri~ N.· ,9, José Joaqeim de

:MoraC's: _ p 1(1 br.lvurll com que se comportou durante toda a
Ar.ÇI,IÕ do dia 18 de Ft'\creilo.

O Plllnt'iro SlIrl1ento do Batalhaõ de Caçadores N: 12, José
Julio: - P' lo mesll~o motivo. N • '

O Priml'llo Sar~E'nto do dito Ba talhe ô , Antonio deSlmasMa-
chado: _ pela conduc la que no dia 18 J(, Fevereiro t(lve, por que
DlNf'ce er muito partll'lIluri;ado; e por haver el~tre~lldo hUOl8 BdO.
dt'lfu do H"gitnento NoYO robeldc , Q qual hn via sido tomada pot
hum SoldodC1.

O A nspoçada de Caçadores N." 1:2, José Joaquim A goas : -
por tr-r t o mndo ao in IDI.ro humn Bandeira no dia 18 de Fevereiro •

. O !"oldado do 1lI611~O Buralbaô , Antonio Adriauo : por ter no
dia 18 de P"Y!'rf'IrO Acometido e matado, entre os seus Seldsdos , ()
'I'cneru e Coronel do Balalhaõ de Cuçado res ~ •• 8.

O Soldado do Batnlhuõ de Caçadoree N" 19, ]\11l1l0é1 Ptllncis-
co Corrêa: por ter tornado ao inimigo huma Bandeira no dre 18 de
Fevereiro,

O Soldado da 3," Companhia de Cavallarie N" 11, ManoeI
~rllZ: - pelo seu distlncto coruportamem o , sendo grSl'ernollte fe-
ndo, e perder o Sf'U bruço I o seu cavallo no dralS de Fcu,tE'iro.
. O Soldado do mesmo Ut>giml'nlo, Maltóel Nico'~o de A'trleids

L1Z: - pvlo seu distincto comportaruento.
O Soldado do Regimento de Ca'tillnria N: ]0', ás ordens d ..

Mar~chal, Mltllol!~ Antonio d~amp8i() Mdl() e Castro : -- por que
no dia 30 de Jaml1o, na occasiaê em que foi levar orderrs , éal't~·
gou o qUlldrado da Ca,allnria rebdde.

O Soldlldo de Caçadores N: ~, Joaqni., ArtlCTNlo du Ne'f'~.1
- por andar Jl~ dia 30 deJaneiro !t>mp,e na frente da Ca\tatraria,
e fllzt'oo<> taõ boFJ.!' t.iros, que naõ deixll'v8' dI" empregá.ros.

O Sold.,do de- lrtnCfOi,ol da ILu~aÁ', .Iacah f3ul'reil'os: --- pelá
sua br"vur ,e pfli' ter aprt"iOP&do nf) dia 30 deoJalH"'11'O 1\uma Ban-
deira, quc ent egou ao Mare(hnl Conde de SI~ldlfl'lhà.

11um G,'áo na referida Antiga e m1lito Nobre Ordem da Torre d
Espada, do r aJo,., Lea IJade, c Merito.

, O Capilaõ de Cnvnllaria do Eltl'rcilO, servindo de Major de
Brlg ..da, AnlonÍô Jc:;-I, A Ritme .uerr(ltro: - por quI' no di!t 30
d(> JlllJeilO, quando a }.& COOJpSI h'8 doBatalhnô dpCaçadoresN!
~, 001 1III1o,nd.l~ IItal., r <'1ladr~, ('onduzio ~lu Co",]'>'9nll'ÍS-, Ola-
fi UO, Ma.J(~ ÂJud .. nle 00 l,,!illlpnto l .'" 11', e a:rl'lli\~óu dae' mióf
do InllJlIgo huma BandtlrLl do HJet!mo .lcorrne'lleo.
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)} o A~pir'lnte n Officinl de Cavallar ia N." 10, Sebastinô Lopes
Culheiros : - pela Lravura e sanguf' [rio COIII que 110 dia 30 de Ja-
neiro se portou sempre na lruha dos Aurndores de que esta f,tzia parte.

Caoalleiro« na Ordem de .Nossa Senhora da Conceiçaõ de Villa r~'ço':.a.

O Tenente Coronel Comrnandanto da Artilheria, Bento José
de Oliveira Gsudencio , Rela actividade e valor que dosenvolvêo e.n
todos os pontos att acadcs no dia 18 de Fevereiro.

O Capitaõ do 2: Bat alhuõ de Artilheria, Manoel Joaquim de
Mallos: - pela actividade e valôr que desenvolvêo em todos os POII-

tos atacados 110 dia 18 de Fevereiro.
O Capituô de Infanteria N: 3, José Maria da Foncêca Mo-

niz: - pelo bem que Jirigio a sua Companhia, comportando-se
com o maior denodo no dia 18 de Fevereiro.

O Capitaõ do mesmo Regimento, Joaõ de Magalhàeõ Azevedo
Portugal: - pelo mesmo motivo.

O Cápitaõ do mesmo Regimento, Domingos Joaquim Perci-
ra: - pelo mesmo 'morlvo.

O Capitaõ de Infanteria N:6, José Antonio da Silva : - por
que no dia 18 de Fevereiro , sendo de humo das Companhias qlle fo-
raõ empregadas em Atiradores , mcrecêo particular mençaõ.

O Capitaô do mesmo Regimento, A mandio Cabral de Albu-
querque: - pelo mesmo motivo.

O Tenente do Batalhaõ de Caçadores N: 1~, José Soares de
Albergaria: - por que tendo sido ferido na Acçaõ de 18 dI' Feve-
reiro, posto que levemente, continuou a comruandar a 4." Compa-
nhia até, ao fun do fogo.

O Tenente de lnfanteria N." 6, Manoel José Ribeiro: - por
ser de huma das Companhias que foraõ empregadas em Atiradores
no dia 18 de Fevereiro, e merecer particular mençaõ •.

O Tenente do mesmo Itegimento , José Casimiro Carneiro: -;-
pelo mesmo motivo.

O Tenente do mesmo Regi mento , José II onorio de Faria: -
pelo mesmo motivo.

O Alferes do mesmo Regimento, José de Medeiros Bettcncourt:
pelo mesmo motivo.

Ca1)alleiros na Ordem de Christo.

O Capitaõ do 2: Batulhaõ de Artilheria, Joaõ Cypriano de
Barros : - pela actividade f' valôr que de~ellvolvêo em todos o. pon-
tos atacados no dia 18 de Fevereiro.
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o Primeiro Sarcento do Batalhai> de Caçadores N." 1~, Lniz .

.A nlonio de Azevedo 7 - pela especral mençaõ que merecêo no dia
13 de Fevereiro pr-lo seu dtstincto comportamento.

O Segundo ~ar.Tpnto do mesmo Balalhuõ, Fortunato de Paiva
Gomes Ham,t1ho: _: pela suu conducta , que rnerecêo muito part-i.
cului izada 110 dia 18 de l'\'vereiro,

O Voluntar io de Cavall ar in , Luiz Ignacio: - por ter dado
com vu lont ia e acertn curnpr irnento a todus 8S commissôes de que foi
cucar regndo no dia 18 de Fevl'rf·iro.

O ::iol.Jado de Üu vullariu N." ]0, Terenna : - pela sua condu-
ela C'lvíl t' militar, e pela sua bruvura- no campo no dia 30 de Janeiro.

Corpos aos quaes !I((Ô concedidas Condecof'nçôes na Antiga e muito No-
bre Urdeui da Torre e Espada, do Valô" Lealdade, e JHerito.

A' La C'1mpanhia do Batalhaõ de Caçadores N." ~,oito Coo-
decoraçôes de Cuvatleiro : - por haver desordenado o quadrado do
Regimento N" 17, cm 30 de Janeiro.

Para todo o Bntalhaô dito, vinte e quatro Condecorações di-
tas: - por haver !I'vado o inimigo á buyoneta para alem da Pon ..
tu, no dia IR de Ft.verciro.

A' Companhia do Batalhaõ de Caçadores N." õ , que sustentou
o p~nlo de A lrnedelim , e delle repelio o inimigo no dia 18 de Fe-
vereu o : - dilas Condecornções por este motivo.

A's tr ez Compullhias do Baralhaô de Caçedoree N." 10, que def-
fendêrnõ no dia lB de Fevereiro a pozicuõ da quinta da Moura: -
trez Condecoraçô('s ditas pela dist incçaô com qlle se conduaíraõ.

Ao Batalhaõ de Caçadores N.O J2: - vinte c quatro Conde ..
corações dilas, por que no dlil. 18 de Fevereiro levou o inimigo á
ba'yol\t'ta para além dil Ponte.

Ao Hegimento de Iufs nterla N.· 1: - quatro Condecorações
ditos, por que no dia] 8 de Feverpiro esteve de supporte ~ meio t.lfO
de fuzil, sofrendo o fogo do inimigo.

Ao Hl'glOlento de 11Ifanteria N.· 3: - quarenta Condecora-
çi5e;, dilas. por q'UI' no dia 18 de FeVE'TCiro carregou o inimigo em
cofllmna, carga que decidio a ACC,i\().
. Ao Hegimenlo de Infantl·ria I'\: 6: - quarenta CoOclf'COrRçÕes

dilas, por qlle no dia 18 di' Ff'VNCirn <.iHlf'g'OU o inimigo ..m IiI ha.
. A' lrfZ CompOI\hi3S do ({eglmf'l1to dI' l"fanlerla N.o 9, qU"no

clla 18 de Fl'v"rf"I'o rrpellíraô o inimig'(l, quI' ,(' dispunha a atnC9r
PI'ln ~(lnle,d"Alml'lSler e quinta 011 MOllra, II'\'ando-ncOIII I\nf"ic~r
v.dentl" .. le al(:m d,l~ alturas dn Valia: _ doze <';ondecocUçoeb ~
tas, por e~ta bra vII. couductll.
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. Ao Rcglmento de Infnnteria N.· 13: - quatro Condecoraçôcs
ditas , por que no dia]8 de Fever irc>, estendendo cm J\lirodorc"
sustentou o ponto crn fren!c da Valia, ql1p.o ini.nigo amcuçe va passar.

A'~ trez Companhias do l1l'gimellto de Inf,lIIlC'ria N: l õ , qUI!

1t~lsl.entnraõ o fogo na Pon te , e que eslenderl.lC> em A t irn.lorcs , (' bUS-
tentúraõ o ponto em frente da Valla , que o inimigo fllllC'nçnvn 1'11,.-
sar : - quatro Condecorações, sendo duas p ..rn u Companhia !j'10

sustentou o fogo na Ponte, e as o ut rns duas pura as que estendêruô
cm Atiradores, e sustent árnô () ponto cm frente da Vnlla .

.40 Regillleuto de Infanteric N" 4,: - nove Condecorações,
sendo duas p,lIa a Companhia quo sustentou o fOg0 lia Ponte , e Il~
outras para as que repellu aõ o inimigo de Af mcdelim , ponto que
sustentúraõ.

Ao }.O Regimento de Infanteria Ligeira da nA INHA: - qua-
tro Condecorações, por que em 18 de Fevereiro supportou , durun-
te todo o dia, bum vi vo tiroteio, e o f,)f.{o de Artilheria, estando
postado li esquerda do Convento de Almo·ster.

A' Compar-hia do Regimento de Fuzileiros Escocoaes , qll(, crn
18 de Fevereiro estendêo ern A tiradores com o Regimento r.. ." 13:
_ huma Condecor açaõ dila, pelo bem que se conduzia.

Ao 5: BatalhGõ Movei: - duas Condecorações para as dilas
Companhias, que esteudêraô cm Atiradores com o Hegimenlo N."13. \

Ao 6." Batalhaô l\lovel: - seis Condecoraçôes , por que ern
18 de Fevereiro sustentou hum activo tiroteio dos Atiradores do iui-
migo no ponto das Fontninhas , que guarnecia.

A's Brigadas de Artilheria e de foguetes de Congrevo , que no
dia 18 de Fevereiro susteru áraô o fogo em todos 09 pontos , onde fo·
raõ mandadas poatur , naõ podendo ser excedidas em valôr sangue
frio, e actividade: - doze Condccornções d.tus.

Ao Regimento de Cavallarin N" 10: - dez Condccoruçõcs
rendo oito parI' os Esqundrôes , qu~ em 30 de Janeiro carregáruõ (3

rompêraõ o quadrado do Rf'gilllento N: 17, e duas para o D('sta-
caruelltoqueoeengnjou, oodil1 18 de Fevereiro , nasalturas deVilla
Nova, cOlltra ('orça"do IlIi migo trez veze:1superiores, fazendo-as relirllr.

Ao Regimento de Cavllllaria N.- 11: - treze Conuecorllçõe.,
lendo oito .partl o Destac:llllcnto qua em 30 de Janeiro, ,('ud" COIIJ-

mandado pelo Major Trigueiros, curregou e roropêo oquadrarlo do
ltegi(()~nto N." 17; e cinco para o meio EsqUlI.draõ, que em 18 de
Fevereiro S~ eltgajolJ 1I0S altllra; de Villa Nova contra forçn~ do ini-
migo trell vezes superior('s, fnzl'lIdo-as retirar.

Aos Esquadrõe" d" LUIlCelrOi drl RAINHA, que em 30 de Jnoeoi-
• ro rompêr'lõ o qlJ:Hirado do H.Pl{irnenlo ~.o 17, e !jlle commuodn-

dos pelo Capitílõ \Vakeüeld foraõ carregado~ por hUlIla força de Ca-



( 1] )

vallaria inimiga dupla pelo menos da sua força, sustentando hum
tcrr ive l conflicto: - oito conuf'cora<;õf's.

,1\0 meio Esqu .. druô dos mesmos, Lanceiros,. que em 13 de Fe-
vercrr o se ell"f1joll nas alturas de Vdla Nova, juntamente com os
moios Esquadrcws de ~ .. 10 e 11, contra a Caval lariu iuirniga : -
cinco Condecorllções.

Pelas sortidas da Vidueira e Aldcta da -Crus,

OJficiaesna Antia'a e muito Nobre Ordem daTorre e Espada, do
e Falâr , Leatdade, e Merda.

O Capitaô do Bntalhcô d ...Caçadores Nc't â , Jonõ José Pereira e
Horla: - pelo acerto d".dispozlçõeil cornbinud.cs entre elle c o Ca-
ph ao Vl·II'~l, Coium.mdante , inteligeucia , acti vidade , zêlo , e valor.

O C ..pil ..ô do mesmo Butalbdõ, Jo,é Murques Salgueiral: -
pela especial coruernploçaô que rnerecêo , e pelos serviços que pres-
tou na sor tidu jda AIJêu da Cruz.

Cavalleiro na Antiga e muito Nobre Ordem da. Torre e Espada, elo
rnZôr, Lealdade, e 1I1erito.

O CapiLnõ de Ca,.vaJlaria, José de Azevedo Vellez: - pela in-
telligencia , actividade, zêlo , e valôr , com que se houve nM duas
sor t uln s da Vidueirn , e Aldêa da Cruz, aniquilando as Guerrilhas
na \'idueira, (' derrotando o Batalhaõ de Voluntarios Realistas de
Trancozo na A idêa da Cruz.

Pela Acçaô de Rill,las em 2 de ~Iarço corrente.

OJficiaes na Antiga e muito Nobre Ordem da Torre e Espada, do
Valô«, Lealdade, e Merito,

O Tenente Corrm»] Ajudante de Campo de Sua Moge.tade 1m..
perial , Sirnnô de CHiça e Pina: - p-Io ncerto e valeutia com que
de'I'(111)('nholt as Ordens de Sua Ma~eslac:le Imperial, carregando 01
l't"I.P!dl!s na Ponte de Rilvas. onde tplldo cahitlo do cavàllo com hu-
lJ1a clllilnda na caheça, monlou de no\'o , e continuou o ('ommamJar
8 A"çuõ , da qllul rt'sultou honra pura o Exercito Libertador, e
provl'lto pllr3 a COllsa.

O Major do 3." Batalhaõ MoveI do Porto, José Joaquim Go-
roe·CF.olotollra: - pela coadjuvaçaõ que deo na Acçaõ de RiIvas
aó JUltnün,!;Al)te della.
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Caeolleiro« na Antiga e muito Nobr« Ordem da Torre e Espada , do
Falôr , Lealdade, c JIlc!ito.

o Tenente de Cuvullaria N. 011 , Fran isco Antonio de SPII7n:
_ pela diligencia com que corria a todos OJ ponto" na mesura
Acçaõ, providenciando, e dando exemplo da mais decidida valentia.

O Alferes do mesmo H.egiroenlo, Muuoe l Hicardo Lamego : -
pela coragem com que se batêo na mesma Acçaõ , repelindo assim
o seu costumudo comportamento.

~:j«-

Outro sim Manda o ..Mesmo Augusto Senhor dar os Seus Louvores e
Agradecinrentos , pe la maneira disrincta e briosa co m que se con-
duaíraõ nas ieferidus ,\ cções , aos Officiaes c mais praçus, que cons-
taô da Lista que abaixo se segue:

O MJjor Assisteute do Ajudante General , Francisco Xa vier A nto-
nio 'erleirn.

O M ...jor Assistente do Ajudante General, servindo na Repertiçaõ
do Quartel Mestre Geueral , Luiz de Mello Breynêr.

O Major Assistente do Quartel Mestre General, Francisco José da
MaLta.

O Major Assistente do Ajudante General, Thomnz Pinto Saavedra,
O Capitaõ Assistente do Ajudante General , Antonio Aluyeio JCI-

vis de A touguia, •
O Capitaõ Assistente do Quartel Mestre General, Albino Francisco

de Figueiredo.
O Capiraô Assistente do Ajudante General, servindo na Repartiçaô

do Quartel Mestre General, Ag-ostinho Antonio Freire.
O Tenente Assistente do Quartel Mestre General, Antonio de Mel-

lo Breyner.
O Major Ajudante de Ordens, Fernando da Foncêca Mr.~quita e Solla,
O Major em Commissaô ás Ordens do Marechal, Joaquim Auto-

nio Barreiros.
O Major Ajudante de Ordens, Gllilhet.
O Tenente Ajuda nte de Ordens , D. 1\1 iguel Xi menes.
O Coronel de Milicins ás Ordens do Marechal, Vasco Pinto de Souza.
O Brigadeiro, Joaõ Schwalbak,
O Coronel, Francisco .t avier da Silva Pereira.
O Soldado Voluntario li.Ordens, Munoel de Sampaio Mello e Castre •
.O Soldado Voluntario ás Ordens, D. Jorge ManoeI " e a Sal-

danha.

Ajudante Gen,ral -
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Quartel General Imperial no· Paço das Neceuidada em 14 de
Ab,.il de 1834.

ORDEM DO DIA.

Suu Mogpslade Imperial o DUQUE DE BRAGANÇA, Commandan-
te em Ch ..fe do Exercito Libertador, Manda louvar a brava con-
ducta que teve o Capitaõ da 2." Companhia do Hegimento de ln-
fanteria N." 21, Nuno Brandaõ de Castro, na occasiaõ de retomar
com a sua Companhia, no dia 12 do corrente, o Heducto n," 2 do
Muinuo de Páo na direita da Linha de Setubal , e depois desta em-
preza, sustentar-se contra as forças compostas de mais de 150 ho-
mens de ravallaria, 1800 infantes, e 8 bôcas de fogo de campanha;
Louvando igualmente esta Companhia, á qual o Mesmo Augusto
Senhor Concede quatro Condecorações de Cavalleiro da Antiga, e
muito Nobre Ordem da Torre e Espada do V alôr , Lealdade, e Me-
rito, pelos referidos motivos.

Manda outro im Sua Magestade Imperial louvar as duas ou-
tras ~ompanhias do mesmo Regimento , que entr áraô em fogo no
refendo dia; assim como as trcz do 3.° Batalhaô Movei do Porto,
que cada vez mais se faz crédor da estima em que °Mesmo Augus-
to Senhor tem este distincto Corpo: Sua Magestade Imperial Con-
cedêo duas das referiu as Condecorações a cada huma destas cinco
Companhias.

O Mesmo Augusto Senhor Manda demittir elo Serviço o Alfe.
res do 3.' Batalhaõ MoveI de Lisboa, Luiz Guilherme de A sa Cas-
tel-branco, que se achava de guarda no mencionado Reducro , lor
fraco, e como tal indigno de continuar a servir no Exercito, vrsto
tér abandoolloo vergonhosamente o posto que lhe estava confiads ,
preferindo a deshonra a huma morte glorioza. .



/
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Quartel General Imperial no POÇ() das .Neces';d()rJesem J(> fiç
Abril de 1834.

,ORDEM DO DIA.

R. M. 1. o DUQUE DE BRAGANÇA, COO1mllnda,.r_lteemC~efe do
Exercito' Libertador, Manda declarar o seguinte:

1.. - Por Portarias do Mini.terio da Guerra do 1.. do co.rr~'1J,Jemts\

l1atalhaê de Càçadores ]V! ~•
.Cirur~iaõ Ajudante pOI Ccmmissaô , o Cirurgiap civíl , José ,MariJL

Augu~lo. t, • ,

lJatalhaó Nacional Movel do Riba- }'éjo.
Capitllõ da 5," Companhia, o Capitao do extincto Regimento de

Milicias de Santarem, Theodoro José de Caria. '
Capituõ da (i," Companhia, o Capitaõ graduado do dilo extincto

Regimenro , Joaquim Machado.
Tenente da 5." Companhia, o Alferes da 4.Il,Companbia, Joao Ni-

coláo Cudina.
Tenente da 6," Companhia, o Alferes da !2." Comparrhla , Antonio

da Foncêca Esgut'lhll. ' ,
Alfer,es da 2." Companhia, o Prirrretro Sargento da meema Compa«

Tlh1C1,Caetano Ricardo Gordo. '
·Alferes da 4." Companhilt , o Primeiro Sargento da 3." Compenhia ,

Pompeo José da Costa Padilha.. .
Alferes da õ.

ll

Companhia, o Primeiro Sargento da mesma .compa-
nhia, Jogé Migud Dias. ,.

Alff!res da 6.'" Companhia o Primeiro Sargento da l.~,Companhja·,
Eugenio C ...etano da C~sla.

Batalhaó Nacional de Torres .Vedras.
Passo a servir de Ajudante, o Alf~res de Csçadoree-, José Leaô Pin-

to da Cunha. •
1.o l1atalltaô Nacional Fixo de Li.bna.

Pas.sa a servir Corno addrdo , cedendo a beneficjo do Governo os ven-
Cimentos que lhe competem duranle a lucra actua!'. o Tenente
for~ne' graduodo do extincto Butalhaô de .A tiradores de Lisboa
)Ct'ldentlll, Ezequiel AntC'nio de F'guf'ire.do.

Quarlt'VI.~estre, o Sargento Quartel M\;stre, Luiz Thcmas d'Aqui«no It'!rel.

:Cd.~ilaõJda 4."Comp~nhia, o Tenente da mesma Companhia, Fran ..
CI~CO o8é Esteve.. J •

•
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Capitaá da '8.- Companhia, o Tenente da 6." Companhia , Antonio

da Silva PICito,.
Tenente da l ," Companhia, o Alferes da 6.a Companhia, Antonio

Pessoa da Cunha.
Tenente da 4," Companhia, o Alferes da 3.& Companhia, Carlos

C~z.lr Itibciro,
Tenente da 6." Compnuhia , o Alferes da 7.& Cornpunhia , Antonio

Peregrino Gomes.
Alferes da I," Companhia, o Segundo Sargento do ~,o Batalhaô do

Commorcio , 'Francisco Pessõa da Cunha .
Alferes da 3," Companhia, o Soldado do 1.°Batalhaõ do Cornmer-

cio, Leonardo Cordeiro d'Araujo Feio,
Alfere6 da 6.a Companhia, o Soldado do 1.0 Batalhaô do Commer-

cio. José Pereira Vilella.
Alfere~ da 7,& Companhia, o Soldado do ~.. Batalhaõ do Cornmer-

cio, Antonio Lourenço Vieira. '
Fassaõ á classe de aggregados, o Capitaõ da 4,3 Companhia, D.

Joaquirn Eduardo de Noronha; () Tenente da La Companhia,
Antonio da Mott" A ndrade e Silva; e o Alferes da 1." Cornpa-
nhia , Frederico Ferreira de Campos.

Demiuido , o Qllartel Mestre, José Ribeiro da Costa.
Batalhaô Nacional das Obras lYlilitares.

Quartel Mestre, o Sargento Quartel Mestre, Mart lnho Antonio Victor.
Capitaõ da ó: Companhia, o Tenente da 8."Companhia, Joaquim

Lourenço A rejôes,
Capiraô da 6,a Companhia, o Quartel Mestre, Filippe AuguEto de

Figueiredo Bastos..
Tenente da 3" Companhia, o Alferes da ~.a Companhia, Ludovi-

no Maria Cudina.
Tenl.'nte da ó.a Companhia, o Alferes da 4.·Cornpallhia, José Joa-

quim Ve ncesláo Leal.
Tenente da 6," Companhia, o Alferes da 7," Companhia, José An-

tonio do Nascimento .Moraes.
Tenente da 7.& Companhia, "Alferes da l."Companhia, Joaõ Fe-

lix de Azevedo Monteiro d'Almeída Leal.
l'enente da 8....Companhia, o Sargento Ajudante, Antonio Marta

Gomes Fontaura.
Alferes da 1,· Companhia, o Primeiro Sargento d<l 3.a Companhia,

Antonio Joaquim Lemos lia Rocha,
Alferes da 2." Companhia, o Furriel du 8,- Companhia, Antonio

Si'poes.' ,
.Alfef('s ela 3.. Companhia, o Soldado da 2.' Compaúhia do 1.0 Ba-

talhaõ de Çommercío , JOIlÕ Severiano Rodriguce Balalha."·

..
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A lferes da 4·.· Companhia, o Primeiro Sargento àa 1.8 Companhia.,
Anlonio Maria Farinha. .

Alferes dr! 5." Companhia, o Primeiro Sürgcllto da 4." Companhia,
Jooõ Zeferino Ferreira de Passos. .

Alferes da 6: Companhia, o Soldado ,da l.aCompllnhia. do 1.. Ba-
lalhaõ do Conunercio , Joaõ Antonio Lourenço da Silva.

Alferes da 7." Companhia, o Segundo Sargento da ~.a Companhia,
Vilenle Plllllo de BblstoS.

Alferes d a s,aCOlllpflllhi!\, o Soldudo da \2." Companhia do 1.0 Ba-
talhuõ do Counnereio , l\JelrCOS José Chaves,

2.° - Por Portaria de 2 do dito mez.
DNnil tido pelo requerer , o J\ lfere- por COllllJli~~àõ, actualmente uni-

do ao Deposito Geral de Rccrutus , Adam Struckan,

3.· - Por Portaria de 3 do mesmo mc'Zo.
Passa a servir como Cirurgiaõ effectivo do Hospital Militar estabe-

lecido no Casll'llo de S. Jorge destu Cidade, onde já se acha com
exercicio desde ]6 de Outubro ultimo, o Cirurjllaõ .t\judante do
H.l'giml'nto de Infanteria N" G, Miguel A ntonio Hc rbudo e Souza,
em attençaõ á sua falta de forças para Serviço activo do Exercito.

4." - Publica-se outro sim a Portaria abaixo transcripta que foi
dirigida á Contadoria Fiscul da Thesouraria Geral uns Tropas,
relat iVil ao a b0110 dos Officiaes de primeira Li nha servindo nos Ba-
talhões. Nocionnes, e que se acharem empregados em quaesquer
CornmlSSões de Serviço f6ra do Deposito Geral Militar.

PORTARIA.
Minislrrio da Guerra. = 3.a Repartiçllõ. = Manda o DUQUE

DJ': BRAGANÇA, Rf'gente em Nome da RAiNHA, declarar ao Lnteri-
no Contador Fiscal da Thesournria Gerul das Tropas, para sua in-
telligl.'ncia, c execuçaõ na parte respectiva, que todos os Officiaes
de pr im-iru Linha, que se achuõ servindo nos Balulhões Nacionaes
devNlI s"r pelos mesmos abonados, como em effectivo Serviço, fican ..
do ue-to porte sem effeito o dispostn 110 Aviso expedido ao General
<lu I'roviuci« em data do I." de Outubro do anno proximo paa-
sado, no qual se ordenll\'u, que o ubono dos reff'riuos Ofliciaes fos-
se pelo D"po"llo Geral Militar, sendo ali considerndoll f'm serviço
de Comrni~ "õ: e Determina outro sim o Mesmo A'JO'llsto Senhor',
que igll.al . .f.Jç~ll('a f' siga a re'peito de tIJd'\$ os mais ÕmCiflf'S que
srl achar.em f!mp'eg'ildo~, t'11I qllUC5qUPf ConHlli,~õcs dI' :,crviço f6ra
do ref'flUO Depó"to. _ P .IÇf) das Necessidadts CIQ 4 de Murço de
1834., '- Agostinho José Freire.
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Está eenforme. Secretaria dEstado dos Negocio$ da GUl'r.
ra em 29 dI:'Março de 1834 .. - No impedimentç do Ollicial .Maior,
Bernardo j\,ntonio de Figueiredo.

».0 _ Publtce-se maie , para conhecimento do Exercito 1,\ Portaria
abaixo t>tl.lns.cripla que foi dirigida Ú Contadoria Fi~cul da 'I'ho-
:8~urar,ia Geral das Tlopa.;, sobre o serem abonados pela Tarifa
de 1814, todos os Offlcia-s ernpreg ados em Serviço acuvo,

PQRTARlA.
Ministf'rio da Guerra. = 3.a Repe rtiçaô. = Mando o DUQU"E

DE BRAGA.NÇ>\. Reg"nle em Nome da I{A1NHA, declurur ao Lnteri-
no Conrudor Fiscal da Thesourarin Gerol das Tropos , porn sua in-
telligencia e execuçaô na parte respectiva, que lodos os Offíciees do
Exercito empregados em activo Serviço, e que recebem os seu. ven-
cimentos na conformidade da Portaria de 10 de Janeiro ultimo, devem
ser abonados segundo a Tarifa de 1814. - Paço das Necessidades
em l! de Março de 18:34. -:" Agostinho Jo.é Freire,

E.tá conformo. - Secretaria d ' Estado dos Neg ocros da Guer-
.U em 29 de Março de 1831;. - No impedimento do Ollicial Maior,
Bernardo Antonio de Frgueiredo,

~ .. - Outro sim se publica a seguinte Portaria pela qual S. M. I.
Determina que todas as praças dos Batalhões .Nacionaes , e Corpos
de Voluntarios, que tem sido dispensados deServiço por se ar ha-
nem exercendo empregos civís de qualquer natureza que sejaô ; se
.uapelld ..õ na conformidade daPortaria de 7 de Outubro de 183!t,
os vencimentos n08 Corpos respectivos em quanto se conservarem
nos referidos empregos.

PORTARIA.
Manda o 'DUQUE DE BRAaANçA, Regente em Nome da RAI-

'fIHA., que a todas as ptnças.dos Balalhôes Nacionses , e dos Corpos
o~Volllntorioa., que tern sido dispensados do Serviço por se acha-
.rorn exercendo ~rt)pregos civís , de qualquer .natureza que sejaõ , se
... pendaõ na ~()nf<Jrmidade da ,Porlaria de 7 de Outubro de 1832,
tod08 os eAcllllelllos nos Corpos a qlJe p\'tlencerern, em C]uAnlo !lO

4»nSO,\Iarem nos reft'tidos empregos. - Poço das NectlssiJadcs em
.0 de M rgo de 183,4. ;:= Agostinho JOié Frei,·e.

H"~á ·-eO!nforOle. __ Secretaria d' Estado dlls ~ egocios da G uer-
.ra· em~O.de~Março Ae11834. _ M~guel JODé M~rl,Íns Danlas.

(~
l-._/

Ajudanl. G......al ::= ~



N.O 196.

Quartel General Imperial no Poço das JVceessidadesem 16 de
.Abril de 1834.

ORDEM DO DIA.

S. M. 1. ~ DUQUE DE BRA.QANÇA, Commnndante em Chefe do_
Exercito Libertador Manda declarar o &eguinle~. ,

1:0 - Por Decreto de 3 do cort'ente mez.

3.· Batalhaú d' Arlilheria.
Contnõ a antiguidude de seus postos desde 22 de A gosto de 1833,

ali ::).·gundo<,Tenentes Innocencio José da Salva; Francisce Simões
Pereira de Carvalho; Joaõ Franco Xavier de Vasconcello8; J08Q
Ignacio da Silva Negraõ; e Joaquim Filippe de Araujo Sequeira.

2.· - Por Portarias do Ministe1'io da Guerra de 7 do corrente melt\.

4,.· flatalhaú Nacional Movei de Lisboa, ,
Co'pitaõ da B." Companhia, o Tenente da b.a Companhia, Manoel

Gonçalves Oins .Neiva,
Tenente da 3.& Companhia, o Alferes da 2.& Companhia, Joaõ Au-

gusto Marques.
T ...nente da 5.

aCompanhia, o Alferes da 1.aCompanhia, José Car-
los Nunes,

A If..res da 1. a Com pa nhia , o Segundo Sargento da 6.a Compo nhia ,
Joaõ AntonIo Pirnenlel.

Alferes da ~.a Companhia, o Soldado da mesma Companhia, Joa-
quim Maria de Üa rvalho,

Alf.'re~ da 3.& C?mpnnftia, o Primeiro Sargento da 4.&Companhia,
Jose MariA de Souza.

Batalhaô Nacional Fixo de Setubal.
Ten~nte Coronel, Mllnoel José Pinto GUIQ1orãl's .
.Mujof, o Major do B.ltllluuõ Provisorio do Além-Téjo, Joaquim

Anlollio Sev o Corrên.
~U8rtel Me~tre, José Femaudos Vinhas.
gdp~tu~ da L:- COUlpal:h,n, t\ ntonio José Ligeiro e Lima.
,'plla? da ~.a Cornpallhla, JOllô José da Molta.

CapIlU? da, a.a Companhia, Joaquim Perf'ira dI' Moura.
'jC,apltao da 4.& COIIII'Rnhid, Hodrigo Antonio de Andrade.
enente cid 1.& Conlplfnldu, Jafofllt' Maria Ferro.

Tenente da 2.& Compunlllo, Joaõ Maria de Lima.
,..
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Tenenteda 3.a Companhia, Ladisláo José Monteiro de Barbuda.
Tenente da 4.a Companhia, Joaqu'rn Felix ela Costn e Mdlo.
Alferes da La Companhia, Jo,;é Thomaz Du niel Lorres.
Alferes da 2." Companhia, Constantino Peuro Fctkernun,
Alferes da 3 a Compauhia , Manoel Emigdi() Vlan"<l.
Alferes da 4." Companhia, Antonio Pedro de Me.quita.

3.· - Por Portaria da mesma data.

Encarregado provisoriamente do Governo Militar de Hio Maior, flue
já se acha exercendo, o Major Francisco de Alpoim Monteiro
Lobato.

4: - P01' Portarias de 8 do mcsmo me'l.

, Regimento de Infanteria :N.· 21.
Cirul'giQô Ajudante, por Commissaô , o Alllmno do 5.· anno , An-

tonio Jacinto Mend'!s.
1.. Regimento de [nfanieria Ligeira da R.ATNHA.

Cirurgiaõ Ajudante por Comrnissaô , o Cirurgiaõ Ajudante por Com-
rnissaõ do extincto Corpo de Volunturios Francezes , Ilypolito
Baralti.

Balalhoõ Nacional ..'~lovel de La~'os.
Cirurgiaõ Mór, por Commissaõ , o Cirurgiaõ Civíl, Francisco da

Paula Neves.
2.- Batalhaô Nacional Fixo do Porto.

Demittido pelo requerer, o Capellaô Antonio Rodrigues Chaves Pe-
reira da Foncêca.

5: - Declara-se outro sim o seguinte:

o Tenente de Cuvallaria , Rodrigo Mnria da Silva, que se achava
a fuzer o Serviço no ~.o Batalhaô Nacional Movel de Lisboa, re-
grl'soou em 12 do corrente ao Depósito Geral Militar.

O Alferes do 6.· Batalhnô Nacional Movei, Antonio Bandeira de
Mello , que se acha servindo no 3.· Batalhaõ Nacional Mo vel de
Lisboa, regressa ao Corpo a que pertence.

Por Portaria de 3 do corrente rnez , Houve S. M.' • por bem De-
terminar que o Ca pit.iô de lnfanleria com exercício di) Major
no G." Batalhaô Nacional Fixo, Caetano José de Campos e An-
drade Pinto, continúe a desempenhar os funcçõos oeste po-ro no,
referido Batalhaõ, ficando sem etreito o que a ré-peito deste Offi-
cial se hc vla crdenedo por Portu ria dc 15 do mez prox imo passudo.

Que o Coronel das extinctas Mihclas , Vasco Pinto de Souza, se
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acha s(,T\'inilo ás ordens de Sua EX,a o Marechal Conde de Ral-
dn nli.r , Chefe do Estado ~lalOr Imperial, Com mandante em Che-
fe do Exeruto dOpero çôes , desde 6 de Outubro ult imo.

Q'le o l..;irlll'l:inÕ Ajn Iante , Bernardino Simôes da Conceiçaõ 1 se
acha óervi"do no 3: Batalhnô Nacional Movei do Porto, desde
30 de J'llho ultimo; e os Alfere- do Lltramar, José Pereira Ma-
ça: <l Aru oruo Joaquim de Avcll ar , se achaô servindo no mesmo
Cor o desde 26 de Junho do anilo proxi mo passndo.

Ql1e e'r,ldarnellte se declarou nu Ornem do Dia N," J30, de ~f> de
Setembro ul t iruo , que o Aspiraute a Offici al dAr tilher ia , Carlos
de Barcellos 1\1acho, havia sido prornovido , por Decreto de ~5
Julho de 183;~, a~f'gllndo Teriente da mesma Arma '_,quando o
seu verdadeiro nome he Carlos de Barcellos Machado hvangelho.

QUé o Primeiro Sargento de Infanteria , Domingos José Dias, promo-
vido a Alferes dt>Veteranos, por Decreto de 25 de Julho ultimo,
publicado na referida Ordem do Dia, pertencia ao Hog imento
N.· 10, e naô ao Regimento N: Iô , Como equivocadamente se
declarou.

Que ef]lliv(}(~adomentc se declarou na Ordem do Dia N ,·190, do ~6
de Março ultimo, que havia sido promovido a Segundo Tenente
do Estado Maior d'Artilheria, o Alurnno da Academia de Forti-
fIcaçaõ, Artilheria, e Desenho, Francisco Maria Monteiro, quan-
do o seu verdadeiro nome he Francisco Maria Montano.

Que o nome do Alumno da referida Academia, que por Decreto da.
mesma datn foi promovido a Alferes do Hegilllcoto de Infanteria.
N,· 6, he Ce~ar de Fraociosi, e naô Carlos de Franciosi , como
se declarou na referida Ordem do Dia.

Que ° nome do Sargento Ajudante do Batalhaõ de Caçadores N." 3,
promovido a Alferes Ror Decreto da mesma data, e publicado na.
dita Orckm do Dia, he Francisco José Ferreira , e naô Francis ..
co J oaô Ferrei ra.

S. M. I. A pprovou o parecer, e licenças arbitradas pelas Juntas
de Saude Militar, aos Ofliciaes abaixo indicados,

Por huma Junta MilitaI' de Saude congregada no Porto.
, ... ,Em Sessaó de ~5 de Março,

O 1ellente do Regimento de Infanteria N" 3, Diogo Pereira de
j\ ndrade, entr n,o Hospital.
Pelas Juntas [ildar'es de Saude congregadas nesta Capltat.
, Em Ses,~aóde 3 de Aú,'il.

Ao 1enenLe Coroo<>1de Cuvallaria do Ultramar Matbias Joaquim
de Brito, 30 dias. '
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Ao Capitnõ de Cavnllaria , José Xavier de Moraes Rezende , 20di3S,

p"r ferimento de bal«,
Ao Capitaô do H.egirnento de Cavalluria N." 10, José Maria Gue-

des, 30 dias, por fer imento de bala.
O Alferes do RegiuH'oto de Lanceiros da TIUNHA, D. Pedro Car-

los Teuorio de Lacerda Moscozo, entre no Hospital.
Ao Alferes da Companhia d'Arufrces da Administruçaô Militar,

Francisco Morin Avondano, 20 dias.
Em Sessaó de 6 de .dbri],

Ao Cieurgiaõ Ajudante do ~." Regimento de Infanteria Ligeira da
RUNIU, Françon , 20 dias.

Em Sessaó de 7 de Abril.
Ao Capitaõ do Regimento de Infanteria N." 18, Antonio do Valle

Salazar, 30 dias.
Ao AlferE's do 1.0 B,ltalhaõ Nacional Movei do-Porto, servindo em

Caçadores N. 06, Francisco José Gomes Brazil, 30 dias, por fe-
rimento de bala.

Em Seuaó de 8 de Abril.
fito Major do Regimento de Infantcria N: 15, José Antonio da

Silva' Araujo , 30 dias.
Ao Alferes do Regimento de Infanterlu N ,°18, Custodio A lves Ri-

beiro , 16 dias.
Ao Alferes do Rl'gimcnto de Infanteria N.021 , Luiz García Perei-

fI1 da Silva, 30 dias, por fenrnento de bala
.Ao Tenente Ajudante do Batalhaõ Nacional MoveI de Malta, D,

Joaõ Carloi de Lencastre, 30 dias,
Em Sessaô de 9 de Ahril.

Ao €apitaõ do R!'gilllellto de Infanteria N: 13, Theotonio Clau-
dio de Ml'lIo, 30 dias, por ferimento de bala,

Ao Tenente do Regimento de Infanteria N," 3, José Filippe Jaco-
me, 30 dias, por ferimento de bala,

Ao Alferes do Batalbaõ de Caçadores N" õ , Cazemiro Caetano de
Oh veira t ao dias.

Em Se.saú de 11 de Abril,
Ao AHeres do Regimento de Infanteria N." 1, José de Mello Brey-

ner, lb dia'!.

Ajudanl. G,.... I ~



fltiarlel General Imperial no Poço das Necmidadet. cm 1'1 de
A b~it de 1834.

ORDEM DO DIA.

S. M. 1. o DUQUE lH'i BRAGkNÇA, Commondante em Chefe do
Exeréilo Libertador, Manda decl ..rar o segull1te:,

1.o - Por Decreto de. gQ de Março "llimo.

Regimento de Irifanteria N. o 10.
Capellaõ 1 o Presbylero Vicente Severino de Bejencourt,

2. o - Por Decreto de 11 do corrfnt6 mlt.

Regitrltmto de Lanceiro«da RAINHA. . .
MaJót, O Mujor do Regimento de Cavallaria, N: 11', Antonio CAI.

zlir de V nsconcellos Corrêa.
Alferes, o A Iferes do mesmo R(>gimenlo, Rodrigo Frenciosl,
Demillidos p<:>IQho\'erem requerido, o Oapitaõ Oarlo&. Rumley ; o

Tenellte Alfr<:>u Beeston; e o Alferes Jorge Toulroidge.
Demittido pelo haver requerído, e por ter sido .i~I~do incapaz de

todo o Serviço por huma Junta de Saude , em consequencie de
moh'sliAS, e feridas, adquiridas no Serviço , o Tenente Guilher-
me Glascock.

Cavallaria.
Capitaõ, o Cl'lpitaõ de Infantería Ligl'irn do RAINHA, Weileeomte,

Regimento de Reaes Grat1.adeiroa Brátanto.9'.. .
DCOlittido, o Capitaõ QuUrtt·j Mestre, Hobart,

Regimento de FU'14ltJiróll'&cQce'l..et.
Ueihtl'grado em '1 eneiue , em con5t'<}u~nQia,das reel'l(flmend'çõ~s do

Commundllnte deste Corpo , o Tenente qae foi cil!8'tI R"gilUCn•to, Rus.,'1I •
Alfl'res, o Voluniario A rchibuld Fras('r.

Reg:irnento de Granadeiro« da R4INH.Á,.
Tenl'nle, o T"lll'lIle que f"i dei EX"ICílo 6r,l.njch, Eduardo Psrke,
D('~ílll"o. pelo 11II1'erprJI rl'qut'f1do,' o C 1J'llfA'il' o Ajlld n't, Felivp.

Scalllhn; e o J\ If"r(>s Edll'lrd(l {lIl1lh"rtt,e Mtllwell,
D . ,LO Regimento de lrifatllerl(J Lif;t!i," da RJ11JrlIÁ
emllllUo pelo htl\'er rN)Uf!nt.lo, o Clipltao Aúbln 1tdy•.

3.° - ~~,~li.c.~~seo Eeguinte Decreto pelo qual S. M.I. FoI Servi ..
~;'l~ "r*;''''( '\,'.~"--..:,. ..... •

'. ",
~,

...........
.~,...

"



( Ç.! )

do promover os Cirurgiões nelle mencionados á effectividado de
CirurgiÇies do Exercito, com os vencimentos o prcroga tivas que
lhes competem na conformidade do Hegularncnlo de 9 de Feve-
reiro de 1813.

DECRETO.
AttC'ndendo aos bons serviços que tem prestado durante a 1ucta

actual, os CIrurgiões José Antonio. de Azevedo , .10,é Maria (~llei.
mudo, e Libanio Constantino Alves do Valle , no d sernpenho dos
deveres inhercntcs 80 Emprêao quI' provisoriamente lhes foi conferi.
do por Portaria de nove de FovCfl~iro de mil oitocentos tr irua e trez;
Querendo Dar-lhes hum testemunho da Minh<l Approvaçno pela rua.
neira louvave! com que se tem conduzido : rJl'y por bem, 1'0l Nome
da RAINHA, Promovê-los á effectividsde de Cirurgiões do Exercito,
com os vencimentos, e prerogativas que lhes competem na confor-
midade do Regulamento de nove de Fevereiro de mil oitocentos e
treze. O Ministro e Secretario d'Est ado dos Negocios do Guerra o
tenha assim êntendido, c faça executor. Pnço das Necessidades em
oito de Abril de mil oitocentos trinta c quatro. = DOM P BORO,
DUQUE DE BllAGANÇA. = Agostinho José Freire.

Está conforme. - Secretaria d' Estado dos Negocios da Guer-
ra em 16 de Abril de 1834;' - Miguel José Mal'lins Dantas,

4.· .....: Por Portaria do Mini,lcrio da Guerra de li'>do corrente rne~.

Batalhaô Nacional Fixo de Alcobaça.
Tenente Coronel Comrnandunte , Ant(,nio de Souza Júnior.
Ajudante, o Alferes de Infantcr ia , M anoel de Magalhães Couti-

nho.
Quartel Mestre, o Quartel Mestre que foi do extincto Regimento

de Mllicias de L~lrill, José Sanches de Figueiredo Barreto.
Capellaõ, o Padre Joaõ Corrês.
Capitaõ da 1.. Companhia, o Capitaõ que foi do extincto Regi-

mento de Milicias de Leiria, Antonio José Chaves.
Capitaõ da 2.& Companhia, o Capitaõ que foi do mesmo extincto

Reglrnento , Antonio Maria Corrêa, '
Capitaõ da 3.a Companhia, o Alferes que foi do dito extinclo Re-

gimento, Theodoro José Coelho Monteiro.
Capitaõ da 4.& Companhia, Joaquim A ntonio de Azevedo.
Capitaõ da á." Companhia, Joaõ de Souz s e Sá.
Capitaõ da 6.& Companhia, o Capitaõ que foi do extincto Hl'gi.

mento de Milicia~ de Leina , José Vicente Corrêa de Melôquita.
Ca'pitaõ da 7." Companhia, o Capitaõ das cxtinela3 Ord\lnanças,

Joaõ Faustino Leal.
fl .'
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Capltuô da 3.' Cornpr-nbia , Joaquim I'creira da C~ncciçaõ •.
'l'enl'ote da La Cool(1!tl'hia , O Alferes que fOI do exu nct o Regímen-

lo d- Millcias de Lerriu , Joaõ Emigdio de M"gnlhàe~.
'l't'!1('llle da ~ a COlllf'flllhia, O Tenente que foi do mesmo extincto

Corpo. Llliz Bupt i-ta de Sequeira.
Tt'nente da 3 a Cornpa nhra , O Alferes das extinctas Ordenanças,

Antonio Gome. C"elho. ,
'J:f>llcnte da 4.& COllJpOllh1a t .Jmé da Sil~n e ~Iiveira.
'J f'nilllte da 5." Cornpanhitt, Au ecleto Francisco Mendonça,
'J enents da () • CompBnhi.a, Monoel Corrêa Nnzarelh.
T('n"fJlt~ ria 7." Companllla, Joaquim José Botelho.
Tenente do 8." Companhia, José Joaquim Madeira.
1\ lferes da J." Companllla, o Alferes deste Batulhaô , Antonio Cor-

reu d' A r a ujo ,
Alferes da 2.~ Cnmpanhia, Joaquim Marques dos Santos.
Alferps da 3 a Companhia, Luiz da Si lva •
.Alferes da 4." Companhia, Joaõ Ribeiro Borges.
Alferes da 5." Companhia, Jo~é Pimenta.

, Alferes da 6.a Companhia, José Maria Sinel de Cordes.
Alferes da 7." Compunhia, Joaquim Chrislovnõ.

° 1\lf.'re. da 8.a Compúnltia I Jacinlho Machado.

5: _o Por Portaria da mesma data, Foi S. M. l. Servido Deter-
minar que o Mlijor Comrnnndante do 3.0 Bntalhnõ de Artilheria,
AdlÍono Mauricin Guilhprme Ferrer i , fique provisoriamente en-
carregado do Governo Militar da Villa d' Almada,

6.
0

_ Por Portaria da mesma data, Houve o Mesmo Augusto Se-
nlror por bem Ordenar que o Hegimento de lnfanteria de Volun-
tarios da RAINHA, tenha a banda de M uzica marcada para os
Regirneflto~ desta Arma, pelo Decreto de 16 deJaneiro do anno
proximo passado.

T," -:- Publica-se a Portaria abaixo transcripta pela qual se Deter-
1~I.n:l que os Corp~8 do Exercito qu~nndo ~IllIdt'm de poziçaõ, 8?-
licitem da Pagadoria, por onde erao anterIormentE' pagob, a GUIa
em que se declare alé quo tempo se ach!lõ sall~feil(!s de pret, e
1?I?o; e bem assim qlle á Tbesollrarin Gerul du Tropas se par ..
tlclpe o mOI'imenlo dOI! mesmos Corpos para poderem, com tempo
Ser soccorrido& '0 e. regular-se a remessa dos Interinos a resgatar.

, , PORTAR!l\.
MíniSlprio 'da d;Jerra. = 3.a Rep<lrtiçaõ. = Mnndà <> DUQUJIJ

DE BRAGANÇA, Regente em !';ome da ltNINIlA, .AnnulIldo ao que



repreS$!(}U por esta Secretaria d'Estado , o interlno Thesour~iro Ge-
ral d.ts Tropas, para- que seja mais prompto o pagamento dos Cor-
pos do El_!ercito, e, mais regular a sua fiscalizaç'lõ; que os mesmos
CorpllIi, quando mudarem de pOlliçaõ, e ficarem por conscquencia
fóra do alcance de serem soccorr idos IJela POf.adoria t p,ir onde eraõ
pogos anterloru.nnre , solieitem da mesma t'aga_doria fi Guia, em
que se declare até que tempo se (lchavoõ satisfeitas d~ prct , e oldo;
e assim mn is llU'! á Thesourar ia Geral, se participem os rnovirn<>n-
tos do~ ClHf1ns, paril poderem com tempo ser soccorr idos , e r..gu-
lar-se a remessa dos Iutt'rino; ~ rl'sgatflr. PIlÇV das Necessidade,-mfi
14 de A br il de 1884. = Agostinho José Freire. .

Está conforme. - Secretaria d'Est~do dos Negocios da Guer-
ra em 14 de 1\ bril de 1834. - Miguel Jos~ Martins Dantas.

S, M. I. A pprovon o parecer j e licenças arbitradas peJas)' untas
Militares de Saude , aos Officiaes abaixo indicados.

Pelas Juntas Militm'c, de Sdude congregadas nesta Capital.

Em Sesicro de li! de Abrü.
Ao Capitaõ do Regimento de Infantaria N." 13 í Domingos José da

Silva. 20 dias, por ferimento de bala.
Ao Capilaõ do !!." B,ltalhaô Nacional MoveI de Lisboa , Benlo José
. Gomes Brito, vinte dias.
,Ao Alfere~ do Regimento de Infinteria N,· 9, Agostinho Moreira

Lobo, 15 dias , por f.'rirnerlto de bnl •
Incapazes do Serviço activo, o Capitaõ do ).0 Batalhaõ Nacional

Movei dê Lisbou t Simeô Pereira Pt'S80S<; é o Tenente dn 5.· Ba-
tl;lhaõ N.lcional Movol, JOllÕ Profirio Rodrigues da Costa.

Em SeBsaô de 1ó de Abril.
Ao Capitoõ de' Oranud«Íro5 JrI hdezl'ls, HUllt, 20 Jias.
Ao C"'pitaõ do I.· HegllOt'nto de J ofnnt<'ria Ligeira da RAINHA,

Gourgelt, 30 dias, por ferimento de bula.
Ao Capitllõ do dito Heg'imenlo, Ff'rj,j~, ~O dias, por ferirnento de bala.
Âo Tenente do 1.. Iteg-ilhento dto Infahtel'ia Ligeira da HAINHA,

BI ..t, 30 dia,; por fl'rimelHo dt! bala.
'Ap Alft'rés do dilo R""imehto, Drnuc' ,30 dilAs, po' felÍmf'nto dto bala.
Ao Alf('res do i." It~giml'nlo dfl IlIf.lh~eria L'gelr" da RAl~IRA, Bi.

:&011, lé dilu por ferlluento de bala.

Ajudahte General =.



N.O 198.

auar/el Gelleral Imperial no Paço das Neceuidades em ~l de
Abril de 1834,

ORDEM DO DIA.

Tendo chegado ao Conhecimento de Sua Magestade Imperial, o
DUQUE DE BRAGANÇA, Commandante em CI,f'ft: do "XI'fCltO Libvr-
tador, a brava e honrosa conducta dos Offidiies, .. ruais praças de
Artilheria, que í iver o ô or-ca ziaô de se bater no dia 12 do cor u-nte ,
po a t aqua que os r..b-ldes fiaeraô contra a linha de ~elub.d, o Mf':-
mo Augmto Senhor Manda louv .. r as ref .. ndas praços, parucular i-
ZiI ndo o :s.'gllndo Tenente do Estudo Maior da mesma A rma, Lou-
renço Jo,é Du.u te , quI' achando-se doente se apresen ou a penús rorn-
pêo o fogo, e foi suhstituir no Moinho de Páo , ponto pr mripa l do
ataque, o Commandante da Atulheria naquelle ponto, que tinha
cahido em poder dos rebeldes.

O Me mo A ugusto Senhor Foi outro sim Servido Conceder nuas
~ondecor',çôes de Cavalleiro da Antiga e rnuilo Nobre Qrdem da
] ~rre e E~pada do V nlôr , Lealdade, e Mer ito , para duas das Te..
fendai praças de Arlilheria, que mais se dietingurssern na meneio-nuda Arçaõ. .

Outro sim Determina Sua Mageitarle Imperial que a todas as
praças do Exercho , que forem Condecoradas com a referida Ordem
da 'l:orre .e Espada do Valôr, Lealdade, e Merito, st'pô feitlls as
Contlnenclas, qUE' por suas graduações na Ord!'m 1111'pvrlençaô , re-
commendando o Mesmo A ugu lo Senhor a tonos os COIIJmunnantes
dos Corpos que façuõ ca~ligar qualquer individuo, que eiquecidu do
seu dever, deixe d'assirn o praticar.

AJudante General =
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Quartel General Imperial no Paço do Ramalhaõ em !6 de./
Ab"il de 1834.

ORDEM DO DIA.

S:M. I. o DUQUE DE BltAGANÇA, Com'mandante em Chefe do
Ex.ercito Libertador, .Manda declarar o ieguinle:

1.. - Por Portarias do lHinisterio da Guerra de 21 do corrente me s,,

Compan hia de Veteran?s de Se,tuval. . .
Passa a fIcar addido a esta Cornpanhia , continuando no exercicio

que QCluulmenlc tem no Corpo Telegr afico , o Alferes refOlm~Jo
addido ao Corpo de Veleranos da Extremadura , Joaô Baptista
de Carvalho.

: 5.· Batalltaó Nacional MoveI de Lisboa.
Demittido pelo requprf'r o Tenente da !l.- Companhia , Joaõ Pro-

firio Rodrigues da CO:la.

2.° - Por Portarias de 22 do dito r/te....

Estado Ma;o,. Imper;al.
A manllenH~8 ,da Secretar ia do Estado Muior Irr perlal , os EmpTPga.
' dos n,a mesma ~ecrt'taria, Joaõ da Malla Palun-iro , José Maria

Bapllsta Coelho, e Jo~~ Paulino Pires Barreiro.
BatalllGô l\ acional Fis-o de .."'duLal.

Cirurgioõ Mór por Üommissaô , o Cirurgiloô Ci\'í1, Manoel Aveli-
no da Silva.

Balalhaô Nacional do Tojal.
Tenente Coroo,,) Comnlandante, Manoel AntonIo Femandes,
Major, o Capitaõ de Jnfnnteria do Exercite , JMé MIguel Pratt •
.Ajudltntf', O SaTgento Ajudante que foi do Regimento de Infantería
N.· 13, aCluRlw('ole tinido 80 Dep6~ito Geral Militar, Bemvin-
do A 0101110 '1ei xeir a d' r\ guillr. ,

QUltrtel MI.',trf., o Soldarlo do Batalhllõ Nacional MoveI de Malta J
F"liciano A IItonio Lobo Corte Rt>ül.

CspilBÕ da 1.& Companhia, Manoe) .Joaquim Guedfls.
C.'P!t,,~ da 2." Con panhia, 'lh€odoro dos ~antos O,,"rtl'.
Cup~la~ da 3." Companhia, Antonio Gaspar Pf'dlo o'Almeida.
Cap~tQ? da 4.~ CompRohia, Manoel José Gonçlo)v('1 Borges.
Capllao da Ô." (;OIDj.JLwhla, ,Francisco AntoniO DUII:& VilAn08, '

•
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Capitaô da 6.· Companbia, o Ten ..nte que foi de l\filicias, Janua-
rio Antonio de SOUJa.

Capitaô da 7.· Companhia, oSoldado do 1.. Batalhaõ do Commer-
cio, Joaõ Jacob Dias de Souza.

Capitaõ da 8 • Companhia, Herculano José da Costa.
'I'enente da 1.. Companhia, Leonardo Antonio de Lima.
Tenente da 2.· Companhia, o Soldado do Batalhaõ Nacional Mo-

~el de Multa, Mano:' Braz Qulnlaõ.
Tenente da 3.· Companhia, Manoel Â lves.
Tenente da 4." Companhia, o Soldado do referido Batalbaõ de Mal.

ta t Eslevaõ A enes Ccrrêa,
Tenente da ó." Companhia, o Cabo d'Esquadra do 1.· Batalhaõ do

Commercio, Joaquim José Marques.
TqneGt~ d.. 6." CQlllpanhia, Marcelino Ramos.
'l·eQfn.~ da. 1,' Compenhia , Antonio Diu de Souza.
'Jenel;ltc,da a." C~mpanbja., o. An.speçada do mencionado Batalhaõ

de Malta, Vf'ncesláo Franco.
Alferel da 1.· Companhia, o Soldado do dito Batalhaõ de Malta,

Leonaado Alves de SoUZI.I.
Alferes da i,·Companhia, o Soldado do referido Batalhaõ , Jo~é

Machado.
Alferes da 3.· Compllnbia, S~~el1inoManoel Ferrelre;
Alferes da 4. a Companhia, Sebastiaô dos Santos.
Alferes da ó.· Compaab.a, Rufi.oQ Ramos •
.&lferes do 6." Compallhia, Antonio Caetano de Bastos.
~1I.rea da 7.· Companhia, o Primeiro Sargento do Batalbaõ Na-

cional MOfei.de Malta, Joaõ Justino Marques.
Alferes da 8." GQOlpaQhi" ,. Jo&é Justino Alvt"8.

3~"- Por Portaria dd i3' do referido mes.
6.· Batalhaó, Nacwnal' Movel de. Lisboa.

Capitaõ ela 1." Companhia, o '[enenie da.mesma Companhia " Fran ..
çi~C) .lqaquim de Jesus. ,

~pila,Õ da !a," Companhia" o Tenente da 4.· Companhia., Sebas-
liaõ d' AJmtlido,

Capitaõ. da 6." Companhia, o Tenente- da melma,QHn,panh:ia. Do-
rningos Theodoro C.orrêa.

CIIpiraõ- fia 8.- Companhia, o Tenente da 6." CDQlP.anllia, Atio-
nio Alves de AzevedQ. .

Tenent*! da l.·Companhia, o Alferes da mesme Companbia., Joaã
Franc:i.ao Monleil'O. . .,

Tenente da I." C"fflp.lnhia t Q AlÍilre. da mesm" Com~lU1bia.,. Jbl..
tonio Ba~eira de.. Mello. -
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Tenente da S.·Companbia, o Alfef8S da 8...·Cornpanllio, He1lri.
que Augusto \'avarro da Costa,

?:Imente da 4,· Companhia, Eg;dio José Maria Tl'lIes Cor~e Real.
Tenente da 6.a Companhia, o Alferes da mesma Companhia', Ma-
Ihias Í1etnardo d' A Imeida •

.A lferes da 1.· Companhia, o Sargento Quartel Mestre; Severo JoJté
da Costa.

Alfcrf's da 2.· Companhia, o Primeiro Sargento da b.· Companhia,
Antonio Jo.é de Souza Aguiar.

Alferes da 3.· Companhia, o PriUleiro Sargento da 6: Companbia,
Joaõ Baptista Figueira e Silva. .

Alfp.reit da 4: Companhia, o Primeiro Sargento da l.·Companhla,
Malhias Raymundo Rodrigues, .

Alferes da b.a Companhia , O Furriel da 1.. Companhia , J'osé: Rl.
. beiro Garda.
Alferes da 6.· Companhia, o PrimeiroSargeAto da 7.·Coll\Jfllnhia,

Francisco Monoel,Alvt's Botelho. .
.Alfeleb da 7.· Companhia, o Furriel do !a,.Batalhno Nacionah Mo~.

vel de Lisbou , José Manoel de ('ar"alho.
Alferes da 8.· Companhia, o Soldado da 4.& Companhia, Joaõ da

Silva da COHa Serraõ.
Demittido, oCapitaõ da b.· Companhia, Manoel Antonio Vieira.

4.. - Por Portaria de !a2 do corrente' mes , Houv'; S.}t. • por
bem Determinar que o Tenente Coronel, Florencio José da :Sil.
YQ, pas-e a servir de Membro Supplentc da Commissaõ creada por
Dl::creto de !l de Setealbro de 1833,. para proceder ao exame das
praças que pertenderem habilitar-se para serem declarada. Asp.i.
rantes a Offieiaa,.

".e _ Por PorLari ... de 23. do mesmo mea , Houve S. M. I~ pdr-
b~m <?r?enar que o MQjor do Ex~rQito, JoaquüD Antonio d'Eça
FlgutluO da Gama Lobo , continue no €ommanoo da Com,...
nhias ~acionac& o~gallizadll" na ViIIll da Anulbuja,. que e»erce
desde o primeiro de Janeiro deste anno,

6··V- Declara-se que os A [feres do Reglmente de Infanteria N"13,
a~('o Jo~é ManoelTetU " e Miguel deSOUI8 VeUozo, passáracS

la
o Depósito Geral Militar, o primeiro em 17, e o segundo em
8 do corrente. '

'1: - Declara_se outro .im, que n nome do Soldado promovido. a
Alfert's da 4.· Companbia do g.·'Balalbaõ Naciooal MoveI deLI'"
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boa , he Rlllvador Joaquim Barata Feio, e naô Antonio Joaquim
Barata F...io , como equivocadamente foi mencionado na PrOHI)S~
ta 'deste Corpo, e na Ordem do Di. N: 187, de 17 de Março
ultimo, ern que foi declarado. 1;,

S. M. I. A pprovou o parecer, e licenças nrbitradns pelas Junta,!
de Saude Militar, aos Utliciaes abaixo indrcados.

Pelas Juntas Militares de Saude congregada, nesta Capital.

Em Sessaó de 13 de Abril.
;t-,

Ao Coronel do 1.' Batalhaô Nacional MoveI de Lisbon , Gaspar
Pe"sôa d'Arnorim da Vargem, 30 dias.

Ao Major graduado do Regimento de hfanteria N ."132 l"rancisco
, de Paula Salerna, 30 dias.
Ao Capitaõ do "Rxercilo, José Baptista Sampayo, 30 dias.
Incapaz de todo o Serviço , o Tenente Coronel das extinctas MiIi~

das, Francisco Barboza de Brito.

Em Sessaó de 17 de Abril.

Ao Major de Infanteria, Félix José Cardozo de Faria, 30 dias.
Ao Alft'res do Regimento ide Infantaria N.· 1, Domingos M.ulins

Pamplona, 10 dias.

Em Se,saó de 18 de Abril.

A~ Capit.aõ do Regimento de Infanteria N.Q9, José Herculano Fer.
reira d'Horta , 30 dias, por ferimento de bala.

Ao Alfere;, do a.' Batalhaõ Nacional Movei do Porto, Christiano
Allgu.to da Foncêcd, 30 dias, por ferimento de bala.

Incapaz de Serviço activo, o \Jferes do L" Batalhaô Nacional Mo-
vei de Lísboe , Diogo Antonio Borges da Silva •

.Ajudante General



Quartel General Imperial no Paço das -Neoeuidadee em ao de
de Abril de 1834.

ORDEM DO DIA.

S. M. I. o DUQUE DE BRAGA?H;A, Commandante em Chefe do
Exercito Libertador, Manda declar ar o seg uinte :

1,' - O Marechal de Campo Sir John Millry Doyle, Seu Aju-
dante de Ca m po, flca exonerado do referido exercicio , e desliga-
do do Estado Maior Imperial.

2.' - Por Portaria do lvlinislerio da Guerra de 25do corrente me!l\.

5.' Batalhaó Nacional Fixo de Lúboa.
Capitaõ da L" Cou.peuhia , <1 Capitaõ di< 2." Companhia do Bala-

lhaô Nacional Mo\'el de Malta. Luiz de Cll~tro (-iuiOlflrãl's, por
ter sido julgado incapaz de Serviço activo por hUID8 Junta de
Saudt:.

Passa a fH'or 8g-A"rpgado á dita Companhia, o Capiiaõ da mesma
Companhia, JOHÕ Maria de Oliveiru.

a.' - Por Podarias de 26 do mesmo mez.

5." Batalltaô Nacional Fixo de Lisboa.
Ten,ente addido, o ~(,IJado .Franci~ct) V'ltldelli. qlle já havia exer-

cido este posto no exuncro Rl'giruenlo de Mdiciu~ de Lisboa Oe-
cidcntnl,

Bataihnô Nacional ~'Hovel de Lamego,
Tenente Coron .. 1 addrdo , o Cllpilaõ de Prlvdegludps de Malta , José

JOflqn!m P~,eir~ dos S mros , ,que tem s!do ('Illl'regudo ás Ordene
do .Brigadeiro (Jo\,()rnlldor .MIIllur de Lisboa,

4. e ,-, O A lfer es do Regi monto de lnfantp.ria 1'\.0 6, Cezar de Fran ..
CIOSI, pus-a a servir no Regimento de Lanceiros da HAINHA.

5." - D('clora-sr que o Mlljor th· Cavalle ria , Joaõ H,hriro de Sou-
. za , ~1'1lIest ad 1 e rn eff clivo Serviço desde 24 de Janeiro ultimo,

na Cldude de Lei, ia.

Ajudante General =
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N.O 200.

auartel General Imperial no Paço do Ramaíhaô em 24 de
Abril de 1834.

ORDEM DO DIA.

S. M. T. o DUQUE DE BRAGANÇA, Commàndunte cm Chefe do
Exercilo Libcrtudor , Manda declarar o seguinte:

1.0 _ Tendo nlzuns Cnrnmande ntes dos Batalhões Nacionnes en-
trado em dúvida, sobre qual seja o preciso tempo d'ause.ncio ne-
cesvar io , para poderem averbar as n6tas de desertores áquellas
praças, que se au ent arem $1'1!l licença: l\landa S. M. I. lembrar
ao. COllllllandanl(>s d0b Batalhões J\uciono(>s Moveis, e Fixos o
que sobre este objecto se acha disposto na Portaria do Ministerio
da Guerra dirigida ao Auditor Ger!JI do Exercito de 6 de Juneiro
ult imo, publicada na Ordem do Dia N." ] 66, de 26 do me ..mo u.ez ;
e para <.jue os mesmo. Comrnnndnntes tenhaõ perfeito conhecimen-
to da legi-Iaçaô que alterou a Ordenança Militor sobre o mesmo
objecto , e a que esta ô suzeit os os citados Corpos na conformidade
da dita Portaria, DPleru~ino.u o MeslllO A ugusto Senhor que se
transcrpve~se nesta Ordem o b"l~llillte Decreto , qll~ foi puhlicado
cm Angra na Ordem do Dia ~ .. 99, de 16 de Outubro de 1830.

/

DECRETO.

. Na? se achando classifIcadas no Artigo decimo quarto, do Ca-
pitulo vfgN~lmo sexto do U"glllutnenlo, os diff...rentes especies de
de,;erçaô, em tempo de gUf'rfll, nem as varias circ unstancias qUI! pó-
-<:!t'1U('xigir divervidade de pena, para haver igualdade de Justiça?
seglllndo o eX(>lJIplo do qut' pala os deserções em tempo de poz rOL
di-posto 110 Oldellança de nove de Abril de mil oitocentos e cinco:
Manou a Heg-encia, em Nome da H.A INUA, que em quanto se naõ
publicur o Código Penal Militar, se observem as spguintes drsposi-
ço~s, fJal~ os Cazos de deserçuõ em lempo di' guerra , as qUlles se-
rRo llda~ as Cornp'lllhias quando o forem os Arligos de GUl'rra, de-
vend,? ~~ljlli e'",dlllnte ."pPrllllir-st' n'estl's, o Artigo décimo qllarto.
1. 10<10 o Sololtdo, qu(> em tpmpo de guerra e-tiver au,ente do

seu Corpo, ~prn ordl'm ou lin'nça, por mal de vint(> e quatro ho-
L's, s'~á ('nl1.idfOrado de,I'rlor, e lhe .etil Ilo-ta fi r(>.pectivu n6tu no
I~r~l ,1,p-tre, prt'cedendo Conselho de IIIve 'ig-.rçaõ.

. . '. lodo ••q IIC1It' que dNertar (,0111 i Iltt'"çaô de s(' passllr para fJ

lnlnllgo, ou qUe com efTeito se pab&ür }Jara elle, seja arcabuzado •

•
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Na mesma pena incorra toJo aquelIc que desertar armado, qual-

quer que seja a intençaõ com que desertou.
3.· Todo aquelle que desertar, naõ sendo incurso nos cazos pre-

vistos no AI tigo antecedente: vá para os trabalhos publicos por to-
da a vida.

4. o Elo todo o cazo , em que a deserçaõ for aggravada por aban-
dono de posto, roubo de camaradas, ou outra qualquer circunstan-
cia, a qual por si só , conforme os Artigos de Guerra, e Leys do
Reyno, constitúe crime, ou falta punivel, se a pena merecida, por
essa circunstancia se podér executar simultânea, 011 successivs rnen-
te com ~ pena de deserçaõ , ambas as penas sejaõ impostas ao Réo.
Se porém a execuçaõ de hurna das penas, tornar irnpr aticavel fi exe-
cuçaô da outra, n'esse cazo , seja imposta , a pellà mais grave só-
mente.
5.· O desertor que arrependido do seu enorme crime, se recolher

voluntariamente ao seu Corpo, antes de passar hum mez , depois da
deserçsô , ou se .ppresentar dentro do mesmo prazo a alguma A li-

thoridade Militar, ou Civíl, para lhe dar guia, e itenerario, seja
condemnado na" penas d'este Decreto, imrnediat.as ás que lhe cor-
re5ponuiaõ pelo seu crime.

6.° Todo aquelle que entrar, em' conspiraçaõ de deserçaõ para o
inimigo, incorra nas penar. declaradas no Artigo segundo,

Se a conspiraçaõ de deserçaõ naõ for para o inimigo, vá para
os trabalhos publicos por seis annos. ,

7.° Todo aquelle que for informado de alguma conspiraçaõ de
deserçaõ para o inimigo , e fi naõ descubrir a seus Superiores, vá
para os trabalhos públicos por espaço de dois , até seis annos.

Em todos os outros cazos de conspiraçaô de deserçaô , quem
della for informado, e a naõ descubrir aos seus Superiores, vá para.
os trabalhos públicos por hum até quatro annos.

8.° Todo aqu.elle que induzir ou alliciar, ou procurar induzir ou
allieiar, para deserçeõ, incorrerá nas penas declaradas no Decreto.
de 31 de Agosto de mil oitocentos e trinta, ArtiJo primeiro.

9.· Considerando que, em quanto naõ houver hum regulamento
de policia militar, que promovendo a melhor educaçaô dos Solda-
dos, torne desllece3sarios os castigos corporaes actualmente authori-
.zados, a applicaçaõ destes castigos, deve ter pr incipa Imrnte lugar .•
em todos aquelles cazos , em quc he necessario appresentar hum
exemplo que produza huma iOlpressaõ forte e salutar no espirito das
Tropas, que os presenceiaõ , a Regencia Ha por bem Mandar cm
Nome da RAINHA, que os Juizes dos Conselhos de Guerra, e do
Conselhc de Ju~tiça, nos caz,oli dos Artigos 3:, 4.°, 5.", e 6.0,
além díl p,tmíl neUes orije.nada., imponhaõ lambem o castigo de pun!"
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cadns , já authorizado pelo Reguloml'nto do Exercito , com a mo-
drficaçaô d".igllltda n ... Circular dirigida aos Cor pos , de 16 dp. Ju-
nho de mil oitocentos e dez; com tanto que o numero de pancadas
nunca exr ed.i o de quatrocentas.

Fica do mesmo modo a arbítrio rios Juizes, segundo as circuns-
tanr ias naõ previst as nas Leys , e que acompanharem o delicto, man-
dar que o condemnado ande nos trabalhos públicos, com cadeia ,
grossa 011 dclgnda , e prêso a hum companheiro, ou solirario , e no
cazo da condernnuçaê ser a trllbulhoi públicos por toda ti vida, a
cadei a ser á sem pre posto ao réo na frente da Tropa, depois de lhe
ser despida a farda, com as fOfll1alidades do costume •
. 10.0 As dispozições do presente Decreto, saõ applicaveis tanto
aos indivíduos que d'aqui em diante desert areru , COIDO aos que já
se achaô desertados, com tanto que naô estejaõ já sentenciado! pelo
Conselbo de Justiça.

O Ministro e Secretariod'Estado assim o tenha entendido e fa-
ça executar. - Palacio do Governo em A ng ra treze de Outubro de
mil oitocentose trinta. = Margt~e'l.de Palmella, = Conde de Villa
Plôr, = José Ãnton'jo. Guerreiro. = Lui't. da Silva Mou'1;inho de
.!llõuquerque,

Está conforme o Original. Secretaria d'Estado em Angra 14
de Outubro de 1830. = Joaô Ferreira Sarmento.

2.· - I'ublicaõ-se outro sim a! seguintes Portarias relativas a ven ..
cimentos de praças tratadas nos Hospitaes Militares.

PORTARIAS.

Ministerio da Guerra. - 3.a Repartiçaõ. - Tendo n Com-
missaõ creada por Portada de 13 de Dezembro ultimo, para co-
nhecer do estado das contas entre os Hospitaes e os Corpos do Exer-
cito, apurado já hurna boa parte desta contabilidade, e convindo
qlle os mesmos Hospitaes sejaô inteirados dos v"ncimentos das pra ..
ças flue nelles foraõ t rut adas de fl4 de Julho ultimo em diante, á
medida que semelhantes liquidações se forem concluindo: Manda o
DUQUE DE BRAGANÇA, H.llgl'nte em Nome da RAINHA, que para
se conseguir o duo fim, a referida Comrnissaô remeua aos Comman-
da'll.es dos Corpos respectivos relações do que em resultado das suas
aVerlguaçõei se conhecer que o. Corpos estaõ devendo ROS Ho!\-pi~Qe~,
sendo as Administrações destes 110 mesmo tempo avi~adob de ta ..s re-
mE's~lIs; P que os sobrediLo~ Commanclantcs indemnisem o· Bo&pitaes
d~s Illlporlancil.ls das r('laçõl', 'lu!' assim tiverem sido Ilpuradas, ser-
vlodo-se para isso da Procuraçnõ indicada na Ordem Geral ao.E.x.er...



cito N.· 149, do anno de 1825, 011 de outro meio que seja mais
prompto e seguro, se o houver. - Paço das Necessidades em 18 de
Abril de 1834 - Agostinho José Freire,

E,IÁ. conforme. - ~,crcttlrift d'E~tado dos Nl'gocios da Guer-
ra em 19 de Abril de 18:34. - Miguel 'José Marllns Dantes.

Ministerio da Guerra, - 3. a Repartiçaô. -- N oõ tendo sitio
abonadas dos respect ivos veurunentos as praças que ex isunõ em cu-
rativo 110 dia 24 de Julho ulumo , e conrinuáruô a ser t rntu das nos
Hospitaes Militares desta Capita! , e t endo sido po-terior rnente soe-
cor ndos o. 1IJ<'.lllOS Hospu aes pr-la Thesour aria Gern l d.IS Tr opas ,
com differentes quantias de illlportanda muuo super ror á dos referi-
dos vencimentos, o que torna actllCllmen.te desnocessari o o seu ubo-
no, e por conse quencia o t ra b» Iho indispensavel pllra a sua couve-
niente liquidaçaô : Manda o DUQUE DF. BRAGANÇA, ({pgente em
Nome da RAINHA, que Ioda a dcspezu f..ita pelos ditos Hospitaes ,
ou outro qualquer em enalogas cir cunstancias , com o tratnmento de
praças dos Corpos rvbeldes , dos exLinctos Corpos de Mdlcias, ou de
outra qualquer denorninnçnõ , em quanto naô tiverem sido conside-
radas e abonadas como praças do. Corpos, ou Depósitos do Exer-
cito fiel , !I'Ja levada em conta aos Hospituee respoctivos , sem de-
pendencia do pagamento dos vencimentos naô recebidos pertencen-
tes a taes indivrduos ; e que das contas dos sobreditos Ho~pilae. se-
jaõ competentemente deduzidas quaesquer quantias provenientes de
laes vencimentos que ncll as se acharem rlgurando por terem sido
mensalmente lançadas em receito , na coufurrmd.rde da pr at ica e-ra-
bf'lecida. - Paço das Necessidades em 18 de Abril de 1834. -
Ago.~tinJto José' F,.éire.

E.lá conforme. - Sl'cretaria d'Eslado d05 Negocios da Guer-
ra em 19 de Abril de 1834. - Miguel José Martins Dantas.

3.° - Por Portaria de 2~' do corrente ml'Z, Houve S. M. L por
beru Nomear CnmmandollLe do DI'p6sito de C"nvalpscentps do
Castello de S. Jorge, o Major de Infanteria, Francisco Monteiro.

4.° - Que o Ml'smo Augusto Sl'nhor Foi Servido Conceder prnro-
gac;aõ de licença até ao fim dd corrente anno, para ~p conservar
em Al ..rrionha, ao Coronel graduado do Real Corpo d'Engcnhci.
ros, Guilherme Barao d'Esehwegc•

Ajudante General -:-
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Quartel General Imperial no Paço do Ramalhaó em 2á de
.Abril de 1834.

ORD-EM DO DIA.

S. M. I. o DUQUJ: DE BRAGANÇA, Commandante
Exercito Libertador, Manda declarar o seguinte

em Chefe do

AVISO.

Ministerio da Guerra. = !.a Repartiçaõ. = Sua Magestade
Imperial o DUQUE DE BRAGANÇA, Hegerlle em Nome da RAlNH.l t

Determina que na proposta para a Promoçaõ geral que Foi Servido
}.tandar fazer, para dar aos Officiaes do Exercito mais hum teste-
munho da considernçaô que Lhe merecem, e remunerar os relevan-
tes serviços, e sncr ificios por elles feitos para restabelecer O 1'hrono
Lt>gitimo, e a Carta Constitucional da Monarchia, se observem as
bazes sl'guintes: Seraõ propostos para o posto immediato por sua
antiguidade, e maia circunstancias nttendiveis: 1.0 Os Officiaes que
se acháraõ na Heroica Cidade do Porto: ~ .. Os que por ordem fi-
cáraõ no Archipelago dos Açóres: 3," Os que se achaõ no quadro
geral do Exercito, e que estiveraõ presos, ou foraõ perseguidos pela
Usurpaçaõ, se assi m constar por documentos authenriccs : 4.· Fi-
nalmente aquelles Officiaes que existem actualmente unidos aos Cor-
pos do Excrcito , e se appresenláraõ depois do dia 24 de Jutho , PlD

que foi restabelecido na C ..pital do .Reino o Legilimo Governo, de-
vendo porém descontar-se a e,t ..s na sua antig nidade todo o tempo
que servíraô o governo Usurpador, ou estiveruô debaixo da 5UG in-
fluencia até ao dia da appresentaçaõ; e se entre elles alguns houvt>r
que lIe julguem com direito a fazer reclamações por se terem dist in-
guido no Campo da Batalha. ou por lerem feito serviços extraordi-
Jlarios, e relevantes á ('au.a da Putria, poderáõ re quer er ; porém
aerá mister, para serem attendidos , que appresenrem at testados le-
,Res com que próvem esses serviços , fica ndo 0:\ Chefes ou A u thori ...
dades re pecriva- responsaveis perante o Mesmo A ugusto Senhor, pe-
las informações que derem sobre este objecto. - Deos G uarde a V •
.Ex.- p&<;o do Ramalhaõ em 24 dI! Ab ii de 1834. - .Agostinho.
JOMé Freire. _ Sr. Conde de Sald.anha •

.4judante General =
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N.o 199.

Quartel General Imperial no Paço das Necessidades em ·22 de
.Ab,·il de 1834. .

ORDEM DO DIA.

R. M. 1. O DUQUr. DE BRAGANÇA, Commandunte em Chefe do
Exercito Li bertador , Manda declarar o seguin le:

I, o _ Por Decreto de 15 do corrente· me!S.

Batalbaõ Provi$orio do Além- Téjo.
Demittido pelo requerer, e por se achar inhabel para o Serviço ~

o Tenente Coronel José Joaquim Moreira de Brito Velho da Costa •.
!i2.0 _ Publica-se outro sim o seguinte Decreto pelo qual Houve

S. M. I. por bem demittir do Serviço, o Tenente de J nfauteria,
Joaõ Baptista Pereira. . '

DECRETO.
Tomando em consideraçaô o resultado do Conselho de J nvesti-

gaçnõ a quI' Ma ndei proceder para' conhecer da conducta , serviços,
e mais crrcunstuncias que concori êraõ no TenenteiJoaõ Baptista Pe-
reira , do Hegiml'nlo N umcro dezesers , em quanto servio a usurpa-
çaõ. a qUtl por seu irregular comportamento militar parere ainda Fel'
multo offeiçondo , pois que de proposito e malir iosamente deixou de
apresentar-se e obedecer á ordem que o isso o chamava ao Depó-ito
l\1dltar: Hf'y pur bem , por todos estes motivos, e em Nome da
RAINHA, Derniu i-!o do SlU Real Serviço. O Ministro e Ser-r-tarjo
d'Esla,lo dos Npgol'ios da Guerra o tenha assrm en~endido. c ~aça.
executar. Paço das Nece-sidades em quatorze de A bri] de mil oito-
centos trinta E' quatro. = DOM PEDRO, DUQUE DE BRAGANÇA.= .Agostinho José Freire. .

Está conforme, = :-;ecft'taria d'Estado dos Nt>gocios da Guerra
em 17 de Ahri! de 1834. = Miguel José Martins Dantes.
3.· - Por Portaria do Ministerio da Guerra de 8de Outubro ultimo.

Batalhaõ de (oradore. N.· 3.
Alferes, o Voluntario AClldeulico, Consranrino .Alv.es Pinto ViJlar.

4: - Por Portaria de 12 do corrente mel.
6: Ba,lulhaó Nacional MOt'eJ de Lisbotr.

AJt4~res·",.c~ntllndl) 8 aOI}guidllde deste po~to de in de JIIJ1eiro do
.ç~rr.~ltté·&1l1l0, o Sv!dado Mi~uel Joaquim Ramires VecwueHe.
. . .
",
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õ." - P07' Portaria de 17 do sobredilo mez. '\

õ ° Batalhàô' Nacional Fixo de Lisboa.
Tenente Coronel graduado, o Capitaõ José Anlonio de Castro J unior.

6.° - Por Portar ia de 17 do corrente mez, Houve o Mesmo Au-
gu~to Senhor por bem Nomear o Major Manoel ,\ ntonio Ferreira
de Araguõ , para servir próviooriarnenlp dc Ch-fe do Estndo Maior
junto do Governo das A rrnas da Provi'lcia de Traz-os-Montes.

7.° - Publica-se a Portaria abaixo t rnnsori pta pela qual Foi S •
.M. 1. Servido Ordenar que o Brigadeiro, A ntonio Ig-nacio Cayo-
Ia , lique interinamente encarregado do Governo Militar da Pro-
vincia do' Minho.

PORTARIA.
Ministorie da Guerra. == ~.a L1epartiçaõ. = l\'Janda o DUQUE

DE BRAGANÇA, Regente em Nome da n.AlNlIA, que o Brigudeiro
j\ntonio Ignacio Cnyola, fique interinamente encarregado do 00.
verno Militar. da Provincia do Minho, COlll todas as a uribuiçôcs
que-lhe competein , na conformidade 00 SCII Regimento, salvas. .as
modifrcações feitas pelo Decreto de 16 de! Mi,io de ]83~, ficando
porém subordlnado , unicamente na parte que diz re- peito a opera-
çõ\-js militares. ao General Baraõ: do Pico do Celeiro , na qua lidn-
de de Cõmmandunre de hüma Úivisaõ activa, flue fór ma par te do
Exercito de operações do Norte do im mediato Conunando do Ma-
nchai Duque da Terceira, cujas ordens dcve ig\lalmente em ludo
cumprir. Paço das Necessidades 17 de i\ bril de 11~3,t. - Agostinho
José F1·ei're.

Está conforme. - Secretaria lI'Estado dos Negocios da (luer-
la em 17 de Abril de 183-J.. - Miguel José Martins Dantas.

8.° - Publica-se outro sim a seguinte Portaria pela qual S. M. T.
Foi Servido Conceder ao Regimento de Milicias de Viannn o po.
der usar das suas Barideiras, e continuar na Orgtllliznçaõ que an-
teriormente tinha, e bem assim aos Offloines do IlIe~iIlO Corpo 6

continunç.lõ no exercicio dos seus p051os.
. . PCHt't'JÜtIA.

Ministerio dli' Guerra. =" ~."Repaltiçaõ. == Sendo digna de
Consideraçaõ a maneira pM qlle- se houve o Hegimento de Milicias
de Vianna, na occa~iaõ em que as Tropas Pieis' se apióximárllõ da-
qvella VilIa, <mde sem fazer a rnC!n'or re5i~tenoÚi', veio pelo contra-
rio reunir-se á's rne~mas Tropas para conjllntt3>m~nté cdrn ellh~ ter a
gloria de-acclamu.o Governo Cégitirno, e a Cinta Constitut:Íonal
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por que ha tanto tempo susplrnvn , tendo acompanhado as ditas Tro-,
pus olé Valença, e contr ibuido pUlil tomar oquel la Pr açn : Em tes-
temunho de liJO Louvavel co m por tn men t o , e Att cudj-ndo á Súppli-
ca que o me511JO Corpo fez de se conser v.ir reunido debaixo da refe-
rida denominaça õ de He~lmenlo de M'ili ..ius , o quI' nuô he cornpa-
'.ivel nesta pa r le, por se acharem taes Corpo, extinctos por Ley ;
Querendo porém Conceder-lhe outro. mais ho nrosa , e conforme ao
systenia ex ist e nl e ; Manda o DUQUE DE BRAGANÇA, Regente em
Nome da H.AINJIA, que est e Corpo conserve durante fi lula actual
8S suas mesmas Bandeiras, e orgnuizuçaô , qUI) o nterior meúte tinha ,
e que todos os Officiaes que tomáraô parle naqur-ll a brioza resolu-
çaõ , c que der aô assim hurna próva de qlle só o temor dé IIl1'm des-
POtiWlO barbaro era cfllJaz dI' abafar os sent unenl os da sua lealda-
de, coni inucm a exercer os Po-t os , ~li(~ occup.ivaô , corno lhes fôra
promeu ido pelo Almirante, Vi,conde do C"bo de S. Vicente, de-
vendo o mencionado Cor-po- ser considerado ('111 ludo () mais como
bUIIl Balulhaõ Nacion al , e denouiinado = Batalhtlô Nacional .NJo-
ee] de Fianna. = Paço das Nccessid~de3 14 de Abril de lS34. =
Agostinho José Freire. ,

E,lá conforme. - Secretaria d' Estado dos Ncuocios da Gu'er-
Ia em 16 .de Àbril de 183-1. - Miguel José Marli~s Dantas,

9.° - Por Portarias de 18, e 19 do referido mez , Foi S. Ni. I.
Servido Determinar que as praças abaixo menciona,dasl sejaõ de-
claladas Aspírllnles a Officíacs, ti chrno' teil I;rcolin(>cidas, por se
terem habilitado na conformidade do di,po~to no Artigo 3.· do
Decreto de 30 de Novern oro de 1832~

Por Portarias de UJ'.

]fegi,""ento de Cavallaria N.0 lI'.
O Soldado, Vital de Bet'ancolirt Va.concellos e Lemos~

Regimeitt'o de lnJanreria .N: 1.
O Cabo <l'Esqlladro, Filippc Joaquim Real.

Regimento de 111fant'eria .N.°4. • I.
O Cabo d' Esquadra, Alexandre de Souza M~lIra Giraõ; e' os Sol-

dados D. J oaquirn Anlonio de Mello , Anlonio Maria de Brito ,.Joa.
qu1m José Monteiro de Almeida, Jose Fellx de Carvalho, Jose
"iclorino Freire, e Alexa"dre·d'AI~néida Alld~ade.

\. Regimento de Infante1'ia JV: 6.
O Cabo ,PEsquad,u, Nuno Ferr('lra de Novaes.

-Regimento de lrifanteri(J N. o 9.
O ~nspeçArla,. José. RóOêrtó Alves Ferraz; e o Soldado Joaõ Ma-
na de Carvalho.

•
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Batal!taô de Caçadores N.· s.
O Anspeçada, Don.ingos J.1Sé d ' Almeida Barbosa.
. Bàtnlhaô de Coçadore« N." 3.
Os Soldados, Luis Jo,é Pen'lra e Il orta , e Henrique José Alves.

Balalhnô de Caçadores N." 10. .'
Os Segundos Sarg(~ntos, Gomes Freire da Cruz, e José Uno Ff'r-

reira Valle Juutor; e o Cabo d'E.quadra, Caetano Sllvc.tfC de
Almeida.

2.· Batalltaá d' .ârtilheria.
Os Soldados, Joaquim da CO'la Cuscaes , e José Francisco Vito.

3 o Batalhoô d' Artitheria.
O Furriel , Francisco José Ferreira Dias; e o Soldado Antonio Joa-

qUIUl de Souza Qui ntella.

P01' Portaria de 19.

Regimento de Lonoeiros da RAINHA.
O Soldado, Mlguell{uflllo Alves.

3." Batalhaó d' Artilheria.
O Cabo d' Esquadra , A ntoruo Ladisláo da Costa Camarate.

S. M. I. Approvou o parecer, e licenças arbitradas pelas Juntas
Militarei de Saude , aos Officiaes abaixo indicados.

~);.Pelas Juntas .Militm·es de Saude congregadas nesta Capital.

Em St.Bsaú de ~O de Abril.
Ao Capitaõ Assistente do Qual td Mestre General , Alhino Francis-

co de Figueiredo, 30 dias, por ferimento de bala.
Incapaz de tudo o Serviço , o 'Alfpf!,S da 8." Companhia de Vele ..

ranos da Extremudura , Guilherme Gomes •
. O Cornrnissuno do Exercito , Manoel Marques Ramalho, entre no

Ho.pitiJl.
Em Sessaó de ~l de Abril.

Ao Tenente 1'10 Regimento de h,fanlerla N: 4, Joaquim Mendei
Neutel , Já dins , por ferimento de bala.

Ao Clrllr:.!iao Ajlldi<nte do Batalhaô de Caçadores N,· 10, Antonio
Jusé .Monteiro de Seixas , lá dias.

Ajudante Ga-I~

•

•



N.O 204.

Quartel General Imperial no Poço do Ramalhaô em o 1.. de
.Maio de 1834. '

OIlDEM DO DIA.

S. M. I. o D'UQUE .DE BRAGANÇA, Commanàante em Chefe do
Exercito Libertador, Manda declur ar o seguinte i

1.0 _ Por Decreto de ~3 do m~lIpassado•

. Regimento de Lanceiros da RAINHA.
Demittido pelo requerer, o Tenente Hi"arc!o Baker,

Regimento de Fusileiro» Eeooceses,
Demittido pelo requerer, o Alferes José Morgan.

l2: - Por Decreto de ~4 do mesmo meti.

Balalha'ô de Caçadores N. o 10.
Contae 8 e ntiguidade dos postos que actualmente tem, desde o dia

1.1 de .Selembro de 1832, cm que principiáraõ a servir no Exer-
Cito .LI~erlador, o .Tenente Ajudante, J05é Maria Gomes; e o
Capitaô Roberto Joaquim Curbem,

3.' - Publica-se o Decreto abaixo transcripto pelo qual S. M. I.
Houve por bem Determinar que .0. antiguidade quI' Foi Servido
Mandar contar ao .Major do Regimento deCavullurle N,· 11,
Bento Gl'!azio de Brito Taborda , de n- nhuma fórma deve pu·ju.
dicar os Officiaes que na dota do mesmo Decreto já se achB,aõ
despachadoa .Majores.

DECRETO.
Hey por bem, em Nome -du RAI~HA, D("I«>rmioar que ta anti-

guidade que Fui Servido Mandar contar 110 Major do Hegillj(:nto
.d(. Cuvallnr ia NUOlf'rO «nze , Bt'l\to GI'I~zio de Brito Taborda , por
DeCrE'lo de dr z de DC7,I'C!lhro de IJdl oitocentos trinta f' ues , de ne-'
nllurn.a fórma deve prejudicM os Officiaos qne Oh data do mesmo De-
. creio já se achavaô di "pllchados Majores. O Minislro e Secretario
d'Esla<lo dos Negocio~ da GItPrra o tenha assim entendido , e faça
e,:rcutar. Paço da. !\t'cf'!'sid!1dt·~ rm oito dI' Ahril de mil (litorento&
tnnta e quatro. = DOM PbDH.O, DUQUE DE BRAGANÇA. =
.Agostinho JOMé Freire,

Esré conforme. - Secretaria d'Estado Õ08 Nf'gocios da Guer-
ra em 16 de A bril de 1834. - Miguel José M~rtip. pllnta.!

•
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4~-- Por Portaria do .jlfinislerio da Guerra de 28 do me!!panado..

Regimento de Cavallar.ia N.· 1.
Cirurgiaõ Ajudante, o Crrurg iaô Ajud,lJ)l.e por Commissaõ do 3.'"

Batalhaõ Nacional MoveI do Porto , Bernardino Simões da Con-
ceiçaô,

3.- Botalhaâ Nacional: Movei do Po~to.
'Cirurgillõ Mór, o Cipllrgíaõ Ajudante do Batalhaõ de Caçadores

N.· 3, Luiz Antonio Nog-uF:lrll. '
4· Batalhaô Nacional Movel de Lt·sboa.

Cirurgiaõ Mór, o Cirurgiaõ Civil, Diogo. Antonio das Neves Be-
tencourt.

- 5.Q B.alalhaó JVacio'Y/.oIMovei de Lisboa.
Cirurgiaõ Mór, o ~Irurgiaõ Mór por Commissnô do 2.· Batnlhaõ

Nacional M()v~1 de Lisl.loa, Guilherme Filippe Thiago do Couto.
6.· Ba.talhaô Nacional MoveI de Lisboa.

Cirurgiaõ Ajudante, o Cirurgiaõ Civil, Francisco Joaquim de Mo-
r aes,

7.· Batalha.ô Nacional Movd de Lisboa.
€irurgiaõ Ajudante, o Cirurgiaõ Civíl , Augusto J·o"é Cez.ar..

à.•• - For Portarias da mesma data.

7. - Batalltaó Nacional ~fovel de Lisboa.
Alferes, o Voluntario J085 F'ilippe de Lemos.

Batalhaó Nacional /l'ixo 'de Setubal.
Capitaõ da 5.11 Companhia , oCapitaõdespachfldo pnra a 2:" Com-

panhia deste Corpo, por Portaria de ~o de Setembro ultimo, A n-
ton io José P acheco,

Capitaõ da 6.a Companhia, o Tenente da 1.10 Companhia, Jacome.
Maria Ferro,

Tenente da J.& ~ornp6nhia, o' A Iferes da mesma, Co'mpanhia, JOsé
Thornae Daniel Loires.

Tenente da b.a. Companhia, o Soldado deste Bntalhaô , Antonio
Ferrt'ira de Moura. '

Tenente da 6.& Companhia., o Soldado deste Batalbaõ, José A 0-,
tonio Cardirn.

Alferes da 1.'Companhia, o Soldado deste Batalhaõ, Felix Anto-
nio Pires.

AJft'h)~ da ó.· CompanHia, Manoel' Patricio da Silva Cardeira.
Alferes da 6.& Companhia, Joaõ Maria Monteiro.

6.- - Pbr 'Ptwtacia de· !iS, da mesmo mez, Houve S: M I. por
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hern Nomear Cirurgiaõ Ajudante do Contingente do Rt'g~merlU)
de Voluntarios da RAINHA, estacionado em Leiria, o Cirurgiaõ
Ajlld<lnle por Corumissaõ do 2-: Batalhaõ Naciom.l Movei de Lis-
boa, José Braz Corujo.

7: - Por Portaria da mesma dara , Foi o MemlO Augusto'Senhor
Servido lHanàar dec lr r ar que Ezequiel Antonio de Figueiredo,
que por Portilria do 1.0 de Abril ultimo foi mandado servir como
addido 110 1.0 Batalhaõ (\acional J"ixo de Lisboa , beTeiJenteCo-
Tonel aggregado, e naô graduado, como foi mencionado na refe-
rida Portaria.

8.' - Por Portaria de 26 do sohredito mez , Houve S. M. J. por
bem Mandar dec lar ar que William Hopkins, Preboste do Depô-
siro Geral de Recrufa$' seja eonsiderudo Alferes por Commissaõ,
e IlUÕ graduado conró foi mencionado na Portaria de 16, de De.
zembro ultimo, publicada na Ordem do Dia No" l;)õ, de 19 do
DlCW'l9 rnez,

9.° - Por Portorias de 23 do referido msz , Foi S. M. I. Servido
Determinar que as praças abaixo mencionadas sejaô declaradas
Aspirantes a Officiaes, e como tal reconhecidas, por se terem ha-
billtudo na conformidade do disposto' no Artigo 3.· do Decreto de
30 de Novembro de 18J2.

Regimento de Cavaliaria N. o 11.
O SolJado, J0"é Luia d'Azevedo e Silva..

Regimento de Lonceiro« da RAINHA.
O Soldado, José ElIgl'nio Ferreira Magrath de Souza ..

Regúnento de Infonteria ,N.0 1. .
O Segundo Sargento, Joao Corrêa de Freitas.

Regimento de J'l1fanteria .N; o 4-
O SolJado, Sebastluô A 111 011 io Caro Telles.

Batalllaó de Caçadores N.· Õ.
Os Soldados, Thorna» Antonio V'8Z da Costa , 6 José Antonio dolt,
. Sauto·s. .

10.
0

- Passa a servir no 2.° BlltalPiaõ Nacional Movei do Porto.
o Alr.>res de Infanreria servindo no Itegimento de Fnfenteria N."
21, Antonio Jo ...quim da Rocha.

11." - O Tenente de Infanteria , Filippr Antonio Vellozo , addi-
do ao Balalhaõ Nnciollal Movl'l de Malta, passa a liervir no 3.·
.Batalhnõ Nacirnal Fixo de Lisboa
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1~.· - Declara-se que o Capitaõ de Cavallaria, Alhino Pirnentu
d' Aguiar, S~ acha servindo no Estado Maior de hurna Columna
do Exercito d'Opemçôes desde á de Novembro ultirno ; e que os
Alferes do Regimento de Infanteria No" 10, Francisco Peixoto,
e do B,tlolhaõ de Caçadores N: 2, Joaõ Pedro Schwalbach , se
achnõ no mesmo serviço, o primeiro desde 11 do Outubro ultimo,
e o segundo desde 9 de Janeiro do corrente UlUlO.

8. M. L Manda declarar a opirriaô das Juntas de Snude Militar,
e Conlirmou as licenças .por ellas arbitradas aos Officiaes abaixo
indicados.

Por humo Junta Milita,' de Sosule congregada no Porto.

Em Seua'Ó de 8 de Abril.
Ao Alferes Anlonio Joaquim Pereira Frojaô , 30 dias.

Pela. Junta. Militares de Saude congregadas em Lisboa.

, Em Sessaó de !2 de .Abril. ,-.
Ao Tenente addido ao 3: Batalhaô Nacional Move! de Lisboa, José

dos Santos Duarte, 30 (lias •
.Em Sessaó de 23 de Abril.

Ao Alferes do Regimenlo de Voluutanos da RUNHA, Henrique Pe-
reira V rannu de Lima, ~O dias.

Ao Cirurgiaõ Ajudante do 5.° Batalhaõ Nacional MoveI de Lisboa,
Theodvsio Martinsd'Oliveirs, ~o dias.

Incapaz de Serviço acti vo , o Tenente do 1.0 Batalhaõ N acional Mo-
vel , Francisco .Avelino Pessôa.

Em Sessaô de 24 de .dbril,
Ao Capitaõ de Infanteria servindo 110 Depósito Geral de Recrutas,

Jo,é Caetano Vivas, 20 dias.
Ao Tenente Ajudante do Rel!illl.f'nto de Infa nteria N.o4, Henrique

Manoel Moraes Mesquue Pimentel , 30 dias. .
Ao Alferl's de Cavalluri a , Profu io de Figul'iredo Sarmento , 30 dias.
Incapaz de Serviço activo, o Alferes do Regimento de Iufanterla

No" 18, Custodio Alves Ribeiro.
Incapaz de todo o Serviço , o Cirurgiaõ etTectivo do Hospi.taI de

S. Franciscó, David Antonio Corazzi •

.Ajuda,de General =



N.O 209.
...

Quartel General Imperial no Paço das Necessidade. em 1 de
Maio de 1834.

ORDEM DO DIA.

S. M. I. o DUQUE DE BRAGANÇA, Com mandante em Chefe do
Exercito Li bert ador , Manda declarar o seguinte e

1.o _ Por Portarias do Minislerio da Guerra de ]~ do corrente mel.

3.° Batolhaô Nacional Movel do Porto.
Clrurgiaõ Ajudante por Commissaõ, o Alumno do quinto anno Ci-

rurgico, Estevaõ José Pedrozo.
5.° Batalhaô -Nacional. MoveI de Lisboa.

Derniuido , o Cirurgiaô Mór por Comrnissaõ , Joaquim Antonio
Gaspar.

Batalhaõ Nacional MoveI de Leiria.
Passa a servir provisoriurnente o lugar de Capellaõ, O Presbitero

Joaõ Soares Costella,
Batalha6 Nacional de Aldéa-Gallega.

Desligado do exercido de Major, o Capitaô de Cavallaria, Joaõ
Anselmo de Vasconcellos.

2.· - Por Portaria de 13 do mesmo me".

3.· Batalhaô Nacional Fixo de Lisboa.
Capitaõ da ].& Companhia, o Tenente da 6.& Companhia, Seve-

riano A rdisson,
l\'I\f'nte da L" Companhia, o Alferes da !.& Companhia, Thomaz

DilllZ Pl·reira.
Tenf'nte da 6:- Companhia, o Alferes da 7.& Companhia, Joaquim

M,jnocl de Souza Maltos.
Alferes da 2.- Co IIlJ.lanhi a , o Soldado do 1.. Batalhaõ do Commer-

cio, A ugusto José de Macedo e Menezes.
Alfer('s da 7.& Companhia, o Soldado do 2.· Batalhaõ do Commer-

cio, Joaõ Bernardo da Silva Cezar Lopes Monteiro.

3.· - PMFa ao Depósito Gera) Militar, o Capilaõ do Regimento
de J nfanter ia N" 3, José Antonio Silvano , que actualmente se
acha fazendo o Serviço no Regimento N." 16.

4.° - s. M. I. Manda transcrever nesta Ordem, a O,deJDdo ,dia
• •
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80 de Janeiro de 1811, para que o~ Comman-lnntes do~ Corpos a
executem na parte respectiva rel.itivamente a(IS extravios de arti-
gos d'ur mameru o , fa r Iauento , e munições pertencente, ás pra-
ças que recolhem do, Huspitacs.

" - QnrHtf'1 Gonera] dn Chamusca 30 de Janeiro de 1811. =
Orde.m do D,li = Sua Ex a O Sr. Murerh .•1 está PfI) extremo dos-
go,loio pelo descaminho , e troca , qll~ 80[[rell; IlOS l l ospn a-s os Ar-
mu n.entos , e mais objectos j1l'i·tellcentes AO~ Mdilnre~, que entrnõ
para elle.!., em desprezo do determinado na Ordem do dia J 1 de
Abnl Je 1809 j para obviar po-s hum mal tuõ con-equcm e , deter-
mina, qlle quando se mandarem doentes para os Ho-puaes , vaô
',emprc .couduz rdos por hum Official Inferior, e mesmo por alguus
Soldados, quando o número dos conduz idos o exigir (Ordem do
dia 2ó de Novembro de181O), e que a lérn da bai xa , e bilhere , que
os deve acompanhar conforme as Ordens do dia 14 de Abril, e 7 tia
Agosto de 1810, levem hu ma relaçaõ d' J\rrnarncnlo, e mais obje-
ctos, que pertencerem 8 cada hum delles , dr-elnra ndo a <]ualiJade,
e marca que t;ivf'rem, assim como o bom , Oll rnáo estado em C]IIC

se achaô , especificando neste ultimo cazo a qualidade de ruinu. Es-
ta relaçaõ será apresentada ao Almoxarife., o qual a copiará em
hum Livro, que para este, effeito haverá em todos os Hospitaes; o
Offlcrul Inferior que conduzir os doentes , assignará a copia, e o AI-
moxarife a copia original, em testemunho de que os genl!ro. recebi-
dos saõ exacrarneme conforme ells , e II re;liL.uirá ao.Dffícial l nfe-
rior para II entre~!lr ilO Commandanle do Corpo, a fun de que e,le
possa arguir .~ Almoxarlff! de .qllolq\l,'r falta qU(' houver, Sempre
'a.ue, os, Alrnoxorife. do:; I10spi toe;; de l.i:;boa tomarem entrega d' A r-
mamento, e petrechos, que necessit~m de conce'rto, darúõ logo par-
le a Sua Ex,· o Sr. Tenente General D .. Anlonio Soares de Noro-
nha, par'a passar ,a~ordens convenientes para serem i1l1m~diatllmcllte
~oncertllqo. no Arsena1.Rcal. As prllça.s que sahln~m dos H0"l)itaes
de Lisnoa para os Dep6sitos, sp.ruõ acompanhadas de hllma rclaçaõ,
~uignllda. pelo Alrnoxarifc, dos generos com que entfáraõ para o
l1oltpitnl, I'xtrahida do Livro das copias, ql1e.8er,irá p ra SE' tOlJ},lr
por ('lia conta nos O 'p6silos dos oujectos que a cada huma pertence-
. rem; e quando se pncontrur alguma difTcrença, se datá parle o re-
fendo Sr, 'renellle G<>neral para .fazer que apareça o que faltar, 011 des-
manchar a lr6ca qUI.'.,bouver, e ser castigado quem tiver a culpa. Com
. os doentes, que forem mud"dos de hum Hospital para outro, hiraõ
todos os objectos que Ibe pcrtencercm, aC0!J?panh Ido~ da reIaçaõ cor-
respondente, eXlrabldu do Livro da~ copias (como fica dilo): A qual
~41pojs de Q&sigoi4da pelo Almoxarift dQ Hospital para ooçJe passarem,
• I • .
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voh ará para o poder do AllllOXlllifl! do Ho'p;ral donde sahírnõ. As
b .ixa- com gllP. os dOI'IlH!S for e m enviados ao- Hosp iro cs , dl'cl.'faráõ
Corpo , COllltHlnhia, gl"dIlUÇ"Õ, e nouic, Nas bai xas dos doentes,
que forern rccr ut os do. Depó-u os , se dccl arnrá , que o saõ , I' de que
Depó'llll, pura naô sere II) considerados nos Hospitaes . como Iwr-
t-nc-utes 00 est ado effecuvo dos Corpos. - Ajudante General =
M oz ,,111<). - "

5.° - Declnr a-se que o nome do Tenl'nle do RI'lg'irnento de Infan-
teria, ." 3, que PIlI Ses-uõ de 8 de Março ultimo teve 30 dias

. de licença, em co n-e quencla de ferimento de baila, he Jose Fi.
lirpe Jacollle de Vnvr-oncel los , e naô Frlippe Jacomo de Souza
Pereira Vu,concl"!lIos, como equivocadamente foi rneucionado na
Ordem do Dia N. 187, de 17 do mesmo OlCZ.

G." - Declara-se ontro sim que o Alferes Cazimiro Caetano d'Oli.
veirn , que teve :JO dias de licença arbitrados por huma Junta de
S<.Iuue em 9 de Abnl ultimo, pertence ao Iiegimento de Infante-
ria N. 3, e nHõ ao B,lu·dhaõ.de Caçadores N .. 5, como equivo-
cada mento fOI mencionado na Ordem do Dia N. 196 de 16 do
mesmo nrcz,

S. M. T. Manda declarar n opininõ ele diversas Juntas de Sande
Militar, f" Cooürmou as licenças por ellas arbitradas aos Offi.·
ciacs abaixo indicados, '

Pelas Juntas Militares dr- Saúde congregada. em Lisboa.

Em Sessaó de 10 de Maio.
Ao Alferes do n!'gimento de l nfanteri a N." 13, Cazimiro Caetano

de Oliveira, ao dias.
Aó Alferes do Hegirnt'nto de Jnfanteria N.·21. Luiz García Perei-

ra da Silva, 30 dias, por ft>rimento de bala.
Em Sessaó de 12 de Maio.

O Capitaô do Regimento de Iuf nteria N:13, Domingos José da
Silva, pro rnpto para o Serviço

Ao Cirurginõ Ajudante do Hl'gimento de Infanteria N.· 16, Joa-
quim José Pereira, 30 d'lls.

Em Sessaó de 13 de Maio.
Ao Alferes do 7: Batalh ...õ NaCional Movei de Lisboa, José Mi ..

guel Palmeiro, 30 dills.
Inc?pl1z de serviço activo, o Tenente do mesmo Batalhaõ, Fran-

CISCO Antonio da Silva.
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Em Sessaó de 14 de 111aio.
Ao Capitaõ do }.O Regimento de Infanteria Ligeira da IlAINHA,

Gourgett, 20 dias, por ferimento de bula. .
Ao Tenente do Regimento de IllfJnleria N." 9, Jgnacio Jonqul.n

'Sobral, 30 dias.
Ao Alfere3 do 2.0 Batalhaõ Nacional Movei de Lisboa , Joaô Car-
. los Vieira da Cruz, 20 dias.

Tncapaz de serviço activo, o Ca pitaõ do 2.° Batalhaõ N acional Mo-
vel de Lisboa, Bento José Gomes de Brito.

Em Sessaó de 16 de Jlfaio.
Ao Capitnõ do Regimento de Infunteria N.· 9, Carlos José da Cu-

nha, \!lO dias.
O Alferes do Regimento de Voluntarios da RAINH,\, Henrique Pe-

reira Viannn de Lima, entre no Hospital.
Em Sessaó de 17 de Mm·o.

Ao Capitnõ do Regimento de Infsnteria -N.o 9, José Herculano
Ferreira Horta, lá dias, por ferimento de bala.

Ao Tenente do 1.. Hegi mento de Infanteria Ligeira. da RAINIIA,
Drouet , 20 dias, por ferimento de bala.

Ajudante General =



N.O 210.

Quartel General Imperiat em Santm'em 18 de Maio c:k H134.

OllDEM DO DIA,

l.· - Rua Mafle~tade Impertal o DUQu. DE BIUGkNÇAi r Com-
rn.lIIdall\1I, em Ch ..fe do Exercito Libe stadoe t Qut>JE~Hdo Dar ás;
bru vas Tropas do Exercito de Opere çêes bUI a orgillniaaçaõ lI'dqu._
un ás ací uaes oir cunstanc ias , e aos rápidosmovuneetoe por meie
dos qUI\I'S CODla ver brevemente terminade a prnft&da; II:K'. f".
fJU~ o mesmo Exercito- santo se tem' distinguido , Houv& ).lo' bem
.Nl<lodar f~HIJlaT doi, Exercites de Operlt~õe~,. dt"IlI.omidttdos pri ..
meiro , e seguruio Exercito , Con5ando tJl Coeamando em Chltfic
do pn meiso a :->ua Ex a O Marechal Du-q.ue da Tereeua , St'1Il pPl ..
melro Ajudante cc- Campo , e I) do segw.lldo a Sua .EJl~a o Mare ..
chal Conde de Salóanha, Chefe do E~o .Mlliiop lwpel"iall.

2.' - Sendo necessario organizar n'esüa, Villa.. hum D~tp'Ósitcr ltJi,l,i,.,
t a r , e tomar as. medidus conveniee tes p<H3 a boa arrecadoç8tQ da
~un!ções J e petrexos de guelra,. Foi o Me".(JIlO, AugustO' Seshoe
Servido Nomear para Governado", Militar, Q Cor('lflel do l:a,V'al.
laria , José Corrêa de Faria, que desde O II." ela Janeiro do eo....
rente armo tern exeecido as funcções de G.oJverrLl :don .Mltli,lal! clà
V illa. do Cartaxo.

3.· - 0ulro sim S. M. I. Mallda declaraI' pAra c0nli~(Jjm nlo'M
Exercito a Carta. R"gia que 110llve pon bem Ji>irigir a SUBi'Ex.....
o Marechal Duque da Terceira, Seu primeillO Ajudante .Camp.fil.

CARTA REGIA.

Honrado Ji)uqlle da Ter('oill&, Pu do Reino, Maneehaf, d!tt
Exercito, Greo Cruz da Antiga e muito Nobre Ordem da Torre e
Espada, do \' <,llôr, Le.ald.Jde, e Merito, da Ordem de Saõ B..nto
de Avíz, e d.a de J\osia Sellhora d~ Conceiçflõ de Villa Viçozll:
Amigo: Eu o··DuQUE~DE B1LA.GA,NÇA, U.elCfnte em Nome da RAl-

'l'H_A .., vos El)vio~.mllilo saudar, corno aqudle que muito A mo, e
Pr.ézo, Havendo vó., á frente do ExerCito de üp\'raçôes do Norte
d~vC!sso commando, !lO dia dez de Abril proximo prct ..rito, desa-
lOJado d-a'â fortl's poziçõt>s da Vtlla de A rnardnte na f'squf',da do Ta-
m('ga as forças do U:nrpador, COrDllPllindo-as a hUOItl precipitada
fuga pelas estradas de Campetla, c Mezaó Frio, e arrojdndo-as 50-



bre o Douro perto de Moncorvo, atravessando ohi rapidamente fOste
rio, voltnsteis á Cidade de Lamego, e no dia trinta do mesmo mez
junto a Ca$tro Dairo , supperando difliculcJades de terreno, e de máo
tempo, de novo as desbaratasteis a pezur de reforçadas, causando-
lhes a perda de muitos mortos e feridos, além de grande número de
prisioneiros, e perseguindo-as na sua dpllflllCiaJa entrasteis no dia
dois do. pre.ente mel! em Vizeu, e na manhã de oito em Coimbra,
abandonadas estas Cidades pelo inimigo, que escar mcntndo do vos-
so ferro, 'e espavorido da tanto ímpeto. TlUÕ Oll50U mpi~ esperar os
Valente. defensores da RAINHA, e d» Carta, de manerr a que , sem-
pre semelhante a vós mesmo, progredindo na glori<)~a car reir n de
vossos façanhas, por meio de sabias manobras', e brilhante ex ceu-
çuõ, conseguisteis em mr nos de hum rnez libertar da oppressuõ , e
tyrania as populosas Provincias do Norte, restituindo-lhes o (Jover-
no da Ley, e restabplecendo com ellas , e coro a heroica Cidade do
Porto a plena communicaçaõ desta Capital: quer.enJo Eu Dar-vos ,
e ao Exercito do vosso com mando hurn testemunho per rnanente do
alto aprêço , em que Tenho taõ conspícuos Serviços: Ill1y por bem,
em Nome da RAINHA, Mandar-voa especiaes louvores , e agradeci ..
mentos por esta nova série de proezas que vos constituem cada vez
mais crédor do gratidaõ Nacional; e vos Encarrr'go de agradecer,
e louvar em Meu Imperial Nome , a todos os Officiaes, e Soldados
desse Exercito a disciplina, bravura" e galhar dia , COIll que no COID-

bate, e f6ra delle , corno intrépidos Soldados, e Cidadãos briosos ,
tem sabido desempenhar o seu dever, e as VOS&US ordens, concor-
rendo efficazmente para o triunfo completo da independeucia , liber-
dade, e gloria da Naçaõ. o que Me parecêo communicar-vos I pa-
ra vossa satisfaçaô , e para que assim o tenh.ies entendido. Escr ipta
no Palacio do Rarnalhaõ aos onze de Maio de mil oitocentos tr)n-
ta e quatro. = DOM PEDRO, DUQUE DE BRAGANÇA. _ .Agos-
tinha José Freire.

Está conforme. - Secretaria d'Estado dos Negocins da Guer-
ra em 16 de M&io de 1834. - Miguel José Martins Dantas,

Ajudanle General ,/-~~~,~r~'e
<,

/'~-

• I
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Quarlel General Imperial. no Paço das Necessidades em ~3 de
Maio de 1834.

ORDEM DO DIA.

S. M. J. o DUQUE DE BRAGANÇA, Commandunle em Chefe do
Exercito Libcrtador , Manda declarar o seguinte:

L" _ Por Portaria do Ministerio da Guerra de 14 do cort'ente mc'll.

2. o Batalhaõ Nacional MoveI de Lisboa. •
Cirurgiaõ Mór, pot Corumissaõ , o Cirurgiaõ Civil, Joaquim An-

tonio Seraiva Abrantes.

'2. o - Por Portaria de 17 do mesmo me'll.

1.· Batalhaô Nacional MoveI de Lisboa.
Demiuido pelo requerer, o Capellaõ , Frey José de Carvalho.

S.· - Por Portarias de 20 do referido me\ll.

Batalltaó de Caçadores N.· ~.
Cirurgia'õ Mór, por Commissaõ, o Cirurgiaõ Mór por Commissaõ

do 3,." Batalhaõ Nacional Movcl de Lisboa, Luiz Cezar Bruquin,
1.o Batalhnô Nacional MO'IJel de Lisboa.

Capellaõ, o CapeIJaõ do LO Batalhaõ do Commercio , Frey Anto-
nio do Menino Deos,

3." Batalhaô Nacional Movei de Lisboa.
Cirurgiaõ Mór, por Cornmissaô , o Cirnrgiaõ Civíl, Antonio Ge-

raldo d'Oliveira Godinho.
1.o Batalhaõ do Commercio.

Capellaô , o Religioso Frey José de S. Jacnndino.

4." - 1'01' Portaria de \21 do dito me9S.

Batalhaó .Nacional Movei do Riba- Téjo.
Dernittido , a fim de poder bir tomar conta do 10gar deJuiz deF6-

ra do Cível de Santarem, para que se acha despachado , o Capi-
1aõ Bernardo Antonio Rodrigues Ferreira.

ó." - Publica-se o .A viso, e Arligos abaixo transcriptos t

A VISO.
MinislClio da Guerra. = 1.& Uepartiçaõ. = III,· e Ex_'Sr, =:

•
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Sendo das Intenções de Sua Mragestade Imper io l o DUQ.UE mI BRA-

GANÇA, Reg'cnle em Nome da H."INTH, que aos bcncmeritos Mililar~~
que cm razaõ de feridas recebidas no Campo da Batalha, pclt>januo
honrosamente pelos Lig irirnos Direitos de t'lIn Augusta Soberana, e dl\
'Liberdade de seus Concide dàos , ou em consequencia das fadigas da
Campanha actual estnô irnp ossibilitndos de continuar no serviço dos
Corpos do Exercito, 011 de V eteranos , se assegure hurna corumoda
subsistencia em ga.lardaõ de sua pr ovada lea ldn de , c amor da Patria;
e naõ escapando á sollicitude de Sua M<lge,tllde Irn periul meio al-
gum compativel COIT,l, as circunstancias do Estu do para levar a cf-
feito Sua benevola Vontade, Tem Rcsolvido, qilC no Ilospital Il enl
de Invákdos Militare& em Runa srjil admiti ido o numero possivel
de Officines , e praços de prct , que estiverem nos predictos cazos ; c
Ordena-que V. Ex." remetia por esta Secretaria d'E,tado hurna re-
laçaõ das que. na conformidade dos 1\ rligo5 3.°, e 5." OOS Esi.ll\l-
tos daquclle Estabelecimento, que inclusos vaô por copia, assim o
per tenderem , declarando a dita rclaçn õ o motive de sua incapaci-
dade, e observando-se explicit arnentc os serviços de cada hum, a
fim de serem pllra alll tuandados com prefercncia a quelles que ma i"
se tiverem distinguido nn defez a da justu Cama CJIIC taõ gloriosa-
mente tem sustentado ....... Decs Guarde a V. Ex.~ P:lÇO do numa-
lhaõ cm 10 de Maio de 1834. - Agostinho José Freire. - Sr.
Conde de Saldanha.

A H.TIG,OS.
Copia dos ~rtigos 3.°, e 5." dos Estatutos do ReéJI Hospital

de Inválidos ~rn R1JTI~. - A rligo H.° Qualiuades necessar ins para
ser adrnittldo no Hospital R('1l1 d~ Inválidcs , c fôrma da adinis-
saõ, - Para ser admiuido no Hospital Real de Inválidos, he ne-
cessaria naõ ser casado, ler perdido algum mCfl}bro, ,'ista, OLl Oll-

'Vido na Guerra, ou !"pesmo cm tempo de paz, se for em conseqllen.
eia do Serviço, ali ter lrinta annos de Serviço cffectivo, e sem nóla:
Os Com mandantes dps Cprpos inchjõive Oji de Veteranos remelteráõ
too os os annos, no primeiro dcJ·aneiro, Jllrantc a vida de Sua Al-
teza Real a Serenissjm~ Pr incf'za Fundadora, ao seu Secretario,
listas dos Officiaes, Officiaes inferiores, e Soldados, que se (l( h!IÕ
em circunslllnpi&s de aMem ~dmitlidos nQ Hospital Ht'ul de [ovúll-
dos, envjando h~lm dupliqado das mflSll1ilS lisl(Hi ao Governaqor d'O
Uospital, e n" flllta d_6SerelljssiP1~ Prince~,t Fundlldol , os pr'.
meiras listas scraõ remettida$ ao Miniptro, e Secret ario d' Es~do dos
Npgocios da Guerra. AquelJas listas deveráõ ser ocompanhadJs de
dOCllmQl1top qu~ prÓvell1 QS n lOO~ ,. número e q Ilillidllde de ser viços,
concluCla, ele., assim como de Iluma attpslaçaô de ~!('dico ou CL-
l'urg-iaõ; na qUtll, Q e,st!ldp tj~iQo. do Milil.l!r dflVC ser Q~s('riplo muito
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circunstanciadamente. Logo q\le vagar algum lugar no Hospital Rea~
de I nválidos , o Governador consultará os listas, e documentos que
ox istem em seu poder, e proporá a Sua A lteza Real, pelo seu Se-
c re tar io , e na falta da M<,sll1a Senhora ao .MInistro, e Secretario
d'Estado dos Negocios da Guerra, a que lle que lhe parecer que está
COI melhor circunstancia; a adrnissno ou confirmaçaõ dos propostos
pertence á Sereni;;simn Princeza :FlIndadora, e na sua falta ao Ministro
e Secretario dEsta do dos Negocios da Guerra, o qual todas !IS ve-
zes que se nnô ccnforma r co m a proposta do Governador, durá o mo-
tivo. - Artigo b.o Do vencimento das fardas e fardetas. - Os
Offrciaes inferiores, e Soldados reccberáõ - Capote cada einco an-
nos - Farda comprida e calças , idem - J apõna c calças, bum
por anno - J3.arrete de paliei .. , idem - Trez pares de meias ca-
da hum anno - 'I'rcz ditos de çapatos, idem - Trez caruizus ,
idem - Hurna gravata, idem - Che pco armado cada trez an-
1I0S - Receberáô além disto quando entrarem - Dois pares de len-
çóes , c trez toalhas p'lTa se limparem, AS quaes lhe seraõ renovadas
todo, os seis anncs. - A 5 fardas dcvcráõ ser de saragoça, corn g6'1
la e canhaô encarnado. A. .lapónss ter aô góla encornada, e canhaõ
da mesrnn suragoça. _ O Ofticiaes devendo conservar os seus sol.
U?S vcst ir-sc-hu õ á sua cu-ta ; porém quando entr arem para o-Hos-
pitul dnr-sc-lhe-ha huma fa rda , Cô),PJ<).. e trez pares de lençócs: Os
Officiaes inferiotes , e Soldados que perf;chcrelIl soldo o conservaráõ
sem que sejaô obrigados a vestir-se ti sua custn,

Está conforme. - Secretaria dEstndo dos Neg ocios da Guer-
ra em 10 de Muio de 1834 • ..- Miguel José Manin& Dantas.

6.° - Que todos os Offrciaes pertencentes ás Praças, e mais Forta-
lezas do nino, qlll! já naô 1'8taõ cm pClder dos ~beldes, lIe re4-
nsõ imllledi.lIamente a ellas; e como por efTeito de cxtqprdilla-
rias circllllstondil&alguns m sidq emp,regad,)s em outro S~lvjÇP,
Q~r S. M. 1. que Lados os que estiverem nrsl., cazo o cornmu-
niquem 101;0 ao Ajudnnto Gelll:1ral do Exercito, pllrll este lhe de-
clarar se dever.' õ 011 naõ consçrvar·~e no ::ierviço elJl qUE: ultiwa-
mente fUI uõ empregados.

7.° - Declara·so que o C'flpitoõ de Art lhcria, Joaõ Baptista Lo-
pes Velozo, que se achava no Depósito Gual Militar, passou a
servir por Ootnmis~aõ, na Linha de defez8 de Selubnl.

8: -:- O('clara.s(' outro sim, que o OfTIcifll que passou a servir de
~Judanle no B.II,dhar3 ,rólcir nal de Hio:Maior, he Alferes, e naõ
[cnrnte CfllllO equivocadf1wcnte foi cI~cla,rado na Ordem do Dia
N" 207 , de 10 do corr~nte Dl('Z.
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S. M. I. Manda declarar a oprrnao de diversas Juntas de Sande
Militar, e Confirmou as licenças por elIas arbitradas aos Offi-
ciaes abaixo indicados,'

Pelas Juntas Militares de Saude congregadas nesta Capital.

Em Seesaõ de 15 de Mm·o.
Ao Major do Regimento de Infantcria N: I, Antonio Pimentel

Maldonado, 30 dias.
Ao Alferes de Cavallaria , Joaquim Henriques Moreira, 30 dias.
Ao Alferes do 2." Hegimento de InfanLeria Ligeira da RAINHA,

Carré, 30 dias.
Ao Commissario Assistente, Francisco de Paula Xavier de Castro,

12 dias.
Incapaz de todo o Serviço, o Tenente do 2: Regimento de Infan-

teria Ligeira da RAINHA, Blet , em conscquencia de ferimento
de bala.

O Tenente de Granadeiros Britanicos, Else , prompto para o ser-
viço.

Em Scssaó de 21 de Maio.
Ao Alferes do Regimento de Infanteria N." 15, Antonio Joaquim

Teixeira, 30 dias, por ferimento de bala.
Em'Sessaó de 22 de Maio.

Ao Major de Infanteria do Exercito, Félix José Cardozo de Faria,
30 dias.

Ao CapiLnõ nddido ao 5." Batalhaõ Nacional MoveI de Lisboa, Ma ..
noel Geraldo da Sil va Vidigal, 20 dias.

Ao Capitaõ do Ultrumer , José Antonio Teixeira, 30 dias.
Ao Alferes de Cavallaria do Exercito, A ntonio Bernardino de Groot ,
15 dias.

Incapazes de todo o Serviço, o A Iferes do Regimento de Lanceiros
da RA INHA, ..Manoel Gomes Ferreira, da Costa; o A Iferes do ~. o
Regimento de Infanteria Ligeira da RAINHA. Augusto Bizos; e
o Omeial Maior da Contadoria Fiscal das Tropas, Manoei Pe-
reira da Cruz.

Em Sessaó de 23 de Maio. .
Incapaz de Serviço activo, o Alferes do 3.0 Batalhaõ Nacional ,Mo-

vei de Lisboa , José Esteves Alves.

Ajudante General ;:=
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_ Quartel General Imperial no Paço do Ramalhaô em 10 de
Maio de 1834..

ORDEM DO DIA.

S. M. I. O DUQUE DE fiRAGANÇA., Comman;ante em Chefe do
Exercito Libertador, Manda deLlnrar o seguinte r

L" _ Por Decretos de b do corrente me~.

Real Corpo d' Engenheiros.
Segundo Tenente, ficando obrigado a dar conta das materias do

quarto anno da Acadernin de For tificaçaô , A rtilherie , e De-
senho, o Alferes de Infanteria de Angola, Manoel Fortunato
Meira. .

Tnjanteria.
Reformado na conformidade do Alvllrá de 16 de Dezembro de
1790, por assim o haver requerido, o Alferes Joaô Carlos da
Costa.
Regimento de Voluntario» da RAINHA A SENHORA

DONA MA RJA lI.
Tenente Coronel, o Tenente Uoronel graJuado, Antonio de Passos

d'Alflleida Pimentel,

2.o _ Por Decreto da mesma data.

Reformado no posto de Alferes, o Primeiro Sargento do Corpo Toe-
lt'grdfJ<:o, Jt'ronymo Duarte Hrberro , passando a servir como ad-
dido ao Corpo de Veterano. da Extremadura.

3: - Por Decretos de 7 do mesmo mellí.

Coealiaria,
Reformado na conformidade da LI'Y, pelo requerer , o Cllpitnõ An-

t oruo de S(l11za de Mello Freire de Ah e , descomando-se-lhe para
a -ua reforma o tempo que ~f'tvio o W vr-r no O~urphdor de-de 2f>
de A bul de 1828 alé 26 de JIlIIIO de 1833, em que se submeuêo
ao Llgltirno Governo , quando foi restubelecido na Capital do
Hemo.

2 o Reg;mento de [nfanleria Ligâra da RATXHA.
Quartel Mestre, o AliCIe. l.tidllud Fllwçob Lauderer •

•



( 2 )
4,· - Por Portarial do itlinisterio da Guerra de 8 do referido melO.

1.. Batalhaó Nacional Fz':r:o de Lisb()a,
Tenente addido , o Amanlllm,c da Secretilria do E.tndo Maior Im-

perial, Joao Skinner Junior , cDntinuando no exercício que actual-
m. nte tcm ; e por consequencia sern vcucirnento algum correspon-
dente ao S<'lI posto,

(J.9 Batalhaó Nacional Fi,xa de Li.~boa,
Capitaô , sem vencimeuto de Soldo em quanto durar fi presente lu-

ta, o Capitijõ do 7: Batalhaõ Nacional Movei, Dento José de
Freitas Guimarães.

õ: - POJO Portaria de 9 do dito mez.

t.~Batalhaó Nacional Fixo de Lisboa,
Tenentes addidos, o Tenente do 3,· B,lt.d'haõ N acional Movei de

Lisboa , José M<lria, da Silva Freitas; e o Tenente do 7,· Bata-
lhaô Nacional Movei, MartinllO Jo.é Pires, por lerem sido jul-
gados incapazes de Serviço activo por 110ma Junto de Saude.

6.· - Por Portaria de 10 do referido rne$.

Passa. a servir interinamente de Ajudante d'Ordens do Governador
.Militar da Provincia da Beira-Alm , o Capitao Joao JC'ronylllo
Loureiro, que se acha servindo de Ajudante da Praça do PortQ.

7: - Por Portaria da mesma data , F~i S, M. I. Servido Mandar
declarar que o verdadeiro norne do Alferes da a.a Companhia do
Batalhaõ Nacional Fixo d' Alooh.aça, be Carlos da Silva, e naõ
Luiz da S'ílva, corno equivocadamenle. foi- m",ncionado na Pro-
posta, e por este motivo declArado na Portaria de 1[) rio mez pro-
ximo passado, publicada na Ordem do Dia N." 197, de 17 do
mesmo mez.

8: - Publícaô-sa os seguintes Avi50S que fornô dirigidos ao Gene-
NlI Encarregado do Governo das Ármas da Corle e ProviReis da
E,xt'remadura, e ao Conselheiro :tnspector Gert~1 d'<~Sa ude do EXt>r-
cito, a respeito das praças inspeccionada)! pelas Juntas Mlhtaresct-e Saude.

I AVISOS.
Mini~terio da Guerra. - 3: Hepartiçaõ. _ 4 a Secçno.. _

Naõ sendo. compativel C01Q 6' di6pOSto AR Ordem' do Dia N.o J63
deste anno, e aUlh<trizaçaõ' c6needid'a a V. Ex, ao por A visos de !l' ,
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e 31 de Outnbro uh imo ,' llcercn do~Officiaes, e praçns de prp( ir\s-
peccionadas pelas Juntas de Saude ; Manda Sua Mngestnde l mpe-
r ia l o DUQUE Dto: llR,'GANçA, ]{('/otellle etn Nome da ItAINnJ\, de-
clarnr " V. Ex.a qlle d'ora E'nJ diante Sf'rHÕ fl'OJellido$ ao Ajudan«
daute Clt'neral todos os rvsultad os de In.,.pecções de ~nud(,! 'para á
vist a d .. Iles proceder como convier a 1"(·'J.lpilO dos individues inspee-
ciona dos , por ser c,l" hu rn a das attr ibuiçôes que pertencem ao Ma-
rechal do Exercito, Chefe do Estado Muior ImpE'riol, e por con-
sequenci a ao I\judanlp GenerlJl, durante a sua ausenoia ,- no confor-
miu[ld~ da ,.obredlta Ordem do Dia ~ Deos Guarde a V . .Ex,& Pa-
ço do ~ttllOalh,lõ em 9 de Maio de 1334. - Agostinho JOS6 Freire.

E·,lá conforme. - Sl'cI'etaria d'Estado dos NI'gOCI05 da Guer-
ra em 10 de ,Muio de lS:i4. - Miguel José Martins Danras,

->lI-

MiniSI('fio da Guerra. = :l.a n<>partiçaõ. = 4.a Ser.çtul. _
Tendo Sua Magest.ade Im per ial o DUQUE DE BHAGA~ÇA, Regellte
em Nome da ItA lNUA, Determinado que durante a ause ncin do Ma-
rechal do Exercito , Ch-f« do E.lado Maior Impel ial , fosse o Aju-
dante General encur reg ado de dar ex ped i-nte aos negocies que saõ
da compet eucí a do dito ClJefe do Estado Maior, e devendo por tan-
to cessar a ;wthorizllçaõ concedida 110 General Go."rnador daa 4r-
mas da Uôrte e Provir.cia da Extremadura para cor;firmar as Jiéen-
ças arbi Iradas pelu. J unllU de S.ude 80s Oflieiaes, c proçlJ!t d~ prer;
l\>landa o me,lJJO Augusto Senhor que o Conselheiro Inspector Ge-
rai da S'aude do Elter<.'Í'o re-melta d'ora em diante ao ;Qferidd Aju-
d~nle General todo,; os resultados de ln-pecções de Sallde, para li
vista delles proceder como can'le'J' a respeito dos individuos inspec-
cionodo5; àJ)tinllflnd() a dirigir por tbta Secretaria d'Eat.uo hct~.
dupli('udo de semelhantes rewltlldos, na fórmll do costulfle .. - 'fa-
ço tU> Harnalllitõ em. 9 de Maio de 1S34_ - .Agolllinho JOKé Freire.

E,lá cOllforme. - Secretaria d'I~[8do do' Ilegocio! da Guer-
lia em 10 de Maio de 1834. - M~gu.1 José Martill" Danl8IJ ..

8." - Passa a servil: no 4,.9 &talhoõ·. 'doonl MoveI de Lisboa , O
Capitaõ d 1in.fubte.ría. do Uh,amar, Francisco J1aria Oortêa ele
Lacerda.

9" - POSS/l a servir de Major M B&ta}h~ Naeionol de Rio
Maior, o Capitaõ de Caçadores, Miguel Corrêa de Freitas.

lO: - Passa a servil' de Ajudante no mesmo Balalhaõ, o l'enen •.
te do H.egimenlo de lnla.oc.ria. N" l~) Manoel Saavedra.
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-1- 11.° -Oi Commandantesdos Corpos do Exercito , principalmente
dos Estrangeiros, remetteráõ com a maior brevidade possível á
Corntnissaô encarregada de conhecer do estado das contas dos Hos-
pitaes com os referidos Corpos, todas as relações, ou esclarvci-
menta" que ella lhes pedir para activar o andamento dos trabalhos
de que está incumbida,

U!.· - Declara-se que o verdadeiro nome do Cirllfl?iaõ Mór do Ra-
talhaõ de Caçadores N: 3, que por Der-reto de 28 de Abril ult i-
timo passou ao Regimento de Cavalluriu N: 6, he Monoel da
Cunha Coelho, e unõ Manoel da Costa Coolho , como -quivoca-
darnente foi mencionado na Ordem do Dia N,·20i>, de i> do cor-
rente mez.

S. M. I. Manda declarar a opiniaõ das seguintes Juntas MilitarE'i
de Saude , e Cunfirmou as licenças arbitrada. aos Offrciaes abai-
xo indicados.

Por lnema Junta Militat, de Saude congregada em Peniche.

Em Sessaó do 1.0 de Maio.
Ao Tenente do Batalhaô ~acional MoveI de Malta, Florencio José

Migul'l, 30 dias.
Aos Alferes do mesmo Batalhaõ, Nuno Antonio Bartolany , 30 dias.

Pelas Juntas Militm'es de Saude congregadas em Lisboa.

Em Sessaó de fi de Maio.
Ao Capitaõ do Regimento de Cavallaria N. 10, José Maria Gue-

d-s , trinta dj as ,
Ao Alferf's i>.o Balalhnõ Nacional Fixo de Lisboa, Antonio Boni-

f.lcio Vidal d' l\ thaíde , 20 dias,
O A Iferes de Cavullarra do Ultramar, Henrique José de Carvalho

.Mello e Povoas , prompto para o Serviço,
Em Ses,çaóde 9 de Maio.

Ao A lferes do Regimento de Infantena N. 3, Adelino de Figueire.
do, li> dias.

O Alferes do Regimento de Infanteria N. 6, José Caetano d'Olí-
veira, prompto para o Serviço.

)

Ãjuáante Gene,.al =



N.o 208.

Quartel General Imperial JlO Paço das Necessidades em 1!e de
Maio de 1834.

ORDEM DO DIA.

S. M. I. o DUQUE DE BRAGANÇA, Com mandante em Chefe do
Exercito Libertador, Manda louvar a maneira distincta com quI" se
conduzio durante a Acçaõ de 24 de Abril ultimo em Soô Banho-
Iomeu de Messinos , e depois na retirada para a Cidade de Silves, o'
Coronel Baraõ de Sá da Bandeira, Seu Ajudante de Campo, En-
carregado cio Governo das A rrnas do Reino do Algarve, e todos os
Officiaes , Offlciaes Inferiores, e mais praças que se acháraô na re-
ferida AcçlJõ.

O Mesmo Augusto Senhor Manda publicar o seguinte:

}.O _ Por Decreto do 12 do corrente me!!>.

Regimento de lnfanteria .N. o 4.

Major, o Capitaõ Claudio Caldeira Pcdrozo , pelo mui distinctc
comportamento que teve na Acçaõ de 24 de A bril ultimo, e de-
pois cobrindo a retirada com a sua Companhia para a Cidade de
Silves , de maneira (111C rnerecêo especta] recommendaçuõ do Co-
ronel Baraõ de Sá da Bandeira.

!!l •• - Por Decreto da mesma data.

Cavalleiro da A ntica , e muito Nobre Ordem da Torre, e Espada,
do Vulôr , Leallade, e Merito, o A n-p-çada do Regimento de
Lofnnter ia t\ .• 4, Flores ; - pela excellente conducta que teve
durante a ret ir adn para Silves, - e por ler merecido especial
recommendaçeõ do Coroue] Baraõ de Sá da Bendeira,
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N.O 205.

Ouarte; General Imperia] no Paço do. Ramalhaô em õ de
Maio de 1834.

ORDEM DO DIA.

S. M. I. o DUQUE DE BRAGANÇA, Commandunte em Cbefe do
Exercito Libertador, Manda declarar o seguinte:

1.o _ Por Decreto de ~6 de Abril ultimo.

Real Corpo d' Engenheiros.
Pri meiro Tenente addrdo , o Segundo' Tenente da Armada Real,

Joaõ Ferreira Campos.

2.° - Por Decreto de 27 do mesmo me'lS.

LO Regimento de Infanteria L~'geira da RAINHA.
Demittido pelo haver requerido, cedendo de qualquer gratiflcaçaõ a

que possa ter direito, por naõ poder continuar no Serviço. visto
ter sido julgl1Q~ inca paz por huma Junta de Saude , o Tenen-
te, Court.

3.· - Por Decreto de 28 do dito m~".

Regimento de Caoallaria N.0 1.
Cirurgiaõ Mór, o Cirurgiaõ Mór do Batalbaõ de Caçadores N.05,

José Pereira de Magalhães. '
Regimento de Caeallaria N. o 6.

Cirurgiaõ Mór, o Cirurgiaõ Mór do BataJbaõ de Caçadores N.- 3,
.Manoel da Costa Coelho.

Cirurgiaõ Ajudante, o-Cirurg iaõ Ajudante que se acha servindo in-
terinamente no Contingpnte do Regimento de Voluntarios da RAI-
NHA, Francisco José da Silva.

Regimento de Infanteria .N." 10.
Cirurgiaõ Ajudante, o Cirurgiaõ Ajudante do 6.° Batalbaõ Nacio-

nal Movei de Lisboa, Carlos José dos Santos Viegas.
Batolhaô de Caçadoree N. o 3.

.(;irurgioÕ Mór, o Cirurgiaõ Mór do 4.° Batalbaõ Nacional MoveI
de Lisboa, JOié Antonio Soares Moutinho.

Cirurgraô Ajudante, o Cirurgiaõ Ajudante do 7." Batalhaô' Nacio-
nal MoveI de Lisboa, A ntonio José Dias Soares.

Batalhaó de Caçadore« N. o ô,

Cirurgiaõ Mór, por ter sido applOvado perante a Junta dos Hospi~.,.
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taes Militares, o Cirurgiaõ Ajudante do Regimento de Infante-
ria N.~ 10, José .Blpti~t(l dos Santas.

4.· - Por Decreto de ~9 do referido me~.

Regimento de Cavallaria N." II. .
CapeHaõ, o C.\pellaõ que foi do Heglrnento de Cavallaria N." 9,

Joúõ José da GflOIl\.
Dernittido pelo requerer, o Copellaô Ayres Antonio da Costa Car-

dozo.
Regimento de lnfonteria N," 9. .

Capellaõ , o Padre Domingos Manoel Marl.i!ls d'Oliveira •.
Regi:menlo de Infanteric N:" 13.

CapelIaõ, o Pre.bitero Hufino Soare, Perci:.rq.
Regimento de Infanteria J\~o lá.

Capellaõ , o. Preshü~{o (Jonçalo de Lagos.
Balalhaó de Cacadores .IV." U.

CapelJa0., o. Padre JQaqu.im Míln~el d~ MOllra Lamprêa.
2· ° B'aJfilJhaó Nocioual Mo·veZ do. Porto.

Ca.pelJôÕ.,. o P",tire Antonio Alues de Souzn.
1.o Br;AaIAaó do, Com,u~er€io.

Capellaô , o Religioso Frcy Antonio do MCIlIno Dcos Marques.

ó.· - Por Portaria do Ministerio da Guerra de 30 do referido meIO.

Carpi)! ~ V'olurl/Auios JVaci.onaes a CQ,vallr>de' Lisboa.
Demiu ido pelo haver requerido , c por ter aido jlllgado incapaz. de

todo o Serviço por h uma J,un.La de Saude , o Ca pi taõ Luiz A li-
gueto Auffdi ner.

6." - Por Portarias de 3 do. correnle rlt.C~.

3.· Batalhaõ Nacional Fiea de Lubf)().
Demittido , o Capkaõ a~gr~gad(} a este Corpo, Antonio dos San-

1.0& Montej,~o.
&•• Batalh:a6 Nacioaa] Fixo de Lisboa.

Alferp.s, o Alteres do 11.0Ba.talhuõ Nacional M.o~el de Lisbon , An-
tonio Manoel Bm!geSi da Silva, por ter sido juLgadn ;ncapaz de
Serviço activo por buma J uuta de Saude.

7.· - Por Porlia.ri81 da M'jnisterio da G lI'erra cfu. i do. Correllt~ mez ,.
Houve S. M. I_ p',r b~ml f1dPtilD iI),ar <fue Dnt'l..id Antonio Cnr;,zzi ,
Giru(gia~ por CíJouunissa& h;Q ROtTpitu+ de S. Iframd~.cQ da CUla-



de , spja exonerado oeste exercício> relo requerer, .e por ter sido
julgado lncapuz de lodo o Serviço pior huma Junta de Saúde.

S.o _ O CII pit aõ ZUppi , que fie ar.hu servindo no Regimento de
Lanceir os da IL\lNHA, pal:bi.la f~IZCf o Serviço no Regimento de
Cavullaria N" 1.

9" - Declara-se quI' o Mnjor J("é Maria de AlbllqB9tq\le se MIJa
command ando o H.f:'giuH?hto de lllÍillltuia N." 4, desde o dia :H
de Outubro pr oxirno passado.

lO." _ Declara-se que Q Sargento Ajudal'ltc do L" H~gjmftlt~ d_' ln-
fanter~a Ligeira da l{AIrm ..." promovido a Alferes d'o mesmo Cor-
po por Dvcr eto de 7 de Dezembro ultimo , he Fornier , li naõ
}t'ourqllel corno equixoeadarneme foi dc:darado na Ordem do Dia
N." ise de so de Janeiro ultime,

S. M. I. Mann/a. declarar IJ opiniaõ ds-s Juntas de Satlde l\Witat,
I~ Confirlllou as licenças por ellas arbitrados aos <Uíflciaeit abeixo
indicados.

POI' huma Junte Militai' de Saude congt'egada no Porto.

Em Seuaâ de ~f> de .Abril.
Ao Co pit aõ do 1.0 Batalhaõ Nacional MoveI do Porto, Francisco

Izidoro Fldié, 20 dias.
Ao Capuaõ do I." Batalhaõ Nacional Fixo do Porto, Joaquim

Brundaõ Pereira, 30 dias .

. Pelas Juntas Militares de Saude congregadas em Lisboa.

Em Sessaô de ~õ de Ab,'-il.
Ao Alferes do 2.0 Hegimento de Infanteria Ligeira daRAINHA, Ra ..

rnés , 20 dias.
Em Sessaó de 26 de Abril.

Ao Alferes do Hl'gimenlo de Infanlerta N: 1, Domingos Martins
Pl1fJJplOnll, 10 dias.

Ao C,rnrgiaô Ajudante do 2." Regimento de Infunteria Ligeira da
HAINllA, Fruuçon , 30 dias.

Em Srssaú de 30 de Abril.
O Alferes do R<'gimeuto de lnfanleria N.o 9, AgoSllnho Moreira

Lobo, entre no l:IosllitaJ, por ferimento de balã.
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( Em Sessaô do 1.0 dr. Maz·o.
Ao Alferes por Commissaõ do Hegimento de Laneeiros da RAINHA,

José JOf.quirn da Costa Carvalho, trinta dias.
O Alferes de Artifices da Administraçaõ Militar, Francisco Maria.

Avoodano, entre no Hospital. .
. Em Sessaô de 2 de Maio.

Ao Tenente do 4: Batalhaõ Nacional MoveI de Lisboa, Jo~é Ma.
thilde da Cunha , trinta dias.

Ao Alferes do Regimento de Infantaria N."l, Pedro Alexandre da
Silva, quinze dias.

Ao Alferes de Infanteria servindo no !2." Batnlhaõ Nacional Movcl
de Lisboa, JoaÕooJo,é Coi aço Trigo de Carvalho, quinze dias.

Incapaz de Serviço activo, oCapitaõ do I: Batalhaõ Nacional Mo.
vel de Lisboa, Luiz Patrocínio Martins.

Em Seuaõ de f> de .Maz·o.
Ao Alferes do Regimento de Infanteria N.· 3, Manoel José Viei-
ra, 30 dias. .

Ao Alferes do Regimento de Infantoría N." 9, Luiz Malheiro Pei-
xoto, lf> dias.' .

Ajudante G~neral=



N.o 206.

{luarltl General Impep;al no Poço da. NeceuidGde, em 7 d,
Maio de 1834.

ORDEM DO DIA.

S. M.· I. o DUQlJB DE BRAGANÇA., Commandante em Chefe do
Exercito Libertador, Manda declarar o seguinte e

1.° - Por Decretos do 1.. do corrente mn.

Estado Maior J,' Artilheria.
Segundo Tenente, continuando no exercicio que actualmente tem,

o Alumno da Academia de Fortificaçaô , ArlilberiR, e Desenho,
Carlos Ernesto Arbués Moreira, contando a antiguidade deste
posto desde !6 de Março ultimo.

Demiuido pelo requerer, o Segundo Tenente, José Espiridiaõ de
Barros.

t.· - Por Decreto de ! do mesmo me~. ,

Batalhaó de Caçodore« N.· 3.
Alferes, contando a antiguidade de 12 de Outubro de 1833, posto

para que foi nomeadopor Porlaria do Mini,lf'rlo da Guerra de
8 do referido mel., o Vo)unlario Academicc , Constantino Alyes
Pinto Villar.

3.0 - Por Portaria do Minislerio da Guerra de õ do dito mCS.

6.0 Batalhaó Nacional Movel de Lisboa.
Reformado na fórma da Ley, o Tenente José lzidoro ela Silva Fer.

reira.
4.· - Por Portaria de 6 do dito mel.

Companhia • Nacionaes d'Alemqu«.
Copitaõ da ~.a Companhia, o Ullpitltõ do 8atalhaõ Nacional Mo..

vel de Torres Vedras, Domingos Jo.é da Svlveira,
Tcnpnte da 2.a Companhia, o Alferes da L" Companhia, Joaquim

Pedro de Souza Masrorenh s,
Alferes da La Companhia, o Soldado da mesma Companhia , Duar-

te Egidio Vieira de Mendonçn. .
Alferes da 2.a Companhia, o Cebo d'Esquadra do Batalhsõ Nacio-

nal do 1 iba-Téjo , José Maria Fernandes Falcaõ,
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6.· - Por Portaria de á do sobredito mez, Houve S. M. I. por bem
Deterrnirlar que o Padre Manoel.roaquim de Gouvê .. , paiS. n ..xer-
cor provisoeiamente o 'ugar de Cur,l da Igr.j" do S. JuJUI() da
Barra, que se acha vago pelo motivo ele ter passado n exrrct'r as
funrçoeli de Prior da Igreja de Y-iI1a Real de Santo An~()nio, o
Padre José de, Vasconcellos. . .

6. o _ Por Porlaria de 6 do mesme mez, Houve S. M. T. por bem
que o Tenente de Cavallarilt, José de l"á Nogueira, seja empre-
gado ás Ordens do Coronel Baraõ de Sá da Bandeira, Encerre-
gado do Governo das A relias do Heino do A Igane.

'1•• - Decleta-se que.., nome do Cirurgiaõ Civil, nomeado Cirur-
giao Ajudante do Batelhaê de Caçadores N.· õ , he Joaô Maria
Âugusto, enaõ José Maria Augu"to, como equiroeadamente foi
mencionado na Ordem do Dia N.· 19b, de lá de Abril ultimo.

S. M. I. Manda deolara, a opiniaõ dali Juntas de Salut" MilitAr,
e Confirmou as licenças por ellas arbitradas a06 Ofliciaes abaixo
indicados.

Pela. Junta. M'litare, de Saude c6ngr:egada. em Li,pC!a.,

Em Se~aaó de ti d~ .A'ln'il.

Ao Segundo Tenente do 3.· Batalhaõ d'Artilheria t Diogo Henri-
que Xavier Nogueira, 16 dias.

Em SessGÔ de 7 de Maio •

.Ao Capitaõ do -ltegimento de. Infanteeia N." 18, Antonio do Valle
Salazar, 20 dias.

Ao Aifer~s do 8ataJhaõ, de C~çadores N.· 3, Julio Maximo Pi men-
tel, 30 dias, por ferimento de bala.

InclJ p.•zea de Lodo o Serviço, 'o C.I pilaQ do Rt>girnento de G rll.na-
• deirollrlandt-.z"., Hunt; e o Atfores do B..alnlhaõ de Caçador ...s

N. o ó, FraQcidCQ Juaé üOllles Brazd, elite J)OI' ferÍ(ueIllo de b ..Ja.

Ãj'Udante General =
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Quartel General Imperial no Paço das Necessidades em ~8 de
Maio de 1834.

ORDEM DO DIA.

S. M. I. o DUQUE DE BRAGANÇA, Commandànte em Chefe do
Exercito Libertador, Manda declarar o seguinte:

1." - Por Decreto. do 17 do corrente ~.

Regimento de Lanceiro»da RAINHA.

Alferes de Cavallaria do Exercito, continuando a !ervir neste Re ...
glmento , os A Iferes por Commissaõ do mesmo Corpo, Antonio
Augusto de Souza Pimentel, Antonio de Macêdo Pereira Couti.
nho , e José Joaquim da Costa Carvalho.

Regimento de Granadeiros Britanicol.

M.ajor sddido , o Major Carter,
Alferes Ajudante, P. Paisley.
Tenente Pagador, o Tenente Pagador, J. M. Gome ••
Graduados em Majores, 0& Capitães, Carlos WanzeUer, Carlos

W 8 lsh , e José Thompson.
Capitães, o Capitaô F. Chinnery, e o Tenente Benjamim Rooke,
Graduado em Capitaõ, o Tenente Augusto Jorge Hrppesley,
Tenente, J. Stone , e o Alferes J. Dudley.
Alferes, os Alferes J. Hindgom, C. Jordan, Guilherme Shields , 6
-os V())untari08 A. Carpenter, e G. F. Sergeant.

Regimente de Fu%ilew.o. Escocezu.

Capitães, 08 Tenentes J. Collier , Guilherme Barrow , e Gilberto
H~~ _

Tenentes, os Alferes Cadogan , J. H. A.he, e R. Coilder,
Alferes, J• .Me. Neil, e N. Frazer , e o Vo)untorio W. CampbeU.

Regimento de Granadeiros da B.dINH.d.
Major, o Major grAduado, B. Wyatt •
.MAjor addido , o Major Doherty,

•
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Capitães, o Capitaõ Thomaz Aíre, e o Tenente B. Doyle.
'fenenLf, o Tenénte. J. Stewart,
Alft!res, o Alferes Brabaaan.
Demittido por estar impossibilitado para o Serviço , por molestias

naõ adquiridas no me~Ill()., o C,lpitaõ Hu.nt.

!.•- Por Decretos de 20 do mesmo me~.

E.6.tad&lMaior Imperial.

Demittido , Offi~ial da SeCl\etaria, Diogo Telles de Menezes, a
fim de poder desempenhar os deveres de outro lugar para que foi
nomeado, "'Q.11t se. tornaâ incornpativels com oe da referida Se-
cretaria.

; '" Estado Maiot1 c/,' .Ãrtilheria.

Seg.l1ndo. Tenente, .~.AJfe,c8 do Regimento de Infanteria N." lá,
Antonio Freire d' Andrade Parreiras.

Encarregado interinamente do Go.verno Militar da Provincia
Beira-Baíxs , o Brigadeiro Joaõ de :Vasconcellos e Sá.

• l·}.

,~Q - Por Decreto« M 27 do sobredtio me%.

da..

. "t' , .

EnclUregadG> do Cl'overn() Maitar da Côrte e Provincia da Extrema-
dura ; Ó 1'efi.ote Genera! graduado, Jorge de Avillez Zuzarte de
Souza Tavares.

:lhl,ODe'ad. do Gov6rho UiHtar interino da Provincia de Traz-os-
Montes, para liel' 8t»pregado em outra Commissaõ de Serviço, o
Brigadeiro Joaquim de Souza de Quevedo Pisarro.

Encarregado inti~lnalDente,do Governo Militar 9a-rcferid(\ Provín-
cia, o Coronel do Regimento de Cavallaria N.· 10, Simaõ da
'Uosta- Pe~5âlJ.l"· I .

Encarregado do Governo Militar 'do Reino do Algarve, o Brigad i·
ro , Ant<>Di0 J>.edro de Bribo;- r I •

(. .!}o I " \

õ.· - Por Portarias do .ldinisierio da Guerra da mesma data.
r ~

• "'" # J , ... t

Desolll'rado do Com mando interino do Governo das t\ r rnas da Côrte
e Provincin da Extremadusa para que havia ~i,,1) nomeado po,
Portaria de 8 de Setembro ultimQ., o.Maruc4,d de Campo grudua-
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do, Mnrquez de Santa Iria, a fim de ser encarregado de outra
Commíssaõ do Serviço activo do Exercito.

Desonerado do Governo Militar do Reino do Algarve, o Coronel
Beraô de Sá da Bandeira, Ajudante de Campo de S. M. 1., a
fim de vir continuar a servir no mesmo exercido.

6: - Por Portaria de ~3 do corrente me5lí.

Passaõ a servir ás ordens do Brigadeiro Antonio Ignacio CayoJa,
Encarregado interinamente do Governo Militar da Província do
Minho, o Tenente de InfanteJia, JOttÕ Antonio de Souza, c o
Alferes da mesma Arma, Antonio Manoel Ribeiro d'Andrade.

7" - Por Porlaria de ~4 do mesmo me5lí.

Encarregado do Governo MilitaI' do VilJa da Covilhãa, O Coronel
reformado, Antonio Gabriel Pessoa d'Amorim.

8." - POf' Portarias de ~6 do dito me5lí.

Passa a servir ~s ordens do Brigadeiro Jcaõ de Vasconcellos e Sá,
Encarregado do Governo Militar da Provincia d» Beira-Baixa,
o Tenente Theodoro José de Voscollcellos e Sá, ficando dispen-
sado do Serviço em que actualmente se ar ha no Batalboõ Nacio-
nal das Obras Militares.

Exonerado do Governo Mililar da Villa d'Obidoe de que havia si.
do encarregado interinamente por Portaria de ~!de Outubro ul-
timo, o Tenente Coronel Jacintho Ignacio de Souza Tavares, a
fim de marchar irnmediatamente a tomar conta do Governo da
Figlll'ira para que havia sido despachado )lor Decreto de ~õ de Ju-
lho ultimo.

9.° - PO'T' Portaria de ~7 do referido me".

Encarregado do Commando interino do Districto d' Amarante, o
Major de Yetcrunoe , Bazilio José Antunes.

Ajudante General ::::::





N.O 213.

auarlel General Imperial no Paço das Necessidades em o 1.' de
Junho de 1834,. •

ORDEM DO DIA.

S. M. 1. o DUQUE DE BRAGANÇA, Com mandante em Chefe do
Exercito Libertador, Manda declar.ar o seguinte:

LO _ Por Decreto de 20 de Maio ulUrno.

Secretario do Governo das Armas da Provincia da Beirs.A Ita, An.
tonio José Gonçalves Moreira, Amannense da segunda Classe da
Secretaria d'Estado dos Negocios da Guerra. ,

!.o _ Por Decreto de 23 do dito me".

Regimento de Infonieria N:" 10.
Quartel Mestre, o Sargento Quartel Mestre, Constantino Alves Pe-

reira.
Regimento de Infanteria N:" 13.

Dernittldo , o Alferes José Frederico Homem.
Veteranos. .

Passa a ficar addido .á Companhia de Veteranas que conveniente.
mente lhe for designada , o Quartel Mestre com 08 honras e soldo
de Capitaõ, José Ignacio da Silva Guerra, por se achar intei-
ramente impossibilitado de preencher as funcções inherentes ao
seu posto, em allençaõ á sua idade, molestias, e seu longo e
distincto Serviço , e de mais pelo ter requerido.

3.· - Por Portaria. de 27 do referido me".

Encarregado interinamente do Governo Militar da Cidade de Ooim-
bra, o Tenente Coronel, José Ozorio do Amara" Sarmento.

Encarrrgndo do Com mando interino do Districto de Penafiel, o Ma-
jor graduado do extincto Rt'gimenlo de Milicias da mesma Cida-
de, Antonio Caetano de Faria Vieira.

4: - Por Portaria de 31 do mencionado me"_

En~am"g9~o do Governo da Praça d'Elvas , e do Commnndo da
Força ali estacionada, o Brigadeiro Dento de França Pinto de

•
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,
Oliveira, ficando considerado como em Corn missn ô especial do
Serviço, para o desempnnho do qual re('ebtmí as Ordens necessa-
rias directamente pelo Ministerio da Guerra, e pelo Estado Maior
Imperial.

õ." _: Por Portarias de~6, e~7 do rnesrnomez , Foi S. M. 1. Ser-
vido Determinar que as praças abaixo mencionadas sejaô declara-
das Aspirantes 1\ Officiaes, e como tues reconhecida" por se le-
rem habilitado n-à conformidade do disposto no Artigo 3.0 do De-
creto de 30 de Novembro de 183~. ,

Por Portaria de ~6 de Maio ultimo,

2.o Balalhaô d' .rlrlilhcria,
O~ Soldados, Antonio V alente do Couto da Foncêca Zuzurte , c

Joaquim Procopio Pereira Portugal.
3." Batalha6 d' Al'lilheria.

Os Soldados, Carlos Hibt'iro, Francisco A ntonio de Souza, Frn n-
cisco José d'Araujo , e JOAé da .Costn Vieira Bar hozn.

Batalhaó d' Artijicc.~ Engenheiros.
O Cabo d'Esquadra , Joaquim Felix Pinto de Souza.

PaI' Portaria de fil.7do dito me~.

Deposito Geral' de Recrutas.
O Soldado, Joaõ Pedro Yasconcellos,

6.° - S. M. I. Manda outro sim transcrever nesta Orde m os no-
mes das praças dos Corpos abaixo designados, a quem Houve por
bem Condecorar com Q gráo de Cavalleiro da.Anliga e muito No-
br'e Ordem da Torre e Espada do Valôr, Lealdade, ~ Mcrito ,
pelos feitos distinctos por ellas praticados nas Acções. de 30 de Ja-
neiro, e 18 de Fevereiro ultimo.

Pel'a Âeçaô de 30 d« Janeiro ultimo.

Re(J'imento de Cavallara'a N: ]0.
1.. Esquadraõ. - Ô Segundo Sargento, José Thomas Mendes Du-

raõ ; os Cabos d'Esquadra, Domingos Luiz , e .Manod An'lollio
da Silva, e o Soldado Joaõ Morin da Silva.

2.~ Esquadraõ. - O Aspirante a Official , Francisco de Paula de
Sanlla ()Iarn; o Furr iel Jo~é [)..laFte;· e (\SSoldâdes Domingos S.i·
mões , e Cu-rlQs Eliziafto M<\)L!Qllfldo. '
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Pela Acçaó de 18 de Fevereiro ultimo.

Regimento de GJ1JallariaN" 10.
L o Esquadruõ. _ O:; Soldados , J oaõ da Cost a ,

ço.
e Joaõ Louren-

Reeimento de [nfanteria JV.· 9.
b.a Companhiu. _oOs ~"gulldos Sai geut os , Antonio Ferns ndes

Cruz, c Felix Jo,é da Silva ; o Cabo d'Esqundra , Antonio de
Mornes Sn ruiento : e o Soldado Luiz de Souza.

6.a Companhia. - O Prilllt'i(o Snrgenlo, Diogo Jo-é Pereira; os
Segundos SMgenlos, Luiz fi. r.tonio , c Yieeute Manuel Cordeiro
de Brito; e o Soldado Salvador José da Cruz.

Companhia d' A tiradores. - O Segundo Sargento , Manoel José de
Mello: o Anspeçada Eranci.co Cabral; e as Soldudos Joaquim
dos Saruos , e José de Seuza.

Balalhaô de Coeodores N.· H).
O Cnbo dEsquadra , Jonõ Chrysostomo Zacharias; e os Soldados

.Manocl Filippc , e José Machado.

7" -- Declara-se que o Tenente de- Covallnria , Luiz Maldonado
d' 1':<;:0, q ue se achava ás ordens 110 Brigadeiro A ntonio Pedro de
Brito; e o Alferes de mesmo A una, Francisco Pessanha de Men.
do nça Furtado, que se achava ás ordens do Coronel Francisco
Xavier da Silva Pereira, passúraõ a servir no Rcgrmento de Lan-
ceir os da RAl"NflA em 17 de Abril ultimo.

S. M. I. Manda declarar a opinioõ de diversas Juntas de Saude
Militar, e Confirmou as licenças por ellas arbitradas aos Offi.
ciaes abaixo indicados.

Pelas Juntas Militares de Saude congregadas nesta Capital.

Em Scssaú de ?24 de Maio.
Ao Capitaõ do 1.0 Hegimento de Infanteria Ligeira da RAINHA,

.Fcrjus , ~1Odias, por ferimento de balo.
Ao Alferes do mesmo l{('gimenlo, Le Jeune, 20 dias.
Lnco paz de Serviço activo , o Tenente do 6.· Batalhaõ Nacional

MoveI de Lisboa, José dos Santos Duarte.
Em &ssaô de 27 de Maio.

Ao Cirurgiaõ Ajudantt> do Õ." Butolbaõ Nacional MoveI de Lisboa ,
Tbeodosio M3rLlns d'Oliveirll, 10 dias.

Incapaz .de f;~f\'iço Il,clivo, o Mai1r grlldtl.do do Regirnento do ln-
Canlerta N. 1:3, hancisco de Paula &alema.
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Em Ses.çaóde Çl8de Maio.
Ao Capitaõ do Regimento de Iufanteria N." 6, Amandio Cabral

d'Albuquerque , 30 dias, por ferimento de bala.
Ao Tenente actualmente servindo no Batalhaõ de Caçadores N" 10,

Joaõ Pedro Santa Clara, 30 dias.
, Em Sessaô de ao de Maio.

Ao Tenente do Regimento de 'Infanteria N" 4, Franeisco de Mel.
lo Breyner, 30 dias.

Ao Tenente do Regimento de Infanteria N.06 , Joaõ Cnzimiro Car-
neiro ,30 dias.

Ao Alferes do Regimento de Infanteria N.· 3, Adelino de Figuei-
redo, 20 dias.

Ao Alferes do Regimento de Infanteria N." 4, Jezuino Augusto
Ferreira, 30 dias, por ferimento de bala.

Incapaz de Serviço activo, o Alferes do Regimento de Infanteria
N.o 13, Ignacío Carlos de Figueiredo.

t , Ajudante General =



N.o 214.

Quartel General Imperial no Paço das Necenil!ade1 em rt de
Ju'tJ,hó de 1834.

'"
ORDEM DO DIA.

IS. M. L o DUClDE DE BRAGANÇA, Commnndante Iem Chefe do
Exerci to LIber tador , 1\1anda dEclarar o seguiu te:

1." - Por Portarias do Minisferio da Guerra de !28 de Maio
ultimo.

Exonerado do lugar de Auditor da La Divimõ do Exercito, para
que h.ivia ..ido .llomeauo por Porlaria de 14 de Dezembro de 1.83!a,
o Bacharel Jonquim d'Oliveira Baptista,

Encarregado provisoriamente do Governo M,litur da Cidade .d'A'Vl'i-
ro, o Coronel das extinctas Miliclas, José Seares Barbosa da
Cuuha,

2.· - Por ror/ar-ia de 30 do mCi1nome".

Escripturllrio para ter exercicio na Secretaria do Comruissariad« do
Exercito , exercendo este emprêgo na conformidade do H.~gula-
mento de 21 de Novembro de 1811 , o I'raucame do Commissa-
r iudo , José da Cesta Guimarães e SilT8.

3: - Tendo havido differentes dúvidas sobre descontos do ,·a.l&r de
. cnvnllcs entregues a Officiaes a quem pertencem por st'u exereicio ,

e Tendo S. M. 1. Tornado as convenientes medidns pelo jo;~~tado
MJior IrnpC'ri,.J, lIouve por bem Munda r expedir pelo Ministerio
dol üuerru para terminar este objocto , a seguinte

POI1TARIA .
.Ministl'Tio da Guerra. = 3,· Heparliçoõ. = La Seoçaô, -

.Manda () DUQUE DF: BRAGANÇA, Rcgen.le eu;! Norne 1<1 .. RAINHA.,
declarar ao interino Contador l"j;;cf.ll da Thesouraria Gl'.r.a.1das Tro-
pil', para seu conhcciuiento e devida execuçaõ , que o desconto aos
Otlit j(~PS pelo valôr dos envaltos que lhes tem sido furn ..( idos para
o serviço ern que se achaô empregados, deve ser feit(l'llos veucimen-
tO! que lhes c.taõ lançados eln crédito snbre fi Fo,z\!nda Publica,
Ic~do tllÕ 5ómenle lugnr o mesmo de.conlo no soldo ..ITeetivo a les-
p('~LO daqupllC's Oftirial's que havendo uitimal'Jcntc reunido 1ís fllclra.
field, nenhum dm ito Liverem a illucJnniznçaõ de vencimentos pelo

•



t-mpo de serviç-s anterior ~. Paço das Necessidades em 17 de Ahril
de 1834. - A:goslhtlw J'osé Freire,

E~tá cont',.rllle. - StfcreLaria d.' K-lallo doq ~t'goci(l!l da Guer-
ra em 23 de M.úo de 18J1!. - Miguel José Martllls Dantas.

4.° - S. M. I Foi Rerv;d~) Determinar por Portaria dI' 28 de Maio
ultimo , que o Soldado do Hegirneolo d« lllf.,nteria N." 21, 1 Íl-
coláo da, U{}~ta, sl·ja declarado r\spirante n ()fliciul, e (:01110 l,d
rccollh"cido) por; "e ter h.rbrhtado 1M confMfllillad.· do disposto
no Artig,(' 3,.0 do Decrelo de :W de Novembro de 1832..

ó: - Declara-se para conhecimento dos interessados :1 quem pela
Pagadoria Militar da Cidudc do Porto eruit tio Cautl:llds do Pa-
g·amenw tios Soldos do- rn('z de j\go~to de 18\33, o Coronel Joaô
da Silva. Serraõ, lJircc,tor da mesura Pagado! ia, que a. Cédulas
do Thc'souro pelo dito mez , e pagamento referido, aeabaô de ser
enviadas pelo Thesouroiro Geral iruerjno das Tropas á Paglldoria
M~litar do Por.to, a, cargo interinamente do Offrci al José Maria
Gallllssi, para serem ali trocadas pejas Cautéllas dadas pelo men-
eionudo Director" isto. em observancia das- Portarias do Minisle-
rio da Guerra de 17 de Março, e l6 de Maio ultimo, devendo
os- possuidores das OleSllIasCaulélJas proceder ú troca COlIJO se 01'.

dena, porque sôm-nte as Cédul.ls dQ:J;hesouro pódern ser adrnis»
,iv.ei. nas .H.epartiçõe5,l!j~cúes.

6.- - Sendo accusado o Tenente do õ." Batalhaõ N AcionaJ MoveI.
Fruncl!f(:o, r\ntonio Lafaia de mandar bir p"ra sua casa, Ilchalr-
do-se de' Piquete no dia 10 de Setembro ulllmo, na I{UR das Can-
galllas, alguns objectos pertencentes 80 espolia de hUlJJa· casa,
que ah·, por ordem superior, fui mandada incendwr, e de !lcei-
tllr hum crllzad,l novo da maõ do creado da La~a incendiutla, foi
por j,so'julguJo em Conselho de Guerra CJue mandou fosse ~olto ,
e entras." no Serviç.o por se naõ prova r o cri lIle de que era <lC- \
cu"ado;' - Sentença esta que foi conÜrrnft(L, por Sua Ex.- (' Ma-
reoh<lJ do Exercito, Marqut:z de Sald ..lIlha" Chefe do E~\udo Maior
Imperial.
,

7: - Declara-se CJ'ueo Alferes do Regimento' de Infan1eria N.o 10,
Francisco Peixoto, tem estado empregado ('rn diffc!rcnle) Estados
Maiores do Exercito d'Operaçõe3 desde o dia 25· de Agosto uI..
timo.

Ajudante General =
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Quarlel General Imperial no Paço das Necessidades em 4 de
Junho de 1834.

'ORDEM DO DIA.

S. M. r. o DUQUE DE BRAGANÇA, Commandunte em Chefe do
Ex-r ItO Libertador, Manda declarar o seguinte i

1.0 _ Que Houve por bem derogar os §.§. 1.0, e 2 ° 'do Artigo
11.° do Regulamento de Transportes de 7 de Dezembro de, 1811,
pelo seguinte

DECRETO.

Ministério da Guerra. = 3.& Repartiçoõ. = 1.& Secçaõ. _
A uendendo á confusaõ , e desordem, que resulta da execuçaõ do
Artigo undecirno do Regulamento dos Transportes , de sele de De-
zembro de mil oitocentos e onze, nos Paragraphos primeiro, e se-
gundo, pelos qúaes he authorisado hum Inspector de Trnnsportes II

ter ingorcncia nos de lerra , e agoa, e a exercer jurisdicçuô promis-
cua em dilas Heportiçôes, cujos limites ee achaõ aliás devidamente
separados e e convindo alterar nesta parte aqueJl.e HE'gulamenlo pal-
pavelrnenle vicioso, e pOIlCO digno de rf'ger em huma épocha, em
que a regular divisuô de a ttribuiçôes serve de ba-e a todos os me-
lhoramentos etTectuBdos, s('gllindo.~e daquelJa confusaõ drarias con-
testaçôes E'n1 rnenosca bo da L('y. e contrarias ao bem do serviço ;
Hey por bem em Nome da HA I~HA, que os Trunsportes de agoa,
de qlle trato ~ citado A rt igo, flqlH ln de ora em diante dependentes
do Tnspt-ctor Intendente da M nrinha de Lisboa em todo o espaço
do Rio, a que se t.lendia 11 juri-dicçaô do Inspector dos Transpor-
tes, e seraô assim mesmo privarivamente dependentes das Authori-
dades de M,lrinhn em lodos os out ros Porlos, aonde estas se acha-
rem constituidas ; ficando pnru este effeito derogndos os Paragra-
phos primeiro, e s~glllldo do Artigo undécimo do lembrado R('gu.
lamento: o que de nenhum modo altera a reciproca coadjuvaçaõ,
que se devem todas as Authorrdades pora bem do serviço Publico.
O Ministro e Secretario u'E,lado dOIi Negocio~ da MalÍuha, e UI.
tronmr, assim o lenho entelldido, e fuça executar. Paço do Rama-
lblJô em treze dI> Maio dI' mil oitocentos trinta e quatro. _ DOM
~EDH.O, DUQUE DR BRAGHÇA. = 1<'ranrisco Si'llões Margioch'.

!:i~cretaria d'E"'r,do dos Negocios da Marillha, e Lltromltr tW
~3 de Maio de 188,.1-.- Antonio José Mllria ünmpêlo •..



( i)' I

• ijstácon(or}Tle. :::;: Secretaria d'Estado dos Negocies da Guerra
eni "2 de Junho de 1834. '= Miguel José M"rtills Dautas, ' ,

!a•• _ Por Portaria do Jlfinislerio dlJ Guerra de ~ do corrente mt:'!.,

Balalhaô Nacional MoveI de Barcellos.
Coronel Cornmandente , o Coronel C mrnaudunte do-Batc lhsõ Na ..

cional MoveI de VinnIH., Jouõ Feio de Mag,dhães Coutiuho , pe-
lo haver requerido allagando motivos. attendiveis.

3.p - fQT Portarias da mesma data.

Passa provisoriamente a exercer o Governo Militar da Villa de Tho-
mar, o Coronel das extinctas Miltcias da mesma \'illa, Francis-
co Soares Culdeira. .

P!lS8~Õ a ficar dispensados do Serviço do Batnlhaô Nacional Fixo de
Alcobaça, o Ca pitaô da ~ 'Oompanhia, Antonio Maria Corrêa ,
e o Tenente da mesma Companhia, Luiz Bdplisla de Sequeira,
em ~uantQ estiverem empregados em Membros Vereadores da Ca-
mara Muni~ipal da Villa d'Aljubarrota.

'*/ _ Por Portar ia de 3 do dito mes , Houve S. M. I. por bem
. Ordenar ijue o Tenente Coronel José Teixeira de Mesquittl , f·'llle

provlsoriu'rnente encnrre~ado do Governo Militar da Cidade de
Lamego , e da organizaçaõ do V' Batalhaõ Nacional da Beira ,
çf~ado na mesma CiJade •

/

• !. _. Deslig~dos, os Capitãei do Batalhaô dI' Caçadores N." 6,
José Maria Taborda ~ e Sebastiaõ Francisco Grlm Cabreira.

s: _ peclara.~f! que o Tenente de Caçadores, Joaô Pedro de San-
~aClara da Silva Lemos, que em 27 de Julho ultimo foi rnan-
!1ado servir 1'10 Bnl ulhaô de Caçadores N. o ~, se acha servindo

" ~o Boll!lt\aÕ de Caçadores N "10, desde 10 de 8etelllbro ultimo.

~~M. 1. M!Joda declarar a opini~õ de diversa~ Juntas de ~r.llde
~ '*:1i1itar, ,. Conflrm(lu as licen~as por ellas arbitradas aos Offi-

ÇJ~f!8 abaiXO indicados.
Por kuma Junta Militar de Saude congregQda em Leiria.

Em Sessaô de ~l de Maio.
Ao Cirurgiaô Mór 4(1 l),. ~atalp"aõ N arional MoveI de Lhboll, Gp~.

lherme Filipl'e 'l'hidgO d~ Couto, lf> dias.
"
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Pela. Juntas .Nlilitat'es de Saude congregada. nesta Capital.

Em Sessaô do 1.0 de Junho.
Ao Tnspector dI' Revistas da Thesouraria Geral das Tropas, Pedro·

Jo.é Ferreira Xavier , 30 dias.
Em Sessaó de t de Junho.

Ao Capuaõ do Regimento de lnfanteria N.· 13, Theotonio Clau-
dio de Mello, 110dias, por ff'fllJl('nto de bala.

Ao Capitaô do ~." Rel!imento de Infanteria Ligeira da RAINHA,

L. Mf'yenbrrg, 30 dias.
Lncapaz de todo o Serviço, o Tenente do 4." Batalhaõ Nacional

Movel de Lisboa, José Mathi lde da Cunha.
Em S'cssaó de 3 de Junho .

.Ao Cnpilf'õ do Rpgim(·nlo de Infante-ia N." 13, Domingos José
da Srlva , 30 dias, por fcrimpnh~ de bala.

Ao A!ft!re", do Ittlglmeoto de Iufanteria N." li>, Francisco Alberto
Macuado , 30 dia s,

.
.AJudante General =
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N.O 216.

Qua1'lcl Genef'al Imperial no Paço de Quelu'!. em lO de Ju-
nho de 1834.

ORDEM DO DIA.

S. M. r. o DUQUB DE BI\AGANÇ.\, C('Immllnflante em Cheie do
Exercito Libertador, Mandu declarar o segumte :

1.o _ Por Decretos d6 28 de Maio ~~ltimo.

Estado Maior Imperial.

'Deputndo A ssislente do Quartel Mestre General, o Tenente do p_ j

Exercito, Carlos Maria de Caula. iAo

Regimento de Lanceiros da l?4IN1I,4..

Demittido pelo requerer , allegando motives attendiveis , J!IA.,r:~ se
~~pregar em outro ramo do Serviço ;Pú,QI,j~9, P ,Al.fe",~ ,p,QR&!lo
I ello, de Magalhães Coi aço.

RegimentQ de Fw.ilgi,o. P'scp~e~,..

Dernittido pelo requarer , o A lferes James ,C~Pl.pbe~.

2.° - Por Portarias do Minislerio da li'f(er~!iJtk {)di! ~"II'.
te m,e".

Passa n tomar conta do Governo do \C,as~lJo ;C.\e ,~. J~IIÕ 4p.fp,~, o
Coronel de Cave llariu , José da Fonc.êc4i.

Demiuido do Serviço em que por CoOlnliu~.õ se ~('\)8Ta e,m,pr,t'g.p,do
no Depósito' Geral de Cavallarie , o .A,lfer~Aie C~,vvJla#8 do'UI-
tram r, Henrique José ~e tCar~alb~ .l1ello e J't9 ,~.; ~l9 81i1.
ver requerido.

3: - Por Fortal'if)f .Q.~ 7 40 »Zt'.If1I(I 1\'.

6.· Batalhaó Nacional F.~Q4~J.-4b.o(J.

Demiuido pelo lu lE'qUtl.idO, o .CIlj.llIAQ Il oel .• DAMêa Rê.
go.

•
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Batalhaô Nacional das Obras Militares.

Qnartl'l Mestre, o Tenente da 3." Companhia, Lurlovino Maria
Cudina.

Tenente da 3." Comps nhia , o Quartel Me.lre, Martinho Antonio
Victor.

4.° - Por Portaria de 9 do corrente mcs,

Batalhaô Nacional Fixo d' Alcobaça.

Demittido j f'm consequeneia de ler <ido eleito Presidente da Cama-
la da Villa d'Alcobaça , o Capituõ Antonio José Chaves.

f>.0 ,_ Publica-se mais para conhecimento do Exercito a seguinte
Porlaria, e A viso.

POR1'.ARIA.
Ministerlo dà Guerra. - 2 a Hepartiçaõ. - 4." Sccçnõ, -

Manda o DUQUE DE BR.\GANÇA, Reg(·nle ern Nome da I{A1NlIA,
que o' Depósito de recrutas creado por Portaria de quatorze de Otl-

o tubro ultimo seja dissolvido, observando-se a este respeito o .eguin-
te: = Primeiro: Que as racrurns Nacionaes sejaõ mandadas para
os Corpos de Infanteria, c Coçadores, que se acbuõ nesta Capital,
e as recrutas Estrangeiras proporcinnalrnente distribuidas pe los Cor-
pos Inglezes, acantonados nesta Cidade, ou na maior proximidade
della. Segundo: Que os OfTI...ines ali empregndos recolhaõ aos CO'r-
pos respectivos, e 05 que naõ pertencem a Corpos arregimentados
'te"IJaõ os destinos , que estaõ designados para os Offrciacs avulsos.
Terc",iro: Que os ortigos de armamento, c equipamenlo, e de far-
damento, que sstiverem em nrr'.lcadaçaõ no mesmo Depó-ito , ~t'jaõ
entregues no Arsenal do Exercito; todos os livros, e II1l1ispnpeis ,
'lUto f6rmaõ o Archivo, nesta Secretaria d'Estado dos Neg',cio. da
Guelra" e os utensilios do QUilrtel, na Repartiçaô corupetcnte.
Quarto: Finalmente, que o sobredito Depósito de recrutas ~e de
por dí-solvido em quinze do corrente, no qual dia devem ser fecha-
das as suas contas. Poço de Queluz em 9 de Junho de 1834. -
Agostinho José Freire.

Está conforme. _ Secretaria d'Estado dos Nf'gocio,: da Guer-
la em 9 de Junho de 18311. - No impedimento do Official Maior,
Jo.é Siltestre de Andrade.

AVISO.
Minist<~rio da Guerra. = 2.& Repnrrlçaô.

lU: e Ex: Sr. = Send» o Serviço dos Batathõee
4.a Secçaõ =

Nacícneee obri-
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gataria sórnente até ao fim da luta que felizmente se acha conclui.
da, COIIIO he expresso no Decreto de 10 de Junho de 183~, P!l1 yir-
tude do qual ,e proccdêo :i sua organizaçaõ; com tudo sendo resul-
todos neceasar ios desta mesma luta a confuanõ , e irregularidade em
que se achará ainda por algum tempo a Administraçaõ Civíl , e Mi.
lit ar do Reino: Sua Mdgcsladc Imperial o DUQUE DE BRAGANÇA,

Hcgenle em Nome da H,AINIlA, E.lá certo que os mesmos Baralhões
reconheceráô como indispensavel a exislencia , e conser vaç .. ô da sua
a ct un] organizaçaõ Até que se fMlne a Guarda Nacional , da qual,
debaixo de outro nome, posto que com o mesmo frrn , e espirita de
manter a segurança, c tranqllillidadc interna, a independencia do
raiz, e prema ne nc iu de nossas Instituições Liberacs estes Corpos
devem fazer parle, e que ~Ó ent1.1õ será possivcl proceder á sua ex-
t incçnõ , naõ podendo no entanto ser obrigados senaõ a revistas , e
a algum serviço menos pesado nus dias de festividades religiosas, e
Nacionues , ou fi outro que circunstancias ~xtraordinarias possaô exí-
gir, dt've.pdo neste caz o preceder ordem especial ex pedida por esta
Secretaria d'Esludo dos Negocios da Guerra. O que participo a V.
Ex." pnra sua iniclligenc ia , c para que o faça chf'gar ao conheci.
menta dos mencionados Batalhões por meio da Ordem Geral ao
Exercito. _ Deos GUArde a V. Ex 3 Paço de Queluz em 9 de Ju-
nho de 183"1,. _ Agostinho José Freire. - Sr . .JlIlarque'l.de Sal.
danha.

S. M. I. Manda declarar a opiniaõ de diversas Juntas de Saude
Militare., e COnflTlDOU as licenças por ellas arbitradas aos om.
ciaes abaixo indicados.

Por huma Junta Militar de Saude congregada no Porto.

Em Sessaó de 3 de Junho.
A o Ca pitaõ Assistente Ajudante Gen ...ral , D. A ntonio José de Mel-

lo, 30 dias , por ferimento de bula.
Aos 'I'enentes addidos ao Regimento de Cnvellarln N.o6, Jouõ Car-

Ias de Mello, e José Rafael Nogueira, 30 dias, por ferimento
cm combate.

Pelas Juntas Militare» de Saud« congregadas em Lisboa.

Em Sessaó de 4 de Junho.
Ao Capitaõ do Regimento de lnfolnteria N.o 18, Antonio do VaI.

le Salazar, 30 dias.
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Em Sessaó di! Ô de Junh»,
Ao COfnnel do 1.. Batalhaô Nacional Movei de Lisboa, Oaspn,

Pe'l.ôu d'A ruor imda Vurgem, 30 dias.
Ao Capitaô do R"gilllento de Lanreiros da RAINHA, Daniel Fran-

cisconi ,69 di ••s, por ferimento de bala.
rÃo Capilaõ do Baralhaõ Nacional d'Ahnada , Duarte Joaquim

VIeira, 30 dias,
Ao Tenente do 4· Batalhaõ Nacional Movei de Lisboa, Ildefonso

Fernandes da Cunha , 30 dias.
Ao Alferes do Regimento de Lanceiros da RUNHA, José Joaquim

da Costa Carvalho, 30 dias.
Em $i!uaó de 7 de Junh.o.

I,ocapez de todo o Serviço, por ferimento de bala, o Capitaô do
Regimento de Fusileiros Eecocezes , Ernesto Weyke,

Ajudante G,neral =
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Quartel General Imperial no Paço de Quelu'!. em 11 de Ju-
nho de 1834.

ORDEM DO DIA.

S. M. J: o DUQUE D'E BRAGANÇA, Commandante em Chefe do
Exercito Libertudor , Manda declarar o seguinte:

1;· - Por Portaria do Jl1inislerio da Gu,erra de lOdo cort'c,.te mel.

Batolhaô Nacional d'Obidos. .
Alferes, o Alferes do BIlt.ulh<iõ Nacional Movei de Torres Vedras,

José Fcrreir a Nobre.

2: - Publicsô-se no Exercito, pnrn seu conheeimento , e par~ 01
.. ITt'itos necessarios, os seguintes Avisos, e Oircularesa elles jun-
las.

AVISOS.
Ministf',io da 'Guerra. = '2" Repartiçaõ. = 4.& Seeçaõ. __

]11:e Ex." 8r.- SUi1 MagestadeImperllll o DUQUE DE BRAGANÇA,

:Hege-nt(~ em NOllle da HAINHA, Manda rernetter a V. Ex.", para.
seu cClllhe('iuwnto fl effeitos ,,(cessarios, a inclusa copia assignada
pr-lo Offielnl Maior dest a Secretaria d'Estado , Miguf'1 José Martin.
Dantas, da CllfUltlr dirig-ida na data de () do corrente mez, aos
(iovernndNes M ilitares das Provindas deste Relno , pela 'qual o Mes-
mo A ugusio Senhor Houve por bem Deter mirrar que marchem pa-
ra as terras das suas nntur ahdades ou dom.cilios onde 'devem residir
lodos os Offi\'iaes que se lhes apresl'nlarem vindos do serviço da usur-
pnçaõ : Ord'enando outro sim Sua Mrlge.tade Imperial que só admit-
taõ para com inus r no Servrço da mesma Augusta Scnbora , as pra-
ças de pret 'que assim o pertenderem , e tiverem menos de dois un-
nos de praça, bem corno todas oquellns que pertencendo á Divlsaô
do PClrl,) eITI l8i8 houv. r dellus boas informaçôr s do seu comporta-
mento, devendo t odas IJS mais t"rlUl baixa do ~eJ'"iç(l e hrrem 8.

si-t ir nas tE'lrllS das ~UtI& nnturnlidades. - Deos GUI.rde ., V I 'lr. ...
Paço de (~uelllz elIJ 9 dp JUllho de 1834. - Agostinho, Jo.é Preire.
Sr. lI:Jargue~de k"'oldanlra.

Minislf'rin da Guerra. = 2- Repartiçaõ. ::::: 4." ~çaõ. _
I"· .. J X ·~I = bus M!1j!eslndf' ln perilllo'D"()Qu~' DE' .BSAGÁWÇ4,

RE'~l'nle rUi !\.om(' (Jn ]iA1NBA. M"r,da Tell f>lIfT li '. J li,·, plHIJ ~f'U

conhecimento, e pala que o fllsa pllblicar eu Ordelll Ueral ao Exer-
•



ci\o" a inclusa copia assignada pelo Official Maior desta Secretaria
d'Estado , Miguel José Martins Da ntas , da Circular que com esta
mesma data foi expedida aos Geueraes encarregados dos Governos .
Militares das Provincias , para nomearem hum a Commiss ..õ junto
aos seus Quarteis Generae, para proceder ~\ clasaiücuçaô c:lp todos os
pmci,\"" EOlpr,<'Jindos CivÍ3 dç Exercito I 011 outros Individuo, nê 1-
le considerados Iflj.litarmcnLe, re,ideutes IlUS suas rl'sp('( li Vil, Pr o vin-
cias , qUI! naõ e,iiv'érêJni empregados uct iva mentó, - Deos Guarde
a. V" Ex. ... Pp~o ~e Queluz em 9 de Junho de 133-.1,. - Agostinho
José 'P;eir~: .:_ Sr. JIIJarquez de Saldanha.'

r" I d'a 'G i. l.' d d G'1'fclt ar e!»ipe I a aos eneraes encarrega os os overnos lJlili-
tares das Prooincias,

,Minist~rio da Guerra. = 2.a Rl'paltiçaó. = 4·.a Sccçaô. =
Sila~~estl\~te lrpperial ó DÚQUEDE B!UGANÇA, Hegenle em No-
me da UAINUA, He Servido Determinar que V ••• Nomeie junto
a esse Quartel General, hUUlR <iommis,aõ composta de trez Officincs
de le.cqn~ecida c,ap~cidadc,.~ qual d,~verá logo occtlpar-se de elas-
sificar rodos os Ompines, e hrnprf'g'ndos Civí« do Exercito, ou ou-
j, 1 ,.\..111 d ~ii ~, •tros -ndivi lIoMuilltarrneOlc considerado, residentes na Província,
'~uio Goverllo ili'iar, se acha a éargo de V ... (lue naõ estiverurn
,.. ~ o • ~ I .' 'O)

emPfcg~dqs actlvnmente; com separaçao: .
. , L· . D{)~ qlle por qU~llq~ér fnado fóraõ per3cgllidós po'r factos, 011

9piniõe,s pol}~',i~~s,pe.ae, ~Q 'de F~,vere~o ~d? 1828 , com declaraçaõ
qe. to.da~ ,u,. Clfc;u,l)sta n9!a S (1'le 0fcorrerao.
" ,. ,...,r>,or ap ~sefl~ados x.índo do Exercito ~o ,usurpador com as
.~eguintt:!J,. classiflcaçoes: 1.B Dos que se apresenlaraõ anles da Uata-
, rt'" 1 / I D' ,lha oe 16 de Muio ultimo: ~.B ôS que se aprf:'st'ntaraõ de.de C5se
dia \nclusi a'V~rÍte 'Ulé 0"0 flÓI da luta: 3.& 'Dos ,\ IllnisLii\d'is.
, ..pe:~aQ.q.llll'lriâ dC:itas c!a~tes se for~fla,áõ Relaç?es t'ontend? lu-
do que respe)t~ I~OSassentamentos do compeLente Livro de RCgbto,:cornQ !1.ntl~r'alidá(fe. idade, día' de prliça, tempo érh que ehlníraõ

• ',1 "'" ,.,. ,~. • I) f ~~líO.~erVlço '1íl ~surr!~çao, po,l05 que segtlHaO,' qllnes . I~S MaO COO-
.ferJdps pelo Governo LeO'itimo 1 e aquel!e que ('Xl'rClao no aclo da
apresef\tól5(aÕ" 4~:lIí~0t;v~e esta J'ogpr, aonde I e a q:le A 11ll~(lridacJe.

O Mesmo A ugusto Senhor Ordena, que V ..• logo que a mes-
ma CommissiJõ tiver concluido os seu, trabal'hos, envie' o resultado

. p.\>/, çHa Sep,elaria; d'~>L"qo, - D('o" G~arde, n y ... PJÇO de
, Que1J....~.J.m ~ .ãr J IIU'h ar' 1'U3t. -:' Agostmho Jose Freife.
't 01 E~tá( ?o~fo~r~e. .'Scch;Lt~ía ~p Est'l,da Idos .N(·g()cin~.,da Gu~rfQ
lf,1{l ~ de. JQn~p ~e )8:\4. = ~b Impedlmenlo do Officlal MaIOr,
-José Snve~rre 'de'~nàÍ"a(le. •



( 3 )

1\'tinisterio da Gllerra. - 2.& Repartiçaõ. ,1,.& SecçntS. -
111" e Ex." Sr. - Sua Mngt'5táJe Imperial o DUQUE DE BRAGANÇA,
Regente em NOllle da RA1~IlA, Determina que V. Ex.~ cxp('ça as
nece-sar ias Ordens para que seja dissolvido até o dia Ib do corrente
IIlCZ () Depósito de Convalescentes estabelecido no C'I.trllo de Soo
J( r~(', o nlenn nd o qll~ r eun aô aos Co r p os qlle se a chaô na Capital
I>S praç.ls que !i)('s per tencetn , e marchem as restantes pam os seus
Corpos rc.pectiv,)s, cornma ndadus por Officinc5 p,na este fICO no-
'nlea los 011 conformidade do q'1C dispõem a Ordem do Dia de !!O de
Junho de 1811, que l'lle, d-veráõ -exccut ar restrict amente , .expe-
,lindo V. Ex." com t"da o brevidade igual Ordem para que seja
do mesmo modo di""IVI<!o o Dcpó-ito -dc Convalescentes estabeleci-
do na Cidade do Porlo. - Deos Guarde a V. t'.x a Paço de Q.uc-
)'I;{, em !) de J unho de 13:3<1-. . AgostÍ1~ho José Freire. Sr. M4I'-,
gu,c-;.de Saldanha.

Mini lcrio d,\ Guerra. - 2 a !1epllÍ'liçaõ. - 1.a Recç.oó.
111." eEx:Sr.~ ~u.1 Mug(>itode Irnp-rto l (l DUQUE 'DE BRAlG<ANÇA,

]{eg-ent'J em Nornc da I{A l:\HA, Be Servido Determinar que.6eja'õ
dispensados elo Serviço dos Distrlctos , e de tudo quanto pertence ás
Linhas de defcz.. de Lisboa , Porto, c mais pontos .forrificados no
H.cIIIO durante n luta que feliz mente se acha INrninada, todosos
Officlncs , c Solde dos que nellc actuallllente est aô ~lppregadG8, á'
exccpçaô d as praças de Art ilhcrin qlle forem indispensaveis plR'~ a
gllorda, e ~e!;lIr!lnça das hôcas de fogo, c munições que ee 8uhaõ
lias 11ll'Sllla~ Linhas, em <}u:lnlo d<lli nno forem rrmo.vid.1s. - Deos
Guarde a V. Ex." Paço de (~ul'IIIZ cm 9 de Junho dfl 1834.. -
Agostinho José Freire. - Sr. lViarquc% de Saldanha.

ClltCULAIL
Mini.terio da GIJerra. - 2" H.epattj~lõ. - lf.... Serçaõ. -

Tendo ,idu ('h~lInad(lS ás Armas por Decreto de 'lO de Junho de 18:52
todos o. Cid.tdiío. d~ idade de ]8 'até áO.anllos, forITwt1dolile .assim
na Cidade do Porto, como dl'pois em Lisboa, e ~lIccrssiYamente
'em di"(>r-as lerrns tlu {{pino, Corpos Nht'i",n,H:s de llia 'rl"llles-arrru.s,
dcnolfllllado~ MOI't!is, Fix<>s, I'rovisorios, e Fronco~ "e sendo,pelo
rp,tab.·leC"imcnlo ÚO Le~ilHtlo (i wt'rno ('10 todo o Reino ob~..akla a
fl.l.lI'issi,ltil (:poeo, em ~lIe, ~cglJndo o Citado De reto, Arti~ 7.·,
dc'lXU dI' spr \brigatc'rlo aCl'iI'lIe eJ\iço, ooquol t()davia S1" JHtÕ pó-
de ,.ioda IOl>dcnente pCI';;C'l1clir, f'PIl quanto 'n Õ c'laõ'orgwni,8ddH aS
(:Yli"c1Hs ~dcionpes, »,INI 0110." devr· j plls~ar, as praç~ ch.amaJ.a'; pc-
l~ Lry: SlIa Ma~p,tilde llllJ>prl.d o DUQU I': Dn BllAG ANÇA. Rpgente
em .l'4oll1C da RAINlJA, 9dejMl o.cQ.Ailbmar o f]Cl cumprimento da,
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Lt"y com 89 necessidades do Serviço público, Manda que todos os
Corpos Nacionncs de qualquer denominaçaô , (1) Arma, fiquem li-
cenciados nas Provincias da Extremadum , e Além.Téjo desde o dia
16, na Beira-Baixa, e Algarve desde o din 20, e lias de mais Provin-
cias deste Reino desde o firo do presente IIH'Z, devendo sómente rvunir-
se no primeir.o Domingo ue cada mez , para revista dos objectos per-
tencentcs ao E.tado, ou quando o Governo especialmente o ordenar,

Sua M agest ade Imperial, Que t a n La3 vezes Foi 'I'estem unha 010
honroso comportamento dos mencionados C'Irpos, já nos campos c'e
buralha , já nos acampamentos, e quar teis , Sente particular sal;,,-
façaõ em tr ansmittir aos Officiaes, e mais prnças de t"dos o. Corpos
Nacionaes , distinc tos louvores pelo desvélo , com que de-empenhá-
raõ o dever prescripto na Carta Constitucional, ..\ rllgo 113, tomun-
do consideravel parle no restabelecimento do Lf>gllimo Governo , c
das Liberdades Nacionnos , batalhando com a dmirav«l bravura, UJ.III-

tendo a ordem com exemplar fltln"Z.l, afrontando todos o. perigos
com rnagnanirna indifferença , soffrendo toda ü cspecie de prrvaçocs
e horrores com inflexível prcseveraJlça, combinando sempre os dr--
veres mrlua res com as \ irtudes soei aes , e mostrando-se em liIII dc~-
ta maneira dignos de combater nas mesmas fileiras do heroico Exer-
cito LIbertador.

Sua Mngcstllue Imperial Ordena que esta Ordem seja comrnu-
nicada, e lida a cada hum dos mencionados Corpos , c Espera que
todos os I ndi viduos delles , regressando ás suas occu pnçôes domes: i-
C.OI e pacificas, ensinem com seu exemplo a mais e"...rupulosa vene-
raçaõ ái Leys , á boa ordem pública, e á Carta COllstitucional,
continuando 8isirn a mostrar-se merecedores dns ElogIOS de Sua Ma.
gestada Imperial, da gratidao de seus Concidadàos, e das beJlçaos
da posteridade.

O que por Determinaçaõ do Illesmo Augusto Senhor pnrticipo
a V. S." para sua illlelligencia e execuçaõ. - Deos tTuarde a V.
S_' ·Paço de Queluz em 11 de Junho de Hl:l4. - Ago.stinho Jal6
Frei,·e. - Sr. José Ludo T,.avassos Vatda,.

3.· - Os Generaes Encarregados dos Governo, Mililnres das Pro.
vincias remelleráõ á Heparliçaõ do Ajlldante General, copia das
Relações do~ Ofli<:iaes, e Emp.J(·gad<ls Civís do Ex('rcito, ou ou-
tros indlviduos milito~mellte considerado., residl'nles IIIlS ProvIU.
cins de cujos Governoi se lU hllo ('ncarr('ga,)lls, qUI' nao ('~llvprem
empregados activamente, na conformid.Hi(' do qlle he (·xigldl.l pe-
lo MlIlisterio da Guerra na Circulilr de 9 do corrente mez.

Ajudatlte General =
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auarJel General=Imperial no Paço de Quelur. em 1:> de Ju.
nho de 1834.

ORDEM DO ~TA.

R. xr. T. O DUQUF. DE BRAGANÇA, Commandunte em Chefe do
Exerc uo Lrher iador , Manda declarar o seg uinte :

1.0 _ P01' Decreto de 12 de Maio ultimo.

Regimento de Cacallaria N. o 6.
Cirurgiaõ Ajudante, ° Cirurg;aõ addido a este Corpo, José Pirei

Basto Lot-o.
Regimento de Foluntarios da RAINHA.

Demittido pelas faltai que u-rn cornmettido no Serviço, e por sua
incorrezivel conducta , ° Cirurgiaõ Ajudante, Antonio da Silva
Magulhfles.

!!,. - Por Decreto de 7 do corrente meS&.

Estado Moior Imperial.
Derniuido , o Oflirial da Secretaria do Estado Maior Irnperlal , Cus-

todio Jo~é Duarte e Silva , por naõ poder conu nuar neste xer-
cicio, em consequencia dt' dever imn.edratamente portir o exercer
° emprego de Director da Alfandega d' Aveiro pora que foi No-
meado,

3: - Por Decreto da mesma data.

Cavallaria.
Reintegrado em Capilaõ l'ffertlvo, o Cupitaô reformado, Henrique

de Mello P frei ra Coul inho A lvellos , pnf se achar inteira mente
rest ..belecido do n.olestia que o irnpossibilitára para o Serviço, e
que dêo Il'lrar a ser reformado ~Ior Decreto de 2b de Julho de 1833,
e em altl'IIÇ"Ô ás boas IIlfOrlOlI~Õ(;S que se déraõ a seu respeito.

4.. - Por Portorio do ~linisferio da Guerra de 11 do corrente mel •

.Enrr.rrpgaoo prov sor iamento d« (', nin ando Mililar do ~.o Distri-
cto da Provill! ff,. Douro , o ('oroo,,1 gradur do do exuncto Re-
glnlrnlo d. ~'ijll' >11.de Ohveira d'Azeu.eis , JOllÕ Soare Bdfl.>oza
tia Cun""

Encambado povitoliamente do Conlmando Militar do 3: Dl~Lri·
•
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elo da mesma Província, o Tenente Coronel de Cavallarie , José
Ozo'Ho do AIIlarJ1 ~(HlTrenlo.

ó: - Por Portaria da me.~madata.

Bafolhaú Nacional Movel de Braga.
!Âlte'~~; 6 Alfe'e di L" Cumpallhü.l do B,ludndo Provlsorio de

Leça ao Bdío, Mnl'ltHll Be'f1nardi~lo Vieira da Sil va ,
\ /

~\. '.t.l.. iflO'r :/'or1ar~1!taI! H~ do dito me»,

B"lalhaó Ntu5io1'Aa'l Pixb de Pinhel.
!À1~ér~, -o Alf.\tes db à.o &talh..lõ Nacienal Frx« de Lisbon , Diog0

Mendes Pereira.

v.·'~ f'llhf·rcl!.~ê a'!jl>gúlhrê'PotWlItia Ipeli1 ql1a.l S. iM. 1. J,J')UlVe pdr
't-ietrl 'CMtt<'N:i~ ash<'flh\: Ide A ~fdte, ~f' '\1iliLlia_, 'ti lJo.<' M. rrn de
Puiva , Alft:re. que foi do cxt incto Hegimenlo de M .l.eias .de Soure.

Minislerio da ·~ue""b. ~ 't.a UI tJINII içaõ. - 4.a Secçaõ. -
~etldo "8~-glft'llsde all~jfÇ18 <ds soer-Yir;os prl>'sl.aclos pelo À Ifc,'fre~ do ex-
'ltitrct'ofh~gilfHlHtod "MiI,idllS oe'SJu,p', .Joan Mnri,a IÉle Púva, qllilll-

!!lo Cdli nliYrlllJuh ®.éOl·tll C'Jue por ordem do GOVl!l'OO eb lJzurpa-
~IlÕ furrltil'zm dll Cid:\de tt'le 'ü'};'l,hn para (IS ,(·tldei~s de Vizcu vinte
presos pohtiéos, que snltou e flpr'·Sf>lltou no difl ] ,o d,~F(,\l.ereiro ul-
timo no Govel'",~or Mmr.a'f da \Oi.di~~(~dt~ Le~rill ; e IlIlÕ (inerendo
Sua Mal-:e,tade lmpE'rial UrliXiH sem fC'compensn taõ relevante Ser-
'Viço, Manda em Nome da )'~AnntA', C]ue naõ obslante esle Omcial
't1!t'siUo eleYa8b '6 ''ê,t~ jlOiíto Ilelo ,(iJOVÓrtl(~ tIo UZlJrpauOI' , jlU~ dle
'é'ó'N~t!J'~'e do rrre-s111o, todas a'ih()nra~ qU(~ l'ompetom nos 01'fmiut'!s dus-
"t~s'C'drfl'"'' ..... (Pbço'lJc~ll'el.uljem lU de,Juuho d.e lBB4, - Agos.
'fiWho 'i!tJié lF;tJirt- •.

1]~.rú'J(:'6nfornip.. '_ Se<!relnrill d·n~tl\do.rl!('I. Negocios do Guer ..
ra em 11 de Junho de 1834. - Miguel José Martin. Dantns,

8· - Publica-se mais para conhecimento do Exercil(l, a SE'guinle
/Pbrtnrfu', p{>l'a'qllal e m!lodnu prevl'oir ri .oonladori,& Ei~cul da
~jhi'!;b rllt-ra Oérdl',d!ls 1'ropas (]e qlleo abono, e ..ll'fclivo pAg-a-
',M~ntI)Jct8 'gftil~ltiaaç'5f'~ '\qlwporILtly/cófJ1pl'tf'ltl li todo- o.OITt-
-ciae. do ,Exercito, dele começar do LO de JUlllO :proximo fu-
·~l'o.
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Minislprio da Guerru, - 3.& Rcpartiçnõ. - I," Ser çaô • ....,..
AIIlJldn o Du~u~ pp; fiRA<HNÇA, Hr.gente 1)111 No!,,!! d~ n .HNH .'
,m'l<>.nir Q iuí er ino ('1)1l1.lDQr FI~CQI, G(' ql!e do 1.0 de llultlo, proxi-
(J'Io') fl,lüJr() ern -dlal)IP c!('vtfll looos (\5 Offivicos UI) E~(',rCI~o ~t'r . po-
nados das grntlflc:íÇÕ(" que pl)r L ...y lh;';:' c' 'lllwt~rn 1 (I flll) dt; ~lIC
'pa,st! desde IOgfl II occu par-s» no rc.pPl t vo I,rflcé .so , para que 88
rnf'~(J)all sej.Q0 <,jT"('II'\'llml'nu> paga, p-la 'ff'~~(jl,Yf,nri~ Gcrl'l das '1',.0.-
i~.óJ~. Ii ,C]W'lfl o p'f(,fldo Co nt ad or FI~(,I\I .taqí. o df'v,,~o ~q,nhf!ciH)l'n-
~o de-ta :-;upNior D"terrnill~ç 10 - P,IÇO g..uQueJ,II~ em l~ de lu-
nh-i d, !83·L ...,...4g().~lillh() .IQS; Fs eire. .

E.tft l'ollfMme. - ~""'rl'laria d'E-tado dos Ncgocios da G er-
ra cm 1'2 de Junho de Jn3~. - Mignel Jo ,é .\1artins Dantes.

Pullicil"se outro sim 9 ~egui"t,e

AVJ:;;O.
Minister!» da GII"rrl1, - :1." Ilcpnn içnô. - 2," Secçaô. -

III "e Ex·~. ~ SlIaMag".t.d,'ltlj;lQl·inl () l)u~WE D,t: BRAG;'~Ç.+.,
llegente ('1\1 Nome d<l (Lu 'ILA, M, ncta COrrllD\lOi<1~r p. V, Ex.", pa.
r a t:eu ('f}nheciolC'nto, e dT,·iIO, IH'c("~nrios, que nesta mesma data
~e <'xprJio (.)rpe,rn fiO Mar,e< h~1 ,J,c ,Comp9, COl1')rIlJ11ldpOle GNal ~o
Cnrp" dI' Eng'rn}wiro", pora <:IlIe façil HI~j}enQer o,s <;>.hrJlsde Fprti-
flc.açnõ df' qp&lql~cr e~1>~ie, c ('m qvalqllcr &i,~io qllC Qa,.Q (me.m ~~-
till.ndas á consN'v:lç~Õ pern1\l..rwnJv tJc P~asólS, fo.r,t~, 9nstd\osp la
lI!'h depf'odpnciai, mandundo demolir COrri aIP9~ivelh\-C.vidade, to-
elas as obra~ 1.111{' .,mbí'raçoõ fl I~H,e, e ,ouli~lí\rjo lflll',~ilÇl .~ÇlS h\l.Qj-
tantes. (~ o tios tr.ln'por!p, pnra o terviço públtco, e partJ(',~I~~. -
Deos Clllü.rd;· () V, El'." Paço de Ql\t"luz f'lll 9 de "~lnho ~e H}.3~.
- AgostinliO José, Freire, - ,sr, Marxl'l-ç'{l W: Sa,ld,anhÇJ.

o •."

lO,' - O Capitaõ dl! Cnv:oll'iri{), Jo;6,de Az.ev"do VelJ z" »....a a
sen'ir de Mnjor da .},. Brtgaçia qa ElI\r".lD~dllr,a,

11.° - O T<,ornl"do Regimet1LO dcll)fltf1lerifi N"~, "n~OlliQ h-p."
gusto d' A IlOeiJl.I e C<l~lro, pa,sa a berVlr no B .talb.aõ Re ,ç,Qça-
dor s ~,o 2,

]~,. - O ,A Ir r df' CaçAdor. s, J liciotho A u~.I.l~to' Ca q\ ÇP(), ,R~-
fa ti ~ervir no ,Bat..lltll) ~t! <;~çad\Hes N." lO,

13." - O qUilFleJ .Mestre, Jq~é ga Oruz Guimaráe., actualmen.



( 4 )

te no Depósito Geral de Recrutar, passa a servir no mesmo Ba-
talhuõ,

14." - Declara-se que o Alferes de Caçadores , Cbristiano Augusto
da Foncêcn , que se achava servindo no 3.· Batalhnô Nacronal
Movei do Porto, se acha servindo 4lu Batalhaõ de Caçadores N:
2, desde \28 de Abril ultimo.

lb." - Declara-se outro sim que os licenças concedidas ao Capi-
taõ Assistente' do Ajudante Gt'lIernl, D. Antonio José de Mel-
)0, e ao Tt'nente Joaõ Carlos de Mello , addido ao Rl'gimt;n-
to de Cavallar ie N: 6, he para tomarem banhos das Caldas de
Vouzella.

16.· - Outro sim se declara que os Tenente. Roy, Moynnno, e os
Alferes Souanne , Fréchaire , Juwriguiberry, c do Cenre , de Saxe ,
e Gayrol, e os Cirurgiões Ajudantes Chalot , e Lavergne se o chaô
servindo no L" Hegimento de Infanteriu Ligeira da lLIINHA.

S. M. 1. II ou ve por bem Conceder aos Offlciaes abaixo declará.
dos , ai seguintes licenças registadue,

Ao Major do Regimento de Lanceiros da RAINHA, Antonio Cezar
de Vas. onccllos Corrêa , hum rnez.

Ao QaplLoõ de Lnfanter ia , José Teixeira d'Agllilar, trez mezes.
Ao Tenente do Regimento de Cavalloria N." 11, Francisco Anto-

nio de Souza, 30 dias.
Ao Tenente do Hegimenlo de Infanteria N." 10, Joaquim Thomnz,

40 dias ..
Ao Alferes do Reg imento de Lanceiros da RUNHA, Antonio Au-

gusto de Souza Prrnentel , 41>dias •
.Ao Alferes do I{egiml'nto de Infanterin N." 3, Manoel de Medei-

ros do 011 nto , seis rnezes.
Ao Alferes do Regimento de Infanteria N." 4, Francisco José de

Quel ros , dois meses.
Ao Alferes do Bdlalhaõ de Caçadores N." 1>, José Alves da Encar ..

naçuô , 30 dias. '
Ao :A lferes de Caçadores unido ao Depósito Militar do Porto, Fre-

dericQ Augusto da Camara Lene . 90 diav,
Ao~ Segund()s Tpneotl's do 3." RIIIlI,hao d' Arlilh,'ria, .José f.stevaõ

Coelho de Magalbã",-'l, e 19nat'io Xavier Burgllete, dOIS mezes.

Ajudante General
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Quat'tel General Imperial no Paço de Quelu'1. em 20 de Ju-
nho de 1834.

ORDEM DO DIA.

R. M. I. o DUQUE DE BRAGANÇA, Commnndanle cm Chefe do
Exerci to , Manda declarar o seguinte:

1.. - Por Decretos de 11 do corrente me~.

Ajudante d'Ordcns do Brigadeiro Jcaõ de Vasconcellos e ~á, En-
car,egado do Governo Militar da Provineia da Beira-Baixa, o
A lfercs de Cavallaria, Manoel Godinho Travassos Valdez.

lleformado na conforrn idade do A Ivará de 16 de Dezembro de 1790,
frcan.!o addido ti Companhia de Veteranos da Praça d'Elvas, I'IU

attençaô ao bom serviço quI' tem prestado, e 110 muito que tem
sotTrido pela Causa da Legitimidade P. da Liberdade da Patria , O
Capl'llllÓ do For to de Sarna LUZIU, o Padre Antonio Thomas da.
Silveira Q A lméidu.

Demiti ido pelo ha v-r requerido, o Tenente de Cavallaria , D. Chris-
tovaõ Manoel 'de Vuhena.

\2 •• - Por Decretos de 12 do mesmo me9!..

Demittido pelo haver requerido , o Alferes de Cavallaria, D. Joaõ
FrDllf isco d'Almeida ,

Reforrna.lo na conformidade do Alvar á de 16 de Dezembro de ]790,
pejo haver requer ido , o Capuaô de Infanteria, Caetano José
Vlanna.

3,· - Por Decreto de 16 do sobrediio me~.

Tenente (i('neral effectivo , o Tenente General gllldnaoo, Jorge de
A vill. Z Z1l7arlr d, Souza Tavares, contando este eITt'lt" idade des-
de 4 de JUdIO de J8!!7.

4.· - Ij(' Houve por hem Orclcnllr que fique di-solvido ri!) dio 20
do I «rrente IIWZ, o Corpo I'C Yolullll1rio~ Acaderuicos , pelo se-
gll nte

DJ CP F1 O I
,liniSlrrjn d. G.,crrn.:: 2 l\t.p .rtiçaô, == 4.,- Sécçaô. =

'] endo íL.lzulcDle Ca,,, baoo "lIS CIl(,lJllbtnllcia~ ex II aordillariab, que dê•
•
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rDô lugar á organlz açaô do Corpo de Volurdr.l'ios Academicos, e
5CI~,do justo quq a~ p,r,aças qt~e o compôem, s<'j\i.l(idispensa das do Ser-
v.ço Militar a que tuõ nobremente se votáraô", para CJUC possaô re-
gressar ao seio de suas fu m ilias gozur dos beneficios da PiIZ, resulta-
do de seus briosos csforços , ou I?toseóuir na carreira das Letras que
haviaõ abandonado para defender com ln arma. a Lr.gitim:dade, c
~ Car tq ~ IJ.qy l/flr bem" em Nome da P AltHl.l, Determinar <]uc o
sobrcdito Corpo de Vo lu ntnrios Acade.nicos fique dissolvido 110 dia
'Vinte do presente ITJ(!Z, Mandando por esta occusinô louvar, como
já por muitas V,ezes tenho feito, as prú'ViI{1,de decidido vulór , e r".
conhecido patriotismo, com que em tantas o ccusiô-s =ouberaõ reu l-
çllr, os S1>Ul\b()fl~ Serviços ern defeza de, taõ Sagrnda C')WH\, c asse-
gur<lr,.Jhf,'~qtle sernô tornados na devida considereç.iô c.n tr-dns as
pertençõas., que fJzJ~relll s.t!h:r: á, ~~inlla, Irnperial J'resel1Cj,l1. O Mi-
~j~,I'Nt <),Secr.e!JI,do d:l~sladQ dos Nego~iQS da Guqrra o tenha assi in.
~,nten~idp, e fM;il executar •. Paço de. Queluz. em d-zeseis de J,unho
(l~ mil, oitocentos, trinta <l quatro. - DOM P BORO, DlJ~u.E, DE

ljR.\:G.t~Nli~A .. ;::;;;:. .4gmtird~o JOf,(. Fr.eil~(;,
E~l~ conforme, .......Secreta ri", d: Estado dos N,egoaio!\ da Guer.

ra em 19 de Junho de 1834. - Miguel José MarLins Dantas.

ó.' - Por Portaria do Minisierio da Guerra. de, 17' ele O"t~.
bro ultimo.

Tenente, o Alferes Gayrel, actualmente servindo no 1.' Regimen-
tA. d~ Illf~nlerj~ l.i~oira.da RAINIlA'.

fi, o _ Por '1?artaria,die 10 do, cnn'ente. nu:Sí.

6.° Batalltaó Naczonal Move! de Lisboa.
Exonerado do exercicio de Ajll'dllflle, por assim o havt>r requerido,

o Telltlnle d~ ,Miliç,ia.i. QS' 1?,8ubi, MMlocl Itobarl0 G:ezar.

7,.' -l!o.r, ./,l<Jf'tCAri~, de 1~ elOl ditlJ 'lUL

4.· Batalhaó Nacional Movehk hisbQI'I..
Demittido pelo llavcr requerido, o Cirurgiaõ Ajujaute, por Com-

Dj\~,~ij., I t\jQ-.c'e~p qil)CQitl&.

8,' - Por Porlarias de IS" do mesmo me!:;.

I!il6~pr~j5~i~el\~~.' a,dirigir () Tmn ,da,.,Pl'nçi' J:Elv8$,t a; Ma.
jQ.fJ'~Il~M-~~~Q;Âlti~Q~ia", li:r~Q~'i"Q,,l~c~iI.o~, .13a.ueJ,o.,
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1.· Ilatalltaõ Nacional jtJ[o1Jélele' Lisboa.

Demittido , o Tenenle addid» a este Baralhaô , Antonio Joaquim
J~er nardes pela sua má couduct â t conlfnun em briagupz , e desor-
deus cornmetudus no acampamento cm frente de Suntarem,

9.0 - Scnelo n ccusado o Tenente do 3'," Balnlhaõ Nacicnalt MO'o-
ve l do Porto, Jo"i). Antonio Cardbo da' Silva" do haver inju-
riado com palavra, c dado murros n'urn Anspeçada da sua Com-
p a nhin , respoudêo Jlor isso em Conselho de Uuerra' que jtuJgou
provado o ler o accusndo usado de hum nome injur ioso , e de lhe
haver dado hum simples empurraô com o euntíl , e auendendo .,
que o Héo só obrou pelo zêlo do Scr\!i~o e provocado por hum
act o de .iusubordinaçuô do queixozo , decidio qlle naô resulta cul-
pa da nCCII~..IçIlÕ. - Sentença est a que foi con frrma da' por Suá.
Ex." o Marechal do Exercito, Marquel! de Saldanhe , Chcf-e do
Estado Maior Imperial'.

10.0 - Por Portcria de 16 do corrente nfez,.. Foi S. M. I. Servitio
l)el!'rcninn flue as praçAlS abaixo mencionadas scjaõ declaradas
Aspíralltes a Offir iaes , e comotnesreconbecidas, por se terem Ha-
bilitado na confol rnidade do disposto no ANigo a: du' Decreto da
30 de Novembro ultimo.

R~gimellto de Loncdro« do: RAJfJVIlA· e .

O Soldado Francisco .J osé Freire de Miranda Pego.
Batalltaó de CaÇi.ldures N.· 2.

O Soldado Joaô Mnno«] da Silva.
Batalhaó de Caçadores N.· b,

Os Soldados Luiz H.utino Cha\'es Pereira " e·JoIlÕChr~tH)lJ1oIVel.
Jozo e Jl-orttl.

1-1: - Os Tcnêlntf's de Ca\'llllnria, Joaõ Pf'ssôa Tavares d'AI11tJ'.
rilll, e Joaõ de Mello Souza d'i\morim, po!saõ a fazer o aerlViço
!lO 1 cgimcnto de Lnncciroi' da f A1NUA.

12." - O Tenente d('Clryollaria, l\JanoeJ Gomes'oaCosln, quI'! stt
Dehava servindo no Hegimeolo de Cavallnria' N: 6, e o Alf\>tf's
oe Cavllllnria, Joaquim J1f'nriques MOleiro, ut'l\lalmente ~ervin-
do 110 Df'pó,ilo (;eral t1eCavnllllria, pns~o:õ a·fazer o SeniÇ'O no
H~'gilJlelllo de Cávallaria N: 10.

S. M. 1. .Manda declarar n Opillillõ de diversas Junta! de SAude
M ililaIP~, c Cnnf1rmaçaõ das licenças por cllus IOrbitrodaa aoa om.
ciul:s abaixo indicados.
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Pelas Juntas MUitares de Saude congregadas cm Lisboa.

Em Sessaô de 10 de Junho.
Ao Capitnô do B.llullJaõ de Caçadores N.o~, José Joaquim Hodri-

gues , 30 dias.
Ao 'I'eru-nte do mesmo Batnlhaô , Jonõ Pinto de Souza Monlene-

grn, 40 i ias, pura tomar o" agoas das C.ddus da l'ainha.
Ao Tenen u- addido ao 7.° Batalhaõ NélcionallVlovd, D. Francisco
s. Corrêa , 30 drss,

S. M. I. Houve por bem Conceder aos Officiors aba ixo declara-
dos, as seguintes licenças reg istadus,

Ao Coronel Governador da Praça de Lago~, Manoel Alexandrino
Pereira da Silva, hum IIlI'Z.

Ao Tenente Coronel, {3uilherme Bults, 10 dias.
Ao Clrllr~iaõ Mór do R~'g-imf'HlO de I nfnnteriu N: 4, Francisco

Manoel B~rnardes, hum mr z,
Ao Capitaô do H.eglluento de Infanleria N: 15, Thornaz Corr êa

Lei taô , seis rnezes,
Ao Ce pituô do mesmo Regimento, Thomé Gonçalves Pires, trez

mezes,
Ao Ce pitaô do 3.° Batalhaõ d'Artilher ia , Alexandre Luiz Pinto

de Souza, sei. IIle?I)S.

Ao Te ....entc de I nfanteria servindo 110 Batalhai} Nacional Movei de
Alcobaça, Antonio Joaquim Ferreira, ;10 dins.

Ao Primeiro Tenente do 3.° Bat alhaô d' Arulheriu , Julio do Cor-
vai Sllveira Telles , seis mezes.

Ao Alferes do Regimento de Infunteria N" 9, Antonio Joaquim
Ale ixo Paes , hum mez.

Ao Alferes do Hl'gilllento de Infanteria N." IS, Faustino José da
Foncêcs , quatro mezes.

Ao Alferes de Infanleria servindo no 1 ° Bntnlhaõ Nacional Fixo
de Lisboa , BaltlJazar Morpira do Brito Vplb(., dois mezes,

Ao Segundo Tenente do 1.0 Batalhoó J'Artilhpria', Joaquim Anto-
nio H.odrigtll's <:Ltlhardo , d.us rnvzes.

Ao Segund'J T"lIente do 3.° Batallwõ d'Artilheria, José Antouio
Pere ra d'Araujo C.mizoõ, 40 dias;

Ao AII;'re, de IlIfardt"Íc • Vasco José Manoel Torres, actuulmen-
te unido ao DefJÓSllO Geral Militar, hum IIlCZ.

Ajudante Generat =
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auarlel General Imperia] no Paço de QueIu'!. em ~3 cU ju-
nho de 1834.

onDEM DO DIA.

S. M. I. o DUQUE DE BRAGANÇA, Commandante em Chefe do
Exercito , Manda declarar o seguinte:

1.· - Por Portarias elo Minislerio da Guerra de 19do corrente me••

Demittido do exerci cio que actualmente tem no Hospital Militar do
. Cartaxo, o Cirurgiaõ Ajudante por Commissaô , servindo no di-

to Hospital, Francisco de Paula Gil.
3.· Batalhaó Nacional Movel do Porto.

Demittido pelo haver requerido, o Cirurgiaõ Ajudante por Com-
missaõ , Estevaõ José Pedrozo.

!!.• - Por Portarias de ~o do dito me'l..

Passa n servir provisoriamente de Major do Forte de Nossa Senho-
ra da Graça, o Capitaõ d'Artilheria , Joaquim Antonio Franco.

Passa a servir de Ajudante da Praça de Monçllô, o Alferes Ajudan-
te da Praça de Caminha, José Luiz Leite da Cunha.

EncarregAdo do Governo Militar da Villa de Melgaço, o Ajudan-
'te da Praça de M(1nçaõ, José Manoel de Souza.

Exonerados do exercicio que tinhaõ no exrincto Depósito Geral de
Recrutas de Infanteria, o Cirurgieõ Mór, Francisco Hdefonso
Grumícho Couceiro, e os Ajudantes de Cirurgia, Murphy, e
Thornaz Weir.

Exonerados da Commissaõ crenda por Portaria de 27 de Fevereiro
ultimo, pllra na Cidade do POIlo examinar as praças que perren-
derem SPT declaradas Aspirantee a Officiaes, o Coronel Govrrna-
dor Ja Prllçn d'Abrnntl's, Mano,,1 de Souza Rnivozo , e o .Ma-
jor grllduado do 1.. Bstclhaô d'Artilheria, Jo;é Gerardo Ferrei-
ra Passos.

3.· - POf' Fortaria da mesma dota.

S. 1\1. J. ITOU\'f~pN l-em NC'mp.or o Coronel 00 TIro) CMpO d'En-
;rf'llllt'iro~, Jo.é Carlos de Figuein-do , e o Cllpilaõ do 1.° B.,ta-
Jlli:Ô d'~\rtln}lrin, Francisco Jllqnes da Cunllfl, para II COlIlJlis-

, sao creada }lor Portaria de !t7 de Fevereiro ultimo , a (1m de ua

"
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Cidade do Porto examinar as praças que pertenderem ser decla-
radas, A.pirantei a Officiaes.

4,· - S. M. I. Marlda publicar o Officio abll:xo transcripto que
o Presidente do Thesouro Público dirigio ao !t'Jinisterio da GIH'r-
ra , pedindo se mandem observar os privilegies concedidos aos Em-
prt-gados do Contracto do Tabaco, c Determina o Mesmo A 'I.
gu!\J.,oSe,nbor que. todas as AUlhoridadcs Militares observem. e fa-
çaô observar os referidos privilegias.

Ofjiaio de S.ua Ee? o Presl'dcnte do Thesout'o Público (I Sua Ex'"
o Ministro dos Negocio» da Guerra .

. ' ,Cópia. Ministerioda Guerra. - 2.'" RfOpartiçaõ. - 3 .. Secçaõ.-
111.

0

e Ex.· Sr. - Tendo os Caixas da Contracto Geral do Tuba-
co representado por este Tribunal a falta de cumprimento dos pri.
vilegios concedidos 80S Empregados do mesmo Contracto, e sendo
hum dever do Governo f..zer guardar restrictamente as Condiçôes
com que elle foi arrematado; lenho a honra de rogar a V. Ex." se
sirva mandar expedir as Ordens couvenlentes , para que as Autho-
ridades subordinadas a esse Ministerio, hajaô de observar , e fazer
.obi,e,rvar esc·rupulosomente os referidos privilegios, a fim de se ..vi-
,tarem 01 estorvos .que por tal falta podem affectar o expediems de
,11U~ ,:dos.pr.incipaei ,ramos -da Receita Pública. _ Deos Guarde a
V. Ex," l'besonro Público 11 deJunho de 1334. :.... III: e Ex." Sr.
A.go,:tinbo José Freire. - José da Silva Carvatho.

Eslá conforme. - Secretaria d' Estedo dos Negocins da Guer-
ra'em U de Junho de 183:t. - Miguel José .Martins Dantas,

:b•• - Passa a fazer!' Serviço no Regimento deInfa"teria N.. ,tO,
o Alfert's do Regimento de Infameria N." ~l, Frauciscc Va,
,P,au6ir,as.

6. o - De.oliKarJo, por 11111\ ,irregular :condllcta, o Tenfmte Francis-
co Ignltcio Cabral Calheiro8, QU6 se aoba servindo .0(> lleglÍlDeU-
lo de Cavallar:ia .N.•o U.

7.. - Tl"n,lo v8liios Comman(Jantes de Corpos, e olltra~ A ••lhMi-
dades fdltado ao cumprimento das Ordens do Dia de S. M. J.,
.r.N." lOi, 1\ rl. 6;·, e 17:;, Art. á.o, e 6." 'Ü Mesmo j\,uguslo tie.'
~nbor .ad Manda ~embrclr muito ,ao Exerdlo.

&•• - S...M. ~l.Jile.Wi:wna 'que ,f;le';hoje em diallLe naó .eja.Õ 'remet-



tidos os doentes dos Corpos para e 'llQSpitlll Real de~. J()~é, e
que sf'jaõ enviados para os Hospiraes Militures onde ba- muito
)ugar.

9.- - Dp.c1ara-se que o Cirurgiaõ Mór Valentirn Mano!'l de PaiVA,
e f) Tellf'nle B.odri;.!o J\tana da ::;,ilva, se achaõ s-r ein.lo no !te-
gi'flf'llto de La nr-eiros da R,AINHA, o primerro desde 18 de Mlti,Q,
e I) seg"n,io desde 17 d'Ahril u"limo; e que o Capjluõ do Jtegi-
mento de Fuzrleiro» Escocezes , Fraucisco Luiz Mayellberg, ,e
acha servindo no 2: Regimento de Iufanteria Ligeira da ~~AJNJJA.
desde o I: de Janeiro ultimo.

10.- - Declara-se outro sim, que erradamente se publicou na Or~
dern do Dia N." 218, que se achavaõ servindo 1\0 1.- I~t'gjlllt'.Qt()
de Infanteria Ligeira da RAINHA, o Tenente Roy ; os Alfele.
Souanne , de Cenre , c Gayrol, sendo os seus \'eluc&deiros nomes
Rey , Joanne, de Tenre , e Gayrel,

1.1.- - Outro sim se declara que o Quartel Mes~rp, JIls,é da C~IUJ
Gulmarães , foi mandado fazer o serviço no Batalhaõ de ç..çat.lo-
res N.- 2, (' naõ no Batalh ..õ ,N/lO, OOUlO se depreheude na
Ordem do Dia N.o 218.

S. M. r. Houve por bem Conce(ter J10S Officiaes abaixo declara-
.dos , -as &"guintl's licenças .reglstadas,

Ao Alferes do Rf'gimento de Lancairos da RAINHA, AotoniQ de Ma-
cêdo Pereira COlltinho, (lois mezes,

Ao ./\Iferes do Batalbaõ de Caçadores N" ó, Sevéro ~L\9 qli!brei-
Ta, lá dias,

Ao ;\lferei do BJlllllraõ ~e ~.lçado(es N."li, Joaquim AugllSttQ de
Oliveira e Silva, hU11l flW,z. .

Ao Capcllai) servindo no Depó~ito Militar do IPOJ~9J .A.l\l~Qio ~\P.r
lo Cardozo ue M"nezes, .doi~ fIl8zes.

S. M. r. Manrla declarar a opini&õ .de diV«lf5as !funta,s ,de~u<\t
~ljlitarp!l, e ContirrqSçAõ das licenças por,ell~.iI!~l>itrad.ai ~Oli Qffi.
CIUt!s abaixo indicados.

Por huma Junta UiUtfW ,de $au.rú (c9flg..,e~fla -P9 P'cwto.

Em Se",aó de 13 de Ju,nho .
.Ao Alferes do Regimento de VolllntMio~dd HAINHA, Custodio lo..

quim d'Olivciru', 60.dilU, I}UI(1l ~b.l4qllop.llheruHles.



(4 )

Félas Juntas Militares de Saude congregadas em Lisboa.

Em Sessaó de 11· de Junho.
Ao Alferes do Regimento de Lnfanteria N" Çll, Luiz Garcia Perei-

ra da Silva, 30 dias , por ferimento de bala •.
Em Sessaô de I~de Junho'.

Ao Capitaõ do Regimento de Cavallnr io N: 10, José Maria Gue-
des , GO dias, para banh 5 de Caldas.

Ao Capitnõ do Regimento de fnfanteria N." 3, Jo;;é Maria ela Foncêca
Moniz, 60 dias, para banhos de Caldos, por ferimento de balo.

Ão Cupitaô do Regimento de Infanteria N: 9, Carlos J'osé da Cll~
nha , 15 dias.

Ao Copito8 do Depósito Geral de Recrutas, José Caetano Viva!!,
30 dias, para banhos de Alcaç.itías.

,Ao Alteres do 4: Billalhaõ Nacional Movei de Lisboa, José Ma-
ria de Souza, 20 dias.

Ao Cirurg iaõ Ajudante do Regimento de Infanteria N.· lá, Joa-
quim José Pereira, ÇlO dias.

Ao CapelJaõ do mesmo Regimento, o Padre Gonçalo de Lagos,
~O dias.

Em Sessaô de 16 de Junho.
Ao Capilaõ do Hegimento de Infanteria N: 13, Theotonio Clau-

dio de Mello, 40 dias, por ferimento de bala, para tomar ai

agoas das Caldas da Rainha.
Ao Teuente do Regimento de Infanteria N." 6, Antonio Augu.to

d' Almeida, 20 dias, para banhos d'Alcaçerfae,
Ao Capellaõ do mesmo Regimento, Sebastiaõ José d' Azevedo Lo-

bo, 20 dias, para banhos d' A lcaçarfas, . •
Âo Alferes do Hegimenlo de Infanteria N."4., Joaõ Leandro VaI-

ladas , 30 dias, por ferimento de bala.
Em Sessaô de 17 de Junho.

Ao Cirurclaõ Ajudante (lo Hegiment.o de Infanteria N.· 4, Joaõ
Maria Baplista, ~O dias, para fazer uso de banhos d·.\ Icaça rias

Em Sessaô de 18 de Junho.
Ao Capitaõ do Batalhaõ de Caçadores N." 1!2, Jnaõ N unos Cardo»

zo , bO dias, para uso de banhos thermaes de S. Pedro do Sul,
por fl'rimento de bala.

Incapaz do serviço activo , o .Capitaô do Regimente de Infanteria
N~jJ 13, Francisco Joaquim de 'Almeida.

Ajudante General =



N.o 221.

Quartel General

"\
ia ••Imperial no Paço de Quelw:, t:m !lõ de Ju-

nho de 183·j·.

ORDEM DO DIA.

S. M. L o DUQUE DE BRAGANÇA, Commandante cm Chefe do
Exercito, Manda declarar o seguinte:

] ." - Que Houve por bem Ordenar que seja dlssolvido o Trem da
Praça de Valença pela ~e:r\lintc

POWI'ARTA.
Ministerio da Gllerra. - 3,~ Repartiçeõ. - !l,'" Secçaõ. -

Manda o DUQUE QP. BRAGANÇA, Regente cm Nome da n'AINIIA,
que o Trem da Prnça de Valença seja dissolvido, devendo para o
futuro dar-se ns providencias sobre a construcçaõ das obras indis-
pensave is , ficando os bjectos que ali se acharem a cargo do respe-
ctivo Al mo xnr ife , dcbn ix o da inspecçaô do Governador Militar da
Pro\'incin do Miuho , Paço de (~uelllz cm QO de Junho de lSg4. -

Agostinho José Freire, I
Está conformo, = Secretaria d'Eslado dos NegociM da Guerra

em 9 de Junho de ]83·1,. = 1\0 impedimento do Official Maior,
Bernardo Antonio de Figueiredo. ,

2,° - Qlle Houve por bem Determinor ,que ás praças de pret que
servem grattlitornente nos diversos Corpos de Linha do Exercito,
e tiverem baixa nos Hcspil aes por doe ntes , se abonem 120 reis
dinr ios como equivalente ao venri nre n t o de paõ e pret correspon-
dente a cana hum a em Cc mpar.ha , poro o seu tratamento, de-
vendo uos Ilospito es formar-se ielaçôos duplicadas segunda o Mo-

dr-lo jun t o , qlJe se rn ô reli cuidas mensalmente aos Uornmandan-
tos dos rp"rectivos Corpos pata CJlle enviando-as estes á Contado-
ria r,'i,,('ul da '1 hesour ar ia Gen.l das Tbr0J.la~, ali se pratique o
mesmo que indica a Ordem do Dia N," ]69, do jJrescnte an-
no, áccrca do r urn í ivo dos Militares "OS Hospit aes civís , de-
clu r a ndo-se nas ba ix as que ,'CÓIJI} auharcm as SIJb" ditas praças,
(\ple deveraô ,ercscripttlrndus nll ('(nfolmidade eloModdo N" I,
tnlllh<:>nl aqlJi jllldo, Jer<rido Ú Ordem geral ao Exercito N" 53,
Ot:l 13~W) qlJe dIas l>cne!JI gratullolllcr,te.

'S. M. I. Houve por bem Conceder aos Omciaes abaixo declãra.
dos, as ~fgl1intPs licl'nç:.s rf'gi,tadlls,

.II o T!'nenlf' Cmont-I do 2." 13atolhuõ do Commncio, Izidoro Jo~é
d' Alll,eida, tHZ Il,CZIS.



Ao Major de In~teria, A ntonio Cabral da França A r rnes Mas.
carenhas , que a,l;!tl,V.l,lrnente se acha servindo no 1.0 Butalhaô Na.
cional Movei do Minho, 40 dias. '

Ao Capitaõ de Cavallaria, Albino Pimenta d' Aguiar, dois mezes,
Ao Capitaõ de Infunteria , addido ao 3,° Bat alhuõ Nacional Mo.

vel de Lisboa , Antonio Manoel Botelho, dois mezes.
~o AI~lj€s, Domingos, Monteiro Torres , actualmente servindo no

Hegimenlo de Cnv a lla r iu N." 6, trcz mezcs,
Ao Alferes do Regimenlo de Lnfanteri a N." lá, Francisco Macha.

dR; 1i3cl ~Q, 1)u rn- mcz,
Ao Alferes do Regimenlo de .Infunteria, N," 18, José Antonio de

Men donça, dois mczes. .
Ao Alfur~:>; do Hcg·im,c.n,lQde Infanteria N.· 3', Ad,elino de Figuei-

redo , tre~ l~lczes..

S" M. L, Manf.1a declarar a cpiniaõ de divcrsns Juntas de Sande
l\\iI i,La/ei , e.Confrrmaçaô das licenças ~or ellas urbitrudas aos Offi-
ciaes abajxo indicados,

Pelas Juntas .Militarcs de Saude congregadas em Lisboa.
Em Sessaú de 19 de Junho.

~o 1!ene.n~e d'Artilher,ia, Ajudante da Praça de Lagos, Elisbaô de
Vivaldo e Mendonça, 30 dias.

Ao Tenente de Ca va llaria do Exercito, A ntonio de Souza, 60 dias ,
Rara hir ás Caldas , por ferimento de balo.

Ao' Tenente do Baralhuô de Cnçadores N.· [), Francisco Sedano
Bento de Mello, 60 dias, para uso das Caldas .

.Ao Tenente do 6.° Bate lhaô Nacional Movei. de Lisboa, Antonio
'ijandeira de Mello, 30 dias.

Ao Alferes do Regimento de Infanteria N." 4, Carlos Augusto Ce-
zar Pereira de Sequeir.a , 20 dias .

.Ao Alferes do Hegimento de Infanteria N." 15, Joaõ Maria Fra-
des&o, lá dias, para banhos d'A Icaçadas.

Ao Alft!res do Balalhao de Caçadores N. 2, Chrisliflno Augusto da
Foncl!ca , 30 dias, para banhoi d' A Icoçarías , por feri mento de ba la.

Io<:a~az,de todo o serviço ,. o Major Governador de Uilcella ,. Bel.
~ior, Drago Valente de Brito Cabreira.

, ' Em Sessaó de ~3 de Junho.
Ao Capitoõ do Regimento de Inf,lnteria N.o:1, Llliz d';\ Imeida Mo.

rA~,~QAst~.O, 6Q,qias., pura hir, ás CíllJas , por,iilrimellto dt: bolln.

Ajudante General =,
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LEVA
Fardamento de Policia.

Barrete

J,deco

C"lça

Oambla

çupatõs

P escoei nho

o Cornmandante da Companhia

Modelo a tjue se rrfere a Ordem Geral ao Exercito N" 53) de Q6
Je Maio de lG!26.
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N.O 222.

Quartel General Imperial no Paço de Quelu% em 28' de J.u.
nho de 1834.

ORDEM DO DIA.

S. M. 1. o DUQUE DE BRAGANÇA, Commandanta em Chefe do
Exercito , Manda declarar o seguinte:

1.o _ Por Portaria do Minislerio da Guerra de ~3 do corrente mel.

Batalhaõ Nacional d' .âlcacer do Sal.

Demittido , por ser Subdito de Sua Mogeslade Catholica , Ô'Alferes
Manoel Gomes Orlaz.

2.° - Por Portaria de 25 do mesmo me~.

Passa a ficar uddido provisoriamente á Commissaõ de, reforma do
Arcenal das Obras Militar~s, a fim de a coadjuvar no seu expe-
diente o Capitaõ de Infunteria , Antonio Peixoto da Gama.

3.· - Por Portaria de ~6 do dito rne7..

1.0 Batalhaô Nacional Fixo de Lisboa.

Dernittldo , a fim de poder hir exercer o emprp!!,n para que ~C! acha.
no meado de Delecr"do tio lhcebcdor GNal da Província do Além-
Tejo na COIll<lfC~ dEx trcmoz , o Alfcrcs , A lfredo Duprai.

4.· - POl' Port~ria da tlllc&mG data,

Exonerado elo Governo Militor da Villa de Tho mar , o Coronel das
'extinclas Milicias, Francieco Soares Caldeirn , por assim o haver
requerido, allegondo motivos allendlveis.

ó.· - Por Portaria de 23 do corront« rnez , Houve S • .M. J-. por
bem Determinar que o Soldado do HeO'imenlo de Lanceiros da
nA INlIA, DOlI,ingos Ferreira Pinto Ba~lo, seja declarado Aspí-
rnnto a ?ffici.d, e corno t,d recotllH'cido, por se ter húbilitndo .na
confollllldade do disposto no A rligo 3,· do Decreto de 30 de !\o.
vembro de 1832.



(~ )
6,·, O Capitaõ do Batalbaõ de Caçadores N" 3 , .Toaõ José Perei-

ra e Horta, passa a servir no B ...talhaô de Caçadores N: 2,

7." - O Capilaõ de Caçadores, Bernardo José de Carvalho, que
se acha servindo no Batalhaõ Nacional MoveI de Malta, passa
a fazer o Serviço no Batalhaõ de Caçadores N." 10.

8.° - O Alferes do llegimento de Infanteria N." 15, Joaõ Maria
Fradeço da Silveira, passa a fazer o Serviço no Regimento de
Infanteria N.o 10.

S. M. I. Houve por bem Conceder aos Officiaes abaixo declara.
dos, as seguintes licenças registudas,

Ao Capitno do Regimento de Lanceiros da RUNHA, Francisco Mi-
chalowski , ~O dias.

Ao Capitnõ do Regimento ele Infanteria N ,0 18, Luiz Cabral Soa-
res d'Albergoria, 75 dias.

Ao Capitaõ de Infanterla , Alberto Magno Rozado, addido ao 3'-
.Batalhaõ Nacional Movei de Lisboa I 40 dias. -

Ao Tenente do Regimento de Infanterie N.·IO, Francisco de' Pau-
la de Mendonça, dois mezes. '

Ao Tenente do Regimento de Infanteria N.·- 13,. Diogo José da'
Cruz, 30 dias.

Ao Tenente do Regimento de Infanteria N.· 18, Antonio Bernar ...
dino Nogueira, trez mezes •

.Ao Alferes do Regimento de Infanteria N" 1, José Antonio de
Sousa Bustorff, trez mezes, '

Ao Capellaõ do Regimento de Cavallaria N" 1, o Padre Joaquim
Pessôa d' Amorim, trez meze s.

Ao Capellaõ do Regimento de InCanteria N."18, o Padre Tbimo-
teo Antonio da Silva Menezes, trez meses,

Ajudante General =



N.O 223.

Quadel General Imperial no Paço de Quelu't>em 29 de :ru. i
nho de 1834.

ORDEM DO DIA.

S. M. I. o DUQUE DE .Ba.<\GANçA, Commandante em Chefe do
Exercito, Manda declarar o seguinte:

1.. - QuP. por Portaria do Ministerio da Guerra de 2'6 do corren-
re rnoz , Houve por bem Approvar II nomeaçaõ que o General
Encarreglldo do Governo Militar da Côrte e Província da Extre-
madura fez dos Coroneis Francisco de Paula d'Oliveira , e Jero-
nymn Pereira de Vasccncellos , e do Major que foi do extincto
()oqJO d' A tiradores de Lisboa Oriental, Joaquim de Sá, para
comporem II Commissaõ creada pelo Aviso Circular de 9 do dito
mea , junto ao Quartel General da referida Província.

2. o - Por Portaria de 27 do mesmo mez , F~i o Mesmo Augusto
Senhl,f Servido Demiuir do Serviço, por ter sido julgado incapaz
de todo o Serviço por huma Junta Militar de Saude , o Tenente
do 4." Batalhaõ Nacional Movei de Lisboa , J-osé· Matilde da
Cunha.

3.' - O Major graduado, Bénistont, passa a servir .de Ajudante
do 1.0 Regimento de Iufunteria Ligeira da HAINHA.

4.' - S. M. I. Manda estranhar aos Cornrnnndantes dos Corpos
abajxo declarndos o haverem deixado de rernetrer â Repartiçaô do
J\judante Gcneral , os Mappas que lhes VlIÕ dcsig nndos I ~aõ
obstante os reiteradas ordens que se tem dedo a este respeito.

H.egimenLo de CavallarLl N." 11 = Mcppus Semanaes referidos a
17, Q4, e 3l de Maio, e 14 de Junho,

RegimenLO de Infnnleria N: 6' = Mappa Semnnal oe aI de Maio.
negi'llento de Granadeiros Briranicos = Mappas Semansee de ô,

l~, e 19 de Abril; 3, 17, e ~H de Maio; c 7 de Junho. .
RegImento d'Ariradores Belgas = o. Mappas Mensurs" e Semanaes

de-de Abril inclusive.
2.· Blllnlhaõ Nacional MoveI de Lishoa = Morpas Semanaes de

5 de Abril; 31 de Muio; 7, e 14 de Junho.
Ballllhaõ .Nad0nnl MoveI d'Alcobaça = Mappas Semanace de 6

de Alml; 17 de Maio; e 14 de Junho.



/
Batalhaõ Nacional MoveI de Vianna = Mflpp~s Semannes de 3',,

• J.O~e Maio. " , '.'

ó.· _ Declara-se quP. o Major do Regimento de Infanteri a N.olõ,
Anselmo de Noronha Torresaô , se acha servindo 110 Regimento
de Iufanteria N." 10, desde o 1.0 dó corrente mez,

6.0 ...... Deolars-se ~IÚro si'fi, que o Tenente do 2..• Rpgimento de
Ir:fanteria Ligeira da RAlNH~, Joaõ Antonio da. Siha Baceliar ,
se acha empregado na Repartiçaõ do Ajudante General, desde
eO 00 ,)hi-o \iltirno ..

s, M. l~ lIo\live por bem 'Conce(ler aos Offtciilel ~bll>i~o -declara-
dos, as segl.intes licençes regista'dal •

.A~Ma~dr addido ao Cas'tello de S. Joaõ da FO'z, Vrctorino José.
~. Ahrteida n.Foll!ta, Hum mes.

Ao Capitaõ de Lnfanter ia, Fortunato José Barreto , dois mezes,
Ao Primeiro Tenente de Artilheria do Ultrarnar, Manoel Soares
. Zarço, dois meses.
Ao Segundo Tenente do 3.° :5ataIhaõ de Artilheria, Ineocencio José
. de Souza , dois mezes.
~9 Alferes do H'egilllento de Voluntarios da RAINHA, Henrique Pe-

reira Vianna de Lima, hum mez,

fk,M. I. Manda declarar a opiniaõ de diversas Juntas de Sande
Militares, e Contirtnaçaõ das licenças por ellas erbitr ades aos OHi·
ciaes abaixo indicados.

Pelq,s J1II»tasMilitares de Soude congregadas em Lisboa .

• Em Seuaõ de ~6 de Junho .
.4Q Offlci-lll d;l Secretaria do Estado Maior Imperial, José Mnrt ..

Pereira Coelho, 30 dias.
~q~ajol do Regimento de Inf'anteúa N: 1 ~ l\:nloAio Pimentel
'M.Nonado, 20. dias. .

Áos Capi,tãcfo<dQ Regimento de Infllnteria No" 10.., Jel'on)'imo JO'é
.NaAl~o Rego., e Ant-onio ig~acio de Se'ix.asI, 60 dias, para Cul.
das, por ferimento de bala.

~ C,iij?j,~õ do Regimento de Infa.MeIt>ia N.o 4., José Alvares da
Sil va, 30 dias, pa.ra. Alcaçnrias.



N.O 224.

Quartel General Imperial no Paço de ,Quelu~ em 30 de lu-
nho de 1834.

ORDEM DO DIA.

S. M. 1. o DUQUE DE' BRAGANÇA., Comrnandante em Ch\fll do
Exercito, Manda declarar o seguinte:

1. - Que Houve por bem por Decreto ele 23 do corrente mes , erear
hu ma Cornrnissuô p:Ha proceder quanto antes IÍ. llquidnçaõ da di-
vida dos Militares e Empregado, Civis do Exercito, qUI', por lieus
sentimentos de fidelidade ao Governo Legitimo, se ~íraõ obriga-
dos a emigrar para Paizes Estrangeiros, estlveraõ presos, e ho-
misiados , 011 foruõ por quu lquer maneira perseguidos pelo Gover-
no Usurpador.

DECRETO.
Sendo necessar io proce.ler-se quanto nnlf" á liquidaçnõ da dfvi-

da dos Militare" e Empregndos Civis do Exercilo, que por SI'US
sentimentos de Iidelidude ao Gove r.no Legitimo se víraõ obrigados a.
emigrar para Paizes Estrangeiros, esti ver aô pre~os, e homisiados ,
011 foraõ por qualquer rna ne ir a perseguidos pelo govertlo usurpador:
Hpy por bern , em Nome do BAINHA, ])f'("fetar o seguintp:

Artigo 1.. He cree da hurna Co mrnissnô comrostn do Brigadeiro
Ht'nrique do Silva Ja Foncêca , que servirá de Presidente , do Co-.
ronel de Cavallaria Jouõ da Silva SE'rrnõ, !' do Pr imeiro Escriptu-
r ario do Oornmisse riado do Exercito Jco õ Luiz Duntas TrigueIro,
que servirá de Secretario , a qual deverá reunir-se sem demora pala.
proceder ti liquldaçaô indicada.

A rt, 2.· Esta liquidaçaô será dividida em t rez épocns ; a primei-
ra contada do dia em que cada individuo cmigrou , 011 deixou de
ser abonado por ter sido perseguido, até ao ulumo de }<'('v"rpiro de
mil oitocentos trinta e dois: a seg undn desde o pr imeiro de Morço
<!I' mil «it oc entos Irinta e dois alé ao dia trinta de Julllo de mil oito-
C"lItos trintil e trez: 8 terceira do plÍloI.leiro de Agcisto de "Iii oito-
centos trinta e Irez até Irinta de J unho de mil oItocentos trinta e,
qUitl roo

Art. 3.° As pessoas a quem oevpm srr liquidadas a~ sUfls.livitlas,
soô 10Jos oqllellns qll!! t,'m "pncinlf'rIlOs ('om a natureza de soldo~,
c~m prf'ht; ndious as grnt ifiCIIÇÕf'S, (pie dl' r1iri'llo 1111'S('fIOlp!'t irem,' em
Virtude d, j_f'y~, Oll Oldens f'0I vighr, pplo telllpo ,quPf,.ti,'cruõ ~m-
~rf'gudus eUI c01lJmando~, ou em outras q\laésqul!l COJll.mieliões d9
t;trv IÇO. ) I II· 'J

•
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Arl. 4.. Felta a competente liquidaçaõ, srrnõ dednzi.las da som-

ma t otul liqui lada 'todas as quantias, que cada hum tiver recebido
a titulo de soccorros ministrados pelo Governo nos Puizes Estrangpi-
lOS, prr stnções c f)l1;leSC]lIcr outros pagamentos, que tiverem sido
Litos por conta de seus ve'ncilllentos lauto !lUS Ilhas dos 1\ÇorCS, co-
mo em Portugal.

Ali. á.o A Cornmi,;ss3 para este fWl receberá do Thosouro rú-
blico os cs cla recirnentos convenientes, 'para-cem 11 lf'g'llld"dlJ nê.c,;-
snria poder proceder li Iiquidaç.iô particular da dív-d ... uriht o r , que
-fórma parle integrante di! Jiquid;lçilõ da divida ger,t1 do E lodo; II lÕ

'se entendendo por isso que os índividuos , a quem nestn conf',u uridu-
-de devaõ ser liquidados os seus veucimentos , tica ô pr iv.idos de quaes .•
quer outr as indemnizuções , a que possaô ter direito por suas pf!r-
dus , ou soffrimentos, por quanto esta Comrnissaô he unicamente l'1l.

carre.gada da liquidaçaõ de soldos, gratifH·uçõ.·", c vencimentos pu-
ramente militares a cargo da Thosour aris Ger ..1I dus Tropas.

Art. 6,· Logo C]lIC estiver legalmente processada qualquer liqui-
(la:çaõ indfvidual, se extr a hir á o competente titulo que será us~ignn-
do pelos res,pectivos Membros da Cornmissaõ , para ser entregue á
Ipart-e interessada.

Art. ,'l,. Todos os titulas seraô registados em hum livro, cujas
·ft.>~has seraô numeradas., e rubricadas pelo Presidente da COllllfllS-

saõ , que tarnbern assignará os termos de abertura na primeira folha,
e.de ~n<!ermmenLo na ultima do mesmo livro.

. IAtt. 8.° A' medida que estiverem promptos alguns tilulos n Com-
missa<) o .flHá collstar pela Chronica, a fllll de serem entrrgues ás
pe~Oa&l, 'a quem I)erlénccrem, ou áquellas que se aprescntarem mu-
.Jlidall,delpr.oouraçáõ logQI, as quaos a;;signaráõ recibo em hum li-
vro, que para esse fim será de3tinao(l, pondo-~e depois a verba ne-
~&&aria á Olar.gem do r~gjslo do titulo, CJue se entregar.

,Ar'!', ;9.0 Estl!5 titulos seraõ apre.entados na S'~crelaria d'Estadoao~Negodq3da ,Guerra, para 'serem registados, e scilado~, Isem o
,'Rue 'baô teraõ.a ·validade .necessarill para ~ereOl pagos •

.AH. 10,· lA Commiss-aõ regulará os seus traualhos pela maneira
Ique j'ttAg'l\' mai8,<!ol}~enieo~, para levara atreito com a maior bee-
"Idade pouj.velestedmportarlle objecto da s.ua incllrnberlCia.

Art. 11,0 To.1os os oito dias dará conta pela Secretaria d'.E.ta-
00 ~JóS,Negoeioslda Guérra do progresso dos.lieus trabalhos, rp..tnpt-

,.\e~t~O eu rn86U1o.'empo rda<jõea.das ))I'ssoas, a quem nesle pedl,do
~tiver1p,08euQdo.,,~ liquidado -as suas ,divilias;, com dllsigooçaõ das
'q~átltiQ', 'por,que .HIe p0';Sou tit\llos.

"I ,j'fft. rJ,~.~.A~,R~~rtiçoo.l Puhlicas, c.as Authoridades comtitui •
. das saLbf,Haõ com' a prornplidaõ possivel ai informaçõe~, que a,C",q,-
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rnl-saô julgar dever pedir-lhes , para facilitar B Iiquldaçaõ Je~.l R.;f
d.vid.. nnl n a r,

A rt. 13." Concluldos que sejaô os trabalhos da Commissaõ, -se-
Iaõ Icmet t idos li sobr-d it a Secretaria d' Estado todos os documçutcs ,
c livros ocomp mhados do competente inventario.

O Mlnislro e Secretario d' Estado dos Negocios da Guerra o te:-
111111 assim entcuddo e f'lça executar. Paço de Qucluz em vinte e tres
de Ju uho de mil oitocentos trinta e quatro. - DOM PEDRO"
DUQUE DK BRAGANÇA. = Agostinho José Frcú·c.

2.~ - Pllblic,a.sp. outro sim o seguinte Decreto, que tem por oqje-
ct o o cSI ••belecirnento de hurna Comrnissaõ para organizar hum
Plano de refór ma dos Il osp itaes Rcg irnentaes , ou sl'jaõ conside-
fados singularmente ou reunidos.

DECRETO.
Tendo sido mandado subsistir provisoriamente o systema ,c,lof

Ilospitae~ Iiegirnentaes pelo J\lvará de seis de Junho de lI;lil,oitCJr.'
centos vinte e quatro., e naõ se havendo alé hoje formado hum J~e,.
guiamento. CJuee-tubelcça tanto a orgnnizaçaõ do pessoal, C0lT!q ~
marcha do. serviço. interno d. s mesmos Hospitaes j-tendo .elles conti-
nuado até ao presente a ser dirig idos por Instrucçôes provjsorias , .p
ordens avulsas, de que nunca pôde resultar nquellu regularidade <,lue
tanto reclama este importantíssimo ramo de Serviço: Querendo pro-
videnciar como convém u tal respeito para evitar os iuconvenientes
que a cxp"riPllcia tem fe ito conhecer: Hcy por bern , em Nome da
H.AINHA, Decretar o seruinte e

Arti){o ].0 ForOlar-~e.hfl hllmaIG.,mmissllô-()ompo",ta .do Inspe-
ctor Geral da H.t.partiçaõ ·(Ie Silude do.ExNdto o DOlltor Joaõ ,F.er~
nUlldcõ TO\'ares, qlle servirIÍ de Presidt'nte; do. Doutor Franci..c;o
SO,HCS Fr'lllco, Dir('clor do Hospital do Ca.tello de Slrõ .Jorge; .dos
Cirurgiô<,s Móres com eXl!rcic;io no mesmo Ho"pital, e 110 de ~õ
F,ancisco diA Cidade, .1\ nlonio l)onliques da Siheirn, e José M,a-
ri.a Perc;m e SOI~za. e do Omcial Moiof da cxlincta 6!ontlldMia ]?j6-

cal d05 H()~J>ita~s Militare., filJppe l\eri; servindo .de SecrdlHio
com voto Rq"e~I.! que dl'ntre <,lIes for e-I<,jlo.

A rt. s? o E51a Com 1II"S;1Õ pas'ar{, II occ,j par.1le :immediat.'\mente
de fo~mar hllfll plano. de'reforma dos HOi-pit.,tes negilflentat>s ,OU,f8-
tps ,~('J,IÕ ('on,idt'rado,; singularmente, OIJ rellnidos, segundo' o que
(',ta .e~l.ahdc(·ido, orgíln~ando bum J~...gullln~l'nlo ,dt ~erv\ço de ec~-
~OlOlil ,iIl II>rII ii , e C(!IIII1U·I,dadt:,1l OJalS ~IUlpllfIColdo, c ~IJHO 'Ipe ,....
Jft P?SSIVP.!, flue pnnllll a Adlllinistraçaõ deHa tl'1paCliç,aõ ,em ~,p-.
IUOIUtl COIU as di;;po~i~õe~ dooj).ccrqto $la ~inte e seis cJe JulIhtfJl"
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mil oitocentos trinta e trez , que estabelece o systema de toda a ada
ministraçaõ militar.

Art. 3.° Este Regulamento deverá eornprchender : Primeiro: O
serviço intorno , e deveres dos Empregados. Segllndo: í\ organiza.
ç<.lÕ dos Conselhos Administrativos , e,tabelecendo os modelos dos li.
vros , mappas , relo ções , e outros documentos corn que deve ser pro-
cessada, e lrgalisada toda a contabilidade. Terceiro: O sysrerua que
deve seguir-se no recepçuô , e distribuiçaô dos fundos destinados á
manutençaõ dos Hospitnes. Quarto: A org,lniznçoõ dns vl untas de
Snude , e seus deveres. Quinto: Finalmente disposiçôe-, geraes sobre
a cor respondenciu com os Corpos, e sobre os mais objectos e ven-
tuces do serviço da HepoTtiçuõ.

Art. 4: A Comin issaô dará successivarnente parte do estn do de
seus trabalhos, e concluidos que Sf-j4õ remetterá o resultado J.w!a Se.
cretaria dEstado dos Negocies da Guerra, para serem sllbmeuidos
á Minha Imperial i\pprovaçaõ. O Mini~tro e Secretario d'Esrado
dos Negocíos da puerra o tenha a'ssi rn onrend ido e f.lça execut ar.
Paço de Quplllz em vinte e trez de Junho di' mil oitocentos trinta e '
quatro. = DOM PEDRO, DUQUE DE BRAGANÇA. - Agostinho
José Freire. .

Está conforme. - Secretarie d'Estado dos N"I~ocios da Guer-
'ra em 27 de Junho de 1834. - Miguel José Martins Dantes.

3: _. Outro sim se publica a seguinte Portaria pela qual S. M. J.
Houve por bem Ordenar que fosse dlssolvida a Companlllfl d'Ar-

, trfices d'AdlOmi~trllçaõ Militar,
POltTART ,\.

_ Copia. Ministerio da Guerra. - 2.a l{epartiçaõ. - 4.RSl'cçnõ
J.\.fancln o DUQUE DE BRAGANÇA, Regente ern Nome da ItA [NUA,

que a Companhia d' Artifices da Administrnçaõ Militar., crendo pro·
vi~o,ial\lcnle por Portaria de 4 de Fevereiro do anuo proximo pai •
•s~do, s,'ja dlb~olvida no dia 30 do presente mez, enlrl'gando·"e no
Arsenal Real do Exercito desta Cldüde, ou no da Cidade do Por-
to, todos os ohjectos de armllmento, e eljllipaJllrnto de qUt; a me;-
ma Companhia e~'a\'1l enlrej,!ue para ()Serviço. P.1ÇO de Queluz em
23 de .Junho de 1834. _ Agostmho José Freire.
t. Está conforme. ~ Secrl'laria d' Estado dos Ncgorio~ oa Guerra
('m 30 de Junho de 18a4. = ~o impedimento do Official Maior,
José Silvestre Ide Andrade.
-4.0 _ OeclarB.se qUI! FC!ar.ha ~Nvinrlo no Exercito no 1 • Re~iulf'n'O
.,--:tf·l,lf,llleria Ligeir..l da IL\JNH-\, de.de 3 de Agoslode 1833, o M,,·
":'Jor :Bernard Habi.

. .Ajuda.nte General =
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Quartel General Imperial no Paço de Quel'U~ em ~ de JU-
lho de 1834.

ORDEM DO DIA.

S. M. r. o DUQUE DE BRAGANÇA, Commandante em Chefe do
Exercito , Manda declarar o seguinte:

, .
},O _ POf' Decreto de 19 de Junho ul,limrJ.

Official da Secretaria do Governo Militar do. Provincia do Além-
'J'éjo, o Acadernico Placido Antonio da Cunha e Abreu.

2. o _ Por Decreto da mesma data.

Demittido pelo requerer, é Tenente de Cavallaria, José Joaquim
Guedes d'Oliveira e Silva.

3,· - Que Houve. por bem Perdoar todos os crimes militares, cu-
ja 'pena naõ exceder dez nnnos de degredo, ou de gl\lés pelo se-
guinte

DECRETO,
, I ,

Querendo solemn izar a feliz Restauraçaõ destes Reinos com hum
novo Acto de Clemencia, Usando da mais nobre attribuiçaõ do Po-
der Moderador, Artigo setenta e quatro $ paragrafo setimo da Car«
ta Consritucional , ouvido o Conselho d' Estado, Hey por bem. em
Nome da RAINHA., Decretar o seguinte: Artigo primeiro: Ficaõ
perdoados todos os crimes militares, cuja pena naõ exceder dez an-
nos de degredo , ou de Galés, comprehendendo todas as deserções
ainda mesmo aggravadas, quando a circunstancia aggravante nsó
importar por si fÚ crime, em que caiba pena mais grave do que a
determinada neste Artigo. Artigo segundo: Saõ excluídas do prece-
dente Artigo as dcsctçôes para o inimigo; esse crime por tanto pa-
ra os que naõ estiverem comprehendidos na Amn!$tia concedido por
Decreto de vinte e sete de Maio deste anno , COlllin:1,Íaa.ser proç~-
sado segundo as Lr-ys. Artigo terceiro: Aos desertores, he conccd.do
hum mE'Z dl'sde a publicaçaõ deste Decreto, pora 'se a preseuturem
n quarsqllt:r A uthor idudc- mi lit ares , ou civis, para que ellas lhes dêem
1lJias, e iter erarios : findo este prazo céssn o-direito ao Perduõ. O
Ministro e Secretario d'Estado dos Negocies da Guerra o ~pnha as-..
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sim entendido , e rtçll executar, Paçl) dI' QUf'lu1. pm vin'" I' spi.• ITe-
JUI,'ho'd,' mil oitocentos t),1I11I111 e quat ro, == 00,\<' PEDH.O, Du-
QUE D:& BIUG.\NÇA. = A:gostin.fifJ ,J(~~ Freire

Est~i conforme, = Secrvtar iu d'E.loldo dos Nf'gnci!lS d" Gu{'rrll
em 2f> de Junho de J8:~4. ;: ~o irupediuieuto elo OiTldal ~'laior I
José Stlvcbtrc de And.rade.

~ •• - Pr,r PorrMia do Ministerio da GUl'.rra de 27 de JlloIIO ulti.
mo, Foi S. M, I, Servido Mandar dispensar do Serviço quI' d" ..
sempenhuô por COlllmt3saõ n05 Batalhões Nacionaes Fixos de Li.-
boa, os Ci,.urgi(i)f's abaixo d"c'lrl'rlldns,

1..- Batathaa Nacional Fi',xo-de Lisboa,
'0 'Crrur.giaõ. Mór, JOIhlu~ln José fi,mal; e o Cirurgiaõ AjuJ ..lDle"

19nacio Ro.trigue-s Duarte,
2',- Batalhaó Nacional [lia:o. de Lhboa.

O Cirurgiaõ Mór, José Gregorio LOf)('S C..mar·a Sinval,
3",. Batal/wó Nacional Fixo de Li,~boa.•

'O rCirur.giaõ ·M.ór, Diogl\) Bapti .•ln dos !Santos C,.det·,
4.~Balalhaú Nacional fi'iwo de Lisboa,

O Cirur~iaõ Mór. Jacintho Cardoso Car\:Lilho HflJ>IlZO.
á." Botothaâ Naoaonal 'Fixo. de !Li.boa.

O 'Cirurgiaõ Mór. FrJipp:e tA IIgU.~lo Barbosa,
6,· Balallwô Nncioua] Fixo de Lisboa,

O Cirur~inõ, Mór, Antonio J,osé JJ'eixt!ira Rebelo; e o Cil'lJ.rgiaÓ>
.Ajudante José Fauitino Gomes.

''6:- - ~ue I'di 'Ser.,ido Determinar ,pOf Rorlarill dp ~8 ,doOme~m'f).
mez., que Oi CirurgiQes ahaixo c.ltlcI",adol t\quClll dispensa.do .. do,
Sel!viç,ô !parll q·ue 'Íonrõ nomendos por COlOmis5Hõ,

.'. (;orpo lk .l'iJlur.larios '(I (CavaUcJ ~ Lisboa. .
O Cirurgiaõ Mór, ·P.l'ó(Jrip 110l!é!Ciollç ••lvcs Lima.

I ' }~, Bala/,haó ,da (l'.mmoNcio,
'O Cirurgia'D ~jullat'l>le, TbeoeJoro J,OIfé '.l'ci,Xtlirn.

~:~ t.BataJhaó,do' (101J~m.rllio,
·t()'Citurgi1l'ó>'M6r, J()sé nod,igll'e~ ttlIH1so·;'1i o \Ciuurgiaõ Ajudan-

te" .J.esê 'Üre~oFio 'Gonçalves C.Jru~a.
, lJàla.lhaó 'Nacional do .A.~.cIUJl 'R.eal.do.IEar.e~aita.
~ <Ctlttrgiaõr&lór, )V iceM!! IF~reei r... !toJ, iguc~ dI! ,Souza, e. 01Girur ..
'gia'Õ iAjtManl.4' ~ 'TllOmáz Autooi" de IFmia.

, Btitdl.4aú iATacion(,I, da,~Ob,.as ,~ttitaf! ••
\E>j {Jiru~gttiõ Milr, '~Ia"oel GU~p'M ,Monteiro 'C:1)Tr<~a,

'B'titdlhaó N(J6iona~ de ·A:ldea-GaUcga, •.
~E)\Ci"lrgiá'ô 't14r, Joié d~~lwe,'lia da Cruz, -
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lJalalhrrô Nacional daI ObrCrfl .Pu'Q~iça'f.
O Cirurglaô , JOIJÔ Baptista dos Santos l-'rçro,.

e Bntat/wó NfJcion(JkFi~Q 4ç $etubal.
O Cirurgiaõ .Mór, ALuG.e1 Avcli,lo d$ ~j~"I\.

6.· - I'o« J'()1'tariv.s ~ 3,9 J;/,c luahfl, Jtlliml).

Pó1s~n 1\ servir á .. ordens do n igadeiro Baraõ do Pico (lo Celeiro ,
Encarregado do (iOIH'f,flO .M dil;!f da }>c.aVh1,d',1 do .Dv.~rR, 9 Ca-
pit aô deCavall ..ria, Frunci-co Infante de Laceld".

Pasoa a ter exercíeis de .(\uditor jUI\IO 0.0 Q,\arLt'1 Opneral do Go-
verno Mililllr da Pro,io~i.,. ~~ Uei,u·AJ~a, g :aa('har~t .~.nt()t9jo
José Ja Cunha.

7.° - O Cappllnõ do 2,· Batalbaõ Nocional Mov.e.l de, LisQQ,\" o
Paure José Joaquim do NilScilU~(,lIO ~ 'ç.ost,~, HIIS,S,1il a aerw,ir ,l)o
Regimenlo de Infanteria N': ,lO. r

8: - O T~nent~ do D..talhnô de Caçadores l'V~, J'p.aõ Pi»\9. de,
Souza .Monte Nf'gro, pa~sa a 6elvír no Batalhaô de Caçadores.
N.o 12. ~ "

S. M. L Mancfa declarar a ~)piniaõ de diversas J'unla5 de Sande
.Milita.m., !! p,~ntirm~~~ô ~~s~,iç,en!rP? j,'qr ~.~\lS 9r~i.lHu#,a~ \,9' Q~.
cio-s abaixo inJicauos.

"f I

Por humo Junta Militar de S~f fWl~'/:fK,~ 310 fyr;.tq ...,
.. 'j

Em SCSSfl.Q de 17 lie I~,f/:
J\O TenelJ Ir. 1MlI!J;l~('!1LJ.1~~l',l\Cheço, ,qll~ H~ l\c.hlltery~,n~o ,,~ ~S.&i!l"

ipentp, ~ ~...,.~~19rja"N.°.(j, av fl~lls" por fl·,il~~'i'-~Q ,dEl palf)
Em SWÇ1,Ô se @-t. de JW,/lCJj. " I

lllrnpl1,.z de .S.~rv~9 Ml~iV9" 9 .c.ilP~\~Õ ~IÜqlo ,,~ :pep~i.t9 .~UN.V.
Jo~é de S~llll.tlir~.

Em Sc"aó de 27 de .funha.
Ao Capilliõ'de lofullleria, Antonio de Maltos Carneiro, 30 dias.
"\0 C.lrilu~ do Hegilllento do! lufdOleria N. 6, Alllandio Cab~1.I1d.

AItIU'I\wf(I'JC, GO dias." l~~ ~~ d.eJ,>.a.u9ft' thermaes por ft:rl1ll~t!u~
lu dt: b..la.

Por I,uma ,Junta Militar lk SauJe congregada em I:.ago ••
Em Se.. aó de to de Junho.

Ao C'al)itaõ do Regil1u:ulu de 11lflAnLeria .N,o 4, José Thomal de
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Carceres, 60 dias, para fazer uso das agoas das Caldas da Rai-
nha, e banhos do mar.

Em Sessaó de' 27 de Junho,
Aos Capitães do Regimento de Infanteria N" 4, Joaquim de Sou-

za Pinto CarJozo, 60 dias, para 1150 das C"tldas, por ferimento
de bala ; e Antonio Alves de Sá Carneiro, 30 dias, tauibem por
feriuiento de bala.

Pelas Juntas Militare! de Saude congregadas em Lisboa.

Em Sessaó de 26 de Junho.
Ao Tenente dó Regimento de lnfanteria, N. 4, Francisco de Mello

Breyner, fiO dias, para Caldas, por ferimento.
Ao Primeiro TenC'nle do 3: Batalhaõ d'Artilhcria, Diogo Ko pke ,

60 dias , para Caldas. .
Ao .A Ifel es tio ltcgimento de Infanteria N. 9, Domingos Soares Ri-

beiro, 60 dias, por ferimento de bala.
Ao Alferes do Ba talhaõ de Caçadores N. 2, Berna rdo ~Iarqlles, 60

dias, para Cuidas. . -

S. M. L Houve por bem Conceder aos 'Offl~iaes abaixo 'declara-
dos, as seguintes licenças registadns.~ t' . ,

Ao Official da Secretária do Estado Maior Imperial, Francisco Mo-
niz Escorcio , quatro mezes.

Ao Alferes do Regimento de Lanceiros da RAINHA, JO$é Joaquim
da Costa Carvalho, 40 dias. '.,

Ao Alferes Ajudanle do Regimento de Infanteria N."18, Joaquim
Pinto Ribeiro, quatro mezes, • '. .

Aos Alferes do mesmo Regimento, Antonio A ugusto d' A lmeida e
Araujo Corrêa de Lacerda, e, Frederico Augusto d'Alrlleida e
Araujo Corrêa de Lacerda, 30 dias. . '

Ao Círllrg'iaõ Mór do Regimento de Lanceiros da RAINHA., David
Bugh Davies , trez m~zes, para hir a Inglaterra. "

.11

• I
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Quarlel General Imperial no Paço de QueIu,; em 6 de J'u.
. lho de 1334.

ORDEM DO DIA.

S. M. I. o DUQUE DE BRAGANÇA, Commandante em Chlfe do
Exercito, Manda declarar o seguinte:

1.. - Por Decreto de 19 de Junho ultimo.

Companldo de Veterano. de Almeida.
Capitaô , (I Capitaó de Veteranos, José Pereira d' Amorim.

Companhia de Velerano. de ltfatlo'Linhos,
.A lferes , o A lferes de V eterunos , Ignacio José Ferreira.

t,· - Por Decreto de 23 do mesmo me,..

Reformado com 8S honras que competem aos Tenentes Coroneis de
IIPgur.dn Linha, cm auençaõ aos Serviços que tem prestado ÍICIIU.
ia da Legitimidade, o Capitaõ do extincto Hegimenlo de Milí.
cias de l1~ja, Bento Maria Segurado.

S", - Por Decreto. de 2b do dilo meti.

Passa ao Exercito, por haver sido nomeado Ajudante do Observa-
torio de Marinha, o Capitaô do Regimento de Infanteria N~o 9 ,
José Herculano Ferreira 11'11orta.

Deu, irtido pelo requorer , o Tenente que foi Ajudantf! d'Or,lenl do
Tenente General Baraô de Villa Nova de Oai", npruy Gtynn,

1.0 Regimento de lnjanteria L;geira da RAINHA •
.Ajud~nle, o Major graduado, Luis E. Bénistsnt, .
Demiuido pelo requerer , (J Capitaô Ju.aõ Jlóques de Perres.

4.· - Por Decreio« de 16 do ~efe"ido mel.

Demittido pelo reqllNn, o Major dACavallalin. Baraõ ele Beduido.
Regimento de lnjl nterio N.o 3.

D~mjtlido pelo haver requerido, o A If"1f'8 Adelino ele Figueiredo.
Regimento de Infonterio J\/.- 4.

Dem.ittidt""l pelo haver requerido , o AlfclCIl Carl"ll A\lguslo Cczar pe-
rerra de Sequeira Brcmaõ,



Regimento de lufanterk» N· ie.
llemitút'l pejo b:iw;er. Jeqllcd~CJ, o Alferes Jpsé Jt~cifigll~s Coelho

U\J A mar,,!.

ó: - Por Port nr in de ~7 do IllÇSIlJO rnez , MllnrJa ~. M. T. fJU{' os
Cll'lIr~iõe" ith lixo mencionados s"jaõ demuudos do Ser viço dos
Corpos E'IH 1]11" S(~ IIchnõ servindo por C(')lnllli,,,,,õ •

.o elnlfgÍt.~~ Ajij·l')IJI'C 140Estado J\1 ..[or do E>ierc~,to, Dil1fHltO PIO-
to Coeih» da Jtnza c M,·II.,.

Regimento de Cavallaria N." 10.'
'0 Ci:urgia& ~ló/', ':I'r11(:.1(I, Fralit:lseo C..rn..tro.

Rt!gilllento de Covallario JV.o 1 J.
O Cirurgiaõ Aj'Jd#lltl', ./"sé 1{jI~eir(, ~:L~Fon('~k~ I)..>rges.

&gj'mentp. de Infanterto JV.o 6.
O Ci rurgia& Áj~.h!.I~"~.. José du t-'i IVIl 1Madiado.

Regúltefllo de Infauieria N. 9.
O Cirurgi"õ Ajudaute , Luiz Albino Gouça lvos.

. lJ(J,IQ,lIf1'~P4~ Caçador~,~ N," l~.
O Cirurgiaõ Mór, Mcrcolino Miguel Gomes.

li.· ,.,....Por Poriari« rh 30 df) dito mM.

Bat,tlhaó Na,ámal Mov(Jl do Riba- T1io.
Derniuido pelo requerer, a flll! dp.ltem desempenhar os lugllresde At.

01 -x arife 1.11.1 UeguRn~(.)'.d~ TClj~x~, e .Jugnd"â1.le Cazeve l , e n de
Contador dog!'ral d"Cidude d'Evora , o Alferes Francisco da Cu-
nlu& .J..,(IQo Aragaõ, •

. 7.0 - Por' Portari.l rIo ).. d(} r0rrcote mel, Ordeoa fil. M. 1. que
fU Olljciaei d1.:i'l,IIl.:Jtl abaixo d ·~hri}"t)s St'jllG !itloJitlic;fo6 do Sel'vi.
(0, q\~~ UOõ ~OI,)<}S folZiflõ p'u O'llll'J'lilhl)Õ.

ReJ'itll(!rt.~f) de OJuall~ria N,o 1.
O Cirucgiuõ A.i"d .•we, fieflJlHdill(} :11J1r.1Jl.. ,j,l Conct'içap.

I p, 8,dllihlJt1 NaaiJmal J}l/OI'el dll jJliinliO.
O Cirurgiaõ M6t, .J"nÕ Allllloi,) GOllll!1I ue Souza; e o Cirurgiaõ>
AJuJ ..IlLe, ,",O,lÕ "" á Uib",rrt. ..

1.0 Botlltltac1 Nacional MoveI do Porto.
O OiFlJIgínQ Ajlldnllt.'; ,\lauol'! À'tLf\nin F,'rll' Il.le••

!2." .B",tlJt/~1JIl N~I;iaJl/~l M IV" cl(J Porlo.
O OiFII":ia'õ' ~Ió." J'~~ÕJ(I:iJ PII;~~ ua F"ocêciI; e o CirUlgi.aõ Aju..

dllIlL~, J\)~é (J, lrti! .. d'.AllJ'ldl,lót.
. {l ~ Bal.al,lwG NaQirmal Fix~ do p(f}l1'tQ.

O Cirul'gi"õ àlór 1 AlltOllÍO lloLtllho IlulLOo
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:.8....... O MaJ0r Maftoel' A lexsndre Travaunq, que 'c arbllY8 lis (')fOI

dens do BfI~(jd ..ir o A ntonio Pedro de Brito, passa a servi" u()'{le •
.giUlenlo de Iufanteria .N." 9.

,9." - Passa a servir de Majar da Brigada do Minho, e Capit~õ
dr' C.,v,dl ..ria, Jlt'nri'lue de Mello Lt'Ill06 e AI"el109, que se lil ha
~s Or dens 11" Coronel AnL(,U)io yj~eut~ de QUtliIQZ, CO,OHnqp-
damo da dila Brigada.

10.0 - S, M. I. Appzur das mais tl'rmiOllntf18 Ordens qll~' Tem
Mand ••do expedir e os Comman.lantes do- Corpoe , assim de J"L,-

, nha , Nar iouaes , e E~pallgtlirM; fins C"u'JI!andAnle. dos Bata-
lbôes de Volunt arros N a cionues Movps e Fixos, e Provi,ori<)" que
lp11l fi.! I ado L\ re rnet tpr di versos ma ppa,. mensacs ao 1\1Ini~I,·"i(l dilo
'Guerra desde ° 1.0 Utt Janeiro do corrente anno , I\hillda recom-
mondar este rij{oroso dever, Deterrninand., qlle impreter ivelrnen ..
te mandem até ao dia lá do corrente mez , todos os referidos map-
pus que por qualquer cj rcunstuncia tenhuô deixado de ren etter 0<»

r-ferido M inister io , na certeza que Mandará proceder com ri-
gor por qualquer Qlni.:;all sobre objecto d~ taõ grande transcen-
dencia,

11." - Decla m-se que os Tenentes Joaõ Pessoa Tavares d'Amorim ,
e .Jo,tÔ de Mlll~o :-O;Ol11líl d' r\ morirn , que pela Ord('1Il do pia N.a
219, de QO dê Jllnho ultimo, fomõ Ulllndl1dos fazer o ~pniço nó
HegiUlellln d .. Laocl·irps dl4 Rlum4, Jlcrt~lJciaõ o JJfimeiro ao n..-
gllDell~o Je, C"vall.lrip N.o 1, ~ o I!eglllldo ao Hcgllll~nlQ N.o l~.

l~" - Derlllrll-se ql1!! o C"pitaõ do l1egimf'nto de Tnfoo,tf'lil' N.·
9, Jo é IIf'TCUldIlO FprrCITa d'IIorla, se acha servindo 110 Ob.er-
villorio de Marinh.l, dl!~de 30 de Maio ultllno.

S. M, L lIouvl! por hem CORClltler oos Omeiall' .abllil'O deçlara.
~O~, lU ~t'gIJinlt'~ IÍI;cllças regi ~adaJ.

Ao, 1\1(ljM do TIpgtOlpnta de Tnfantt'ria N.o ]3, .'().~ Llli7- .~~ ~rito
Pl,(.'llPc') to M!'lIp, ur:III~IIJlellle bcrvindll no aa~1j. hllÕ' i\ocitlt)~j I\I;1q.
\,.. 1 dtO Cni,"pra, 4.~ Ur'ali •

.A 1) M.,.i'" fi .. Ih..~illj.(>nlo.cJt! O(llnad~fOi da R" INJH, , ,'VyaH , ~O c:lilll •.
Ao- M,j"'l~oi g-r,jdtlltd~ Jo HpglIJlf'lIlo de (Jr.)I,I...dci{J)j 13flt""liços.

W,tnz ...ll"'r, 70 dia-; e W:.r"h 30 dia. .
At) Alf,'r('s, Jo fi Antonio d'Oli\eira, <l"e se a(;ha Eervindo no !te-

gllncnlo ue C,,\'uUi4üa • : ç, LI'J: lllf'J.:$.
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Ao Alferes do Regimento de Infanterio N" 1, Jenõ Henrlque de

Moraei Callado, Irez mezes.
Ao Alferes de Caçadores, José Narciso Corrêa de Mdlo Ozorio,

actualmente servindo no Depósito Militar do Porto , trez mczes,
Ao Segundo Tenente do Estado Maior u'A rtilhcris , Lourenço Chris-

tovaõ Yidal , dois mezes,
Ao Cirurgiaõ Ajulanle do Datalhaõ de Caçadores N.· õ , Joaõ Ma-

ria Augusto, 120 dias. .
.~o Capellaõ do Begirnento de CavalIaria N.· 11, o Padre Joaõ

José da Gama quatro meses.
Ao Capellaõ do H<'gimento de Infanleria N." 9, o Padre Domin-

gos .Manoel Martins d'Oliveira , trez meses,

S. M. I. Manda declarar II opiniaõ de diversas Junlo'\ de ~lll1rtft

Militarl'i, e Conflrmaçaõ das licenças por ell". aI birradas aos U11i-
<:101!S abaixo indicados.

/ Por humo Junta Militm' de Saude congregada cm Faro.

Em Sc,saó do 1.· de Julho.
Ao Major do Regimento de Lnfanteria N.· 4, José Mada d' Albu-

querque, 60 dias , para banhos de caldas.

Por humo Junta Militar de Saude congregada em Eleo»,

Em SelSoó de ! de Julho.
Ao Cllpilaõ do Rp.gimento de Cavallnria N: 11, José da Cunha

Souza e Brito, 60 dias, pora uso de banhos d' Alcaçarias, e se-
guidamente do IIIl1r.

Par huma Junta Militar de Saud» congregada em Fizeu,
Em Sessaó de 27 de Julho.

Ao Capitaõ do Regimento de Infanteria N." 6, José Joaquim de
(iouvêa, 60 dias , para uso de banhos sulfureos , e depois do ru.•r,
por ferimento de bala.

Ao Capilaõ do mesmo Regimento, Agoslinho Manol'l Lpote, 30 dias •
.Ao C"pilaõ do dito Hegirm-nto , José A'1l0llio da Sdva , 70 dias,

para uso de banhos , e agoas sulfurt>a. de VizclL••
Ao Tenent~.do sobredito Regimento, 1\1l1nool José H.iboiro, 50 dias,

para' u~o de banhos sulf'Jfeo& ue Sallto .Anlonio das TillpUS, e de-
. pois banhol d'agua doce. .

.Ajudante General =
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. G4.tarlel General Imperial no Paço de auelu~ em 9 de ju.
lho de 1834.

ORDEM DO DIA.

S. M. L o DU.QUl: DE BRAGANÇA, Commandunte em CheCe do
Exvrcito , Manda declarar o 5eguinte:

1.. - que por Decreto de 26 de Junho ultimo, Houve pnr bem
Permiu ir que o Brigadeiro Francisco Saraiva da Costa. Refoios ,
seja exonerado do Serviço que COIllOMembro da Commissaõ crea-
da para examinar as praças que pertenderem ser declaradas Aspi-
rantes a Officiaes , se acha exercendo.

2: - Que Por Portaria do Ministerio da Guerra de 3 do corrente
mez , Houve por bem dispensar do Com mando do Batalbaõ Na-
cional Movei de Torres Vedras, ao Tenente Coronel, JOié Bote-
lho Moniz de Sequeira, 'pelo huver requerido, atlegando pora isto
ter a sua casa a mais de sete lezuas da mencionada Villa ; e á ne-
cessidade que tem de bir repara,o as ruinas que os rebeldes lhe dei-
xáraô,' .

3.° - Por Portaria da mesma data, Foi o Mesmo Augusto Senhor
Servido demit ti r do exercício de COOlRliss&Õque tinbaõ , os Cirur-
giões abaixo declarados. .

Regimento de Cavallaria N. 10.
O Cirurgiaõ Ajudauie , Domingos José Gomes,

Regimento de lrzjante,ia N.O 1.
Os Cirurgiões Ajudantes, Joaõ Luiz Camillo d'Almeida, e losé Ma.

ria d'Almeida Piut«, -
Regimento de Infanieria .N: 4.

O Cirurgiaõ Ajudante, Joaõ Maria Baptista,
Regimento de Infanteria .N: 13.

O Cirurgiaõ Ajudante, Antonio José d'Abreu,
Reeimento de lnfanteria .N•• 21.

O Cirurgiaõ Mór, f.·rancisco Borges Pereira da Silva, e o Cirur-
ginõ Ajudante, Antonio Jacintho Mendes.

Balalhaú de Caçadores N.· 2.
O Cirurgiaõ M6r, Luiz Ct'zar Broquim, e o Cirurgiaõ Ajudante,

F.,.unclsco Leite d' 1\ hneida,
Balolhoú de Caçadore« N.· b,

'O Cirurgiaô .Ajudallte, Joaõ l\-lalia Atl~U~I41•
•
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Balalhaô de Caçadores .N." 10.
O Cirurgiaõ Mór, Bernardino Antonio <J..rvalho Pacheco, c oCi-

rurgiaõ Ajudante, An t on io José ]\JnnL"iro de Seixus,
2.· Batalhaô d'Arlithc'1'ia.

O Cirurgiaõ Ajudante, Filippe José de 'Barros.
3" Datal/tau d'Artilhcria.

O Cirurgiaõ Ajnnanle, 11erir ique X 11 vir-r do Sncrn menta.
BataL/tau Nacional Mooe] de Malta.

O Cirurgiaõ Mór, Antonio lVlnria Pimento.
}.Ol Batalhaó Nacional ,Mot'et de Lisboa,

O Cirurgiaõ Ajudante, Jo.é Alves de Lima LpilOô•
• ~ , ' ~. U Batalhou Nacional Movel de Lisboa.
O Cirurgiaõ Mór, Joaquim Antonio Saraiva Abrantes.

g ,. Batalltaô Nacional M ouel de .Lisboa.
O Cirurgiaõ Mór, Antonio (jeraLlo dOliveir a Godinho, (" o Ci-
"rurgiàõ Ajudante, Mi~ut·1 José Antonio Candido do. Santos.

o (, 4.° Batalliaõ Nacional Movei de Lisboa.
O Cirurgiaõ Mór, Diogo A ntonio das Neves Betrncourl.
" " ,'.{ Ivõ: Batalhaô Nacional Movei de Lisboa,
O Cirurgiaõ Mór, Guilherme Fihppe Thiago do Couto, e o Cirur •
• g'iaô' Ajudante, Theodozio Martins d'Oliveira.

6.· Hotalhoô Nacional ft!Javel de Lisboa,
O .Cirur?,iaõ Mór, José Thomaz, de Aquino, e o Cirurgiaõ j\Judan-
s , t~ Fráhclsco Joaquim de Mornes.

, •• I" ",.o Bataihaô Nacional Movei de Lisboa,
O Cirurglaô Mór ,' Antonio Gonçalves Ledo, e o Cirurgiaô Ajudan-

te, Augusto José Cez ar, .
Batalhai}, JVaciollal !v/ovei d' Alcoôaça.

O, Cirurgiaõ addido, Bcnl.() Proorio- da li'oncêca.
" "'.' 1 'Batalhaó Nacional Fixo d' Almada.

O Cirurgiaõ Mór, José d'Almeida. ' ,
Batdlhao J\Taclonal Movel do Riba- Téjo.

O Cirurgiaõ Mór, J.osê .l\h~ia Leal Chaves.
Balalhaô Nacional' JI![o'vel de 10rres F'ed1'Gs.

O Cirurgi.lõ Mór, 'l'llédtonio Mariano' J' A Imeida. ' •
Bdta2hdô' Proviso'rio' do Além- Tijo.

O Cirurgiaõ i\j.rda'\te ,'Antonio A lexáhdté Varga,;:
Batalhaô NÍJ:eional JJlovel de Lagos.

O Cirurg-iaõ Mór ,') Fránci"scó de 'Paula' NeVes."
, f li f~ t '." "1' ......... ", ... ~ , ..

4: - Por Portaria da mE'sm9. d1111?-, Foi o Mesmo A IIgn;fo Se-
nhor Scrvido Exonp{àr Õ~ 'Citurhoiões M6re,i abl.ixo mencionad(»,
do exercicio qUI! tilibOjõ nos Corpos elil

1 que' servi"õ. '" . ,l )
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] • Balolhoâ Nacional Jl10vel do Porto,
O Cirurgiaõ Mór, Melchior Bililt'r. '

il o Batalhoô Nacional )li/orei do Porto,
O Cirurgiaõ Mór. Luiz A nro nio Nogueirn ,

] ." Baiolhaô Nacional .Movcl de Lisboa.
O Cirurgiaõ Mór, }",all('i,co l.uiz d'Oliveila.

Batallwó Proxisorio do A,'ém- TIJ(I.
O Cirurgiaõ Mór, Francisco de Campos Bt::ltraõ.

5.° - Por Portaria da mesma dnta , Foi Servido o Mesmo Augus-
to Senhor Dernin ir do ser viço de HoticD,io u(> Divlsaô , Antonio
Possolins , por naô poder eonrinuar a 5Pr empregado em Hospi-
taes ~]ilitares por falta de conhecimento da Língua Portuguesa,

6.° - Por Porlaria da mesrn a data, Determina S. M. I. que seja.
dissolvido o Trem da Praça de Pcniche , devendo os objectes que
ali se acharem ficar a cargo do respectivo Almoxarife debaixo da.
Lnspccçnô do General Encarregado do Governo Militar da Corte
e Provincia da Extrernaduru.

7.' - Que IIou \ E!' por bem Determinar por Portaria de 4 do cor-
rente moz , que: os 'I'ambores , e Cornetas dos Batalhões ~ncio.
nar-s , s('jao abonados pela Conlndoria Fiscal da Tbc-ouraria qelol
das 'I'rnp as , em quanto estes Corpos estiverc m licenciados, da
mesma fórma que o era O os Tambores dos extinctcs Corpos de
Mrfictas,

a.' - Publica-se outro sim fi seguinte Porlaria pela qun] ~e Orc1ft-
na qlln o. Om,ci,,(',; de I." Linha, que sc ac ha vaô servindo no~ Ba-
toJllJo<,s Nncionaos na oc cnsiaô qlle forno licenciados, continuem
n .rr ahonados dos re;pectivos veuciruentos lia mesma Uln,neira ~ue
o erao alé aqui.

PORTARIA.

Minislelio da Guerra. = 3." Repnrtiçaõ. = l.~ Secça~ =
Mand.! (l DUQUE D'Jo: BRAGANÇA, Hegeote cm NO!Jle da H.A ;Nl}A P.,::"
durar no interino Contador F,scIlI da TheEolHnrin G('~al dD,~ ~'IO-
p~s, para sua intelli,genda e cxecu~aQ, CjU(! todos os OQici,~e~ de, J .•
LInha que Ee nchavaõ ~ervíndo nos B"lalhõps ~aciollnp~ de qualquer
dt"n~lllinnçAõ que sejaõ, na qual)dade de_ M.~jorc,;, AJ\lq~!1I(,l~, (l."
nd~ldos pa:a 1Il',IJcS fllzer~T11 ~('fyjç~ no mqll'ell,lo el,l) que f'~I.~~ \-'or-
po: forao lIcenciados, dc\'ern contulHar a ser I,bollados rw1a re_pc.
c..llVa Conladoria dos seus Yl'llcin:cnto., ~~ llJeSlllU 11IanClla que.o
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ernô até aqui', 'em qunnto se naõordenar o contrnrlo, Paço de Que"
luzem 7 ele J ulho de 183·L, - Agostinho José P,' eir e,

Está conforme, - Secretaria dEstndo dos Negocios ria Guer-
ra em 7.de Julho de 1834. - Miguel José Martins Dantes,

9," - 8L 1\1: r. Mandll cstranhn r 00 Major CommandanLe interino
do Regimento de Iufanteria N.o ÇlI, o haver, contra o disposto
na Ordem do Dia N: 175, e outras, faltado a indicar surnma-
riamente na margem o objecto de que t rata o seu Officio de 29
de Junho ultimo, relativo {L portençuõ do Tenente do Ultramar,
Joaõ Maria dos Martyrcs; Esperando S. 1\1, 1. que naô se vl'tá
na cecessidade de lembrar ao Exercito as Ordens a este respeito ,
taõ terminantemente recommendadas,

'lO,· - Declaro.seque o Alferes do Regimento de Lanceiros da RAT-
NHA, Conde de Rio Maior, se acha servindo ás Ordens de S, Ex."
o MMechal Morquez de Saldanha , Chefe do Estudo Maior Impe-
rial, desde o 1.0 de Junho ultimo,

S. M, I. Houve por bem Conceder aos Ofticiaes abaixo declara.
. dos, as seguintes licençns regi,tonas.
Ao Capitaõ do Regimento de Cavallaria N." 11, Luiz Ozorio de

Souza Prelo, trez mezes.
Ao Capitaõ do Regimento de Infanterie N.o6, Antonio de Sá Ma-

lheiro , dois mezes,
Ao Capitaõ de Caçadores, Bernardo Antonio Ilharco , que se acha

servindo no Batalhaõ de Caçadores' N ,. 5, dois mezes,
·Ao Tenente do Regimento de Infanteria N." 6, Arnaldo d'Azevedo

Brandaõ , dois mezes. .
Ao A lferes José Maria Cordeiro, que se acha servindo 00 Regímen-

to de Cavallaria N: 6, dois rnezes, .
Ao Alferes do Regimento de Infanteria N."l, Alexandre José Bo-

leI ho de Vasconcellos e Sá, -hurn mes,
Ao Alferes do Regimento de Infanteria N" 9, Jeronymo de Moraes

Sarmento, dois mezes.
Ao A lferes do Hegimento de Infanteria N." 10, Joaõ .u,bano da

Silveira, quatro mozes, .
Ao Alferes do Regimel1'to de Infanteria N."lá, Joaquim Xavler da

Si1va, hum mez.
Ao Alferes Caelano Alberto d'Azevedo , que seachaserviodo no 3.·

!3atalbaõ Nacional Movei de Li.boa. quatro mezes.

Ajudante General =
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Quartel General Imperial no Paço de Quelu" em 11 dt Ju-
lho de 1834.

ORDEM DO DIA.

R. M. 1. o DUQUE DE BRAGANÇA, Commandunte em Chere do
Exercito, Manda declarar o seguinte:

1.. - Por Portaria de :; do corrente mes , Foi o Mesmo Augusto
Senhor Servido Determinar que os Cirurgtôes do Exercito abaixo
declarados passem provisoriamellte a ser Delegados do Inspector.
Geral do Serviço da t-iaude do Exercito, nas Provincias que a ca ..
da lrurn lhe vaõ Indicadas, cm quanto se naõ publíca o Regula-
mento do Serviço do Saúde de que está encarregada a Commissaõ
crendo por Decreto de 23 de Junho ultimo. •

Das Provincins da Extrcmadurn , Além-Téjo , e Algarve - o Ci ..
rurgiaõ do Exercito, Liba nio Constantino Alves do VaIJe.

Das Provincias da Beiro-A lta , Beira-Baixa, t) Douro - o Círur-
giaõ do Exercito , Jo é Antonio d'Azevedo.

Da. Provi nelas de Traz-os- Montes, e Minho - o Cirurgiaõ do
Exercito, José Maria Queimado.

2." - Declara-se que o Capitnô do 1.. Regimento de Infanteria
Ligeira da RA INIIA, Sebastiaô Cal los Navarro d' Andrade, se acha
empregado na Repartiçnõ do Ajudante General, desde 30 de Maio
próximo passado.

3." - Declara-se que o Tenente de Inf ..nteria , Joaquim Antonio
de Freitas, se acha servindo no Regimento de Infanleria N.· 10,
desde 10 de J unho ultimo.

S. M. I. Houve por bem Conceder aos Officiaes abaixo declara-
dos , as seguintes licenças registadas.

Ao Co pitaõ do RegimenLo de Infanleria N. 1, José Joaquim Villa
Lobos , bum mez,

Ao Capilnõ addido -o Regimento de Granadeiros da RAiNHA, Ilas-
ker , hum rnez,

Ao Tenente de Cavallaria, Gregorio Tavares Pessoa d'Amorim t
quatro mczes.

Ao Alferp~ do Regim('nto de Cavallaria N. 11, Pascoal Pereira da
Paz Hozado, dois mczes.



Ao.j\)fflre$ $10 Exercito ~ Joaõ Corrêa t actualmente _servindo no De.
'p8siio .Militar do Porto, dois 111ezes.

Ao Alferes de Infanteria do .Exercito, Joaquim Aleixo Paes , tres
mezes.

~, 1\1. 1, Manda declarar a opiniaô de diversas Juntas de Saude
Militarei, e Oonfirmaçaõ das UceRCJ8spor ~lIa5l1rbilradlll Q1)4 Qlll'l
ciaes abaixo indicados.

ror lttlmq Junt« MitilofJ tk !iQUcl8c8tJl!'1'egada lfIQ Parto.
$,," $essoo do 1/ d~ J'Utho.

Ao Alf'er,. do f'!ltajhaõ de Caçado,~ N. 12, Antonip P.QfO Cal~-
do {lira1des ~ ao dias.

Pela, "untaS. Mili/moe. de Sa'U.fkoongregaclaf em LisQoa.
Em Sessaô de 3 d~ Julho.

'Ao MaJpr,tlo Real dorp~ d'Eagenheiros , Lourençe Justiniano de
Lima', 30 dias, pura banhos de Caldas,

Ao Capitnõ Assistente do Quartel Mestc:e General, José J ulio do
Amaral, 60 dias, para banhos de Caldas, po, fsrimento de I~gla.

Ao Capitaõ do Batalhaõ de Caçadores N. 8, servindo no l3lllalhaõ
de Caçadores N.ça, Jonõ Josd Pereiea Horta ,'60 dias , para ba-
nhos qa Caldas.

40 (Japit"õ do R;egimeato de Infantesla N. 1, Francisco de Paula
~ Silva ~ 80 dias para' banhos d' Alcaçarfaa,

AoCapitaõde Infantaria nctualmenteservipdono R.sgimcllt<> de In-
fantaria N.21, Duarte de Sá Ozorio , 40dias, para ir IbCuldas •

.Ao Primeiro Tenente do Real Corpo de Engenheiros, José Maria
~oreira Bergáru , 60 dias, para banhos do Caldas,

Ao 'I'enente Ajudante do Regimento de Infanteria N, 4, Henrique
Manoel Mornes Mesquita, 30 dias.

A!> Tenente Ajudante, José da Silva, que se acha servindo no Re-
gimento de Lanceiros da RA1NHA, 6Q dias, fiara hir ús Cl.ildas.

Ao Alferes do e.q HegirnentQ de Jnfantl!ri./l l ..igeirfl d:. H_AINUA, Ilni-
qo ao Depósito de Convalescentes, Rames Frcderick, CD dias,
para hir ús Caldas. .

Ap Alferes do Regimento Ur.Lanceiros da UUNlf-" JQsd UitancPlllt
d' j\ broa, 30 dias. .

Ao Alferes deMInfanteria doUltranllll', José 1l01I)P1B d Cunlt~; 30
dias, para AlcaçúÍas.

Ao Cap~lIaõ do Exercito, Frey Fitippe do Menino .TeslIS, 60 dias,
para biF .4s Cáldos. '

Ajudante Gencr.~~ ~



N.o 229.

Quartel General Imperial no Paço de Quelm. em 14 de ju-
lho de 1U34.

ORDEM DO DIA.

R. M. I. o DUQUE DE BRAGANÇA, Commnndante em Chdc do
Exercito, Manda declarar o scguinte :

1.0 _ Que Houve por bem annull1r as disPClZiçôps ~o OcrrdCl de
26 de .Maio d,' 18:3:1, rel at iv.is ú idade dos Oaudidatos para As-
puante a Official iJclo seguinte

DECHETO.

Tendo cessado os motivos qfle d"rflõ lu!!,ar ao Drcrrto de 2ô de
,Maio de 18:13, pelo qual se permiuio que qualquer Soldado podé-se
eer d-r-Iarado Aspi rn nte fi Offlcial até á idade de ii'> annos , durante a.
lUCIa entre II Lealdade Porlugurza, e o Usurpaçâo por clln t sõ ~lo-
riosarnente anniquita da r lJ(·y por Lcm, cm Nome da BAINHA, Il e-
vogar o solHedito Decreto , e Ordenar que d'ora em diante co nti-:
núe a ler pleno vigor e observancin a dispoaiçnõ do Artigo 3.° do
Decreto de 30 de Novembro de ]83~, que provisor lamente se arha-
va suspensa na parle em que fixa a idade 00" Candidatoi para As-
pira ntes n Offlciues, O Ministro e Secretario d'Estado dos Nl'go(:i. S

da Guerra, o tenha assim ententeudido , e fllÇIl cxccut ar, Poço de
Queluz em 3 de J Ilibo de 183 k - DOM P hDHO, DUQUE 'DE

l1UAGANÇA. - .Agostinho José Freire
E~tá conforme. - Sccretnria d'Ef.lodo elos K('gOf,joS da Guer ..

ra em 7 de Julho de 1834. - Miguel José Maulus Duruas,

~... - QIII' Houve por bem, por Portaria do l\1ini,tnio <la Guer-
JA, de 31 de MaIO uluu.o , J:nculr(>gltr do Uovcrno do 1"0'''' de
N()~sa Senhora da Gr:J!:n ela Pr •.ça IrEh'a~, O 'I'eueute Cvrúllt'l
d'Artilherill, Bento Jo~é d'OJiveira (jfllJd~Il(·io.

õ o _ Por Porlaria dI' 7 do InPsmo ml'7" ,Manda o Mesmo Ang'lIs.
lo ~e"h()r que 03 Ci","gjce~ ubill>'O ded ..r;;(lt1s, tl·l.illnÕ os de.li-
nos. que 1111'S v •.õ ind,('"dM. .

Cirllrgillõ .Mór cio D"pó,ilo de t-:,Ir"r'g('ir('~ cm I.isbrn. o Cirurginõ
Mór dol{"gimento nf,Laf"l(liroS;I. H "ll"-lIA • D:Hid.lJugh J)..\i.'~.

Regirnelllo de JnftJ'tlle' ia N.~ti.
C;rurginõ lVlór por ültUlflji~iaÕ, 1I11 (lu ... ,lo se Il"Ô L"bililDr coru O

•



competente exame " o. Cirurgiaõ AjurlanLe do Regimento de ln-
ftJntéfia N'" 3, M,lfloel J osé da Cruz.

4." - Por Portaria de 9 do dito G!f'7" Houve p0r hotn o Mesmo
A IIgU5to Senhor Çoocl'd-er demissaô d» Scrviço , ao Cirurgiaõ Aju-
dante p()r Co mmissaô d» Coruin rente do Regimento de Volunta-,
rios dJ lh [I\'IIA, José Bruz Crujo,

~"O _ Por Portaria de ] O do dito mez , Houvn o Mesmo A ug'usfo
Senhor por bern Conceder demissaõ do Ser viço , ao C,'pI'll'lo do
6.° B'lt ..dhao. Nacional Móvel de Lisboa , o P adre Marcelino Jouõ
da Silva.

6 .. - Por Portaria de 8 do refér ido mez , Foi o Mesmo A'Ig'lIslo
Senhor Servido Determinar que o Soldado do Regirnellto de Lnn-
coiros dti HAI.:;-H.l, J'uaõ Agostinho Jervis a'Atoug uia , ;t'jll de-
clar ado Aspirante a O'licial, e couro tal reconhecido, P?" se I('r

J;tllbilitado na conformidade d() disposto no l~rtígo 3.' do Decre-
to Jel 30 dr Novembro de 183~.

7,.," ~ Determinando a Ley , clara e distinctamcnte , 11<) prearnbulo
. 4) '1'itulo 86 do 'L;"ro '1.0 da Ordenaçaõ, que antes das Testeruu-
~htlS serem perguutndoa lhes seja deferido juramento dos Santos
Evan~elh05; e que isto &eexecute perante a partc contra quero
for chamado , SI! ~,la a quizor ver jurar; Manda S. M. 1. recorri-
mondar, a observa ncia da referida Ley , para evitar complicaçof's
tomo as que tem tidn lll.~ar em alguns Ptocéssos, promovidas por,
d4v,idas ~u~citadas a este respeito.

8.° - O Mesmo A(J~I1SI(lSenhor, Allpnclendo á Reprc:ll'ntnçaõ do
C,on~e1heifo ln,peet-or Geral Q.il Saude tio ExcrcilQ, Orclt'1I11 c.m
Aviso do Minislerio da Guerra, de 7'do corrente. rnl'Z, que os
'Cofl)mandanles dos Batnlhôes Nacionaes Mo\'eis e Fixo~, abl)f)"Ol

ás praças que se achdVoo flOS Ilo.pitaes Hnte; de ter IlIgar o Ir-
cenciamerllO dos referido> Cürpo;, por todo o tempo qlle e,tl~e-
rcm, eln curativo, Illé que tcnlHo alta - pa,ca se ob,tílT d.r~t(> nlO~
~(~ ás duvi,das que para o fuluro podc'riao suscit,jf-se sobre a in-
dernnizaçaõ dOi respl!etivo. Ht>~pILaes, pela dllSpl'ZIl f~ita com as
me~I1~~waças,

9:' - O' 'Penfmte dI! <ihvlIlIaria, ",osé d,,· Sá Nogueira, passa 11

~\!..rvi~ n~ ~elP'ilnento de ClÃvuN.uria N .o·lO~ )



10,' - Declara-se <tI'!'!! (I C'i1pitnõ de C'nçl'fd'~r~s, que se acha ser-
vindo no 13dllllbaõ de' Caçadores N." tr, mencionado na Ordem
do Dia N: 227, no qua l S. 1\1. 1. Houve por bem CO(JtCG ri dois
meses de licença regi.tado, he José Júaryuilll Llharco.

11.° - Outro sim se der larn que o nome do Mlljor addido 80COS-

tcllo de S. Joaõ dn Foz , mencionado IIU Oldem do Dia N:223 t

II qUNfI foi conr.r drdo hum rnez de licença registada, he Joaquim
VictotÍno d'Alrneida )J,nnlha; e quI' o Official do Estado Maio.
d'Altdlrl>ria, Lourenço Chrisiovuô ViJIlI, mencionado nc-Ordem
d o O'a' N: 2f.W, :I quem forllÕ concedido. dois meses de 110enç_a.
f('blotada, Ire Primeiro Tt'nel1te.

S. M, L Houve por bem Conceder D0S Offieiap.s abaixo declara.
dos, as !>!'guiUlt's liccnçus rf'gi-tado!t.

Ao Capitllõ de lnfulIlrria, actualmente servindo no Rf.gimentlo de
Jllf"lIlpria ~: 2l, Jeronymo Antonio' Lúna, liurn mes.

Ao Tenente tio H"gimcnlo de Infauteria .N.9 1, Francisco Silvestre
Lcóte , dois mezcs,

Ao 'I'e ncnte do Hl'girnento de Infantcria N: 10, Gaspar Antonio
Carneiro, trez uiezes •

.Ao Tenellte do Bat.alhaõ de Caçadores N" H!, Antonio Augmtt)
Corrôu de J\1ello Ozorio, trez 1ll1"lWS.

Ao Alfere! do Hc".imento de Infanter!a N.· 1, Francisco de Paula
c C o;::lauta 'Iara., doi. rnozes,

Ao J\lfcres do B:ltalh.Jô de Ca)lldores N: 3, Candido Augusto de
Oliveira PirrH'ntc!, ITez rN'zes.

Ao Alfcr<~sao llatalliaõ de 0açaJores N" 1~, FmnC'isco José Bar.
bOZ.l, lr(>z mezf'"

Ao Alf ....rt's do R<'gillwnto-deVoluntarios da RAINHA, José Ferreira
!\1,)UlildlO, dois lIlt'l"';,

Ao CLlpellnõ do Hatulhaõ df' ençauores N ,·3, I.'lei .Mafloel1d San-
lo Anlonio BJsto,;, tfez lIlezes.

S. M. 1. ManrlR declarilr a opinillo de diversa •• Junlas dE' Sande
l\~rlllar('ô. c Gllnlirmnçaõ d.ls licenças por clJ .. ~ ai biLJ,,,tlü!i \ios um-
Cl8tlS "baiXO ltIul<:ados.

Pelas Juntas lIJilitm'cs de·Saude congregadcn em .Ei8bDa~

Em Sessoô de 18 de De::.ernbro.
InrApllz nt> 10<10 o :-:;erviço, I) A If"r,'s do '1-,"HUlulhaõ Nacional Mo-

vei de Li~boa, José i\nloarlO ua ~i1Vd.



( 4 )

"

Em Sessaó de 3 dr. Julho.
Ao Tenente. José Pereirn do Ca-rro Serorneuh o , qlle se acha ser-

vindo no llegimenlo de Cavallari a N.I0, 40 dias, pala Caldas ,
por ferimcuto de bala. ",

1'01' kuma Junta :Milital' de Saude congregada no Porto.

Em Sessaú do '4 de Julho.
Ao Capitaõ As,istenle do .Ajudante Gener.d , D. Antonio .losé de

l\leJlo, 60 dia" para uso de Caldas , por fer iutotuo de bala.
Ao 'I'enente ad dido ao ](C'gilJlcnto de Cavul1..ria N.li, Joaô Carlos
de Mello B"','l'ho, 30 dias, para fazer uso ele Caldas , por fcn-
mento de bala,

Em St'ssaô de 3 de Julho.
Ao Capltuô addido ao neglll1~lIl(J de Cave llari a N. fi, Mano>! de

Oliveira da S,ha Castello Branco, 40 dias , pura uso de banhos
'J hcrrnaes , por ferimento de bala.

Por huma Junta Militar de Saude congregada em Faro.

Em Sessoó de 4 de Julho.
Ao Capitaõ de Ca\'allaria, Fmucisco de Mdlo Baracho , 60 dias,

p ...ra uso de Caldas da H.aillha. ror ferimento de bula.
Em Sessaõ de B de Julho.

Ao Cllpilaõ de Cavallnr ia do Lxercito , Francisco Duarte d'Olivei-
ra !tego, 30 dia ••

Par humo Junta ftfilitar de Saude congregada em Vi7.cu •.

Em. Sessaó de 7 de Julho.
An Alfpres do Regimellto de lnfillltt'ria l\.ti, Joaõ da Cunha Pin-

to Juuior , 40 ÚI8S, para uso de banhos Hydro-sulfuieos.

por humo Junta lJ1Uitar de Saude eongregoda na Praça de Extremo»,

Em Scssaó de 1] de Julho.
Ao Coronel do Rezimcuto de Infcllltelia N. 13, Commnndante da

2: .Bnguda dOl\télll-'I,;jo, VIC'torillo Jo~é d'AIlJlclda t::ielraô, (,0
di .... pu ra b,lIlb')s dlt~ A kllçad,tR, tl d" IIIar .

Ao "Ifl'res do He.TiulclIlO de Cavallaria l\. 11, Ignacio Guedcb 0,0.
(lU, ~O 411<15. o

,I1judanlc General =



N.O 230.

Quartel General Imperial no Paço de QuetulI em 16 ~ , ..
lho de 1834.

ORDEM DO DIA.

S. M. I. o DUQtJE DE BRAG:A.NÇA, Commandante em ()be'Ce do
Exercito, Manda declarar o seguinte:

I." - QuP. Houve por bem Determinar, por Portaria de Ministe-
rio da Guerra de 12 do corrente mez , que o Tenente de Infante-
ria, José Jonquim de Brito , que se acha servindo no Estado Maior
do Real Uollegio Militar, pllsse a servir ás ordens do Brigadeiro
Jonõ de Yasconcellos e Sá, Governador Mtlilar interino da Pro-
vincia da Beira-Baixa,

t.· - Por Portaria de 14 do mesmo mes , Houve o MesmoAugus-
lo Senhor por bem Determinar, que o Tenente de Caçadores, Joaci
Dias de Carvalho, actualmente servindo no 1.. Batolhaõ Nacio-
nal Movei da Beira , passe a fazer o Serviço 'no Batalbaô Nacio-
nal .Movei de Vianua.

3.' - O Mesmo Augusto Senhor, MOR(la publica-r, para conheci ..
monto do Exercito , o seguinte: ,

AVISO.
Ministerio da Guerra. -. 2.a B.epartiçaõ. - 4." "Secçaô, ...,.

'fendo o Gener»] .Encarregado do Governo das AI mas da Côrte te
P roviccia da Extremadura pnr+icipado por est a Secretaria d' J~.la. '
do, que Os Offlciaes e mais Empregados, ,}ue devem ser da6si'fica"
dos pela ComOlissnõ mandnda reunir para este fim, por Portaria de
9 de Junho deste anno , se IlIlÕ tem nppre-entado com oquella bre ..
vidade , q ue o bem do Serviço exige, lellJo a penas com parecido
hum pequello IIÚmerO dos muitos que ('~l(,õ n'aquellns ciecunstnnciasg
Ordena Sua .Magt'~tade Imperial o DUQUE DE BRAGANÇA, Urgpnte
em Nome da It\l~nA, que V. S.A faça logo constar , por 111Um.
Ordem geral ao Exercito , CJlle lodos aquelles q,ue se naõ nppresen-.
torem até 00 dia vinte do corrente mI'« úb,Commis.ões estabelecidas
nas diversas Provincius do Beino, n"õ podêráõ ser aboncdoe do,!
vencirnf'nto~, que POSS:1Õ pertencer-IIHs, saho o cazo de Ulostrarem,
por titulo I('gul , o ill'pedlrnento, que tl\VI'r;,õ pora &Ixar de cum-
prir as Ordens 110 Mesmo A uguoto Senhor. - Deos Guald~ a V~
R,a Paço de q'j('llIz em 14 de Julho (1,· ]834. _ Ago~tinh()Jo.l
Jlrcire. - Sr. JOlé Lucia Trav(lISOI Yalder.,



.f..' - o C~'pitAõ de Infanteria , José Ricardo Peixoto, passa 1\ ser-
.vir COIDO Ajudante d'Ordens do Brigadeiro Bento da Frallç.1 Pin-
to d'Oliveira , Commandante da 2.& Brigad.l da Extremadura; e
o Cspitaõ de Oavalluriu , Joaõ Cesario d'Ollveira , passa a ser-
vir de Major da dita Brigada.

C;: - Declara-se que o Capitaõ de CavalIaria, Vicente Ferreira
BrllnJJô, se acha servindo ás Ordens do Coronel Simuõ da' Cos-
ta Pes.ôa , Encarregado interinamente do Governo Militar da Pro-
vincia de Traz-os-Montes, desde o 1.. de Maio ultimo.

S. M. L Houve por bem Conceder aos Officiaes abaixo declara •
. dos, as seguintes licenças registadas,

~....

Âo M,.jor do Regimento de Cavallaria N. 11, Joaquim 'I'rigueiros
Martell, dois rnezes,

Ao Capitaô de CavalJaria, Henrique de 1\1ello Lemos e A lvellos ,
. qae se acha servindo de Major da Brigada do Minho, trez meses •
.Ao q..plraõ do Regimento de Lnfanteria N. I, José Olimaco Bruan-

camp, dois mezes,
Ao Capitaõ do mesmo Regimento, Geraldo José Braancamp, dois

mczes,
Ao Capitaõ de Infunterln , actualmente unido ao Depósito do Por-

to, Manoel Antonio Pereira, Irez meses •
.Ao Tenente do Regimento de Iufanteria N. 1, Antonio Joaquim

do Carmo, dois mezes.
Ao Tenente do Regimento de Infanteria N. ()., Joaõ Casimiro Car-

neiro , dois meses.
Ao Tenente do Batalhnô .de Caçadores N. 3, Joaõ José Barreto de

França, dois mozes.
Ao Tenente de Infantcria , Joaõ de Magalhães da Costa Freire ,

quatro mezes.
Ao Alferes do Regimento de Infanteria N. 9, Antonio José de Sou-

za, dois meze s,
.Ao Alferes do Regimento de Infanteria N. 18, José Filippe dOAI-

meida , dois mezes •
.A()Alf~res do mesmo Regimento, Custodio Alves Ribeiro, trea

mczes,
Ao Cnpellaõ do RpCJ"imento de Infanteria N. 6, o Padre Sebastiaõ·

Joaé d'Aaevedo Louo, dois mezcs.

Ajudante General ::;;;



Quartel General Imperial no Paço de Queltl'!. em 19 de Ju-
lho de lU34.

ORDEM DO DIA.

S. M. I. o DUQUE DE BRAGANÇA, Comtnandante em Chefe do
Exercito, Manda declarar o seguinte:

1.0 _ POt· Decreto do 1.' do corrente me'ilí.

Regimento de Granadeiros da RAINHA.
Capitaõ nddido , o Cn pitaô que se achava unido ao extinclo Depó-

sito Gerol de Recrutas, n. M. Dalrymple.
~." Regimento de Infonteria Ligeira da RAINHA. .

Graduado em Major, contando a antiguidade desta graduaçaõ des«
de 7 de Dezembro de 1833, o Capitaõ D'Apice.

Batollioô d'Atiradores Belgas.
Dcrnittidos pelo requererem, o Tenente Ajudante Trabege 1 e oCa,,;

pitaõ Chaurnont,

2.' - Por Decretos de ~ do mesmo mez:

Dcm ittldos , os Officiaes da Secretaria do Estudo Maior Imperial,
Francisco Corrêa Hcredi a , c Antonio Marques Cardozo , a fim
de desempenharem as funcçôes dos cargos para que se achaô doe-
pachndos ; o primeiro na qualidade de Membro da Cornmissuõ
encarregada da Adrninisuaçaô de todos os ramos da Fazenda Pu-
l.lica na Ilha da Mad('ira; e o St>glllldo de Secretario da Recebe- .
dor ia Geral da Pro vincia da Belrn-Alta.

Ilatalluui de Caçadores N. o ] 2.
Dcmiuido pelo requercr , a fim de hir exercer o Emprego de Escri-

vaõ do Juizo de Direito da Villa de Estarreja, o Alferes Joaquim
Jorge Pinto.

Tnfonlcria. .
Demittido pelo requerer, o Capitaõ Francisco Pilippe GueL!es Cor-

rê".
3. o _ Por Decretos de 7 do dito 1Ile~.

Regimento de Lanceiros da RAINIIA.
Cirurgiaõ Mór, I) Cllurgiaõ Mór do HeO'illll'nlo de Infantcria N:

6, Yalentiu: M •moel de Pai Vil. o



( 2 )
Regimenlo de Infanteria .N" l. .

Cjr"rgi~õ Mór, o Ç-irúrgiaõ Mór lj~le foi <lo Ua.lalh'lilQ de Ca~ado.
res N: 11, Antonio .Joaquim Nl1lnotado.

~. o Batalhaõ Nacional Fixo de Lisboa.
Reformado na conformidade do paragrafo 5.° do Capu ul o 4.,· elo Re-

gulamento de ~O de Dezembro de raos , por assim o haver. leqlle-
lido, o Capitaõ Joaõ Martins doi!Medeiros Chave., .

4.· - Por Portaria do jUinÍft~rio da G..u.e,rfll de 16 do dito mel.

Dernittido, o J\ m~nuen~ da Secretaria do E.t~do Maior J mperial ,
Luiz Antonio Ciebra , a fim de hir exercer o lugar de Aspirante
da 1.a Classe da J\lfjlnd~gada Cidade 49 E'4nc4al ~ para que foi.

.." nomeado, .
Corpo de Volunlarios .Nacionae. a Caeollo de .Lisboa.

~llmjttjgope!qrequerer, q Capil~õ Jgsé M~rjil d,. Fcncêca,

5.· - Oatro sim se publica o seguinte

AVI~O.
Ministerio da Guerra, - 3.~ Repartiçaõ. __ La Secçaô. _

Ill.· e Ex" Sr. - Sua Mage.tade Imperial o DUQUE DE BRAGAN-

ÇA, Regente em Nome da rtÀlNHA, Manda communioar a V. Ex."
para seu conhacimento , e fins convenientes, que nesta data se or·
del'li>Ll ~ Contsdoria Fiscal, que todas M praçlls do Exercito Liber-
\ador vindas dos Açôres, que em consequencia dos seus annos de-
Serviço tiveraõ baixa, e a quem no Porto s~ mandou suspender o-
.P'I'gamento dos tres rnezes de pret que tinhaõ em dívida, SI" ajustem
as .1I1lS contas em igualdade com os mais índeviduos , que ali asseri-
t~r~p praça, 11 fim Je serem effectivamente pagas pela Thesourar io
Geral das Tropas, - Deo~ Guarde a V. Ex.B Paço de Queluz em
18 de Julho de 1Sit4. -. Agostinho J(jsi Freire, - Sr. Marque»
4 &ldanha~

6,0 - S. M. L Houve por bem Conceder qunrcnt a dias cde licença
ao Coronel do Batalhaõ de Caçado.es N: 5, Francisco Xavif'r

. -da Si~va Pere.ira, Govern~d.or inlfHiv.0. da Pr'l,i.ça d' Eh'n., p.ar&
poder tratar de sua saude e tomar bnllhos d'agoas thcrmae". - O
Mesmo Augu.to Senhor DeLerllÜn>l:~ (11fe o Corone'l do Hegilllcnlo
de Infanteria N,"1 , Luiz de Moura Furtado, fIque, durante a sua
.ausencia, govellllando a dita Prag~.

Ajudante GCNCf,ql==



Quarlel General Imperial fiO Paro de Quelu~ em 21 de Ju-
lho de 1334.

ORDEM DO DIA.

R. M. J. O DUQUE DE BRAGANÇA, Commandante em Chefe do
Exercito , Manda declarar o ,egUlnlc:

1.' - Por Decretos de 3 do corrente mei'6.

Dcmiuido do Governo da Praça de Sincs , o l\1Pjor de Infanleria .
{jnVI'rnlld"r da dita Prt'ça, Jglll1cio da Cunha Gasparinho, p<>f
que, nrhando-se cnm pr indo 11 S.ntt'nça do Conselho de Guelra
co urrnu t ada n'hum onno de pr isaô no Castello de S. Jorge, velo
crime de abandonar o Governo da referida Praça pela Qcc8aiuõ
de se aproximarem a ella o. r-beklcs , com quem servio desde o
COIll('ÇO da Usur paçaô até ao dia 24 de Julho de 1333, nuô'lne-
rece por t aes motivos confiança algllma.

Governudor d a Pruçn de Sines, o Ahjor da Brigada RpaJ da Ma-
rinha, Joaquim JNé da Silva , em uuençaô ao que, eprcscntou,
e ás boas iufor maçôes que se houveraô de seu Lotn Serviço.

S. M. I. Manila declarer n opiniaõ de diversas Juntas de Saude
Militarei, e Contirrnnçaõ das licenças por ellas arbitrada. aos Olfl-
ciues abaixo rndicados.

Pelas Juntas !lfililarcs de Soude congl'egadal em Lisboa,

Em ,f:,'essavde 10 de Julho.
J' 0 C. ronel Go\'crnaJl'T de Villa Nova dd Cerveira , Antonio Gou.
q~r. ttt: VIIH"llcellos, (;0 d ia s.

1\ u C"lpilH0 de Cevalluria , J osé Xavi~r Morues de Itcaende , 30 dias,
póll.1 hanhos d' Alcnça' Lls.

J\" C.lpllolO do !{rgimcnto de Tnfdnlcrin ~:. 4., Francisco Juory,,:
IJlO CJldoZll, :!O dias, proru b;;nhos d'AlcllÇlltÍ.lS.

A" C''II la;' do Hl'gimrnlo de hfant.·ria ~.13, DOlllingos Jo~é da
~ilvlI, i!0 dias, por fl,(iOlCnlo de 0,,111. ,

Ao C.lpif:1Õ UI) lLtalhaõ de CuçuJ,.res ~. [) , Joaõ Pirmil.o dt' Le-
""" Corle Ue"I, 40 d,M. .

Ao Capilaõ Jo Itt'~imcnto de Gríllladdro5 da fLu:mA I LI., .. il...k
W, D0y!lc, 20 dl.Js.
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Aõ T~nente do Ilegírriento de Cavallaria N. 10, Izidro José Pra-

gozo, '40 dias, para hlr ás Caldas.,
Ao Tenente de Cavallaria, Francisco da Silva Brun-t , 30 dias.
Ao Primeiro Tenente d' Artilheria, Luiz Maria de Figueiredo, 40

dias, para banhos d' Alcaçarías.
Ao Alferes do Regimento de Infanteria N. 3, Christovaõ José ele

Metlo, to dias.
Ao Alferes do Regimento de Infanteria N. 4, Januario ~ ugustó
Ferreira Bastos, 30 dias , para banhos d' Aleaçarías, ilst futhB~".
to de bala.

Ao Offieial da Secretaria do Estado Màior Imperial, J.;.sf B;Jptiste
Dias, 30 dias, para banhos d'Alcaçarías, ,.

Ao Official addldo á Contadoria Fiscal das Tropas '; ~ose J\ IItorno
Gomes Vahia , 40 dias. '

Pdr ma Junt« Militar de Soud« congregada lH?J Porto,

Em Sessaó do 11 de Julho.
Ao Capi'tllõ servindo no Regimento de Cavallaria N. 6, fJ.Jlli.i"Il:l

d',Almeida Pimentel, 20 dias, por ferimento de bala.
Ao Capitaõ de Infanteria servindo no I:Batalhaõ Nacidmll·~~·
. db Porto, Joaquim Brandaõ Pereira, 30 dias.

Em SelSaó de lá de Julho.
Ao ,Alferes do Batalhaõ de Caçadores N. 3, Julio Maximo Pirnen-
'tel , 60 dias, para U50 de banhos thermaes.

Par huma Junta Militar de Saud« congregada em Vizeu.

Em Sessaó de 17 de Julho.
Ao Alferes do Regimento de Infanteria N. Iô , Luiz Augusto de

Carvalho, 70 dias, para uso de banhos Idro-sulfureos,

S. M. I. Houve por bem Conceder aos Officiaes abaixo declara-
d08, as seguintes Iieençns reg istadas.

Ao Capitaõ de Caçadores, servindo no !l!.o Batalhaõ Nacional Mo-
veI do Porto, Bernardino Alves ,Coelho, seis meses.

Ao Tenente de Infanteria, servindo no dilo Botalbaõ, Pedro Vi.
ctor da Costa, dois mezes.

Ao Alferes deCaçadore., servindo no sobredito Batalhaõ , Antonio
Joaquim da Rocha, trez mezes •

.Ajudante General =
, \
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Quartel General Impc1"ial no Paço de Quclu~ em \23 de ju-
lho de 1834.

ORDEM DO DIA.

S. M. r. o DUQUE DE BIUGANÇA, Commandante em Chc:CIl do
Exerci to, Manda declarar o segui n te:

1.0 _ Que por Decreto de 3 do corrente mez, Houve por bem
- demittir do Serviço ao Official da Secretaria do .Estado Maior

J IIIperial , José Maria Pereira Coelho.

2.· - Puhlicnõ-se outro sim, para os effeitos necessarios , 011 se-
guintes Decretos, e Portaria abaixo transcripta.

DECRETOS.

Hey por bem, em Nome da RAINHA, Determinar que do De-
pósito de CavaJlaria estabelecido cm Evora , se fórme o Regímen-
to ele Cnva lla riu Numero cinco. O Ministro e Secretario d'Estado
dos Negocios da Guerra o tenha assim entendido, e faça executar.
Paço eru Qlleluz vinte e hum de Julho de mil oitocentos trinta e
quatro, - DOM PEDRO, DUQUE no: BRAGANÇA. - Agostinho
JO$é Freire

Esui conforme. - Secretaria d'Estado dos Negocios da Guer-
ra eru !!l3 de Julho de 1834. - Miguel José Martins Dantas,

1Tey por bem, em Nome da nA lNHA , Determinar, que do Ba-
talhaõ de Caçadores N IIIOf'rO dez, se fórme o Regimento de Infan-
teria Numero dois. O Milli~tro e Secrete r io d'Esrado dos Nf'g'ocios
da Guerra o tenha assim entendido , e f&ça executar, Paço em Qu<,-
luz vinte c hum de Julho de mil oitocentos trinta e quatro, - DOM
PEDHO, DUQUE DE BRAGANÇA. - Agostinho José Freire.

Está conf rrne, = Secn taria d'Estado dos Nrgocios da Guer-
ra em 23 de Julho de 1834. - Miguel José Martins Dentas,

II!'y por bem, em Nome da 'HAINUA, Deterrninnr , C]IIP. dos
prnças «ddidas ao Regimcnto de InfiOnterin Numero dez, se 1órme
o HpgirnrllLo de I nf.'flteria Numero ciur o. O Minislf(J (' St'frl'tllrio
d'Estudo dos [\. goelo;. da Guel ra o tenlra a-sim entvndido , e fllça
executar. PI'ÇO d .. QueluZ em vinle (> hum dr JulLo de mil oitocen-
tos trinta e 'jlwllO - DOM l)EDRO, .DUQ1JE lJE ERACANÇA. -
- .IJgostinlLo José I reire,
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Está conforme. - Secretaria d' Estado dos Negocios da G uer-
filem ~3 ele Julhó de 1!33·1l. :- Miguel José MMtins DU1l1as.

PORTA RIA.
Mlnisterio da GIIÍ'trn. - 2.a Re partiçaô. - 4.a Secçaô. -

J\;[allda ? DUQUE nE BRAGANÇA, I{cgcnle em NO!Uf) 0:1 ILnNTB,
que oaUor pos de l nfantcrin passem a ser organixndos conforme o'
Projecto de Orguniaoçaô do Exercito, devendo os sl!gllndos Bata-
lhões ser logo formados naqurlles que tiverem pHfL isso força ~\lm.
ciente. Paço de (iucluz cm 2l de Julho de 1834. - Agostinho
JOsê Freire.

J~stá conforme. - Secretatiu tI'E,tado dos Negocios d.1 GII('r-
Ta em ~2 de Julho de 1834. - Miguel José Martiu» DUlIlDS.

3.0 - O Mesll1tl Auguslt> Senhor Manda publicar a grg'uinte Por-
taria, para que os Cornmundantcs dos Corpos lhe dêem a dcví.Ia
execuçaõ,

PORTARIA.
Mínisletio da Guerra. = 3.~ Repartiçaõ, == 4." Secçaô. -

'Havendo-se suscitado algumas dúvidas sobre a execuçaô do dispos-
to na Portaria de 18 de i\ bril proxirno passado, pnra que os Hos-
,}litaes Militares fossetn ihtlemn izados das importancias das relações
apuradas pela Commi ssaõ encarregada de conhecer do estado das
contas dos mesmos Hospit aes com os Corpos, e COlO o Thesournriu
Geral do Exercito , e sendo necessario facilitar quanto seja possivel
os meios de poder realizur-se , sern difficuldade , o cobrança das re-
feridas im por tanc ias liquidadas; Manda o DUQUE DE BlUGANÇA,

Regente em Notne tia H.~INIIA, que em substituicaô do qlle foi de-
terminado na mencionada Portaria de 18 de Abril; a mesura Com.
missaõ á medida q\le for apurando as ditas relações, as remetia DOS

lto~pit8es a que pertencerem; que de cada hurna destas relações for-
malizem os Hospitnes duas íguaes, que seraô tlirigitlas com a da
Commlssaõ ao Commundante do Corpo respectivo , o qllal, rlcan-
~o colr! est$, trnnshlittirá as do Hospital. com rt SlI;) aulltHiznçaõ,
á CM\aJoria l"iscal da Thesoúraria Geral dós l'lol~as, nlldc -ilerá
processada huma delJas, e depois rrsliluida ao competent(· Ho'pi-
tal, para poder llaver da l'tJbrerJlta 'l'l!"souroria à quantla liqlllda-
dR, ficando a outta na ContadoriA pura ·ctu tempo opportuno ser
tis<!atlzada quahdo seexAlt1il~ar b resultado da revista. de rtío;ha }.lu'-
IQda a'O Corpo a que di~~f'l1' respeito. PllÇO das J\eéessidlldcs 'Cln :as
t!-e Maio de 1834. - Agostjrt/w JosP. Freire.

b:stã c6tlfotme. - St'cre\alin d 'l~l'tadt) Joo, Negót'i<ls da G üer-
ra elIl lb de Julho de, 1834. ~ Miguel Jo.e .MaltlilS DUla" •



!l.' - o Mesmo AU~1lsto Senhor, Oetermlnn que o Commll"dan.
tes do Corpe s tio Exercito, rcmettaõ com a maiot brevidade pos-
si Vt I á Secrr tnr ir, el' Estado dos N egocios da Guerra, rul açôes dOI
Offu iacs Inferiores, c Soldados que por seu exemplar comporta-
rncnt o , valõr , c serviços merecem a di,lincçaô de serem admltti-
dos no Guarda Municipal, segundo o Decreto da sua organiza-
çn ô , devendo levar em obser vuçuô a diante de cada nome as de-
Cl.lfilçOeS dvter m inudns nos Artigos 14" e 15 tio sobrcdlto Decre-
to, que o haixo voo tr a nscriptos , c hum extracto das nót as dos
Lil'TOS ~re"t.es re-p-crivos , eque as mesmas telações se achem na
di t.l ~'eeretaria d' Estado até ao firu do corren te mez ..

CvpiiJ dos A1'li'Z,o~ 1~, e l~ da Le'IJ ela orgam'z'açaó da Guat-da
i"JullicipnJ, a que se refere esta Urdem,

Artigo 14. Os homens que 5C apresentarem para se n listnr no
Corpo da Guarda Municipal, d vem ser affianc;ado~ 1J0r pessoas ido-
uea que escreverúô o seu nome CI1I hum Li vro defronte do nome do
s listado , 011 provo niô o seu co mpor ramento com docurnentos lego!'1
de que se to mur á n6ta no mesmo Livro. As qualidndea que 5~ re-
querem para Sargpnlos e Cabos da Gua rda Municipal, saô , decen-
cia , fidelidade, sobriedado , e robustr z : he indispensa vel que BPi-
baô lér , e escrever, e os Sargentos delem :Uém disto conhecer de
contabilidade,

l\rtigo 15. PnraGuarJosÂJnnicipup.s seraô admiuidoa com p~.
f"rcncia lodo aque lles , q'U! sem nói a hO""etcm H'rvido cotu 115 ar-
mas na maõ n Call~a da HAINIIA, e da Carta, 1)" srjn nn Tropa
d!' l.inha, (lU no~ Batalhõe~ Nacionaes, <Jllal<juer que St'ja a bOa de-
nomillaçaõ.

E"ttt confol'ml'. - ~erl'f'hltia d'E,l:ldo dos Npgocio8 da Gu f.

ta eU! !:!l du Julho de lS!U. - Migubl José Mattins Dóhtlls.

-1.- - Pllblicn.$(' óllfro sim n $!'g'lIinlé Portaril\, pp'" c1l1aJ ,"",.
cn a él,ocll d<~,do 8 \lU,.) del't'm o l'rillles de dt·.erç>tõ <'u jll'~a-
dos, I' punido. nu confor.nldude uas Lcys tm vigor p'aUl o b:UJp
de Paz.

rORTAltL\.

Mini-tprio d,'l 8,,('(ro. - :l.a Repatrlt:a<1. _._ ~ à • f>('~ ._

Tendo f..tizlll' r\ll' l,·rnlinndo t\ (iUl'tra eht re n Lplt1timrd ,ele, ,.
Lburpllçflô: J.\land,t o DUQUE DE BRAGA "ÇA, H 'g rll t"'1 I "me
<.lu B.AI HA, que os crillll'. di' dp er'çaõ ;eJ3o d'Na em diAnle jul-
gados, e punlJo) lia conforIDld.lde dlls L<,~ em ~igor fJllra o lc:m.
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po de Paz. Paço de Queluz em o 1.0 de Julho de 1834.
tinho José Freire,

Agos-

ó: - Passa a servir no Regimento de Cavnllaria N.· 6, o Capl-
taõ de Cavallaria, Antonio José Antunes Guerreiro.

6: _ Declara-se para os effcitcs necessar ios , que o 1\1«jor Amel-
mo de Noronha Torrezaõ , se acha com mandando 02." Batalhaõ
do Regimento de lnfanteria N.· 10, desde 10 de Junho em que
foi mandado organizar o referido Baralhaõ;

7: _ Declara-se que a licença do Capitaõ de Cuvallar io , AIt.iJJO
Pimenta de Aguior , só tem principio no din 20 de J 1I1hn, por
ter até ao dito dia estado empregado em fazer entrega de objectos
pertencentes á Fazenda.

S. M. 1. Houve por bem Conceder aos Officiaes_ abaixo declara-
dos, as seguintes licenças regista das.

Ao Tenente Coronel Luiz Filippe Pereira de Carvalhal, Cornman-
dante do Regimento deCavallaria N.6, qun t ro rncxes , pura tra-
tar de sua saude , que se acha arruinada pela prisaô que soflr êo
no tempo do Governo do Usurpador, e poder tomar banhos das
Caldas, e do mar. •

Ao Major Luiz Borges Cardoso de Figueirctlo, Commandantc do
Esquadraõ de Cavallaria Nacional do Porto, dois mezes.

Ao Capitaõ de Cavallaria Bernardino Godinho Cabral de SÚ, hum
mes,

Ao Capitaõ de Cavallaria Vicente Ferreira Brandaõ , que se acha
ás ordens do Coronel Sirnaõ da Costa Pessoa, Encarregado inte-
rinamente do Governo Militar da Provinciu de Traz-os-Montes,
trez mezes. .

Ao Capitaõ de Cavallaria Antonio José Antunes Guerreiro, 45
dias. '

Ao Alfere~ do 1.. Regimento de Infanteria Ligeira da RAINHA, Er-
nesto d'Oyenhausen , hum mez.

Ao Alf('res do mesmo H.egimenlo, Moré, hum ruez ,
Ao CJpellaõ do Hegimenlo de lnfantería N. lil, o Padre Ilufino

Soares Pereira', t>.O dias.
Ao CUI,ellaõ do Batalbaõ de Caçadores N. 2, o Padre Joaõ Ale-

xandie Barboza , hUIII mez.

A)udante General =
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Q«arlel General Imperia] no Paço de Quelu5 em !!4 de. J'u.
lho çle 1834.

ORDEM DO DIA.

R. M. I. o DUQUE DE BRAGANÇA, Commandante em CheCe do
Exercito, Manda declarar o segUinte:

1.. - Por Decreto. de 10 do corrente mel.

Regimento de Infonteria N" a.
Demluido , o Cirurgltlõ Ajudante, Manoel José da Rpc'ba, por te-

rem cessudo ft s UI gente. circunstancias que déraõ lugar a ser no-
meado. '

Companhia de Veteranos de S. Joaô da Fo« •
.Alferes, o Alferes de Yeteranos, Domingos José Dias. •

Regimento de Fu%ileiroB Escoce ...es.
Alfer('S addido , o Alferes que se acha servindo neste Regi~entc), J~-

mes Harden Scott.

!a •• - Por Decreto. de 16 do mesmo me!S.

Demittido, o Capitaõ de Cllvallaria, Manoel Teixeira Gomes.
Regimento de Voluntarios da RAINHA.

Capitoõ da 8" Companhia, o Tenente Joaô Pinto da Gosta.
Tenentes, os Alferes Antonio de Amorim e Silva, Francisco José

Silveir o , e .Jcsé Gomes Hibeiro Galvaõ.
AIfNt's, os Primeiros Sargcntos , Antonio José Fragozo, Antonio

Francisco da Camo ra , Vicente Cardozq das Neves , e Victurino
José de Souza Motta.

3.· - Por necr~t() de 16 (ir? qitq f1I~,.
Companhia de Veterano, de S. Joaó da PlY1o.

Passe a firar Iludido a esta Companhia, o Quartel !\fe8~re de :Vet.e-
ranos com as honras e Soldo de Cllpitaõ, José I&"ri8cio da Silva
GUt'rrn. ' ,
, .~ .. Regimento de Inf~nteri{JN Ligeira da R1INH1.

De mitudo j.elo 1('(Juerer, o Clll'cllilo M enoel J oáquim de 9arvalho.

4.· - ror Decreto, de 17 ,do lo~,.edito ,nfl.
Ref!,imenfo de Lhneeiros da RATNHA.

Demiuido pelo ftqucrer, o Alferes AJudante, J"hn Brown •... '
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Regimento de Lnfanieria N.. 10.

Demiuido pelo req!lerer, o Capelluõ Vicenle Silverio Beiencourt.
Batalhoô de Caçadores N.· 5.

Desligndo, afim de b\:1I1 porler dssempenh,rr o lugar de delegado
da Hecebcdorin Goru l da Província do Douro para que foi No-
meado, o Alfert's Antonio de Serpa Pinto.

Batalhai) de Caçadores .N.o 12.
Dernittido pelo re [uerer , o Alferes M~lloel Feliciano Dias.

4.° Batalhaú Nacional .li/ovei de Lisboa.
De.uittido pelo requerer, o Capellaõ Caetano Alberto de Barros.

õ: - S. M. T. Manda transcrever nesta Ordem o seguinte Decrfl-
10, pplo qual Houve por bem Conceder 80~ Batalbôe- d" Caçado-
res N." 2, e 1~, huma Bandeira a cada hum dl'.tt'~ Cnrpl'~' em
retr ibuiçuô dn quellas que tomáraõ ao inimigo na .B.. talha de 18
de Fevereiro ultimo.

DECRETO.
Desejando sempre Dar aos Corpos do Exercito Libertador I que

Tenho 8 gloria de Commandar em Chefe , 1IS mais evidentes próvas
da Minh,} approvaçaõ , e reconhecimento pelos sentimentos de "·ul ..
dade , que, lias circunstancias mais difficeis , souberaõ conservar com
firmeza inirnitavel , .e pelos desrinctos feitos de valor, por elles pra-
ticados , fim lodos os conflictos com o inimigo, durante 11 lula, que
f li:unente acabou; Querendo que os Batalhões de Caçadores nume-.
rei dois, e numero doze conservem bum testemunho permanente,
que atreste no futuro a gloria, que lhes coube na restauraçaõ do
'I'hrono Legitimo , e da Liberdade da sua Patria : Hey por bem, em
J\ome da HA INHA, Conceder hurna Bandeira a cada hum dos refe-
. ridos Batal hôes em retribuiçaõ das qlle estes dois destinctos Corpos
tomáraõ ao inillligo na Batalha de dezoito de Fevereiro do presente
anno , a qual couservaráô em quanto ex istir até a ultima praça, das
qlle !ls.i.r iraõ Ú sobredita llatalha. O Ministro e Secrelario d'Esta-
do d,)S l'\t1gilcios da Guelra o tenha a-sim entendido, e fa~a execu-
tar. Puço de Qllellll! em d"Zaself' de Julho rle mil oitocentos trinta
e '1111\lro. - DO.\1 PEDRO, DtJQtJt; UE BRAG,\NÇA.. - Agosti-
"ho José l-'rei"e.

E~ln cllllt'"rme. _ Sf'crelaria d'EbLaoo dos Nt'gociosdaGuer-
r,' NU ~a Ue Julho de 1834. ,- Miguel José Martins Danlas.

>

6: - Que pnr Portaria do Ministerio da Guerra de 18 do corren-
te fllez. Houve por lIem dnmlltir do Serviço I pdo requerer, o
C r,rrgl;li, 1"" COlOtnlSSaõ do Caslello file Palmella, N Icoláo '1'0-
Il!l1tlUu.l.:al vQlhQ V,lIa. .. ,
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7." - QUI" norPortnr!a de 19 do mesmo mez , Houve por bem dI".
ruiu ir do Ser viço , o Capitnô do L° Batalhaõ Nnoional F'ixo de
Lisboa, D. José Felix da Caurara , por ter sido declarado Sub-
Prefeito. .

ri: - Que Houve por bem demittir do Serviço, por Portaria da.
mesma duta , o Boucario do Hospital da Torre de S. Juliaõ da.
Darra , Manoel .Madeira Ilharco , por assim o haver requerido.

9." - Que Foi Servido Ordenar por Portaria da' mesma data, que
o Alfen's do Ht~gimento de Lauceir os da RAINHA, Jo~é Beien-
court d'Abreu , passe a servir ás ordens do Prefeito e Govemader
l\J.lít.1f d" llha da Madeira, Luiz da Silva Môuzinbo d'Albu-
qucHlue.

10.0 - Sendo accusado o Capitaô da 7.- Companhia do 1.- Bata-
1haõ N acional .Fi xo ele Lisboa , 1\1anoel Ribeiro Franco , de ha-
ver dado azilo ao Soldado da fl.a Companhia do rnesrne Bala-
lhaõ , Jose de Almeida Penha, foi por isso processado em Con-
selho de Guerra, que julgou illibsda a sua conducta , e naô pro ..
vada a contrariedade, e mandou que assim se declarasse ; Senten-
ça estaque foi confirmada por S. Ex." o Mafechal de Exercito ,
Marqu!'z de Saldanha, Uhefe do Est ado Maior Imperial, que o
absolvêo por falta de próva do crime porque foi processado •.'

11: - Declara-se quI' o Alferes do Regimento de Infanteria N.-
21, Jonõ Diogo. da Costa, se acha COI)) licença registada de dois
mezes ; desde o dia 4 do corrente mcz;

S. M. I. Mando declarar a opiniaõ de diversas Juntas de Sande
Militarei, e COlltirmaçaõ das licenças pOI ellas arbitrada. aos um.
ciaes abaixo indicados.

Pela. Juntas Militm'es de Saude congregadas em Lisboa.

Em Ses,aó de 17 de Julho.
AD Alferes de Cavalfaria , Manoel José P"ftelllt, 60 dias, para bir

ás Cilldu~._
Ao A Ifc!re<de Cavallaria, Profirio de Figueiredo. Sarmento, 30 d.al,

para uso d'ugoas mil1erac!I.
Ao Alfer ..s do Ilegillwnlo de Iofllnleria N. 6, Sebastiaõ da Malta

Moniz da Moia, 30 diA!l, para cflnv ..l<,sct>r.
Ao Alfl!res do. UegiruenLo. de lnfauteria ~. lá, AnLonio Joaquim



'1eix9ir.a, 30 dias, para uso de banhos u'Alcaçarías, por ferimen-'0 de bala.
Ão Capelloõ do mesmo Regimsnto , o Padre Gonçalo de Lagos/,

40 dias, para hir ás Caldas. •
i

Por kuma .bmltJ Militm' d~ Saud«congregada no Porto.
Em. Sessaq do 18 de Jutho..

Ao. CJpitnõ de Infanteria , Iqaõ Bapnsta Leitaô , 30 dias, para
convalescer.

Ao. C.,pitaõ do. Regimento de Infnnteria N. 13, José AUgUito Car-
neiro, 60 dias , para tomar banhos therrnaes , PP! ferimento de b.dn •

. ·.Ao o'irurgiaõ Ajudante do Hegimeolo de Üevallaria N.6, JOoé,PI-
r4:j Baito Loho , 30 dias, para convalescer em ares patrios,

,Por humo Junta M~litar de Saude con~regad(J em Extremo»,
Etu .S'essaó ae 18 de Julho •

.lo Tenente floronel Cnmmandante do Rl'gimonto de Cavllllnria
, N. U, Joaõ Xavier Rezende , 60 dias, para fazer uso de banhos
dOA loaçaFÍas, e depois do mar, em cansequencra de rbeumatisuro
chronieo, e ferimento d'arma de fogo.

~. }l. I. Houve por. bem C~nceder aos Officisp.il abaixo declara-
" dos, ai seguintes licenças regi.tadus.

Ao Mlljor Assistente do Ajudante General, Tbornaz Pinto San ve-
drn, hum mez •

.Ao 'Oal'itaõ de lnfanteria, José Constando da Foncêca , dois mp~ps.
Ao p.imeiroTenented'Artilheria, Joaõ José d'Aluwidu , Irf'ZIOI!Zt'S.

Ao Tenente do 1.° Regimento de Infaateria Ligdra da RAINHA,
Plsnchon , vinte dias.

,40 Alferes do Regimento de Infanteria N. !l, José Maria Mendes
:Diniz, dois mezes.

Ao Alferes do Regimento de Infanteria N. 9, Joaõ Innocencio
Spinola, hum mez,

'Ao Alft'Jeil do Batalhai) iJe Caçadores N. IS, Alvaro de Sá Perei-
ra 'Pinto, dois meze:l.

'.Ao A IfHel de Infanteria, Franchco Llliz Barboza Leite, qnc se
acha I~f'lindo no Batalhaõ NllciGnal Movei de Coimhra, Irl'.z IJJczea.

Ao Se~undo Tenente d' Artllheria, Antonio l"rancisco Antulles, trez
m..~el.

Ao C"urgiaõ Ajudante do Regime~to de Lanceir~B 4a RAINDA,
John Duuet, dois mezes.

:Ajudanle GtlRe,sl =
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tlu,ar/el 'General Imperial no Paço da. Necessidade. e~ "õ tf.~ru,.
lho .de .1834.

ORDEM DO DIA.

S. M. I. o DUQUI; nE BR~!fANÇA., Comma.ndanle era Chefe do
Exercito , M~nda .declsrar o seguinte:

Por Decreto de 24 do corrente mel.

Bríeadeiros • .e Coronel.do Reglmento de Fnfa nter ia 1)1". ~J, .4,ntaó
Gar<;ez Pinto de Madoreira; o Coronel do He,gilu#!nto de J,nfan-
teria N. 13, Vicrorino José d'AlmeidaSerraõ; o Coronel do Ba-
talhaô de Caçadores N. ,2, Homaô José Soares ; o Cor911el ~o~-

, talhaô de C'lçildores iS". 12, A ntonio Vicente .de QueirQ)!; -9 po-
ronel do Hl'girnt'nlo de lnfo1nt~ria N. 9, Manoel Joaquim de ~Jl"
.nezes ; o Coronel do Batalhaô de Caçadores N, ~, Francisco 48-
vier da Silva Perpira; e o Coronel do Regimento de Iufantcna N.
3, Milrianno José Barrozo,

Brig!\deiros graduados, O Coronel Joaõ da Míl,tta Chapuzet ~ COQ~j ..

nuando no IJJt"5mo exerci cio de Governador díi1Torre de S. Juliaõ
da Barra ; o Coronel de ,Cavlllhuin, Francisco de Paula d'QIi-
veira : os Coron"is d~ [nfanter ia , Joaõ Leandro Valadas; ;,\nto-
nio de Souza d ' ,\ ranjo Vu ldez ; e Alexandre Marcelino 1\it"io e
Brito; e o Coronel de Cnvullnria , José da Foncêca , cO~lilH141l1-
80 no Governo do Caslello dI' R. JOólÕ da FOJ.

Estado Ma,io.r hllperial.
Tf'ncntes Cornneis , cout inuando no mesmo exercicio, os M,.joru

Fra!1ci"co Xavier ,Antonio ,Ferreira; LUlz de Mdlo Brf'yner, e
'J'homaz Pinto Sllavfdra.

Capitaõ, continuando 110 mesmó exercicio, o Tenente CarlQs Ma-
ria de C[,uLJ.

TeneolE', continuando DO Inesmo .exercicio, o Alfc(es L\li,z rl!l~"- f' li
S(JS Vardez.

~l'enf'lIle, continuando no mesmo exercicio ~m ,que 8ctl)oh.n,~(\\e se
fll'h ..., o Tr.'rJl'tllI' do 2.· Hegiflll'nto de J r,f,,(lleria Ligeirll sfq HAt-
NH,' , .Jo ..õ .r\ol'.oio di! Siha B<lcdlar, porllieverll:uc;er pcl~ ~ua
jllotiguiu.u;ie de Alf"rf's no J':xf'fcilo.

E'itadu Maior do Ftre.rcifo.
Coron!'l, cl)()I;nullndo no nwsrno fo.l('rcicio, f) Tr.npnl~ CQTOnf'J,.

AjuJ;'tllc de Campo de Sua A1ttgeslade IUI~ri;.d, Juaõ {"tI'seÍla
SAI meulo. •

•
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M ijores , os Capitães.de Cavallarlo , José de Azevedo Vclez , e AI·

hino P nncn la de Aguia r.
C.,pitaõ, o C.,pitaõ de l nfanter ia ser vindo de Major no 1.· Batalhaõ

Nacional Fixo de Lisbou , José JO:lcjuim de (~ueiln~a.
'I'en-ntv , o Alferes do Hegimellto de Iufullteria N. 10, Francisco

Peixoto.
Regimento de Cavalla1'ia N: lo

Coronel, o Tenente CoronEd Ajudante de Ç.lmpo de Sun Magp;;-
t a.le lmper ial , continuando no mesmo exer cici o , v" Guedes
Corrêa.

'fenenle. Cnroneis, o Tenente Coronel Assistente do Ajlldnnlf' Ge-
neral. Chrislovoõ Jo-é Franco BrAvo, c o Tenente CMun,·1 Com-
man dante da Policia do Porto , Antonio Pinto de Seixos Pereira
de Lemos.

,Major, o Capitllõ de Cn vallar ia , .JOGÕ Carlos Forrnan.
Aji,dante, o Tenente Guilherme Xavier de V nscon coll os.
(~uarlel Mestre ,'O Qn.al'lel Mestre , José Fortunato do Costa.
Command30tc do l."Esquadraõ, o Capilaõ de Cava!luriu , Anto-

nio Maria Gonsalves du Costa.
Serra-fila, o Capitaõ de Ca vallar ia , José d'Oliveira.
CommanJante do 2.·E.qnadraõ, o Capitaõ Assistente do Quartel

Mestre General, José J nlio do Amaral.
Serra fila, o Capitaõ de Cavallaria, Francisco de Sá Nogueiro,
Commnndant~ do 3." Esquadr aõ , o Capitaõ de Cuvallaria, Marquez

de Fronteira.
Serr~.f1la, o Capilnõ de Cavallar ia , Ajudante de Campo de SU~

Mag('.lade Imperial, Marquez J~ Loulé.
Cornmandante do 4: Esqundruô , o Capitaõ de Cavallaria, Vicen-

te da Conceiçaõ Graça.
Serra.fila, o Capitaõ de CavRllari!l, Ajudante de Campo de Sua

Ma~e:ilnde Imperial, COlide de Ficalho.
Os t\jlldanlci de Campo de Sua Magestadc Imperial, conti-

nunõ no mesmo exerci cio.
Tenl'ntes, os 'I'enen tes de CIIvaltaria, .Jo,é Lucio V alen te; PNI ro

Mali;t de SOllza CaHello Branco; Jo,é P.~dro Barboza Monta.
llha·; .Jo8é Pes,ÔfI Tavare; d' Amorim: Francisco da Silva 13rll-
nel; Ro(lrigo Maria d,. Silva; Llliz d(' Mello Br~yncr; e o A Ife·

,! Tes de,C,\vallaria, Gr.·gorio C<.IIJeira C ,sl('lIo Bwnco.
Alferes, o~ Alferes de Cavallarltl, Jonõ de Rá Nogu<'ira ; .Jonquim

Pedro Sevt'rino; .rOEiO Ceriaco Coelho: JosP. Antonio V"lpnlt';
PeJro Antonio Pereira L~CI; Manoei José Portella; e Geraldo
José Braamcarnp.

'. ,
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Regimento de Cacallaria N" 2.
Coronel, o Tenente Coronel do n.egim~nto dc Lanceiros da RAINHA.,

Simaô infante de Lacerda.
'J'en{'nlcs Coroneis , o Tenente Coronel do dit o Rpgimento, José A n·

t onio Vieira da Foncêca , e o Mujor dc Cn va llar in , Assi,tente do
(~lIarlel Mestre General, Francisco .lo-é da Mntln.

Major, o Major do dilo Hcgimento, Antonio Cczar de Vascon-e
cellos Cor rên,

Quarlt·is Me,lres, o Quartel Meslre com 13, honras e soldo de Capi-
taõ do dilo Hegimenlo, Carlos Maria Dc1lo, e o Pugador Ed-
ward Carnpbell Richar ds.

Cirurgiuõ Mór, o Cirurgiaõ Mór do mesmo Regimento, Valentim
Munoel de Paiva,

Cirnrgiaõ Ajudante, o Cirurgiaõ Ajudante do dito Hegimento, Jchn \
Dorset.

Picorlor, o Picador do referido Regimento, Adolfo JTt'bntozPr.
Oap-Iluõ , o Co pcllaô do mesuro HcgHlJcnto, o Padre Baltlrazar Pe-

reira de Souza Coutinho. .
Corumaudnnre do 1.. Esquudraô , o Capitaõ do Regimento de Lan-

ce ir o s da H.AII'IU, .JOilÕ de Mello e Castro,
Cupituô Ser ra-fi la , o Tenente de Cavallar ia , Rodrigo Maria Cor-

deiro Vinagre.
Commandante do 2." Esqnadrnõ , o Capit aô do Regimento de Lan-

ceiros da RAINHA, D. Carlos Mllscarepha5.
Capituõ Serra-frln , o Tenente de Cavalluriu , Rodrigo Affonso de

Ai ougui« :-Iouza Cout iub o.
Cnllllllullr!dnte do 3 • Esquadraô , o Capitaõ do dito Regimento de

Ls nc-iros , José Ferrt>ira Allen.
Capilaõ :-;l'rra-fila, o Tenente servindo no Hcgimenlo N. 6, Joaô

Carlos de Mello Barncho.
Cntnrniolu!rlnlc do 4.° [-quadraõ, o Capitaô do dilo Ihgimenlo de

L.oI1<('lros, John (irifl\Lhs.
St'rfI••fila, o Capilaõ do mesmo Regimento, Francisco Michalo-

wo~chi.
l'clll'ntcs, o Tenente do Regiml'nto df' Lnnceiros dR RAINHA, José,

B ..nto Vllldez; os ')'rlJentes de CoIVsllnria ~ef\ indo no dito Hegi-
nH'lIln, J.)aõ de Mcllo SOU78 e Amorim, Luiz MaldonolJo d'Eço,
e Jo;oõ l'e"Ô.1 TaviHes d'AmnTllll; (JS Tenentes de CavaJlarill,
.Au~(lst" Sot~IO dI' Fariu Pf'rt'ira, Diogo da Siho C",;t..t.BrAn-
(;(1, c CnZllniro Lop{'< ~neirn tI'Amorlm, e o Alle.ea de Cu\;.,lIa-
ria N. 11, 19naeio Guedes Ozorio.

AIf"f('~, (IS t\lferf's do Ht'ginll·nlll de Lanceiro! dR nAINIlA, ROllri-
go Franciosi) D. MUlloe! de bouza Coutinho, Jo~é JU4IquilP (ja

• la
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Co'la Carvalho, e.Antonio de Macedo Pereira Coutinho; o Al-
feres SC'rvíndo no dito Regimento, Cor !os Frnnciosi ; e o Alferes
da.Caval laria , Frnncisco Pessanh a de Mendonça.

Regimento de Caoaltaria N.· 3.
Coronel , o Tenente Coronel de Cavalluria , José Oaorio do Amaral

Sarmento.
Tenentes Coroneis , o Tenente Coronel do di lo Regi mento N. 10,

Antonio Pedro da Costa Noronha, e o 'I'enent e Coronel de Ca-
vatlatra, continuando tio mesmo exercicio do Ajuda nte ue Cam-
po de Sua lbgcstadtl Imperial, José ele Pilla Freire da Fan-

Aceca.
Major, o Major do Regimento de Cavallaria N.JO, Antonio Joa-

quim Paseoaliuho .
Quartel Mestre, o Quartel Mestre com 83 honras e soldo de Capi-

taõ do dito Regimento, Joaô Rodrigues Nogueira.
Capellao, o Capellaõ do dito Regimento, Fr. Manoel de Santa

Tecla.
Commandante do 1.· Esquadraô , o Capitaõ do dito Ilegirnentó,

Jeronymo da Silva Maldonado.
Capitaõ Serra-fila , o Tenente de Cavallaria , Gregório Tavares PCi-

sôa d'Amorim, .
Commandante do ~.. Esquadraõ , o Capitaõ de Cavallaria, Henri-

que de Mello Alvellos.
Capitaõ Serra-fila , o Tenente de Cavallaria , José Prestrello Betan-

court. 1

CommanJanle do 3.0 Esquadraõ , o Capitaô de Caval1aria N. 10,
José Maria G uedes.

Capuaõ Serr a-Iila , o Tenente de Cavallaria , Francisco Maria da
Cunha Alcanforado.

Commandante do 4.- Esquadraõ , o CapÍlaõ do dito Regimento ,
. Jó.ê de Vasconcelloe Corrêa.
Cagitaõ Serra-fIla ,. o Tenente de Cavallaria, Luiz José da Costa

Curvo Semedo.
Tenentes, os Tenentes do Regimento de Cavallaria N. 10, Manoel

Luis Ferraõ , Joaõ d'Alrneida da Cunha , lzidoro .Jmé FI'8!{OZO,

JJcnriqtle J'Almeida Giraõ, Francisco deSallesPach ..cn, I'Jouõ
José da Ponceca Seabra; os Tenente, fervindo no dito RpginH'n-
to, 10.é de Sá Nogueira, José Pereira de Castro Serorncnho. e
o AIf~res servindo no mesmo Regimento, Joaqui m Henriques Mo-
'frira.

Alferl's, os Alferes do Regimenlo de Cnvallaria N. 10, JMÕ A\I.
gtlilO AlincllrtBl'aga, .Iosé Etí,lsd'Amorim, Jo,;éJQaquijllMlir-
quc~ Malta, D. P!ací<lo Barbou Amorim, e Antonio José F'crrclla.
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Rt'gl:mento de CavoUMia JV.0 4.
Coronel , o Tenente Corone! , Joaõ Xavier de HezlnJe.
Tenente Coronel, o .Miljor de Cavallar ia , Domingos Manoel Pe.

reira de Ba rros,
l\f.1j -res I os Majores do Regirnf'nto de Cavalloria N. 11, Joaquim

Tr iguvir os Martel , e Bento Gel asio de Brito Taborda.
Ajlldante, o 'I'enente Ajudante do dito Regimento, Antonio Nico-

láo dAlrneida e L1Z.
Qllarl~1 Me.tre, o Quartel Mestre do mesmo Regimento, Joa3 Ma-

noe l E·tt·vc~.
Ulrurgi,.õ M6r, o Cirurgiaõ Mór do dito Regimento, Francisco

()tltIIOZO da Cosia.
I'i(:l.Id~H, o Picador do referido Regimento , José Pedro de AI-

llIl'i(h. .
Co pt'll.tõ, o Capellaõ. do mencionado Corpo, Joaõ José da Ga-

ma.
Coinmnndante do L' Esquadraô, -oCapitaô de Cnyallaria N. 11,

José Maria Lea} Ferreira.
Serr a-fila , o Capitaõ do dito Regimento, José da Cunha Souza e

I3r ito.
Commondante do ~.' Esqundraõ, o Capitnõ do mesmo Begimenlo,

Luiz Ozor io de Souza Preto.
Serr a-fila , o Co pitaõ do sobredito Regimento, José Xavier' de Mo-

raes Pinto. ;
Commandanle do 3.' Esqlladraõ, c; Capitaõ do dito Regimento,

Antonio Xavier Pinheiro.
Serru-filn , o Capitaõ de Ca vallar ia , José Xavier de Moraee Re.

zcndc.
COOlmándflntc do 4.' Esquadraô , o Capitaõ do mesmo Regimento,

1\1anoel Doutel.
Ce pu aô S..rru-fila , o Tenente de Cavallaria, Gaspar Barreto de

~O\lZ'1 Hu rnircs.
Tenentes, os Tenentes do Rf'girnento de Cavallar ia N. 11 , Frnn-

cisco .Maria Vieira da F'oncêcn , Guilhf'Tlne Francisco de AllJlei.
da, Antonio lHano!:'1 da Foncêca , e Franci,cn Llberato da ~Il·
vu; e os Tenentes de Cavllpnria, Francisco Torres Vaz Freire,
Joaquim José Muda Itipndo, ('José EduoruoCahral, f" oAli.·re.
do Regimento ncC.lvall.nia N.ll, Frllnci~co Joaquim Cerqupir.,•

A Ifere., os Alferes do !t"gimclllo de Cavollaria N" 11, Severino
Joaquim Ferreira da Co,la, Pascolll PPrcira da Paz Hozado,
Antonio Chrispiniano do Alllaml, Antonio Bastos C.l~lel·Brén-
co. ,Francisco .A"tonio ÔI" C.rvEllho, e Jt'ral1ci~co de Brilo çja-
co Mello" e o Alferes de Cuvallaria, José Jorge Curlo.. .
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Regimento de Cavallaria JV.· 5.
Coronel, () Tenente Coronel dê CUVfllluria, Ajudante (11' Campo <te

Sua M 1ge,t .de Lmperi d , Simaõ Fdix de C.llça c Piua , com i-
nu mdo 110 1ll1':;Hl0 cxer cicio.

Tenente Coronel, o :Majol' de Cavallaria , J,>tIO Nf'p0Il111CenO de
Atoug uia. I

.l\Jiljf)f, o Cnpi!nõ J., Ca vallar ia , BNnllrdino Godinho dl~S.í C.lhral,
e o Ca pitn ô ele Clvallaria, qll(' se acha tis Ordens do Coronel Simll(;
da Costa Pessô a , pneatregado interinamente do GOVPrIlO Militar
da Provincia de 'I'rnz-os-Montes , \'ict'nle Ferrvira Brandnô.

Tenente Ajudante, o Tenente Ajudante de Cuv al lur iu , Jo-é da Silva,
C ..rpelluô , o Capellaõ do Regimento de lnfantcria N. 6, o Padre

Sobastiaô J 0,6 d' A zcvedo Lobo,
Commalldante do 1.0 Esquudraô , o Copilaõ de Oevallaria , Manoel

da Garna Lobo, .
Sr-n a-ftlu , O C ..p\IOÕ· de Cavallnrin , David Simões do' Carvalho.
Couirnnndante do ''2: Esqlladrao, o CUl'ilao de Cavul lar iu , Fr e n-

cisco de M ..llo Barlll'ho.
Serr a-fila , o Capiluõ de Cavallur ia , Francisco Duarte de Oli veire

Hego.
Commandanle do 3." Esquadraô , o Capitaô de Cavallaria , Pedro

Maria Pi n 1<1 G ued .. s,
Serr a-fila , o Capiluo de Cavallaria , Bartholomeu de Mendollça Pes-

sanhn, .
Commandant!' .10 4· E<q1ladrao, o Capitaõ de Cavallaria, Jouõ

C!'z -r io de Oliveira S.j"'[>J.io.
Cdpilao S"rrn-I'tlu, o Tenente st'rvindo no Hl'gimento de Candlaria

N,· 10, .\1<1110t.'l Ciomes da Cosln.
Tenrlll!'';, o Tenente 00 Hl'gillll'nln de Cavollflfia N. 11, J<'rnncis.

co ,'\-Iaria J\1ontl'i,o; o" Tt'IIentc< dI' ('ilv"ll"ria srtvindo 110 Bf'gi-
Jnenlo de Cuvallllrlu N. (i, ,\n!"nio ,Jouquilll de SOllza e ~"va,
e Antonio Gt'rmollo Jp OllVl'lrn Sampaio. os Tell(,llll'~ dI! Caval-
l.uia, AntoniO Pinto (1., FOI,cêe;). '\nlo"i,., Ferreira S .. f1IlPIl\O,
Antonio Affonsn Dias Ven"iros, e Antonio Helxas Barranle :\lul-
donado; e o Alfef('~ du C"v:.JllIri:), Joaquim Ferreira So.IIIJH.'lll0,

conl,lndo 11 antiguidade de 2,) de JullllJ de 18113.
Alferes, o Alferes de Cavullaria, Luiz A Illonio Ccaar da Silva

Feoes.
Regi~!ento de ravallrJrifJ .N." 6.

Coronpl, o Coronel do Regimeulo de Cavallüria N. 10, Sirnaõ da
Co~la Pes,ôa. '

Tenente Coronel, o 'fenent!' ~oronel do Regimento di Cavallulía
~. 10, l\1.unoel da (,;osl" PI!~SÔoi•

•
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.M.l.jor('~, o Major ~radtlado de Cavnlla rin , José Tgnncio d'Almeida ,
e o C"plla<J dI' Cavallar ia , 1..,0n,,1 Joaquim lYhclJlJdo Carmona •

.Aja funil:, (I :~'('"cnte Ajudante servindo neste Regir~leHlo, José
A rng'no de I.,11ra.

C"'lIl11<",d .. rt!r do 1.0 E-qundraõ, o Capitnõ de Cavallaria, serviu-
do ue-te Corpo, Rodrigo llill.1fio de .Brilo Frngozo.

Ser rn-fila , por !lI' achar impos,ibilit:.do de fazer marr hns cm conse-
quvncin de f,'rilll('lIlo UI' lu.Ia , o Clt.pittlõ do _B.ltalhaõ de Caça-
dOll''; i\. 2, Luc iano d'AluH'ida Plfllentel.

CornIIHlI.n.'llle do 2" E,;llll,.drllô, o Cu piiaõ de Ca vallaria servindo
ne I.' n.,)!iU1t'1Ilo , Antonio Jo,é ,\ n t unes Gllerr"iro.

Serr".{,I1", o Ca pit aô servindo neste Corpo, José Maria Gomes da
~il\'a.

C'JllIlll.dHlnntp do 3: Esquadraô : o Capilaõ de Cavallaria servindo
uesre Corpo, A nt onio R<Jljl igue!\ Lucas.

Serra-fllil, o Cup itaô servindo no dito Corpo, Joaquim Firmino
j l err-ulu uo ,

Comrnaudante do 4·" Esquadraõ , o Cn pit a ô servindo no mesmo Re-
ginH'lIlo, M;1noel d'Oli"eirn da Silva Cnstello Branco.

Serro-fila, o C u pit aô servindo no referido Corpo, José Menezes Pit-
la e Castro.

Teneutcs , o, Tenentes servindo neste dito Corpo, Monoel Luiz Pa-
checo, Frnncisco JoSt; Marques , Joaõ H.0drigucs Pereira, Luiz
Messia , Francisco Antonio .Borges, JOôé Rafae I Nogueira, Cle-
mente José de Carvalhal, e Antonio José de Macedo e Vascon-
cei los.

1.\ lfores , os A! fprcs sprvi 0']0 nestp Corpo, Ignacio J o~é Rodrigul's t.

Domingos Monteiro Torres, F!oriano A nlonio Pessoa, e David
José Roc!rigIlPs, e o j\lferes do H.f'gilllento de Lan<:eiros da lLu-
l'oIIA, Antonio Allgllsto de SOllZ,l l'illHHltp!.

RcgimclIlo de j,~ranieriaN: 1.
Tenente Coronel, o .M:lj..r A n10111,) Pifllt'nlel Mnldonado.
lV);·.jnrl's, () Capituõ do [J)('SIIl() H.I'gilllento, José Climoco Brallm-

Clllllp. (' o U.'pituõ ne J lIf'onterla COlO n,elcicio de J\tfljor 110 :~..

!{atallwõ Nacional I,'ixo de Lisboa, Luiz Antonio d'Oll\cirll Mi-
randa.

'l'pnente Aj'l(lanlp, o Alfi'rp! ,\jllclnntc. Franci,co da Vfiga Ve!olO.
)'iHll tcr o. honra., e boldo de C"pit"õ, por Ipr cnltlpif'l.;do dI Z

ill1nm dp. 110m serviço, o Qllnrtel Mp5tle, Jonqllirn José Monteiro.
Primeiro Bola/lIoá. - Cupitltõ da J.A COlJlpOI,hio, o Tt'IIr.nte de

Jllf .. ntprln. com ('x('feillo de Ajurlnlill' l1oB'llalhaõNacionlll dlls
Ob.os Mdilélr"S, J'"dro Alexon IrlllO de ROllza.

CnpiLuõ da ~," COUlpanhia, o Cupil ••õ de ll1f~llteria, servindo no
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1." Bstalbnô Naclenal .Move! do Minho, Franclseo Raimundo
de Moraes.

~C(pitaõ da ~," Companhia, o Tenente de Infanteria, com exerci-
cio de Ajudante no 5.· Batalhaô Nacional MoveI de Lisboa, Fir-
.mino Antonio de .Cnrvalho e Silvn,

Capitaõ da õ.a,C()!npanhi[l" o Capitaõ .de Infanteria, servindo de
.~<ljqr no I," .l3alulhaõ Nacional Movei de Lisboa, José N une!
de Seqll(li~".

Capitaõ da 6.a Companhia" o Tenente .de Ipfanteria, com exerci •
•qio de Ajudante .no '6.0 Batalhaô NtH:ional Eixo .de Lieboa , 4.1l-
gusto He !wiges do Arna~al.

..~egu.n4ÇJ BC4~(1ala,Ô. ,- qapi~aõ da Cornpanhi« .de Granadei eoe o
Tenente de Infanteria, com exercicio de Ajudante no 3." .Bata-
-lhaõ Nacional Fixo de (Lisboa, AlltQ!lil> das -Ne,ves Franco.

Collútaõ da 1." Companhia, o 'I'enente JaquesFrlippe Nogueira Mi-
I{lflZP·

Oapitaõ da !2,~ Companhia, o Tenente Ajudante, Constantino Pe-
,rtl~~ílq1l ~ilv.a.

Capilaõ da 3.&g:qlDpanhja~, oT'onente do Regimento de Infanteria
fl,. Jl, Mar,Golino ,MJlOocl .dp Anlor~l.

Capítaõ da 4,- Companhia, o Tenente de Infanteria, Ludgero José
V.i:I!e~i. '

,1enenles, 08 Alferes A ntonio Joaquim da Foncêca Monleiro, J (lsé
~ntqpi9 MartÜls.,Pcdro Alexandrino ,d,a S,lva e Oliveira, e José
41l~njo Ide Sousa ~ustÇlrf; o T ..neute do .Regimento de lpfante-
ria N. 3, José Felix da Cunha Menezes; o Alferes do dito U"gi-,
,roen\p" MAflOçl ~a Cunha Men~'.zes; o ~lfcr<tS <lo ·Rtlgi'nt'llto de
Jlffallter;p. I:'l. ]~,' F!I!lslinp Jo~é da Fonçêcil; ,o Alfen;s do B ,-
,,41Ihaõ,pe Ç<lSndpr('~ ~"Õ,.sf'r,vindl) ,no .Batalhaõ ,N. 10, Jorge
Candido Cordeiro Pinhqiro Furtado; o A\""res do Uat;;lbilõ de
Caçadores N. 5, .~o'sé de B~tancourt Athllíd(·; os Alf'·r de ln.
funteria, ~er.vinQo no ~.• BUlfllhaõ Nllcionill Mov!11 da B irn, Ma •
..n~1 d';\lrneijia zevedo e Va.concellos, e ,Francisco Pe;~unba
Vi14ega~ ,dp Cllsa~.

~Ift:reil, o Alferes dp H.egimento (de rInfanteria N. 11 ,Frllnc;illco
• Vaz Parreirai.

,Q,egimenlo ~ ,fnfani«ia.N.· t.
'9prouel,.0 'r.l!IIEjnteCorul)c1,Qp ;Baljllhaõ dI! C.Jçadores ,N..:> , .José

·M.a~i, dr. SOU~íl.

·,tr~n~nJ.fl(8()ro~l, o Majpr .!ü ;t;tegiQl~n~O,de JqfJo\-eria 'N. 18, .M ....
•rw~I'J3~r.l1fl~pp V i~al.

l\1ajores. os Capitães de J Itflillt(,l,~i!1, .,4\n~onio SilveiL(e d~ Souza, e
J;9, 9,P"'p,tAq\a ,Mt4f,Çal·
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Ajll.lnnlp., o TI'I'll'nlp. !lI' CRçadores; com eXPrCICIO d : A;uJnllc no

;) • U<llll!hai. ~"cl(lllrtl MovI·1 ti" p..rto, 1\tl):lIpl Coe'ho,
(.lll<l 111:1 .\1 ,lrt~, " (-,!Hult,l Me-tre do lla'tuih,.o l!e Caçadores N. 10,

.l..,é li., SOU?" 0,<.,.
Capt>'I.,ô, o C111lt'II"õ d" oiito Bota!1lllõ, J,)sé da CU'I}}:) Lopes,
Primeiro B"tallwó. _ C;'pilfIO d.• COlllp.,"hia dI' (i.afl;,dc·ill)~, I)

Tenente do Iteg iureuto de lllfullt~lÍ .. ~. 1, Antonio JÚilquilll J()
C"rmo.

C"pitllõ da 2& Companhia. o ClI p;IElÕ 0'- Cnçr.dorr'l, servindo no'
'Batillhoõ de Caçudore, N. 10, Luiz "r.lfluío d1! M,fol. d .••

Capit •• õ da 3.a Companhia, o Cilpilaõ de Caçaúores, servindo em
N. 10, Jonõ EV8l1geli.la Courinho.

Capiti'õ da 4 a Companhia, o CaJ.lllilõ dI' c.'ç!ldorC'~, servindo no
llatallJaô de Caçadores N. 10, 1\111110('1de ~OIlZ' e Silva.

Capitaõ da 5.a Co.npanhia , o Ce pit aô de C"c;lIdllr(!", sorvindo no
ll",talltaõ de Caçadores'N. 10, Bernardo JII,é de Curv,dho.

CaJ>ita-õ da 6 .. Compauhia, o C8J.1illlÕ de Iufauter ia , Curlos Vici.
'ra da Silva.

Capltaô da Companhia dI' Aliradorf!9, o CllpitllÕ d') nat;,lhaõ de
Cllçl1dorl's N. 5, ~ervi"d() cm l'.,ç ..dores N .1-0, M"llod Autonio
da Foncêca.

Ser..tttldo Batalha~. - C!lpit~õ da ~ompallh;a. de (_1lonadcir?§, o
1t'llcnle do Regimento deJllfiíntelltl 1\.21, l'rullchco Cone .. de
Mello.

C..pitó.õ da L·Companhia, oCapilaõ tlc Infanlf'Tia, ~I'p·indono 1'-
Bdllllhllõ Nacional FIxo do POlto, AI.·xanrlr,· J".c de l{,zende.

Cr~lIlli, da !..Cúmpanhia. o CllpilllÕ ue C.II,'lId.;·re<, ~el~iIlJo 110
.~: HatnthRõ NacIOnal Movd da Deirlt, Jo,é Ucrll81dn Pirl's.

Cnpililõ tbl a.a CnfllJlhllhia, o Tcneute do RegillJeulo de 1"f"1I1cria
!'<I. 1:l, JnlJõ T..iXtdra de SOUZll.

C"r,lt;;ô da 4.· C()mpoonhia, o 'J'enC'nle de Infanteria, Francisco
TeixfJ~ra ue Ma!!IIIII .....s.

Capi! uõ da :>.a COIIIPdnhia, o Tt'nente de CaçadocPI N. 10, ,Jacin-
to J ..sé 1'lIlto.

Capitllo da 6" Companhia, o Tenente de Infanleria, Joaquim de
AI.lleida 'C"lheirOb.

CnpilllÕ da COII'panhlQ de Atirlldorl's, o Capitaõ de Cac:adores, &~r·
IlIdo fiO 1.. !3utulhdo Naciollili Movei do ,Minho, Manoel JOllé

l\llllloelfO.
~'elleIH"s, Il~ TeOf'nli'li dI' Cllçadoft>!i N. á, sl'tvinllo f!lP Caçlldor"s

N. 10, M lj!w:1 .1.. :-'OIlZII G ureles, e Luiz A nlnnlO Esteves; o Te-
oJ1f'loJe .Je Cl>çadl'rps, ,!'rv,Mi .. t'1Il Cuçadorc~ ~. 10 Frallcí ..cO
J u~é Vieir a; o 'rt:ueule de C ..çadorei ~. 1t, JoDéA1~ri~ r ~LO ;

••
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o Tenente de Coçadores , servindo no J." Batalhaô Nacional :\fovpl
do Porto, J o"õ AIvcs ; ,1 'I'euen te do C" çadores , servindo 110 I. o
Batalhaõ Nacional Frxo do Por to , JoséBrl'ge.; Povoas; o Tenente
de Infanteria , servindo no 2: B .mlhuô 1'\aciol1al Fixo di) Porto,
José Fortunato de Almeida; o Alferes de Jnfilllteria, s-rvi n.!o no
Bate lhaô Nacional das obra, I\lil,lares. Ju.é M,jlwd Rdwirtl; o
Alfero, de Lnfunteria 1 Manod [\ILlllrici() Crivas: o A lferes de Caça-
dores, Ignacio de Souxa Pereira Va ldez ; os Alferes de <_;iI( .. adores
N. 10, J osé C,'zar Fortunato Ferreira Sarmento, Milnoel Joaquim
llodrigu('s, Luiz Vicente Tuborda ; o Alferes de G'çadoT"" J: I. 3,

. Bernardo Homem da Costa Noronha; o A lferes de Coll;adore. N.
]~, José FredericoLinhare;; o Alferes de Lnfa nter ia , s-rvindo no
Batalhaõ Nacional Fixo de Lam-zo , Joao Evangelista GUf·des.

Alferes, o Alferes de Infnnteria , Marco Aurelio Hodflgo de n,rdi.
O J nas; o Alferes do Batalh rõ ele Caçadores N. 2, Adeliu« Antonio
,../' Id,IS Neves os Alferes de Caçadores N. 10, Jo;é Ozorio Ç .•hral de

A lbuquerque , ManDei Antonio de Oliveira, Antonio Joaquim ri:,
Foncêva , Antonio Cardozo, e José do. Santos Almeida, e oAI-
feres do Ultramar, José Maria Hoza da Silveira.

Regimento de Infanterio N: 3.
Coronel, o Tenente Coronel, Manoel nos Santos Cnbral.
Tenentes Coroneis, o Major do Hegirnento de Infanter iu ~. 6, Fi.

lippe Marcelí Pereira, e o Major do Regimento de lllftlllt~fia N.
18, Felix José d'Alrneida.

M"jor, o Capitao de Caçadorci, Julio Cezar de Figueiredo.
Tenente Ajlídante, o Alferes servindo nCite Corpo, Antonio Ma.

noel da Sil va Elóa.
Quartel Meilrc, o Sargento Quartel Mestrp., José A lhplto Corrêl1.
Primeiro Balalhaó. - Capitaõ da Companhia dt' nranadciros, o

Ccipitaõ coU! exelcicio de .Major no 2.0 Batalhaõ Nacional Fixo
de Li.boa, Alexandre de Ma~alhàes Coitinho.

C"pitaõ d.l 3.- Companhia, () Tenente de Inf.wteria, sprvin,lo no
ó: Ualalhaõ Nadonal FIXO de Lisboll, Joaquim na Roza eCo-ta.

C''i>ill'Õ da 5.- Companoia, o Tenente Jouo Caetano Alexan-
rlrino.

Capitaô da 6.· Companhia, o Capitaõ do Exercito, Luciano José
C()fltl Rpal. .

Se,~~tndo Bat(Jlhaó. - Capilaõ na Companhia de Granadeiros, o
Tenente Jf>r(lllvmo C,If'tano d' Alm\~lda Mans().

C .pilaõ da 1.a é.lfllpallhia, o Capilaõ de 1ufonteril1, servindo ri!)

Hei{in:ll'nto N. 18 "Jouquim .Iosé Corrêa de LllI'l·l'da.
Capitao da ~ .• Companhia, o Tenente de InC.wt\!na I Ignacio Lo.

pes Barrelo.
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Capitnõ da :l.& Cornpnnhia , o Tenente de Iufanteria , Joaõ de Mil-

gill hàcs da Costa Freire.
Capitcõ da 4 ~ Companhia, o Tenente de Infanteria, Manoel Ma.

ria d'Oliveira d'Azcredo.
Capitaõ da 5: Companhia, o Tenente de Infunterla , Thomaz de

Mdlo Súrr in,
CupilHÕ da 6," Companhia, o Tenente de Infdntl'till, com exerci-

cio no 4.· Batalhaõ Nacional Fixo de Lisboa , Filippe Antonio
V('lozo.

Capiraõ Ja Companhia de Atiradores, o Tenente Manoel Cordeiro
de l\1attos.

Tenenres , o Tenente do Regimento de Infanteria N. 9, J~nncio
Joúquirn Sobral ; o Alferes de Infanteria, servindo no 1.. Ba-
tllllll,Õ Nacional Movei de Lisboa, Jor-õ Antonio Perim ; o AI-

hferes de Infanteria , servindo no 5.· Batalhaõ Nad"lIt.1 MOVíl
de Lisboa , Antonio Ribeiro dos Sant os ; o Alrt'tcs de Infante-
rill, servindo de Ajudante no Batalhaõ Nacion«] FIXO dto Al-
cobaça, Manod de .Ma~alhües Coit inho ; os 1\ Ift'frs deste B'·gi.
monto de Infantaria N. 3, Joaõ Cazimiro da J"l)lllha Veiga, e
J~Pr"llrd() Lopes Soeii o d'Amorirn ; o Alferes do Hegiml'rllo de
lnfullteria N. 6, Sebasi iaô Teixeira Carr ascoza ; os ;\If"rt's de
Lnfanter ia , servindo no·'!~· Batalhaô Nociol'1al Movei dd Beira ,
M,ill(lt'1 Antonio FHlinhn, eAntonioHolwrlo Henriqucs; (·(liAI.
fi res de l nf.mteria , Bernardo Cabril I de Gouvêa , e Christinno
Frederico P.'reira Brumaõ.

Alft're., os A 1ft'reS do Hegimt>nto de Jnfal1tf'ria N. ]õ, I.,,:z Ali.
gll.tn de Carvalho, e José Caetano BaiL'õ; os .t'\lfI'If's d" J'çgi.
IlIt'nto de Jr.fC\Jlterill N.21, JOllquiOl JMé AhesPIlf'lIf'fO, eMIl.
l1clt'1 José de Lima; o Alft'rf's do pxtinc.to JJ('I,ó~iro de n"l'rllI1l8,
l3elllll,do Henriques, e o Alferes do Exercito, Munoel MonLe,ro
de .Barros.

R(gimenlo de ln.fan1eri(J AT
,- 4.

Corond, o Tenente CtJrol1C!1 de l"fdlltl'ria, lll'tualmente servindo
Ilf'SIC Corpo, A maIo dos SlIlIlos ll ..rrozo.

'J'enf'lltes Corc)Ilcis, o M'ljor A"j-tt'htp do Ajud/lnlf' G"I"If'rlll, An-
tOllio Jmé Sllvelro, e" Mljor de lufulllerla, AIILonio .Ahcsda
Silvo.

P,'imei,'o Balalhaó. - Capilaõ da CClmp/ll'll,in dt' (lranlld ..ir(l!. o
'J't'lIcllIe ue l"fdlll(·ria. ~('r\'lrrdo 110 HI.I •.J"I.o de \'olur.\uios da
HAlNlU, Pt dro Antonio pp)"f'irA de C,,,,,, ",-,

C,q,it,IÔ da 3: Cnrr'pllnl1l/1, o 'l,ncnte dlblc Htglu.ento, Joaquim
.E1~utelio Alllouio ,Felleuu.
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CapitQ'õ da 4.- Companhia , o Tenente do d'to Corpn, Jo,l1uirn
J\lt'nl'~S N"lIt(·t.

Capit:J, ,Ia 5.- Ct,'npanhia, o Tenente do dito C ..rpo, Car los 1\la.
ria Currê,\ de Lacerda.

C''i,itai'i da 6 a Cornpanhia , O Tenente do dito Corpo, Felix ,\ n-
ionio tin'l e' Carêl.o.

C'lpil"O da Compar.hin de AtirIlJore~, o Tenente de Jufsntcria ,
\'''Illlllcio Antoni» Marque ...

Secundo Batalhaô . ..;..Cal'ilnn d.1 Companhia d.· (Jr8flndt'iro~, o
, Tl~neale d(.~tt' Hl'gimento, ."'J;.nod Jo·é da i\"hr;'ga C ..mizaó .
C ,p:wo da J.a C,)rnpanhia, o T{'I"~lIt.· de lllfurlleria, servi n Io IlO

!t. Batalhaõ Nacional .\-loveI de Lisboa, AllllllI'll P ..-dro Bfe;••
Conrfp,lovl'l.

C"p:I"Õ da ~,. Companhia, o Tenente ri.. I"ftnINin. ~erwin(I,l dr'
A.ill Iant e no Batalhaó N ..cional Movei de Mali .. t D. Joaô Car-
los de L'·IIc'5Ir'·.

Ctlpil!Jõ da 3.a Companhia, o Tenente de Iufunteriu , José Sebss-
ti ••o de Az,·vt'do.

C<lpilDn .Ia 4.& Companhia, o Copitaõ de InfllnlE!r'," , servindo no-
6 ..• Bdtalht'õ Nucional Movei de Lisbos , V iceute Luiz Vaz fer.·
rr-ir a,

C.'pit,tõ d~ õ,· Companhia, o Tcnente de Infanteria, Luiz. José dI)
Co-Ia CUfI'O SCllledo.

C ,l'Ít:'õ, da (i," Companhia, o Tenente d~ Tnfnntl'rill, servindo no
(3,II"IIIIIÔ ,Ia H" [NU", Manoel .Joaquim ~Oélr,'S 1.1111ii.

C"pitaõ da Componhia de Alirarlore~, o Tenenle de Infantt'riR IÍ.!I
O,dt'lIs do Gelleral do A lélll.Téjo, ::;everiuo Vicente da Cost:.
Udiaõ.

Ti.loenles, os TE'nenlp.~ que ~p. achaõ servind:> neste CMpO, Joaquim
Vi.eir.t' Maria, e Francisco de Mcllo ·Breyner; o Tenente dO! ) n·
t.atelÍiI, sf'rvindo no 3: .Ratalhaõ Nacional Movei do P«>rJO,
.Ayrei ~ep"lJIlJc('n<) de Metl(): o Alferp.~ dc Inf"lIti~.ia com I'xt'r·
cicio de Ajudante no Batalhnõ Nnciolllll l\1ovd ele L .. iria, n....
tAVO u'Almeida SOIl1.OIe Sá; o Alferes df!Infantf'rill N.21, .Io~é
:Maria da Silva: o I\lr.·r ..~ dc lllfallteria, s..rvindo dI' Ajudante
dr, Bnt,dhflÕ Nllcinn"l d-'r\lmada, Thomltz I1opmnnn; () ,\If"r<'s
de Tnf"nteriil, Pedr .. ô'Alcanlara Hapli ..ta !\tachado; o i\Jf~,t's
de Inf,llllf!ria ~. 11 AlhorlO A,ntonío da l"on,~êc". os Alf··re< do
dilo Cmp!), ThoillAZ Theodoro José FrancII. L .. iz:de MatlOsS0t·j.
rI), ça··t,tn'l d.: ~ldlo ~lirria, e Vict.nrilio Antonio Villaç,II: o I\!.
f.~re,~ dI! Itlf.llllcri.l. ~E'lVIIl t. IV) 4.° B .talhaÕ ~,aciOllid M<lvI'J ,I.
Li.!)'n,: Antonio Carlos Srlv ..rio da Cunha VaUudnsj o,; Alf,·r..,
d,rdiLo C~rpo J H...JdCl~oB.:zerra do Rugo, e Antonio CarlOi P1ol-



!l,,, (lp. ·"ft'nJnnçn: I' ,\ IC...rps ,Ie l"llçncorl'~, ~,.t":n{rO em Tnr'Jf,h!.
ria i\J •• 1<, Jncinui» P;,e, de ~1~nd()lIça; o Alf~,c~ de lr,C.lIllt!ri.,
'. 9, .Jmé ,los ~nnll» :-\t.lI) •

.Alfrt", o j\ l:'dC •• 10 Lt';;inõ Potriotirn elo AIe!fI}.'!'i:jO, P:nci,l,... ,TI,
\ ilt.cidi\ R .. rUe!",;; o J\ lferes ele J nfan terrn .• Ioaquim ,\ l"h"
P .... ; lO :\Ir(· ...,~ d.· Cllçadnrt's. s- rvindo no a:lllltaihuo ~ú(·iI·-
!l1:1 Mo\'t·] (lo· LI 003, Mann(·1 José Pelt~irR do; Heis ; o :\ Ifcrrl
elo r x tir.cl o H('gi'IlI'IIIO J,~MiJl(·iu;; (I~ \'i811111\, Antonio Alherto
ele S. U1.II l'i,.I,('"o; e os Alf.·,cs d~ I.·f·nte·tla N. 13, Balbino Jo..é
cI,· ]3.Hro,;, J\ IIgl .sto Cl'zur Xavier de S,·uza, e Fruncisco Alucllo
~Iilcltad(). I

Dl'lIi,tido prlll nquerer , o Tenente Ajudaute , Henrique Manoel de
l\lo,.It·' l\1"'II"lla PIIllt'ItIt'1.

Rcuitnrn/(l de Tnf(lnlel'l'a JV: 5.
'1',·nl",,!t· C",.·,.,·I, o 1Vla~or d-: ] IIfah tvna , !e, \.indo no Regimento- de

IlIfulI:c ia :'\. !l, Malloel ,\Jexandre Trllvns;.os. •
~Lj()f('~, o CUpiU1Ó d,~ J..Car'teria, Jo:e! Caetano Vivas, c o Cllpi.

1..0 dr. Ci'ÇilrlP"'S, P((110 Paulo da ~ilve!rll •
.AjU,fülI'C, o J\ 1ft ff'~ II .. Jnf ..nleria do extinclo D('vó.ito G.'ral. d.

H.·<:IIII ••~. A IIt"OIO Mf'reiru.
J'rimei,." Bal"l/mó. - CilpitllÕ dR Companhia dI! c,rann-1.·jr"!I-, o

'l'c'H'lllc du Ht'gllllt·nto d~ ] ..falltcrill .N. ] , Fr ••llci~co Sil\cslre
LpÓh".

Cupilnõ da L" C,'mpnl\hia, o Tenente de lnfaute.ia N.13, A'llto-
'"0 Maria dI' Oli~Clra.

CllpllôlO da 2· Cnlllp~"hia, o T~nf'ntc (10nt'g;mento de Infantcria
t\. 10, 1\111'"'' I LUlz L..pl's el" Rego.

Cnp'llló dR R: ClIlIlp.ollhi •. o Ten~nl.~ iI.- Inf.,nlf'ria, sf'r\'illdo no
:1." Bntalhüó ~ú.:i()oal Movf'1 do I'orlo, JObÕ ,\ntonio C" ..dozo
do) Silva.

ClIl'il.,Õ da 4· Componll:n, o Tt'ne.nte do negimento de Tllf..ntnia
:\. :J, Ayrl'~ OHuril·1 J\1nalo.

Cap:t,.ô da 5.. C,.n.pnllhiill o TenE!nte de ll1f,Ultcria N. ]0, Alc-
>.an.I,c Magnn d~ tiá.

Cflloil"Õ eln 6.· Compar,hin, o Tf'nente Ajudante do Datnlhnõ de
CIl'; d. r'!I ~. 10, Jo.~ M.•da (,)OI1I(.'~.

C .•pili,Ô da Cf)f"panhi.l tle J\ lirlldores, o Capil:'õ do dilo n.,tnlhnõ,
H h..rlo JOfHI'UIII CU'b!'tO.

Sepmdo BafaI/mó - Capitllõ dR Comp311hin 01', Atirlld",p~, o
Tt'll' Illc dí> B.i1I1I!tllõ ve· Caçôdnrl'& ". 10, J"nõ Mall" ..1 ,'orrcs.

T"I't'I'II'S, " T .."t''''~ 00 H>,;illh:nto ii.. J.nfll'"1Cti .. 1\. fi, i'n.nldo
d'A1.l'v,dn Bill,,". õ' o Alfl"('~ d .. nl'"ilOl""O cl.. II,fa"'C"Jin N.l,
Alcxulld.~ Jvié BOl;lllO do Vasconct.J1o$ i o l\l~I~. do ltegimeD.



( 14 )

lo de Inf.lIlleria N. li, Antonio Velóza Caste] lo Bra oro; e os A I.
feres do llutalhao dcC.lçadorcs N.12, J1(>rnite,io José Bo,I,oza,
e Franci-co Joaí'i Barboza : o Alf,'rt'5 de Cuçadorrs, ser vrndo 00

1.. B.ltalllao Nacional Movei da Beira, Frederico Augusto da
Camer a Leme; o Alferes do J{pgilllpoto de Infunteria N. 21,
Adrinõ Alvp, de Araujo; o Alferes Ajudante do extincto Depósi-
to Geral de l{,ecnrlas, Policarpo Xavier de Paiva, e o Alferes
de Caçadores , BernarJo José Areills.

Alferel, O Alferes do Rt'girnento de Infunterra N.9, José Antonio
Rasling Smith: o Alferes do Ultramnr , servindo no Hegilllenlo
de Infanteria N. 4, Joaõ Salustiano Brandaõ de Castro Ferren;
o 1\ lferes do Batalh.iô de Caçadores N. 3, Francisco Jono Peroi-
ra; o Alferes do Batallraõ de Caçadores N. fi, Constantino Lo-
pes d'Azevcdo " Cunha; os A lferes de Caçadores N. 10, Joaõ
Caldeira, Jacintho Augusto Cu,nacho, e Fernando dos Santos
Henrique de Sequeira; 0;\ lferes do natalhao de Caçadores N.:I,
Ascenso Elrnino de Beteneourt ; o Alferes do Regimento de III-

" fanteria N. 18, Jnsé 'l'eixerr., Itcbpllo; M Alferes Jo He~inH'1I10
de Infanlt'ria N. 1, lhrlllogenes Herculano D('I~Hdo, e Vencps.
Iáo Antonio Perri; e o t\lfer~s do Hl'giUlenlo de Iufanteria N. 10,
Antonio Jo.é de Vascon('ellns.

Rt!CTimenlo de lnjanferia N." 6.
Tenente Coronel, o Mnjor do Hl'gllllellto de Infanteria N. 4, José

Maria d' Albuquerque,
Mujores, o Uapiti'õ ue Tnfanteria servindo no R(>~i'nento N. 21,

Miguel Augusto de Souza, e n Cllfli'aõ de lnf"III"riu Sl'rvilldo de
Major no 8utalhllO Nacional de Serpu , Frallcl.co Jo.é d'Amujo
de Lacerda.

Segl.mdo Brttalhaó. - C,'pitao da Companhia de Granadeiro.!, o
Capitaõ Antollio de Sá Nlalheir,). .

Capitaõ da 1." C,)mp~lIhiil, o CapitllÕ ele lllf,mleria, servindo
no i,o Batalhaô Naciollal Mov,'! d", Beira, Lucas Maximo de
Frias.

Capitao da 2," Companhia, o 'ft'npntc "e Iuf.lntcria, sPrvindo no
Regimento N. 21, Gonçalo .Jn·é de Brr!o,

Capitaõ da 3." Companhia, o Tenente delllfantpria, Jo,é Joaquim
de Souza Mirlluda.

Capitaõ da 4." Companhia, o Tenente de InfulIteria, Ignacio Pit.
la de Cd.tro.

C~J)itaõ da á.& Companhia, o Tenpnl,. dI! IIIf.llllptia. servilllolo no
2· Batalh"õ N IlClOual MoveI dol Deira, l'·cilllci.co J)ui4rle de
}·reÍLall.
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C" piloÕ (1.1 .. 6." Companhia , o T.'ncnlf' de Caçadores servindo TI"

L" llulalhaõ Nucional MoveI da Beira, Joaõ Dias de Carva-
lho.

C piliJÕ d» Cornpnnhia clf' A tiradores , o Capitoõ de Caçadores,
ser v i r.do no 1.•Batalhaô Nac ional Mo\'el do Pcrto , Joaquiui Ali-
tonto Ferreira.

'l'pncnlcs, o Tf'IIPIllfl de Infanteria, servindo no ~ .. Batalhaõ Na-
cional MoveI do POIIO, Pedro Victor da Costa; o Tenente de
]lIfanl,·,ia, -er vindo no !!l.o Batnlhaô 1\acional Fixo do Porto,
Jouõ Leite Percira ; o Tenente de Infantcrla , servindo 110 ]: Ha~
Inlllllõ Nacional MO\'d do Porto , .Mnnoel Martins da Silva; o
'I'eueute de Iufanter in , servindo tiO 1.0 Batalhaõ Nacional do Mi-

nho, ;\"allocl Marlins de Ma('êdo: o Tenente de Infauteria , ser-
vindo 110 1.· B .. talnaô N II cioua I Movei do Porto. Hodrigo de
Frei tas e Mpll.); e o; A lfercs do Hegi mento de Infa nteria N, 6,
Frnncisco Maria Esteves , Francisco de Souza Netto , e Joaõ da
CUllha Pinto,

Reglmento de Tnfanteria N: 7.
Corone l , o Coronel do Batnlhaô de Caçadores N. 10, Pedro An-

to o io Ht>hoeho.
Tellellle Coronel, o Major do Regimento de Infanteria N. 13, Jos~

FI gueiJ a de i\ lmeidn,
Móljo-Ie., o Capitaô de Infanteria, Manocl Jeremias Pinto, e o Ca-

J.>llaõ dI' Iufunteria N. 4, Jo,é Thomaz de Cáceres.
Qll ..rl~1 Meotrt', o (~uartel Me.tre do Hegimelllo de IlIfantelÍa N.

1:1, Ftil!lchco A !ltonio da Silva.
Clrurgiaõ Mór, o Cirurgiaõ Mór do dito Regimenlo, Antonio Joa-

fJlllfIl Fern~ndc~.
P,-i1l1eirQ Batalhaó. - Capilaõ d" Comranhia de Granadeiro8, o

C .•pililÕ dt~ lnfallleria N. 13, CIHi.to~aõ C ...rdozo Bl.lrnta
C.,pi1aõ da 1." Companhia, o Tellt'lIle servilldo oe Ajll(lanle no

1: Balulhoõ Nacional Mo\'eI de Li~boa, LUlz Ptnlo l1e VascolI-
CP lIo~.

Capilaõ da ~.a C,)mpallhia, o Cllpilaõ do Regimento de Infante-
tcria N. ]:1, Dllntill;':os José da tiilvlI,

C.1piLnõ da a." COlllpanltia , o Tenente do Regimento de Infllllleria
N. l:J, DIOg"1l .Io~é .Ia Cruz.

C.,pitaõ cI .. 4: Companhia, o Tenenlp. do ne~irnento de Infanll'ria
N. 1, C .•I'lHIlO Magno 130ll'lho de Vascr,ncellos. .

CJpitaõ da 5: COII'panhia, O Capitaõ do Hf'gimellio de Inf.ItIleria
N. Ia, CaPlrono Jo,t' da CO'ln.

C ,pilaõ da fLa Co"'pllnhia, o Capilaõ do dilo Re"imento, Anto-
lIio Melld~6 GUlmeiro. "
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C.ljlj'aõ da C .rnpanhia d··Alirador~s, o C,lpit,IÕ <10 clilo R('gimen.
to d« l"f'll'kl"ria ~. U, Tht~ol<lnio Ci ...udio d., l\lello.

SegunJ,o BtJtillhaJ. - C .plt .. ,) d» C IJIl 1'.' IIilÍ.J de (jr oU .deir os , o
·j'cm·nte do Rt' cimente UI! Iufanteua N. ~3 I AlIl"lIlO JO,o'luill1
Hihdro. a

C,'pil..õ ,Ir. 1.& C rrnpauhin , I' Tenente Ajud .nte 110 dilo H.t'girnr"·
to de Illf,lIll'rI,' L\. 1:1, Jl,;é Ft:rll ,IIlJe~ (h Silva.

C'Ápilllõd02.·C')Jllpllnhiit, o Trnpute Ajlltl.lIle cio 2· B..talh.õ
N.It:ion:tI Fixo de Lisbo .• , Jmé M .rç,.1 de Oltvcir..a.

C .•pit.~õ da 3.· Companhia, () 'I'enente de Inf interia , com exerci-
dI) "0 B .ralh ..õ Nacional de Torres Vcdrns, Frsucisco XU\'ld do
Am.r .•'I.

CJpilüÕ da 4.a,Cnmpanhi3, o Tenente de [nf mterin , rom exerci-
CIO no 2.· l3...ta[h&o Nacionat Mevel do Porto, Antonio de Mel.
'lo Sárri»,

Capil .. õ un b.a Cornp:mhill, o Tenente de I nf ...nt er ia , corn exerci-
cio no 1.0 U..llalh.lo N"ciull,.l Fixo do Port o , JO&.lÕ(j.Jll1e. d,l ~:l.
va T..Jilya.

Tenentes, 011 Tenentes do neg-irnP.ilto de Infdnleria N. t3, Joé
Maria Betencourt, Jfl$é d.• ti.lvlI; e J".é L'>IIl1nrll de l\Ltg".
1hãt's; o Tenente du Ht.gi rn~nt() de I n[lnte, i., N.!J, F r.tnci,co ~!"
Cunha Menezes, e os Alf,~res ue 1I,f,lllte,i.l, .José Jn,lCpilll Aheil
Codho, J(}a'~u~m l{odri~lll's TIH!lIIoz L.cOIH .• , e Ant,ni., ~ULl.

res IUbl'iro de Ment'zes'; os Alf"r('S do He!{iml'nto dI:! 1"f.,lIleriJ.
N. 13, Maooel Sdave.lra, eJo.õ l~ill,1Negr ..!,; (I Alf·,t>' d·· [".
f..nleria, Fr.\Ocisc') I',·<lro dLl S.lvcir,,: (\ Alf.:re. d .. H,,·/{i'II.'nlo .
de IlIfillllerill~. 3, Christov.,õ Jll,é dl' Mt>II,); Il Alf,>;(·s.j. 13,.
talhaõ de Coçoldor(!s ~. 2, Diogo Maria tle Mr, .•·~; " Alft~,ei
de I:.f..ntccia, scrvilld" III) J.O ll.".dh .•õ N..cioll,,1 Movei d. B,·i.
ril, Antonio T,,·vares Ile S('quei"l; " Alf,-re,; ',;t'rvindo n" dolO 13,1-
t.dh.ô da B.·iro, Jt)aõ Fnlllci,co Pen·il'li' o A:fereil de lflf nh··
ria, M.lnod f~n If·iQ Moreira Freire, e () A Ifef4!s do Ht'gÍlIll'ul()
de IlIf~nlerj,1 N. 18. JOlH!"im JOôé de Mend')llç.l.

Alftlte~, o .t\lfl·res de rnfc·lllt·ri." ~ervindo II') l.· B,t.LllI ,li N"cio.
nal Movei do Porlo, Ayres A 1I1"lIio de 8dJanh'l; " A Ift'rps de
Infdllterill, servindo no 2.° B ,t'a1ht\ó Nadou,aI l\of.,v...1 (J.,. Porlo ~
José Anlonio de Fn·il~ii; e os Alft'rt's dI) Ré;!inwllt,l d.'· IlIf<ifll(>.
ri .. N. 13, Alcxan,lre Tei\'e dil Silveira, C&.lllo~ A IIgllolo :-;,"I. ,
Mr,noel Antonio tle SOUZJ, I.}o(f)ingo~ Jo,é VP.IlIt1I('I" de C III h"
Moniz, C,zi'uiro C:letano d~Olivc"a, JOõé l\oleLl:!d() C,lIle.n,,· !.
19nucio C.,(o; de Figllciredo, J.)sé Augusto CUllciro, LIIIZ J ... é
Lecoq, M lnn~l ltodrig.l~s AtftllhO, J"ilÕ Mallllt'1 H.• mos, F'lAll.
c;i.co S..Ul:i l\1",ch..do J II Bel1to Jo~~ M ..rq"'''d rereir ...
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Regimento de Infantet'ia N.· 8.

<Oorcnel , o Coronel do Re.gimento de Iufanterla N.' 15, José 'Pe.
dro Celestino Soares.

Tenentes Coroneis , o M9jor de Infsnter in, .To~é de Andrade e
Sousa , é o Major de Lnfanteria , servindono 1.0 Batalaão Na-
cíonal Movei do Minho, Antonio CabroJ de França.

Major, o Capitão de J nfanteria p Jo,ç Caetano Vivas.
Ténente Ajudante, o Tenente Ajudante do ..Regimento N.· lá,

Antonio Pereira d'Aí!evedo.
Quartel Mestre, o Quartel Mestre do mesmo Regirnento , Fran-

cisco José da Silva Maia.
Cirurgião M6r, o Cirurgifl-o .M6r do dito Regimento, João Luiz

da Cunha.
Cirurgião Ajudante, o Cirurgião A1udante do mesmo Regimento,

Joaquim José Pereira.
Oapellâo , o Ca pellâo do referido Regimento , o Padre Gonsalo

de L1g05.
Primeiro Batalhão - Capitão da 1.& Companhia, o Capitão

do H.('gi rneuto de Infanterla N" 15, Diogo ..-Dionisio Car-
·doso .:'

Capitão da 2.a. Companhia, o Capitâov.do dilo He.gim_ento, José
Ma'noelda Cruz.

Capitão da 3.a Companhia, o Capitão do dito Regimento, 'I'ho-
mé Gonsalves Pires.

Capitão da 4.~ Companhia, o Capitão do mestao Regimenta,
Agostinho Lniz Alves. - ......

,Capitão da b.a Cotnpanhia , o Cepitão do dito Regimento, Tho-
maz Corrêa Leitão. .

Capitão da 6." Companhia, o Capi~ão <lo mesmo Regirnento ,
Francisco Maria de Magalbãe~. '

Cn pitâo da Companhia de Atirauores, o Cílpitão do dito Regi.
mento , Joaquim José Pedroso.

Segundo Batalháo-Capitão da Companhia de Gr nadeiros ,
o Tenente de Infanteria, servindo de Ajuelaute no G: BatalhilO
Nacional movei de Lisboa, Antoni<? Alberto de Sor i,

Capitão da ].' Companhia, o Tenente do Regimento de Infante-
ria' N" 1, João Pinto de Araujo Corrêa. •

Capitão da 2.a Companhia, o Tenente de Infanreria , sorviudo no
Batalhão da Rainha, Diogo Bello de Sousa Malaquias.

'Capitão da 3.a Companhia, o Tenenle de Infantaria, servindo no
Q," Batalhão Nacional movel <UI Beira, Antonio da Silveira
Mourão.
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(1;apitão da 4.· Companhia, o-Capitâo de Infanteria Antonio'
Manoel da Costa Calheiros, .

Capitão da b.a Companhia, o Tenente de Infanteria, Frederico
Cezar de Figueuedo,

l'enentes, os Tenentes do Regimento de Infanteria N." 15, José
de Parada e S-ilva, MAnoel da Costa Roque, João Gomes Ra-
malho, Manoel Paes Coelho, David Pinto de 1\1oraes Sarmen-:
to, Joaquim Lopes Soeiro d'Arnorim, e Luiz Antonio Ozor io ;
o Tenente do Upgimento de Infanteeia N: 10, Francisco de
Jlau(.1 Mendonçn; o A Iferes do Regimento de Infanteria N." 1,
José Antonio Gião; o Alferes, servindo no Regimento de ln-
fanter ia N." 10, Felizardo Antonio Silveiro : os Alferes do Re-
gimento de lnfanteria N." 15, Maximiano Augusto Cabedo ,
Casimiro Victor de Sousa Tellcs,' e Frn ncisco Macbado BeIJo;
o Alferes de I fanteria, servindo no 1.0 Batalhão Nacional fi-
xo de Lisboa, Baltllllzflr Mor~iro de Brito; os Alferes de In-
fanteria , João Profirio da Silva, e José Pedrosa Barreto.

Alferes, os Alfere9 do Regimento de lnfanteria N." 15, Antonio
Joaquim 'I'eixeirn , José Pedro Soares', Nuno Freire Dias, Ma-
noel Antonio de Moura Cabra l , .Joaquitn Xavier da Silva, Er-
neste Maria da Silva, e Joaquim Cyrilo Machado; e o Alferes'
do licgimento de Infunteria N." 3, Antonio Lucio Telles Corte
Real.

Regimento dé Inj'anteria .N." 9.

Coronel , o Coronel do Regimento de Voluntarios da Rainha a'
Senhora Dona MARIA II, José de Sousa Pimentel e Faria.

'I'eaente Coronel, o Major Fernando d'Almeioa Pirnentel.
Msjores , o Capitão de Caçndores, servindo no 5.° Batalhão Na ..

cional mevel de Lisboa , Joaquim Manoel da Silva Rocha j e o
Capitão de Infanteria , servindo de Maior no 4." Batalhão Na-
oioual lixo de Lisboa, Luiz Guedes de Moraes .

.Ajudante, o Tenente Ajudante do 2.° Batalhão moveI do Porto,
Zeferino Antonio Guimnrâcs.

Prvimeiro J1atalháo-Capiliib da La Companhia,. o Tenente do
Regimenlo de Infunteria N." 3, José Filippe Jácorno de Sousa
Pereira.

Capitão da Q." Cornpanbia , o Tenente de Infnnteria , servindo de
Ajudante no Batalhão Nacional de Cascaes, José Maria de Oli..,
veira Prezado.

Capitão da 4.a Companhia, o Tenente de Infanteria, servindo-
no 1.0 Ballllhüo moveI dll Beira, Constantino Antonio da Cu-
nha.
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Capitão da 6.a Companhia, o Tenente de -Infunterla, servindo no

3.° .Balu'lbão provisorio de Villa Nova de Gaia, Francisco Ali-
tonio de Oliveira .

Semmdo Batalhâo - Capiiâo da Companhia de Granadeiros, o
l'enente de Lnfc nter in , servindo no 5.° Batalbão Nacional fixo
de Lisboa, Antonio Cczur io de- Sena.

Capitão da '1.& Companhia, o Tenente de Jnfantor ia , servindo
de Ajudante no Batalhão Nacional da Beira, 1\lunoel José
Meira.

Capitão da 2." Companhia, o 'Tenente de Infanterin, servindo no
3: Batalhão Nacional movei de Lisboa; Jo.é Maximo da Cu-
nha. ~

Capitâo da 3." Companhia, o Capilão de Infanteria, servindo no
1: Batalhão Nacional movei do Porto, José More~ra du Silva.

Cspitâo da 4;" Compauhia, o Capitão do Regimento de Irifan-
teria N: 10, Francisco José da Cunha.

Capilão da 5." Companhia, o Tenente de Infanteriu, servindo no
3.° Batalhâo Nocional movei do Porto, Antonio Fortunato
Pinto de Mcirelles. C'~j.~~

Capitno da 6," Companhia, o 'Ye.neAte de Infanteria, servindo no
3: Batalhão Necional movei do Porto, .Manoel da Silva Ma-
galhãe,. ' '

Tenentes, os Tenentes de Infanteria, 'servindo no 2.0 Batnlhã.o
Nacional fIxo do Porto, Agoslinho Antonio Hebocho , e José
Joaquim Pereira; os Tenentes de Infanteria, servindo no 3.°
.Batalhâo Naciona1 movei do Porto, João Soares Pinto , e Mi-
litâo Pnmplona Côrte H.eal; o Tenente de Infanteria, Antonio
Manoel Pedreira; c os Alferes deste Regimento, Manoel Cezn-
rio Corrên , Jeronymo José de Moraes Sarmento, I1igino Pin-

, -to .Malh~iro, e João Nunes Ramos; o AI feres de Lnfanler~a,ser-
vindo no 2.° Batalhão Nacional movei do Porto, Antonio Joa-
quim da Rocha; e o Alferes de Infanteria, Francisco Pinto de
Almeida.

Alferes , o Alferes do Regimento de Infl1nteria N: 10, Carlos
José da Cunha; o Alferes do Regimento de Infanteria N: ~l,
Domingos Ribeiro Soares de Menezes e NIello; o Alferes de
ClcJçndores, servindo 110 I: Batalhão ~acional do 1\1inho, José
Narciso Corrêa de Mcllo CXprio; e o Alferes de Lnfunteria ,
'servindo no I: Batalhão Nacional lixo do Porto , Domingos
Antonio Snlgado.

Regimento de Infontcria N. o 10.
-Coronel , o Tenente Coronel do Batalhão de C a çadores N: 3,

J-osé de Vaseoncellos Bandeira de ,Lécno.,
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Tenentes Coroneis, o Major do mesmo Regi mento, 'I'homaz de
,Mngolhães Coutinho, e o Major do Regimento de Infanteria
N." lf>, Anselmo de Noronha Torreaâo,

Major, o Capitão de Infanteria , servindo no Regimento N" ~1, '
Duarte de Sá Ozorio. '

Primeiro Batalhão ~ Capitão da 4;6 Companhia, o Tenente do"
Regimento de Iufanteria N: 1, José Gomes da Silva.

Segundo Batalhão - Capitão da Companhia de Granndoiros ,
o Tenente do 'Infa nteria , Raimundo Alves Màrtins.

Oapitão da !L' Companhia, o Tenente de Infunteria, Joaquim
Antonio de Freitas;

Capitão da 3.a Companhia, o Cápitâo de Infanteria, José Anto-
nio Silvano ,

Capitão da 4.." Companhia, o CUI;itã.o de Infanteria , com exer-
cício de Major no Batalhão Nacional do Tojal , José Miguel
Prntls. (

Oapirão da f>.a Companhia, o Capitão de Infanteri a , Fortunato
José Ba rreto.

Capitüo da 6.° Companhia, o Capitão de Infanteria, servindo
n.o 1.0 Batalhão movei do Porto, Francisco -Iaidoro Fidié.

Tenentes, os Alt'ereil dó mesmo Regimento, Apparicio Ferrei-
ra, D: Luiz Mascarenhas, e Alexandre d'Olivcira ; os Alferes
ilo BlItalhào de Caçadores N." l!l, Antonio Pedro Cardoso Ca-'
sado Gir .. ldes , e Manoel Antonio de Oliveira Basto; o. Alfe-
res db Batalhão. de Caçadores N" ô , Thomas Joaquim de Al-
meida; os AlfCtf!s deste Regimento, Caetano Pinto Rebello,
e Onofre Lourenço de Andrade: e o A lferes de I nfanteria, servin-
do na Legião Patriotica do A lémtéjo, Francisco Xavier Ta vares.

Alferes, 08 A lferes , servindo neste Regi mento , João Maria Fra-
deseo da Silveira, do Regimento de Infanteria N," Iô ; f' Joa-
'quitu Carneiro de Brito , do Rf'gitllento de Infantaria N." 4.

Regimento. de Infanteria N. ° II.
Coronel, O Coronel do Regimento de Infauteria N: '18, Miguel

Corrêa de Mesquita. ,
'I'e nentes Coron-is , o Major do Regimento de Tnfantcria N."18,

Jo.é Lula de Bi ito , e o Major de Iufa nterin , servindo no 2.0

Bataluâo Nacional movei do. Porto, Gualter Mendes Rilleiro •
.M.Jjor, o CapittlO de Infalllcria, servindo. no 6.° Batdlhiío Na-

ciorial movei d,~ Lisboa, Francisco Peixoto Gllimarães.
Tenente Aju Jante, o Alferes Ajudante do Regimento de Infante-

ria N."18, Joaquim Pinto Ribriro.
QlJ.trt('! Mestre, o QlIarll'1 M"slre do. Regimente de lnranteria N.,-
18, Joaqullll José da Ro.ch~. '
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Cirm",iâb Mór, o Cirurs iâo Mór do dito .Regimento. Joâo Luiio v o , ..
Mentlesi

Capellão,' o Capellâo do mesmo Re~imento, Thi rnoteo Jnt91)io
da Silva' Menezes. ' \ ,

p,.imei~o Batàlhâo-'-Cápit1'io da Companhia de Çirnnadeiros, o·
Capitão do Regimento Je Infanteria N.O la, Antonio do Valle
Salazar. ,

Capitão da 1.& Companhia, o Capitão de Infanteria, servindo no
LO Batalhão Nacional fixo do Porto, Antonio de Maltos Car-
neiro.

Capitão da 2.& Companbia, o Tene.nte Ajudante do Batalhão ria-
( eional de Traz.os-Montes, Joaquim Manoel da Fonseca.
Capitão da 3,a Cornpnnhia , o Capitão do Regimento de Infan-

L teria N." 18, Antonio Mar a de Veiga.
Capitão da 4.." Cómpanhia, o Capitão do dito Regimento, Jorge

Vidigal da Silva.
Capitão da 6.a Companhia, o Capitão do Regimento de Infan- ,

teria N" 18, José Manoel da Veiga.
Capitão da Companhia de Atiradores, o Capitão do dito Regi ..

mento, Luiz CIIbral Soares de Albergaria. r )!

Segundo, Batalhão - Capitão da Companhia de Granadelros ç;o
Capitão de Infanteria , servindo no 1.0 Batalhão Nacional fixo·
do Porto, José Constancio da Fonseca.

Capitâo da 1.& Companhia, o Cápitã() de Infanteria, servindo no,
. dito Batalhão, Luíz José LOf>es de SOIlS? í

Capitão da g.& Companhia, o Capitâo de ln,fantel'ia, servindo no2" Batalhão Nacional fito do POI\O, MaUheWl Maria Padrão.
CDpitão' J.\ 3.& Companhia, o Oapit'o de Infao'teiía, servindo, no

3.· Batalhão Nacional moveI do Porto, José VQZ Lçpes > 'l, f;c

Capitão da 4.&Cornpanbie , o Tenente de Infánteri.q, servinfil'?ull,o
1.0 Batalhão Nocional da Beira , Joaquim de Sampaio Coelho.

Capitão da b.a Companhia, o Tenente do Regimento de, ~\lfag-,
h'ria N" ]8, João Antonio de Mesquita. 1

Capitão da 6 .. Companhle , o Tenente Ajlld<lnte do 'I, o Batalbfio
Nacional movei do Minho,' Francisco da Costn Freire. o I

Capitão da Companhia d'Allradores; o Tenente do l~egi(lteotl> )
de Infantcria N." IS, Henrique Peixoto Pint~l. ~I

Tenentes, os Tenentes do Regimento de Inf'lotçria ~." 18, Jt:-
ronyrno Antonio, Joaquim da CÓsla Fajardo, Anloniíl,1\1I1;.-
Iloel de Migueis, JODqUilll Antoli.io ue· Medeiro"" c Alftoo,iQ.)
Bernardino Nogueirà; o Tenente de. Infanlerii\, com cx-erciçÁ9
de Ajunante no Batalhão Nacional moveI do Braga; Antonio
Ribeiro d' Araujo; o Tenente de Infanteria, servi odo 110 1.° Ba- ,



'talhão movel do Minho, Caetano Caldeira do Crato Castello
Branco; o Tenente de Iufanteria , servindo no 1.0 Batalhão
'Nacional 'ulOvel do Porto, Luiz Caetano Gomes; o Tenente de
Jnfanteria, Sebastião José da Silva.; os Alferes do Rt:gimento
-de Infanlcria N.o'18, Heliodoro Xavier Bezerra, José Filippe
d'Almeida, Luiz Francisco Torres, José Pinto·da Costa, J'oâopJ;Iy de Seixos Pinto, Carlos Brandão de Oastro.Ferrerí; .e o Tenen-
te de Infanteria , servindo no 12.° Batalhão Nacional mevel do
Porto, José Maria Buitrag o.

~lferes, os Alferes do Regimento de Infcnterlu N." 18, Cus-to-
dio Ferreira Novo, Gabriel Pimenta da Silva, Joaquim Pinhei-
ro das Chagas, João Botelho de Sequeira, Manoel José Vaz,
José, A ntonio de Mendonça, José dos Santos .Rosa , Antoaio
Augusto d' j\ Imeida Corrêa de Lacerda, Frederico Augusto Cor-
rêa de Lacerda, e Custodio Alves Ribeiro; o Alferes de Infante-
ria ,. servindo no 1.. Batalhão movei do Minho, João Corrêa;
-e o Alferes de Infanteria, servindo no 3.· Batalhâo Nacional
movei do Porto, Joaquim José Gualdino.

Regimento de [nf'anieria N. o H!.
Coronel, o Tenente Coronel do Regimento N" 6 , Bernardo de

Gouvea 'Pereira.
Tenentes Coroneis , o Major do Regijaento N.· 21, João Antonio

de 'Vasconce!lo. Villa Boa , c o Major do 1.. Batalhão Movei
da Beira, 'Monoel Jose Pires Carreira.

Major, o Capitão d'Infanteria, Antonio Peito de Carvalho •.
Ajudante-s, o Tenente Ajudante do Regimento de Voluntnrios da

Rainha, José Luiz Zicgheneim, e o AJferes Ajudante do Regi-
mento N: 21, Francisco Bento Barbosa,

Quartel Mestre, o Quartel Mestre do dito Regimento, Justino
Francisco de Mello Brandão.

Capellâo , o Podre servindo de Capellâo no dito Regimento, Joa-
quim Ignacio Cardozo Pimentel.

Primeiro Baialhâo. - Capitão da Companhia de Granadeiros, G

-Capitão dLnfanter ia , servindo no 1.0 Batalhão Nacional Mo-
vei do Minho, Agostinho da Costa Monteiro •

.·Cupitão da l.a Companhia, o Capitão d'!nfanteria, servindo no
ho Batalhão Nocional Movei do Porto, Domingos Lopes da Silva.

Capi.tão da ~.L Compa1)hia, o Capitão d'Infarllecia N: 21, Nuno
Brandão de Oost.:o.

CÁpilão da '3." Companhin , o Capitão d'Lnfnnteria , servindo no
mesmo Batalhão, José Maria de Carvalho. '

CApitão da 4." Companhia, o Capitão d'Lnfanteria , servindo ~l

'I..I.itoBatalhãó, José ~arlins TOHira. •
')
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Capilão da 5.&Companhia, o Ctlpit~o d'Iufi.lnteria, servindo, rro
dilo Batalhão, João d'Amorim.

Capitão da 6.a Companhia, o Capitão d'lnfunterL" servindo no
mesmo Batulhâo , Jeronirno Antonio LUCIa. (

Capitão da C,ompanhia~d'Atir~dores,,;> CafJl,tão d'lnf.anteria, ser-
vindo no dito Batalhâo , Luiz de Sa Ozor io.

Segundo Bala/Mo. - Capitão da Companhia de Granadeiros, o'
Capitão d'lnfanteria, servindo no 1.0 BaLalhãor\acional Fixo,
do Porto, Joaquim Felippe Rosado.

Capitão da 1~' Com.,pnnhia, ? Capltã? d'Lnfànteria , servindo no
dito Batalhao, Joao Fruncisco da Silva.

Capitão da 2." Companhia, o' Tenente d'lnfanteria, servindo no
dito Batalhão, Antonio José de Moraes, Capitão da 3: Com":'
panhia , o Tenente d'Tnfanteria , servindo no 1.0 Batalhão Na-

. cional Fixo do Porlo, .losé Peixoto Guimarães.
Capitão da 4. '" Companhia, o Tenente d' Infanteria N." 1, Manoel

Dionísio de Paiva.
Capitão da á.& Companhia, o Tenente do dito Regimento, Al ..

berlo Pimenta.
Capitão da 6.& Companhia, o Tenente do dito Regimento, A{~.

xandre de Gouvêa Pimenta.
Capitão da Companbia d'Atiradores, o Capitão d'Infanteria, ser-

vindo no 3." Batalhão Nacional MoveI do Porto, João Cor-
reia' d' Almeida. ~

Tenentes, o Tenente d'Infanteria, servindo no 1.. Batalhão Na.
cional MoveI do Minho, João Possidonio Correia; o Tenente
d'lnfanteria, servindo no mesmo Batalhão, Jo~o Antonio Men.
des; o Tenente do Regimento N.· 21, Joaquim Pedro da C,,-
nha ; o Tenente d'Infanteria, servindo no I." Bnt alhâo Nacio-
nal MoveI do Porto, Bernardo José Gonçalves; os Tenentes do
Regimento No" 2'1', José Antonio Giraldes de Mello, João Gon-
çalves dos Santos, e J'osé Pinto da SilvEI; o Tenente d'Lnfante-
Tia, Luiz Sebsstiâo Pinto; o Alferes d'Jnfarüeria, servindo no
Regimento N."!l, João Diogo da Costa; 05 A'lferes d'Lnfaute-
ria, João José Colaço Trigo de Carvalho, e João R~,inaIJo Ou
dinot; os j\ Ifercs d'lnfbnteria N." 15, Manoel Joaquim d'Oli-
veira , e Augusto José de Sot18a;os Alreres do Regimento d'ln-
fanterin N." 18, Jorge da Cunha Ribeiro, e Joaquim Jo.é Tei.
xeirn , e o ;\ lferes d'Infanteria N." 9, A ntomo Franci$co ..\ lves.

,A]fcrc., os .<\lferes d'Infanteria No" 21, Augusto Antonio 'Alves,
Jlllluario, José Dantas , Francisco de Souza PiolO, Joaquim
.Manoel de Magalhães, Fràncisco Pedro, Luiz Garcia Pereir..
da, Silva, Francisco Marlins Teixeira, Llli~ Alltonio d'j\:levedo~,
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'Sebastião -.Antonio Gomes de Carvalho, Ignacio Augusto AI.·
ves , ~ João Joaquim de Sou~ Folque ; os Alferei .d'hfanteria~
sérvirido no 3.· Batalhão Nacional MoveI do Porto, Pedro JD.
sé Delgado çe Manoel Teixeira Cardoso de Sampaio..
, . Regil~enlo de Coçadores JY. o 1. "

'Coronel, o Coronel Ajudante de Campo de S. M. Imperial, ser-
vindo do Qnartel Mestre Gener~l" Balhaser 0.'Altnelda.Piruentel,
continuando no mesmo exerçicio, "

Tenénte Coronel, o Major de Caçadores N.· 10, Felippe Correia
de' Mesquita., II

l\'1ajol'es, o Capitâç do Regimento d' Infanteria N. 04, Francisco
l Jéronimd' Cardozo , "e o Capitão de Cuçadores, com exercicio de
Major no ,7. o Batalhão N aêio'naI Movei de Lisboa, Lourenço JD-
séftle Andrade. '.' . ,

Ajudante, o Tenente Ajudante do Batalhão de Caçadores N.· 5,
José Maria 'de Moraes Rego, '

,Quartel Mestre, o Quartel Mestre do'Batalhão de Caçadores N."
õ , Man.bel José Lope'J,

,Cirurgião Mór, o Cirurgiâo Mór do BaLalhãode Caçadores N."
5, Jo~1f Baptista dos Santos.'

Primeiro Batalhtjo. - Capitão da L" Companhia, o Capitão do
Batalhão de Caçadoras N: õ, Ma,n'oeI ~afia ,Ç~br81.

.Capitâo da!t:" Companhia, o Capit~9 do dito j Batalhão, J!)sé
Joaquim Ilharco. ~ , , ,

Capitão da 3;a'CorrJpànhia, o. Capitão dodito Batalhâo, Antonio
José dos Santos. I ' • " "I

Capitâ6 da 4," Companhia " 'o Capitão .do dito Batalhão, João
Firmino LemcsOorte Real. ,I

Segundo Bata/Mo. -'-Capitão da 1.,·',Companhia, o Capitão de
Caçadores, -servindo no 3.0 Bàtalhâo N acional ,Movei do Porto,
Bernardo António Ilharco. " .'

. Capitão da ~.& Companhia, o Capitão de Caçadores, .servindo no
.1.0 'Batalhão do Minho ;' Joaquim Maria da R9za e Souza.

'Tenenr~s, os 1'enentes "do' Batalhão de Caçac;lores N. o 1>, J gn3cio
Corteia Guedes, Joaquim Lope. Guimarães, e, Francisco Seda no
Bento de Mello ",e os 'Alferes do dito Batalhão, João Theodoro
da Silva , Ga~par de Souza Araujo ;e Mel1ezçs, Julio Pamplo-
na Corte Real, e o Alferes do Ba,~~lh.ão ç1e'Caçadore5 N: a,
MandeI Rezende Pereiracl' Abreu. "

:Alferes, os Alfere3 do Batalhào de Caçadores N: 5, Jo~quirn Lo-
pes Macedo, José Estevão de And,radc, José, Alves da Encar-I
11ação , Francisco José Gomes Brazjl" Severo Leão Cabreira,
Miguel José da Silva Freire7 e o Alteres do Batulhão de Caçado.
,res N.ó L2, Joaquim Augusto d'Oliveira Dias.

, ·
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. Regimento de Caçadore« .N." Q.
Tenente Coronel, o Major do Batalhão de Caçadores N: !i!, Ber-

nardo José d'Abreu.
Majores, o Capitão d'Lnfanteriu com exercicio de Major no Ba-

talhão Nacional Fixo de Cascnes c Oeiras, José d'AzBD;lbuja
Proença, e o Capitão de Caçadores; Cornmandante do 6.0 BIt-
talhão Nacional Movei de Lisboa, José Carrasco Guerra,

,\ Iferes Ajudante, o Alferes Ajudante do Batalhão de Caçtid<lre;;
N.O ~, José Ignacio Hibeiro.

Quartel Mestre, com as honra. e soldo de Capitão por ter ccrn-
pletado dez annos de bom serviço, o Quartd Me~tr~ servindo
"0 dito Batalhão, José da Cruz Guimarães.

Primeiro Batalluio. - Capiiâo da 1." Companhia, o Cttpitrto do
BAtalbão de Caçndores N.o. 3, servindo no Bataltrâo N." 2,
JOllO José Pereira Horta.

Capitão da 3.& Companhia, o Capitão de Caçadores , sctvindó
no dito B.llalhão , Barnabé de Carv"lho Vianna.

Segundo Batolhâ», - Capitão da I." Companhia, o Ca}:l!titô do
Batalhão de Caçadores N" ~ , José Joaquim Rodrigues.

Capitão da ~." Compaohie , o Tenente do Batalhão de Caçadores
N" 1~, Simão Antonio dAlbuquerque.

Capitão da 3.'" Companbia, o 'I'enentc do Balalhão de Caçadores
N." 2. Manoel Julio de Carvalho.

Tenentes', o 'Tenente do j~('gimenlo d'Infantcria N.o 6, servindo
no dito B.llalhão , Antonio Augusto d' Almeida e Castro; e
o Alferl!5 de Caçadores servindo no dito BatlJlhâó', A~IOr1io JO(&
d'Almeida Moura Coutinho, c os Alferes do dito Batalhtto,
José Leite Botelho, e Bernardo Tuvcira Cardozo ,

Regimento de Caçadores N. ° 3:
Cotonf!!, o Tenente Coronel de Caçadores , Luiz Manoel de Le-

mos.
Tenente Coronel, o M,:jor J.() Batalhão de Caçadores N.'" 12, Mlt~

nocl Eleuth-rio Malheilo.
Majores" o Capirâo rl'lnfanleria ~ Francisco Nél'Y Oaldeira , é Ó

o Capitüo de Caçndores , Antonio de Gouvêa CábraI.
S~f;~und()BataIMo.-Cllpitã(} da I ," Companhia, o Capitão do

Batalhâo de Caçndol'es 1~.·10, José Luiz d'Ar aojo,
Capitão da 2.'" Companhia, o Capitão do Batalhão N." 3, Ja-

cinto José Hypolito.
Capitão da 3.'" Companhia ~ com antigllidadé de 21) de Julho de

1833, o l'encnle do Batalhão lN.o ~, }~nfz Maria de Maga-
I bRe'S. '

Copitão da 4.~ Companhia, o Capitão de Caçado;e~, Frand!co
José Pereira Horta. *-;;'1.<*
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Tenentes, os Alferes do Batalhão N." 3, Antonio Joaquim, Luiz
Homem da Costa Noron hn, Roque Rangel d' 1\ zeredo, e Ca ndido
Augusto de Oliveira Pimentel.

Regimento de Caçadores N.· 4..
Coronel, o Coronel Deputado Ajudante General: Pcdro Paulo

I Ferreira de Souza.
Tenente Coronel, o Major Commandante do 3.° Batalhão Nacio-

nal Movei do Porto, José Joaquim Gomes Fontoura.
Majores, o Ca pi tão de Caçadores, José de Figueiredo Frazfio, e o

Major Graduado de Caçadores, Francisco de Paula Basto.
Ajudante, o Tenente Ajudan te do Batalhão "doCaçadores n," 12,

Antonio Bonifácio Julio Guerra.
Quartel Mestre, os Qltarteis Mestres do dito Batalhão, João Luiz

Pereira, e A ntonio Joaquim Pereira.
Capellão, o Capellâo do dito Batalbâo , Joaquim Manoel de Mou-

ra Lamprea.
Primeiro Batalhâo, - Capitão da L" Companhia, o Capitão do

Batalhão de Caçadores n." 1\2 , João N une" Cardoso.
Oapitâo da 2.a Companhia, o Capitão do dito BAtalhão, Ma.

noel Martini TUl'eira .
Capitão da 3/ Companhia, o Capitã'J de Caçadores, servindo no

dito Batalhão, Antonio Joaquim Pimentel Jorce ,
Capitâo da 4.° Companhia, . o Capitão do dito Batalhão, Fran-

cisco Jose Fernandes Costa.
Segundo Batalhão, - Capitão da 1." Companhia, o Capitão do

Batalhão 0.° 12, Joaquim Dias Malheiro·.
Capitão da 2.a Companhia, o Capitão do dilo Batalhão, José

Marques CaldeiFi4.
Capitão da 3.a Companhia, o Capit âo de Caçadores, Vasco Ri-

cardo Luiz de Sequeira,
Capitão da 4.& Companhia, o Tenente do Batalhão N." 12, João

Pinto de Sousa Montenegro. .
Tenentes, os Tenentes do Batalhão N." l~, Manoel Jozé Duque,

Gonsalo Ordaz .Mangas, José Soares d' Albergaria, Thomaz
Dias Malheiro, e Antonio Augusto Correa de Mello Ozorio, I) os
Alferes do Batalhão N" 12 Thomaz Antonio Pinto, Jo;r. Alves
Pinto de Azevedo, Francis~o Luiz Gabriel, e Urbano Antonio
da .Fonc~ca.

Alferes, os Alferes do Baralhâo N." 12, José d·Oliveira Queiroz,
Julio Mada Silvano J João Dias Malheiro, Simão Jorge Oha-
ves , Joaquim Antonio Peixote, Antonio José Gomes, e Alvaro
de Sá Pereira. '
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Estado Maior d'Arlilhú;a.
Secretar io , com exercício na Repartição do Cornmando Geral da

Artilheria, o Secretario da extincla Inspecção Geral da mesma
Arma, José Justino de Pina.

Official de Secretaria Ilggregndo, com exerc icio na mesma Repar-
tição, o Official de Secretaria da dita Inspecção Geral, Antonio
MArtins Gomes Marial'es.

Quarl('} Mestre, com as honras e soldo de Capitão, o Quartel
Mestre com as mesmas honras c soldo, do di lo Estado Maior,
João Ferreira Rosa.

Coroneis , o Coronel do mesmo Estado Maior, Joaquim Pereira
Mal inho; o Tenente Coronel Cornnland ...nte do ~ .• Batalhão de
Ar t ilherin , JoséJoaquirn de Barros Lobo, e os Tenentes Corone is
cio referido Estado Maior, Bento José d'Olivera Gaudencio, c
Fernando da Costa Leal.

Majores, o Major graduado do mencionado E!>lado Maior, João
.José Ludovice da Gama; o Major graduado do ~.o Batalhã o de
Artilheria, João Machado Guedes; ()Major graduado, Ajudante
de Carn po de Sua Magestade Imperial, Antonio da Silva Bastos; os
Cupitâes do Estado Maior da mesma Arma, J'osé Miguel Delga-
do; Duarte Daniel Pereira do Au.ar«] ; Fortunato José Bllrrciros,
continuando no mesmo exercício de Lente da Academia Real de
I<'orLifJcação, Artilherin , e Desenho; e Gaspar Pinto de Maga-
lh~es Cardoso ; e o Capitão do Q,o Ballllbno de Arlillleria, Braz
Antonio Camolino.

Ca pltâcs , os Cnpitâes do sobrcdito Estado Maior, A ntonio Vi.
rente de Abreu, que foi Lente do Regilllento de Artilhe'ria N.O!!,
Francisco de Paula Lobo e A'vila, continuando no mesmo exer-
cicio de Ajudante de Campo do Brigadeiro Com mandante Geral
da Arma, João Alberto Coelho, que pertenceo ao Heg-imellto de
A Iulherla N" 1 ; A ntonio Caetano de Sousa; Luiz Pinto de Sou:'
sa; Jacinto José dos Santoa ; e Simão José de Cnrvaiho ; os prj.
melros Tenentes do mencionado Estodo Maior José Maria de Oli.
vcira , Ant oni» Pinto da Fonseca Neves, e Francisco Evaristo
Leony ; e o Primeiro Tenente do 1.0 Batalhão de Ar tilher ia, Julio
do Curvulhnl Telles.

):>l'imeiros Tenentes, os St'gunrlos Tenenles do Estado Maior de
ArLillreria, JoséCandido daSilva M"ns('s, AntonioXavier de Ara-
gào, Jo,é Maxirllo Regueira Pi,nto Sampayo, Francisco da Ponte
c Ilorta, José Marcellino da Co~ta Monteiro, G(>faldo l\ntonio
da Cunha Soldanba, José Raymundo Danin, e Francisco Figuei-
ra de Almeida.

Segundos Tenentes, o Segundo Tenonte do llJesmo Est~do Maior,
*,'í<~,* ~
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Carlos Ernesto de Arbués Moreira, e o Segundo Tenente de A rti-
lbeiros Conductores Zefyrino <111 Piedade Chutar,

Primeiro Regimento de Artilheria.
Coronel, o Coronel Comrnandante do 1.0 Batalhão da mesma

Arma, Antonio da Costa e Silva.
Majores, o MII.ior graduado do Estado Maior de Artilberia , João

Xavier da Costa Velloso, e o Major gradundo do dito 1.0 Bata-
lhão José Gerardo Ferreira Passos.

Ajudantes, com a Pateote de Primeiros Tenentes, o Segundo
"Tenente Ajudante Bernardo José dos Santos , e o Segundo Te-
nente Francisco Isidoro Pereira, ambos do referido 1.0 Batalhão.

Cirurgião Mór, o Ci. urgião Mór do ~ .• Batalhão de Artilheria
José Rodrigues Ferreira.

Qual'teis Mestres, o Quartel MesLre do Estado Maior da mesmo
Arma Rodrigo Antonio de Fnria, e o Quartel Mestre do 50-

bredito I: BZltalhão Francisce Bruno de Bettancourt.
Oapelíâo , o Capellão do mesmo 1.0 Batalhão, o Padre Francis-

co Xavier Correia.
Capitão Ccmmandante da 1." Bateria a cavallo , o Capitão du

mencionado l: Batalhão José Moniz Barreto.
Capitão Ccmmandante da 2.a Bateria a cavai lo , o Pril11éi~ Te-
· nente do dito 1.° Balalhào Germano da Crllz Alsina.
·CaJ>ilão Commandante da 1.'" Bateria. montada, o Capitão do 3.°

Batalbão de Artilheria José MIAria Pw>ira_ Velho Barreto.
Capit~o Cornmandante da 2." Baterin rno ntadu , o Cllpilão do

mesmo 3.° Batalhão João Euzebio da Comara.
Capitão Commandantc da 3.a Bateria montad a , o Oapitão do

1" Batalhâo de.Artilher ia Francisco Jaques da Cunha.
Capitão Commandaute da 4." Bateria montada, o Capitâo do dito

1.° Batalhão Henrique Duarte Chateauneuf.
C'Ipili-o Co-mmandllnte da õ." .Baleria montada. o Primeiro Te-

neute do ~.o Batalhão de Artilheria Joaquim Jo.é Ribeiro.
Cppitão Commandonle da 6.a Bateria montada, o Primeiro Te-

neate do citado 2." Batalhão Nicoláo da Ascenção.
Capitã.o Commandnnte da 1." Bateria de posição, o Oapitâo do

Estado Maior de Artilheria J01\O Antonio Lobão. , '
.Capitão Commandnnte da 2." Bateria do posição, o Primeiro Te-
· nente do 1.,0 Batalhão da l1le~nHIArma Domingos Alves Dall1Íão.
Capitão Commandnnte dll 3.n Bateria de posição, o Primeiro Te-

nonte do 2: Batalhiio de Artilheria Francisco Xavier da Costa
, Gorjão.
Capitão Commandante da 4." Bateria de posição, o P.rimeíroTe-
-nente do mesmo !t." _6at.nlhão J-oão pereira da Çosla.
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Capitão Comma'ndante da á.a Bateria de posição, o Vrimeiro'l'e~

nente do sobredito. 1.. Batalhão de Arulheria Iloque Franei!;co
Furtado de Mello.

Capitão (Jomma~danle da 6.a Bateria de posição, o Primeiro Te-
nente do mesmo 1.0 Batalhão Domingos Antonio Pessanha.

Cnpirâ» Comrnandc nte da 7.a Bateria de posição, o Primeiro Tc·
nente do dito 1.0 Batalhão Manoel Vellosa de Castello Branco.

Capitão Commandnnte da 8.~ Bateria de posiçâo , .0 Primeiro Te-
nente dó referido 1.. Batalhão Antonio Fernandes Carnacho.

Primeiros Tenentes, o Primeiro Tenente addido ao Estado Maior'
de Artill1erla Antonio Raimundo de Sousa Scpulveda; o Segundo
Teneote domCS1DoEstadoMaior Ayre$PinlO dcSousaPinhoiro;
os Segundos Tenentes do 1.- Batalhão de Art.ilheria Fraocisco Go-
mes Ramos , João M anoel Pél:eíra, Theodoro do Nascimento,
Francisco Monteiro de Carvalho, Candido Gonçalves Rosa, e
Joaquim da Costa Rarnalho ; e o'Segundo Tenente Ajudante tio
3: Batalhão da mesma Arma Joaquim Militão Sardinha de
Gusmão; e o I:Tenente de Conductores Díoge José Victor l~er.l.
nandes.

Segundos 'I'enentos , os Segundo3 Tenentes do Estado Maior de .Ar..
. tilheria Matheus Valente do Couto Diniz, João Ricardo de Ma-

cedo e Brito, Florencio Teixeira de Azevedo, João Manoei, e
Joaquim Maria Baplistil; o Segundo Tenente do 1 ~Bata)bâo da
mesma A rrna Joaquim J\ ntonio Rodri gaes Galhardo; os Segund06
Tenentes do '2: B.atalbào da Art.ilheria Joaquim .Iosé de Ollveira,
João Maria Lourenço, José Joaquim da Costa Sirnas, José Ven-
tura. d. Cunha, c João Luis Lopes; os Segundos Tenentes do 3.Q
Batalhão da mesma Arma Francisco José Maria de A zevedo, Mi·
guel Marip da Nobrega, Oarlos de Barcellos Machado Evange-
lho, João Franco Xavier de Vasconcl'llos, João Fgnacio da Silva
Negriio, Franc isco Simõei Pereira de Carvalho, José Antonio Pe-
reira de A ranjo Cannzão, Innocencio José ue Sou.a, Diogo Hen.
rique __raviel' Nogueira, c Joaquim F',lippe de Araujo Sequeiro,
os SegundQs Tenentes de A rtilheiroil ConducLores José Rozado,
e Joaquim Vieira; o Sargento Ajudante do 1.0 Batalhão de Arti.
lheria Antonio Teixeira Pinto Juniar; os Primlliroi Sargentos do
mesmo L" B<\ltdhão Jo,é JOAquim, 1\ ntonio Maria Call'lolino, o
Custodio Marill Santa Anoá; os Aspirantes a Off:teiaes do dito 1.0
Batalhão Manoel Joaquim de Sousa Fern'irn, e JoséJaêome {to.
bim,; e o Primeiro Sargento do 3: Ballllhào do Artilhe.ria J.oão
JOie dOI> Santos Lima.

&gundo Regimento de Ar tilhe,ia.
Coronel, O Tenente Co-ronel do ESlodo Mnior da m&ima Anua

João Pedro Soares Luna.
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Tenente Coronel, o Major Comruandante do 3.· Batalhão de Ar~
tilheria Adriano Mauricio Guilherme Ferreri.

Majores, o M~.io( graduado do 1.0 Batalhão da dita Arma José
Maria Baldy, e o Capitão do 2: Batalhão de Artilheria Manoel
Joaquim de MaLtos. .

AJudantes, o Segundo Tenente Ajudante Joaquim Thomaz da
Costa ,'(lO Segundo Tenente Jgnacio Antonio Gomes Barboaa,
ambos do dito ~: Batalhão.

Cirurgião Mór, o Cirurgião Mór do 3:Batalhão de Artilheria João
Antonio da Silva.

Quarteis Mestres, o Quartel Mestre do 2.· Batalhão da mesma
Arma Francisco Martins de Menezes, I' o Segundo Tenente do
Estndo Maior de Ar tilher ia Custodio Moreira da Silva.

Capellâo , o Capellão do ~.. Batalhão da dita Arma, o Padre
Caetano Gonçalves Galhardo.

Capitâo Commandante da I." Bateria a cavallo, o Primeiro Te-
nente do citado 2.· Batalhão José Victorino Damasio.

Capitão Commandante da ~.~ Bateria a cavallo, o Primeiro Te-
nente do sobrcdito 3.· BatalhflO de Artilheria Diogo Kopke.

Capitão Comma ndanta da 1. R Rat~ria montada, o Capitão do rncs-
IDO 3: Batalhão Thornaz José Peres.

CapittlO Commandanle da ~.n Bateria montada, o Capitão do re-
ferido ~." Batalhão João Cypriano de Barros c Vasconcellos.

Capijâo Commandante da s.a Bateria montadu , o Capitão do di-
lo 2: Batalhão Manod Thomaz dos Santos.

Capitâo Comrnandarus da 4.n Bateria montada, o Capitão do
mencionado ~ ." Batalhão João Pedro de Ar.:llljo e Aguiar.

Capitão Commandantc da 5.- Bateria rnontrda , o Capitão do Es-
tado Maior de Artilllcria Jose de Sousa e Andrade,

Ca);itilO Commnndant- do 6.a Bateria montada, o Primeiro Tenen-
te Ajudanle de Campo do Brigadeiro Commandante Geral da
Armo, Antonio Luiz Soares.

Capitão COlllmandanle da La Bateria de posiçâo , o Capitão do
Estado Maior de A rlilheria Antonio José Boquete,

Capitão Commnndanle da 2." Bateria de posição, o Capitão do
3:Batalhão dn meslna Arma Sever ia no Sezinando de Bcu.ancourt.

Capitão Commlllldante da 3." .Batelia de posiçâo , ó Capitão do
Estado Moior de ,\rtilberia João Carlos de Sequeira.

Capitão Cocnmandanle da 4." Bateria de posição, o Capitão do
sobredito 3.· Batalhão Alexandre Luiz pinto de ~ousa.

Capitão Co!nmandante da 5." Bateria de po:ição, o Capitão do
lIJesmo 3." Batalhão Antonio Hogcrio Grornieho Couceiro.

Cupitão Commandunte da 6." Dateria de pOGição, o Capitão do
.Eitado Maior de Artilheria Paulo José da Silva
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Cflpitão Commandanle da 7.~ Bateria de posiçao , o Primeirro
Tenente do mesmo Estado Maior Lourenço Christovão Vidal.

Capitão Cornmnndante da 8." Bateria de posição, o Primeiro
Tenente do !i!.o Batalhão de Artilheria Duarte José Fava,

Primeiros Tenentes, os Primeiros Tenentes do 1.0 Batalhão da
mesma Arma José de Brito Seixos, José Ver issuno Ribeiro , e
João Ferreira Mendes; o Primeiro Tenente do 3.° Batalhão de
A rtilheria Thomaz José de Figueredo; os Segundos Tenentes do
Estado Maiorda dita Arma João ManoeldeSouza ,Justino Duar-
t~Fava José de Fiqueredo do Tojal Pereira, e Belchior José
G arcez Sobral; os Segundos Tenentes do ~ .. Batalhão de Arti-
lheria Pedro Vieir« Gorjão, José Maria de Pina, José Thirnoteo
Moreira, e João daRosa; os segundos Tenentes do 3:Batalhão
da referida Arma Dertoldo Francisco Gomcs , Elías José de Mo-
raes, José Bras de Lemos, e José Estevão Coelho de MagalM\es.

Segundos Tenenles, os Segundos Tenentes do Estado Maior de
Arthileria Francisco Maria Montano, João Chrysostomo de Abreu
e Souza, João·Munoel de Mello, e Antonio Freire de Andrade
Parreiras; o Segundo Tenente do I:Batalhão da mesma Arma
João Tavares de Almeicla ; os Segundos Tenentes do ~: Batnlhâo
de Artilheria Francisco de Paula da Luz Lobo, José Ribeiro
Torres, José Maria de Jesus Rangel, Francisco Xavier Lopes,
e Ivo Celestino Gomes de Oliveira; os Segundos Tenentes do
3: Batalhão da referida Arma José Francisco Banha, Ignacio
Xavier Burgllele, Alexandre José de Barros, Luiz Augusto de
Roziéres, José Jonquim Candido Correia, João M anoel de Aral,
e Francisco Adolfo Varnhagem; os Segundos Tenentes de Arti-
lheiros Conduclores Antonio' José Fernandes Bruga , e José An-
tonio Alves; os Primeiros Sárgentos do 2.° Batalhão de Arti-
1heria Joaquim José da Silva, e José Augusto da Terra; os
Aspirantes a Officiaes do mesmo ~.o Batalhão Francisco Maria
Melquiadcs da CrlJz Sobrnl , Joaquim da Costa Cascaes , e Jon-
quim 'I'homaz de Souza Uamos; o Sargento Ajudante do 3.°
Batalhão da mencionada A rma José Pereira do Nascimento : o
Sargento Quartel MIi'Slre do dito 3." Batalhão João Evangelista
Gomes; e o Primeiro Sargento do mesmo 3.° Batalhão Joaquim
de Santa Anna. .

Rtal Corpo de Engenheiros.
Coronel cffectivo, o Tenente Coronel effectivo , José Feliciano da

Si! va Costa.
Coroneis addidos , o Coronel cffectivo , Euzebio Candido Pinheiro

Furtado, e os Tenentes Coroneis addldos , Francheo Simões
.Margiochi, e Francisco Pedro d'Arbuées Moreira.
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Tenentes. Coroneis effectlvos os Majores effeetivos , Joaquim Pedro
Pinto de Sousa ~ JOItO Antonio de Almeida Cibrâo , Joaquim
An~onio Vellez Barreiros, José Feliciano Farinha , Caetano
José Vaz Parreiras, e Lourenço Justiniano Lima. ,

Tenestes Coroneis addidos , os Majores addidos , Diogo de Teive
de VasconceJlos Cabral, MaLheus Valente do Couto, e Luiz da
Silva MOllzinho d'Albuquerque. '

Majores effectivos , os Capitães effectivos, Luiz Antonio Mesquita
Cabral d' A lmeida , e Cypriano José Soares,

Majores addidos , os Capitães adJidos, Jo é Cordeiro Feio , Joa-
qui m das Neves Franco, José Bento de Souza Fava, e Henrique
Martins Pereira.

Capitães effectivos , os primeiros Tenentes effectivos, Francisco
Xaxier !Joares, José Maria Moreira de Bergára , João Lourenço
Domingues, .'o~é Xavier, Joaquim José de Carvalho, José
Pedro de Bs rros Laborâo , e José Muda da Sil,a Carvalho.

Capitães addidos , (JS primeiros Tenentes addidos , João Ferreira
Carnpos ; e Fifippe Folque ..

Primeiros Tenentes effectivos , os Segundos Tenentes effectivos ,
Manoel Maria dI' Rocha, Antonio de Souza Menezes, João
ViJlela Bastos , Balbi no Caetano de Carvalho e MeJlo, Eduardo
José Xavier , Guilherme A ntonio da Silva, Lui e Herculano
Ferreira, e Antonio do Azevedo e Cunha.

Primeiros Tenentes addidos, os Segundos Tenentes addidos, Fre n-
cisco Ignacio Mendes, Firmi no Lopes Moreira Freixo, Vicente
Pires da Gama, e José 1\ ntonio Telles Pamplona.

Paro serem empregados nas Praças que lhe váo ger
_ dei.igrwdas.
Coronel, o Tenente Coronel de Cavallaria Commandante do Rc-

O'itnerilo N: 6, Luiz Filippc Pereira de Carvalho.
Co~otlel Graduado, o Tenente Coronel, José 'I'eixeire de Mes-

quita.
Tenentes Coroncis , o Tenente Coronel do Estado Maior d'Artl-

lheria. Antonio Fernandes Ca macho; os Majores de lnfanterin,
Fr enciaro José da Costa Moia, Frnllcisco Antonio de S. 'I'hia-
go, José Jnnqllim de Almeida, .José Velez Car,Tozo, Jgnncio
Pereira de Lacerda, Jeronymo Rogado de Oliveira, Pedro Ale-
xandrino Pereira da Silva, Thomá'S' Joaquim Xaviflr, e Pedro
Cele"tino dtl Borros; e os .Majores do Estado Maior d' ArrilheriB
JM() Lui? ViUnrinho, e Joaquim Guilherme da Cost9'.

l\Ilfl.iore~, tu Cal}itães de Infanteria Malhells Jo~é Roxo, João f_.uit
Thomá&, Antonio Manoel Botelho, José Raimundo ele Paiva,

, Manoel A ntoniO' Pereira, J'oséJonqllim da Silva Ptlreirn, Joaquim
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José de Almeida, Antonio Peixoto da Gama, Antonio l'imr"i..
da 'Gama Barreto, A ntonio Teixeira de A zcvedo Pinto, Anlonio
Caetano Ferreira d' Aragão, José de Sousa Cirne, Jo-ão Maria
de Lacerda Brederode , Morlinho Quculdll VilJas-Boas, JOS(;
.Justino Teixeira, Luis Carlos de Sousa, eJoão Soares de Sousa
Ferreira de Alborgaria , JO!~ Antonio dos Santos !\1ontC'iro, e
'Os Capitães do Rpgimenlo de Infanrerle N .0A, Manoel Gerardo
do de Sousa, e José JOAquim de Villa-lobos; os Capitães do
Rl'girnenlo de Infanteria N.· 4, José Alvrs da Silva, e Ma-
noel Francisco Deniz; o Capitão Graduado em Majo!" do He-
gimenlo de Infantetie N." ]3, Francisco de Paula Sal-éma; e
o Clpitão do dito Regimento, Francisco Joaquim de AlmeiJa;
'o Capitão do Regiment{)· de Jnfanteria N." 9, Carlos José
da Cunha; e o COFitiio de Infanteria , Antonio Maximo Fi-
gueira; 05 Capitães' de Cavallnrta , Joaquim Manoel Ferreira
Pratas, e José Banha da Gosta; o Capitão de Infanleria , Mi-
guel de Seabra Beltrão, e o Capitão do 1." Batalhão de Ani-
A ntonio Homem da Costa Noronha.

Capitães, o Capitão do Estado Maior d' Artilberia Antüo Vieira
Brazil; e os Tenentes de Infanteria, Luis Carlos de Sousa Mi-
randa, Joaquim e J'oséLuclo Gonçalves, Luis da Silva Seabra;
os Primeiros Tenentes do Estada Maior d' Artilheria Isidro da
'Costa Leite, e José 'Gomes Ribeiro; e o Primeiro Tenente do 1."
Batalhâo Manoel Homem da Costa Noronha.

EXERCITO.

Cavalla,.ia,
'Coronel, continuando no mesmo exerci cio , o Tenente Corsnel

Com mandante da Escolla Veterenaria, Pedro Lobo Teixeira de
Barros.

Coronel Commandante do Deposito Geral de Cavallari.a 1 o ,T~
nenle Coronel Commandantedo Regimento de CavallariaN," 1,
Matheus Caldeira Vieira.

Coroneis, os Tenentes Coroneis, J'Osé Pedro de Mello, e Joa-
quim Ferreira Cabral Paes. '

Tenente C< rorrel , continuando a ser empregado no Deposito Ge-
raI de Cnll.llarill, o Tenente Coronel Graduado, Anselmo Fer-
reira Lopes.

Tenente Coronel, continuando a ser empregado nn Escolla Vc-
terenaria, o Major Menoel Pesiena de i\ [mejda ValeJo.

Tenentes Coroneis, os MQjores, Luiz Borges Cerdoso e Castro,
e Luiz Godrnho Valdez. ..

·Jt.lI***'
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Tenente Coronel GradullIlo, Oli MujAv, Ohrist!)vã.Q d. Casta.
Majores, o Capilão Graduado em Major, J\ntqnio Leite dfl [la.

riíl e Sousn , e os CapJ.lãse GonsalQ Mendo Caldeira , Victor,.,
Jorge , e Munocl. QuintiJlo de Sá Çaru~II(). ,

Cap.itâes , os Terielltt's, Francisco PelJrq Gll{obô~, Qiogo Xn-
vier de Almeida, José da Gl\ma Lobo $oare,s, Francisco, An·
tonio de Sousa , Fernando Cabra] de Lemos C"lh.e.irq" e o Te~
nente G raduado em lJapitãu,. A. ntcuio M.al\oel l.ço,bp de Sal·
danb a. .

Tenentes, ('lS A l:Vereii, José Maria.: Cordeiro , Thomll 1:;1'lario, de
Sardinhu de Ousmão,F'f.onciscQ Rohen o, da Silva lieçr~o, J;osé
Bernardo de Mnttos , Diogo José V.ictor Galvão(, Jçaquim J,osé·
da Silva, Francisco Antonio de Paula Rames , AI).lollji<;> Lede-
gero. de Menezes, Jraqllim dn C(Pll~ra Pinto, J.o~ Ç9lJp~iro.
da Cosia, João de Asevedo. Coutinho , Vicente GodinhoJ.Val •.
dez. João de' Sousa Oauavarro , e Ma,.noClI GQI.\~p~o tr4i<v~sos-
Vuld('z.

GOJo.llels, o Tenente Coronel. @filt1:I:Jíldo em Co,rpnel, EJ»i«~io. Jo~
sé, Lopes da Silva, I) os Tenentes ..Coroneis, João. José ~Pl Cu·
eh,. Fldié, JoaqnJm Zeferino de S~qllejl~.i Flortlucio J'OII~. da.
Silvo, Tbomá. Antonio Reboch,Q, e J'()sé Jorge Lo.qreiro.

Ctll:onel Graduado, '0 Tenente eorone~, LU,i.z José de Sa.mpa,io.
Teflenles Coronei" os ·M·ajores Graduados em Tenentes Coroneis,

{iarcia Manoel Durão PQ.dilho, e Gregorio Prof trio da Fonse-.
eH eCasl ro, e os M ajores. d~lnfanleria,. Francisco A Ipoim Mon •.
teiro Lo hato , José Pereim. Pintq, e Monoel Antonio Ferreira
.d'Ar'ogão-.; o Mpjor de CaçlldQresN.o5., Jos~ Cardolo CU,r ..
n,~iio, e o Major J\ssis.lel~le t'i~daJlt~ General, Lllj~ Iglla ·io.
de GOU\leo. .

l',enentes 'COtonei~ Grad\llldos., o, Mujor, deJlnrllnteria Frs!,\cis.
CQ de Paula Barros e (~u(ldro!l; os .M,..j9rf·~ dlj (JaçpQorell José
Qllint.inn Dias, JOté Maria de Frias., e o Maj9t dQ B~lalbão·
tJ~ Cuçadvres No" 3, J.oào Anlo.nlQ de Mellq.

Majores de Iufanteria, os Capitães, Miguc ~ CGrrê'a de Fr.e~las,
. :Anlonio Florcncio lteilf.u, Frnncísco Pedro Ccl~sl.ino Soarei,

J95.0 A nlodiQ j\ beaoches, Jos.é, Fo~t'lnato d' Aae,vet).o Coutinl\o,
Severiano Antunes BareUM, José Manoel SacÔlo Galac;he,
~lhertoMiJgoo llosado., '6 EVí\ris,lo Jp,é Ferreic@:, e o qapitão
servind91 no ~.o Batalhãq Na<Jioonl ~ov~l d:. 'Bc~ra J Antonio
º!jvíl de s..~·II'1lSequeira. .

GruduaJos em Mojolt's, ()~ CApitlwS dI':. Illfil~le_riit.·, José Ant.l?'"
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nio 'fo'118 res , Caetnno José de Cdn~pos;. e o ÜIlpÍ1~O d'!tn ntd-
ria em ,,,r gado nó A1'qIIi vo Milh"'r, Jff~r1~P.U~á'S O(1rd~i rO,. '. .

Capitães de Infunterla , 'M 'J:\'\i1t!l1~'élj, DômihglJsI J'6~é.J~ '~",!liro ,
. M31l0e-1'Pereirà dé'Màlt~s-, (latltâlJfo O{~IlH·g)dáSil\fltj ftnt~lib

Germano Rnfucl da Silva, João José da 9Hvlt NlK:ltl'f'''ill j José
• Joaquim K.cp~ t Jos é AnL<mi.o li'inlô', ft~lollfo' JbslÍi Á"lvlli d~ tJ~

Santos Pereira, Silverio Henriques l4-Sjl'~ n~ç:a', 6oi'& ~à"lo, )& '_':'.tAr/./f.
..I'A r·hll~z More1r'~, Jów de' ?~M Ca!:>nil I A-mw dto J'osé Lopes- l.;J j / .
6a S~lv'll; Carlos Ben~fluro Q",t_m#o da, S,41f\a i JO''Ít,í J'lJ~() Irdt; • •.,{,.~
()Dm~cho,. José TlIWlres de Ftlotiá Moddllroo í l<'<ft'ltJ~al'bMlria
Pereira, e- o Capi1flO lluc' foi do Regime ito d'Irifhlterrià Nl,~ 16"
Aurelio José de M0I131it,. •

,'cnentes de ·lnf;.'nlerút', 011 i\ lfu~ I' ,.ru~i'Mfà.t.lu,' .dw Mlrnllltl\.
Hlln",iqu~!I, Fallro· C'ell'.&im)' Soe res " ]Ç dlloel, JOa(tüi.h. ~nJes,
João Pinto de MoI\I\&3 lSCll'Mtmto, J\f~noel d"!)Mn-ttos ll'~rt~i\'a',
Candido José Velez Barr eir os, Luiz Jo,é T('lIe~ de Mello, An.
tonio J'illto da Fonseca, José Paulo Durão Faddha, D: Fran-
cisco de Lencajôtrc, Antonio Francisco d'Almeida, João Pedro
~chwtllbnck, Duarte JoYCê, Jlciio·llibeiro d' ,\.ral.:r,,\, Carlos
Boaventltra, Jo>é M.ldlaUO dns Necessidades, Antonio ,\Ives
d'Azevedo Campos, José Joaquim Dias, Antonio Fr·uncisco de
.Barros HCllriqlles, Jacinto José de Freitas' e Aragão, Joaquim
José de Faria Santos, AntolliG d'Arrud.a Botelho, e Paulo Ma-
noel Homem de Noronha,

Alferes, o A,lferes" Antonio Joaquim Corrêa Caldil'i.
Para passarem ao Exet·citn.

''Tenente Corone", o Tenente Coronel, do Estado Maior, d'Al'tilhc··
ria Ricardo JG-Sé CoeJlw. Ao .. t'I_~

O Major lui;;. Manoel de Mornes Rego-, A os Capitães Joaquim
Antonio d~ Carvalho, e LlJiz Agostinho de Figlll'J'ôa, todos do
Estado Maior de A rtilhoria, .

Capitães" o Capitão Pedro Cypriano de O'rnellas; e o Primeiro
Tenenle Thomaz Seixa~ de Brito, aml;>os do EHado Maior de
Artil.heria.

Primeiros Tenenres, o' Primeiro Tenente db E,t<ldo Maior de Ar-
tilheria Luiz de Bnrcellos- MerE'ns Lopo.; c o Primeiro Teuentti
do ~,o Batalhão de J\rtilhcria Luiz Maria de Figlleiredo; e o
~egundo Tenellte do Estodo Maior de Arl,ilheria. Joaquim José
Jaques Mascaranhu& ..

'Segundos '1'elLentes, o Segundo Tenente do Estado Muior de Arti-
Ih!!ria Joaqirn Maria Pam.plona, 0& Segundos. Tenentes da mes-
1113 Arma José lnnoce-ncio Telles d' LTltra. Machado, Caetano
.refeita da Costa. e Silva, e J:osé Pamplona Moniz,
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oQuarlt·} Meitre gradua,do em Capilâo da Estudo Mai-or de Arti-
Iheria João José Gomes Monteiro, e o Quarlel Melitioe do 3.·
Batalhio de Arülheria Viclori.no José Fernandes.

O Cirurgião Mór que foi do ~egiQlento ode Artilheria N.· !2, An-
, tonio Jos~ Madeira. ,
O Capellão do 3: Batalhão de A,rtij"heda, o Podre Domingos Ma·

noel Fernandes do Poço. . o

( R~ormadoa com as honr(J,se soldo fk Capitâ». o

O Primeiro Tenente do 2." Batalhão de Arülheria Franeisee de
Paula Lima, ,e o Secretario do Estado Maior da mesma Arma
.Jesé Luiz dos .Santos .

.Arsenal Real do Eaxrcito.
,Coronel continuando .noexercicio que actualmente tem -o Tenente-

Coronel do Estado Maior d'Artilberia Sub-Inspector do Aese-
;1181ReaJ do Exercito Antonio José da Silva Leão.

A~nt'G~~~

, ~ o

, 1
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Quartel Gentf'41 Imperial no Paço ck Qttelur. M» 11 de .ARDI.
to de 1834.

ORDEM DO DIA.

S. M. I. o Dt1~tnt DR BRAGANÇA, Ocmmaadante em Chefe de
Exercito, Manda declarar o seguinte:

1: - Por Decreto de 14de Julho ultimo.

Tenente General do Exercito, o Marechal de Campo, Carlol Fte-
derico de Caula , cm attençaô á sua antiguidade e bons Serviços.

2,· = Publica-se o seguinte Deereto , pelo qual Sua Magestade Im-
perial Houve por bem Determinar, que os Corpos das differentes
Armas de que actualmente se compõe o Exorcito, segundo a or.
ganizac;aõ que provisoriamente lhe foi dada por Decreto da me~.
ala data , sejaô designadce do modo indicado no mesmo Decreto.

DECRETO.
Hey par bem, cm Nome da RAINHA t Determinar que os Cor-

pos da s dilferentes Armas, de que actualmente se compõem o Exer-
cito, se~IIHlo ar arguni znçaô , que ptovisorramente lhe foi dada pe-
II) Decreto de,;-{u mesma data 1 sejaõ de ignados pelos nu meros seguiu-
lei: = o Hegilllenlo do Cavallaria de Laneeiros da HAl!l;HA, serlÍ
denominado - H.egimento de Cavallaria numero dois ; = o 1 agi-
rnento de C.ivllllarió numero tl03 ..- Hcg'irrH"I1lu numero treE; = e o
Reg irnento numero onze - ltegirneoto I'I'lHJI8'r<l' quatro: = o R~i-
menta 160 In,a,nteria numero treze , !lerá. denominndc - Uegimento
de I nfanterin nu mero sele; = o Reg imento numero quinze - Re~i.
menta numero oito j = o ltegimenlU IlUlT1el'O' dezoito - Regiólen.
to numero onze; = e o Regimente numero vinte e hem - Heffi-
mento numero doze : = o Bulalhnõ de Caçadores numero cinco, se.
rá denominado - Regimento de Infanlé,ia Li~gjra numero IlIfm; ±:::
CI Bal&lhaêí de Caçadores numero dois __. Hegimento numero dOli:= o Ba tal haõ de Caçadores numero trez - Ueg~ mento fl'l1 mero lrez ;
- e o Batalhaõ de CoçàdoreS' rrum~ro dCltn - H6g'menlo numerol
qualro: = dos trez Batalhões de Artilheria, que e:tisle organt2a-
dos, ~e formará(j imm!'diat&mentc Os Hegimcnl09 num~ro hum e doi.
da mesma A rma. Todos 05 Iflnis Corpos conservarúõ (Is ffi4'smos rru-
meros, que Actualmente tem, O Ministro e Secrelario d'J~stado dos
Negocios da Gucna o tenha 811bím eMenJit1ó, e faça ex.ecutar. P4.
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ço em QuéTuz dezoito de Julho de mil oitocentos e trinta e quatro.
_ DOM PEDH.O, DUQUE DE BRAGANÇA. - Agostinho José
Freire.

Está conforme. = Secrelariad' Estado. do'! Negocios da ç; uer-
la 9 de i\go~to de' 1834, = Miguel José .Martins Dantas.

3,· _ Declara-se que.o Capitaõ de Infanteria , promovido a Major'
do Regimento de Infanteria N, o õ , por Decreto de Q.j, de J ulno
ultimo, publicado na Ordem do Dia N:~3f>, he Joaquim <leSou-
ea Pinto Cardozo, que pertencia ao Regimento .N,~4, e naô José
Caetano Vivas, que pelo mesmo Decreto foi promovido a Major
do Regimento N,. 8,

4· _ Declara-se outro sim, que os Officiaes que se achavaô arld i-
dos ao Estado Maior Imperial pessoal, contiuuaô nos mesmos
exercicios •

.. 0, _ Outro sim se declara que os Officiaes dos Corpos que naõ (01-

raõ nomeados nu Ordem do Dia N ," 23f>, e que a elles perten-
ciaõ , ou nelles serviaõ , continuaõ a pertencer aos mesmos Corpos.

S. M. I. Hou ve por bem Conceder aos Offrciaes abaixo declara-
dos, ai segui ntes licenças regibtadlls,

.Ao Tenente Coronel de Lnfanteria , Francisco A Ipoim Monteiro Lo-
bato, Governador Militar de Rio Maior, trez mezes.

Ao Tenente Coronel graduado de Caçadores, Joaõ Antonio de J\tlel-
lo, trez rnezes ,

Ao Capitaõ do Regimento de Cavallaria N."2, Rodrigo Maria Cor-
deiro Vinagre, dOIS mezes. .

Ao Capitaõ do Regimento de Infanleria N.·2, Jancintho José Pin-
to, trez mezes. .

.Ao Tenente do Regimento de Caçadores N.· 4, Thomaz Dias Ma-
lheiro , dois rneaes-

Ao Alferes do Regimento de Infantaria N.· 11, Fernando do Quin-
tai da Ca mara , quatro rnezes para hir aos Açores.

Ao Alferes do Regimento de Infanteria N" 12, A ugusto A nlonio
Alve3, dois mezei. ' c'

Ao CirurgiaõMór do Regimento de Infanteria N.o4, Francisco Ma-
noel Bernardes, hu m mcz .

.Ao Capellaõ (.10 Exercito, Domingos ManoeI Fernandes do Poço,
quatro meses.

.Ajudante General =
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Quaf'lcl Genera] Imperial no Paço de Queluz em 1~de ÂgOf.
to de 1834.

ORDEd DO DL\..

S. M. r. G DÚQult DE DR. QÁNÇA, Commandante em CbeCe do
Exercito, Manda declarar o 1ieglijnt~:

1.. - Que por erro typogtaficb no Ordem do Dia N.' 2gb, fi pa-
~inas 3ó, depois do titulo = para passerem no Exercito = na
3.a linha, se- omitt io li palavra = MHjore1i = de qlle resulta pa-
recer passarem ao Exercito 110 mesmo posto os Capitães de Esta-
do l\1"inr da ArtiH ria, Joaquim Actonio de Car\'alho, e Luiz
.t\gostillho de Figueiroe , quando bem longe (li560 pa~aõ no posto
de Major a que foraõ promovidos pelo Decreto de 24 de Julho 111-
timo , <:<,'no Sé deprehende 110 paragrafo i<'guinte da lderida Oe- •
dern do Dili •

.2.0 - Que os Tenentes, Joaõ Carlos Arbuti. Mor~üa, .Anmndio
J()~é Lobo d'Avil ,e José -de Pina Cabral, nomead Capitães •
na Ordem do Dia N ,o 235, passaõ ao Exercito em Tenentes, e
aõ el'n Cap'trtes, poste (pte aindn lhe~ naõ co~e peJ.a sua o.r-

dem d'nnt iguklade ; ~ para qu por maneira alguma fique menos-
c bada a ~11a honra ruilitar , S. M. J. Manda declarar mais que
Ira ainda 62 Tenentes mais antigos do que o primeiro,

3.·..... ue .Hoove l~(\f bem Determjnar , por Portaria .do Mjni'sre-
tio la Guerra de '3 <de JUUIO ultimo , q re o Padre Frey Antonio
(la }>iedOOe, continue a exercer 8S f~ncçõel de Capellaô da Torre
de S. V icenle de Belém.

4.& - 'Que Houve por bem Determinar, por portaria da mesma
dsta , que os indivíduos abáixo declarados, passem a ter os exer-
cicio que Jlr~ \'3<1 dcsign&d09, am quanto &t OloÕ condae o He·
guiamento .Ios J]nspitlJes, de que se aeba encarregada tQ Com.wis-
suõ crenda por Decleto de ~6 de J unho ultimo,

Hospital Milita,. d'Evo,.o.
Director, o Cirllrgiaô 1\16.. , }<'ranci'st:o O'AiSUIDP9aõ.
130licario Encarregado, Jos~ II • "Vil.

11mJiilol "'1ili tar d' E l'Cm.
Direclor, o Merlico Jo é Antonio Bannzl)l.
13oticario Encarregado, AIlL-onio Jost 'hixeira Emiliauo •

•
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Hospital Militar d'Abrantes.
Director vo Medico Jo:;e Gonçalve- Uobela. "\
Cirururgiaõ Clinico, o Cir ur g iaô Mór, Francisco Luiz d'Oliveira.
Boticario Encarregado , J oaô Henriques d ' r\ luieida Gatinhu.

Hospital Militar de Braga,
Director, o ~eJico Jo~é GOllles Hr aklamy.
'Cirllrgiaõ Clinico, o Cil'urgiaõ Mór, Melchinr Biliter.
Boticario Encarregado, Francisco Xavier dOllveiru.

Hospital Militar de Vi%Clt,
Boticario Encarregado, Joaquim dos Santos da Foncêca Smiti.

Hospital Militar de Chaves,
Director, o Me(lico Paulo de .Mor;le~ Leite Velho.
Boticario Ajudante, Joaquim .1osé Roquete.

Hospital MiliteI" de S. Thiago de GIba Verde:
Director, o Cirurgiaõ Joaquim Martins Franco.

5.· - Que Houve por bem Ordenar, por Portaria de 23 do mesmo
mez , que o Tenente do Exercito, José Pereira da Gosta, conti-
núe a exercer o lugar de 'I'hesoureiro do Hospital de Inválidos
Militares estabelecido em Huna, que exercia por Cornmiesaô , o
QuaHel Mestre reformado, José Joaquim Pereira de Mirandc Palha.

* 6.· - Que Houve por hem Determinar, por Portaria da mesma
dala, que o Pagador Geral das Tropas Britanicas ao Serviço de
Sua Ma;;estade Fideliseima , J ohn Harper , tenha a graduaçaõ de
Capilaõ.

7,' - Que Houve por bem Determinar, por Portaria de gf> do mes-
mo mez , que o Capitaõ do ftegimehto de Caçadores N •• L, Joaõ
J"errnino de 'Lemos Corte Real , passe a rservir interinamente de
2: Comrnandante do Real Collegio Militar.

8.' - Que Houve por bem Determinar, por Portaria de 2~ do di-
to mez , que o Cn pellaô do Hegimento de Infanteria N,·U, o Pa-
dre Domingos Manoel Martins, seja considerado efreclivo desde
o dia 40 de Outubro ultirno , em que começou a servir corno Cu-
pellaô,

9," - Que HO!1ve por bem Determinar, por Portaria da mesma
data, que o Soldado do 2,· Re~imenlo de Art.ilheria, August»
Carlo~ Mour'lõ, seja declarado Aspirante a Officiul , e corno tal
reconheci.I() por 'Ie ter luoilitatlo na cOIlf'ormidade rio dispoilto 110

Artigo 3: do Decreto de 30 ue Novernbro de 183~,
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10.· - Dpc1ara-~e CJue o Cirurgiaõ Mór do Batnlhaõ de Caçadores
N. 12, Marcelino Miguel Gomes, deve continuar a ser vir no Ue.
gimento de Caçadores N. 4, ficando sem effeito a Porturia de 27
de J unho ultimo lia parte que lhe he relativa.

11.· - Outro sim se declara, fll1e o A Ifere, do Hegirnento de Caça-
dores N.· 3, Carlos {<'TC Ier ico 1311 iz , se acha ás ordens do Briga-
deiro ,\ ntouio Pedre> de Brito, Governador Mllitur do Heino do
A Igarre, desde 27 de Julho ultimo.

S. M. J. Manda declarnr a opiniaõ de diversas Juntas de Sande
AI rhtares , e Confirmaçaõ das Ircenças por ellus arbitrud ..s aos or.
ficiaes abaixo indicados.

Por huma Junta Militar de Saude congregada em Braga.

Em Se,saô de 15 de Julho.
Ao Tenente do Regimento de Caçadores N. 4, Gonçalo Ordaz Man-

gas, 60 dias, pura 1150 de banhos thermaes.
Em SelSaô de ]B de Julho.

Ao Alferes do Regimento de Caçadores N. 4, José Alves Pinto de
Azevedo, 60 dias, para uso de banhos therrnaes , por' ferimento
de bala.

Em Scssaó de \22 de Julho.
Ao Capitnõ do 2.0 Hegimento de Infanter ia Ligeira da HAI~mA, Ou ..

rando Jean, 60 dius , para uso de banhos tbermaes , por ferimen-
to de bala.

Por huma Junta MilitaI' de Saude congregada no Porto.

Em SCSlaó de 25 de Julho.
Ao Tenente d~ Regimento de J nfanter ia N. 8, Francisco Machado

Bello, 30 dias, pam convale cer , por ferimento de bala.
Ao Alferes de Infanteria , Joaquim Francisco Cazemiro , 30 dias,

para convalescer.
Incapaz de serviço activo, o Cirurgiaõ Mór do Batalhaõ de Casa-

dotes N. 3, Joaqu iur A ntonio Monteiro.

Por liuma Junta Militar de Saude congregada em Peniche,
Em Seesaô de 29 de Julho.

Ao .Tenente de Cavalll.Hia ásOrdens do ( io vernador da Praça de PP.
niche , Joaquun "aCamara Prnto , 60 dias , para uso de ugoas Je
Caldas, e banhos frios.
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P~làs Junttia Milélares de Sal:l,r/;e congregadas eni Lisboa.

Em Sesstlu doe 21. de Jttlf.a1o,.
Ao Tenente Coronel dó Regi«lento de Infanterin N.l ~ A'nLoni<J Pi.

mentel Maldonado, 60 dias, para hir à; Caldas.
o Dapitaõ de Gdvallaria, José da Gama Lobo Soares , ÓO dias, pá-
i-a hir á~ Oaldas,

Ao Gapil'<l>& do Ite.;timento de Infanlcrlà N.8, Ale~(\ndre de Maga-
lhães Coutinho , GO dias, !lam hir [\s Çal\ia~\

Ao Capitaõ do 1.. Hcgirnento ele Infenteria Ligei rn da RAINHA, Se-
bastiaô Carlos Navarro, 60 (lias, p ra hir ás Gah4as.

Ao Capitaõ de Infantcria , J06é Joaquim Lopes , 60 dias, para hir
ás Caldas.

Ao Tenente do Regimento de Infanteria N. 3, Manoel de Magalhães
Coutinho , 6G dias, I~{lra hir ns Ualdas.

Ao Alferes do Reg'imento de Caçadores N. 2, Christiano Augusto
da Foncêca , 60 dias; paro hir ás Ga~iia5,

~~ Capital'> Quartel1\1~st.'re empregado no Castello dt! S. J~rgé, Sil·
verio de Bnto , 60 dia'!, para Mil' ás Calda!!.

Ao Ajudante da Pmça àe Lagos, José lilísbaõ Vivaldo de Mendon-
oç1t, 40 dia , para ~ tratar, .

.A'o A i~rei de Veteranos da Extremaduraç ;\ nton iéde Figueiredo
da Cunha Serraõ , 60 dias, para hir ás Caldas.

Ao Cirurgiaô Mór do ) egünehlo de Infanterie N. 10, Bento José
~a Ooste , 60 dias, para hir ás Oahiae.

<Ao Ciru~;aõ Ajudant~ do 2.· Hegimento d'A rtiiheria , Eeliciano
José Martins Perdigaô , 60 dias, para hir ás Caldas.

Em Sessaó de ~f> de Julho.
Ao Aiferes do R'f'gimento de .J"f(l1)leria N. 7, Dio,go Mari-n de Mo.

raes, 60 dias, para hir ás "Caldas, por ferimento ue bala.
Em Se.saO de ~o de Julho.

~lt ·Atleres <de Infantéria, MIlDOel d'Oli,"eirn CsUello BranM ~ 60
dias, para ~ir Q'S enluas.

Em Samoo d'C29 de JuUt'O.
Ao Capitaõ do Rrgirnento ue Infantcria ~. 4, Afttoni{) Alv-es rle

Sá {)ameiro, to dias, para uso d'agoa6 -taemulei, pnf f13rilmm\o
de bala. <'

Ao Capitaõ do Re"'imento de Infanteria N.· 7, Domingos José da
:Silva, to dias, ~ara uso de 'CIlIJãs, p'ot 'ferÜ11i!ll o dt: O.do1.

Ajudante G eneraZ=
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auarlel General Imperial no Paço de Quelu~ em 14 de Agal.
to de 1834.

ORDEM DO DIA.

S. M. I. o DUQUE DE BRAGANÇA, Commnndante em Chefe do
Exercito, Manda declarar o seguinte:

1.. - Que Houve por bem Nomear, pelo Decreto abaixo trans-
cripto , Presidente, Juiz Relator, e Vogaes do Supremo Conse-
lho de Justiça Militar, os Generaes no mesmo declarados.

DECRETO.
Hey por bem, em Nome da RA INHA , Nomear Presidente, Juiz

Relator, e Vogoes do Supremo Conselho de Justiça Militar, na con-
formidade do Artigo segundo do Decreto do primeiro de Julho do
presente anno , a s . pessoas seguintes: Presidente, o Marechal do
Exercito, Duque da Terceira; Juiz Relator , o Conselheiro Auditor
Geral do Exercito, Manoel Duarte Leitaõ j Vogaes, o Marechal do
lhercilo, Marquei de Saldanha; e os Tenentes Generaee , Conde
de Sumpa yo , Antonio Hypolito da Costa, Joaõ Manoel da Silva,
'l'homaz Guilherme Stubs , Luiz do Rego Barreto, Jorge d'Avilez,
e C'lrlos Friderico de Caula. O Ministro e Secretario d'Estado dos
:r\egocios da Guerra o tenha assim entendido e faça executar. Paço
em Quetuz oiro de Ago.to de mil oitocentos e trinta e quatro. - '
DOM PEDIlO, DUQUE DE BRAGANÇA.- .Agostinho Jo.é Freire.

Está conforme, = Secretaria d'Estado dos Negocias da Guer-
ra em 11 de l\go~to de 1834. = Miguel José Martins Dantas.

2: - Que Foi Servido Designar a maneira por que baõ de haver
as suas patentes os Officia<'s Militares, pelo seguinte

DECRETO.
A ttendcndo o que, extincto o Tribunal do Conselho de Guer-

ra, por virtude da dispoaiçe õ do Decreto do primeiro de Julho ul-
timo, he mister providenciar sobre a maneira por que os Officiaee
do Exercito haõ de haver as patentes que lhes competem, segundo
os postos que lhes tem sido e forem conferidos, cujo expediente era,
com a maior impropriedade, humo das allribuiçõesd'aquelle extin-
cto Tribunal: Hey p(\r bem, em Nome da RAINHA, Determinar
que pela Secretaria d'Estado dos Negocios da Guerra Sf'jllÕ expedi.
das as mencionadas patentes, pelas quaes se perceberáõ unicamen-
te os emolumentos, qUf' se achaô estabelecidos na l'abplla junta ao
Decreto de trinta e hum de Julho de mil oitocentos trinta e trez;, O

• !a
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Conselheiro d'Estado t Mini,tro e Secretario d'_Estad,} elos Necoclos
da Guerra, assim o ten ha entendido, e faç.i exec utar , Paço ii;qu~-;
luz ~nl oiro dl~ AgO,_t0 de mil oitocento- tr int., e qunt ro , - DOM
PEDRO, DUQUE DE lh,\GANç,\., - Agostinho .José Freire.

E,t:l (,ollf'rlll~. = Svcretari a d'E"ado dos N"gol'ios da Guer-
Til ern lil (b l\gosto de lSJ4.. = Migl,lel. José Marlll}S DMltUIi.

Tahel!(I de Emolumentos para a Secretaria d' Estodo rins Negocias
da G uerra a que se referç o Decreto de fi de Agosto de 1834.

}'lllenlc$ dos O:'ficífles - A décima parte do Soldo mensal.
Ap"stdla3 •. - - - - soo reis.

Secretaria. d'Esta,dll dos Negocios do Reinq cm 3L de Julho de
U1J~. - QJfldido Jo~~ XilVier. . '

E-;~á cqnforme. - Secretur la d'i<;stadn dos Ncgocio~ da Guer»
ra em 12 uu Ago,to da la3t. - Miguel José M,uLin. Da ntus ,

3.° - Qljl'l Houve por hsm dernitt ir do Serviço, por Portaria cio
~ r ister io li...Guerr-a de ~õ de Julho ultimo, o Alferes por Com-
,+l.i~$aà, Wt!lj\l1U Hopkins, que exercia o emprego de Preboste
110 e~tinc~o Deposito Geral de Rt'q~tas. )

.. .: - Que Houve por bem Determinar, por Portaria de ~g do
mesmo mez , q/la o l\1ajor José de Moríles Ma,dureiHl (..ob" , ras~
ia a ~tlçvir de Ohefe do ~itado Maior do Gov~.no, l\fif,tar da B6i.
ljl.B"ix ~.

6.° - Que Houve por b<:mDeterminar, por Portarias de b do cor-
~ellte tne~,' quc &5 pr<\ç'u ~bJi~o ~lIencion:~das; sejaõ declarada\\
Aspirantes ~ Ofti.ciae$, e c()mo \a~ recoQhf}cid03, I,M \I~ lerem. ha:'
llilltado na conrormidat!c do dispos.o no Artigo .• do Decrelo de
~ d~ Nov,embro dr! 183~.

~egirnento de Cavl)llari~ .N.' ~.
P SO~a)dQ, Faus,~iflo. de Sü. Nogup.ira.

Regimento di; lnfartleriq, N.· 3.
O So.J.d~do, Claudi_fl BernMdo Ch<,ll,)y. 6

Regimento qe Ca{jadQl'es N. 1.
O Sol~<ltd~, P~ro José Guill,Q-t

. R~gimçn,to dff C(l;adQr.eli N.· !!.
Q 89~da~Ç1 f ~igupl GaldiQ,o d'OI~veira ..

2. • ·lJ.,egirnento «'A,r {ilher{a.
O C,IOO d'f..sq:I,1;W,r;a" .Tfl"é l\hrJ,aLnJ~)() de GOtl\lê~ 6 A,viJa_, e os

l:;oldado3 Antouio ~,,~ja Garcia, Jeronymo Maria de 1<'igueire.

,



00 Coulinho, Mano ...! 01:11Idio <1(' F'i;tt1e!têdo Cotlti!,!Jo e 'V{i~f'(jrl.
cel los Pornpco CCZ,H da Silveira MongiatJim, e Cyr iaco Lopé.
Mort'ira !<'re:xo.' ,

t'>: - S. M. T. Manda tranH'TP\'er nl'qa Ürdc-Ó1 a segUinte Portll"
ria, expedida no Interino Contador FI~cal da Thesour ar iu Oetal
da, Tropns , rel a t ivameute no abono das massas subsldio rins ao" ,\
Hcgiml'lIl0S de Cavnll ..ria, ~f'~lInd() fi regulrtçnõ do tetnpo de pas,

I'OH.TAliIA.
Mini~t ..rio da Glll'rrn. - 3.& Hf'parliça8. _ 4.& S(1~çal>.

Manda o DUQUE DE BRAGANÇA, Ht"gente eco Nome da H A INHA,
declinar ao Interino Coulado, J<'loc~1 da Thc-ourar ia deral das Trõ;,
pa" pn ra sua intelli~~'ncia, e ern dcciz aô do Officto qne dlrigio por
e-I a Secl.~tr,rja d'Eolildo, em daín de lÇl de Julhoult imo , 'lhe aS
massas subsidia nus dos COI pos de Cavallaria do Exeruito , flue t!taõ
ubonadns sog undo 11 tnbel!a de guería, devem ser pa~as do prime]..
ro do referido rnez de Julho em di s nto pe la reguluç,.o J6 tetnpo de
poz, visto ler felizmente terminado a luctn entre a usur paçaô , e a
L"citimidadl'. Paço de Quduz CIlJ '1 d~ ,\gosto de 1834. - Ahdt•
tinha José Freire,

Está confor me, - Secreto rla d' Estsdo dos N'egóéios é1q. {1uer.
Ta em 7 de ,\ gosto de 1834. - Miguel JOôé Martins Dantas.

7: - O Mesmo Augusto Sentlor ~randa outro sim publicar os se.
gUlntes J\ vi.os para cOllheeirrll~ntô do .Exercito.
, J\ vlS0s.

Mi"i5terio da Guerra. - :{.&I{epnrf.içn5. - 1'.& Sec~IT&. _
III: e E. .. &r. --.. Sua l\la!§"sl'HJe lmp,'rird, o DI1Qve Bt; :&AGAN-

ÇA, Hegf'nle em NOlIle tia H.Á tNElt, Mttnda JIIartif'ipar II V. Ex.&,
~Hl reSI><ls'a 110 Offici.o <file Pllla t{epnrliçaõ do A-jnd&lI~e General foi
remeu.do " eõt a ~ecre~à,i,1 d' (~ha·mo~ que as pr8~a' IlltimatJténte
despcd:d'li do Serviço d ..vem oer abonada! de raçuã de paõ e (lt~pe
até no UlO'mclllo "ln que p~l'tlrem fm,a 6'S selb destJfll0 . - Deos
Guarde ,o V. Ex a ~I:Ff'liHill d' B tado dGc Ne~o jGS d,\ Gupim em
õ de A gosto de 1834. - Agostinho José Freire. - Sr. Jl!Iarqua
de Saldanha.

Mini,ferio da Guerra. - 3." nE'rHHliça~. _ 1 & Ré('~alJ......
111.

0
e Ex: t'r. - Sua Mag:p,tlldc Imperial o DUQUE DE .BU..\OAN-

ÇA, Hf'geofe em NOllw dn (tA nm~ ~ fi QlleUl f(ji Prl'~E'nle o t'Yffit!io
que pela j{pparliçaõ do Quartel .Mestre Gt'nnal, foi diJ'igidô fi 1'811&

S"crpt.,ria d'Estado, "10 data de 16 de Julho ultilJlo, lÍl'prca dns
gratifllações dos Com!llanduillc~ de Batutho.õ, Mauda panicipar a.
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V. Ex.", para seu conhecimento e effeitos necessarios , que constan-
do o Corpo de hum só Batalhaõ deve ser abonada no respectivo
Commandante a gralifIeaçaõ que por Ley lhe compele, e sen do com-
posto de dois naô pertence aos Commandantes de Batalhaõ gratifi-
eaçaô alguma, devendo sórnente serem abonados os Comm andan-
tes de Regimentos daquella que a Ley lhe marca. - Deos Guarde
a V. Ex." Paço de Queluz em B.de Agosto de 1834. - Agostinho
José Freire. - Sr. Marque'!. de Saldanha.

S. M. I. Houve por bem Conceder aos Officiaes abaixo declara-
dos , ai seguintes licenças registadas.

Ao Major addido á Praça de Extremoz, José Francisco de Souza'
Pereira, 20 dias. .

Ao Capituõ do Regimento de Infanteria N. ~, Francisco Corrêa
de Mello, doi s rnezes. _

Ao Tenente do Regimento de Cavallaria ·N. 2, Augusto Sotero de
Faria, hum mez.

S. M. I. Manda declarar a opiniaõ de diversas Juntas de Saude
Mililares, e Confirmaçaõ das licenças por ellas arbitradas aos Oí-
ficiaes abaixo indicados.

Por huma Junta. Militar de Saude con~regada no Porto.
Em Sessaó de ~9 de Jutho.

Ao Alferes do Regimento de Infanleria N. 12, Sebsstiaõ A nt onio
Gomei de Carvalho, 60 dias, para uso de banhos therrnaes natu-
raes , por ferimento de bala.

Por huma Junta Militar de Saude cong"cgada em Fáro,
Em Sessaó de 29 de Julho.

Ao Major do Regimento de Infanteria N.4, Claudio Caldeira Pe-
drozo, 60 dias, para uso de banhos d' Alcnçarías, e do mar, por
ferimento de bala.

Ao Tenente do mesmo Regimento de Iofanteria Nv é , Joaquim Viei-
ra Maria, 30 dias, para se tratar onde bem lhe convier.

Pelas Juntas Militares de Saude congregadas em Lisboa.
Em Sessaó de 30 de Julho.

Ao Major, Francisco Joaquim d' Almeida, 60 dias, para hir ás
Caldas. .

Ao Capitaõ do Regimento 'de Granadeiros da RUNHÂ, Bentinck
,W. Doyle, 60 dias, para hir ás Caldas da Rainha.

Ajudante General=



N.O 239.

Quarlel G~11e1'al Imperial no Paço daa ,7'veceslidades em 16 de
Ag(Jtto de 1834.

ORDEM DO DIA.

S. M. I. o DUQUE DE I3RAGANçA, Commandante em Chefe do
Exercito, Manda declarar p s~gujnL~:

1.. - Por Decreto. de 8 do corrente '111e$•

.Demittidos pelo requererem , 06 ,1\ lferes do Exercito , Conde <la
Ega, e Fernando Homem Carneiro de V1.l,;concel1o~.

RegimeJ./o de Caval/aria N.o .~.

Demittido pelo requerer, o Tenente Leonel Fitzgerald,
~: llegimento d' /lrlilluri(1..

Derniuido, a fim de poder hir exercer o emprego de Tenente do
Corpo da Guarda da A lfandcgn da Cidade do Funchal, para
que foi nomcade •• Primeiro Teneote , Bertholdo Francisco Go-

2.· - Por Decreto de 9 do dito 1ncs.

Demittido pelo requerer, o AlfeT~ de Cavallari« ~ Bernardim Freire
d'Andrade.

)

3: - Por Porteria do MiuiEterio da G uerra de 7 do corrente mez,
Houve S. )'1. I. por bem Demittir UP Serviço, pejo requerer , p
A uditor do Exercito, Luiz Soares da Silveira, Louvando-o pe-
lo zêlo , com que desempenhou as funcções do refer ido Cargo em
quanto servio,

4" - Por Portaria de 11 do dito mez, Houve S. M. J. por heqt
Demittir do Serviço, pelo requerei em , a fim de podereru hir ";tlr·
cer os Empregos Çivfs com qlle fprao agraciados os Tenent-s do
3: Botalholõ ~acion_lll Móvel de Lisboa , JO&f$ ~rnesi.p da Si~~fL
Pessoa , e José da SlIv,a pessoa. ., ' .

õ: - Por Portaria $la 12.ào,QHI5IJlO rnez , }fÇIl\le o Me~mo /'III(:IIS-
to Senhor por betn Determinar que o Coronel do lhnl Corpo de
;Engrllhei,(l~ ",Jf'.é~ ,J)lOl1iz~() da ~erra, passe ~ eXfTcpr illlerillA-
JT:ente as fy'll4'ções d~,lllSpector (,el ai dus QU8tleUi e Obrnf M I'H-
tar,,!', .eill (l"anto ourar o ifIJpedill1en~Q .do len~nle Gçuera,l, çur ..
los FrederiCO, dé enula.

.. .... r

*



Ç.6 _ Por Portaria de 13 do referido mez , Houv= por bem o !\les-
mo A,i~lI,tl} Senhor DClllillir do Serv.ço , os Offl-Iues do; Bala-
lh II!S ~ac:i()na'~:i aba i xo mencionados, a fim de poderem hPTII de-
sempe rh Ir as funrçôrs do. lugares que se achuô servrudo nas Lte-
paruções a 'lnc pertencem.

L" Batalhaô Nacional Fixo de Lisboa.

O Tenente, Joaquim Gaudencio Machado.
~. o Bataihoô Nacional Fixo de Lisboa.

O Capi t aô , Zacari.cs dl~ Vilhena Barboz e ,

4: Bataltiaô Nacional Fixo de Lieboa.
O Càpit.iô , Mauri('io Leonardo Fernandes Hodril(ue<; os Tpnen-

tes agl{régildos, Cbrispirn Moro to Romn , e Manoel Bt'lIl" deMn-
raes Rudr,gue,; e 03 Alferes, José Morato Horna, e Francisco
MI,ralo Ruma.

5.· Batalhaô Nacional Fjxo de Lisboa.
O Tenent~! José Antonio da Silva Fr auco , e o Alferes, Henrique

Cordeiro d' Araujo Fêo , '
\ 6." Bataihaô JVacional Fixo de Lisboa.

O C.pitaõ addido , Francisco Antonio daCosta, e o Alferes , Joa-
quim Pereira da Silva ....Pratas.

1.0 Batalhaâ do, Commercio,
O Capitaô , Francisco Joaquim dós Santos .:

~ .. Batalhaô do Commercio-
O Alferes, Grl'gorio Victorino da Silva.

Batalhaó Nacional das Obras Militares.
O C.lpitaõ, Sebastiaô José da Costa ; e o Tenente, Manoel Peixo-

to GdlvaÕ e Mello.

7.' - S. M. L Manda 'outro sim declarar o seguinte :

'Que o Irenente C,Hollel do Re~imcnto de Caçadores N.' 4, José
f JOllqllim Gomes Fontoura , 811acha commandando o Regilllenlo
: de C,.çadore, N." 3, desde l~ de Junho ul ti mo.
Que o Alferés Jeffrey,-se acha servindo no Regimento de Fuailei-

ros Eicocezes, de~de 16 ue M.lio ultirno.
Qu.e o AI~ereil Francio.i, que pela Ord'HH rio Dia N.".~~:), passou
,ao H.egllnell,ttl de Cilvallaria N."~, h~,Cez':U'''ll~ rl,.~~\çarlos, co-

mo por equIvoco se publicou .
•Q(IC o <;egllrldo Tenente do Estado Maior d' Artilbt!ria, plomovido

a Primt!iro. 1'''nente, e qlle na reff~rida ,Or<lLi!rJ ~J> Pia he no(m~a-
dI) José Glndido da Silva Mome;, ~e chama José Candido dl\

Silva Montes.
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S. M. L Houve por hern Conceder aos Offkiae5 abaixo declara-
<l(h I R~ " gU"ltt'~ licf'nçns rl'gi,tadus.

Ao Major nddldo ao Castelto de S. Jouõ du Foz, Joaquim Vieto-
r ru o d' r\llIleid •• li ,Iálh.,. hum III('Z.

Ao M.ljoT, José .1." qllllll Vilh L. b05, hum rnez ,
Ao Tellt-nlt' do HI'~iIlJl'flt(l clt· Ce vullaria N. 4, Guilherme Francis-

co d' Almeida, dOIS IIIE'Z<'S.

Ao Tenente do HegilllelllO de Cavallur ia N. 5, Anlonio Germano
d'Oli\eim ~:"'mp;.'yo. dOI~ ruezvs,

Ao 'L'.'llt·nle de Cavaltar ia , Franei.co Ignacio Cabral Calheiros, seis
IIlf'ZC". ,

Ao Tenente do R(>gimento de Infanteria N. 9, .Manoel Cezario Cor-
r \a, trr-z Ult~ZP~ •.

Ao Ten('lIl.· do Hegimrnto de Infanteria N. 10, Francisco Xavier
Tavares H.0Z.i, t rez IIII'Z(,5 •

Ao '1\ neute do mestno Hegimento, Caetano Pinto Rebello , doi,
III! zes.

Ao Alferes do Hegiml'nlo de Cavnllaria N. 6, Antonio Augusto de
Souza Prrnenrel , prorog'açuõ por muis ]5 dia!'.

Ao Alferes do n.l'gllnento de Infantcria N. 1, Joaquim Ignacio Mo-
zh.ho dn Srlvcir a Gouvêa , hum rnez.

Ao r\ lferes do Hcgimento de Inf,lnterin N. 8, Joaquim Xavier da
Silva, proro~:t,aô por mais hum rnes,

Ao Cirurgiuô .Mór dAr til her ie , Manoel Gomes de Sompoyo, hum
ITIPZ.

Ao Capellaô do Regimento de Cavallaria N. 3, Fr, Manoel de San-
to! Tecla, dois rnezes,

S. M. T. Manda declarnr a opiniaõ de divpr~BS Juntas de SOlide
,\'1 i litures , e Confirmaçuõ d.J~ licenças por ellus arl>iLruuas aos Of.
ficiae~ nbaixo indicados.

Por !LU/na Junta .Uililar de Sa!lLdecongregada em Caslell?Branco.

Em Sessaó de 31 de Julho.
Ao Major do Rpgimenlo de Cnvallurio N. 4, Jonqllim TIi<Yupiros

M.ntel, 40 d'iJs, para USD d'ogolls hydrosulfurodus a'Unl~àcs.
,,~I.. •,I

Pelas' Junl'rJiYililares de Saude congregadas em Lil>boa•

. .,. "." hEm Sessaó de 31 de Julho.
Ao Maj~; 'df>Cav'ltlíAria , Mllnocl(~llillti"o de~áCamel1o, 60 diat,

para u~o d'agoas mincrlles, e baul105 do lUar.



Ae M>aj(J)r, José Atv~1l da Silva, .;lO dias, para se tratar ..
Ao Major addido á Praça de Chaves, Antonio Pedro Teixeira Xi-
• mImes J'Ara.guõ, i>() dias, pata uso d'agoas thermaes , e banhos

do mar.
Ao Capitaõ de .Cavallaria" Fernando Cabral de! Lemos Calheiros,

30 dias, pata con valescer ,
Ao Capitaõ de Cavallarla , Francisco Antonio de Souza, 40 dias,

para lHO o' agoas mineraes, .
Ao Tenente 00 Reg imento de Infauterie N. 100 D. Luis Mu'Scare·
· nhas., 30 dias, pana uso de hanhos do mar, por ferimento dI!

bala.
Ao Alferci do HcgÍ'lllento de CavnUllriu .N. ~, José de Bertencourt

Ataíde, 60 dias ~ para uso de banhos thermaes , e do mar, por
lÍerimeu to de bala. .

Em Sessaô do 1.0 de .dgosto •
.ào Cílpitu0 do Rl'gimenlo deCu'Vi:lJ,la:ria N.~, Rodrigo Afronsp de

Atouóuia Souza Coutinho, 60 dias, para hir ás Caldas.
·A., Tenente ~() Esercito , A·nton~()· Alves. o'.A I!:ev~~ Cam~}0S, 40

dias, para uso de Caldas ~ por fel imento de baJa.
tEm 8ess.a& 'tÚ ~ de Agosto.

Incapaz de todo o Serviço I' o Coranel .Nuno lnffl,ntlil de .Sequeira
Go.rrêú ela Sih,a de Carvalho.

Em S~8Saô d.e ;4 de Agosto .
.Ao OOloOe:l de.(],af'3~larja, Jo~é Pedro de Me1l0, 60 dias" para Cal-

das, e banhos do mar, por ferimento de bala. .
.tA.;, Cllpit.wõ QoR~gitnen'odeCi1vallllria~.l, Antonio Mada Goo-

çalves da Costa, 60 dias, para uso de Caldas.
Ao Capitaõ do Regimento de Infantaria N. 1, Ludgero José Vil.

lete., 60 d~l6', par.a 'uso de banhos do -lMi, e convalescer , por,
feeimento tIilebala.

Ao Tenente de Cavallaria, José de SOUZ-Il Carneiro Bsracho , 60
dias, para uso de Caldas.

Por huma Junta Militar de ~Saude do Hospital da Mm·inha.

Jlm SesfJ8ô de b de A,g.o.sto.
Ao 'llooente dI) R~~imenlo de luflinler'ia N. !2 .. J,(J"(! Ceí'.~r Fprtll-

nat~ l:)armenlo, 20 dias I para u.o de bunbo$ do, mar:

.Aj.danIl: G,*",Ff!lf:i!feJ4 ~
. '-,.. ~'- ... ,.



N.O 240.

Quartel General Impcf'ial no Paço das Necessidades em 17 cU
Agosto de 1834.

ORDEM DO DIA.

S. M. I. o DUQUE DE BRAGANÇA, Com mandante em Chefe do
Exercito, Manda declarar o seguinte:

L" _ Por Decreto de 18 de Julho ultimo.

2' Batolhaó Nacional Fixo de Lisboa.
Reformado na conformidade elo disposto no paragrafo 5.° do Capi ..

tulo 4.° do Regulamento de Mihcias de 20 de Dezembro de 1808,
o Capitaõ José Luiz Rodrigues.

!2 •• - Por Decreto de 21 do mesmo melll.

Regimento de Infanteria N: 10.
Demittidos pelo requererem, os Alferea Joaõ Gil de Magalhães, e

Joaõ Nicoláo Basto •.

g.' - Por Decretos de !l3 do dito mcs.

Official da Secretaria do Governo Militar dali Ilhas dos Açores, o
,A manuense da mesma Secretaria, Manoel Jose d'Oliveira.

Dernittido , o Tenente Coronel, William Butrs.
Dernitt ido pelo requerer, o Capitaõ do Exercito, Antonio Joaquim

Ribeiro,
4. ° - Por Decreto de !!4 do referido mclIl.

Governador Militnr das Ilhas de S. Thomé e Princlpe , o Coronel
e Govprllsdcr q~e foi da Villa d'Jnhambane nu C ..pltunía de Mo-
~IJlUUJque, Domingos Corrêu Arouca.

,I
5.' - Por Decretos de 8 do corrente melil.

Promotor do Supremo Conselho de Justiça Militar , o Brigadeiro
grl\duado, J('IlÕ Leandro Valludas.

Sccret nrio do Supremo Conselho de J ust iça .Mili lar o Coronel
do :i.o Batalhaõ Nacional .Movd de Lisboa, Jo~õ da ~Hva
Braga,

•



1.0 Regimento de [nfanterio Ligeiradl1 RAINHA.
Tenente Ajudante do I: B<ltalhaõ , o Tenente Prioux de Che»

manto
Quartel Meslre do g: Batalhaô , o Alferes Joaquim Chaurneil d~e
~lrJ!~:<

7.0 - P01' Decreto de 11 do dito me.z.
,,~.,.. .. i" ••• ,

7 Demiuldo ~!~Ir,~,q~«rer,~ o 'I;.e!lr;,nt~, q~.CavalIaria,~ Visconde de
-' Torre BeIlJ. .

8/, -::-Por Deeretf!~ de l~gdo rife[iç,o me:r..

Regz'mento de l;~fant~ri~1 Jy'.P·7'.
Demittldo pelo requerer , .0 Capf'llllo RU[lno Soares Pereira.

Rfgil[lçJ1,~~. ~ Fu'/.,i,leiros, Eecoceses,
Dcmittldo polo requerer , o Alferes Np.ll F. Fraser.

L" .Regimmto ,~e I..n1q,'*.ria ~iK~a'ra da.1J,AINHA.
lht!lü~t,q,Ql,Il~,Jq) reqw~ref<?;)o 'C.J!PitflÕ. Goffour. '

9,· - Por Decreto de 13 do mencionado rnez.

r D -mit tid-is pelo requorerem , () Alferes de Càvallaria , D. Francisco
d", ~aJll's,da PjçÃaq_e,;. e..oA1f~re~ de.J.n(anlefJa,'tJoaÕ~ D.ualt~ YJ-
C10II{W,,,

10.0 -, Por! Ih~,.,~I(J..!de,14. d,q.. incJ'icad.A.mes,

Reformado na conformidade do Alvará de 16 de Dezembro dê 1790,
o Coroneljdo, E.x!!r~i~ih NIIt4,lo\I~f,~jIH~.,de.~AAlleirauQorrêà da Sil-
va de C.lI v...Iho. ,.

ljr, ~.-r'_ Po.r D{l<;,rp!". de. 16, d'J, sobred~iÇl mez.
• • ~ , 01

Regimento de Càvallaria N: ':'.
Quntel M~"-!lll:' n.S...rgenlp t~lIí,(!('I.Ml'stre, Efancisco"José Gomes.

. Regim~nto de 'Trifllntej·ja N.· õ,

~'PfolJBt~:'"Q P.a,çll'~.J;iOaQi~Bym~rdo.t

l~;'...." p'or P''lf/''f,i a ,d~Mll'i~tf'ri9 n·,1 Gl~~ra,dÕ ..1!)d,) corrC'nl~ fMl',
If1P~~r$". M; 1,. Jl~~ bCI\\ l)"!~e\.JHi II Ir.ql'!!' o nri~{llte~ro ,1"1'01nCISco
da Ga.n.\ L()bl 'Bot,.!!}'), [Hjll'! i"ltMIUil'Ilf'llfe cl1()àrrcgodo d", Cio-
nrnll Mtlltar da UJile I! Pr(:lVI!lcu, dA .Extrema lura, durante o



itnpE'dhnenl"O ,1'0 n,lMtII" (5(>flf'rfll! Jnrl!P. o':!hill Z',. que· !!e',",'6al

COIII exercicio na €hlllara do. SetdlOltlSl!)Cput"dot da N.nçs@,lvor.
luguezfl.

13,· - Passa n fuzer Servico no Rf>gilllf>nH) de loffloll'ria N~~ 10,
o 'I'eucnre <1~ Iuf ....rter ia 1 • 4, )'f'UlIci~\:o de MelIo Breyner.

14.' - S. M; 1. Manda outro sim·clf'darnr·o St>gllifllt>!
Que (l Clrllrt{laõ .Mór Rutlu+fotd ,\ ICIH k se ach« ('()f11 l:cWln'ça iii-

Illiu,dll desde 5 do oorreute , II fim de Ii.r- á SUd Palt~a, lr-ut.ar de
r.t'goclOs pa rt.icul ares,

(Que> o 'I'euoure de I lfuntf'lia, promovido fi Cápit36' do Jhnroilnt"
I,or Decreto de 2·" de .IlIlho ultimo, e q\le IIi.! Oldém do ('))a N."
2:-15, ho nomcnd o Sllvorio Henrique. dn ~t1va Bessu , hc Silverio
lknriqut's Bessa.

Q,ue .. nome do Alfor es promovido pAro (l R'egimt>nio,dl'l InflHft .. ria'
N:'4, pelo referido Decrelo, I~'que 110 mt'5UHI Ordem-do I~ia he
mencionado como Antonio Alberto de Souse Pinheiro, h~ k1her-
to Antonio de ~llz.1 PII\Hetlo.

Que' por eqmvocaçuô se-d,·signolJ na Ordem-do D'ia N"~S7, «'0010

Allt>res, o 'I'eu.-nte do H.egimettlo de- llofhllli!ria N: 7, Dlt1~
l\f,lr,ia de' Momes, a quem 1.1 JUDtQ .Militar ui'biLrllu 60.dioi,de
licença.

S• .M. I. I1'OIl'Ve' por bem- Gonccclí> .... aos 01Tfciaes. ahaixo dbcllu'a-
elos, ai segllinlt'S lic.·nçns reg-í,tados,

Ao Mlljor do Hegilllcnto de <Du~3dore.' !\. 3, Fr' llCtSOO Ncri aal.
deira, hilm Olez.

iI, o 1\1 t1jor g:rndllado do t{('gimcnlO' dI;' Gi'sfladéiros Brilanicos, Car-
Io' E. Wul~h, d j, IIICO':.'S.

1\0 C.lpilaõ do Rf'gimclIlo de Inftint'eria N. 7, Antonio de,l\$61lo
~árrin, trC'z tn~Zf'S •

.1).0 apilaõ do Regimento de Infáfllerin N: 9, l\1nlloel da Sj.lvltlMa·
galhàes, dOIS lllCZt'S.

Alo G pilllÕ do me~lIlo Hegrment.oc'l, Mbn0 1 JÓEé J\I~ir1l", !l",i8 mt!zes-•
.II o Tentnte do R('gllnenlo de Cu vaIJaria N. 4, J o.é liduor<l'O"Ca·

bral , dois m('z(>.
Ao 1.'eot>lllc do trle~mo RegimentO', Joaquim Jcsé Moria l1ipado,

dÓIS mez~ •.
Ao Tencnte do H('gitnenlo de Il1fantetia N. 83, JOalÕ! G'OIlU'Itl la-

lho. quatro 1J1CZ"S.

Ao '~'l'nt'nle do Regimento de fuzileiros Escocezes, Jorge Cocker J
dOIS mezes.



·S. M. J. Manda declarar a oplmao de diversas Juntos de Saude
Militares, e Confirmaçaõ das licenças por ellas arbitradas aos Of.
ficiaes abaixo indicados.

Par humo Junta Militar de Saude congregad'a em P"í7.eu.
Em Sessaó de 2 de Agosto.

Ao Tenente Ajudante do Regimento de Cavallaria N. 4, Antonio
Nicoláo d' Almeida Liz , ~)Odias, para uso de banho. sulfureos ,
e do mar, por ferimento de bala.

Pelas Juntas lIIJilitares de Saude congregadas em Lisboa.
Em Sessqó do 6 de Agosto.

Ao Major do Regimento de Caçadores N. 1, Francisco Jeronymo
Cardoso , GO dias, pura 1150 de Caldas.

Em Scssaô de 7 de Agosto.
Ao Major de Cavallarie , D. Antonio José de Mello , 30 dias, para

uso de banhos do mar •
.Ao Capitaõ do Regimento de Infanteria N. 1, Francisco de Paula

e Silva, 60 dias, para hir ás Caldas.
Ao Capitaõ do Estado Maior d'Artilheria, Antonio Pinto da Fon-

cêca Neves, 60 dias, para hir ás Caldas.
Ao Tenente do Regimento de Caçadores N. 3, Luiz Homem da
. Costa Noronha, tiO dias, para uso de banhos thermaes , por fe-

rimento de bala.
Ao Alferei do Regimento de Caval(aria N. 3, D. Placidc Barbo-

za de Amorim, 60 dins , para uso d'agoas therrnaes.
Ao Alferes do Regimento de Infanteria N. 10, Estevaõ Francisco

de Souza, 60 dias, para hir ás Caldas.
Por huma JunttJ Militar de Sasule congregada no Porto.

Em Sessaó de 8 de Agosto. .
Ao Tenente do R~gimenlo de Infsnter ia N. 9, Manoel Cezario Cor-

rêa , 30 dias, para convalescer.
Ao Tenente do lügimento de Infanteria N. 11, Sebastinõ José da

Silva, lá dias, pura convalescer.
Ao Alferes do Regimento de Infdntnia N. I!, Luiz (jarda Perei-

ra da Silva, 30 dias, para uso de banhos theruiaes , por ferimen-
to de bala. .

Por huma j"nla Militar de Sonde cnngrrgada cm Fáro,
Em. Scssoô de 13 de Agosto.

Ao Capilaõ do Regimento de Inf",nteria N. 4, Carlos Maria Cor-
lêa de Lacerda, (j0 dias, para 000 de banhos d'Alcaçarías.

Ajudante' General =

,.



N,O 241.

Quartel General Imperial no Paço da. }{ecwidade, em 18 de
.Agosto de 1834.

ORDEM DO DIA.

S. M. I. o DUQUF. DE BRAGANÇA, Com mandante em Chefe do
Exer uo , Manda declarar o seguinte:

1.' - Por Decreto de 16 do corrente me".

Dcmittldo , a fim de pnssnr 1\ exercer o lugar de Escrivaõ d'ante o
Juizo de Direuo de primeira Iristancin da Cornmo'rca de Ponte
de Lima, para que foi Nomendo , o Offrcial da Sccretnrie do Es-
tado Maior Irnpcriul , José Baptista Dia~,

2.° - Tendo respondido em Consllbo de Guerrn , o Tenente de In-
f,nleria servindo no ii • Butulho õ Nacionnl MoveI do Porto, Mar-
Imito M-lTin Bilton , pelo crime dI' parle falsa , foi sbsolvido , por

. julgarem o Réo sem culpn , p'lr Sentença do Conselh- ele Guor-
r~•• confir m idu por S. Ex ." O Matcchnl do Exercito , Murquez de
Sald.inha , Chefe do Estado Maior Imperial. '

a.· - S. M. I. Houve por bem Proro;!or ~r mail' hum mez , 8 li-
cençJ que aJunta de Sc ude havia arhitr"dn AO Capit ..õ d" Rpgi-
mento d ...Irifauter ia N."3, Luiz d'Almeida Moraes eC ..stro , pa-
ra coutinuar no uso de banhos das CJld.Js.

4.' - S. M. I. Manda outro sim declarar o st'guinte:

Que o Tenent .. qUE' por Decreto de 24 de Julho ultimo, publicado
nn Or dr-m do Dia N" 23b, passa ao Regimento dI' C IVlllluria
N" 4, li, M.J rcos Torres V IIZ Freire, e naõ Francisco Torres V ••z
Freire , ('01110 por «quivoco se declnrou,

Que o Jdfc,es de Cavallnrie , prr movido 'a Tenente para o Ex-rei-
to, e quI' na rer. ,ida O,df'm do ]);8 Vf'm mf'ncionado José Bcr-
"E.ldo de M..II08, tle Joaquim Bernnrd'J de Multo!.

Que o T ...nl'lIlc frllllcisl'o Corrêu de 1\1ello, ptolllovicio 8 C ,pilnõ
p.H,} o H('~imenlo de lnf",oleria N,· 2. perlf'llcia 80 Jt(·gin,rolO
dI' II,Lnteria ~ .. J, e nllõ Df) B'gill.f'nlo N:21, como por equi.
\010 sc dtd rou na ".Nora O,dem do Dia.

Q.IP n Alf."," do 1Jl<:,1II0 ]'PllimPI,lo de juf"rl('fin N,' 2, que na ~ .lA>
u:fclldu uldllU do Dia LI: ciesigntldo com ° I.ODle de JU6é O:LOIlO

•



t 2. )

Cabral d'Albuquerque ,se chama José Ozorio de Castro Cabral
e Albuquerque.

S. M. I. Houve por bem Conceder aos- Officiaes abaixo declara-
dos, as' scg uuuos Iicençns regi,tadas.

Ao M.ljor .lo n.eg·iiUf~nIQ de Grnnadciros da RAI:;R-' , Wyatt, pro-
rog-sçoõ de licença até no primero de Setembro, .

Ao C, phuô do E,l:ldo Maior d' A rtirhelÍa, Luiz Pinto de Souza ,
dois I1H'1.,·8,

A o C .pitaõ do 2. "Itl'gimento d' Artilherio., Severiano Sezinondo de
Betenceurt , 40 dias.

~o Capitnõ que se nChl servindo no Regimento de Gronad('iros da
Ri\IN~U, Hasker , pr.ofOgaçaõ de hçença por mais }.-t, dius,

Ao Capitaõ do Ulrramar , servindo no. 2: B.llalhaõ Nacione! Fixo
de POlto, dois rnezes ..

Ao l'ell\'!llle .Ajudllnte do Regimento de Cavallari a N. 1, Guilbcr-
míe Xa.v.illr de V aseoncell os y quatro mezes.

Ao Tenente do RegiUle-D~O de Cavallaria N. 3" Manol:'} Luiz Fer-
raõ ,--doia.mezee. . .

Ao l'enlj\l,le do lleghnento de Cavallaria N. 4~, A nLonio Manoel da
Foncêca , trez mezes. . I I

Ao Tenente do Hegimento de Infantaria N.3, Antonio Ribeiro 'dos.
. S.lntqs, lõ .dins; .
Ao Tenente do: Regimento de Infanteria N. 9, ~oaõ Soares Pinto t

. n11atro ",e:t~s. .
Ao Tenente do mesmo R~giQlento, Joaõ Nunes Ramos, dois mezes,
Ao Tenente !lo Regimento de Infanteria N. 1~, José Antonio Ui·

raHes' de Mello, hum (01:'.%
Ao Tenente do mesmo Hegimento, Jon5 José Colaço Trigo deCar-

va\he>, l~ di.as.
Ao 'fen~nte UI) R~gimrnto de C.lçadore;; N. ~, Antonio Augusto

de A110êidl.l e Ca,lro, dois mezes. I.

Ao Primeiro Tenente do ~ .. Regitnenlo d'Artilheria, Elias José de
Mrmutt, hum. mp/ •

.Aó·Tefld.n1e de Inf"nteria, Fernolldo Telles ela Silva, tr('z II\('Z('S •

.Ao Alferes do Regimento de lnfanlel'ia N. 7, Ayrcs Antonio doe
S,lktành~, doi$ mdZCS.

Ao Alferes (1,) Regimento de Infanteria N. 9, Joaquim Antonio
Ah!ixo PUAS, 11IIm rJ)·ez.

Ao Alfere5 do Regirnentp de Inf"nteria N. 11, Joaõ.Corrêa, dois
mezes. •

Ao. 'f.,~enle <l,o r~e.gimenlo de Infanteria N. 8, Ballhoz.\r Moreira
de Brito, trcz mCZCà.



( 3 )

Ao Segundo Tenente do ~.' Regimento d'Artilhcria, JOiê Joaquim
C.wdido Corlê<l , dois rnezes.

Ao !\ Ir..rl'~ do Regimento de Voluntarioe da RAINHA, Manoel Clau.
dio d' Almeida, hum JDt'Z.

S. M. J. Manda declarar a opiniaõ de diversas Juntas de Saude
Militares, e Confirmaçuô das licenças por ellas arbitrudas aos ore
fici:,cs nb .ixo indrcndo=,
Por humo Junta Militar de Saude cO'I1gregada em Abrcmtes.

lJ'm Sessaú de 9 de .Agosto.
Incapf\z de Serviço activo, o C,lpitCiÕ do Hegimeolo de Infanleria

.. N. I L, Antonio do Vai S"IIlZIH.
[>01' huma Junta Militar de Saude congregada w) E~t,.emo",.

Em Scssaó de 12 de Agosto.
Ao C lJ.litilõ do Rf'gimento de Infanteria N. a, Jeronymo Anlonio

Luna , 30 di IS, pJr<\ uso de banhos do mnr,
Ao Tenente do Regimeulo de Ca vnll.n ie N. 4, Guilherme Frenei ..

co d'Ahneidu , 60 dias , pura convalescer cm ares patrios,
Por liuma Junta Militar de Saude congregada no Porto.

Em Sessaú de 12 de Agosto.
Ao Tenente do Regimento de Yoluetarios daRA1NRA, Manoel An-

tonio I'íuientel , 60 dias, para uso de banhos do moro
Ao Tenente do Rcgirnento de Infanteria N.6, JOIiÕ da Cunha Pin-

to Junior , ]f> dias, pnrn convalescer. •
Por humo Junta ll'h"litar de Soude contJr~da em fl"i'J.etI.

Em Sessaã do 14 de Agosto.
Ao Capitaõ do Regimento de Lnfarueria !'I:. l~, Luiz de Sá Ozo-

rio, 8U diqs par.1 uso ele ba nhos sulfureos , e do mor.
Em Se,~saú de ]Õ de A gosto.

Ao Tenente Coron"1 do Hcgimenlo de I nfallleria N, 3, Filippe Mar.
CE'ly P<'reira, 90 ,lias, para lIir fi.C .Idas, por ferimento de bala.

Ao 'l't'nente do l{\'girnt'nto de IJlf,lnleria N. 6, José Duarte Mon-
Lelro, 90 dillS, para uso de bflnl.os do muro

Pelas Juntos llJilita1'cs de Saude congregada, em LibbotJ.
EIII Sessoó de 14 de Agosto.

Ao Cornnel do Regimentó de Cllçodores 1\.3, Luiz Manoel de Le-
IlIOS, 60 dias, para Hl Iral"r.

Ao Major do Estado Mai 'r do Exercito, José d'A~evedo Vele.,
60 dia.;, para hir á;; C.;lda:.

Ao Mnjnr do Hl'girnento de Inf<l~tcria N. 10, Duarte de Sá Ozo-
rio de M'!lo, 60 diflS, rio r,) hlr á; Cidda.,

Ao J\lJjor do HegillwlIlo de Cllçndore• N. 4, José dC', Figueiredo
Fruzuo, 90 dia!, para ares pu trios.



( 4 )

.Ao Capitaõ do Regimento de Cavallaria N 4, José Xavier Morae~
de l{pzende, 60 das , pará hir ás Caldas,

Ao Ce pit.rõ do Hegilllcnlo de Infantcr ia N. 3, José l\Lria da Fon-
cêca M niz , GO dias, paril hr á, Cald as , por ft'rimenlo de bala.

Ao Capitaõ do mesrno Reghneuto , 19nacio Lopes Burreto , 40 dias,
, pnra convalescer.
Ao Co pituô do 1.· npgimento d'Artilheria , Joaõ Pereira da Co ta,

40 dins , pnra se tratar.
Ao Tenente Ajudante do llrgimrnto de Caçadores N. 1,. José Ma-

r ia de -"Ioraes , 60 dias, pa ra hir ás Caldas , por feri mento de bal«,
Ao Tenente do Hcg iuicnto deG,çado esN.2, Joaquim José .'e Ma-

cêdo e Couto , 60 dius , pilra hir ás Caldas , por ferimento de ha l.r, ". I

Ao Tenente de J nfantcria do Exercito \ Duarte JOyl:e, 60 dras , pa-
ra bir ás Caldas, por ferimento de bala.

Ao Alferes do Uegilllt'nto de Jnfanleria N. 4, Jeronyrno Augusto
Ferreirn Basto, 60 dias, para hlr ás Caldns , por fer uuento de ha l.i ,

An j\ lferes de Infanteria do Exercito, José Leite Botelho de 'rei ve ,
30 dias, para convalescer.

Ao Rl'gllndo T"Ilf'nIC do 1.0 Hegimento d'Attilherin , Joaquim Jo.é
d'Oliveire , 30 dias, para se truta r.

Incapaz de Serviço activo, o Capitaõ ,90 Regimento, de Cllvallaria .
N. 3, José Maria G uedvs , por feri III1'nto de bal.i,
Par huma Junta Militar de 8uude congregada em Braga.

Em Sessaô de 15 de A aoslo,
Ao Ténenle C ronel do Hegillfcnto de Ci'çadorps N. 3, Mnnod

Eleutcrio .Ml.llhciro, 60 dias" pJra uso de banhos thJrmut!., pur
ferimento de bala.

Ao Capitaõ do Uegimrnto ele Caçadores N. 2, Simüõ Antonio de
1\ Ibuquerque c Castro, .90 dias, para UJO d'agrlas Iherlllll('S.

Ao Capilaó do Ilt'gilllelllo de C,'çadores ~. 4" Joaõ Pinto du Sou-
za MontenFgro, 60 dias, flMa 11.0 dt' bauhos do wnr.

Ao Tenente cio Regimento de C,'çadorp. N.l , Manoel Ilozendo Pe-
reira d'Abreu, (;0 dias, para mo de b.lnhns Ih"rI011('5.

Ao Tenenle do Itegirnl:nlo dI! Caçadores N • ..." M.i1lOel J,)sé Du-
qlle, 4~)d185, para u-o de b..llho~ tbt'rmlll'':;'

Ao Ajudante Js. Praça de Valença, Antonio Firmo Xavier, 60dias,
pa ru u,o de bo n1105. ,

Incap&ze, (Ie Sl'rl'ico IIcllVO, o Cllpil:'Õ (~lI!1rtel l\Ipslre dn Heg-i-
mento de C"ç3do~~, N. 4, JouÕ Luiz Pereira, e o Clrurgiaõ .Mór
do meslllo CoqJo, LUlz B':IILO Uarçaõ.

No impedimento do .djudar,lc General = O Assistente =



N.o 242.

auar/el General Imperial no Paço de Quelu'!. em 27 de .Agosto
de 1834.

ORDEM DO DIA.

S. M, 1. o DUQUE DE BRAGANÇA, Commnndante em Chefe do
Exercito, Manda declarur o scguinte :

].0 _ Por Portaria do Jli2'nislerioda Guerra de 19 do corrente mes.

'Batallzaó Xacional Mocel do Riba- Téjo.
Demitt ido pelo rfquerer, a fim de poder hir exercér a profissaõ de

Advogado na Villa de Santar crn , o Alferes José de Freitas Amo-
Tim Barbosa.

2.° - PorPortaria de 20 do mesmo mCl$.

Passa fi exercer o emprego de Boticario da Torre de S. Juliaõ da-
Barre , Lino Mauritio JOié da Costa.

3, o - Por Portaria de 22 do dito me".

rBs~a a exercer por Cornmissaô o posto de Alferes no Regimento
de Fuzileiros E,coce~es, Adolfo Hay Landers,

4.0 - Publica-se outro sim o seguinte Aviso, para os effeitos ne-
cessarios,

AVISO.
Mini terio da Guerra, _ :l.a Repartiçaô. _ 1.. Secçaõ. ~

A(·h,1IJdo.t;e gl'rn lmente dei erm inndo que no Contadoria Fiscal se
centrul ize lodo o pr océsso dos dJtTl'rentf!s artigos de despeza , que se
l'iI~ ...c; pela 'I'he-ourar ia Geral OU! Tropas nos Corpos e mais Clas~el
'Mil tures , e Cid,: Determina Sua MRgpstade Irnperial , o DUQVE
l)~ BSAC;ANÇA, Hegenle cm Nome OIl.HAI1\llA, que V. S.· por meio
dI- hu n a Circular inserida na Ordem do Da, f~çfl constar aos rps-
p'GlI\O •. Gomm.cndantes dos differehte. Corpos do Exercito , Chdt's
das H l'J"ITtiçêies, c em I!eral aos ~u I er iores de todus as Ctasses de
j ud ivld, os • III eflcctivo Serviço, I emeu IlÕ iO'pl elprivt'lmenle DO prirt-
(' Irl(1 lle ('ada lfil z á sobndil a Conl adol ia, m doeu rl'('ntos l m fórma.
qlJe dfvem fl~cldjz"r.se, a flln de llcli"lllllfnlr SI' PH)CfS~ATl'm, e se-
Hill ellviados aos iUlerCssado& com pplo.x.in.açl1õ ..o pllsameJllo J fi-..
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cando por este modo a dita Repartiçsô h abilitnd» a prompliflCnr
ebna l.oda lO Lci~i.da:d.e () dCl'ido prbcésso. ~ Oeo. Guar"e la V. i".a
Secretarin d' Estado dos Ncaocios da Guerra em Lisbon aos 20 de
Agosto de 1834. - Agostinho José Freire. - Sr. José Lucia Tra-
"assos J7olde«.

~.o ~ .s. M. I. Mando Oci!larar outro .sim o. eg"Utote:

Que o Brigadeiro Antonio Vicente de Queiroz, se acha governando
interina ente 11 Provinda do. Minho, desde;; ,do corrente -nee,

Que o nome do Capitaõ promovido para o Regimento de Lnfante-
ria N: 3, P(H Decreto de ~J, de Julho uJtirno, e ~Ile nu Ordem
do Dia N. e.1.}, he mencionado C<l1110 ManDeI Maria dOlifeira
e Aserede , be M.álrwel Ma'l'ia d'Oliveirn e AZiWed'(II.

Que o. Alferes de Inf ...nteria, 4ue pelo referido Decre o foi promo-
vido a Tenente do Hegirnento de Infanteria N. 7 , c que na mes-
ma Ordem 40 {)ftI he meneienado Joaquim Rodrigues 'I'homaz
Lacueva, se chama J'oaquim Luiz Thomaz Lacueva .

-Que o. AICe-tesno Butalhaô de Caçadores N. a, que pele referido De-
creto passa ao Regimento de Infunterja N, õ , .eque na" mesma
Ordem do Dia vem declarado Francisco Antonio Pereira, he
Francisco .Jo!é Ft'rrciu. '

Que o Alferes de Cavallaria, que pelo referido Decreto foi premo-
ido 'Ia enente deC,avllllaria, e quê lfIa mesma Ordem do D1'll he

de-ignado Jouõ de Ale ado Coutinho, se dlbma JGII-õ Antóftio
d' Azeyedo Cout inho .

.Que erraJolDente ..e de i~noll na O((Hnn do Dij(\ N. ~9, (:()mo A t.
feres do Hegimento. de Cav.aljaria N. 2, o Tenenle do Regimen-
to de Inf,iOteria N. 1, José de Betlcncourt Athaide, a qttem a
Junta de Sande arbitrou fiO dias de licença .

.Que o tter1ladeirfl flOJnle do t\Uerej do RcgtlJlNltó tk Infofltefia N. 4,
IIl0rtcion.aoo na ONlelO dG Dia N. 111 , .4l a q"ern a J unta de ~O\l·

de Militar; arbiuou fiO dias de ~.looença, Ire ItI.ino Augi1~ltt l'~r-
. nir.á Ba ...o.

S. M. I. Ro.ltV e por befn Côrl(:t'(lér tloe omci~~~abal xo declll ra·
db.ll, as siguinll's ~)ioccnçLl'5t'e'l!i~tllodn,

Ao 1~nen lê 'ÜollOflel ~ R~iHlooto de Oa-ultutiu N. 1, ehri-stO'\"aõ
'P:D "J~~e..'....nqc •• ura v..(), dois r.tI~l"!!. I ••

AI> C<'pitaõ ~ n~gimeoMo de Caval1ori.a 1 T. 3, Francísco !f1aria da
ç~I~ 4C6~~ lido, trf'f! ,,)('11;('&.

Ao C~"itll<Õ 'OO'1ll ex'Creieio de !l\fajof' no BlltAlhnõ NlIeinno1 Fix.o
dê \ub&f, JOolql1im Antonio Severo Corrêa Guedes, d'O'ismez~s.
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Ao Cop1\aõ de ITlfafl teri 11 , Commar.uan1f' de') S.o 'Bntalhaõ l'rovi-
sor io de Villa No-va de Gap, José Carneiro de ~á Barbosu.,
dni. mezes-

Ao ~reflCntc do Rl"gimcnlo de CavaHoria N. 3, Francisco de Sntles
Pacheco, 40 dias.

Ao Tenente do Regimento de Infanteria N. a, Chrlstiano Frederl-
co Perei ra BT arn oõ, 60 cl ias.

Ao Tenente do Hl'gimenlo de Infunteria N. 11, Antonio Manoei
de !VI igueis, doi. mezes. I

Ao ,\H res do Regimento de -Caçadores N. '1, Joaquim 'Lopes de
Mil('('do, lll'z rnezes.

Ao Alferes do ]lC'gim.ento de VololltuTios da TtAU;'I1A, Mal)«Ie1 An-
tonio da Cost a Seixas , seis mexes,

'Ao Medico Director do Hospital Militar da Praça d' Abrantes , J~ié
GOllzales Bobe!a, hum mez.

2\0 Cirurgiaô Mór do Regimento de Granadeiros Brltanlccs , 110r-
daz, 20 dias.

S. M. J. Mandu declarar a opiniaô de diversas Juntas de Saude
Mililares, e Confiemaçaô das licenças por el1~s arbitrud ..s aos oe.
ficiacs abaixo indicados,

Par numa Junta Jl1iJitar de Saude congregada em Chave,.
_"_'m Sessaó de 19 de Af;os,to.

Ao Alferes do Regimt'nto delnfanlcri.a·N . .3, José Caetnno :8,a.iaô.
110 dins , para uso d"agoas d'cntrc ambos o. rios.

Por huma Junta Militar de SWAde congregado; em Fáro.
Em 8essaó de 19 de Agosto.

Ao Tenente de tnf,lnterja servindo no Regimento N. 4, Frcncisco
da Síl\a Robalfo Saraiva , 30 dins , pata se tratar.

Inca.paz de todo o Scrvi(;o, o Qunt'lc~ Mestle do ~ •• Rezímenlo d,
.1"\ r'tlUlCriã, C'l"tod~o Moreíra oa 'Silva.
Por )IU17la JuntCl MilitaI' de Sau.de c{)'ngt'ecadQ no 'Por:o.

. Em. Se.ssaô de 1'9 de .AgostD.
Ao CJpitaõ do négimento de CavalJaria .'1. 6, M.Illlopt d~Oliveir,

da ~ii'I'\'a Castdlu Bronco, 80 dias, para liSO de 'b<lu.holl do m.ar,
por feriml'nto de b,.ta.

Ao Tenente de CavaHaria, ~iogo (la Silva Caste.1Jo Branco, 20
diós, paTa Se tratnr.

Ao T~n('nte do Hcgilllt'1110 ae lnranteria K'. 3, Franci<co Macba~
dl'\ 13,·110, 30 dillS, para SI' tratar, por ferimento d,~ hula.

Aú Tf'lIcnle servindo de Ajudante no 1: Bntalhaõ Nacional Movel
do Porto, Antón~o Maria de ftills r B() dius, para se Iraleir.
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Pelas Junta. lIfililm'es de Saude congregadas em Lisboa.
Em Sessaô de ~l de Agosto.

Ao Tenente Coronel do Regimento de C.lVallarifl N. 4, Domingos
M,.IOoel Pereira de Barr os , 4·0 dias, para banhos d' A lcaçarías ,
e do mar, por ferimento de bo ln.

Ao Tenente Coronel graduado, Governador do Forte da Cruz Que-
brada, José Joaquim do Cabo Pinto, 60 (lias, para uso de CalJas.

Ao Major Antonio da Costa MenJes, 40 dias, para U50 de banhos
do Estoril.

Ao Major de Cavallarla , Leonardo Corrêa da Silva, 60 dias, para
mo de Caldas.

Ao Major do Regimento de Infanteria N. 7, José Thomuz Cace-
rcs , 30 dias, pllra uso de banhos do m or ,

Ao Major do Regimento de Infanterie N. 11, Francisco Peixoto
Gulmarâes , 40 dias, para se tratar. -

./.'.0 .Major do Regimento de Caçadores N. :1, Francisco Neri Cal-
deira, 40 dias, para se tratar, I

Ao Major graduado do 7: Batalhaõ Nacional Movel , José Tibur-
cio da Foncêca , 30 dias, para se tratnr .•

~o Cnpitaô do Regimento de Cavallaria N. 5, Pedro Maria Pin-
to Guedes , 40 dias , para uso de banhos do mar. ,

Ao Capitaõ do Regimente de Lnfanteria N. 1, Pedro Alexandrino
de Souza, 40 dias, para se tratar.

Ao Capitnõ do Regimento de Infanteria N. 6, José Joaquim de
Souza e Mi rnnda, -60 dias, para uso de Caldas .

.Ao Capit aô , Joaquim José Lucio Gonçalves, 30 dias, para uso
de b ...nhos do mar.

Ao Capiiaô de Cavallarla do Ultramar, emprego do no Depósito de
ü,vallaria, José Theofilo de Sá, 30 dias, para se tratar.

Ao Tenente do Regi mento de Lnfauteria N. 7, Francisco da Cu-
, nh-i Menezes, 60 dias, para uso de Caldas.
Ao Tenente 00 mesmo Hegimcnlo, ManoeI Ignacio Moreira Frei-

re, 50 dias, para se tratar.
Ão Alferes do Reglmento de Infflnleria N. ~, José Luis Vaz, 60

dias, pora uso d'asoas therrnnes , por ferim-nto de baln ,
Ao Cirurgiaõ Ajuda'~le do },O Hegimento de Infdn1pria Ligeira da

RAINHA, Numa Françon , 60 dias, para uso de Calda s.
Em. Sessaó de ~5 de Af.{0sto .

.Ao Tenente do Regimento de Caçadores N. 1, Francisco Seda no
Bento de Melto , 30 dias , para convale~cer.- . .

No impedimento do .Ajudante General = O Assistente =



N.O 243.

Qllar/el General Imperial tIO Paço d'Ajuda em 29 de Âgo.to
de 1834.

onDEM DO DIA,

-S, M, I. o DUQUE D~ BRAGANÇA, Commandanle em Chefe do
Exercito, Manda declarar o seguinte:

Por Decreto de 28 do corrente m~,

Exonerado do f'xl'rcicio Je Ajudante de Campo de Sua Magestode
Imperial, o Capitaõ do H.egianenlo de Cl&vallaria N." 1, Mar-
qlll'Z de Loulé,

S. M, I. Houve por bem Conceder aos Officiaes abaixo declar ••
dos, ai seguintes licenças registadas,

Ao Tenente do Rl'gimento de Cavallaria N, 2, Joaõ Pessôa Túva.
res d'Amorim, doi. meses.

Ao Ht>gundo Tenente do 2,· Regimento d'Anilberie , José Estevaõ
Coelho de ,.Magalhães, doi. niezes,

S, M. J. Manda declarar a opiniaõ de diversas Juntas de Sande
J\'lilllares, e Confirmaçaô das licenças por ellas arbitrl>Uall aos or·
ficlaes abaixo indicados,

Por "uma Junta Militar de Saude congregada no Porto.
Em S'essaóde 2! de .Agosto. ,

Ao Alferes servindo 110 1.! .Ballllh.Jõ Nacional Movei do Porto, Vi.
ccute José Borges, 30 dias , para uso de banhos do mar, por f~·
,imenlO de bala. ,

For humo Junta 1tlilifar de Saude congregada cm ri't. C'U ,

Em Sessaó dG 2:> de Agosto.
Ao Alf"rfS do Regimento de Infllllleria fIo.o l~, Mllnoel Teixeira

de CalValho e Sampayo , ~O dias, para uso d'agoa~ uiiuuruce,
Em Scuoô de !!6 de A gosto.

Ao Alreres do Ht'gimento de Cavallaria N." 4, Jo~é J0'l!C Cnrlos ,
3'> dias, pala uso de uunhos bulfurcos, por ferimento recebido ela
combale.

1\'0 t1'11pcdin:cnto do AjudIJnte General = O Assi~fente =



r,

, ,

J ,

. n .

l'

" {

. ..



N.O 244.

Quartel General Imperial no Paço d'Ajuda em o 1.Gde Setembro
, de 1834.

ORDEM DO DIA.

S. M. l. o DUQU~ DE BRAGANÇA , Commandante em Chefe do
Exercito, Manda declarar o seguinte:

1.o _ Por Podaria do .w!ini,çlcrio da Guerra de!29 de Agosto ultimo.
fossa a exercer o lugar de Cura da I<'r<"guezia da Torre de S. J u-

liaõ da Barra, com os vencimentos estabelecidos pelas Ordens em,
vigor, Q qo1pellaõ do 6.° Baralhaõ Nocional Movei de Lisboa,
Domingos da Conceiç.iô Heis.

2." - Por Portarias de 30 do sobredito. mez.
Encarregado interinamente do Governo Militar da Provincia do Dou-

ro, o Brigudeiro Bento da França Pinto d'Oliveira,
O Brigadeiro Baraõ do Pic{) do Celeiro, Encarregado do referido

Governo, marcha i á para Lisboa, a fim de ser Encarregado de hu-
ma Oommissaõ de Scsviço,

Encarrcgsdo.iuterinamente do Governo Militar da Provincia de Traz-
os-Monies , o Brigadeiro Manoel Joaquim de Menezes.

O Coronel do Regimento de Cavallaria N.· 6, Simaõ da Oostn Pes-
sôa , Enca rregndo interinamente do referido Governo, passará a.
tomar o Co mrnando do Hr.gimento a que pertence,

3.° - Por Portaria da mesma data.
Dernittido , o Capitaô do Batalhaô Nacional MoveI de Torres Ve.

dras, Francisco Agostinho de Mallns, a fim de passar a exercer
o lugar de Juiz de Paz da Villa d'Aldêa-Gallega da Merciana,
para ql~e foi nomeado.

4,° - fi. M. I. Manda declarar outro sim o seguinte e
Que o Tenente Juaô A ntonio Mendes, CJue por Decreto de 2! de

Julho ultimo, publicado no Ordem do Dia N.· 235, passa ao
Regimento de Infanterie N"]2" servia no ~.' ~atrilhaõ Nacional
.MoveI do Pono, e nuõ no 1" Batalhnõ Nacional Movei do Minho.

Que por cfjlJivocaçftõ se dpsignou na mesma Ordem do Dia, como
Alferes, o Tenente do Regimento de Juf.lnleria N. 6, Antonio
Velloza Cllstcllollronco, que por Decreto dl!!U de Julho ultimo
passa ao Hegimenln de Infanteria N. 6.

Que o Capitaô Commanduote da 1." .Bateria a cavaJ}o do 1" Re •

•
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gimenlo d' Arlilherill, mencionado na Ordem do Dia N" ~35, se
chama Jouõ Moniz Barreto.

Que o Capitaõ Co nunandante d.i 6.a Bateria dI' poziçaõ do rcf rido
Rpgimenlo, menciona,do na 111 smu Ordem do Dia, se chama Do-
mingos Antonio Lobo Pcssanh i.

Que o Primeiro Sargento do 1.0 Batalhaõ d' Artilheria, promovido
a Segundo Tenente do 1.0 Rl'gimelllo da mesma Armo, e que no.
rr-ferida Ordem do Dia vem mencionado com o nome de Custodio
Maria Santanno , se chama Custodio Moreira de Santa Anna,

S. M. I. Houve por bem Conceder aos Officines abaixo declara-
dos , as seguintes licenças regi-tudas.

Ao 'Tenente Coronel do J{egirnento de Cavallaria N. 1, Antonio
Pinto de Lemos, cinco niezes.

Ao Major do Hegimonto de Cavallaria N. ê , Bernardino Gcdinhe
Cabral de Sá, 40 dias.

Ao Major addido á Praçu d'Extlemoz, José Frnnci co de Souza
Pereira, 20 dias.

Ao Cllpitaõ do Regimento de Ii.fanteric 'N. 9, Franci~co José da
Cunha , trez mezes.

Ao Capitaô do mesmo Regimento, José Maria d'Oliveira Prezado,
dois mezes.

Âo Oapitnô do Regimento de Caçadores N. 2, Manoel Julio de
C .rvalho , dois mezea.

Âo C.q.litaô do Ultramar, Joaõ da Camnr a Leme, hum anno,
Ao Tenente do Regimento de Cavallaria N. 3, Antonio Germano

d'Oliveirs Sarnp.iyo , dois mczes.
Âo Tenente do Hegiml.'llto de Cavallaria N. [), Joaquim Ferreira

Sarmento, hum mea.
Ao Tenente do Regimento de Infantcria N. 8, José de Parada e

Silva, hum mez .
Ao Tenente do Regimento de lnfunteria Nv l l , Carlos Brandaõ de

Castro Ferrer i , trez mezes.
Ao Tenente do Regimento de Caçadores N. 1, Julio Pamplona

Corte Real, quatro meses.
Ao Alferes do Regimento deCavaIlaria N.2, José Joaquim da Cos-

ta Cervalho , hum mez,
Ao Alferes do Regimento de Infanterin N.4, Joaquim Antonio da

Co~ta Frl!ire, hum mez,
Ao Alferes do Regimento de Infanteria N. 7, José MeteJlo Corte

Real, hum mez.
Ao A [feres do ltegimento do Voluntarios da RAINUA, Custodio Joa-

quim d'Olivelr.a, trez mezes,
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Ao Cirurgiaõ Mór do Regimento de Caçadores N. 4, Marcelino

.l\ligud Gomes, hum mez.

S. M. 1. .Manda declarar a opiniaõ de diversas Juntas de Sande
Militores, eCon[lflJlaçaõ das licenças por ellas arbitradas aos or-
fici.ies abaixo iudrr-ado s,

Por humo Junta Jtlititnr de Saude congregada em Eáro.
Em Sessaâ de ~2 de Agosto.

A o Tenente do Rf'gimenlo de Cnva llur ia N. 5, Antonio Ferreira
Sarmento. 60 dixs , pala banhos ther maes , e do mar, por feri-
mento de bala.
Por huma Junto JYJilitm' de Sasul« congregada no Porto.

Em Sessaú de ~7 de Agosto,
Ao Tenente Coronel gradundo de Infantena, Francisco de Paula

Barros e Quadros, 40 dias, para banhos ihermaes.
Ao 'I'encntc do Regimer:to de Caçadores N. 3, José Francisco de

Ollveira Guimarães, 30 dias, por ferimento de baJa. .
Ao A'If...res unido ao Depósito Militar do Porto, Joaquim Fran-

cisco Cazemiro, 15 dias.
Por hstma Junta ~1VIilitar de Soud« congregada em rir.eu.

Em Sessau de 27 de Agosto.
Ao Tenente do Regimento de Infanleria N.7, Joaõ Francisco Pe-

reira, 40 dias, para banhos ther mo es.
Em Se.~saó de 29 de Agosto.

Ao Tenente do Regimento de Lnfanter ia N. 12, José Pinto da Sil-
V.1, 40 dias, para banhos sulfúreo •

Pelas Juntai Militore» de Saudé congregadas em Lisboa.
Em Ses.~aó de 28 de Agosto. .

A o Tenente Coronel do Reg! men to de ln fantet ia N, 4, Antonio Al-
ves da Silva, 40 dias.

Ao Tenente Coronel do Regimento de Iofanteria N. 6, José Ma-
ria J' A lbuquerque , 40 dias.

Ao Major do Est." Maior d', rtilhrria, Joaô Machado GlIrdes, 60 dias.
Ao Major graduado do 1: Rt'gimenlo de Inf.lOteria Ligeira da R..u;.

NR.\, Benistant , 40 dias, para Co ldas,
Ao Capitaõ do Hcgilll('nto de Cuvollaria N. 3, Luiz José da Costa

Curvo Sernêdo , 60 dras,
Ao Capitaõ do RE'gimenlo de Caval1arin N. 5, Francisco de Mello

Daracho, 30 dias, par., banhos do mar, por ferimento de bala •.
Ao Capitaô deCavallaria, Joaõ José Bolho, 40 dias , pala banhos

do mar,
Ao C.1pitaõ do RE'gimenlO de InfantE'fia N. 3, Alexandre de Ma··

galnhes Coutinho, 60 dias, para Caldas.
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An Ca~ltoõ do Reg'll1ento de Inf;tnteçia N. 6, Fgnaclo Pitta de
C .stro , 30 dias , p.iru banho .. do filar, por ferimento de b iI<1.

Ao C.Jpilaõ do HegitO!'nto de Lnfantorin N. 8, Frederico Cezar de
l~igaeir"do A nt as , 40 dias, ps ra Caldas.

Ao C.~pilaõ do ltegicnento de Infantaria N. 10, Joaquim BenLo Pe-
reira, 40 dia,.

Ao CilpíL(lÕ do fIIC30\O Regimento, Antonio Ignacio de Seixa s , 30
dias, par.i banhos do mar, po r ferimento de bala.

Ao Cllpil.,õ do lí egimento de Caçcdorcs N. 3, Francisco José Pe-
reira e Horta, 30 dias.

Ao Tenente do Reg iment» de Cavallaria N. 1, Gregorio Caldeir a
C;lsteHo Br<lnco, 60 dins , para ares patrios.

Ao Tenente do mesmo Regimento, José Pessôa Ta vares d' A mo-
, ri rn ~ 30 dias.
Ao Tenente do Hegimento de Cnvallarla N. ~ 1 Ignacio Guedes Ozo-

rio, 60 dias, para Cdldns. .
.Ao Tenente. .t\judallle do Reglmento de C~"allaria N. õ , JO:lé da

Silva, 30 dias.
Ao Tenonts de Cavnllnria , unido no Depósito da mesma Arma,

Antonio de Souza , :lO dias, por ferimento de bala.
Ao TenentedeCavallaria, Diogo da Silve Castello Brunco , bOdias.
Ao Te.nente do Regimento de Lnfanteria N. 3, Manoel de Maga-

lhães Coutinho, 60 dias, para Caldtls.
Ao Tenente do HegimenLo de Infanteria N. 10, A paricio Ferreira,

60 dias, para ares Patrios.
Ao Tenente do 1.0 Regimento de Infanteria Ligeira da RUNRA,

Jacques, 40 dias, por ferimento de balo.
Ao Primeiro Tenente do Real Corpo d'Engenheiroe , Guilherme A n-

tonio da Silva, 40 dias.
Ao Primeiro Tenente do mesmo Corpo, José Manços de Faria, 40

di
Ao Alferes do Regimento de Infanterla N.I, Max.imiliano de Sou-

za t 30 dias.
Ao Alíere do Regimenlo de Jnfanteriu N.9, Domingos Soares Ri-

beiro de Menezes e Me110, 40 dias, para banhos do mar , por fc-
r imento de bala.

Ao Official da Secretaria do Estado Maior Imperial, l\'hnoel An-
tonio da Foncêca, 30 dias.

IIlCllp:lzes de todo o Serviço, o Alferes de Veteranos da Província
da RXIC!!madura, Jouõ Evangelista de Brito, e o Cirurgiaô Mór
.Antonio Pedro Cardozo.

No impedimento do Ajudante General = a .dl>lÍdente ~--



N.O 245.

Quartel General Imperial no Paço d'Ajudaem 9 de Setem1Jrfl
. de 1834. ' . ", ,

ORDEM DO DIA.

S. M. I. o DUQUE DE BRAGANÇA, Commandante em Chefe do
Exercito , .Manda declarar o seguinte:

1,° - Por Portaria do .iYinisferio. da Guerra de 14 de Junha
ultimo.

Demluido , o Alferes servindo por Commissaõ, Charles William
Pady,

2." - Por Portaria de 15 do dilo mes.

Demittido , por se embriagar repetidas vezes , Thomas Oalrymple,
que servio na 3.a Sccçaõ do Depósito de Recrutas •

. 3,· - Por Portaria de 31 de Jullloultimo •.
Dernlttido do exercício que tem tido por Commissaõ no Exercito I

o Major, Habi.

4.· - Por Portaria de 26 de Agosto ultimo.

Dcmiltido por naõ poder continuar no exercício que actualmente
tern , o Cirurgiaõ Ajudante [J9r Commissaõ do 1.. Ul'gimenlo de
Arlillleria, Luiz Ferreira da Luz, por nl&ô apprescntar ,hbbdila-
ções que o acreditem Cirurgiaõ.

6.° - Por Parlaria de 27 do me!mo mCI$.

Passa a servir o· I:'mprl:'go de DOlicario do Hospital Militar de s...õ
Francisco da Cidade , José Maria da Cunha.

6." - Por Portaria de 29 do referido mes.

o Tenente Fronci~co (le Frllzn Clln;IVllrro, ('ontirlLa ah Ordens do
'ff'11f'1I1e GenPTllI .Jorge d'AvillfZ ZIIZOrlP, J"IIC'flJlf'gadu do (;io~t ,AlI
veruo l\'.lilllaf da LOIte e J IOVUH.lóI ou J:XllCu."ÜUJiI,

•



:" .\,

Amam,enoe da Seçretaria do E",tad~ M li'H IOIpprial ,0 Emprega ....
do na mesma Secretaria , FfiAllciocO Jo.é .1hndeira.

'.C'

8.· - Publica-se outro sim a Portaria abaixo transcripta.

l'GRIf AUIA-,

Ministerio da Guerra. ~ 3.· Repartiçaõ. _ 1.& Secçaõ. _
M!l!8cf,i ~ DCJQ.91E ~~ ·B~J\(G..U.ÇA., J1egf'llle t',1IJ NOI,)(' J,~ H.AIN>H-.\,

que todos os Officiaes que comf1~tn.b,IÕ o extincto Depósito Gerul
Militar, e que pelo mesmo ernô abonado'! na conformidade das or-
_cl~R$ a.,e~se r~s,p~itl),expedidl)s, cor~ a prestaçaõ ~ensfil de.do~e mil
reis, per~e~lI'3 a contar ·80 tt. de ,8et~m!iro leIA 1C!t11l>fl.le06 .....,MHJI-eR.
tos que lhes competirem em virtude das SU9S respectivas PateRt~s le-
galmente adfj'ifio/idtl\, S'e~u'nao ll'fll,.i1l"a.f1e 116 ~e-gezl!'mbro de 1790,
~ Aviso de 12 de Novembro de 18Q~, o qual em todus as suas par-
Ire~ i.le "tlía"lJd,íàb 'cónsidc!r'tH ern :P1t"Il'l'> vrgor " ftl!\lld(ll-se·:lh~) -i 1l~~;JIIf(').~.
servaocia ern 'qtllttrtc> 'oa1) 'fl1r '®lel'hlÍltlldQ ti c()n~fiI,.in. J[\-aç(.) tt'Ãju.
da em o 1.0 de Setembro de 1834: - Agostinho Jo.~éFreire,

Está c'Ohl(o'r'l'tIe ....... 'S'et:têta'rÍ1l'd~Est8do cI:($ ~g&cios da Guer-
rl\ em Q ]." de Setembro de ]834. - No impedimento do Official
.1<{lillr, ·J'b,;'é 'S1t\'~tftde 1\-nd(ade. .

" .

9.· - S. _M~-I. Manda outro sim declarar o seguinte:

~'!J~ l) ÇJ,pitaõ do Regimento de lnf,jnteri'l N. 3, Fillppe Antonio
v. Jtlo~o, ;irb!UíjYld~ 'j)o'r 'D.ectet(l) Cle l2"'i'ü'e Ju.-lt1olú'ünro , -86r'\OÍa
'09 l}:lo ~átalh'at> N~citHl'n:t q<~i)(o-de 'LtJbtill.

tQue o 'C,.p1t1Í3 :Jofiqlitrn <ta ,Rd'Z'l 'e/Costn , vrorn1J'vido 'n8l(!),a~411 do
Dia N. ~31), para Capi taõ do 'mesmo IR1~grtrJ'fll-flO, .. ta !Pp ente
Ajlldante de lnf..interii,l, e cqmo lal tinha sirio Olanuado f.lzer o
Serviço n"o'f,~"1J'dnHhat:;Nuciuncil 'Mo\'el dc'Lüliou e til 17 de A gos-
,to de J,633. -'

-:~,Ie·o WI~t!re. fle~to 'iJo$Í! f}~lgadl>., q~o '~Jo l'ncsm_0 'D~'l::,el~ ,':JRl"~a
80 referado Rf'gl1tlétitb, Sl!rvia -nu '~,Q B ItnHhlO Naclt1na11 'Movd
do Porto ~ e IlQÕ no 3:, t:01J10 por eijui\'Oco se dl'clarou.

QUI! o Alt,déS' AttuflifO 'Plntb tJ\\.F'oniêt!a·, p'rorrn1vido a Tenente do
-E,,;·r.eito pelo Tf·ferido Decreto,? servi.,a 1;)0 mencionado ~ .. Bata·

" 31ba'ô ..ciJtl~1 flJ[nvdl ao 'Ptlr,to. -
1iue "o '1.'eWdte d'e~<3 IV IIh~ria., ~(J~ ')1.tfr ~éC,.eto ue'~ ae OulJho '111.

timo l'a~S'a 'llil !tteijiltfelUO de :fJ..I\'lllhma 'N. 1 ,~'qtre n>ulo.rdcul
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~o Dia N. 235, VI('\I'J) -n\t"l\C,ionooQ Cflm I' n.orri~ ,tJt'~Jo'~(fqim pf'dro
B ••.,lm~[l }.Jp~J.;ndli'" se d~.arn<l je·t;r Pedro B~.rltoílijl M-oJlJat,Jl~.

Que ii licençaque ii .Juntíl ,d~,SlllJd(' MIJiJM J.r,bilr.np· ll<ie!Í})ity~ do
J{('g'iOlCllto de Lnncr-lros da HAINIIA, Do niel -Fre ncisconi , pubh-
cad.,! fl. Oidl!JlI AO D~.ll N. !itJ6.1 fci piJ1I"ioI uso de CP.J,~S •

. , .
S. M. I. Il ouve pgr.\wro ·Cnm:f'(\(>r ;I,OS .Om,eiaes abaixo declara-

dos, ,a~ ~f'@uiJ)tl's ,li\,;PJ)~,lS 'rel!i-l.ad,flJl_
Ao T"IH'o5hl.e CoroOu.'J.! .coQ)JJ,a:l(hnle do !t: ijl,l~aJhIlJ~ Nacional Mo-

'\'t!II,no P,Oflo., J<l,.é .A&~I;I~a,zj,O d~ MiljlCl,tÜ." .1r.e.z ItlI,C;!CS •

.Ai> A!feres do !fu>gi'tlf'rHo.de CuN'aB.8ri.a N. ~., A~ILoOlo,de AJpcedo
l 'er eirn Coutinho, ,jt>.r.oro,gU.çII.Õ ,pw huw mez,

A~ Á.I.f~~ de J ni,Hllerla do \J.I,t,r~n~,r * .se.r,v,I.QQo lIO ~: B,lIllllhaii ~I\.

c ional Movei do Porl.Qo l".wOJ:is~1ol BJ\lQ,o .Mi).n..Leir.o, ,Jplê mezes,I ,

S. M. l •. M(8.ncla k.clar-llf .a p-piJliaõ de (JivE'r!\:Ds JWIlI.,IIS .Pt' -Sjlude
,.M~l(l.areS., e.qo~lÍJtr.PN!lÇ~~dü$ lil:.ej,l~a~ pp,!' telll;lS arpj.Lr.~1,I.8 ~ ..P.r.
ficiaes ubdixo indicados.

p.-rJa, Ji,~Io. _MiJitanu \~ naJ-lU c'0'lK,r«1K~s .~tn .L.i:lJhpt:t...

fEtll. &l6aó tf,e U J,~ ,hmRA.
JÂo 'l:f'nf"nl:f! ttlo ll~gi'lIle.H0 .de J nf.a.n-IR,lIia .~. 1" ,M~el d.a.'Clvyfla e
)1Il:eu~., tOO à~a,i" fl<l.r,á, ba.~ô de,C~i. It~W·~I;.tneUIJ>.<I., hAA.a.

Por huma Junta Militar d~ Saud~ congr~gada em Elvas.

. Em Sessaú de 14 de A;.rbsto.
Ao Captblõ«wJ~im61l~~ lie.C"l1iUWIIt .~. ,:,~,.FUI,~ei.sco DU'MIe-

d'Ollveiri& Hego, 60 dias, para u.o o'agoas thermues, e banho ..
do mar.

Par huma Junta Militar d~ Saud~ congr~gada cm P'ir.eu·.

Em, Sessal) d~ 17 d~ .Agosto •
.Ao Tenente do Hl'gimf'llto de Cavllllaria N. ó, faz~ndo o Serviço-

no Hef.{imenlo t\, 6 da me.ma Afilia, Anlonio Joaquinl de Sou,-
za e Rilva, 60 dids.

Por hum a Junta :Militar de Saude congr~g(lda em Extremo'!..
EIn,Sessaó de 18 d~ ÁO'osto.

Ao Quarlel \1e~tle do Hegimpoto de Cav~ll<lria N, 4, Joaõ Ma-
noel E~teves, 30 diils, 1l8ca uso de banhos do mar. ·
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Em Sessaó de \29 de Agosto.
40 Capitaõ do Regimento de Oavallarra N. 4, Manoel Doutel , 60

dias' tÍ~P~i.41'lt>al');hQsdo mar, por ferimento de bala.

Por huma Junta Militar de Saude congregada no Porto.

Em. Sessaó de 16 de Agosto.
Ao Tenente C(lroncl do n..gimcnto de Illfanleria N. 9, Fernando

d' Almeida Piinentel , 40 dias, para IJW d'agoas sulfureas,
Ao Tenente Coronel graduado, Cornmandante do 1.0 Batulhaõ Na-

cional MoveI do Porto , José Maria de Frins , 40 dias, parol uso
de banhos therrnaes , por ferimento de bala. .

Ao Capitnõ do Regimente de Infunteria r;.9, José Moreira de Sou-
zu , 30 dias, p;-tra uso de banhos do mar.

Ao Tenente do Regimento de Cavallaria N. 6, Antonio Germano
d'Üliveíra S. Paio, ao dias, para uso de banhos therm.ics.

Ao Tenente de Cavallaria , Antonio Felix Pilar Franco, 60 dias,
para uso d'agoas thermaes.

. Em Sessaô de. 29 de Agosto.
Ao Capitaõ do Regimento de Inf mter ia N. 6, José Joaquim de

Gouvêa , 40 dias, para banhos do mar, por ferimento de bala.
Ao C-Ipilaõ do Rpgimento de lnfantoria N. 12, Domingos Lopo

da Silva, 20 dias, para banhos do mar, por ferimento de 1><.Ia.
Ao Tenente de Voluntarios da RUNH!, Joaõ Lopes Guimarães, 30

dias, para banhos do mar •

.No impedimento do Ajudante General = O .Ássistente ~~



N.O 246.

,Q.wrt"~ZGtne~(J,l Imperialn,o J'.(1fO t},' .Ajuda çnt 9 4ç $ete'T{l};r~
-Ót sle )334.

ORDEM DO UIA",

,8. M. L iQ DUQUE p~ BiRÁ~ANÇ~, Ço~man9unte tQI C<lwf~~,
;B~~{(..itt), Maeda> dccb'rar o scguiQJ.e:

j! __Que Houve f\O,r bem exoaerer , por Porlllti$ de 3 do .f0l~
"ente moz , QQ Governo Mil.itllr .da 'Cidude :f.le ,castc,JLo Dr",n<:o,
D Coronel das extinctas Milicias , Joaõ da Foncêca ,Cou0nl;l\lÇ~Jt'
J,ro e Reíoics ; que () exercia inil:e,rina,D1CWte •.

2.' -- QllC Houve por bem Detertalnar , por Porlar~í\de 4 ,QQ I~$·

tU10 mez ,<l\le o Teneate de Infentcrla , ,JA)s,é ~o.aq"j,UJ de ,BfiLC',
passe a servir interinamente o lugar deSecretarie ~o G"v~rnoMi-
lu ar da Província da Bcira-Baixe , ,ePlR ~ ,g,ratifl.cnçaÔ ~~~I.9f
doze uül reis,

,i3/ - QU§l Houve porgeOl Deler"U)in,ar , por P~t~J;a ,da tp1e5gJ~
dflt9, que o Cfl.~htI).Õ.do Rc;~,iIlJellto de Caçat.l'9res~/ 4, .JQ~
l\IIurqu{~s Calàeiríl, posse .{l exercer PXQ\'.u.or.i.Ml1f'nteIJ h'gar de
,Colllql8.ndant,e .do Ç'lqW de Jnváiidcs do U~I Â,iÁk>.qy Jl.UI)#<J lli
conformidade dos Estatutos daquelle ~stóib~~~lIto. -

4/ ...... Que IJollve r(~rIbem, por P~rl.ari.a do m«sma. data, .c:Jemit. •
lir do SeJ\iço, pdo rtf]uE'rer, o Alferes do 2,· Hegiwento deln.
fanteria Ligeira,~ .U,;.1N,lH." ]<rançQia V (l.U .MeU~ltl,

f> •• - Que por PCtTlaria da mesma data, Houye pN ~m 9tlQ1;ttjr
do SeTVIço o Altcf!llS do f>." Hat41ll~õ NaciQ~al_Fji'.o dç Lib~,a_,
lll'nl ique Cordeiro d'A ~a.ujo 17.t)io, a fim de )lir ,e~Ir,4lr. .9 J.ug'ur
para qlle foi nomeado de ~ecrt:LariQ ,do Deleg~ PR JL.~e~ria
Geral do Algarve.

6: - Pllblíca·se 'oulro sim a Portaria abaixo transcrin\a ~l;l qt1nl
l::l. M. I. l-louve (otQrbem .No~ar a tC~miss" eIll.(;UIi~~Qd ...
;prop.ór o novo pJano ,de ,\lnit~rm&i pa.l!&o t:Ulrcj;tp. ,

'PORTAHIA. J

Ministrrio da Guerr.e:. -- 2 a U('p~rLiç~. _ .... f;et~aô. -
~nd9 nE:ce~íui9 e:líil.be~er dllQWtiVílQle~te ~ luliÍwrmea:,&:k· 'l41~,~

•
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vem.usar os Ofticilles, ernais praças dos, differentes Corpo; de lo.
d.rs a. Armas do Exercito , óegundo a nova Organizar;aõ' d(~ la de
JlI'hrJ deste a n no ; naõ só para evitar arbitr ios , de qU'l re-ul t a ri f'll-
la de unifo nnidade , de que tanto depende a bo a opparencia das Tro-
P,H; mas para pOli par aossobredilosOdiciaesdespezf\5 a que se vêe.n
f.>rçad,),. a eadi passo por naô haver huma regra fixa a este respvi-
to d-pois que o tempo, e 115 circunstn ncins tem feito a lterar SIlCCP,,-

sivamente o Plano de uniforme, de IH de Maio de 1806: Mallda o
DUQUE DI': B1UGANÇJ\, Regente cm Nome da H.AINII \, que hurna
C «nmissaô composta do Brigadeiro Francisco da Gama Lobo Ho-
telho , filie servirá de Presidente; do Coronel Ajudante de CJllIpO
de Su I ~hgestade Imperial, servindo de Quartel Mestre Ueneral
do Exercito, Brlthaaar dAtmerdo Pimentcl; do Coronel do Hegi-
meuto de Cavallaria N." 40

, Joaõ Xavier de Moraes Rezend e ; do
Tenente Coronel d' Artilher in , AdriJno Mauricio Guilherme Ferre-
ri; e do Tenente Coronel do Real Corpo d' Engenlreiros , JOAquim
A'ltonio Vell,'z Barreiros, passe sem demora a occup ar-se de-te im-
portante ohjecto, rernettendo por esta Secretaria d'Estad~ o resul-
tado deste tr ..bulho 10Jo que estiver coucluido acornpanhndo dos
competentes Figurinos de qu:~ será encs rreg ado o Omcial do Archi-
vo Militar que par a este fim lhe vai ser mandado apprese ntar-, Pa-
ço d'Ajuda em 2 de Setembro de 18:;4.. - Agostinho José Freire,

E.tá oonforme. - Secretaria d' Estado dos Negoc,os da Guer.
J'1l em õ de Setembro de 1034. - No impedimento do Official
M.lior, Jo.é Silvestre de AnJrade.

7.· - S. M. I. Manda oulro sim declarar o seguinte:

!

Qlle O Brigarleiro 1\ nlaõ Garcez Pinto de Madureira, se acha govpr.
nandl) interinamente a Provincia da Beira-Alta, desde o 1.0 de
Ag(l~to uLtimo.

Que' o Tenente Cor!)'lp1 Francisco J<1sé da Costa Moia, se ocha
Comm,lO lan lo o DepÓSIto de praças avulsas na 130a Hora em Se-

'I~m, de.de 6 de .Junh'l ultimo.
Q,I~o C ll'itaõ dn E'\ercito, Sil verio Henriques Béça, se acha em·

preg.dn nol ltepartiçaõ do AjudJnle General, desde 19 de Agos-
t,1 ultllul).

Q'le o Ten"nte d,., EKf'rcilo, Joaõ A t1lf)nio de Azevedo Coutinho,
COlltln úa ás t",rdens do HrilJ'aJeiro F ra!1cisco da 'Gn ma Loho Bf)·
telh •• Ellt:arrpg.vfl) illlerl~arnt)n;e d,) (joverr\f) das Armfls di! C()r.
te (' ~rov,ncia da E:'Ürem.,.lura, como .c achava [lntes de ser pro-
mOVI ln a e~le pnsto por Deereto de 21 de Julho ultimo.

Q,l<lO 'l'elleilLe C"cullel, G,HCÍol M,woel Duraõ Pauilha" e os Te-



np.{tes rio Exercito, Joaquim da Camara Pinto, e Manoel de
1\1ollos Ferreira , proulOvldos por Decreto de 24 de Julho ultimo,
conunúaô no UJCSIlJO exercício que t inhuô na Praça de Peniche.

S. !\l. 1. Houve por bem Conceder aos Officiops abaixo declara-
, dos, a. &eguintes licenças reg istadss •

.Ao Coronel Governador da Praça de Lagos, l\lanoel Alexandrino
Per. ira da Silva, hum mez,

Ao Majnr oddido no Castellc de S. Joaõ da Foz, Joaquim Vieto-
rino d'Alllleida B,Hidha, prorogaç..õ por 30 dias.

~\o Tenente de Csçadores , servindo no 1.0 Batalhaõ Nacional Mo ..
vel do Porto, J oaô Antonio M!\rlills, trez meze ••

Ao Alferes do ltegilllento de Cavallana N. 6, Domingos Monteiro
Torres, I rez mezes, :

A o ,\ Ift'rl'i do Hegi mento de Infunteria N. 9, Joaõ Innocencio Spi ..
nolu , hum mez ..

Ao SI'~undo Tenenle d' Artilheria, unido ao Depósito do Porto,
Jouô Jo,é dI:' Carvalho, dois mezes.

Ao AlfNe. do Regimento de Voluntarios da RAINHA, Antonio José
Frdgnzo, dois mezes,

Ao Cnpelluô do Hf'giml'llto de Caçadores N. 2, o Padre Joaõ Ale'!"
xundre BarbozJ, dois ruezes,

S. M. T. Manda declarar a opiniaõ de diversas Juntas de Saude
.M iI í lares, e Conf rrnaçaô das licenças por ellas arbitrudas a06 Of.
fici.ies abaixo indicados,

Por liuma Junta Militar de Saude congregada no Porto.

Em Sessaó de 2 de Setembro.
Ao Capellnô do Hegimenlo de Ouvallari a N. 6, Joaõ Antonio Ri.

beiro, 40 dias, para uso d'agúa. therrnaes.

Par numa Junta Militar de Saude congregada em ri~eu•..
Em Ses.w,j do 1.' de Setembro.

Ao Commi~snrio I'flga(IOr du Dl'partame:nto da Beira-Alta, JOflõ
Pl:'dro Nvlasco X, vi ..r de Lemos e Brtto, 90 dias, para banuos
u'A Ica«;alÍlls, c hehid.ls.

Em Se,ç,mó de fJ de Setembro.
Ao C .ronel rio H.pg'lIucnto de IlIf,lnll'r:a N. 12, Bernardo de Ciouvêa
rcr~ir a, õO UIUS, para uallllOS suliurcos ~ por ferhuc:nlo de uula.
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,)o:reneAle do R('g.~eljto de Inianferia N. 1 , Francisc« PC:9.ianha
. V'It1lt~g<l,Sdo CO!lllt, 80 dias., para 'banõo. thermaes,

~Ao Tenente do mesmo l'te~i(nento~ M.a.noel ~:r..\IUleida iheyedo c
Vasconcellos, 15 dias,

Por hunta Junta _MiZit(lr de. SatJde con~,·e!Jad.a cm Fáro,

, Bm Sessap rJc õ fi.. Setembro,
'Ao Tenente Coronct do f:xclcito, 'Pedro Celestio,o de Burros, GO
• di.., ~ par~ ~anhot! d' Alca.saría,s" .e do mun,

Por hm1lQf Junta Mitit01' r:Je Saudc cOll~1"J:'{J,ad(J ev. &.t.rellW'4.

Em. Sefisqq d,e S ,de Se l.embro.
Ao A'lteres do Ttegimelllode Infantaria N. 4, Placido, d'Alwe-ida

~ar.radas, 6D.d.ias, pnra banhos ,thermaes slllCuçoos,.
., ·.Em Sessaó de f> de Setembro .
.Ao Çoroael do Reb",jmento de Infw.lltC!!liia :N. 7" Pedre An,I.Q,IJ.iQn.·
, 'bôxo , 60 dias, por ferimento ..,

I /,
""'V'

Pelas Juntas 'NIz7ilm'es de Saude congregadas: ,em Lisboa,

''Em Seesaô de 4 de Setembro,
Ao Major .de Cavallaria, Lopo de Vusconcullos P~reira, 40 t1ias.
Ao ça,f.\itaõ Assisteme do Quartel Mesl re Genernl, Barao de Wie-

'clerh~ld~ 6D <lias" 'para, C;ddas, l?or feriHl.t'II~Ode L~ln.
Ao Capita5 do Regimento deC ..vallaria N. 4., José da Cunha Sou·

za e Brito, 40 dias.
Ao C\lpitaõ I)oido 8,0 nepÓ6iLo> d~ Cav.nlla.ria" DI- Vasco Guterres

da Cunha, 40 dÍ'ns.
.Ao Capitaõ unido aO Ql.a&.fUO ,Pf\p.óÁit.o, F.ró\nd~('o IJypolito Mar-

.~U6S,,, ~O <J.ias.
Ao Capitaõ do Regimento de lnfaD1er,ia N.IO, Jeronymo José Ma-

chado Rego, 60 dias, para banhos de lUoHro, por f~rilnento ue
b.lIa.

Ao Tenente.unido ao Depósito de Cavallaria, Manoel Marglles,
30 dias. .

~o l'ene~e de Cav~Jlílfio.., !\crvi,oJo n.a .EAcQJa VelerinAl'ia., ,Joa-
qflilll José Ft:eire da M....lIla.,. 60 dias. .'

·':Ao,.~'enente. ao RegiOlénto ue Inf"llleria N. ~O, José rouJin~ de
::ia Carnelfo, 40 dj~, p.a.raCr)ldllli, pp, ft:rllneUlo de bala. -I

I """ .

:lVQ "'rImedi~utQ'dor-4JudQ'1d~ (G.el1er.at;~ D .As$-Wen~c ~



N.O 247.

Quartel Genera] Imperial no Paço de Quelu~ em 14 de Setembro
de 1834.

ORDEM DO DIA.

S. M. 1. o DUQUE DE BRAGANÇA, Commandunte em Chefe do
Exercito, Manda declarar o seguinte:

].0 _ Que pelo seguinte Decreto Houve por bem Crear o Supre-
mo Conselho de Justiça Militar para conhecer, c julgar em se-
gunda, e ultima instancia, os Crimes Militares.

DECRETO.
Sendo nccessar io que a Authoridade Judicial Militar, a qual

durante a Guerra estava devolvida ao Chefe do Meu Estado Maior
Imperial, seja desde já exercitada por bum Tribunal regular, cm
harmonía com a Carta Constitucional da Monarchia , a fim de que
sem demóra comecem os Militares a gozar de todas as garantias..,
que taõ heroicamente souber e ô restaur a r para si, e para a sua Pa-
tria; Tendo ouvido o Conselho d'Estedc , Hey por bem, em Nome
dd HA1NHA, Decretar o seguinte :

A Iligo 1. Haverá na Cidade de Lisboa hum Supremo Conselho
de Justiça Militar para conhecer, e julgar em liegunda e ultima ius-
tancio os crimes militares.

Art. ] I. O Supremo Conselho de Justiça Militar he composto
de hurn Presidente , hum Juiz Relator, que será Ministro Togado,
oito Vogats, hum Ajudante do Juiz Relator, c hum Secretario. Ha-
verá tàmbem hum Promotor Militar em cxercicio permanente , que
tenha a patente de Tenente Coronel, 011 d'uhi para cima, encerre-
gudo de seguir por parle da Justiça, e da disciplina, os lermos do
processo, O Presidente, e os Vogaes sero õ Offrciaes Gener aee , e a
presid-ncia compete á maior patente, e na igualdade d'ellas á mais
antiga. O Serviço será feito por turno, de modo que esll'jaõscmpre
..presentes cinco Membros, excepto em cazos de pena capital, nos
(_uaes assistirúô pelo menos seis Vogaes, além do Presidente.

Ar t , IlI. ('S procéssos militares, apenas findarem os Conselhos
de G uerrn , scr aô rernet ridos pela competente.A uthoridade ao Secre-
turio do Supremo Conselho de Justiça Militar, notificado o Héo pa-
ra a rernessa , o pa rn esta belecer procurador. Esta notificaçaô he acto
essencial, cuja falto involve insanavel nullidade,

Art. 1 V. O Secretario dcf3upr~mo Conselho deJustiça'Mililor,
Jogo que receher os Autos, lavrara em seguimento delles lAllllo·de
clltrega,·e os mandará ao Juiz Helator, o qual no prazo de cinco

"
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dias os' apresentará na mesa , informando se e!lescontém 011 naõ ~l.
guma nullidnde insanavel , ou se faltnô algulllas deolarações neees-
sa rias para o descobri mento da verdu.le. Esta queersô preleru inar se-
rá untes de tudo decidida, podeudo para esse fun cada hum dos Vo-
gaes examinar os Autos .por e,pilço de vinte 11 quatro horas.

Art. V. Decidindo-se que o processo l ibora em nulli.lnde insa-
navel , P\I que f,jlta' a~gllm" infurrnaçaõ neeessaria , remettem-se- os'
Aulos á Aut horidade que convocou ~ Conselho de Ouerra, ordenun-
do-se no primeiro cazo , que convoque hum novo Conselho -forrnado
de M~rnbr<)!idiveraos dns que foraô no primeiro Cllns(·loo, para com-
a possivel brevidade reformar QsÂutm como for de direito, 6 no se-
gundo cuzo , que Q OOflôClho de Guerra. qUIl proferio a Sentença fa-
ça ajuntar os esclarecimentos que lhe forem de.ignados.

Art. VI. Quando. 'li Aulas subirem reformados , ou com ás de-
c1afaç~es qUi! se julgáraõ nocessarias bem como quando 8P tiver Je':'
soleido na questaõ prelirainar que o processo está nos termos leg.lcs
par;a ser julgaqQ, o Juia ReLator mandará logo os AulOS ao Pro.
metor , qu.e d'ahl s.oraõ contlnuados ao Procurador do Réo, ou no
Curador,' que, na f"lta de procueaçaõ , lhe dev-e ser nomeado .
. Art. VIL As.S(lss.õ.es do Sup,remo Conselho de Justiçf\ Militar

maõ em Audiencia publica, e teraõ logar todas as t6r~as feiras e sab-
!;lados" nu no.s dias. ilDrnediatos, i6 nquelles forem ferilldos.

Ar'. VIU. O presidente dirige o Serviço, mantóm a ordem,
tem voto no cazo de empate, e goza de todos os poderes necessarios
para 4eiemp6nllflr as ·suas impo.rlantes funcções.

Art. IX. O Prom()tor lId.encar.~egad~ de re~\ler.eF., ~Hegar, e
'prom()\\er quanto for conveniente a Justlça, e a discIplIna, coo-
duiRd() pela condelllnaçaÕ .
. Art. X. Fludas as aIlegações do Promotor da Jllstiç!l, e do de-

fensor do Réo, o Juiz Relutor expõe o feito i dá Lodas as informa-
ç3es que os Vogaes requerem, e oon.tarem dos Aule~, resume o es-
tado da Oausa, analisa as próvas, e conclue referin,d<)' as Leys np-
plin\lv.eis á. elpecie do.!> A nlos. -

Art.. Xl.. Sa.rsfeitos os termos prescriplm n'l!1 Artigo3 nntecE'dl'n-
tes, retiraõ.~9n os Vugae; a conferenri,l particlI~ar, e conduida ellfl,
vohaõ' ao seus lo.gares para a vo.taçaõ em puhlioo, p.incipidnJo pdo
Juiz; Relator, e continuando segundo a Ordtllll das precetl.encias .
. Art. XII. Naõ se admittem novas próvas de leotemullhils; todas

as nUegaç0e~, e vobos sa.õ orae., e cada hum deve de,!,Hur o flto-
darnento. do seu voto.. 'l'odai as matedas se dccillem pe:a maioria
a\>solula do~ Memb,ros present0':l. A St4Jtença na mesma' Se,s::lõ he
proferi,da, escripta, e pu.blicada. Se oCCOHcrem circlIllslaflcia.., ql,e
o mer.e9aõ, ler-~Õ. os Autos .env~aJoi pela Becretaria d'E.llldQ dos'
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Nececios da Guerra com recomrnendnçaô á Clemencia do Poder Mo-o . .-
dcrador ; mas eru todo o cazo terá logar esta rernessu quando a pe.
na exceder a dez nnnos de rlegrêdo, ou galés.

Art.. XIII. O Secretario assiste atod ••s asRes~ões'; naô tem vo':
to; lavra nos Procéssos os' 1\ U105, e Termos necessarios : dirige 01

trabalhos da Secrelaria, pelos quaes he o primeiro responsavel ; e
escreve em Livro para isso destinado as deliber e çôes do 'I'ribunal ,
qut! naô forem I<a nçadas nos A 11105.

Art. XLV. A Secretaria consta do Secretario, de humOfficial,
que nos seus irnped irnent os o suhstitue , e hum Amanuense, Haverá;
turnbern hum Porteiro , hum Contínuo, e hum Correio.

A rt , X V. Ficaô extinctos o Tribllnal do Conselho de Guerra,-
o Conselho Militu{ doe. Justiça, e a A uditorie Geral do Euercito , e
revogadas todas e qllflesquer disposições 5ÓOH'nte na parte eín que
forem contrarias ás do presente Decreto. O Ministro e Secretario de
Estudo dos Negocios da Guerra o tenha assim errteudidc , e faça exe~
curar. Paço de QueluZ' em o primeiro Ile Julho de mil oitocentos
trinta e quatro. - DOM PEDRO, DUQUE DE .BRAGANÇA. _

- .Agostilllw José Freire.

9.° - S. M. 1. Determina que os Generaes , Commandantes de C"r..
pos , e mais Authoridades Militares qne tiverem ainforrnar de svus
subordinados, rernettuô á Repaniçaõ do Ajudante Gener o l , IHé ao
L" de Outubro do corrente anno, Informações, segundo o mo-
dello que ..ai junto a esta Ordcm , rubricado pelo Secretario das,
Hcpartições do Estado Maior Imperial, Frederico Roga n de Mp.n-
donça , o que dvveráô continuar 11. faze, no fim de cada Sf'llLest:re
corno se acha determinado pelas Ordens Geraes do Exercilo, de-
vendo sempre as referidas Informações ser acompanhadas de He-

. loções d'Antigllidades, segundo o modello que lhes foi lelllelLido.
elo. 29 de Janeiro ulLimo. '

3.° - Naõ lendo até agora reunido aos Corpos para que foraõ d'es-
I pachados por Decreto de ~4 d'e Julho ultimo, g~nnde número de
Officiaes, de que resulta grave lrnmtorno ao Seniço, e p'nj,uizo
áquelles que se vêem obrigados a fazer o Serviço q.ue compe\e a'05
que tell1 s.ido omissos em se apre~nlarem COIJIO lhes cumpria~ S.
M. 1. Manda .Estra!lhal" hlllua tal irregularidade, Delerminando
oulro sim que immedi;üa01ente mar"hem plica oS, Corpos a que
pertencem todos aqnelles que naõ estivelem declu,cauos em Ordem
do Dia para hum outro de.tíno. .

-4..° - Passa a fazer o Serviço no ftegímenlo de CavaUnria N" S"



o Alferes do Regimento de Caval,l,arin N: 4, Manoel Ricardo
Lamego'.

S. M. r. lIou ve por bem Conceder aos 'Ofl'tciafls abai xo declara-
dos , as seguintes licenças regi,tadas.

A() Major addido á Praça de Extrernoz , José Francisco de Souza
Perelra , 20 dias.

Ao Capilao de l nfunter!a do Exercito, José Carneiro de Sá Barbo-
za , trez mezes,

Ao Tenente do Regimento de C .rvullario N. 1, Rodrigo Maria da
Silva, 40 dias.

Ao Tenente do R('gimenlo de Cavnllar ie N. 4, Marcos Torres Vaz
Freire, hum mez ,

Ao Tenente do Regimento de Infanteria N. õ , Frederico Augusto
da Camara Leme, seis meze- .

.Ao Alferes do ltegimento de Infanteria .N. 8, Joaquim Xavier da
Silva, hu lo mez,

Ao Capell aõ do Regimento de Infanteria N. 8, Padre Gonçalo de
Lagos, hum mez. .

S. M. J. Manda declarar a opiniaõ de diversas Juntas de Sande·
.Militares, e Confirmaçaõ das licenças por ellas arbitrudas aos Of-
ficiaes abaixo indicados. .

Pelas Junta, Militares de Soude congregadas em Lisboa.
Em Sessaó de 4 de Setembro.

Ao Capitaõ do 2.o11egimento d .. Infanteria Ligeira da R.HNHA , Jac-
ques Durando, 30 dias, para banhos do Ill!1f, por feri menta de bala,

Ao Capitaõ do Regimento de Fuzileiros ESCOCezi.lS, Ernesto de \Vey.
He, ÕO dias, para Caldas, por ferimento de balu.

Ao Tenente do HE'gimento de Iufanteria N. 4, Joaquim Vieira Ma-
ria, 50 dias, para Caldas.

Ao Tenente do Regimento de Caçadores N. 1, Ignacio Corrêa Gue-
des, 40 di us, .

Ao Alferes do Regimento de Infantaria N. 2, José Maria Roza da
Silveira, 50 dias, para Caldas. '

Ao Alferes do Regimento de Caçadores N.2, Antonio Xavier Pin-
to da Silva , 60 dias, pa.Ta Caldas.
Por humo Junta Militar de Saude congreg(Jda em Eetremos,

Em Sessaó de 8 de Setembro.
Ao Alferes do Regimento de Infanteria N. 7, Casimiro Caetano de

Oliveira, 30 dias.

No smpedimento do ,djudante General = O Assistente ~4



N.o 248.

Quartel General Impenal no Paço de Quclur. em 17 de Setembro
de 1834., '

ORDEM DO DIA.

S. M. l. o DUQUE DE BRAGANÇA, Commandanle cm Chefe ao
Exercito, Manda declarar o seguinte:

1.. - Que' Houve por bem Ordenar, por Portaria de lO do cor-
rente mez, que o Com mandante do Depósito Geral de Cavalla«
ria passe Guia de licença illimitada ElO Tenente graduado em Ca-·
pitaô , JOfé Bernardo de Magal~àe& Coutinho , a fim de hir exer-
cer o posto de Oapitaõ da Guarda Municipal para que foi des-
pachado. ' ,

2" - Que por Portaria de 11 do mesmo mez, Houve por bemOr-
denar que passe provisoriamente a exercer o emprego de Cirurgiaõ
effectivo do Hospital de S. Francísco , com o vencimento de quin-
ze mil reis por mes , o Cirurgiaõ Civíl, Diogo Anlonio das Ne-'
ves Betencour t. -

3.° - Que por Portaria de 12 do dito mez, Houve por bem de-
miu ir o Alferes do 4·" 13atalhaõ Nacional Fixo de Lisboe , FaU9-
to Moralo Roma , a fim de poder exercer o emprêgo de Escriuõ
da Fabrics de Rapé, para que foi despechudo,

4.° ,- Que por Portarias da mesma data, Houve por bem demit-.
tir os s!'guintes Officiaes do Batalhaô Nacional Fixo de Setúbal,

O Capitaõ da :l.a Companhia, Joaquim Pereira de Moura, a fim '
de exercer o emprt'go de Feitor e Recebedcr da Alfandega da Vil.
la de Setubal,

Os Tenentes Antonio Ferreira de Moura, c Ladisláo José rrIonlf·j.
ro de Barhuda , a fim de poderem exercer o Omcio de Escrivnõ
da Meza Grollde da Alfandt'ga da mesma ViJla, para que foraõ
despuchados. ,

O Tenente Jo~é Antonio Cardim, a fim de exercer o Officio de'
G ua,rda de Lastro do Porto de Setubal, para que foi despachado,

6.· - Por Portarias do Minillierio da Guerra de 16 do corrente m~.

PMsa fi !'XNeer JI~ (lIncçõe. de Chefe do Estado Maior do Governo
MJlilar da I'rovrncia do Douro, o 'leJ)t'nle COlonel do lit'giwCll •

•



lo d,,>C.lvallnria N.· 4, Dorningo'l M InMl Pl'reirn de Brrros , Sl'n.
doreonsidesndo 60lOU p!'duncullte ao Exercito ~IU quant o ;,t1 H,'Õ

publicu o Decreto pelo qual lu~ dispensado do Serviço cm que se
ucha , I

Demiu i.lo , por n:Jõ ter os meios de se t,alar com a rlecenr-in pro-
pri o de hu-n t Jfficial , ° Alfrres do l3atalhaõ J\aciooal Movei d~
Vrann i , Frnncisce José I'e~eira.

Dernitti.Io , u fim de poder contiuun e a servir na Adminisll''lçaõ do
Almoxarif1(jo da C,Jfnporta, pHa 4'le foi nomeado por Pr ov isaô
. do Tribunal do Tb-souro Plilolipo t o Alfert.s do Ualllllwô Nucio"
nal Frxo de I!i..club<ll, Manqul Puldeio da Silva C~rdeira.

6.' _ Que pela sCJuillte Fortaria, Houve por bem M'lndllr pôr 11m
pipI\_() vigor e execuçaô II llegulaçaõ de 80 dI' D"lItHuhro de 181G,
sr-bre a maneirn por que devem prover-se de cavallos pafa .o S\:r-
viço, o. Ofâciaes de Cuvallar ia.

PORTAHI,\,
Mini~lerjo da Guerra. __ 2." Repartiçaõ. - 4.' S~cç'aõ.

M,mJa o DU~I1E DI'; BllA(}ANÇA, Regente CI,I} Nome da liA l1'iH.\ ,

que desde o 1.. de Julho do presente anno em diante, fique emple-·
no vigor, e observancia II llegulaçaõ de 30 de D.>ztHnhro de 1816,
publicada n"Ordem du Dia de 10 de Jaoeiro de 1817, sobre a Illll~

neiF-B por qun os Ofticiaes de UlvaUaria devem provêr ..se de covill-
los, prop~la-menle seul par a fazerem o Ser v iço nos Corpos. Puço de
Queluz em 11 de Setembro de 183i. - Agostinho JOS6 p.,tJIir••

Está conforme. - Secretaria d'Estado dos Negocios da Guer.
J& el» 11 d6 '8clernbro de 1834. _ No impedimcutQ do,Officiwt
M..io" Joô~ Silveslr-e de A nJrude.

7.· .,...S. M. I. Manda eutm sim deelal'ft,r o seg"tAte:
Que o Brigadeiro Joaõ Schwalb"ck, se a(:ha govefll'lllldo intedna-

m~nle a Proy-jncia dr) A lém':l'éjo, de.de 28 de J IIlho uhimo.
Que o Mlljor de Cilv!Jllaria, Victo~ Jorg~, pr'OrJ1ovido por Dec'reto
de !MI de Julho ultimo, conlillúa no. Oornrrtll-lldo do ~pó,i16 do
H.egimento de Cdvallaria N: 4, em que se achava.

~tJe o Major do E1i.crcit-o, A nllooi,o Oli,,-a de ~O.IZil p. Se<ju!'i~'II, pro-
mo-yUo pelo r-eftlrido .Decreto, se achava ~ervindo de Major no
Batulhllõ Nacional Fixo de Larne~o quando foi promovido.

Q'Ie o (}'lpitaõ da Ueg.mento- dll Enfdnteria ,~. 3: ,Joaquim da R(')-
,la_ e Q(}sl,a, mencionado na Ordem do Dia N. 245, se achav~
!lentndo no "."' UatalbaG Naeio,na,1 .t1"XA d11 Lis~o~l. -

Que ao '!'eMGW Augu~le Barber do 1.- Hegimelllo Bt} Infaftter-t3 Li-
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gp:rll da nA'NH.~ ; forai) eoneedidos em S de Maio ultimo dois me-
11.,. tlt' hc-nça para IIi, U j<'rançll.' •

Q,,~ (I :\ Ir. rt'~ do Hf'~irtll'nlo do lnfanlppi" N." 1. 8 q!,lem a Junta
.Mdilur (h:S,'IJ,~el'olll{rí'gada em Li,I)(Iu, em Ses-aô th~~8deAgoii-
III ulIIIIlO, nr hit re u ao dius de licença , dt'cldfatl'l na Ordem do
.Dia ~ •• ~ U, se cbuma Carlo's Muximi'!tauo de Souaa, ~ ,

S. M. I. HOUVG por bem Corl(_"Pllf'r 8(lS OtTlciaf's abaixo decio r••
dos , as seguinlt's lirf'llças regi-radas.

Ae Mlljor cio ne~illlf'lIlo de Cavallaria N. i, Antonio Cezar de Vas.
conc-Hos Cortêll , dois IIH'Z,,"S •

.Ao Capilnê que Cornmcudou .0 3.' Secçaõ do Depôsito Geral de
Becrut..s l W ilson t hum tIlt'Z. .

Ao T"f1t'flte CMIl exoreic.o "e Aj~,dante no Batalhaõ Nacional rho
de Fúro , Fr a nci-c» da Silva Hoballo Sa,aiva, tr.z meses,

Ao f\lft're, do Hegilllcnlo de Iufunter ia N.6, Custodio de QueifQ%,
dois IIII'Z";; •

.Ao. Alfer'cs do Exercito I Antonio Jo~qlljm Corrêa Caldas, trl'! me~!.

S. M. J. Manda df>daro,. a npinia.õ de diversas Juntas de Aonde
Mtlilllrcs, e Confirmaçaô das licenças por ellus erbitredas aOI 0(.
fl.ei"es a ba ixo indicados.

Pt»' A,uma Jurda /;[i.h'laf" de St:màe'congregaria em Bragança •
.Em ,St,ssaô de 2 de .S'etembr{) •

.APl Car)it&õ do Ht>gimento deCllça.tores N.4, Mano~l ~arli"5 1~.
veirn, 30 dias, por ferimento de bala.

JJel' Itmna Juntfl MiUt01' de Soode con-g,.e-gada no Porlo.
Em Sessnô do 1.4 de AgoitO •

.Aa 'l'enetl~e do Regimento de Covallaria N. 6, Luiz Mt'S81~8, 9().
<.lias.

Em euaó dt; 4 tk $elembro..
Ao Mlljnr do Estado Maior d'ArtilllE'tI8, Oaspar J?ipto de l\h~~.

lhãcs Cardolto I 36 dtas, para banho! therrnoes. (
Em Sessqó de ] 1 dr- ~etembro.

Ao Capitaõ do nf'gimenlo de Iufunteris N. 11, Antpnjo !1e ~al.
tos Carnf'iro. 80 dias. '

.Ao A Iferp.I do Ite~i n)~nIO de Voluntarlos da A.~l)lB", Antonio Pran-
cisco da C,.IInera. !lO di>.s. '

P81'" '""ma Junta Militar de .Çatlde congregada em Pi'(>etI. '
Em ...~·essaú de 10 de Setembro, ' .

Ao Capitaõ deC.Jçadorf>s. Jo,é 1\1aria TUQorJu, 3D dia&~ p8r~ bll.
IIh06 do mar, l1(;)rkrimento de b.al.l. '



• c •Em $essaiJ de 11 de Setembro .
.Ao 'Alferes do Reglrnonte de Volunlarios da lLuNIH, Francisco Ala-
I ria H.tb~iro, 80 dias, para o~ons, e banhos sulfureos, e do mar.

Pelas Juntas 1I1Ji/,itm'esde Saude congregada, em Lisboa.
Em Sessaó de 11 de Setembro .

.Ao Coronel Governador de ViII a Nova da Cerveira, Antonio de
GOUVê,1 Vasconcellos , (i0 dias,

Ao Tenente Coronel do Regimento de Cavallaria N. 2, Franctsco
José da MaLta, 40 dias, para banhos do mar.

Ao Major addido á Praça de Chaves, A ntonio Pedro Teixeira Xi-
menos de Aragaõ, 40 dias , para banhos do mar.

Ao' Major do' Regimento de Inf.Anteria N. 6, Francisco José do
Araujo Lacerda, 40 dias, pum banhos do mar.

Ao Capitaõ do Regimento de Infanteria N. 10, José Custodio Pe-
reira Prnto , 40 diss , para Caldas.

Ao Tenente do Regimento de C.tvallarifl N. 3, Joaquim Henriques
Moreira, 40 dias, para Caldas da Rainha •

.Ao Tenente do 1.. Regimento de Infanteria Ligeira da RAINHA,
Mazzola, 30 dias, para Caldas.

Ao Tenente do }.O Regimento de Arlilheria, Innocencio .José do
Souza, 60 dias , para Caldas.

Ao Amanuense da Secretaria do Estado Maior Imperial, Joaõ Luiz
Souto e Freitas, 40 dias.
Por huma Junta MUitar de Soude c01J{(regoda em Eetremoz,

ETTt Sessaó de 12 de Setembro,
Ao Capitaô do Regimento de Infamene N. 9, Antonio Cezario de

Senna, 60 dias.
Por huma Junta Militar de Saude congregada em Chave»,

Em Sessaó de 8 de Setembro,
Ao Alferes do Regimento de Infsnteria N. 1\2, Luiz Garcia Perei-

ra da Silva, fiO dius , para Caldas, por ferimento do halo.
Por huma Junta Militar de Sande cong"cgada cm Fáro,

Em, Sesllaó do I." de Agosto.
Ao Tenente do Hegi meato de Iufantcria N. 4, Luiz de MaLtos Soei-

ro de Brito, 60 dias. .
Em Sessaô de 9 de Setembro.

Ao Capitaõ do Regimento de Infanteria N: 4, Joaquim .Mendes
Neutel, 60 dias, para banhos d'Alcaçarías, e do Ulur, por feri-
n.ento de bn!a,

Ao Pnmeiro Tenente d'Artllheria , Antonio José Peixoto, 30 dias,
para hunhos do mar. \.

A'o Impedimento do Ajudante General = O A$sülente ~~....:"
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Quartel General Imperial no Paço dt Queluz em H3 ,Je Setemoro
'de 1834.

ORDEM DO 'DIA.

R. M. r. o DUQUE DE BRAGANÇA, Commandante t!dl CheÍe do
Exercito, Manda de~laTar o seguinte:

.1: - Que os Omciaes abaixo dec'larados passaê 'a .ervir 1101 Cot~
pos que lhes vuõ designados .

"

. '. ' Reg,'mento de Cavallaria N.· 1., :
Q Tenente Coronel do Hegimento de Cavallatia N.6, Jb'8Õ ~e,po.
, lIluccno d',i\tougllia.

. ti' Regimento de Cavallaria N.· 3.
O· T..nente Coronel do Regimento de Cavallaria N. i, Antonio

PInto dç Serxas Pereira de Lemos. ,
... Regimento de Cavallaria N: f>. '"

O Tenente Coronel do Regimento de Cavallarte N. 3, Ãntonio Pe-
dro da Costa Noronha,

Regi meuio de Caçadores N. o I.
O CHpilaõ do Rf'llimellto de Caçadores N. 4, Vasro Ricardo Lu;.

de Sequeiru ; o Tenente do Regimento de Infanteriu N. ~, Mi-
glJe'l de Souza G uedes Assedio; e o A Iftores do mesmo Regimea-
t o , Antonio Joaquim da Foncêca Ozorio.

'2•• - Que IIouvp. por bem Conceder licença para frequeflUrean
Estudos aos Officiaes abaixo declarados: '

r

.Ào Capilaõ do Regimento de Infanteris N. I, Ludgero 1'05'6 vil-
, (t>li •

.Ao Tenente do Regimento de Infanteria N. 8, Francisco de ra~la
de Mendonça.

AlI Teneute do Regimento de Caçador~. N. 1, Francisco Sedano
Bento de M"lfo .

.Ao Tcncllte do Regimento de Infanteria N.6, Pedro Victor da

. Cosia •

.Ao A Iferes de Cnval'laria , servindo no Regimento de Cu.llart.~. ,vi/;,
6, Baque de Moraes Sarmento. ,

A. s Alfl'le~ do lt..giml"nto de Infantt'ria N. I, J086 Henriques de
Mor!ll'~ Call.ld.), e Francisco Vao! Par.rpires. .

Aos Alfeles do HegillJelllu de lnfallterj~ N. 4, OuilhexmeJ'IJJ\tlÕ

•
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n,I~I·',Bento Felisberto Pinto de Souz i , Augu5to Ccz ar Xa-
vier , e' B .tbin» .J,,·é de B"rros. \

A (l ,\ íferes do He;;imenlo de Infunteria N. 7, Bento José Marque!
PI'[eira .

.Ao ;\ IfI' res do 1~"gimeAtl} do J nflntpria N. 10, .TQ,é da S.ha Neto,
~o Alferes tio Ite;;irnenlo de Inf.mteria N. llJ, Jouo JOilCl"ifll de

ROIIM Folquc. '
Ao J\ If.'n·s do Hegimcnto de Caçadores N. 3, Jullio Muximo pj.

mentol.
'Ao, ,\Jfcrl's do Exercito , Antonio'PedroAzevedo~ e Fernando Il ay-

mundo da Silva Branco.

3.· - Q'IC n licença arbitrada pela Junta Militar d~ .S~u<Je no Tc-
nente Coronel do Itegirnenlo de' Infunleria N: 3, Fil'ppe M"p·
cely Pert'ira, e publ icuda na Ordem do Dia N." 241, he para.
hir ás Calda. da Haiuha •. , ,

4." - Que o C,lpitnô elo R(1gim~nlo de Infanrer ia N" 3', Joaquim da.
Rnza e Cosi e , promovido por Decreto do9l4d.dulhllllll.imo, con-
tinúa n ser Empregado na Hepartlçuô do Ajudsute lieneral'onde
Ee acha desde 12 de Fevereiro deste anno,

'S. M. I. Houve por bem Conceder aos Officiaes abaixo declara ..
dos as seguiru-s licenças' regi,tadas.

Ao Tenente do Ht'giml!nlo de Infauieria N. 7, Christovnô José de
M.·llo, li> dias.

Ao Tenente do Regimento de Caçadores N. 4, GonçalLo Ordae
Mangas, dois mezes.

1$. M. J. Mnnda c!,·r!orllr a opiniaõ de diversas Juntas de Roude'
I l\'lj-litate-~', c.>CO'nlinIHl<;lIõ' das licenças por ellas 8'rbitradas aos Of.
fici..es ub...ixo indicado ••

Por huma Junta Militar de Saude con~r('gada em Fáro.
Em Sessaú de 4 de Julho

1\0 Capi_tnõ do ,Regimento de Cavallnria N. i>, Francisco de M(·l'~
. lo U,!r.\clro. 60 dlils, por fprifrttlOlo de bala. '
Ao C,'l)itaõ do me~rno Regimento, Francisco Duarte J'Olivei~a ne~
"-go ;' 30 dias.,' .
por hwna Junta MUitfl,r de Saude conf(re!(flda em Extrerno",.

Em Ses,~aó do 11 de .Julho.
Ao Tt>nente do He,'imenlo de Cotvallaritl N.2, Ignacio Gucd€s Ozo-
lio, 2) dias. o
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Pelas Juntas ]riHl,/1'e.~ de Saude 'c()ngre!!adas em. LisbOtJ.
Em ."á.~(lÜ do I O de Julho,

Ao Priowiro "'t'lwnle d':\rll!hcn:., Luíz l\Llia de Figueiredo , 4~
dia- , I,uru .\ t. açuría,.

Hm ....·c~soo de 17 de Julho,
l." A'f'rr,; de Cu vnllnri., PlotirlO deFlgueircJoSnrmcnto, 30 días ,

pnr:t 11"'0 <fdgO IS "dnf:r:H·$. .
I'or lilI'I1W Junta Milito»: de Saude congregada no Porto.

Em Ses~aô de á de Agosto.
Ao C.1I.il"õ 010 H"gillit~lIl0 de Cu\'allatia N. 6, Luciano d'AJllleid"

PIIIWllltl, li> 0111<', por fer iruento de bala. '
.Ao C.pililO d» 1:"giu'l'lllo de Iufumeria N. 11, .th,tonio· de Mat.

lo~ Car neiro , 30 drns. .
.Ao Capiu.ô do B,!gimp.llto de C;1çadores N.4, .lono Nunes Cardo.

zo , GO d ias , piora banhos t her nu.os , por fplÍlllpnto de bula •
.Ao Tenentedo Hpgi\~enlO de 1nfnnter.a N. 10, .1\11101110 Pedro Car-

dozo Coza do Giraldes , 30 dia s,
Em. Seseaô de 18 de Setembro.

Ao Capitaô do H€gitllenlo ele lllf,lIlteria 1\.9, José Morcira da Sll,
VII. :JO dius , para banlros do na r,

Ao C"pilaô do Rt!gimclIlo de Lnfantcrin N. ] 1, Lu.z Cebrcl Son-_
Te, ,i'A Ibergnrin, 30 dias •

.Ao Tl"'''''lle do J{,'giflll"flIO de Infanl"ria N. 8, Frsncrsco :Macha-
do Bé'lIn, li> dia~, !,or ft'rjl!l"IILo oe balll.
1'01' Imrna Junt(/ Militar de Sa7ld~ congref!ada em B,·ag(l.

Em .~·c.~saôde ] i> de .Agosto.
Jnrllplz tle Servi\'o lInivo, (I Cirurgi'íÕ Mór do Rc"imeulo de Ca-

çadores J\. 4·, LlIiz OClIlo (hrçnõ. o
Em Scssaú dt:- 3 de Setembro.

Ao Capilnõ de InfllnlC'lia, Comm,lod,lIllt> interino co Rnfalhllõ NII"
ciona I M ov, I de V li lellçú, Dua te UI!Mcllo ~árJ ia, 40 dIas, 1)11.-
Ta hallllOs lh rUHl('~.

lún Sessaú de 1f> de Setembro •
.Ao C,Jpitaõ do Ht'gime"to de lnfnnleria ~. 6, José Antonio da-

Silva, 30 dín~, pDra b,'llhos Iherrna('s. •
POf' huma JWI!(J ]'I1ililm' de SOlide congregada em ri'Lcu •

.Em Sts.wô de 15 de ~et(/nbru •
.Ao C,'piloõ do Regirn(·lIlt. de ]"f"flleria 1\. 6, Jonõ Perpira de
I _I\ralljo ll.,ruoza. (;0 ,lia., pHa mI d'agoa, e billJhos sulfulCOS,
e do m.a, por f(·rim' 1110 de h .•lu.

A O 'j'Pr:eulc do 111("11)(1Beg-imcnlo, Manoel Ferreira de Novnes, 40
du.osl para' bulthoil do mar.
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Em Sessav de 17 de Setembro.
Ao Caplta5 do Ilegi'llento de Infanreria N. 12, José M:lItins Ta·
\ veir a , 4.[> dias, para banho, do mnr ,
Ao C .pi t aô do mesmo 1t1~gjmento, Domingos Lopes da Silva, ÕO
-d.as , para banhos sulfnrecs , por ferimento de bala.

Ao u..,,~itaõ do diro Rt'gimelllo , JOllÕ d'Amorirn , ÕÓ dias, para fa-
zer uso d'agoas mineraes , c banhos do mar I por ferimento de
b,l.l~. (·'1
Por huma Junta Militm' de Saude congregada em Elvas.

Em. SéSSaf) do ] ." de Setembro .
.Ao (japita<3 do Regimento de Infanteria N. e , Antonio Joaquim

'iiI!) çarmoi) nO dius , para bunho6 do mar, .
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Quartel General Imperiál no Paço de Queltl'!. em 19 de Setembro
de 1834.

ORDEM ,DO DIA.

S. M. I. o DUQUE DE BRAGANÇA; Commandanle em Chefe do
Exercito, Manda declarar o seguinte:

1.° - Que Houve por bem Ordenar, por Portaria de ]6 do cor-
rente mez , que o Major de Infanteria reformado, Joaõ Manoel
<ln Veiga·, Commandanle interino do Batalhaõ Nacional Movei
d~ Brnga , passe a servir como adldj~o ~o Castello .de S. Joaõ da
l'oz do Douro, em quanto se lhe 11.110 da outro destino cm recorn-
pensa dos bons Serviços que fez á Call1ia da RAJNHA, c da Carta
Constitucional , durante o ,itio do Porto, em que Commandou o
~,. Batnlhaõ Nacione l Movei da mesma Cidade, fazendo com el-
le parte da Guarniçaõ do posto fortificado da Serra do Pilar.

2." - Qlle por Portnrín de 19 do mesmo rnez , Houve por bem
Determinar que o Major de Infanteria gradeado em Tctlt'r,le Co-
ronel, José Luiz d'Almeidll Pimentel , pa~~e interinamente a exer-
cer as funcções de Tenente Ht'y da Praça d·Abrn~lt:s.

3.· - Qlle por Portaria da mesma data , Houve por l-em Determi-
nar que o Cirurgiaõ Ajudante do exrincro Regimemo de lufan-
teria N. 2!, Bernardo Rodrigues de Mt'df'iros, seja reintegrado
110 mencionado posto, com o Soldo que lhe competir , eontinuan-
do a servir na Companhia de Veteranos de Buercos e I'·'gudra.

, 4.° - Publica-se outro sim para conhecimento do Exercito o se-
seguinte

AVISO.
Ministerio da Guerra. - 2.· nrpa,tiçaõ. _ 4.11 ~e('çaq. -

Sua Magestade Imperial o DUQUE DE BRAGAJ'içA, Rt'Jrf'frte ('III No-
me da lÜlNHA, a Quem foi presenta o Officio de V. S.· datado de
!lá de Agosto ultimo, contendo n r"prl'sclltaçaõ que o Couunanden-
te do Hej!imenlo de J nfantt'l'ia N. 4 lhe dirigio H bre o u odo ce (01-
]OCltf os Plfoll08 d"ste HegimHlt~, C'1lJ vista doHet;\llaml'nto ]no\"i.
sorio de ]8 dI' Julho do (Ollente 8nrlo, Foi o Me.mo Augusto Se-
)Ihor ~erviclo Dt'tf'.minllr, na confl.Jlmidl,de do O_eflJlo U"guIIJUI('n-
to, que elles devem passar a Soldauos, MUiicos, ou l'lln..borh. -



Deos Gu~.r,dc ,\V., ~.& ~aço cm Quelu~ ]8 d.e~!'tembro de 1831,. """':"
:- }JrJosttn!to :Tóse J?fur'e. - Sr. JOse LUC:lo TraIJàllSOS Palde"'..

6.· - S. M. I. Houve por bem Conceder licença para frequentar
os Est udos , AO '!',!nellre do Iteg'imento de Lnfanteria N. 2, Izna-
.cio de SOUZl Pereira Valdez. o

I

S. M. I. Houve por bem Cortb~ltet aos 'OffiC'iàes 'aba'ixo 'aédtnra"
dos, as seguintes licençns rt'!ti.tadas.

lo A'lferes de Ir\fatit~ri·a. s~ry'ihdl)no 2.b llata'lhllÕ Nado,,.nl Ftxo-
âo Rbflo', Peanclscc 'ttabôtàa Jtdb<lllo 'Saraivá Ferreira d' kte'\'c-
t.J J ~ . • ~ ,

, .u~ 1r ilo:is 'I~ez~~. " ," ,_
"9J\:Jteres de Ve\e'ra'nôs, com éJt:etCh::IO de 1\Judallt'ê 1\0 lflatafhao.
, ~adon~1 ~'Fi~b. tI~ touzMI~;y' ~~llia'r, dd30uzu.,," Pedro J osé Ma-
na ~anao, (Jo.IS mczes.

Ao Alft'rcs do'Uegimentb deVóh,rntarios .da fhiNH1" l1enrique Pe-
, reira Vianna de Lima, hum me~.· ,
Ao .i\Heres 'do 'Regimento de Granadeiros .8ritanicos, Macllrwis,

John ,Keone4y, hum mez ,
~o Arte'res ao !tleS(1l0 Reglmento., Henry Durdin , hum mez,
~fJ Cimrgia.õ jlfIór doo dlro 'Regi~)eoto, HOIMz., dois mezes. "
.Ao Cirurgüiõ Mór U'ArlilhEltia, ManoeI GOllle~ de Sam.payo, 'lá-

dias.

'S. ~~. I. 'i\lanHa dlllJarbr a' bpiniaõ 8e ài've'rs~s Janl'a~ de Sande,
"HI ilares, c"'Co'nlirmaça'õ das'lieeD_ças por ellas arbitrada5 ao. ·(!)f.
}ncidei ~'bacoxo indicado~.

. 'Peras ~unlas 'Mm/ares de Sautte congr~gaàà' em Lijboo.
Em SCSSaD de 4 de Set~mbro,

Aó 'Segun<101<:scripturario da'Contad8ria 'FisclÍ1 (la 'T'he8ourarÍa "'Ge-
rai do Exercito, Joaõ Alberto Feliciano Chaveli, 50 dias.

Em Sessa6 & .9 de Setembro.
Ao Ca.pit.aõ.de Cavallaria, !ervindo fiO Depó,sÜo da mesma arma,.
u,D. yasco 'Guterres da eunha, ~ <Has. ,

_ • ';Eh' 'Sessaó de 11 de Selerdó:ro.
5-:A.o~1Teres;ao Re"'imento de Iófanteria'N:2,!Adelino ~rtlQnio dll..&.

,""]"; , '~A'fl a" I' ' '
l' eves" '~v las. '

"A'o 'domlIlanClante;intenno do .Batathat> 'N aciooa'l MoveL~ 'l.Uà1ta,
, ~ramcisc.o 'Vieente da ..g.l va Heitor, '50 dias.

. I I '''E'm, Sessaó de 18 Ile 'Seterrtbro.>~o ~~1r.~or .a.d'diCIoá ·Pnv.;-a de Extre,mol':, Jo.é Fraocisc,o d'e;Sou~,
Perefra,'1JO dias" para balÍhos do mar.,



( 3 )

Ao Mnjor do Regimento de Infanteria N. 9, Joaquim Mano'el da
Silv« Rocha , 40 dias, .

Ao Cs pit ..õ do Regimento de Cavallaria N. 2, Joaõ Carlos de Mel-
lo Baracho , 30 dias, por fernnento de bala •

.Ao Cfipilaõ do Regimento de Infanleria N. 2, Oarlos Vieira da Sil«
VfI, 15 dias, para Alcaça,rÍas.

O Capilaõ do Regimento de lnfanleria N. 3, Ignacio Lopes Bar-
reto, entre no Hnspital.

Ao Alf..re§ 00 Hl'gimelllo de Cavallnr ia N. 2, D. Manoel de Sou-
Z,I Coutinho, ~o dias , para banhos do muro

Ao Alferes do Reglmeuto de lnfantt>ria N. 1, Francisco de Paula
Santa Clura , 15 dias •

.Ao Auro nuence da Secretaria do Estado Maior Imperial, Joaõ da
M a tt a Palmeiro, 20 dias.

Incapaz de Serviço activo , o Cirurgiaõ Mór, Joaõ Henriques do
Sirnas.
Por humo Juni« Militar de Saude. congregada em Chaves.

Em Seuaú de 12 de Setembro.
Ao Alferes 00 llt>gí(uento de Caçadort's N. 3, JuJio Maximo Pi-

mentel , 50 chas , por ferimento de bula,
Por humo Junta Mz/.itar de Soude congregada em Elva ••

Em Sessoô do ]9 de Setembro. .
•Ao Tenente Ajudante do Uegirnenlo de Infaureria N. 1 , Francis-

co da Veiga Yelôzo , 60 dias,

No impedimento do Ajudante Gene,.al = O Auistente ~d ~ ?"
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N.fj 1
Secretaria d' Estado dos Negocias da Guerra em 6 de Ouiubr~

de 1834.

Adiando-se extinctas , por Decreto de!2ó de Setembro proximo
passado, as Repartições do Ajudante General, e Quartel Mestre
{Jeneral, por terem cessado os motivos da sua creação: Manda Sua
.Magestade Fidelissima a RAINHA pôr em pleno vigor o Decreto
do 1.· de Junho de l8~4, devendo em consequencia toda a corres-
pondencia do Exercito, e Repartições dependentes deste Ministerio,
ser a elle diriglda, conforme determina o Plano que acompanha, e
faz parte do m€smo Decreto. . '"

Para que o expediente tenha a regularidade conveniente, Ordena
,a Mesmu A ugustn Senhora, que a correspondencia dos Corpos
seja dirigida pelo General da respectiva Proviucia , e só n'hum caso
extraordinario , em que o bem do serviço o exigir , poderá qualquer
Cornmandante de Corpo, ou Brigada, Officiar directamente por
esta Secretaria d'Estado; esta disposição porém exceptua os Cor-
pos d'Artilharia, e Enginheiros,

Publica-se ao Exercito o seguinte Decreto.

Hei por bem nomear o Coronel do RC'gimento de Caçadores N,e

4, Pedro Paulo Ferreira de Sousa, Director da primeira Direcção
da Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra , na conformidade
do Plano de organisaçiio e Regimento da mesma Secretaria d' Esta-
do, mandado observar por Decreto do primeiro de Junho de mil
oitocentos vinte e quatro. O Ministro e Secretario d'Estado dos
Negocios da Guerra o tenha assim entendido, e faça executar. Pa-
ço das > Necessidades, cm o primeiro d'Outubro de mil oitocentos
trinta c quatro, = !tA I NH A, = DUQUE Di TERCEIRA.

Está conforme, Secretar!a d' Estado dos Negocios da Guerra em
... d'Outubro de 1834. = 1J1iguetJosé >Mart·insDonta«;

_.-

Sua Magestade Fidelissimn A RAINHA, Foi Servida M,mdar
Declarar A spirantes a Officiaes as praças abaixo mencionadas por
se haverem para isso habilitado 113 conformidade do Artigo tercei-
ro do Decreto de 30 de Novembro de 1832.

6,· Regimento de Caoallaria,

O Porte Estandarte Joaquim JMé da Silva Castello Branco, e o
Soldado João Innoccncio Botelho Pimente! de Moraes Sarmento,
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1.. Regimenta d' .Adilltarla.

o Furriel José Gnldino dos Santos Plaquet , os Cabos d'Esquadra
"QUlrin;? Xavic.r da CC,sta, e Custodio ~1anoeI Leite, e os Solda-

dos João Baptista da Silva , ~ D. AntouloMarm Pereira da Costa,

-..,.....,...,..*---

Licenças concedidas,por motivo do moléstia,

Ao Brigadeiro Viclorino José d' Almeida Serrâo , quarenta dias
para tornar banhos do mar.

Ao Tenente COTone-1Commandanle do Batalhão Nacional movei'
d ' Alcobaça , Joronimo Rozad() de Oliveira Leitão , trinta dias de
licença para tornar banhos de A lcaçarias.

Ao Major do Regimento d' Infanteriu N" 4, Claudio Cakleiru Pe-
droso, quinze dias de licença pllra convalescer de ferimento de
bala •

.Ao Major do Rehimento d'Infanteria N.· 7, José Thomaz Cace-
res, vinte dias de licença para tomar banhos do mar.

Ao Major do I{egimento d'Infantaria N.· 1L, Francisco Peixoto
Guimarães, tr inta dias de licença.

Ao, Capitão do !!." Regimento d'Artilharie , Diogo Kopke , trinta
dias de licença.
Ao Capitão do Regimento d-Infantaria. N,· 3, Luiz (rAlrneida
Moraes e Castro, noventa dias de licença pa,ra convalescer de te-
rimento de bala, .
Ao Capitão do mesmo Regimento, Jeaquitn José Corr~a Laeer->
da, trinta dias de licença pura tomar banhos de A[caçarias.

Ao Capitão do mesmo Regimento, Tbomaz de Mello Sarr ia , trin-
ta dias de licença.

Ãp Capitão do Hegimento d'Infantaria N.· 6, I~nacio Plttli de
Castro Meneres , vinte dias de licença,

Ao Ca·pitão do Regimento d'Infantaria N.· 19, Jeronimo Antonio
Lunnu , vinte dias de licença. -

Ao Capitão Cornmandante d'Tnvallidos de (Huna, José Marques
Caldeira, quarenta dias de licença.

Ao Capitão do Regimento de Cavallar-ia N" 3, Pedro Maria Pin-
to Guedes, vinte dias de licença para tomar banhos do mar.

AJ Tenente Coronel do Regimento d' Infantaria N.· 9, Fernando
d' Almeida Pimentel, trinta dias de licença para tomar ar,es pu-
trios.

Aos Capitães do Regimento d'Infantaria N.· II, Antonio Maria
da Veiga, e José Manoel da Fonseca Veiga, sessenta dias de Ii-
cença parn fazerem uso d'agua de Caldas.

•
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Ao Capitão rlo Reglmento de CavaHaria N.' (;, Manoel d'Ollveire
do Silva Castello Branco, quarenta dias de licença para tomar
banhos sulfuricos , e do mar.

Ao Cllpitão do Regimento d' Infantaria N." 1, JoséJoaquim Ilhar-
co Castilho e Mello , sessenta dias para tomar banhos sulfuricos,
e do mar.

Ao Tenente do mesmo Regimento, Manoel d'Alrneida d'Azeredo
e Vasconcellos , quarenta dias de licença,

Ao "Alferes do Regrmenro d'Tnfantar ia N." 6, Custodio de Queiros
c Souza, quarenta dias de licença para tornar banhos sulfuricos. ~

Ao Major da Praça de Exrreuioz , Manoel da Penha, trinta dias
de licença para tomar banhos do mar.

Ao. Tenente Quartel Mestre dó Regimento d'Infantaria N." 7 , Fran-
cisco Antonio da Silva , trinta dias de licença pura tomar banhos
de mar.

Ao Capitão do Regimento d'Tnfantaria N." 7, Domingos José da.
Silva, vinte dias de licença.

Ao Capitão do mesmo HegilIlento, Tbeotonio Claudio de Mello,
quarenta dias de licença.

Ao }.O Tenente dAr t ilharia , José Elisbão , de Vivaldo de Mendon-
ça, vinte dias de licença.

Ao Tenente do Exercito, Bento José Pinto d'Almeida trinta dias
de licença.

Ao Tenente Ajudante do Batalhão Nacional Movello'J\lcobaça,
Urbano Antouro da Fonseca, vinte dias paFa fazer uso de banhos
de mar,

Ao Tenente Ajudante do I," Datnlhã6 Nacional Movei do Porto,
Antonio Maria de Frias, quarentu dias de licença.

Ao Alferes de Cavallar ia , Carlos Godinho de Sá Cabral, vinte días
de licença, para tomar banhos de mar•

.Ao A Ifele~ d'lufantaria Ligeira da Rainha, Rames, vinte dias de
licença para tomar banhos de III:tr•

.Ao t\ lferes d ' Infantaria N.· 9, Carlos José da Cunha, quarenta
dias- de licença.

Ao Capitâc do 2.0 Batalhão Nacional Fixo, Matheu's Maria. Pa~
drâo , trinta dias de Licença para tomar banhos de már •

.!to Capitão do Regimento d' j nfantaria N.· 6, Amandio Cabral
d' ·\Ibuquerque, trinta dias para fazer uso de banhos thermaes •

.Ao Tenente do Regimento de Cavallaria N.· 6, José Rafael No-
gueira, trinta dias para fazer \IZ0 de banhos.

A o Capellà.o do Hegimenlo de Voluntarios da Rainha, Franeisco
Monte A lverne , trinta dias de licença.

Ao Tenente Coronel do 1 o Batalhão Nacional Movei do Porto"
José Maria de Frias, sincoenLa dias de licença pura tomar banhes.
de- uiur,



( 4 )

Ao Major do Regimento d' J nfantaria N." 7, [Empregado na Com-
, missão Classificativa, Manoel Jeremias Pinto, cincoenta dias de

de licença para fazer uzo de banhos de mar.
Ao Alferes do Hegim.ntod'Jnfantllria N." 3, Luiz Augueto de Car-

valho, trinta dias para fazer' u~o de banhos de mar,

---.---
Licenças registadas concedidas aos Officiaes abaixo declarados•

.Ao Tenente do Realmente de Cavallaria N." 1, José Pessoa Ta-
vares d'Amorim ,Oquatro rnezes de licença.

,Ao Cirurgião Ajudante do Regimento de Fuzileiros 8SC()S5ClleS, Ro-
berLo Dodi , quatro mezes de licença. = DUQUE DA TERCEIRA.

Está conforme.

o Chefe da 1." Direcçâo



SECRET A RI A D·F.~TA DO DOS NEGOCIO~ DA GUEUUA
l-:M 1J OE UUTUBRO OE' 133+.

Publica-se ao Exercito o Seg1tinte:

1." Pu Decretode 10 de 8ekmbró t:d#mo~

Regimcnto de Cavallart"a, N. 1.
Tenente Coronel, o Tenente CMonef do ~ ..ginlénto de Cavallaria
.N::', JortO .Ne(mllmccno d·Ag\liar •.

J(~g'nne'nto de Catlallar.ztt N° 3'.
']'.menle Ccrone], ('/ Tenente <':oJl(l)nel do Hegilllf-nt6' de €a\'811aul~

[\.0 1, Antonio PillLo de Seixus Pereira de Lemos. \
Capilão cerrafila do 4·: J':squadrão, o Capitâo r errafila do 4.· .F.s-
quurlrào do Hegimento Ü Ç&va:l~ria ~ .. ~, .Malloel Gomes da

VIll>ta.
Regimcnto de. CaTfIJllMm .:N.'" &..

Tenente Coronel, o Tenente Coronel do Regimento de CavalJaria
N." 3, Antonio Pedro da Coata' N(I)I,ohha. .

(;japitã:o f:crratWa do 4.,0 Esq:u:adr.ã-o,.. o {:apillãO' ('crrani", do 4,. F., ..
quarlrâo do Regimento de Cavallaria. ~.~ :1r Luis Jose da' tosta
(Juno Semedo, .

R'eg{me'ltltO' de ClllJQ1Ja,,~ N.· 6.
Commandante do 1.· ESllUadrão:r O' Capitão CeNQÍlJ,a,~ oQ\ ml!stno,

LuC'Í'ltof'l'(O. de i\~lleiua Pimentel.
Ceua4Ua ~ I," _EIJIll-ladrãO!, o C.piv9.O' C&mmaltda1'ft~ de mesmc,

Hodrigo }-J ilaria .._ fuit:19< Frag@8o.
Quartel Mestre, o Quartel .Mestre de CavaIJaria, João Baptista da

Silva.
RegimL'1l>to ~ Jnfcmffo~üJ N,· ~

CapitãO' da- Companbin de RLiradore!l; do 1 • &rarbã'O, o Capifio
do Iàegirnento de l ..funf.Br.in N,· 3,. Fllippe Antonio'VelloZ'a.

Alferes, () Alferes do HegilIlellt() de Infanlnria.N." 1,. Frun~i8co
\' &J Pa>l'l'Uiras: flS A.I.fems I1CJl I.tf+girnenlo lb~'I'nfuntaria N.o SI,
l\1Nnoel de Magalhães COlltinho, e ~"tna.,.t.LOHelll'iq.ul!!t; o 1\1-
feres do f(C'gimento d'lnfllnllHia N." 12, Joaquim Jooé Alves,
e o A Iferes do. O'ltJ1c'lmaf\,.AlIIII,oio J ~sd ue' Guima.ràes.

. Regim6t1hJ de ·l'Jifantm·;a N.o ~.
Tenentes, o Teneflle do HegilJlento de Lnfanlaria N.o 10, Alexan-

dre d'Oli vei ra, (1)\T~nf'lIte' do Regi {tlento d'l~lfilfllariu N" 9, Joa-
q\l;m Xavier da S;lvll FnJllcl}, e o· '('(,lIente do! Regimentor d: in-
funtaria N,o 1, ChrislQ ...ão J06é de M'.ello.



A lferes , o .\ [feres 00 Tle.s-çirnento cI' r nfanlaria '\T •• 6, Francisco de
Paul.1 .VI.lIlIz, o AIJt-fei do l{e'gilJlf>lll0 .i'lnfantarla ,. 10, <lle.
X311dlê ele ()lilleira .1unior , e o Alleres do UetriUlcnLo de lufa".

o J N C otllrla~. 11, oao oriea• I

Regimento de Infantaria .N. 7.
Tenente', o Tenente do HeóilOeilto de Iufautaria N." 6, ArnalJo.

d" Azevedo Brandão.

Regimento de lnfantm';a N.· 8.
Cnpitã() da s.a COIII;.>allhia do i.o l3utalhão, o Capitão 00 Regi-

mento de Infantarra :\I•• 4, Severino Vicenle ela Co-ta Baião .
.Alferes, o Alferei do Regimento d' Infantaria N:,li, Iguacio Au»

gusto Alves,

Regimento de Infantaria, N" 9.
Tenente ".inrlante, o Tenente Ajudante do Regimento de Inraqtn.

ria N.· l~, J_oaé Luiz Zleghenein.

, Regt'rnento de Infantaria N.. 10.
Alrereíl, o Alteres de Artilheiros Nacionaes servindo neste Regimen-
to, Filippe Neri de Faria,

Regimento de lnfantada N.. l~.
Tenente Ajlllante, o Tenente Ajudante do Regimento de Infanta ..

taria N.o 9., Zeferino Antonio Guimarães.
Alferes. o J\ Ifere I tio Re,~i'\Jento d'Infantaria N: 8, P.ugenio Vil.

Jaa Boas , e o Alfere~ do Ultramar, servindo no 3.° Batalhão Na-
cional Movei do Porto, Antonio Joaquim de Avellar.

1· Regimento de Infantaria Ligeira.
Capirão da 4· C'lmf>a:thia do 9.° lhtalhão, (J Capitão do 4.· Re-

girnerito de Infantaria Ligeíre , VO!\CO Ricardo Luiz ele Sequeira.
Tenentp. , o Tenente cio Iteóimetlto de Infantaria N.· !!, Miguel. de

Sousa Gue les Assedio,
Atfere~, o Alferes do lte~imento de Infantaria N.· 9, Autonio.J{)a-,

quim da Fonseca Ozorio. .

3.. Re~irnenl() de !rr.fa·ltaria Ligeira.
Capitã.) dn 4." Cll,n7>allhia cio ~ • I:J It alh,i.o, o Callitãfl do Regi.

mento d'Infllntaria N" 12, Domingos Lopes da Silva.

4.0 Rel1';l1Ienf.o d' [r,fJYflfJri·, Li{eira.
Capitão da 3.· COrni)à~hia dr) ~. o B<Jtalh h, () C,apitãl) do Regimell"
to de Illfilntaria N: Ç.), M.l.Il''>31 AutOlllO da Fonsllca.

(
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. Por Drrretos da mesma dota •
.AjllJantl.' ela Praça ele Abrantes, o Alferes de Infantaria doExer-

cito, João Cardozo l{lheiro.
l{eti,rl1lauo na conforuridade cio AIvatá o.. 16 oe Dezen-bro de 1790.

o 2: Cirurgião do Exerr ito , MancJel Carlos ( iodinho,
Reintegrado no posto de Cirurgião Ajudllnte da Companhia oe Vf'e

t-ranos de Buarcos e Figueira. Bernardo Hodrigues de Medeiros.
Deruittido por wr julgado incapaz de todo o serviço , e pelo refilie.

rer, o Cirurgião mór que foi do Heg-imento de Infantaria N.o 4,
actualmente servindo no Hospital de S. Francisco da Ci\Jade, '
Antonio Pedro Cardozo,

Regimento de ('"a'vaU(JriaN. - 6.
Demittido , o Ajudante de Cirurgia J.c...ié Pires Bastos Lobo.

. 4.· Regimento de ['!fanfaria Ligeira.
Demittklo pelo requerer, o t:ifurgião mór Mareéllino Miguel Gomes.

Regimento de FU'l.ileiros Esoocese«; '
Demiuidc pelo requerer o Ajwuante de Cirurgia Dade,

Regimento de Caval/aria N· 6. .
Dp.mittido pelo requerer, o Ajudante de Cirurgia, Franclsco Jos~
da Silu.

Regimento de Fu"ileirOl Escoceze»; ,
Demiltitlos. pelo requererem, os (;apitães., Laurie e Barross, e O

t:lrurgião Olor Myers. •

Thesoureiro Geral effectivo da Thesouraria Geral das' Tropas , o
Thesoureiro Geral Graduado , Anl!>nio 1'11oulal de Almeida e
Sil:va.

Por Deereto de 21 do dito me9ó.

3.· Regimento de Infantaria Ligeira,:
:Reformado na conformidade do Decreto de 21 de Junho de 1834,

o Ciru.rgião mór Joaquim Antonio MOüteiro ..

Por Decreto de 22 do dilo me!..

Regimento de Infantaria N.- 6.
Cirurgiào m6r, o Cirurgião Aj.lldanl-e interino do Hospltal militar

do Castello de S. Jorge, Miguel Antonio Barbudo e Sousa •
.Ajudante de Cirurgill, o Cirurgião tuia Albino Gonçalves.

Por Portaria de 6 de Outuúro.
Para ser.......çomo Melnbro da Commissão creada na Cidade do Por ..



r to para examinar "I! 1',nçM que h",n,elct.,n d'C!I ser ,leclararJas -\ s.
, pual1le! li Ofncraelt, eld tnga. I~ Mn.!o,' 1." 1\ rl,lha,il1, .t"..é Mao-

\ ria Baldy , I) Cnpitâo do !teal Cor1pu d'li'~r'g"(!nheims, Jf)S~ Xavier
~. Que- ~lta Mage~t'ade Fili ~ervida Mnndólr O ...c] .. rlll' r\~I}trlill!

h.'. a offrei!l'eS" por se-haverem pfr.r~ isso hllhitHI\1.lo, n~ €olltlmni.
dade tio' Decrete de 30- de i\O'\'t'Ulbro. de 18.!Ji', Ui:J praça:t abuiltO>
indieacllW.

(J Sold'trdo. do RegímelHo d-e-Infantarra. N.· J~" Francisco de p.au-.
la d~ Soi-Iva Ta~aia,

" Sl1'd1tcfo. dto Reg'frn~rtt& de Iwfanta,ia N.· 4!,. .!\fBnocl Jgnat:io de
BdlO'. '

3.° Lzccnç_a$ com~dirJtJ.s p&r motioos demo/es.tla aos Q!ficiaes abai-
aro áceJUt,.ad'l:>s•

./!;'m, SetSâo de 19 de Setemõro ultimo,
A",A'.~~ d&e',01 rratfr.l'hão do 4" H'e~irrre6~o di' J:Hfa,nt:~ria· L=getiray

Simão Jorge Chaves trinta dias de licença para tomar banhos de
Caldas.

B'fJ/II Sl:,BÔ.o- de ~tlj. do 11tcsm.:J- mt:f.•
.Ao Capitão do Regimento d'{nf.mtaria N." 12, Joaquim Ignacio

Cardozo Pimentel , qua·re1'l'l8i J:ias ".It!' .ke'!1ça para tornar banhos
ct~ mar.

Erra S~ssâo de 2~ do mesmo mez.
Ao Alferes do Re'gim€ll~A de Vol'unlarios'd'a i\taill'ha, Luie Antonio

.ré'm.*Ítà, quarellt!a dia" de licençn· para, rurer u~o' de fy~l'l'h~8'&u'l'"
furico~. .

4.° ~ice.nça& registadas, concedidas aOl OjJiciaes abaixo declarado ••

Ao !Hr~ db ffl!glm~ta d~' vi;,11~1I18ri'09 da m"inha, Jos~ Ferreira
Moutinho, dl)us mezes de licença .

.Ao I'enente Ajudurft'e da' t> l'UÇa- de l'albfl'(J~'a', 1\ tI'l~nio Firmo Xavier
60 dias de licença.

Ao Alferes de In'fun·"ariaN!.· 3, .Nyrei Pinto Henriques de Mene-
~, d\.'1ulI' mê1.es de' I'icenç,a.

Ao Capitão dO' ~ • 'RÉ!'Q'imel'!t" ~, tll'l\ce;'I'C'I11 dh Tlaiflha', 'VakeflelJ
licP.nça illimitada pa~a ir a Inglate"ra I rafar dt! seus negocioso

.Ao Tenente do l{eglrnenrtt d' trrfalllwritl' ,,\" 7, ~Jtalloel Ignacio Mo-
reira :Freire, trjuL~ dJalt de licença. :;:::-Dp'Q.ut: D.\ TEkCE1IU.

. .
" EllhÍ! couforme.



SECRETARIA D'RSTADO DOS NEGOCIOS DA GUERRA
EM 14 DE OU1'UBHO DE 1834. .:

1.o publica-se a~ Exercito o Segwi11te:

DEcnETO.

Tendo sido a Sena do Pilar um Baluarte inelC.pngnavel aonde os
Meus fie" Subditoi derão as maiores provas de coragem Militar, e
devoção Cí vica , frustrando sempre os repetidos , e vobementes ata-
ques dos desvairados servidores da usurpaçâo , que por t~n_t.Qsve-
zes pagárâo cara a ousadia de medir-se com os bravos defensores da
Liberdade 'tgul; e QUfrenGe Eu q e.u'nquelle Jogar fique existin-
do um monumento dos prodigios de valor alli praticados r Ilei por
hem Elevar a ,çliti1 Sem> do J'il\:lr á çathegeria de Fortaleza, deven-
do ser convertidas em fortificação permanente jtS QPfªS qye actual-
mente são provisor ias. O Conselheiro d'Estado, Ministro e Secreta-
no dEstado dos egocios da Guerra' o tenha assim entendido, c
fuça executur. Paço de Queluz, em vinte e tres de Setembro de mil
oitoce» to. trinta. e quatro, - !lA lNHA . ....- .J.lgostiniw Jo.st ;11.,.4"
're, - Ei.tá conforme. - Secretaria Q'Est.ad~ dos ~eg~o~j.da
G uerra , em U de Outubro de lSS4. .... Miguel JO§.ç Nflr..tz'rtll
Dan tas, -~---

1

O Alferes do n~giw.entp de, Infantaria N,· 1, José de ~ll() Brey ..
lIer, contará a antiguidade deste posto de 11 de Outubro Jl~J,8jJl~

Regimento d'fnfantaria Jy.0 5•

.A [feres o Alferes do Regimento d' InfQntari'a K o 9, João Innocene
cio Spinola.

Por ~"eto ,dcta 'RI,C$fnadata , contenda f/-ntifiJurk;.de. ele 96 .,,~ .Tu.
lho deste armo.

}." Secçcto.
I

Estado Mm'or do Exercito.

Capit-\o, ·COlltiou;Hl.do no.tll<*O'Itl cxercicU>.que tem, o Tenente-de t.O
Infantaria, O. Mig'uel Ximcues.



Estado .Maior d' ArUZ/i,aria.

Capitão, o I" Tenente Antonio José Alves.

Regimento de Cavallaria N. o 6.

Major, o Capitão de Cavallaria, José Maria Barreto Ramires,

Regimento de Infantaria Jy. o J.

Tenente, o Atferes José de Mello Bryner, e-o Alferesd'Infantaria,
Joãa Paulo Genabel. I

Regimento d'Infantaria N.· 3.

Major, " Capitão de Infantaria servindo de Major no 6.' Batalhão
, Fixo de Lisboa, Diogo 1I0I10rato de Brito.

Regimento d' Infantaria N.· 6.

Capitão da: 1.& Companhia do i.o Batalhão', o Tenente de Infanta-
ria servindo- no Batnlsâo movei de Alcobaça, José Maria Leal.

Capitão da ~.a Companhia do dito Batalhão, o Tenente de Infan-
taria, servindo no 2. o Batalhão do Commercio , Rodrigo José da
Silva Vieira.

Tenentes, o Alferes de Infantaria, servindo no Batalhão Nacional
de Cantanhede, Deziderio de Magalhães Coutinho; o A Iferes ser-
vindo de Ajudante no Batalhão MoveI do Riba-Tejo, José Maria
da Graça; e o Alfere8 de Caçadores, Antonio de Moraes Sar-
mento.

Regimento de Infantaria N.· I~.

Major, o Capitão ele Infantaria, José Pre~trello Marinho Pereira.

3.· Regimento de Iofontaria Ligeira.

Major, o 'Capitão de Caçadores, Franciseo Alexandre Lobo.

2,· St.cfâo.

Capitão addido á, Praça ele Marvão, o Tenente d'Infantaria José
Maximo de Souza Marques.

Capitão continuando li ser empregado na Secretaria d' Estado dOI
Negocios da Guerra, o Tenente de, Infantaria, Francisco Dloní-
aio d' Almeida.
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'Tenente addido á Praça. de 'Abrantes, o Alferes de Infantaria, Jo.
sé Joaquim Buquete,

3.a Secçâo.

Coronel Graduado, o Tenente Coronel de CavaIlaria, D. Thomaz
Maria d' Almeida. .

Tenente Coronel effectivo , o Tenente Coronel Graduado de Caval-
laria , José Maria Xavier de Oliveira.

Majores, o Major elo Regimento de Cavallaria N," 6, Leonel Joa-
quim Machado Carmona, o Major do Regimento de Infantaria
N: H~',Antonio Peito de Carvalho, o Major do Regimento de
Infantaria N o 3, J ulio Cezar de Figueiredo, o Major do 3.0 Re-
gimento de Infantaria Ligeita, Antonio de Gouvea Cabral, o
Capitão de Cavallaria , José Maria de Mello Breyner, e o Capí-
tão de Infantaria, Joaquim Francisco de Sá e Vascollccllos.

Capitães, o Capitão do 3: Regimente de Infantaria Ligeira, Fran-
cisco José Pereira e Horta , e os Tenentes de Infantaria, José Joa-
quirn de Brito, e João ;\ ntonio de Souza ,continuando os dois
ultimos nos exercicios que pctualmente 11!1l)·

Tenentes , o Tenente do l{,egimento de Infantaria N" 8, ,Toão Pro-
firio daSilva, o Alferes do Regimento deCavallaria, N." 1, João
de Sá Nogueil'a, e os t\ lferes de Oavallaria , Jeronimo dos San-
. los, e João de Castro Menezes Pitta. .

Para terem as honras e soldo de Cnpitâo , ó Quartel Mestre; que
foi da extincta Guarda Real da Policia de Lisboa, Francisco Za-
charias de Araujo, e o Qup.rlel Mestre servindo no Bal,alhão 1\10.
vcl de Alcobaça 7 Francisco ~osé Ferreira.

Por Decretos da mesma data.

Reformado na conformidade da Lei, os Capitães d'Jnfantaria Ma-
noel Pereira de Campos, e Antonio Julio Pereira d'.Eça.

Reintegrado 110 posto de Tenente , de que havia .sido demittido por
Decreto de 12 de A gosto de 183B, José Roberto de Mello,

Regimento de Injantaria N. 10.

Capellâo , o Capellêo do 2: Batalhão movei de Lisboa, José Joa-
quim do Nascimento e Costa.

1: Regimento de Infantaria Ligeira da Rainha, .

Capitão da 4. B Cornpânhia do 2." Batalhão, o Capitão Quartel Mes-
tre, Artheme Adolpbe Gautlner , contando antieuidade de ~l de
Abril de 1833. * 2 o
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(;lAp~iliitul"tkl M >:Sl~rO !<lo V.-Ba'talhito, 'b Q,uarl(!J Mestre, J·o1\.o

José Mallent.

Real Cíf<'tpO de Engenheiros.

&g11'l'1do tpe~enife, 'ó 13: ~reflente tio .2.0 ftegim~ríto de l\rlmr~iw,
Francisco Mllria Montano.

• ~. 9

.A lferes da L" Companhia de Veteranos da J~xVremaaurQ, o Alferes
lle 'Vlêtê,an6s, Ddti'lillgos'N unes .Hamos.

1 •

t(jradi.lado:em "Ooronel'fIcando 'en<iMte~ado do rnater ial de Ar.lilha~
• ria 'na Ilha dn Madelr(li', o 11:enéllt'C C<1rohel de')1<:slaUo Maior da

mesma Arma, 'Antonio Fernondes Camacho.

Officral d81secreta1'Í-Q~0 Governo M·Hitar da Provlrroia do Mir;l.Jo,
João Pereira-da Róéha'·Papls.

'Phra palJ9ár á ch'!lse -de Official'do Exercito., o Tenente Coronel do
Regimento de Cav-nllal'ia N.· 4 ;'lÜbrningos Manoel Pereira de
Bafro's. . I" •. "

eô-pitão para os 'Estadoe-da India-, o Tenente rl'e Infautaria , José
Roberto de Mello. •

':Aifêres 'para oR~ino de !\ngola, o 0ãbo de Esquadra do Regimen-
to de Infantarlu N.-"3, Jóão Miguel Ferreira Brak-Leray.

,Reformado em Major com o soldo desta patente, o Capitão de In-
fantaria, José Nunes de Sequeira.

Reformado no mesmo posto, o Quartel Mestre do I," Regimento
. de Infantaria Ligeira, M anoel José Lopes. .

Reformado na conformidade do Decreto 'de -21 Junlro de 18~4, o
Official aggregado á Secretaria do Governo Militar da Província
do Minho, José Francisco PAcheco. ,

Demittidos polo requererern , o ·Quartel Mestre do Regimento de
Infantaria N" 6, José Carlos Gomes Pereira, o Tenente do Exer-
cito, Francisco José Vieira de Carvalho , o A lferes do Exercito,
J acintho Paes d' Ayet du Perier, o Tenente do Regimento de Vo-
Juntarios da [{,ainha, Manoel Antonio Pimentel, e o Alferes do
Regimento de Granadeiros da Rainha, Wu.llop Brabazon.



Cirurziâo do Exercito com os vencimentos, e prcrogntivas que lhe
C()[~EeLem na conformidade do IHegula,mcnto de 9 de Feve-eiro de
1813., o Cirurgião mór do 1.. Batalhão de A'rtilheria, Manoel

- Gomes Sampaio. '
Â lferes , o 1.. Sargento servindo no Corpo da Policia da Cidade do

Porto, Germano .!José A'llgello" le o Sargento Ajudante da PIa:'
ça da mesma Cidade Càlisto JOllé de 'Oliveira. '

Reformado conservand o as honras do seu posto, o ,Capitão >00 !Ba-
talhão Fixo de Cascaes , Francisco :J osé das Neves.

Reformado 'no mesmo posto, o Cosonel do 4.0 Batalhão Movel.de
Lisboa, Luiz Antonio Rebello,

Demit7idopelo requerer, o Capitão do !l.0 Batalhâo IFi~o.de,Lis.
boa, D. José FeliadaCamera.

Por Decretos.de 22 de Setembro.

Reformado-no posto de Brigadeiro, .na.eonforrnidade do .Alvará de
16' de Dezembro de 1790, o Coronel de.Cavallaria , João tEsta ..
,nisláo da Cruz e Figueiredo.

-Reformado na conformidade do Decreto de 21 de Junho de 1004,
o Capitão Qllartel Mestre do extincto 'Hegimeolo de ,..I\rtilharia.
N." !l, Verissimo José Rlbeiro, '

Domittidos-polo requererem, o Capéllâo d01TIegimento,de CavaHa ..
ria :'ti .. 6, João A ntonio Ribeiro, os ,AIferes de -Iufantaria do
Exercito, Fortunato Marinho Falcão de,OaslI'O, -e-Franeisco de
Almeida da Silva, e o Alferes do 2:0 'Regi(llenlo de Infánt4ria
Ligeira da H.ninha, Angustio.

Demittido por ser ineorreg ivel , e relaxado , o !Alferes do 1.0 Regi.
menlo de Infantaria Ligeira da Rainha, Du Coudray, '

Por Decretos de 2~ do mesmo me%, contando-se-a-ontiguidade dar
despachos desde 24,de Julho pr~imo ..passado •

.t1rsenál do 'Exftrdilo.

Commnndonte interino do Corpo uJilitar (lo "IDesmo Arsenal ,0 Ire.
nente Coronel de Infantaria D. lJosélMiO'uel de Noronha.

Aju'dante da Inspecção do dito Ar~enâl, ~ I'\lferes de Infantaria.
servindo de Ajudante do Inspectol" Geral interino do 'mesmo As-
senal, Jost! Maria da Graça Torres.

Quartel Mestre, o Pagador, <Jue foi do-Batalhão de Ca~adore8 ,N.·
l, Antonio de Souza Coutinho.
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Cirurgião Mór, o Cirurgião Mór do Corpo militar 'do dito Arse-

nal , Vicente Ferreira Rodrigues de Souza,

Empregados no dito Arsenal. .

Tcnente Coronel, o Tenente Coronel de Artilharia, Joaql1im Gui-
lherme da Costa. '

.Majores ,o Major do Corpo Militar dodito Arsenal José Joaquim
Januario Lapa, o Major da Brigada Real da Marinha, JoàoRo-
drigues Pereira de Avellar Brotero, e o Capitão Director do Trem
de Faro, Antonio Pedro 'Buys. ,

-Oapitâes , o' Capilâo de Artilharia, Carlos Antonio da Silveira, o
Capitão do }.O Regimento de Artilharia, Francisco Jaques da
Cunha, '0 Capitâo do Estado Maior da mesma Arma, !FulOcili-
co Evaristo Leoni , o Capitão do Regimento d'Infantaria N.o·
10, Francisco Vieira da Silva Mesquita, o Capitão de Infanta-
Jja do Exercito , (\ ntonio Germano Rafael da Silva, o Capitão
graduado de Cavallaria do Ultramar, Francisco Luis Alfaro , e o
1.~Tenente de Artilharia, Francisco José Pereira Peixoto .

.Primeiros Tenentes, os Primeiros Tenentes do Estado Maior de
Artilharia, Antonio Xavier de A.ragão, Antonio José Alves, e
Francisco Figueira de Almeida; e o ~.o Tenente do Corpo mi-
litar do mesmo Arsenal, Bernardo.A utonio Luca.

Tenente~, o Tenente do Exercito, João Antonio Peixoto de Men-
donça, o 'Tenente do Regimento de Infantaria N.· 3, Custodio
José da Silva, Q Alferes de Infantaria, Filippe Nery de Miranda.
Perdigão, e o. Alferes de Cavallaria, João Carlos da Silva Leste.

Segundos Tenentes, os Segundos Tenentes do Corpo militar do di-
to Arsenal, Manoel Teixeira, João de Azevedo Machado, e Ma-
ximiano Antonio da Cunha; e os Sargentos do mesmo Corpo
Ruy Carlos d'Ortega Salerno , e Jerónimo Lucio Vieira de Macedo •

.Passâo a ter o lkitino abaixo des'ignado, ficando exonerados do
eeercicto que tem no sobredito .Arcenal , os Ofjiciaes $eguintes:

Coronel de Cavallaria do Exercito, o Coronel de Cavallaria Barão
da-Portel Ia.

Pasia a tomar o Governo da Torre de S. Lourenço da Barra, o
Major de Artilharia do Ultramar, José Victorino d" Amarante.

Capitão do Estado maior de Artilharia, a que pertencia antes de
ser empregado 110 Arsenal, o Capitão Manoel Luiz de Mello.

Para regressar á classe de reformado a que pertencia antes de ser em-
pregado no Arsenal, o Alferes rcforl]lado, Lourenço Pinheiro.
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Trem da Praça de EliJàll.

MlIjor e Director, o Major graduado do COIpO militar do Arsenal
do Exercito, Francisco Pedroza Barreto.

, Por Decrt;to de 23 de Setemlwo.

Reformado na conformidade do A Ivará de 16 de Dezembro de 1790,
o Major do Exercito, Jeronimo Alves Falcão.

Reformado conservando' as honras do seu posto, o Capitão do Ba-
talhão Mo\el de Torres Vedras, João Nepomueeno das Neves.

Desligado da Companhia de Veteranos da Praça d'Elvas á qual se
, acha adoido, o Padre Capellão reformado, Antonio Thomaz da
Silveira e Almeida.

Por Decreto de 6 de Outubfl'O'.

Ajnõan"e.do Juiz Rellator do Supremo 'fribunal de Justiçe Militar,
o Bacharel J(.~é Corre la Godinho, ,

Por Decreto de 7 do mesmo mez ..

Demittht~, o. Alfere~ do L" Regimento d'Tutantaria Ligeira da Rai-
nha, Maurin.

Por Decreto d~ 10 do dito 'mel.

Demiuido pelo. requereI:, o Tenente de Infantaria, João Antonio da
.Moita.

_.-

3.· Licenças concedida. por motivos de molestia ces Officiaes abai'..
:&0 declarados.

Em Sentlo cU 2 do corrente.

Ao Major de Cavallaria de Exercito, Manoel Q'\lintino de Sá Ca-
melô, vinte dias de licença para acabar de tomar banhos do mar.

Ao C~pitão do 1.0 Hegimento de Cavallar~a, Antonio Maria Gon-
çalves da Costa , vinte dias de licença para acabar de tomar ba-
nhos de mar .

.Ao Tenente do mesmo Regimento, Joaquim Pedro de Souza Bar-
boza Montanha, trinta dias de licença para fazer uso de banhos,
de mar.

Ao Alíeres do 4.' Regimento de Cavallaria, Pasccal Pereira da
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Paz Rozado , vinte dias de licença p,àra continuar no uso de ba-
nhos de mar. • \

Ao 'tf...nente A1jtldal1t4 do ff.o Regiment'Ü de Cavallaria , José da Sil,
Vil, vinte dias de Jice~aJpar'a fazer uso de banhos de, mar.,

Ao Tenente do 4,." Hegilllellto 'de Infantaria, Luiz de Mattos Soei-
ro , quarenta d.;:Ile.ldt.' heellÇa p.nrà. lQipar 15anhQS d' A lençarias.

Ao Tenente do ?'." Regimentod'Infantaria, Christovâo JosédeMel-
"fl),~ Hil;tt.a. diu~ Gle.licença para se tratar. . • ") ~

Ao Tenente do Exercito t wrv(llLh) no L·, Regimento de Infantaria
• ligeira.,. Alít..onio j\.lve,s de j\:aevedo, trinta, dias. de licença pata

tm1lJ'àtd:la.ttbo~ue mar. ' ,; , )
i§a. ú'lpp,'tà11lúOl 3." Hegimento d'Tnfantaria Ligeira, Francisco José
• P~roiJld C <llo<~ta, tcinta diu do.lieençn p.aro. continuar ~1I trata-
mento.

Ao Capitâo do Regimento de Granadeiros da Rainha, Bentinch'
\VDoyle, vinte diaê de lioença para.J;~Jlla-J bUt)bás de mar.

,Ao Alferes do 3: Batalhâo Movei de Lisboa, Manoel de Oliveira Cas-
• t'ulhfY,\àhoj,1t1rínta dias.de licençh pa,,~t,tomnr.blll1hoji de mat.~
Ao Tenente addido ao 4," Batalhão movel de Lisboa , i Jpao'fillto

de .l\1orae. Sarmento, trinta dias de licença para se tratar.
Ão Major Graduado do 7.· Batalhão Mllv,er de, Lisboa, José Ti-

burcio da Fonseca, trinta dias' de licença para se tratar, '
Ao prnt"i'c nte' do (Jomlll\slariado, Manoel F~f(}jra Lisboa , trintA

dias de licença para fazer uso de banhos de mar.
-'i:'_--

4 .• Licenças reg';rtadaJ éO'Yu;edidas aos 0JJiciao& ÇLbaia:oindic_ados,

Ao CaPitlo do 1.0 Regimento <ffl .Artilharia, IIanriqwe,D.lorteCba.
teauncuf, dous mezes de li,ccnça,

Ao Tenente do 4.° Regimento Jc GavilJlaria, Antonio Manoel da,
Fonseca, dous mezes de licença.

*......._-
b .• Declara-se que o TenenL.e Coronel nomeado para o 'Hegimento

de Ca\'allaria N" 1, na Ordem do Dia N o 2 de 11 do corrent.e,
he João NepolIJ!lc,:t)nod' ktooO'uia, e não Joào Nepomuceno d' A-
guiar; que a data do Decret~ de que fala o §. 1: da mesma Or-
dem do Dia, be de: ~ 8e Setembro, e não de Hf lio mesmo nrer~
e qt\e' o Oirurgiã'O Mór do 8: lte~imenlo d'lnfantaria Ligcirn,
..J-oI'aquim, Â 11to 1l\6 MOl\teiTG, he re.fofIlludo na Iconforrnid:llde ii
l)tltl'etó ~ ,21.-de Jgtl-h~..de 1S.~1, = D0Q,UE DA. T.ER.C·El:B.A.

o Chefe da 1.3 Direcçtto -

ln Ir) Bstá. conforme.,
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SECRETAR1A O'ESTADO DOS NEGOctos nA GUERRA
j':M 20 DE ou'! UBRO DE 1834.

1.o Publicc/o-se ao Exercito os seguintes:

DECRETOS.

Hei por bem exonerar o Marechal de Campo, :Manoel Ribeiro de-'"
.Araujo, do Emprego de Inspector Geral do Arsenal do Exercito,
para que foi nomeado por Decreto de dezoito de A gosto de mil oito-
centos trinta e tres , e de que já havia sido dispensado por Portaria.
de tres dp Setembro (lo mesmo anno , em at tenção ao seu mau esta ..
do de saude, O Ministro e Secretario d'Estado dos Negocios da Guer«
ra o tenha assim entendido, e faça executar. Paço deQueJuz emvin ..
te e tres de Setembro' de mil oitocentos trinta e quatro. = RAI ..
N II A. = Agostinho José Freire. ,

Está conforme. - Secretaria d' Estado dos Negocios da Guerra
em 16 d'Outubro de 1834. = M'iguelJosé Mart-inaD(mtas.

->J-

Attendendo 80 reconhecido zelo, e bom serviço que tem pres.
tado o Coronel A ntonio José da Silva Leão, Inspector interino do
Arsenal do Exercito, Hei por bem Nornea-Io Jnspector Geral do
mesmo Arsenal, cujo Emprego exercerá na conformidade do Hegu-
Iamento Provisório do pnmeiro de Julho do corrente anno. C Con-
selheiro de Estado, Ministro Secretario d' Estado dos Negocios da
Guerra o tenha assim entendido, ti faça executar. Paço de QueluZ:

t em. vinte e trcs de Setembro de mil oitocentos trinta e quatro. =
RAINHA. = Agostinho José Freire.

Está conforme. - Secretaria d' Estado dos Negocios da Guerra
em 16 de Outubro de 1834. = M'lJuel José Martins Dontas.

I--_.*,---
Hei por bem Nomear Inspector Geral dos Quarteis, e Obras MI-

litares, o Coronel do Real Corpo de .Engenheiros, José Dioniziô da
Serra. O Ministro e Secretario d'Estado dos. Negócios da Guerra
o lenha assim éntendido e faça executar. Paço das Necessidades, em
quinze de Outubro de mil oitocentos trinta equatro. = H.AINHA.
= DUQUE DA TERCEIRA.

Está conforme. - Secretaria d'~stado dos Negocies ~a Guerra;
em 16 de Outubro de 1334. = M'~g'Uel José lYlartins Dant'ái.
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i.O Por Decreto de 20 de Setembro ultim»,

Primeira Seoctio,

R~gimento de Infantaria .N." 4.
Alferes, contando antiguidade de31 de Julb~ de 1833, os Sarzen-

tos Ajudantes do mesmo Reg lmento , Joaquim Antonio Marq~,es,
e João Theodoro da Fonseca.

'Por Decreto de 15 do corrente mcz •. '
1.' Regimento de Caçadores.

,Tenente, o Tenente do 4," Regimento de Caçadores, Francisco Luis
• Gabriel.
• . 4,· Regimento de Caçadores.
Tenente, o Tenente do 1.. Regunento de Caçadores, Manoel Ro-

zendo Pereira de Abreu. .

Por Decreto de 20 de Setembro ulti~o.

Segunda Secção,
"enente Rei da Praça de Abrantes f o Tenente Coronel graduado
· de Infantaria, José Luiz d' Almeida Pimentel.

Por Decreto de 15 do corrente mez.

Quarta Secçâo.
~judante effectivo da Torre de S. Vicente de Belern , o Tenente

Coronel graduado adJido á Praça de Lagos, Jouquirn Anastaclo
• 'Lobo d'Avila.

l
Por Decretos da mesma data.

Corpos Estrangeiros.

Regimento de FU'kileiros' Escoceses,
Alferes, o Alferes do Regimento de Cavallaria N." 2, Thomas Dike
. Lander.

---*---
'3.e Lú;enças concedidas por motivos de molestia aos OJjict'aes abai-

xo declarados.

Em Sessâo de 19 de Setembro.
-Ao Capitão do Regimento de Infantaria N ,. 9, Antonio Fortuna-

to Pinto de Mcirelles, vinte dias de licença para convalecer,
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Em Sessâo de 2 de Outubro;

Ao Capitão do 4.· Regimento de Caçadores, João Nunes Cardo-
20, trinta dias de licença para fazer uso de banhos de mar, por

• ferimento bala.
O Tenente do Regimento de InfantariaN." 12, JoséPinlo da Silva,

foi dado Jlor prornpto.
Ao Capcllão do Regimento de Infantaria N·" 11, Timotheo Anloaio
- da Silva, trinta dias de licença para tomar banhos.'

Em Sessâo de 3 de Outubro.
Ao Capitão do 4." Regimento de Caçadores , 'Manoel Martins Ta-

veira, quarenta dias de licença para tomar banhos de mar •
Em. Sessáo de 6 de Outubro.

Ao Tenenledo Regimento de Infantaria N·o7, Antonio Taveres de
~eqlJeira, trinta dias de licença para convalecer.

Ao Alferes do l{egilIlento de Infantaria N.· 12, Manoel Teixeira de
Carvalho, oitenta dias de licença.

Em Sessâo de 7 de Outttbro.
Ao Coronel do Regimento de Infantaria N." 3, Manoel dos Santos

Cabral, noventa dias de licença para fazer uso de banhos ther-
maes.

Ao Capitâ» do Regimento de CavallariaN.·4, José Xavier de Mo-
raes Pinto, sessenta dias de licença para convalccer ,

Em Sessâo de 9 de Outubro.
Ao Tenente do Regimento de Infantaria N.· 11, Antonio Bernardino

Nogueira, vinte dias de licença para tomar banhos thermaes por
ferimento de bala.

Ao Tenente ao Regimento de ÇavalJaria N." ê , .J'oaqulm Ferreira
Sarmento, vinte dias de licença para tomar banhos de mar.

Ao Capitão do Regimento de InfanLaria N." 4, Carlos Maria Correu
de Lacerda, quinze dias de licença para convalecer,

O Alleres do mesmo Hcgimento, Joaquim Antonio da Cunha Frei.
re , foi dado por prornpto, " f

Ao Tenente do 1.0 Regimento de Caçadores, GaspardeSollzaArau.
jo Menezes, quinze dias de licença.

O Alferes do B.egimento de Infantaria N.· 9, João Innocencio Spi ..
nola , foi dado por prompto. " . I -, I'

O 2.° Tenente do I" Hegirnento de Artilharia, Migu~l Mari<l da
Nobrcga, foi dado por pr ornpto. '. .

O Alferes do Regimento de Cavallaria N" 1 ,Manoc:;l J05éP.or~elJa,1
foi dado por prorn pto. •. '

Ao Tenente addiJo ao Depozito Geral de Cavallaria , A ntonio de
Souza, quarenta dias' de licença, pum convalecer de ferimento
de bala.

Em Scssâo de 10 de QU(Hbro.
Ao Capitão do Regirncnto de lnfol_ltaria N. u 8, João Pinto de

Araujo Correu, Lrinta dias de licença,
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Ao Alferes JoTI.egimentodelnfantariaW.3, M:.moel José de Lima ,
trinta dl(U para convalecer.

Em Sessáo de 11 de Outubro. \
Ao Capitão do Regimenlo de Infantaria N. o 6, João Duarte Ran ..

gel, Ciflcoellta dias de licença para tomar banhos sulfureos , por
ferimento de bala.

Ao Commissal'io Assistente do Thesouraria Geral do Exercito, João
, da Cunha Roda S. Martinho, trinta di...,. de licença para coava ..

lecer, ---.---
... Licenças registada, concedidas aos Offtciaes aba~o declarados.

Ao Alferes do Regimento de Infantaria N.· 8, Joaquim Xavier da
Silva, pro rogação de licença por mais quinze <lias.

Ao Major do 4.· Hegimento de Caçadores, José de Figueiredo Fra-
zão duns mezes de licença.

Ao Major do 7.. Regimento de Infantaria, José Thomaz de Cace-
res , dous mezes de licença.

Ao Capitão de lnfantaria addido ao Estado Maior do Ultra mar ,
Luiz de Souza Gama, servindo no Batalhão Nacional Móvel de
Braga, quatro mr-zes delicença- '

Ao Capitão do 2.- Batalhão Fixo da Cidade do Porto, J'oaquim
Antonio de Vasconcel los Souza Ribeiro , quatro mezes de licença.

Ao Alfel'es do Regimento de Cavellarie N." 6, Domingos Monteiro
Torres, trez mezes de licença. •

Ao Capitão do B.egimeoto de Infantaria N,· 6 19nacio Pita de Cas-
tro Menezes, dous meses de licença.

Ao Alferer" do Hegimento de Caçadores N" 3, Constantino Alves
Pinto VilIar, dous mezes de licença.

, ..
6.' Declara.se que na Ordem do Dia N.· 3 de 14 do corrente,

por erro de impressâo ; foi designado C0010 Tenente para ser empre ..
gaelo no Arseoa. do Exercito o Alfere~ de Infantaria Fllippe Nery
de Miranda Perdigão; mas deve entender-se que este Offieial he alli
empregado, fICando no jnesmo posto de Alferes ; e que o Capitão
do Hegimento de Infantaria N.· 1, José Joaquim IIharco de Casti ..
lho e Mello, a CJuem forão declarados, sessenta dias de licença pela
Junta de Saude Militar na Ordem do Dia N" 1 de 6 do corrente,
he J osé Joaquim Ilharco, Capitão do 1,' Regimento de Ca!iadores.::::l
DUQUE DA 'fERCE1RA~ • '

Está conforme.

o Chefe da V Direcção --
o.



SECRETARIA D'RSTADO DOS NEGdCI()~ DA GUERRA
. l.~M 28 DE OUTUBH.O OE 1834, . . .

1.. Por Decreto de 17 do corrente mes.

Demit.tido, conservando ;'5 honras do seu posto, o Tenente Coro,..
nel do Batalhâo Movei de Torres Vedras, ~9~é .llo~el~o MoniL,

Por Decreto de 18 deste mel\.

Regimento de Cavallaria N." 2.

Alferes Ajudante, o Sargento Ajudante, José Rodrigues.

Regimento de Ca'valtaria N,' 4. .
Alrpr~s Aj'ldante, o Sargento Ajudante, Silvestre José de Mirand ....
lc..n~Jlle, o Tenente Ajudante, Antonio Nicoláo J1e Almeida.

Por Decreto de ~1 do referido me!Q

Regimento de Cavallaria .N," ê,

, .

~..
Major, o Major do Regimento de Cavallaria N," 6, José Maria

Jjarreto H,"U1ireli.

Regimento de Cavaltaria N. 6. • 11 ro

.1

Major, o Major do Regimento de Cavallaria N." õ, Vjcente.Fer~
reira Brandão.

3," Secçâo.
~

Tenente, contando antiguidade deste posto da data ~10referido De.
creto , o Tenente do Hegimento de Voluntatios da Ralnuà, Fr~n.
cisco J Olé Silveiro,

\
Regimento ck Granadeiro. BritanicoB.

• ( 1 ,

Quartel Mestre, o Sargento Quartel Mestre, William H. Duu~n.·

Por Portaria de 27 do mesmo me~.

Regimento de Ca"'alltJria N.· ~.
Demiltido pelo requerer, «;) l:lecreLario Uarloi .Me. Cartby ..

.., o
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lJt!_la)hfipMov~' de ,.,41qo~af(J. .. ,
Demittillo pelo "eq1'lerer, a (tm (le exercer hntn- emptelPo publico pa.

ra que foi nomeado, o Tenente Antonio GOlllei L~ilào.
, ,! •---.-~-. ".•. ~I~.,"'M~ge!rt'atle' Honve pM be]n Mandar _ad'mit~tr no flieal

CollegioMilitar da Luz vnu ela-se de, Al lurnnos por conta do Esta-
do, bum filho de' cada lnnu das Ofjj~íae5 do Exercito e Marinha
abaixo declarados ..' I

Florencio José ,da ~.ilva, Coronel e, ~overnnJo! interino da Pruça
de j\ bra~t~.·( "", ' .

Joaquim José Gusrnâo , Coronel e Governador da Praça de Ce-
zimbra , já falec,-jlijo·." .

leronim? H~ga(!o de Oliveira bit~~, Tenente Coronel .do Exercito •
.J-a.thilV.cOH~.' A I>rel~e<i frO H~trneutn dI'!' CaçllJór'cÍl N-.o~, , .
D. M ..t1.04.1l \lé*ó, ti.. Locro, Chefe de; Esquadra dá Á tltla'lht neaf da

Marinha'.

"
~ ,.. ~\ __ .....,__ --J

8: Lai:ença. co_~diJt,., ~O'I" 'Mf'tivOS'de-'-ntolitlil àos Ofjic2lJe. abai-
xo declarados. .'

14..,_. . '.';
IIEm Sp.8sâo de 7 de Outubro.

Ao Alferes do Re~me"t'" d~ CS';Il'Ill'rta N;· 3'0~ D. Placido de Bar- .
bosa de Aboim, trinta dias de lieença .para fazer .USQ de baubcs

.'Itlie~1 ,', • , '"
Em Sasêo de ,9 deste mcz.

Ao Tenente elo 6· Batalhão Nacional Move), Antonio Bandeirado
., ... t\t';''1''\Óil~lhas Je 'ri~ellçá- rara' 81:aba.r<tle- cbn\'a!e'!,;et.
-nu J • ..' I " t '(~ I

Em Scssâo de 14 do mesmo me'.t:' .

Ao Temmle fi ~tl~Jo tlo ~~~f; ~ rnffirttg~ N.· '3, Custo-
dio JO:ié~!.la ~il.v~ '. trill~a .di~s .para fazer uso. ~~ a~?as ·I.lICf~laes.,.

#Lp4N'l,ar .... ,IkiJ. ~",Ia\ ), ., , ( c •

..... ~,dt '1-6 elO 'd?td Hte'.S:\ ('.

'Ao Alferes do ~e~:~"'to\{~'if"~á-fia'I'f;·7,.. }C"sé ~elell,a.q9r~fIw-
Re..J, ~r~ dI_ para- ma'er'uSÓ'~ Sall\m- ~JrÓ'$tlll·u~. '
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t t)
Em Stsl~O dê lff do riftrttld ~éS.

.
.ll

A.o'Capitilo do Reghfler1to 41! Intatitárta N.- t\1' Jb!i!~ã~tilJ ~~
Sousa Miranda, quarenta dias de licp.n~é; I.".k ( ~,

Ao Tenente do Hl!girflento <le UtfvqlJarid N" li, dU11hetrrie,l"'!ln-
cisco d' A Itlrt!lda,. nO"~Dtd tflM .dl! ti(_~'TJÇà ptira tbtr~iil'. ãT~~ Rutlios.

Ao·Alferes do I:eglluento de Infantaria N. 4, J~ftjh't!'tio .Augus-
t? Ferreira Bastos, tr!nta dias de licença para convalecer de fe-
ruuento de bala. • , .

Ao AIteres do Begimento de.lnfQnt.ari,l1- ~/ 9, Domingos Soares
. Hibeiro de Merret~ l! Melló, vlrf(1!' mas de licença para couvale-
cer de ferimento de bala,':

Cfficiae« que forâo julgados promptos na mesma Sessâo.

o Tenente cio 3.° Regimento de Caçadoras, Luiz Homem da Cos-
ta Noronha.

O Tenente servindo de Ajudante no Batalhão Nacional MoveI de
Alcobaça, Urbano Antonio da Fonseca.

O Alferes addido á Praça de Palrnella , José Maria das Neves AI.
ves Pereira,

---*---
4.' Licenças registadas concedidas aOBOJftciaes abaixo declarados..

Ao Capitão do Regimento de Cuvallaria N." 6, José Antonio An ..
tunes Guerreiro, dous mezes de licença.

Jl.o Capitão do Hegimento de Infantaria N," 3, Joaquim da Roza
e Costa, tres mezes de licença. '

Jl.o Capitão do Itegi.llent.o de Infantaria N.· 9, José Moreira da
Silva, dous mezes de hc-nça. _

Ao Capitão da Companhiu de Veteranos de Campo Maior, João
Barreiros Cialvào da Garna , dous rnezes de licença.

Ao Tenente de Cuvallaria N: 4, Murcos Torres Vaz Freire, dous
rnezes de licença •

.Ao AlfcfI·' do Begirnento de Infantaria N.' 3, Manoel José de li-
ma, dous OJezes de licença.

Ao Alferes do 2.° Ht'gltnellto de Caçadores, Manoel Antonio de
l\l()lIra, dous mezes de licença.

Ao Alferes do H.eglUlenlo de Volllllt.arios da Bainha,. J1enrique
J1ereira \' iannu de Lima ~ ~rolOgflçuo de licença pnr maia hum
me?,

'Ao Alferes ue Tnfantaria servinlro no l3atalhão Nacional MoveI de
A Icobaç", franc~sc~ LUIZ Barboza 1.elte, proroga~ão de hctm!;&
por treli meZCjI.



(")
Ao I\lrereg do Reg-imento de Infantaria N.· 1, Joaqúim Ignacio

Mouzinho da ~i1vt!ira Gouvea , hUIII me, de licença.
A!_) Alfere~ do It~l{irllllClto de Uavall~rlf\ ,~ .• 1, ;H,llloel José Pore,.
, tela, dez dia~ deIicenca '

f • •

Ao /\lfer~s .10 Itegiilleut() <te VO'llntario~ t11l Rainh:l. Luis José dá
• Cost~ Barb"za, prorogaçâo de licença por tres iueae ••= DIIQl1~

J>4 I.ERCB1l14.

t J •

Está conforme.

o Chefe da 1,· Direcção

.'

." , '

,I

01, ~ e

:J !

-. í,

. "

t t
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SECRETkRIA, D'ESTADO DOS NEGOCIOR DA GUERRA
.EM l~ OE ~OV .EMBHO OE 1834.

, -

DECRETO.

1.· Publica-se ao Exercito o seguinte:

A ttendendo á H umanidade , e ao bem Publico no exerelcle de bo.
ma das attribuiçôes do Poder Moul'fIIdnr na fôrma da Carta Cons-
titucioual da MOlla,quia, '/\ rligo 74- ~.o 7·, e S·, e ouvido o Conse-
lho d·.E~tadu, Hei por b-m Decretar o seguinte:

A I ti){o I. Fi('ào perdoados todos os crimes ele primeira, e segun-
da Dczerçâo sirnples , assim do Exercito, como da MUlÍnha.

A rI igo I r. Fieão iguulmente perdoa-los quaesquer crimes mili«
tares, a que corre- pouder a pena de dous anuos de degredo, ou de
trabalhos publicos , e uahi para baixo.

A rtig<r 11 r. O Perdão concedido nos artigos antecedentes tem
logar , "li os reos se achem soltos ou presos, ou em processa, 011
cumprindo IAS sentenças.

A rtigo I\'. A os r éos condemnados em penas temporarias de de-
gredo, 011 trabalhos publicos , ou qlle estiverem cumprindo as sen-
tcnças , fica minorud .. o espaço de dous annos. - O Duque de PaI ..
1l11'1Ia, Par do Be.l1o, Ministro e Secretario d'Eslado, Presidente do
Uonselho dos Ministros, assim o tenha entendido, e faça executar,
{'alaeio das ,\'e(·e~·idade;;, em vinte e dous de Outubro de mil oito ..
centos e trinta e quatro. = HAli\III\. = Duque dlf Palmella, =,
l~htá conforme, J( ão de Souza Piuto de .Magalhães.

Está conforuie , ~ecretaria d'Estado dú!ll\f'gncios da Guerra, ern
t res de i\"H'cmbro de mil oitocentos trinta e quatro. = MiguelJo.é
Mllrtills Dantas,

-*-
2.· Achando-te deterrniundo , por Decreto de 19 de Janeiro !Te

1827, mandado pôr cm pleno vigor pelo do 1 o de Outuhro de 1839,
Que todo, os Ofll:iaes de qlll.Jquer pa len le, OffIciaes inferiores, Sol.
Jados, e mais praças da 1" linha, e bem assim os individuos per.
tencentes a corpos de .Voluntarios, qualquer q1le seja a sua df'nomi.
nal,'ão, que SI': impossibilitárão de servir ou lõabalhar em reusltad()
.Je feridas H'cebidas na glorio~:l luta (Ja LegilillJld'Jlle coutra ~. u,;ur-
pação gozem do~ \'enci lmmlos , I}lIe rC'ceberri'w suas fumilias se acaso
('Iies houvl'ssem morrido na guerra; e nào se achando ordenado, nem
o modo por llue tal'S \'ellcimcllto~ dE'v~w ser sul.isreilo~, 1I~1I18 ma.
nelra de fiscf.risar 011fundos, ql1e para tal fim ~e IIpjJlical't'm ; f' que.
lendo ~ua Ma,c~tade Fide!JssimB que tenha prompto e pleno vigo!'



,e! L
(l benefica disposição do mesmo Decreto: Ordena que as praças,
que não estão nas circunstanciai de passarem u Veteranos, e ás
quaes aproveita esta cllsposiçào, tenhâo os seus, veucimeutos pelas
Companhias de Vetera 1I0S mais proxi III as dos Ioga res <fue esco lherem
para. 5116 rezldenci~; o só por este motiv« fiquem addidus ás mes-
mas Companhias, uão podendo' ser obri~ad~s a serviço por Ilretcx-
to algurn ; e unicntuente slIg'l>itns a mntldarem de tre~ em tres I!II!-
zes çer udào de vida aos Commnlldantes das respectivas C(!mpunl~ia5.
":E para tornar de prornpLo eífecuva estu medida, Ürdt'lUl' outro
'sim a :\'lesma ,\Ug'lbta Seihora , que os Uovernad(;,cs Militares dus
"Provincias , e Cornmaudantes do Corpo de Engenheiros, e dn A r-
tilharia, ex pessào as suas ordens para que se foruralizern quanto

"antes relaçoes conforme o modelo abaixo iudrcado , das pl'nc;Cls que
estâo na letra do Decreto , COIII U declaraçào dus COlllpallhia~ de
Veteranos a que pertendem ficar uddulos ; fazendo mspeccionur as
mesmas pra~as, e enviando o seu resultado cem as relerrdas rela-

sões. ---*---
3.· Por Decreto de 25 de'Outubro ultim»,

Demluldo polo requerer, o Capitão de Cavallarla , Francisco Leite
Pereira d' A lmeida,

Por Decreto de 27 do referido me~

Regimento de Cavallaria N." 2.

~lr~res, o Alferes addido , A ntonio Moreira de Brito,

6.° Bata/Mo Fixo de Lisboa.

Coronel gradlla,]o, o Tenente Coronel do 1.. Batalhão Fixo de Li...
hoa , Ezequiel Antonio de Figueiredo, .' l

J)elllltLidp Jlolo requttrer, Q CU}lllão de Cavallari., Domingos Ma-
nuel U~ l\leir'elles.

Por Deu'eto àe 29 do rne$mo me~,

,Re<rÍ,mer}tQd'frifartlat'ia N. o 7.
ç .

Demittidô polo reqIJ6rer ~ o Tcnente Manoel IgHl}clo Moreira Frejre.



Por Dec'I'eto de 31 de Outubro ultimo.

Regimento d' Infantaria N. o 4. r

1\lfNes, o Alferes do Regimento de Infantaria N.· 10 Rodrigo Ma.
ria da Maia Lannont-

o._ ~.&. _~

Regimento de Infantaria N. o 10.

'}'Iferes, o Alferes do Hegimento dc Infantar ia N.· 4, Joaquiw·AD'>
tonio-du Costa Freire.

Regimento de Caçadores N.· çz.

Demittido polo requerer., o Capellâo João 1\ lexaudre Barbosa,

Real Collegio .Mititar.

Pr~fessor das C'adt>irns de Filosofiu racional e 111 oral , Geografia,
Chronologiu , e Historíu , o Bacharel Antonio Eduardo Pacheco.

Por Decreto de 3 do corrente 7ne'Z.;

Regimento de Granadeiros da Rainha.
,
Dcmiu ido pelo requerer, o C~rurg-ião Mór João Gannon.

Por Decreto de 4 do dito. nu'i"

Regimento de Cavaltaria N.· 3•

.Alferes Ajudante , o Sargento Ajudunte , Francisco Ignacio Re ..
gnllo.

Regin:u:nto de lrifanlilria N.~ 9.

Alferes, o Alferes do Regimento de 1nfantaria N/lO;. I:rancieco-
Jus Santos 1:.10)'. .

Regimento de Caçadores N.· 1.

Heinlegrado 110 posto de Quarlel Mestre, o Quartel Mestre refor-
IIIat! o , que j"f2dt'ncia a este Corpo, MunoFI José Lopes.

Dcmiu ido . por ser üt'SpndlUdo para hUI}) emprego civil, o Capi ..
Ião de Cal a llnr ia , Ajudante de Ordens do Marechal do Exerci ..
;tt>. MUlquea d~ SóilJau.ll.a, JOó&e Wa.lla.cHer.
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Feterano« da Provincia do Douro,

Tenente Coronel a-ldido , o Tenente Coronel reformado Ant~nió José
de Almeida Pimemel.

Por Portaria de 31 de Outubro.

4,· Balalhâ» MoveI de Lisboa.

Dt'mitti<lo, conservando as honras do seu posto, para passar a ser.
vir na Guarda Nacional , o Capitão .~lanocl Gonçalve» Dias
Neiva.

7,· Blllalhâo Movei de Lisboa.

Demittirlo, conservando O~ honras cio Sf'1I posto, para pos~ar a ser.
V!C na G uarda Nacional , o Uapitílo Manoel Frunciscc U ru vala.

por Portaria de 4 do corrente mC\ll.

Bctalhâo Movei do Riba· Tejo

Delllittido polo requerer, o Quartel Mestre, João Caetano Ferreira •

. Delegado do Inspector Geral da Sau-Ie 00 Exercito nas IIIHls dos
Açores , e Vil'llrgião Clinico do Hospiral MllitHrtleAngra, o
(;irurgião do Exercito , ManoeI Gomei de Sampaio,

Passâo a servlr na Escola Veterinario, o Major de Caval!aria
(lo Exercito, Jo;;P Banha da Costa , e o Tenente da IIICIiUla arma ,
~fholJle Hilario Sardinha Gusmão •

.......--*-
••• Sua Magf'!t8de Houve por bem Manclar adlmltt ir no Heal

(~(>lIcgio Militnr ds Luz , o filho 00 Coronel d'Jnfautaria já Ialecíco ,
Filippe TlAomoz Ribeiro,

---*-
~.. LIcença. concedidas por motivos de molestia aos OJficiae. obat-

• 0'.1:0 declarados •.

• , Em Seuâo de 11 de Setembro.

Ao Oflicial da Repartição do. Comissariado , servindo prcvisoria-
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Inen'e na Commlssão das p reaas da Guerra Penlnsulae , Antonio
Urbano u~Faria , 40 dias de lic-nça para se tratar,

Em Sessâo de 18 de Setembro.

Ao Inspector 'de nevistas, Felix José de Lima, 40 dias de licen-
ça para fazer uso de banhos oe mar.

Esn Sessão de 23 de Setembro,

Ao Tenente deCavallaria, .José Pessoa Tavares de Amorim, 40Jiav
de hcença pura t o m a r loires patrios •

.Ar- Cnpellâo do mesmo Hl'giUlClJlo, Joaquim Pessoa d' Amorim.
60 dias de IICCIl!;8 para se trutar em ales patrios,

Em Sessâo de 10 de Outubro.

Ao Capitão do Rpgimento d' r nfontaria N ,0 9, Jmp Filippe de Sou-
sa I'ereira Vascoucetlos , 30 dias de licença para fazer uso de ba-
nhos de Caldas;

Ao Teuente do Hl'girnt'nlo lI'Infantaria N.o 2, Bernardo Homem
da Costa~NorollLéI, 30 dias de licença para convalecer,

EIII Srssâo de 13 de Outubro •

.Ao Cnpitão d'Infétntilfill do EXl'rcito, José Prestello Marinbo Pe-
n iru , seis uiezes de liccllça pllra poder fazer uso de reme lios •

.Ao Alferes do I{l'gilllelllo de Caçadores N,· 4, Sin.à» Jorge Cha« -
'ea 30 dias de Iic-nça panl cout rnuar a fazer uso de remedros.

Em Scssao de 17 de Oulubro.

).0 Tenente (10 nl'gimenlo de Ca valleria N ,. [), Diogo de Souza
.Fohjue, 40 dias Jc licença pora cOllvaleccr •

.J!,'m Scssâo de ]8 de Outub,'o.

).0 Alreres do Regimento deCII\'ollaria ~ .• ] , Geraldo José Braam.
('Hill!" trillla dias dI' Ircença para se tmlnr.

Ao 2,- Tl~llellte do g: Bf'gimcllto Ile ,\rldltaria, Frflnci~co Maria
l\leiquiJes .111 Cruz Sobrtll, ~I-S'('nla dlll. oe licença para couli-
[luar a Uatal-se e cOllvalecer elll ales putrios. '



I' Em Se3sâo de ~3 de Outubt·o.

J\O Tenente de Cavallaria N" 3, Francisco do Sole. Pacheco ~ 40
dias de hcença póru .tia IHilar.

Ao Capilflo do Hcg-illlento de Infantaria N." 4, Carlos MatinCor-
• reia (le ta(er.da, 8 dins de hcunça.
Ão Teuent e do mesmo It ig imeuto , Joaquim Vieira Maria, ~O dias
de lu-ouça para se trnrn r.
Ao I'euen te .lo He"rilllenlO de J nfuntaria N" 6, Manoel Ferreira

No\'aes, li:> dias dtl licença para convalecer ,
Ao A [feres do ({eg-imellln de Infantaria' N" 9, Luiz Matheiros Pei ..

xoto , ~) dias de licença para convnlecer.
Ão CdlHlào do I\egitnento de Infantaria N" 11, Luiz Cabra! de

,"hergaria, 30 dw,; ,de licença para ·cunvalecer.
Ao Capllii() do H'~girnt'nto de Infuntar ia N." l~, Jnsé Marlins Ta-

veira, li:> dias. de licença !l,ala terminar o seo tratamento •
.Ao Capilão .,.10 2· 1lE'~illlento de Infantaria Ligeira da H.ainha,

Jucque , Dutlllldo, li:> dias de licença.
Ao Capil.àn de Fuzjteiros Escocezes, .Eduanlo Smith de Burgh ,

30 dras de licença para tomar banhos thermaes,

Em SessiÍo de ~4 do mesmo meS.

Ão Major do Hegimcnto de lnfRn\aria ~.' 10, Duarte de Sú Ozo-
rio e Nlelln, 30 dras de licença pam fazer uso de banhos e agoaiO>
hulrosulfureas,

6,' Licença» 'I'eg;seada~concedidas aoe OjJiciae, abaixo declarados.

Ao Tenente do fiegimellto de Cavall'aria N" 3, João José Barre-
to da Frauça, prorogaç5.o de licença .até uo dia If) do t'orrenle.

Âo Alferes'do Ht!gmlcnlo de·Cavallana N." 4, Augusta Ferreira
de Campos, 6 mezes de lil:énC;a .

.Ao }." Tenente do 2: Regimento de Artilharia, José Estt>vão Coe-
Ih0 de M<lgalhães, prurogação de licen~'adl-té ao [1111 de Novem-
bro currente.

Ao A lferes do H~gimont.o de Infantaria N" '1, -Ignaí!io Carlo!i d.
Figueiredo, hum mez de licença.

Ao I'ellente do Hegimento de Infantaria N." 12, JOt\O Diogo da
Costa, proroguçào de liçença até ao dia 10 do COH<'II,le. .

AI) CapiLão de Infi.llllariól servindo no I: Batallirl.O l"i:\o ..1.0. Por~o'
Manod Ferreira J'I\ Imeida, quatro mezes de licellça.

Ao Tenente uo Batalhi'Lo ProvizorlO de ~anto Ovidio, José Vieira
de ~~zeveJo Munsilha, oito metes de licença.
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Declara-se que n licença de seis mezes concedida l}~la Ordem do
Dia N: ~H3, de 11} de Agosto do corrente UIUIU IH) I en-me de Cu-
YElII.~ria, Fruncisco Jgnacio Cabra! Culhr.II°0S, ÜCH sr-rn (·ffeito, por
hu ver sido este Otfioial desligudo do Ht'gi,llcnlo de Cu v.. lla ria 1\ 0° 11
~II) que serv ra , pela Ordem do dia No" ~~O de ~3 d(~ Junho auteee-
deute ; e que, Munoel de Mag~l"ã(·. CO\ltillho mencu-na.ln na Or-
dem do Dra N ,0 2 COIllO i\ lferes de J nfuuturlu ;\ II !ii, be 'l"1':lI'n-
te, ot) não Alferes corno por engano se publicou = DUQUL DA r~.

Está conforme,

Chefe da 1," Direcçâo
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SECRETARIA ri'ESTADO DOS 'NEGOCIOS DA GUERRA
l~M 17 DE NOVEMBRO DE 1834.

Publica-se ao Exercito para seo conhecimento o ~egui,tte:

1.. Sua M Rgestade He servida Ordenar que os Officiaes abaixo ÚJ,
declarados passem a servir tiO Corpo d'Exercito d'Observaçâo no
Fxcrcicio, que a cada hum vai designado,

Commanrlante em Chefe elo Corpo d' Exercito u'Observação, o Te-
nente General, Jorge d' A villez Zuzarte de Souzn Tavares •

.Ajudante d'Ordens o Tcnente Francisco de Souza Canavarro.
Pala ser empregado no Estado Maior pessoal do mesmo General,

o Alferes de Infantaria do Ultramar, João Miguell1erreIra Bra-
klamv,

Chefe do Estado Maior, o Coronel do Regimento de Infantaria N,.
10, José dê Vasconcellos Bandeira de Lemos.

Para servir de Ajudante Gencral, o .Major de Cavnllaria, perten- ,O 1J
cente ao Estado Maior do Exercito, José de Azevedo Vellt'z. {(..II

.Addido, o Capitão do Regimento de Infantaria N.. 12, JoséMar-
tins Taveira'

Para servir de Quartel Mestre General o M~jor do Regimento de In-
Jantaria N.· 4, Cladio Caldeira Pedroso. , I
Addidos, o Capitão do 2.oHegimenlo de Infantaria Ligei,:a da Rainha,

Jacques Durando, e o Alferes Pedro de Souz Canavarro,
Auditor, o Bacharel Joâo Lopes de Calheiros,
Chefe da Repartiçâo de Saude , o Cirurgião Mór de Divizão, [José

Maria Queimado. ,
Encarrcgado do Fornecimento , o Commissn~ip Joã.9 A ntonio T~i-

xeira de Azevedo.
Comnolldante da I, lO Brigada de Infantaria, o Brigadeiro Victori.

110José ti'Almeida Senão.
Com mandante da 2. a Brigada de Infantaria, o Brigadeirb .Ant~nio
j Vicente de Queiroll. . -

Commanóante da 3 lO Brigada de Infqntar1/i1.1.0 BI.igfid~if(~ F.ran-
cisco Xavier da Silva Pereira.
Ordena outro sim ,. A n.esrna Augusta Senhora, ] .. que os Ofü-

cises assirna indicados se apresentem imediatamente ao General Com-
. -Inandailte do Corpo d' Exercito d'O~sl'fvaç(LO" que ainda, sr ach,.
na Capital, e que aquelles que se acharem lias Provlr1ci9s se diri-
jão logo a Uha ves onde esperarâo as ordeus do mesmo Gen~el'al, j:
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que os ditos Officiaes sejão conciclerados em comnussao , finda a
qu~l, voltarão aos lugares que:: antes occupavâo,

---.-
. ~.. Por Decreto de Çl9de Outubro ultimo.

Regimento de Caçadores N," 1.

"Ajudante Majór,' o Capltâo de Caçadores José Maria 'I'aborda,. ,

Regimento de Caçadores N.· !;!.

Capitão da 4,- Companhin do ~.• Batalhão, o Capitâo de Caça. ,
dores, Sebastião Francisco de Grim Cabreira.

• 'I
Por Decreto de f> do corrente me$•

Regimento de Cavallaria N.· 4.

Demittido pelo requerer, o Capei Ião João José da Gama.

Por Decreto de 6 do corrente.

Forte de N. S. da Graça i dependencia d' Elvas, )

Aju,lante, o 2: Tenente .Ajudante da Praça de Campo Maior ~ Jo-
sé Bento de Figueiredo.

Regimento de Infantaria N.· 8.

Tenente, o Tf'nel'!te do Regimento de Infantarie N.· 12, Manoel
Joàt}uim d'Ulivej'ra.

Bata/Mo Movei da Beira Alta.

Para ter as honras e sol.lo de Capitão, por haver completado. dd
annos de serviço no posto tJlle exerce, o 4uartel M~tre que actual-
mente serve neste Corpo, José Leite Mendes. _.

BatalMo Fixo de Faro.

Ora,luado em Tenente Coronel, o Major das ex' inctas Úr,Jenançns,
COlDlnaaJaute do referi~ Batalhão, João Pedro de Leiria, '
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Por Decreto de 7 do co,.re"te.'

Regimento dd Infantaria N.· 2.
'I

; \

Capitão da 1 & Companhia do 1.0 Batalhão, o Capitãó d~ Regi.
mente de Infantaria N.· 11, José Constancio da Fonseca.

Regimento de Caçadore« N" 1.

Capitão da 3.&Companhia do 2,· Batalhão, o Capitão que se acba
serv indo 00 mesmo Corpo ,-Antonío Luiz de Meirelles.

Por Decretos de 8 do corrente.

Regimento de Infantaria N. 10.

Tcnqnte , o Tenente do Regimento de Infantaria N"l, Manoeld('
Uuuha e Menezes. . .

Reformu.Jo na conformidade do Decreto de 16 de Dezembro de 1790,
ficando addido ao Corpo de Veteranos da Extremadurs , o Capi ..

. tão do ltegimento d Tnfuntaria N: 6, José Joaquim de Souz.
,Miranda,

POJ' Decreto de 10 do corrente.

RegnneMto d,'ll/janta1';a N.· 1.

Tenente , o Tenente do Regimento de Infantaria N" '!o, FrantisÇtl
de Mcllo Breyner, .

Por Decreto de 11 do corrente.

Reg~'mcnto de Cavallario .N, o 6.

Capellâo , o Padre Antonio Caetano de Moraes Sarmento.

3.& Sccçâo.

Capitâo , o 1.. Tenente da Armada, Francisco Antonio de Sequeira.

Por Portaria da mesma data.

Balalháel Movei de Loulé.

Demiuido pelo requerer, o Alferes Ajudante, Claudio José Pinto.
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, 1/J 3,· Sua Magest8(le Manda que se' observem restricta , e literal-
mente as instrucções regulamentClres publicadas no Quartel General
de Angra, em a Ordem do Dia N,· 147 de 17 de Novembro de
1831, das quaes são hoje remetidos 1I0S Generaes Encarregados do

-, Úovernó .Militar tias Provineias , tanto! exemplares, quantos os ne-
cessarios para se distr iburrem aos Officiaes Superiores, Capitães, e
Ajudantes dos Corpos de L" Linha estacionados em cada Proviu.
cia; ficando os mesmos Officiaes obri;",.idos a entregarem nos Cor-
pos, qua~do destes sahirem , 05 exemplares que se lhes distribuirem.

Declara-se, que o Alferes que leve passagetn para o Regimento
de Infantaria N: 2, Joaquim José J;\lves, mencionado na Ordem
do Dia N" ~ pertencia ao Regimento de'I nfantaria N ." 3, e não ao
Regimento N.· 12 como se publicou; = que o A lferes que foi despa-
chado pela Ordem do. Dia li ,.,ns do armo de 1826, para o ex-
tincto Regimento 'de ~fjHi:í~"N.· 9, I]CAntonio Manl){![ Nozuei-
ra , ti não Antonio Nogueira como por equivocação então. se ~en-
cionou ; = que Joaquim Pedro de Souza Barbosa Montanha he o
'Verdadeiro nome do Tenente de Cavallarin despachado para o Regi-
mento N.· 1 desta arma, por Decreto de 24 de Julho ultimo, pu-
blicado na Ordem do Dia N ,. 23á de 21) do referido mcz , em que
foi declarado por equivoco com o nome deJosé Pedro Barboza Mon-
tanha; - e que o Alferes Manoel Antonio de Moura a qllem se con-
eedeo dous mezes de licença registada na Ordem do Dia N.· á de 28
de Outubro ultimo pertence ao Regimento de Infantaria N.· 8, e não
80 2,· Regimento de Caçadores como por equivoco se declarou. =
DVQV& DA. 'fEltCEIRA. ,

Está conforme •
•U .

Chefe da V Direcção -
) ~ _J

o,

)

o
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA O·:UERrtA
.EM 20 OE ·NOV EMBRO DE 1'834.

i: Publica-se ao Exercito para see conhecimento a seguinte

PORTARIA.
Tendo chegado á Presença de Sua M8ge~tade a Rainha ~ muitas

recclanraçôes de Oflioiues que pedem ser iudeumisados de postos por
se julgarem preteridos; Manda a Mesma Augusta Senhora quequan-
to antes se forme hurna Couunissâo dos Officraes abaixo declarados,
a qual se reunu á para as suas Ses~óes na Secretaria de Estado dos
Negocios da Guerra, onde passará a examinar as differentes alie ..
gaçõe., e propor depois aquelles Officiaes que julgai courjustiça , a
serem indemnisudos. ~ Presidente, o Coronel Jusé Jorge Lourei-
ro, - Membros, os Coroneis José Pedro de Mello, e José Feli-
ciano da Costa, - Tenentes ;Coroncis, Chr istovâo José Franco Bra-
\'0, e Adriano Guilherme Ferreri, Paço das Necessidades 2. de No-
verubro de 1834. - DUQU(; DA 'J'tmcEIRA.

Declara-se ao Exercito, (l"e estu Co mmissâo só toma conheci-
mento elas preterições da ultima Prouioçâo declarada em Ordem dó
Dia N: 235 de !ilá de Julho ultimo.

--1I--
2· Que por Decreto de 9 do corrente Nooembro , Sua Ml1ge$ta~

.A Hainha ; Llouoe por 'bem Promover os Facultativos abai-
xo declarados ao.' errvp'1'cgo~, que lhes oão deiignados.

C(lt)atlm·ia
Cirurgião Mór elo Regimento de Cuvnllaria N." 1, o ex Cirurgiã'd

Mór de Cfwndores N." 9, Sebastião de Oliveira Monteiro.
Ciru rgião i\j,~dante do mesmo HegillJcnto, o Cirurgião Ajudante'

do l{egiuHHlll) de Infantaria N.· 4, Domingos José Gomes Pi-
nho.

Cirurgião Mór do Hegimento de Cnvnllar iu N.· 3, o Cirurgião Mór
do Hegilncnto de IlIfullt,lfia !'I." 10, Bento .losédu Costa.

Cirurgião Ajudante do mesmo ltegimenlo, o Uirurgiâo Ajudante
do Batalhâo de Caçadores N: b , Thcodorico José de Miranda.

Cirurgião Ajudante do Hegimento ,le Cavullaria N: 4, o ex Ci
rurgiào Mór, por Corurmssão, UO 3: Batalhão MoveI 00 Porto,
Luiz Antonio Nogueira.

Cirurgião Mór do Hegirncnto deCavallaria N." 5, o Cirurgião Mór
do Hegimenlo de Infantaria N.· 4" Prancisco Manoel-Bernardes.

Cirurgião Ajudante do mesmo Begiwenlo,·o Cirurgião Ajudante.
do Hegimpnto de VulUlltarios du Hainha, Antonio Pereira.

Cirurgião Ajuuante do HegilJlf'nto deCavuJlaria ;-.;: 6, oCirurgião
Ajudante do HegiultlllLo de lllfallluria N," 10, Curlos José dos
Santos Viegas.
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Infantaria.

Cirurgião Ajudante do Regimento de Infantaria N." 1, o ex Ci.
rurgião Ajudante, por Cornmissâo, do Hegitneuto de Infantaria
1\.0 1, João Luiz Camilo de Miranda.

Cirurgião Mór do Regimento de Infant arin N.· ~, o Cirurgião Mór
do Regimento de Infantaria N." 7, Joaquim Antonio dos Santos
Teixeira.

Cirurgião Ajudante do mesmo Regirucnto , o ex CirurgiflO Ajudan-
te do Estado Maior do Exercito, Dauiazo Pinto Coelho da Ro-

_ cha e MelJo. .
Cirurgião Ajudanto do flegirnento de Infantaria N." 3, o Cirurgião

Ajudante da Companhia de Veteranosde BUDI'COS, c Figueira,
Bernardo I{údrigucs Medeiros.

Cirurgião Mór do H.egime/llo de Infantaria N. ° 4, o Cirurgião Mor
do Regimento de Infantaria N" IS, Jeronuno Pereira da Silva.

Cirurgião Ajudante do mesmo Regirnf'nto, o ex Cilurg/ão Ajudan-
te do Hegirnento de Infuntaria N.· 13, Antonio Jose de Abreu.

Cirurgião Ajudante do Regimellto de Infantaria N: 7, o Cirurgião
Ajudante por Comrnissâo do contingente de Voluntarios da H.ai.
nha , José Uraz Curujo ,

Cirurgião Ajudante do Hegiuiento de Infantaria N." 9, o ex Cirur-
gião Ajudante, por Cornmissâo do I: Batalhão Nacional MOVlll

do Minbo, JorLO José Ribeiro.
Cirurgião Mór do Hegimento de Infantaria N: 10, vago pela pas-

sagem de Bento José da Costa para o Itegirnento de Cnvnllarin
N" 3, o Cirurgião Ajudante tio Batalhão de Caçadores N" 12,
José Antonio de Abreu.

Cirurgião Mór do Regimento de Infantaria N." l~, o Director do
Hospital Militar de Evora, Francisco de Assurnpçâo.

Cirurgião Ajudante do mesmo Regimento, o Cirurgião Ajudante,
por Cornmissâo do Regimento de Infanta ria N .ol21 , Antonio J a·
cinto Mendes.

Caçadores
Cirurziâo Ajudante do Regimento de Caçadores N.· 2, o ex Cirur-

giã~ Mór graduadu do Regimento de Cavallaria N. o 11, José
Pinto de Magalhães.

Cirurgião Mór do Ltegllllcnt.O de Caçadores N" 4, o Cirurgião des,
ligado do 1.0 Batalhão Nacional Movei do Porto, Melchior BiJ.
Iiter.

.Artilharia.
Cir,urO'ião Ajudante do I: Regimento de Artilharia, o ex CirurgirLO
Ajud~nte, por Com missão do Regimento ue Infantaria N" 6, J o·

sé da Silva Machado.
Oirureiâo Ajudante do 2" Regimento de Artilharia , o ex Cirnrgião

Ajt;dante por Co mrmssâo do ~ .. Batalhão de ArlilhalÍa, Filippe
José de Barros.
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Cirúrgião MÓI' do Estado Maior de Engenharia, o Cirurgião Mór

de Engenheiros ~'P....uHo Patricio do Couto.
Cirurgião Mór do Batalhão de Sapadores, e Companhia de Arti-

fices , o Cirurgião do Corpo de Engenheiros no Porto, Antonio
Vicente de Menezes e l\1cllo.
Por Portaria de 7 do corrente mel. foi mandado unir ti Compa-

nhia de Veteranos da Praça de Setubal , COlIl obrigação de se en-
carregar do tratamento dos doentes militares, que derem entrada no
Ll ospit al da Mise ricordia daquella Villa, em Quanto ali se não es.
tabelece Hospital MilitAr, I) Cirurgião Mór do extincte Reg imento
de Infantaria N: 19, João Henriques de Simas.---.---
3.· Que Sua Magest ade Foi Servida mandar declarar Aspirante a Of-

frcial o Soldado do Regimento de Un vu llar in N." 6, José de Souza
Canuvarro , por se ler para isso habiluudo lia conformidade do Ar-
tigo 3.° do Decreto de 30 de Novcmbro de 1832.

-*---
-1,. o Licenca« concedidas por motivos de molestia aos Officiaes abai-

xo declarados.
Em SesséÍo de 21 de Outul)ro.

Ao Tenente do Regimento de Infantaria 1\.0 3, Antonio Roberto
Henrique, 30 dias de licença para. convalecer,

Em Sessão de 28 de Outubro.
Ao Capitão do Regimento de Infansaria N: 4" Antonio Alves de
. Sá Carneiro, 30 dias de licença para continuai a tomar banhos

de mar.
Ao Tenente da Escola Veterenaria, Joaquim José Freire da Mata,
ao dias de licença para continuar seu tratamento.
Ao Tenente do lt eg imento de Irrfaotaria N.· 6, Lourenço José Men.

des , 60 dias de licença para se tratar em ares patrios,
Em Sessao de 29 de Outubro.

Ao Tenente do Regimento de lnfantaria N.· 11, Antonio Bernar-
dino Nogueira, 60 dias de licença, para fazer uzo de banhos de
már,

Em Scssâo de 30 de Outubro .
.Ao Tenente do Regimento de Cavallaria N.· õ , A ntonio Ferreira

Sarurcnto , 8 dias dias de licença para couvalecer, .
Ao Tenente Ajudante do Regilllclllo de Uavnlluria N: 4, Antonio

Nicoláo de Almeida e Liz , 20 diae de licença para acabar de lo-
lUar banhos .

.Ao CUI)itão do Regimento de Infantaria N: :I, Alexandre de Ma-
gnlhàos Cout.nbo , li> dias de licença.

J\o Capuào do Hcgimcl'to de lnfalllLlria N.· 6 unido Ao Deposito
de convalecentes tia CIdade do Porlo, Arnandio Cabral de Albu,
querque, 30 dias de licença para cOllvalccer.
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Ao Capitão do l~cg-i[Jlt~lll() de Iufautur in N,·'II, Joaquim' Ma-
noel da FOn5~~(a, 30 dias de licença pára se tratar,

Ao Capitão do 2,o'l\egimelllo de Artilhariu. DIOgo Kopke, 30dias
• de licença para con va lccer, '
Ao Cirurgião Mór do 1." I(egimenlo de ]lIf,HlLariil Lig€.iru da Rai-
nha, l\cinoiel, 30 dias de licença para touiur banhos de Alcaça-

rias. .
Ao Tenente da Companhia de Mutilados , Delisle , 30 dias de li-
. cença para tomar banhos de A ICilçarias.
Ao Inpcctor de Hevistas , Pedro José Ferreira Xavier, 60 dias
de liceuça pura eovalecer ,

Ao 'I'enente Ajudante do Hegirncnto de Cava lluric N." 4, Antonio
Nicoláo de A lmeidu e Liz , 20 dias para acabar de tornar ba-
nhos de unir.

Ao Capitão desligado, Sebastião Francisco de G rim Cebreira , 30
dias de licença para se tratar.

Em Sessao de 31 de Outubro.
Ao Capitão do Regimento de Infantaria 1\." 11, T'imo í heo Anto-

nio da Silva Menezes, 60 dias de licença para se tratar.
Ao Tenente do Regimeulo de Caçadores N: 4, Thoruaz Dias iMa-

lheiro , 30 dias de licença para touar agues férreas.
Em. Sessáo de 4 de Novembro,

Ao Capitão do Regimento de Cavallaria N.· 4, Menoel Doutel ,
30 dias de licença para conv alecer, '

Ao AIferes do Hegimento de Infantaria N.· 9, Carlos José da Cu-
nha, 3 mezes de licença para con va lecer,

Em. Sessâo de 6 de Nonembro,
Ao Coronel JoRegilllento de Lnfantar ia N." 1, Luiz deMoura Fur-
, todo, 30 dias de licença para se lr.atar em ares patrios.
Ao Tenente de Cavallaria, AjuJaule de Ordens do Geueral Barão

do Pico de Celeiro, Autome Felix Vilar Franco, 60 dias para
. convalecer.
Ao Capitão do Uegimento de Infantaria N ,. 3, Thornaz de Mello

Sarria , 10 dias de licença para acabar seu Iratamento.
Ao Capitão do mesmo Regimento Joaquim José COl'reia de Lacer-
, da, 8 dias de licença, para convalecer.
Ao Tenente do Regimento de Infantaria N.· 10, Aparicio Ferreira,
20 dias para convalecer.

Ao Tenente do mesmo Regimento, Onofre Lourenço de Andrade,
2Q dias de licença para concluir o seo tratamento .. ,= DUQUk. DA

TERCEIRA.
Está conforme.

\



N.O 9.

SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOrIO~ DA GUERUA.
EM 22 UE NOVE.MBHO UE lB34.

Publica-se ao Exercito (l seguinte Decrete pelo qual Sua Magas.
tade a RAINHA Foi servida Approva7' o Pleno de UfLi/or.

mes que abaixo se transcreoc.

DECRETO.

Sendo neeessario regular di[lIlith'amenle os Uniformes do 'Exerci ..
-to em cOllformidade cem o Decreto de dezo.l o ,le Jiulho tl~ correu-
te anno : Hei por bem .A pprovur o ]>'I'ano que com ieste bUIK!i uui!"
gnado pelo Ministro e Secrctar io de ESlad-o dos Negocio,. da Guer ..
·ra. O mesmo Ministro c Secretar io de Estudo o Lenha assim <enten-
dido e fuça executar. Paço das Nt'cessidatles, em vinte e, einco de
-Outubro de Ulil oitocentos tnuta e quatro. = HAINIL\. = Ou.
QUE DA. TERCE1RA.

PLANO PARA OS U~IFORMES DO EXERCITO.

CAPITULO I.

Dos Unijormes em geral.

§. 1.' Os Officiaes Generaes usarão de farda azul ferrete assar-
1(laua, com canhôes , e golla da mesma côr , sendo o forro, e vivos
'r.1.lIes da côr d. farda , para piqueno uniforme, e brancos para o
'gTantle.

9, Çl.O Todas os Armas, e Corporações do Exercito , lISarão de <.-,

fardu de pano azul ferrete, á exeepçâo da t\ rma de Caçadores, que /,
será côr de 5:lrngoc;a.

§. 3· Todos os Officiaes do Exercito, terão 'hum grande, e pi. ~
C]ueno uniforme, á excepção da Cnvallaria, que terá mais hum para
'O serviço do Quartel, sendo o grande de farda, e o piqueno de 50-

'brccasaca, excepto para Cavallaria, que terá o segundo de jaqueta,
e o tei ceiro de sobrecasaca.
§. 4.

8
Todos os Ofâciacs, Omciacs Inferiores, e Soldados de todas as (

.A rll18S, , e Corporações do Exerci lo, com a-s exoepçôes que se seguem, ,
'Usarão dil farda comprida, 115<orluatla pelo di reuo , com duas ordens
de oito botôes , as abas ,.ela altura do dedo grande estalido o .Sol-,
dado perfilado, com 'quatro v i~I,!lS, portillholits ver! icaes, com t res
hOloes, e hum vivo de cada bota.n dll cintura &le apanuado das vi ..
tai, carcella OG euubão COlA ue. botões.
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§. Ó. Usariio sómentc de farda curta os Offficlaes , Officiae~ ln-
fcr iorcs , c Soldados Je Caçadores, Cuvall a ria , e Ar t ilharia ucuva l-
lo, sendo todas igualmeule assortuadas , excepto os CaçadQrcj, que
usarào de peitos pretos. ' ,
§. 6: '1'0005 os Corpos do Exercito, serâo disLinctos pelos ca-

nhões, e gollas, corno ee verá 110 iJr()jf~cto dos uniformes. •
§. 7: 1 Toda u infantaria usarú de vivos, e forro branco , Caça-

Caçadores prelo, Uavallar ia da cor da golla e cauhôes , A rt ilhar ia
encarnado , Engellhelros branco, e u Estado maior, azul ferrete da
côr da farda, assim COIllO as de mais classes, e Corporações do
Exercit o.

~ {' §. 8." Todos os Officiaes , Officiues inferiores, e Soldados de In-
fantaria de Linha, Cavallar ia , e Artilhsria , usarão de calça de mes-
'ela, tendo a Cavallaria duas listas da côr da golla ao longo das

1 c~lsLlIras exteriores ~ a Art.ilharia huma :-ncarna~i,a, O~ Caçad(~ rcs usa-
) TaO da calça da cor da farda, e os Engenheiros e mais Corpora-
ções da calça azul> ~'-/." . ../ " ,.) • • ~ .
§. 9.0 A s calças dos Soldados de Cevallaria , e Artilharia aca-

vallo , terão fundilhos do mesmo panno.
§. 10.0 Os Officiaes inferiores e Soldados de todas as Armas,

usarão de çapato abotinado , lendo os de Cavallarra , e A rulharia
acnvallo , além destes que servirá o para policia , botim fichado com
espora de ferro no tacão.

§. 11: Todos os Officiaes do Exercito, usarão de dragonas de
ouro, sendo de palmatoria de Iiga liza, com meia lua de ruetu l ama-
relo, guarnecida com hum canotilho de linha e meia de diarnetro
que servirá de cobnr o cozido della, e da franja, sem· ruais algum
armamento, sendo a franja dos iuballewos, e Capilães, do callo-
tilho N."4, Jos Ofliciaes superiores do canolão N" 6, todo li?o
(fig. 16) e dos Offlciaes Gencracs, do canoLão fosco, e abrilhauta-
do, todos presos em baixo.
§. 12." Os OtTIciaes de Caçadores, usarão de' dragonas preta& de

canotões segundo a (fig. 1,·)
__ (.; §, 13." Os Officiaes de Cavallaria, usarão de drl1gollas COlO pa-

"la bordada, c franja como a de Infantaria. (fig. ln.).

J:
~. 14.- Os Offkiaes de todas as Armas, e Corporações, usarão

ílo botão amarelo, ovado, çom as armas 118Cionae!i, tanto nas fardas
como nas sobrecasllcas (fig. ó, e 35) á excepção dos Officiae~ Ge-

, nemes, e En~ellheirb!l que usarão d0s mesmos botões que lisa vão até
aqui, sendo hum pouco mais pequenos, e ovados como os outros.
Os Officiaes inferiores e Soldados usarão de hotão de numero, ovado

I com tllJrn pequeno frizo na circunfertlncia (fig. 2i».
~ §. 16, o A~ Espadas dos Olflciaes do Exer~o, serão pela for-

S
) '(ma, e Jimençôes que vão representadas nos flgu'rinos das re,pecti-

t..~ voas J\rmas, isto é, as ,-I: Infantaria, 9~çnoore~, Cavall,aria, e Ar-r- . \Ilhana; os de mais usarao COU10 as d Engenhelloll.

_-
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§. 16.- Os Officiecs , Offlciaes inferiores, e Soldados de Infanta-
ria, A rtilharia , e Sapadores , usarão de barrei inas I:ngas com tom-
po de couro gunrnecidas de hum galtLOde 1ft preta , (para QS _SoIJa-
dos, e de seda para os Officiaos .iufcr iores ] na parle superier , e de
huma correia com fivella na parle interior, corn alhetas que pren-
derão no tope da barret ina , a chapa em ü~ura de estrella , CQJl1 hu-
ma coroa nu parte superior, defferente no centro, segundo as di-
versas armas, como adiante se verá,
§. 17.0 Todos os Officiaes do Corpo de Engenheiroll, Estado { :. f.;~

Malar, e rxais Corporações do Exercito, usarão de charco arma_{
do emprezilhado e borlas nos cantos, sendo estas de canotilho para
os Capitães e Subalter nos , de cai xo Jizo para Officiaes Superiores ,
e Candão para Officiae» Generaes.
§. 18." As Bandas dc lOGOS os Officiaes do Exercito serão de I

seda côr car mez im com borlas de oito polegadas de comprimento
rlo mesmo , torcidas, d-vcndo ser atadas em nó ao lado direito, e
ns borla~ cahidus na altura do joelho; exceptunse a Ca va llar ia que
usará de cintos com tres gnlàes de oiro, isto para o grande unifor-
me (fig. 19, e 41) e de cordões para jaquetas (fig. 21).

§. 19: Os Officiaes inferiores, e Soldados , usarão de Capotes,
11.'/)00 todas de côr ulvu.liu ; os de Cavallarin e A rt ilhat ia acavallo
serão cm fortnn de Ca pas , com bast an tc roda, e cumprimento pa-
Ta cubrir os "és, e mala do Sol.ludo , com hum pequeno cubeçâo ,
de\ endo ser lorrud os, e os ti as ou I ras a r filas, suão pelo CUIll pr irnen-
to ,da bê!rrig-a du pernil do feitio de sol.recasacu , lendo maugas , e
huma prezrlha atraz pn rn o np-rt ar , e hum peLlucno cabeção, lu-
do s('g'undo o padrão 0l're;;rntatlo pelo In;;peetnr do A rsrnal.
§.20: Os Offici<1e,. ue Guvalhria, e i\rt.l.l!:tria acavallo, terão

ulJiforme J(' Capote, e "erá. COUlO o do Soldlluo, ~(,lIdo azul.
§.121..° En. ot'cnsiü" Jechuva, OS o ffid1.1es, Officia"s Inferiores,

e Soldados, uznrão de C,; pas de Oleado lias Barretinas , isto sem ex-
cel:ção para Ioda as ,\ rrnos. '
§ 22." Todos os Ofticiaes (lo Exercito, U1:ariio de fiador na es- 'l

padól, S<'ndo de cordào, e pera Je couro preto para todas as armas "
(flg. 33,) excepto a Infantaria que uzará clelJe do mesmo feitio, po-,
J'cm tecido de Ouro, e seJa azul (fig 11, e 12. )

§. 23: Os Muzicos lIzarão da mesma farda qlle oSolJado, ten-
do em Jogar dI') 8,sortuaclo, peitos de panno da côr da golla; os
Tambores, e Corneteiros, as costuras gllarneeidas de' galão de lã.
analogo ús côres do uniforme. Ü_ mestre uzurá de dragonos tecidaa
de seda, e ou ro, tendo b II 10 galao de ouro gua rnel'endo a goJla;
o Tamhor mór terá harretina de pele de U f'SO, com bum pellllcho I('. .-..J-
das trci côres, verde, branco, e encanlado, 'cndo peitos 1111 furda
como os lDuzicos, e as custuras gllornecirlas como os Tambores,
porém o galão de seda, dragonaõ de franja de Iii, das mesmas cô-
rei do penacllO. Terá bastão. ' * ~

... .
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, 9. MO O Cabo de TIlÍ1!bores ,a Corneteiros, alem do distincti-

vo de Unho, lerá hum gaJio de seda em Toda da gola., e canhão.'
I §. '25.· Todos os Oníciues usarão de luva branca, sendo> as dos
~Lal'fcei,05 'Ii'auta de canhão (fig. 4'()}.

26.·' ~6.· Os Corpos de J nfanteria , terão duas Bandeiras , se-
gundo o model lo apresentado pelo Inspector do A rsenal,

CA PITULO II.

Dos Uniformes em par t icul ar.
I ' /0Artigo ~.o ,

Dos Caçadores.

~. I.· Os Ofliciaes, Officiaes Inferiores, e Soldados, uzarâo de
barretina aguda, de nove polegadas de alto, com cornetn , e o nu-
m~TO por baixo , cordões de seda para os Officiaes , e (Jfficilles ln-
fetiores , c de lã para os Soldados, penacho verde mais delgado pa-
la cima, e de cinco polegadas de curnprif.lcnto(fig. l,a, e S.")de-
vendo ter hurna correia preza com dois botões pretos para segurar
na barba.
§. !.o A {arda (Cap. 1.· §. ó:) tendo os botões amarelos pequc-

nos, e ovados, com as A rrnas N acionacs e Coroa para os OtTiciaes
(fig. õ.) e de numero para os Officines l nferiores , c Soldados, nas
abas telão duas cornetas de melul amarelo, assentes em pallllo da
côr da gola (fig. 4, e 9.).
§. 3.. Os Officiaes , Officiaes Lnferiotes , e Soldado s , uzarâo lo-

dos de dragonas pretas de pala,' com meia lua de melai amarelo,
eanotôes para os Officiacs , e de franja para os outros (Cap. 1.~ §.
l!a o, Ag. l.' e 8.-).
§. 4,0 Os Otlicirtes s6mente uzarão de duas listas prelas, nas

Calças, (tig.l."c 7")
~. á.· A Espada será. toda de fer ro (de 35 e jneia polegadas Ide

cumprirnento , h?TT1 pouco curva, corn punhos de roca, (fIg. ~.)
§. 6.· O 'l'elim de couro preto de argolas e ehapa amarela adian-

te, de figura rectangular , COIU hurna Corneta de prata. (fig. 3.)
§.• 7.0, A Cann~na de couro preto envernizado, com lllun. fri-

20 amarelO, huma Corneta com o numero do Hegimenlo soure a
'aba, fIvela, passador, e ponteira, apito, c caixa sobre huma cha-
pa rectangular, (fig. 1,6, e 7.)
§. 8: Para pequeno uniforme, tlzarão os Officiaes de SobrecR-

saca preta, assertoada pelo direito, com bolôos prelos, gola direi-
1&, e hum ponco aberta pela alt.llra do joclhn, dragona preta SPin

franja como no 1." uniforme, (§. 3:) boné de pano da côr da far-
\
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Golfas. Canhões,

Côr de Laranja. Idem.

Eucarnadas.

Idem.Carmeains. Carrnezins.

\

Carcellas.

Brancos. Idem.Brancas.

A zues claras. .A sues claros. Ideru,

-Cor de Laranja.

Idem,

Idem.

Eucarnadus,

Pretas.

Idem.

Forro, e vivo.

BraIlCO.
.-

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem,

IJt·m.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Idem.

Preto.

Idem.

IllC'tlI.

Idem.

Encarnado.

Cumczin.

lJrallco. -1-

Côr de Laranja. Côr de Laranja.

Amarelas cor de cana. Amarelos côr decana.

Encarnada •• Prelos.

Pretas. Encarnados •
-- .

Idem. Pretos,

A zues claras. Pretos,

Eocarnadus- Encarnados.

Carmeains. Canneains,

I Côr de Laranja. Côr de Laranja.

Azues claras.

Amarelo côr de cana.

Idem. EnC8 rnadns, Idem.

Idem.
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da, com cinta de panno preta da largura de hbrn:l e meia po1Tpglt.
da em volta no boné, tendo huma çorreia preta para o segurar
(fig. 7.)
. §. 9.· Os Officiaes do Estado Maior do Regimento, uzarão de I

Cananna, Pasta liza , e espora de ferro no tacão. ( fig. 3, c 6.) f-
~ .• lO_' Os Officiaes Tnferiores , e Soldados cm fato de policia, '

uzarâo de boné como o do Official , e Jaqueta preta com gola de -I.

cor (fig. 10.) ..,
~. 11.· Os Porta-machades de Caçadores , terão barretinas do.ll t,uJO

pele de Urso , de figura celindrica de dez polegadas de alio, cor- n

dôes pretos, grilbão amarelo, e penacho de clina prelo de chorâo ,
luvas pretas de canhão.

Artigo 2.·

Da Infantaria de Linha.
~. 1.. Barretina como fica dilo no §. 16.·, sendo a chapa co-

moe (fIg. 18) e a Barretina como (fIg. 11, 13, e 14)
~. 2.° Penacho de lã de palmo de comprido para os Officiaes

Inferiores, e Soldados, sendo encarnado para os Granadeif~s, bran-
co para os fuzileiros, e verde para os atiradores; os Officiaes uzarâo
delle das mesmas cores, e comprimento sendo de pello de cubra
(fig. 11, 13, e 14.)
~. 3.· A Farda comprida, como se disse (Cap. 1,· §. 4.·) ten-

do os Granadeiros huma granada em cada vista, os Fuaileíros hu-
ma estrella , e os atiradores huma corneta (fIg. 14).
§. 4." Os Offrciaes Inferiores e Soldados uzarâo todos das mes-

mas dragonas , sendo as dos primeiros de franja de seda, e dos se-
gundos de lã, de palmaLoria, meia lua de metal amarelo, seguin-.
do as cõres , a ordem dos penachos como se disse (§. !a.O) tendo
os Granadeiros hurna granada de metal amarelo, e A tiradores hu-
ma corneta; os 1\1uzicos terâo dragonas amarelas do feitio Ulli dOI
Soldados, e os Tambores as das suas respectivas Companhias.

~. 5.· Para o serviço de policia, uzará o Soldado de boné azul
ferrotc , sem pala, com huma hst n, e roda da côr da golfa, o
numero de metal sobre a lista, huma correia de coiro preta para
o segurar, jaqueta toda azul, com golla e canhões de CÔl (fig. lh. )
~. 6.· Os Porta·ma(·bados, terão barrelina de pelle de Urço,

Jargas em sima, com mnnga avivada cabida ao lado direito, da .(t.
ror da golla, cordões brancos, penacho direito encarnado, de do-
ze polegadas de comprido, dois macha.los cruzados com o nume-
ro no meio, e huma granada na· união dos machadol, e c~roa na
parle superior; a"enlaes cor de camurça, e luvas de canhão da
mesJnn cor.

§. 7.. Os Omcines de pelolão uzarão tão s6mente pora parn-
das bcraes, e cortejo do Paço, de talabarte branco de pala com

, • 3
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chapa d'armas no peito, segundo o Plano de lS06 (fig. 11); 05

Officiaes acuvallo usaniõ do mesmo, e nas mesmas occnsiôes co n
frauqueletes , e ern Lodo o mais serviço, de talirn IHPto de nrgolas,
e ehu p a oircular IIdianle, e o. primeiros , de boldrré de cintura pre-
to de palia (fig. 1~).

r" §. 8: As espadas de todos os Officiaes , ~craõ de comprimento
.Á~Y de 3:J polegadas, de eói te , e com os punhos de róca , gUMnições,

VV...r e pontei ra ama reli os , de ba inha de COirO (fIg. 17); os Officiaes
acavallo usaráô das mesmas espadas com bniuha de ferro.

~ §. 9.° o. Officiaes em pequeno uniforme, usaráô de sobreca~aca
, azul ferrete assortoada , com, oito botões, do comprimento por r-una
I do joelho, forro e-curo , dragonas de palia de pannn azul ferrete,
I avivadas e guarnecrdas de galaõ n." ,meia lua de melai, corn o

disunctivo da sua graduo1çaõ na palia, (ti~. l!l) e de boné corno

{
O de Soldado, com palia Irza, O boné servirá só para serviço de
QUllrLel.

ARTIGO UI.

Da Cavalloria,

Caçadores acacallo,

§, 1.. Barretina como a de Infanteria de seis polegadas e mei~
d ... lto , coro palia guarnecida d'hurn virote amarelo de metal., lera
na parle superior hum goltlõ da lurgura de !! polegadas e 2 liuhae ,
sendo de ouro, para os Officiaes, do padraõ de Br ignde iro , de s~-
da, para os Officiaes infer iores , e de la ln, para os Soldados, d!'~.
xando descoberto hum debrum no tampo da largura de quatro II:
nhas , cordões presos á barretinu como mostra (Iig. ~7) e grllhao
( fIg. J 9, e ~3 ); o penacho será de clina de choraõ para o, Offi-
ciaes (fig, 30), e de lan para os Soldados (fig. ~4), lendo este
cinco polegudas de com primento ; chapa do Official como (fig. 29) t
e do Soldado (fig. 23).
§.2.0 A furda doOfficial como (fig. 19, e 20), e do Soldado

( fig. 23. c 26) tendo o Offieial duas casas bordadas de ouro na
golJa, que occuparão dois Lerços de comprimpnto da mesma, e o·
canhaô guarnt'cida, ~endo o glllaõ do n." 40, de Lanceiros. O. or.
fJeiaes inferiores, e S91dado5 o mesmo, sendo de sêda. e Iam.

, §. 3." Dragonas CQ~O fICa dilo CaI). L, §. 13. (fig. 31), OtIi-
\ Ciaf'5 inferiores, ~ Soldados lIsaráõ d'ellas dI' melai amarelo, te-
r raõ cintos azue. com trcz galões de Iam (fig. 23.)

§. 4: A calça, como ~e dis,e Cap. l., §. 3.
§. b: Os Officiae~ de Caçad()fes Ilcavallo usarúõ para sl'gundo

lIniforme de boné azul ferrele com galaõ deouro do 11,° d~ ~ po-
]egada~ de largura, e roJella do mesmo na eópa, sem. palia, j,lq1Ie-



(7 )
ta azul, guarnecida de liga preta, com vinte e dois botõMI 'Como 01
dA.fareJa r porem peqllell08, com prezilha de ouro nos hornbros (fig.
21 ). Os Offlciaes inferiores , e Soldados usa ráô do mesmo que o or-
ficiu I , sendo li lista do honé da côr da ~olla, o jaqueta sem guar-
niç"õ de liga, e 16 botões, número no boné, e correia para segu-
rar debaixo da barba (fig. ~8).
§. 6.° Os Officiaes usuráô em terceiro uniforme, ou serviço do

Quorl!'1 de sobrecasaca sem dragonas, COlIJO se disse Cap, L, §. 3.
l fi~. 2~).
§. 7.° O correarne para os Officiacs, corno os (fig. 32, e 34), J C>

a psp ada , da tigura, e dimençôes da (fig. 33), da mesma sorte o ~ r
Soldado terá o seu corr ea me corno os (fIg. 36, 37, e 39) sendo a ,_,
cartuxeira de gruudeza a conter simplesmente 20 cartuxos,

Lanceiros,

§. 8.· A barretlna , como ( fIg. 41, e 44).
~. ~).. Farda , como se acha descripto acima, §. 2., e (fig. 41,

-4.2, 44, e 4.i» para os Caçadores ucavallo, tendo as custuras dlll
costas, e dns mangas pela parle de traz avivadas (fIg.

§.10.0 DrHg'onoi, C0ll10 se disse no §. 3. (fig. 3J. }
§. 11.° O s('gundo umfor rne , tanto dos Officlacs , como dos Of-

ficiaes inferiores, c Sotdndos , he como o de Caçadores aca \' alio, ~.
b. , ( fig. 43, e 46) sendo os botões de í{uizo, I! ilgaloadas em roda
só pa ra os O IliI' iIlPP, com o galaõ n • 40, sendo o mesmo ateI Ca-
piraõ , e hum pouco mats largo para os Otliciaes Superiores; as cus-
turas de t(,dos aviv .. dns.
§. J':1!" O co,rt'IJIIlP, ('orno 6e disse acima,~. 7., fendo II car-

(ux"ira pura rontpf simpl .. m('nte lO cartllxos, viSlo que osLanlei-
10. u.aõ só de pistólla. O~ Lanceiroe lJaõ tcraõ pabta (frg. 36, 37,
:J8, e 40).

§. ) 3: A ralço, romo Nlá dilo no Cap. J., §. 8 •
.§. 14." O. Clarins de todos os Corpos de Cavallaria, INaõ far-

das, e d rElgunlls como I'~tá esta belf'cido para os M uzicos de J nf"n-
lf'ria, e Coçadorf's, Cap. 1., §..23, Cap. J 1., A rI. 11., ~. 4.,
s('ndo o pllllno das ual relinai da cor ddS gollas, e os penolhos bran-
cos, f' <l7.IIC';.
§. ]5.0 O~ Officiaps terllõ dragonas ('orno as dos Soldados pora. )

88 monJadas de grande uniforme, com os correspondentes dhtincti- J
vos.
§. 16.0 O CI"rim Mór, e Cabo d(> Clilrin~, teríl o mp~mo dis- .

tilll'.ivo q"P osMeslres de muzica, cC.ab() deCornclcuos, Cilp. l."
§. 23., c !H.
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ARTIGO IV.

D:.A,.tilharia.

Do Estado Maior.

§. 1.. OsOfficiacs doEstado Maior d'Artilharia, lIsaráõ de eha-
péo armado, como fica dito Cap, I., §. 17, com penacho de cho>
raô de pena encarnada. . ,
§. 2: A farda Como se descreve Cap. I, §. 4:, sendo 8 golla

guarnecida de gallaõ d'ouro II:40, com hum a granada de cada la.
do da mesma, e hurna outra no apanhado das vi.tas de cada ába
(fig. 47, e ál).

I/) f §. 3.· A espada será como a adoptada para a Oavalleria , as-I sim como o fiador (fig. 33), sendo o telim de couro preto enverni-
}" zado, com móllas , e argóllas , chapa circular adiante com Armas

V''-' Nacionaes de prata.
~. 4: Os Officiaes do Estado Maior d'Artilharia, ternõ para se-

~und~ uniforme a sobrecasaca como se deixa dilo, C(I p. ,II., A 1'1. II: '
~. 9, , (fig. (3) com hurna granada' na golJa, bone azul com lis-
ta encarnada á roda, e correia para o segurar.

Do. Artilheiros acaeallo,

§. õ.· Os Officiaes inferiores, e Soldados d' Artilharia acavallo ,
llsaráõ da barretina corno a que está determinado 110 Cap. 1., §.
16, tendo ern lugar d'alhetas, huma cadêa com cnr rancas , a tha-
pa do número, o penacho encarnado de lan de oito poll'gadlllt de
comprido; tudo como a (fig. 48, e 49 ).
§. G.· A farda, como a que se disse para os Officises do Estado

Maior, §. !a:, sendo as ábas curtas , e o galaõ da golla de lan (fig.
48, e 49).
§. 7.0 Dragonas, como o que se determinou para os Soldados de

Lanceiros, Cap. II., Art. 111., §. 16.
'§. 8: O correame, corno o de Caçadores aeavallo , Cap, II.,

A,r!. III., §. 7., (fig. 36,37, e 39) sem pasta,

Dos .ArtilIKiros apé.

~. 9: Os Officiaes , Ollieiaes inferiores, e Soldados, teraõ bar.
retinas como o que ~tá determinado no Cap. I., §. 16, sendo as
eh ..pas para os Offlciaes, conforme (fig. 47), e para os Oftieide!l
inferiores, e Soldados (fig. bO), penacho, como acima dilO, §. f>. ,
sendo de pena ps ra ai Officiap.s. .
§. 10: A forda, como a do Estado Maior, §. 2" sendo o ga-

\ '.
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laõ de sêda para os Officiaes inferlores , e de la m para os SoMados,
e grunadas de melai amarelo.

~. 11.° o. Officrae, inferiores , e Soldados, marúõ de dragonas
de pa lle de patino a1.1I1ferrct e , avivadns , com meia lua de melai
cmarelo , franj a encarnada de sêda para os primeiros, e de Iam "pa-
Til os Sflgundos, com o numero do Regimento sobre a palia (fI!.
43, 49, 50 , e 5J ).
§. '12." Os Officiaes tcraõ para segundo uniforme 81 sobrecasa-

cas , boné, e dragonas, como se disse acima, §. 4., para o Esta-
do Maior (fl:;. 53.), e os Officiaes inferiores, e Soldados jaqueta
toda azul eorn a goll..t e canhaõ da farda, c duas granadas a sues na
gola (fIg. 52).

ARTiGO V.

Do Corpo d' EngenlteiroB.

9' L" Os Officiaes do Corpo d'Eogenh"iros, nsnrúõ de chapéo t,
arma do , (rll;. 5-l,) COlO penacho lodo branco, Cap. I" §. 17, •
o. tio Corp .. de Sapadore , de hu rret ina , COIIIO no Cap, I., 9.16,
5t'lldo II ch apu corno a de l nfuntann , tendo em lugar do numero,
tu» CI' • .tIO, h II fila 'I'or re em relêvo (fig. 60).
§.~" A· fo rdas dos Officiues , Otficraes infer ior es , e Soldados,

5,·,,,0 como e,tá dito Cap. 1',9.4, co m a It0lln preta de velude
PM" (), (li'ti,·ja<,., e Officiaes infer ior es , e dI! p"no para os ultimes ,
com o <11111"0 nzul , carcola pft'la como n golla. O .. Olftciaes ter a õ

dilas cn sa s d'ollro bord .. das, como 83 que u-aô actunl.nente o Esta-
do MUlOr, e trt·z casas na carcclu , e 09 Offici .es inferiores, e Sol.
(t,.Jos, de gnlaõ de sê,la para o. primpiros, e de lan para os scgun-
do~, tudo como os (fig. 5j., 56, e 57).

§. :1.° As dragonas dos Soldados, dt'vem ser de plllmaloria It~ul
avivada com meia lua de melcll omarelo, e frallja branca (fig. 56,
e 57).
§. 4." O sf'gllndo tlnifrorme dos ()fficincs, he de sobrecn~aca, co- ')

mo c.tá dito ClIp. 11., Arl II., §. 9., boné degalaõ d'ouro, rO-1
dl'ado do mesmo, 9 palia bordad,\ J'ouro, dra~oncls como as dos
SolJados L.'llct'iros (fIg. 5f»; os SolJados de So pado.es marúõ de
jaquetas 8111f'S com golla prf'la avivada, o b:)nl; nzul com li.ta ama-
reld, sl'm palia, e ('orreia para o se~lJFar ( fJ~. 58).
§. 5,° As espada,; scraõ da fIgura) e dimellçõe~ represenladn.a 7~

(fIg. 59). .
§. 6.· UsaroHáõ de lolim prf'lo eomo osd'Artilharilt, e pasto li· {

"a os Omciaes do Corpo sómenle. }
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.ARTIGO VI. ')
I

", Do Corpo do Estado Maior.

§. 1.0 05 OffIciaes do Estado Maior, usaréô do chapéo arma-
do,' como se disse para os Engenheíros, sendo o penacho bronco,
e encarnado.
§.!: A fardu , como esui Icrminndo no Cn p, 1., ~, 4., lendn

.11 golla encarnada corn duas casus rd'ou ro bordadas, qlle occupe m

!! terços do comprhne nto , o ca nhnô azul com ca rce l la encarnadn ,
com trez c asas ig-unlmenle bordadus , e cm cada vista o bordado'
qU/J U!llÕ a c t uu lrncn te , •
§. 3.° Em tudo o mais, nsa niõ o mesmo C]ue O~ Engenheiros,

tanto para grande, COO,,) para peqlleno uniforme. t
§. 4: Aos Offirines do Corpo do E.tado Maior , só mente }H' [lpr-

rnittido usar d'este uniforme, todos os outros , ai nda que esteja ô á s
Ordens de Generaee , ou Empregados cm Serviço do Estado MAior,
usarúô da farda dos Ofiicines da a: Classe, como adiante se verá,
ou as dos Corpos 11 que pertencerem,
§. 5.° Em grande uniforme usarúõ de calça, com galaõ d'our o,
§. 6." Os Ajudantes de C<lOlpO do Comme ndante ern Chefe do

Exercito, usnráô de hum uniforme pan iculnr , corno adiante se t r a-
talá, lendo todos, qua lquer que s-ja a sua graduaçaõ, dragonas
do! Coronel, com agulhetas douro no hornbro d ire i to ,
§. 7." 011 .Ajuda nres d'Ordens, e de Ca mpo do. Mareclraes do

Exercito, usaráô da farda do Estado Maior, dragonas das suas res-
pectivas patentes, com agulhcllls d'ouro no hombro esquerdo.

~. ~.o Os Otliciaes ás Ordens, e Commi,;~ionarlos, juntos aos
Marechaes do Exercito, usaráõ da~ fllrda~ do. seus respecti~osCor.
pOi, e c1llsSeS,
I (1 ... ~

, CAPITULO IH.

AnTIGO J.

Dos OjJiciaei Sup(!.rio,.e.,

/ §.o 1. Os Officiae! Superiores de todo o Exercito, usaníõ de duas
'7 dragonfls de cdcho Jizo de n: 6, segundo o que está descripto no

Ca p. 1., §. 11, spndo d ist incto. os postOi com hurna Cor6a de pra-
ta nl') hombro direito, esquerdo. etc., por cima do dislinctivo des-
tinado para os Subalternos e Capitãe~, como adiante se verá, e pe-
la maneira se,uinle = Coronel = duas Corôas dI! pratA por cima
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do distinc tivo d'Arma a que pertencer = Tenente Coronel = llu-S
ma Corôa na dragona direita por cima do distinctivo , e simples-c]
mente o distinctivo na esquerda = M"jor = o inverso do Tenente
Coronel.

ARTIGO II.

Capitâe., e Subaltet·no ••

~. 1.0 Os Capitães, e Subalternos, usaráõ de duas dragonas de \
canorilho , sendo as dos Capitães de n." ~, e as dos Subah ..rnos n,"
hum quarto, distinguindo-se as graduações com hum t'mbl.'11l8 da
rt'speClI va A rma sobre huma , e as duas dragonas como se deixa di.
lo para os Oüiciaes Superiores, sendo os emblemas 011 segulnLes:

\

Infantaria de Linha.

Dilas espingardas em cruz, abraçadas por hum ramo de louro (fig. 61).-Caçadores.
Huma cornetu (flg. 62).

Cacallorio.

Caçadores • - Dois sa bres cruzados co m ramo de louro (fig. 36).
Lanceiros •• Duas lanças cruzadas, da mesma fórma (fig. (4) •

.Ar tilharia,

Duas peças em cruz, com ramo de louro (fIg. 6ó).

Engenheiros.

H urna Torre (flg. 66).

Hum óculo,

Estado Maior do Exercito. " )

• hum, "pada em cruz , com o ra mo de lou 'o ( [os- 67): ~)

Of.fieiaes da 3,· Classe. /

O ramo de louro simplesmente (fIg. 68).

I

(~Ilando se tratar dos uniformes das mais Corporações' do Exere
cito, se destinarúô os emblemas pala os seus distínctivcs.
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ARTIGO 1Ir.

Do. Officiae. inferioree ; Cabos, e AI'I.'Sl'eçada"

§. 1.0 Os Sargentos de Brigada, usaráô de quatro angulos de
gulaõ d'ouro vir ado pur a ba ixo , assentes sobre pn nno de côr da gol-
la, ~IOS dois braços, t:om huma Oor~a no braço direito.

~, 2.0 O Snrgento QlIart(!! Mestrc , .» mesmo distinctivo , com
!humn Ctltl')a I'l't') b'tilÇtl esq 'lerdo.

§, a: 0& P'rillwiros So rgentos , IISI,;!f"ÚÕ de quatro angulcs ern ea-
da braço de 'gal!lõ d'ouro,

§, 4.n O.. Sé;!lInclbi Sarg.cntos, trez nngulos da mesma fórmn.
§, ó." Os if\ufieis, doi" Dngulos virndos 110 cotovelo, e hum ou-

tro mr.is p('qllello \ irado ao houibro.
~. 6.· Cabos , 'e Am~çad."s, dois, e hum g,.Iaõ em atlglllo vi.

r ados 00 cotovelo nos dois braços, porém <Jlle s-jaó de pallllo da
.ç6r da goUa,

§. 7." Nas jaquetas de policio, ser aõ os distinctivos os Oleamos,
porém de panno da côr da golla.

CAPITULO V.

Dos (Jrreios dOI caoallce.

.( o lnfantaria, Caçadoree, e ArtiJ/wn·a.

Selim razo , com coldres , e capellada de charaô , cnbeçnda , e
rédeas pretas com bocado á úzar, e 'brid ..lõ, manta, .endo de ln-
fanteria , azul ferrete, com huma lista em roda da largura d.. '2 po-
1egada., da côr da golla da f,.rua do cavall eiro , tendo hUIll.a e.-
trella da mesma cÔr da golla em cada hum,. dn~ por1l,iS, que cahem
lobre a garupa do cavaJlo: a <ll:! Casadores, côr de saragoça, com
a mesma liila preta de roda, lendo humo corneIa da IIIt-SIllIl c;ôr
sobre as duas mencionadas ponlas, as.entes em ).lanllo (~n cÓr l.Iagol.
la; e a d' Artilharia, de pOllllO azul ferrete, com n lisla de roda, da
cÓr da golfa da fl\rda do c8ulle;'ro, com duas grannolls nas dilas
primeiras referidas pontas. ( Continuar-se-Ita.) =D UQU~ DA Tu-
(;EUU.. •

Está. conforme.

Chefe da 1.. Direcçaõ

,)
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SECRETARIA D'ESTADO DOR NEGOf'IOR DA GUEUnA
EM !t9 UE J\OVl':MBltO lJE 1834.

1.. Publica·te ao Exercito o segttinte :

DECRETO.

1\&0 se tendo podido satisfarer aos Corpos do Exercito com are.
gulllridClde necessarin o pagamento dos respectivos Furd"lI,ellt()S, e
Farderas , eUI consequeucia dus circun-t anc.as extrurn d iuariae da
Guerra. passadu , o que deu logur a que 1I11Jllosprll~'as recebessem
mais ou menos do que por Lei se hnv ia JlIIHCIHlo; e Desejando Eu
pô, em har moni» a J\dwlli ..lmçiLO Mrlit~r CllUI u Civil, e Dár mais
hurna prova uo alto IIpreço em (lue lenho os nobres feitns pratica-
dOI> pc·lo mesmo Exercho : "ltl por beai Determinar o seg uiute :

J. PflllélPldr., e-hâo a ('Ollt", 011 Hienuios para o fornecimento do
Exercito do prunerro de .lulho do corrente .11110 em diante.

II. Proceder-se-h» jA á di-tnbuiçâo de hum Biennio cujo venci-
mento "e deverá contar 00 priwelr" de Julho de mil oitocentos e
trl!lla e quatlO, até MOpriu.eiro t.le Julho de mil oitocentos e trin-
tü (! seis.

11I. Serão Ji<l'lilhlfla~ 8S ('on188 de todas a, prnças em cffect ivo
serviço, passando-se-lhes, 'I'itulos pela Hf'pnlliçào couipeteute , a Iim,
de serem pagos pela muueira que se estabelecer.

1 V, Uur·:,e-bào por sakladas os coutas de todas :IS praças que
tivcrern (('C"OlolO lIIal~ d.) que lhes couipeua,

V. A & hquideçêes serão feuas rela maneira estnbeleC'idu nas Ta-
belhlt do Decreto de villlc e sei. de J UIIII0 de nlll oilOccllto~ e 1110"
ta .. trez.

VI, As distribuições feilas aos Corpos, e 09 \'enrirnl'ntos dOI
l}le"JlJOS ~etÍlo regllJ~los .na conformidarle do referido Decrelo pllra.
serem cOllsidp.rudos pelos Cone"lhos Admnistratlvlls segundo IJ (Ol~
ma nelle determinada. O M mistro e ~ccJ(·tatio d' hlaclo dos Nego-
CIOS du Guerra o lenha assim entendido e faça eXt"cnlar. PaS'o das
Nece~sidades em quinze de Nm;enu.co ,ie mil oitocelllos e trinta e
qUlttro. - RAINHA - DUQUE DA TmCEllU.

l~stá conforme~ MCletoriu de Eslado dos i\egocio5 na Guerr$ em
il de Novembro de 1834 ....... Miguel José Maf·ttn8 Dantas.

---.---
!.. Qne per Decret" rJp 1'1 tI" correnle m'j1)fOTão Dt'lllill idtll re.

lo havert>rn requerido o M/!jor João !la CUllka) e Q <Ja}li.âo g18Uua-
do em .MuJor, <Júnde de <JlOlra,
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Passa a servir :.ís ordens do Ministro da Guerra , o Tenente de

Cavallaria, Mauoel José Lopes.
Addl\b tí. Repartiçâo do Quartel Mestre General, do Corpo de

Exercito J 'Observação, o Tenente de Caçadores, Duarte Joyce.
---jI<---

3.° Que Joaquim Antonio da Costa Freire, Alferes do Regi-
mento de Infantaria N," 4, tendo si .Io preze por suspeito do crime
de passaior de moeda falçu, foi julgado innoeente, e mandado em
concequencia disso por em liberdade pelo Juiz Criminal do 3.° Dis-
trieto Destn CIdade, por sentença proferida em Audjencia pubhca
de 30 de Julho deste anno,

---~-
4.° Que o Tenente Coronel A nthony do Regimento de Grana.

deiros da H.ainha, tendo sido aecuzado ; 1: de espancar , e maltra-
tar varias Soldados do Regimento 'lue commaudnva , principalmen-
te Mac,lonald, e May; - ~ .• de ter 1I1<1I1<1a,lochibatar varios Sol-
dados sem haverem commeuido crime; - 3.° de não ler cuurprido
com os seus devere, como Connnandunte de Corpo em partecipar
no Governo (ou mesmo convocar UfI) conselho de investigação) á
cerca da con.lucta do Quartel Mestre Henrique Shepherd , quando
este foi accuzado de «rbtrahir rações pertencentes ao Itegimento; -
4.· de ter sido cumplice na conducta do dito QUl\rtd Mestre , cons-
pirando com elle para defraudar o Governo de Sua .\-1age.tade Fi-
delissima ; 6.° de ter participado do producto da venda das referi-
dai rações; - 6.· Por ter-se apossado do todo, 011 parte de certas
sommas , que lhe farão entregues para objectos Hegimentaes; 7.<>
de não dar conta das referidas, quando entregou o Cornmsodo do
dito Regimento, nem depois deste periodo , como poaitivnmeute lhe
foi ordenado; - 8." de ter feito rnáo IIZO de certas sornmas que lhe
forão confiadas pelo Tenente Macabe, e Alferes Careis , para clle as
entregar ao Alfaiate dos mesmos em Lisboa; - 9.· de incapac ida-
de COIJlO Offieial em campo; 10.· de estar repetidamente embriaga-
do em servIço. r •

Sendo julgado em Conselho de Guerra, Foi Sua Mage!llade Ser-
vida ManJar cumprir a seguinte Sentença, proferida pelo mesmo
conselho.

O Conselho meditando sobre as culpas do Réo em quanto á pri-
meira arguiçaô , 2.&, 3.·, 4.., fJ.·, 6.",7.· e Tü" oeomsidera incurso
nos ,\ rtig<):l de Guerra; e por tanto julga flue o Tenente Coronel
Authony Jo .Regimento de Granadeiros da Rainha, deve ser De-
mittido do Serviço de Sua Magestnde Fidelissima, ficando alem dis-
só á disposição do Governa, até que por huma futura investigação
(para a qual u.Conselbo não tem dauoj sutlicienles ) se c01l1Jt~çaaquan-
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tia de que o Réo é devedor 80 Estado em dinheiro .e rações estra-
viadas , aqual o Réo deverá satisfazer antes de ser posto em lUla Ji.
berdàde. ' ...-:!t~--
1). • Licença« concedidas por mo tico« de moléstia aos OJficiaes abai-

xo declarados.

Em Sessâo de 6 do l1orreu/e.
• I

Ao Capitão do Regimento de Infantaria N." 12, João de Amorim,
30 dias de licença para tornar banhos therrnaes, .

Ao Major do Estado Maior de Artilharia, João Machado Guedes,
40 dias pura se tratar.

Ao Çl,o Tenente do 1.. Regimento de Artilharia, Joaquim Antonio
Hodrigues Galhardo, 10 dias de licença.

Ao Tenente Quartel Mestre elo 2,· Hegilllcnto de Artilharia, Fran ..
cisco Martins de Menezes, SO dias de licença.

Forâo dados por promptos na mesma Sessâo.

O Alferes do Realmente de Infantaria N.· 9, Domingos Soares Ri.
beiro de Menezes,

O Tenente de Infantaria Ligeira da Rainha, M. Neves.

Em Sessâo de 14 do corrente:
~

Ao Tenente do Bala lhâo Nacional de Leça do Balio , Manoel Lo-
bo de Mesquitu Gavião, ~O dias de licença para se tratar,

-4fo---
6.. Licenças regietadas concedidas aos Ojficiaes abaixo declarados,

Ao MajoJ' do Regimento 41e Cavallaria N" :', Vicente Ferreira Bran-
dão, pr orogaçâo de hcença por mais 3 mezes.

Ao Tenente de Cavallaria do Exercito unido ao Deposito desta Ar-
ma, João Mnt:baJo de Faria e Muia, prorog açâo de licença por
mais 6 mezes para se demorar nos Açores II ttalar de lECUS ne-
goclOS.

Ao Tenente de Cavallaria do Exercito unido ao Deposito Geral Mi.
litur da Cidade do Porto Gualdrno Serafim' elez , 6 mezes de li.
cença .

.Ao Major do Regiment9 de Infantaria N" 7, Manoel Jeremias
Piuto , lá dias de licença.
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Ab MaJor Graduado Tbompson de Granadeiroe Britanleos hum mez
de! licença •

.Ao A Iferes Ajudante da Praça de Marvão, Manoel Matlleul BiLl"",
dão, 30 dias de licença f'M& trataI' de seus negocie •

.Ao Tenente da Companhia de Artífices do !t,o Batalhão Fixo .10
Porm , "Antoaro Joaqu icn' de Sbuza Ribeiro , quatro meses de h-
cença para tratar de seu nttg'ocio.

A o A Iteres servindo no l3a talhão Nacional de Alcobaça, José Tllo-
maz , 30 dias de Iicença.
Ao Alferes do Batalhâo Provizorio de Bouças José Maria de Sam.
paín , licença illitnituda para tratar de seu, IHgocio!i,

.Ao Alferes de Infantaria ser v indo no 2,· Balalhito Fixo dn Port o ,
.FranciSCd Tabr)1' la Roballo Ferreira de Azevedo, prorogução
de licença por mais 70 <lias .

......--j(t,---
Sua Magestade A RA I NH ,\ Determina 'que todos 0'11 Officiaes

licenciados, que pertencerem nos Corpos que compóe o Corpo de
Exercito de Ob!ie(vaçào reeolhâo 'immf'dialameule li eUCII.

Declara-se que o Alferes que foi ,' Anloni-o MnnoeJ No~tK"ira d..
que trata a (Jrdem do Dia N." 7 de 17 do corrente , pertencia li
Arma de Caval!al'Ía, e nã.o á de lnfanlaril& COU10 por equivoco se
anunciou. = DUQur; DA TERCEiRA.

E.tá conforme.

Chefe da l.a Direcçâo =
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIO~ DA QQEUlL\.
EM 4 DE DEZEMSaO UE 1834,

• 1,· Pubma-Ie CIO Exucito a Circulor , e RIJ'/.oluçáQ 0qtU GQ{);,x;o
se transçreue.

Havendo eu solicitado , e obtido da Bondade de Sua Magcsla\le
FidellSsiuJfI a Perunssào de fazer constar ao !<:x.e/P;to li seguinte lte-
z"luC;ào, pela qual a Cauiarn (lo. Dignos Pares do Hemo votou flgra-
dccillwutos ao Exeu.'lto Portuguez )lar sua brsva , exemplar , e IIl1n-

c« excedrda conduct a c fide idade á Cauza da Hi\Il\Hr\, e da Car-
'til, Ire c-m a IIIdior sati-façào e d-svauecunento qlle me IIppre.o f1
trall;uliltlf-lIlt~ râo ~ult'mll"'li ilgradeeilllelllos, para que siJvà9 de ga-
Jurclào 1I0S di.tflJt'tos fiHtos já praticados, e de estimulo para til' fu-
tu ro se p: a trcurern il{IHltN, hsonjeaudo-me 110 ver ria ex pressâo de
flgr'Hlec,f)H'lIlo da Un ruura llercduarja daxnçâo Portugueza os votos
de g'ffllldào da me-ma l\a~'à() paru com os valentes (llle Ihes()uJ~rão
tt-CO'"JU istar sua 1111Liga gloria , sua Iudepcndencia , e ~U~ Liherg~de.
DUQUE DA T~RCIURA.

R E S O L U ç A Q•

.11 Camaro dos Dignos Pares' do Reino" ~m c~quenci,a de Pro-
postcJ do Digno Par Conde da Taipa, resoloeo por uuani-

msdade de cotos.

lo· Q.ue 51! dêem Ilgrallecimentos desta Csmnran lodos os Ge ..
neraes , ()flicia{'~, Officiaes ] uferlores, e Soldados. NacÃQIIIIl'S, e
~!rtrallgelros, 110 Exercito Por I II gue.z, pela eua t1J(ernplar urava"
e IIl1llCa excedida conducla, e fiuelidadc á Causa da HAINHA, e
da Cr\ ltTA.

!.. QIIf'! iguaf's agraJecimen los se tralls,mitlão aos Ofúeja.es, Of.
{Jeiaes illlerio.es, Officiaes roannheuos, Soldados, e Marinhcil'Qs da
1::squilJra.

a· Que ~f'jão lambem co"feJ'ido~ 05 me~mos vgrodecimenlos aos
Ciddadào", qlle C('mo ()ftictaes, Offlciaes Jllferiol'cl!, e ~()Idudos,
oempozcrào Iodos os Corpos de Vnlulllurios, reguhlles, c irrf'gnlu.
re , que nlls difiimllltes "atalhos. SIIIOIO, e coulbales, eslIVerão uni.
dos ao Exerct lo, e nzcrào parle deJle.
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4." Que huma copia desta Resoluçâo seja enviada a cada hum

aos Ministros Secretarios de Estado dos Negocios da Guerra, e da
Marinha, para estes os transmittircm ao Exercito, Voluntarios , e
(;Oq.11) da Armada, - Palacio das Cortes em sete de Novembro do
anno de mil oitocentos e trinta e quatro. - Francisco Monoel Tri-
gozo d' A ragào Morato , Vice Presidente da Camnra dos 'Dignos
Pare", - Uonde de Lumiares, Par do Reino, Secretario. - Mar-
quez de Loulé, Par do lteino , Secretario.

---l!<---
,
[Ó, ~,. Por Decreta de 1~ de Novembro ultimo.

Regimento de Cavallaria N." á.

Alferes, o Alferes do Regimento de Cavallaria N,· 4, Manoel CU·
cardo. Lamego.

Real Corpo de Engenheiros.

Primeiro Tenente, o Tenente do RegimenlodeInfantaria N,·ó, AI<'!-
xandre José Botelho de Vasconcellos e Sá, por se achar habilitado
com os estudos da Ley,

Por Decreto de 13 do mesmo me%.

Regimento de Infantaria N. ° 4,

Ajll,1antp.- \lajor, o Capitão cio Regimento de Infantaria N" 8.,
~everino Vicente da Costa Baião.

Alferes Ajudante do 1.0 Batalhão, o Sargento Ajudante , Antonio
Canuto Capaal,

Alferes Ajuuante do 2,° Batalhão, o 1.. Sargente , Joâo Gomes.

2· Regimento de Infantaria Ligeira da Rainha.

Tenente, o Alferes Hayne.
Alferes, o Sargoento Porta-bandeira Mensler-
Ambos estes Ofliciaes contarão antiguidade desde 19 de Dezembro
de 1833.
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PC))'Decretos de 14 da mesmo me".

Real Corpo de Engenheiros.

Tenente Coronel, contando antiguidade de 6 de Agosto de 183~,
o J\.lajor, Agostinho Jcsé Freire. '

Reformado na Graduação deCirurgião Mór,em que seacha, ecom
o soldo por inteiro de,18$OOO reis mensaes , em utteuçâo aos bons
serviços q\le tem prestado durante quazi 35 anno!, o Cirurgião
Mór Graduado, Joaquim J\ntonio Monteiro.

1

" ~ Por Decreto de 15 do 'mesmo meIO.

Regimento de Cavallaria N.o 6.

Cornrnandante do 1.0 Esquadrâo , o Capitão Hodrigo Hylario de
Brito Frugozo. .

Cerra-fila do 1 • Esquudrâo , o Capitão ManoeI de Oliveira da Si~.
va Castello Branco.

Commaudante do ,1: Esquadrâo , o Capitão Luciano d'Almejd~
Pi meutel,

Por Decreto àe 17 do mesmo me'll.

3.a Secçâo do Exercito.

Confirmado no posto de ,\ Iferes , 1\ nt onio M anoel Ribeiro "de An-
elrade , continuando a estar tls orJeus do Governador Militar do
Millho.

Derniuidos , por qlll' tendo-se apresentado no Govrrno Legitimo no
fnn de Julho de 1833, .lezer tárâo pa ra o exercito rebelde, e no-
vamente vierâo apresent a r-se depois de aniquilada a uzurpnçâo ,

Os Bligad'!iros Jo~r Mllrin Hcb""o, (' João Maria Xavier de Bri-
to; e o Coronel Martinho .Maria da Cosia Freire.

Por Decreto de ~O do mesmo me'Z..

Cirurg iâo Ajudante rio Regimento :de Infantaria N.· 6, Francisco
José Jo Purrocinio Torres.

Reformado TIO Posto de Cirurgião Mar em que se acha, em {'OU-

forrmdade da Ordem do Dia de 2·1.de Junho de 13"2-1.,cm aucn-
çâo a09 serviços prestados durautc 44 annos , o Cirurgião Mó.
Migupl Jnaqmm de Freitas.

Reformado 110 Posto de Cirllr~ião Mór em que se acha, cm aten-
ÇrlO a ter 37 annos de serviço) e em conformidade da Ordem do
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Dia' de ~H de3'U:nh~ de 182', o'Cirurgião M~r Francisco de Cam-
pos Beltrão.

Por Decreto de 22 do mesmo mex.

Regimento de btfontaria No' 7.

'Cnl)c1U\ó, tJ Padre JOtlO Torres M-a1'cLão.

Por Portaria de 21 do mem'to me~.

Passa a servir ás ordens do Brigadeiro Romão José Soares, o Tc-
nente Nuno Alvares de Audrade,

---jfr,---
3.' Forâo mandados declarar Aspirantes a Offieiaes por se ha-

'Verem para isso hllbrlita'lo na conformidade do Arugo 3.. do De-
creto .de 30 de Novembro Je 1832, o~" 'urgento Jerouin.« Yiei-
ra Leite , o Anspeçada Joaqui'll Cazemiro Pessoa , e o Soldado,
José Maria Pinto, toJos do Regimento de Lnfautaria N.· 10. =
DUQUE DA TERCEIRA.

Está conforme •

. 'Chefe da 1.- Direcção _

. ,
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.s~qJl~TAíUÀ b'P,'STA DO DOS NEGOCIOS DA GU'.E'llRA
~ "l EM 13 DE DEZEM,BHO DE 1834: t
~ I _ f , »
_II '}

."

Dona M AnB n, por Graça (lt' Deos, HA INH A de Pottugal; e dos
Algarves, e seus Dominios : Fnzeinos saber a Lodos os nossos subdi-
tos que as Cortes Geraes O-ecrelàrào ,- e r "ós Q,ueremos a Lei seguinle :
• 1\ rtigo I. "0 ,Rt_:gu l;lJlIt~,IItl'?d 1,>'; , T rallspoll~ pa ra o st'r,v_içc do
J~xcrçito Portuguêz, o. J nglc%, de sete de Dezembro de mil oil{)(:~II.
tos e o ize , tern for~'u de Lei s6mcnte 110Scasos 6eguintes: 1.' Quan-
<lo houver gllerra declarada com alguma Potencia Estrangeiru ; ~f
_~ iando ho,iv~r Hebeliâo em Dlgumo Provincia elo Heino,

I ~r~go Ir. Os 'I'it u'los que Sf passarem nos donos dos Transpor-
tes ~m~)arg,)(los para i:oerviço do 1-:xercíto: Ili\ô sendo inílhediata,mcr\-
te pagos 1I0S Hcpar tiçôcs respectivas ~ se'.lo, depois 'de cOtrlp~lerllé.
~çn-tc l~g~lhadQs ~ recebidosem todas . , Esla~ôes P ublíçns pelo seu
valor nominal,

A rtigo ~~ l. Em t~~llPQ ~e Ipal! n~nllllmaA utho!idnJe po~~~rá.
.embnrg, r (ll'lIerO~, ou I fltnSvorles de qllah111~rJn:hureza que seJa",
sa Iv05 os cosos i:I~ perigo' cllii:lente de 'Mal', e ·'f'errat, ~oá llllflés ..se-
lá permiltido et Ibar!l<lr Oi. T{<IInsporlOs, e mais objectos necessários

I 1 fi 4 ti'" I I' ,"-pura hcs IlCIH ir. • j , I ' ~

'J\ftig~ ) y. As AuthoriJéldes que m~ndaren) ph~t'el:Jer â ~mbar-
gos contra o disposto no! A rtigo IInte<;çdcnt~, perdér~O' ó!s ";t1Ij!iregLs
.4UE' tive.rl'm, alelll <)u, oulrus penas que lhes tdrerp impostas na eOIl-
iormidude das Leis. . ')

A rÜgo V. Fica revogada todu o Legislação en;Jcontrnr'io, no t>ar.
te sómenle ~m que for opposta á preSf!l'ltc Lei. Mnndamos' pór ta-
t~ n t lodas, as ~ ui horiJnd;~, o qUf n' o cOI~heciill(:n'f, ~ e'lxec\l~io da
H'fenda LCI perlenrer, que a cUlllprao, e (nçaó curol rlrl c ghllrdar ,tao

· jlllcirartu~ule como uell. Sfl CJJnlem,. O S(!rretario de Estado doS' Ne-
gocios da Guerra a faça irnp;iluTr, publit:àr, é correr. 'Dada' o

.l>alacio ,dn~ NE'cessi(laJes, cm vinte e st'is de NO\'!!lIlbró de mi1lóito-
('cnlos e trinla e quatro. - A H1\JNJ1A. -Com Hl1brica e Gú!h·

· da. - QUQUE DA TXRCEIRA. - Cartél por que Vo~m Magcsta-
<lo Tendo sancrionado o Decreto li \s Cortes GerOf'5 de dezesete de
l\ovembro de mil oitocentos e trinta ~ qualro, (lue ('~tilbelece 06 ca-

• !iQs' a~ <lues6menle delet.á lN forçn de J.,ci o l\eglllulllt'lllu 00$ 'J'UÚIS-
. rortef; para o Sf'T' iço llo EXefrító P ort Ifgllt'7. e ) Ilglt7., de ~el~ lie
Dc~el~bro 06 mil j)itQUn~os e Ollze, fl~a " {'óllua de telem 6nt'sfei·

,'



tos. os Titules que se passarem aos donos dos Transportes embarga-
dos para 9 serviço do Exercito, e designa. ou t ras providencias. Gon-
tra o embargo C[~ tempo de pa:~, .de Generos, pu 'I'ranspor es de
ele qualquer natureza que sejtl'o, salvos os casós.' de' perigo eminente
de Mar e Terra, o Manda cumprir, e guardar como nelle !Oe con-
tem 2 tudo na fórma acima expressada, P.ara Vossa M é}l>'f!.s~adever.

J- ., S'I d \ drad ti I l' A'.l 'fu Q .~ •- ose I vertre e f u ..aue fi ez , - '.sl .. eOIl rale. :Secretam~
de Estado dos Negocios da Guerra, dous de Dezembro de 1834.-
Miguel José Marlins Dantas. ~

I • J I J

I I

, , . '1 h

Minislerio da duerr~. - 1..' Ót~rcçâo • .::_íi4.a Reparti-ção. .
Manda SUA MAGESTAOE A fl.AINflix,lque immediata-
mente ~eja org anizude hum Batalhaõ· de lnfyn'taria provisorio para
servir nus Ilhai des Açôres , cujas ,haçus SC(uo, tirAdas dos Cor pos
do Exer-cito, sendo considêradus nqs mesmos Úorpós corno d~>~a-
.cadas. Paço das Necessidadee 11 de No-vembro 'de 183-$. OVQUK
]M, TERCEIR-.\. ,

•
Relaçoo dos, Üffioioe« que passaô a s~r~vírno JJobreáito Bt:ttalhaô..

• r
Commandnnte ,,0' CqFOnçI,.Jo3flI~'i'm ZererlHo de Sequeira.
MJjQ.r, o, Major ,graquado- em 'fene-IIte' C'oró'nel' 7 rJouo Anton io de-

1\,1 )1 .. (d ,- II J 0(' I' • _;. , •

.., ., LUe JO. 1;0 L..~ J 100 I l"" I t If ~.. r tJ a" , (t I
.Ajudante, o Tenente i\jud:lOte d'o lIegirnento- de C'lç'udores N.· 4,

!Ao!(;mio 'J3onifa!fi~ J\lIio, Guerrll. I:' '
Para ~~vj1j W:. (~ua'lel Mestre t o Alferes do Ite'gilllento de Infao-
, teria,A~.~)(,42, FfJocisco Pedro. fi,

Capitaõ da 1." Compollllia ,'o Cupitaõ dJ Regimento' de Caçauo-
, re,~N.U ) 1 VascP,ltij:IlFdo Llliz. de Sequt'irR:' ; .

• Capitnõ da 9,3 Comp/lof)i'a, o C.lpitaõ do I~t'gimento de Caçndo-
res N.u 1" Joo5)uim ·Ma.ria da (~o·za. r . ' , I

Capit{\q di-l 3." ÇOIDp(ln,hi~, ~ Capilaõ do ,E'xercico, José i\ ntoO'io'
. de Seqlleira. , , I,

C'opitoõ djl ~.~ Corilpanllia, o C~flitaõ do Exer.ci[1) , Fortunolú Ma-
. ria Pereira. • I ,

, Capitaõ da fJ." Co-mpan'h.ia 1 o Capita() d~ Regicneuto de Caçado-
re~ ~ .. 3, ~adnlho Jo~é Jlyppoli,to.~ . ~, " '. ,.. '

Capltao cia 6. Companhia ,_o,Capltao do Exert,to" Fran,c.oco An-
tonio de Se1llleira. I , ,

I .,r, I

• Tenentes: I ,

O Tenente do RegimenttJ Id~( Infa~teria N." G, Séhailiaõ Carros-
I ~ ) \ rl

«;0:&<1., I
O Tenente do Regimp.nto de hlf,lOterin N:7) J)iogo Maria de Mo-
f,a4lS.
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QcTe eQte Uo: Regimento de Oaçadores N." 1, Francisco Lula Ga-
briel. •

Os fl'e'nen'tés'do<Regimen(o de Ct'lçadorcs N." !, Joaõ AntoniQ Lo-
pes, e José Leite Botelho. ,

O Teuente do Regimento de Caçadores N.· 4, José Soares de AI.
bergaria.

Alferes::
O Alferes do Regimento de Infanteria N" 7, Manoel Antonio de

Souza. . (
O A lferes do Regimento de Infanteria N" 10, Domingos Vieira da

SilYá. I

O Alferes do Regimento de Caçadores N.'l, Miguel José da Si I·
\ a Freire,

O Alft'res do Regimento de Caçadores N.· 2, José Antonio de
Alaujo.

Os Alferes do Rpgimt'nto de Caçadores N.·'4, Joaquim Antcnio
Peixoto , e J ui io M ari a Silvano,

Os Cornmandantes dos Ccrpos a que pertencem os Officiaee aci-
ma rnencioudos , lhes passarâo 10:;0, as COIII petentes guias, e os farão
apresentar immedratmueute ao Governador Milítur da Extremadura,-.-

Liceneas concedidas por motivos de molestia aos Officiaes abai-
xo declarados.

Em Sessâo de ,1, de Novembro,
Ad CIl'pittLO do Iicgiruent o de Íufautar iu N: 7, Antonio de Mello

Sarria , 90 dias de licença para se i rnt ar.
Em S~s$áo de ti ele JVovembro.

Ao Capitão do RI'gimenlo de Infuntaria N." 12, João de Amorim
30 dias de licença para fazer USI) de banhos therrnaes,

Em Sess-âo de 7 de Novembro, I

Ao Oapltâo do Regimento de Caçndores 1'\." 4, Jo~o Pinto de Sou-
za Montenegro, 40 dias de licença para couvulecor e91 ares pa ..
trios. •

Em S,ss{io de 8 de Novembro. r ,

/lo Tenente do Hegirneuto de Infantaria N.· 12, Bernprde José
Gonçalves, ·iO dins de licença para tomat hauhos hydrosulrureos,

Em Sessáo de 11 de Novembr», ,
Ao Capitão do Regimento de Infantaria N." 6, JOllO Pereira de

Araujo e Barboza, 60 dias de liceuçd para continuar no uso de
remedios.

Ao Tenenle do Regimento de Inf.lOtaria N." 10, Gaspar Antonio
Carneiro, ::'0 dias de licença !Jora conlinuar no uso de rcmedlOS.

Em Se'isâode lõ di' Nuvemb)·o.
Ao Coronel Governador ue Villa Nova da CCI ~eirn, J\ ntonio de

Gouvea de VllsconceUos, ~O !.lias ue licença para se Lratar.
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-:Ao Td nte ;C6t~ 01 do 1léginuJt~to <h! Irlftmllar,in N" ~'.. F·ilípp.
farcelly Pereira , 30 dias de I icença. I

}.e ~tI'pitão d>o'floegHIlon o t.ll~lln[alljallia N,o !lI" J.GséM.allia da.FQn).
seca Moniz, 30 dias de licença para 'cotnaleooi'.

Ato Ut,piCi'to -do RcgimeJtt!o de'fntâdtaria N," 91 }\ntonio Ceauri.
de Senno , 20 dias de licença para í errn inn r () seu tr at amento,

Ao ~~.lpitã() do Be.girncnt.o de Infantaria N: 10, JOiié(;lISl~JioJ)é.
r-c;'ra·(P.i·f1t-o,'1á d ias dellioonçb. ) I

Ao Capitão cio I:("~irnellto .le Caçadores N: 2, Sirnâo An~onid de
, .A Ibl.tquer<tue'e dtstrô, ~~Ódias Ide Iicehça parn ,~rin ,(>i;\lccer.
Ao Capitão UO Hc(!imelllo de Cucadores N" 3, Malloel GQr(J!a da.
. ~ (;'J J
-Costa , )1'10 dla:s.i:iedi:ell~a l,stra con alacer. o I,

Ao Tenente do Hegirnento de [i1fanlaria N,· q, Bernardo E!QJllem
dn eo~tn Norhld.a, ] b dias de l.iccll~:a pma convàlec r. ~

Ao A lferes do Hegiment,o do Voluntarios da Hainha, A utonio Fran-
dst:o (Ia CürtHl'fIl., !tO d ins tia lieeí ça pora l:ollvar~cer.

Ao Tenente Ajlldallte do 1.0 Bat.a.lhão ~a.(!iotHlI :Mov.el do ,P~Hto,
Ant~llio Maria de Frias , 30 dias de liceuça,

.Ao Ollicial da Tüesonruria <.;lera I das Tropas, Theotonio Pereira
Junior, 30 dias'Uc licença para se trntar.

i Foráo dados p"r proTllptos llrttnl!sma Sessâo. ,
O Tenente do Deposito Mililllf do Porlo, AlIJandio José Lobo de
·'Avilla. . '

O Alferes do Regimento (ie Infantaria N: Q, José Julio Vaz.
, Fbi ·tna)zdado e1ttrur ,no 'JJn.~pitat.
() Caprtà'O -do Hegimerfto' de' Uaçadorc6 N.u Q, Mànoél, J \Ir o 'ie

Carvalho. ' I---IjJ::_--
IYicenças reg'j~t(l(las. concedidas aos 0fftai~s oÕm:"'o declarados.

Ao Capitão do Hegimcuto -def(;avallaria ,N: 13, Franci~co M;lfia
da Cunha, prol'ogação ue licell(;a por 2 OJ~~~.

·'Ao Capitão do Hegilllento de Infantaria N.· 8,. João l'jnto de
mujo Cbrrea, Q mezes de liçen<;a. •

Ao CapitilO Graduado do Heg-illlp.nlo de G ranadeiros Britani~os,
A ugllslllS Johll Hi pperléy, 2 mezes de licCJlça.

Ao AIFéres do me.mo HegilllentoJIcnnedy, 40 Idias -.le ~ice.nça. •
Ao Ooronel do 5: Batalhl\o Movei tle Lishp_ Joaé Uern"rdo

Trigueiros do J{ego Martel, ó llI'eZei _de,licença para tratar de
• J écus ne6'0cios. = DOOUI:: DA '!'ERcEta'Á. ( .

Está. conforme.
, (Jft 01;(,)

) ~) v

Chere da 1.' Direcçõ,Oi. =
I. -

'J
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIO~ DA GUERRA
. .EM 18 'OE Di!ZE.MIH~O OE tau.
Publioa-se ao Exercito o seguinte:

Achando-se ordenado pelo Alvará de 21 de Fevereiro de 1816,
e ne"'wlall~lIlo «.10lteal C6Jlegio J\2il1-tur dR Ll~r;de 18 Oe M18K>.do
mesl;o anno , que ()S Adull:lI.~os qne >t.ivetf.om corupletado {("Om profi-
ciencia o curso de Estudos que ali se aprendem, sejão logo consi-
derados 110S Corpos. comlt't Cadetes, e Leotlio .akll,n disso preferencia lj I
nas r romoçôes em concorrencia com elles , e Lendo & Lei OE! 30 de No- zt"",
USll bro de j 6#'2 dcterm inado 1}Uens Uede\ocs en.i!", .cxi",I.eD'l-es roSft'tn
éoo,jdt'lados coreo Aapir.nu4-es a 011ici.aa;, cuja dcci.r:i:'w .não ,p0de
('010 maior razão deixar de ser applicave l , aoslIe.fe.tj,clIOS ..\IUJJl!'fHH, di-
gnos sem duvida da maior consideração, por quanto a regularidade
dos Estudos que a14i cursâe , .e a ~d11-CI~ão ~.r:.rnertte 1\1 ditar que
de-de 11 infaucia recebem os Lorna mais idóneos para seguirem cs Pos-
mi 1010:E"er~.to: Sua Magoslnde a llA r~±lA TOID*B em oo.w
deraçâo estas razões IIc Servida DelUWI8ar::
l." Q"~ t)9 .ilItURllQ.s do Rte1l1(j()"~j.o M"ilaf q)le houverem com_

pletado C.OIll nprovcitamcnteos Estudos do mesmo CoGlkg;o, e aquem
por tal 11101.40\'0 se tiver mandado dar a gratifrC1l~r\O dos quatro ceu-
tos réis d iarios sejào CIOIl'SúJeraoOF, apenas asscntasenr pruça como
A,~~jrallle$ll <..>.tliclacs, e COIDO taesyozem das prerognlivQi q;ue Ib«5
c 010 pelellfl.
2,· <-i IIe em i;;ufI<'s circunstancia~ de merito scjão prcferWoE lH1S

Prollloçõe~ aos uu:is .1hpirm1te'l> Jl Ofticlaes.

P.m' Dccrc10 do 1.0 do l:orrenle.

Ténc4lk~ Goneracl!, Os .l\1U4'C'ChfltSde (] nipo JlOsé 1\1nia de .Gu.
fLl, c F!'tlCll'i~co 00 f\~lIlla de 'f\~er~().

1\1arce!J,tl de Campo, O Marechal 4e ~m~ t;raduadQ, M:at.quez
de ~allta 1ria. ----'.---..;.;

,Sua M :rgP.S'l:m:le n nA 11\ H i\ Foi Fierv Í<itl MIlntla r Declent A~
pirallte a ()!l1ciHI o !2." Slrgcn~o d· lJlf"IlLMill J);," 2, JOfgeAu.g.lls-
to t'llavil!.l, por se haver para i·~o hnhilltildo em confornliuuue do
Artigl) 3." do Dcclelo ue 30 de ~ovcJllbro ue IB3~.
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Licenças concedidas por mo tioos de molestia aos' OJficaaes abai-
xo declarados.

Em Sessâo de li) de Novembro •

.Ao CapellàO"do Regimento de Cavallaria N.- 4, O'PaJr~ João José
da Gama, t sintu dias' de' licença para se trata r, '

Em Sesslio- de 18 dr: Novembro •

.Ao Alferes do Regimento de Infantaria N ~ I,. Augusto Cerlos 'de-
6.ouvea Durão, trinta tlim, de licença pa.ra fazer uso de aguas, fer..
reas eco ares patrios,

Em Se9Sâo: de 2() de No-vembro.

Ao- Tenente do Regimento de Cavallarlu N.· 3, José de Sá Neguei-
ra , sessenta dias para I se tratar. '

Ao Tenente do Hegirnento de- Infantaria N.· 3', Ãntonio Roberto
< -Henriques Vitetbo.; trtn'~a diae de licença.
Ao Capitâo do Regimento de Infantaria. N .,-' l(), Jeronimó José

MachadO' RegO', cineoenta dias para se tratar.
Ao Tenente do Exercito addido ao 4.· f3a.talhtl.O' Nocional Move~

de Lisboa, João Pinto de .Moraes Sarlllent~, sessenta dias de li-
cença.

Foi mandado entrar no Hospital.

o Alferes ae Cavalluria N.," 4, Pascoal Pereira da, Paz Rosado,

ErA Seôsâo de 21 de Novembro.

Ao Major de Veteranos do Minhe' e Cornmandunte do Batalhã()i
Naeional Movei de Barcellos, José Maria Calado Moncada, seis-
>lJlezCl de licença pOFa fazer uso de' rernedios,

Em Sessâo de ~Hde Novembro,

Ao Capitão- do Regimento de Infantaria N." 9', Frunc isco José dll'
Cunha ) 5e'~sen~') dias para fazer LISO de remedics,
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Ao Capitão do Hegimento de Infantaria N.,o 11, Luis CabraT de
A lbcrgurin , trinta dias de' licença. .

Âo Cirurgião Ajudante do 2.· Hegimento de Infantaria Ligeira oa
Rainha, NUlIIlI Françon, sessenta dias. de licença para se tratar.

Forâo dados por promptos na mesma Sessâo.

o Cirurgião Mór do Regimento de Caçadores N.· 3, José Antonlo
Soares Moutinho.

Em Sessâo de 28 de Novembro.

Ao Mujor do Regimento de Cavallaria N.· 6, Vicente Ferreira
Brandâo , 40 dias de licença para fazer uso de rernedios,

Em Sessâo de 29 de Novembro.

Ao ('ap~tão'do Regimento de Infantaria N," 4, Anfonio Alves de
f'ú Carneiro, sessenta dias de licença para continuar n tratar-se.
pOI ferimento de bala,

.Ao Major do Batalhão Fixo de Setubal , Joaquim Antonio Severo
Conca Guedes, trinta dias de licença pura convalecer,

-.---
Licenças registadas concedidas aos OjJiciaes abaixo declarados.

ÃoTenenle Ajudante da Praça de Valença, Antonio Firminio Xa-
ner, prOfOt;açii.o de licença por dous mezes , contando-se do dia
11 do corrente em diante,

Ao Capitão do Ht>gimento de Infantaria N,· 1, Pedro Alexandri-
no de Souza, quatro rnezes,

Ao Alteres do Reg irnento de Infanlaria N," 3, Manoel de Medeí-
ros do Cou to, prorogaçâo de licença por mais quinze dias.

Ao Commandunte do Batalhão NacioBal de Provezellde, José da
Cunha Leite Pereira, deus mezes •

..Ao Tenente Coronel Com mandante do 3.· Batalhão Fixo de Lisboa
João l?ili»pe da Fouseca , quatro mezeE.



Ao Major Graduado qG 2.· B.atãl!Jio l',{ne'l de Lisboa , João Vi.
ctor da. Silva Moreira, seis meses de licença para ir á II~a de s.
Migl1.1'l tratar d(j Seltll TÍ~g.l)e"os. J f' , . I'

Ao Tenente do extincto He~irtlell~ ~e ClllfaUa..ia de Clt:a'Ves, l·oa-
qui ln de S<JdEa. Uélda"f ai r'c:rrúz, pro:r(Jg.a~o Ge Jic~~. PQr m.aiil
'.is males. = I)IJQtJ I: ID4 TERCIWIU.
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SECRETARIA D'ESTADO DOS NEGOCIOS DA ~GUERRA
EM ~O DE DEZEMBHO DE 1831.

Pubiica-se ao Exet'cilo o seguinte:

Por Decreto de 23 de Outubro do corrente anno.
Deruiuidos por não convirem ao serviço, o Br igadciro Visconde

ele .Montalegre, o Coronel José Ignacio Tinoco de Sande, o Major
reformado José Bernardino de Faria, o Capitâo de Cavallaria Cae-
tano Ferreira de Figueiredo; os Capitães de I nfuruarin Joaquim Ce-
zar de Araujo, e José Hcnr iques de Paiva; o Capitão graduado
.José Jorge de Figueiredo; o Tenente de CavaJlaria João Ferreira
lVluchlldo; os Tenentes de Infantaria Joãc da Silva I~rugozo, José
Maria Pestana Girâo , José Joaquim Diuiz , e Francisco Maria da
Costa; o Alferes de Cavallaria João da Costa; os Alferes de Infan-
taria J(.ào Joaquim Machado, Antonio Joaquim da Silva Molta,
José Joaquim Hozado , Joaquim Josd Proença, Bernardino José da
Sil\d, e .\Icxandre Marinho; o ~.o Tenente de Artilharia de Goa ,
Joaquim Aurouio de L"mos Telles Meuezes ; o A lfi'res honorar io ,
João Alve.~ Ferreira, os Capitães das extinctas Milicias Jnão José
da Costn Hl"go, e Antonio Belleza de Andrude ; os Tenentes .lasI"X-
t inct as MilJ.:ias DIOgo Alvaro Pereira Forjaz , e Antomo Xavier
'faveira, e o Alfcres de Milrcius José Joaquim Pereira,

Por Decreto de ] 3 de Novmbro do corrente armo •
.Ajlldante da Saude lia Torre de H. Vicente de Belern , o Capitão

do l\.egimeuto de Infantaria N. 010, Antonio Ignacio de Seixos.

Por Decreto de 26 do dão mez.

Estado Jtfaior d' ArtilharirJ.
Capitão, o Capitão do ~. o .l{egiUlcnto de Artilharia, José de Sou-

za de Andrade,

Regimento de Cavallaria N ,e 2,
Commandante do 2: E~quadrão, O Capitão José Ferreira Allen.
L'ouunandante do 3,· ES\IUlldr(w ,o l'élpiltLO JC\ão Ciritlits.
Counnundaute UO 4.0 Esquudrào , o Capitão D. Carlos Mascarenhas.

Forte de N. Senhora da Graça (dcpel1dencia d' Elve",)
Capellâo , o Capellâo do HegimenLo ue Cavallaria 1\.e 3, Manoel

de S. Teclu.
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3." Secçâo do Exercito.
Tonente , o Tenente do Regimento de Cavallaria N." 2, Diogo da

Silva Castello Branco.
Capitão, o Capitão do Regimento de Infanturia N."!!, Flllppe An-

tonio Vellozo.

Por Decreto de 27 do dito n,,'.

Regimento de Infontoria J\Z· 2.
Tenente Ajudante, o Tenente M onoel Jose Ribeiro.
Quartel Mestre, o Sargento Quartel Mestre, Jose Joaquim Mar-

ques.
Capitão da Companhia de Granadeiros do 1.. Batalhâo , o Capitão
Jóia Teixeira de Souza.

Capitão da Companhia de Granndeiros do 2.· Batalhão, o Capitão
J(')sé Bernardo Pires. I

Capitão da 2." Companhia do mesmo Batalhão, o Capitão Fran-
cisco Correu de Mello.

Capitão da a.a Companhia do mesmo Batalhão, o Capitão Anto-
nio Joaquim do Carmo. '

Regimento de Caçadores N." 2.
Ajudante-Major, o Capitão Barnabé de Carvalho Vianna.

3." Secçaó do Exercito,
Major, o Major do Corpo Militar do Arsenal dó Exercito, José

Joaquim Januario Lapa.
Capitão, o Capitão do Regimento de Infantaria N." 9, Jose Ma-

ximo da Cunha.
Demrttido pelo requerer, o Capitão de Cavallaria Bento Teixeira

Vahia.
Por Decreto de 29 do dito me~.

Promovidos com antiguidade de !iM!de Julho uuimo , em conse-
quencia de recouimendaçâo do Brigadeiro Antonio Pinto Alva-
res Pereira, pelos serv iços prestados em .Marvão, os indi viduos
abaixo mencionados.

Estado Maior de .Artilharia.
2.° Tenente, o 1.. Sargento de Artilharta , Jose Maria Ramos.

Praça de MarvéÍo.
Ajwiante, o Sargento Ajud!lllle da mesma Praça, ManoeI Matheus

Brandão.
3." Sccçaô do E.eercito.

Alrere;:, o Sargento de Artiflces En!{enheiros, .Ju!ltiniano l\fnximo
de -'1omes; os primeiros Sargentos de Infantaria Frederico 'I'a-



vares Bonacho , e José João dos Santos ; e b Atreres das extinctas
Mrlicias , Jeão Tbomaz Pinto.

. Por Decreto da mesma data.

Regimento dc FU'lileiros .Escoce'l.es.
Demittidos pelo re4uererem, os Alferes Codd , e Rigg.

Por Decreto de 3 de Dezembro corrente.

3. & Secçâo do Exercito.

Capitão, o Capitão do Uegimento de Infantaria N.- 4, Venancio
Antonio MUl(lues.

Por Decreto. de 4 do dito me~.

Regimento d'Artilharia N.· 1.

Capitão da 3.& Bateria montada, o Capitão do 2.- Regimento de
Artilharia, Antonio Lurz Soares.

Regimento de Coçedores N.·· 3
.A Iferes , o Alferes do Regimento de Caçadores N," 4, João Diae

.Molheiro.
3. • Secçaó do Exerc.to •

.A lferes , o 1.· Sargento do Regimento 00 Artilharia N: 2, Manoe~
José Coelho.

Por Decreto de 6 do dito me~. I •

Regimento de Infantaria .N.o 9.
Tenente , o Tenente do Hegimcnto de Infantaria N oe b , Joaquim

Xavier da Silva Fró ••co.

Por Decretos de 6 do dito met:.
Chefe ria ~ .• Direcção do Ministerio da (~uerra, ficando exonerado

do Governo Militar dà Provrncia dos Açores, o Brigadeiro Mar-
tinho José Dias f\zed~.

Governador MilitAr da Prnvincia dos Açores, ficando exonerado do
Governo Militar do Alg"arve, o Bligadeiro J\-n-tonio Pedro "
Britto,

R~gimento de Artilharia N.' !!.
Reintegrado no Posto de 1.' 'I'enente , Bertholdo Francisco Gomes,

que tinha sido deuiittido per Decreto de 8 de Agosto ultimo.
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Regimento de. Caçadores N.· 4.
Tenente Ajudante, o Tenente Thocnaz Antonio Pinto.

Regimento de Granadeiros Brttanicos,
Dcmittido pelo requerer, o Alfcre~ Ajudante Pauley,

Por Decreto de 9 do dito mel.
Governador Militar do l~eilJ() de t\'ngola, o Coronel do Estado

Maior de Artilharia, JoaquitnPereirn .Marlllho.
, .'..""

"

Por Portaria de 9 do dito mes,
Passa a servir por Comrnissão como Major de Praça no Castello de
• :;;A Jo.:ge,'o .MilJor José Alres'da Silva.

, DECRETO.
Tendo chegado á Minhá J{eul Presença a briosa conducta , e

valor com que se.houve no. dia vinte e oito. de Novembro proximo
passado, o primeiro Sacgenló \10 s~gllndo Esgtladriio do H.egimen-
to de Cavallaria numero quatro, Francisco. da Sitva , tomando. par-
te corno Commandante, no facto que leve logar no sitio do Coveiro,
que com cinco Soldados do seu dcstacument o , e huus pOIlCOS de vo-
Iunta rios anniquilnu huma partida de guerrilhas rni~lJcli'UI!'; e nào
devendo" âcar coo {ecolflpen~a serviço tão relel'llnle : IJei por bem,
que o mencionado primeiro Sargento s(!ja condecorado com o gní.o
de Oava lleiro tia Antiga e Muito Nobre OrJ<-:!l1 d, Torre e E,j.>u-
dado Valor Lealdade e Merilo, e Promovido ~IO PoslO do! Alferes
do mesmo llegilIlcnto d,eCav~ll.Hia. C) Milll:itm, e Secretario de Es-
tado dos Ne({oclOs da Guerra o lenha assim entendido, e faça exe-
cutar. Paço tias Necesvidn.les, dez de Dezcmbró dl~ ruil oitocentos
c trinta e quatro. -:- H.A ll'Hf:\. - Duou I!: DA TERCEIIlA.

Por Portaria de lQ do dito mc~.
Para servir em Commissão COlHO Ajudante de ()rd(;n~ do Brigadei-

ro graduado Governador da Torre de ~. J IIlião da. Bllrra, João
da Malta Chapuzet, o Tenente que !>e adia scnindo no Heói-
menta de Cava!lúria N." 2; 8i1verio Barbier.---,;11<---
Declara-se qile na Ordem Geral do Exer,cito ~. ft 235 (io presente

Jlnno, foi mencionado como l\>nentc o CapilrW Manocl tia "'Ih'a
Magalhães, que Pf:lSSOU para o I{':!gimenlo de infantaria .I'j: 9, lien-
do Já Capitã.o. = DUQUE D.\ TERCEIRA ••

Está conforme.

Cbefe da
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SECRETARÚ. D'F,STADO DOS NiGOCIOS DA GUERRA
.EM 29 DE DEZEMBHO DE 1834.

Publica-se ao Exercito a Portaria abaixo lranscripto.

Mir,isterio·aa Guerra: - 1.k Direcçâo, - 4." Reportiçâo.

Tendo chegado á. Presença de Sua Magestade a RA INIIA mui ..
tas reclamações de OOiciaes pedindo serem indemnizados de anrigul-
dades , e postos a que dizem ter direito; queixnndo-se outros de le-
rem sido refoemados , ou demittides , sem o haverem 'requer ido, ou
commettido delictos pelos quaes o merecessem, anteriores á Promo-
ção de !M de J ulbo do. pre ente anno: Mtlnda R Mesma Augusta Se-
nhora, que immcdiatamente s~ fórme huma Cornrnissão, que será
composta dos Ofliciaes abaixo declarados, a qual se reunirá para as
suas sessões na -Secretaria de Estado dos Negocios da Guerra, on-
de passani a examinar. as differentes allegaçôes , e propor depois
aquelles Officiaes qll'e julgar com justiça a serem attendidos ; de-
vendo a mesma CC'II missão considerar nos bases dos seus trabalhos,
que' a Promoção, de 2:> de Julho de 1833, foi tão somente para os
individuos que naquclla época fazião parte do Exercito Libertador,
Presidente , o Tenente General Barão de Villa Nova de Gaio , Mero.
bros , o Brigadeiro de Cavallar in João Nepotnueeno de Macedo, o
Briga(leiro Graduado de J n tantar ín , A ntonio de A raujo de Souza
Valdez; e os Coroneis, do Real Corpo de F:ngenheiros, José Carlos
de Figueiredo. de Arlilharia, José Joaquim. de Barros Lobo, de
Infantaria N.· I, Luiz de Moura Fur t ado , e de Infantaria N." 2"
José Maria de Souza. P{IÇO das Necessidades, 19 de Dezembro de
183-1•• - DUQUE DA TERCElIU..

---*-
Havendo à Lei de ]9 de Janeiro de 1827, vigorada pelo· Decre-

to do 1.. de Outubro de 1832, estabelecido que os Officiaes Inferio-
res, e Soldados impossrbil itadcs de servi .: , 011 trsbalhar , em resul-
tado de feridas recebidas na luctn contra u usu rpsçâo , gnza!'sem dos
vencimentos, que receberit\O suas familias, se acaso elle~ morressem
na guerra, para verifIcação de cuja di~posição já foi delf!rmillodo,
que similhantes praças recebão os seus vencimentos pelas Companhias
de Veteranos roais proximus dos logares que escolherem para sua
residencia, ficando nddidas ás D!E'smas CO~pllllhi8S; e não podendo
er.ta disposição ser actualmente applicavcl pela mesma forma, ás praças
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oriundas do arehipelago do, Açores, não havendo ali Companhias
de Veteranos a que sejâo addidas : Sua Mllgestade, Tendo em contem-
plação os serviços prestados á Causa da Liberdade pelos individuos
naturaes <1,0 referido nrohipelago , que servirâo 00 Exercito Liber-
tador, e que scllarâo com o seu sangue os serviços que prestârâo (lo
Naçâo , He servida ordenar, que na Ilha Terceira se org:anize hurna
Companhia Provlsoria de Slllerlll"\os, tÍ. qual ÜqH~opertencendo todos
os individuos residentes nas Ilhas dos Açores, que estiverem compre-
heudidos ,Oí! .Lei de 19 .<J.eJaueiro de 1.827. Os mencionados Indi-
viduos receberão pela sobredita Companhia de Veteranos os venci-
meutos, que lhes com petirom , na 'fórm;;1 da ci tnd}l Lei, devendo só
p,arn. similhante fim, ser considecadcs corno praças delta, c não ten-
do míli;1 .lependencia para COIJI a Companhia do que -u apresen-
~íIÇ&O trimestre ,~as competentes certidôes .de ,ViJil.

, *,
Par Decreto de 27 de Novembro do corrente oono.

Il(!gilJw/1to de Granadeiros da Rainha.

Cirurgião ~ór, o Cir\-lrgip,o Ajudante do Regimento de Cavallaria
N" 2, J ohn Dorset,

Regimento da Fu",.jleú·o, Escocesc»,

Cirurgiào Mór, o Cirurgiao Ajudante 1.10 mesmo Regimento, Car-
los Eduardo Blair,

PQr Decreto 4e 6 do corrente meXo.

.Mcl1lbro do Conselho A-dmnistralivo ~I() IIo~pit,d do Uastello de
S. J,ol:ge, COIJl o vencimento que lhe compelir, o Cirurgião l"Jór
do Regimento de Artilharia N: 1, .Iosé Rodr igues Ferreira, cm
attcnçâo á sua avançada idade, e bons serviços, Geando desligado
deste Corpo.

Por Decreto de 9 do dito 'fIl~%"

Regimento de Art~lha1'iq, N.· 1,

Qir-uegiào Mór, o Cirurgião llór qlle foi do e~tincto Batalhl;\o ue
Caça(~Qre,s N.· 6, Joa~llit:n José Vidígal Sf1.lgndo.

Por D6cret@ q,e 11 do dito me~ •.
Regim~lt,Q de C(J,1)p,IlrJ,.rÍ4 N" 6.

{Iest,e Ç,orpo, o Çirur~i~o, .{\.jl,l.d.l)Jlte·, Carl.os José dlll
'iegas.
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Regrmento d'Injanwia ..N•• 1.

Demittklo o Cirurgião Ajudante., .Joâo Laiz ~6milo de l\Hr-ancla;

Regimento -de Infentaria N. o HZ.

Demittído o Cirurgião Ajudante, AntaDtO Jaci)llho Mendes.

Para ICrvir provisoriamente de Ohefe do Estado Maidr do Goverrto
MIlitar do HeillO do A Igarve., o Mlljor addido ao Estado Maior da. .. 'J..{
.Praça de Chavef', A ntonio Pedro Teixeira Ximenes de Aragão, sen ..
do consider ado neste serv iço desde flfl do corrente mez,

Por Portaria de 24 do dito "11le~.

Possâo a servir por cornmissâo no Estado Maior do Governo fl\'1i.
litar d0S .Açor.es., os Officiacs abaixo declarados:

Chefe do Estado Maior , o ,Major José Joaquim Villâ Lobos.
J\ ddido ao mesmo, o Tenente do Regimento de Infantaria N." 8,

Manoel Pnes Coelho •
Ajudante de Ordens do Governador Militar, o Alferes do Regímen-

to de"Illt~llIlatia N" 4, João Theodoro da Fonseca •
.Ajudante de Campo, o Alferes do Ucgimenlo de Caçedores N: 8,

C.u los Frederico Buys .

........--.---
Licenea« concedidas l)or motivos de mo/estia aos OJfict'aes abal-

XO' declarados.

Em S.ess(Ío de 18 de Novembro do corrente anno.

Ao Capitão Cerra-fila do 1.0 Esquadrâo de Reg imento de Caval-
laria "N.o 3, Gregorio Tavares Pessoa de Aurorim , 40 dias pa-
ra continuar a tratar-se.

Em Sessâo de Q do corrente me",.

Ao Capitão do 4.° Esquadrão do HC'giu.ento de Cnvallaria N.· 4.,
Manoel Doutel, 30 dias de licença para completar o seu tratamento.
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Em Sessâo de 6 do dsto me»,

Ao Capitão do 2, o Esquadrão do Regimento de Cavallarin N " 4,
José Xavier de Moraes, sessenta dias de licença para continuae
no seu tratamento, e convalecer •

...;..--".---
Licenças registadas concedidas aos Officiaes abaixo declarados.

Ao Coronel Governador da Praça de Jorumenha , Antonio de Pa-
dua da Costa, deus mezes.

Ao Capitâo do Regimento de Infantaria N.· 2, Alexandre José Re-
zende , sessenta dias,

Ao Alferes do Regimento de Infantaria N.· 3, Manoel de Medeio.
ros do Canto c Albuquerque, prorogação por vinte (lias.

Ao Cirurgião Mór do Itegimento de Infantaria N.· 4, Jeronymo
Pereira da Silva, tres mezes. .

Ao Major do Regimento de Infantaria N.· 7, José Thomaz de Ca-
ceres , prorogoçào por deus rnezes,

Ao f\ lferes do Hegimento de Granadeiros BritanicO$ Durdin , quatro
- mfllle8 para ir a Inglaterra.
Ao Tenente de Caçadores ~ Ajudante do 1.. Batalhã.o Movei do

POFto, Antonio Maria de Frias, lrez mexes.

---.'---
Declara-se que o Cirurgião Ajudante José Pinto de Magalhães, .

despachall.~ para o Regimento de Caçadores N ,o 2 por Decrete
de 9 .le Novembro ultimo, publicado na Ordem do Dia N,. 8 de-
20 do referido mez , tem a graduação de Cirurgião Mór desde 18~1.= DUQUE D.\ l'ERCEIR.A ..

Está conforme.

Chefe da 1.· Direcção,.
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